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Contas de Ordem

Município de Coimbra

Unidade:2016Ano: Euros

Saldo da Gerência Anterior Garantias e Cauções Acionadas 0,0026.230.811,55

Garantias e Cauções Garantias e Cauções Devolvidas 3.305.120,2226.230.811,55

Recibos para Cobrança Receita Virtual Cobrada 0,000,00

Garantias e Cauções Prestadas Receita Virtual Anulada 0,0010.079.062,06

Receita Virtual Liquidada Saldo para a Gerência Seguinte 33.004.753,390,00

Garantias e Cauções 33.004.753,39

Recibos para Cobrança 0,00

36.309.873,6136.309.873,61 TOTAL DOS PAGAMENTOSTOTAL DOS RECEBIMENTOS
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SALDO
GERÊNCIA ANTERIOR MOVIMENTO ANUALCONTAS

Operações de Tesouraria

(unidade: EUR)
(designação da autarquia local)

SALDO
GERÊNCIA SEGUINTE

Código Designação Devedor Credor Devedor Credor Devedor Credor

Município de Coimbra Ano: 2016

8.664,7521701 Alvarás 8.664,75

21702100005 C.M.C. - Departamento Financeiro

9.663,0121702100208 ZON - TV Cabo Portugal, SA 9.663,01

1.400,0021702100209 Optimus - Comunicações, S.A. 1.400,00

3.505,0021702100287 Epicentro - Distribuidores de Mobiliário, Lda. 3.505,00

17,5021702100291 Ferreira de Sousa - Construções Civis e Obras Públ 17,50

47.932,8021702100388 Clube de Tempos Livres de Santa Clara 47.932,80

2.511,1621702100403 Centro de Bem Estar Social de Brasfemes 2.511,16

21702100415 Associação Académica de Coimbra

675,0021702100474 Fucoli - Somepal - Fundição de Ferro, S.A. 675,00

190,9621702100528 Secil Prebetão - Prefabricados de Betão, SA 190,96

540,0021702100530 Serviços de Acção Social da Universidade de Coimbr 540,00

350,0021702101041 Nuno Alexandre Roxo dos Santos 350,00

3.381,0021702101348 Abreu & Mota, Lda 3.381,00

562,5021702101434 Pingo Doce - Distribuição Alimentar, SA 562,50

28.578,0021702102135 Arnaldo Seco de Gouveia Lopes 28.578,00

598,5021702102181 Dia Portugal - Supermercados, SA 598,50

2.870,0021702102317 Lidl & Companhia 2.870,00

12.156,7121702102372 El Corte Inglês, SA 12.156,71

35,0021702102464 APPACDM - Assoc. Portuguesa de Pais e Amigos do Cid 315,00 350,00

21702102504 Assembleia Municipal

1.155,0021702103122 Lena Engenharia e Construções, S.A. 1.155,00

21702103132 Isidoro Correia da Silva, Ldª.

562,5021702103140 Delegação Regional da Cultura do Centro 562,50

140,0021702103596 Lusa Administradora - Administração de Imoveis, Ld 140,00

12.347,0721702103639 Auto Industrial, SA 12.347,07

19.703,2521702103746 Fundação Beatriz Santos 19.703,25

140.005,0021702103788 BP Portugal - Comércio de Combustíveis e Lubrifica 140.005,00
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SALDO
GERÊNCIA ANTERIOR MOVIMENTO ANUALCONTAS

Operações de Tesouraria

(unidade: EUR)
(designação da autarquia local)

SALDO
GERÊNCIA SEGUINTE

Código Designação Devedor Credor Devedor Credor Devedor Credor

Município de Coimbra Ano: 2016

21702103932 Adriano Jesus Silva Lopes

876,0021702104686 Geocontrole - Geotécnia e Estruturas de Fundação, 876,00

157,5021702104764 Rede Ferroviaria Nacional - Refer, E.P. 157,50

21702104768 TC - Turismo de Coimbra, E.M.

1.347,8721702104784 IlhAugusto - Construções, Ldª. 1.347,87

21702105420 Valdemar dos Santos Simões

315,0021702105448 Calado & Ferreira, Construções Lda. 315,00

21702105498 Construções Cotrim e Araújo, Lda 2.090,00 2.090,00

4.936,2321702105672 Horácio Costa - Sociedade de Repr. e Obras de Const 4.936,23

280,0021702105710 Rectangular - Construção e Venda de Imobiliário, L 280,00

348,7521702105776 Apolino Delgado Marques 348,75

100,0021702105777 Ariana da Silva Rodrigues 100,00

6.500,0021702105778 Construções Hilário Mendes, Lda 6.500,00

21702105779 Pedro Manuel Bernardes Lourenço

21702105801 Apametal, Lda

245,0021702105916 M. Lourenco, Lda. 245,00

130,0021702105964 Maria José Sequeira Bizarro 130,00

2.065,0021702105976 Pluricanal Leiria 2.065,00

21702106014 Construções Areguense, Lda

525,0021702106163 Carlos Madeira & Filhos, Lda. 525,00

21702106196 Construções Teresa & Odete Lda

21702106214 Maria Emilia dos Santos Sequeira

21702106215 Aveiclean - Limpeza e Conservação, Ldª

2.148,0021702106299 Carrega & Aleluia, Lda 2.148,00

30.730,0021702106314 IMO - Auto Lavagens, SA 31.675,00 945,00

21702106325 Ansiobra - Construções, Lda

21702106329 José Alberto Baptista Cardoso

353,5021702106418 Amandio Caracitas dos Santos Parreiral 353,50
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SALDO
GERÊNCIA ANTERIOR MOVIMENTO ANUALCONTAS

Operações de Tesouraria

(unidade: EUR)
(designação da autarquia local)

SALDO
GERÊNCIA SEGUINTE

Código Designação Devedor Credor Devedor Credor Devedor Credor

Município de Coimbra Ano: 2016

1.700,0021702106493 Associação Regional de Coimbra das Testemunhas de 1.700,00

50,0021702106495 Adriano João Nunes Franco 50,00

21702106539 Cenor - Consultores, SA 5.350,00 5.350,00

21702106596 Maria Margarida de Santos e Costa Feitor Póvoa

1.715,0021702106634 Escola Superior Enfermagem de Coimbra 1.715,00

41.176,0021702106668 Vodafone Portugal - Comunicações Pessoais S.A. 16.810,00 24.366,00

21702106689 Agência Portuguesa do Ambiente

133,0021702106740 Fernando Lourenço Lopes 133,00

112,5021702106813 Patrícia Miguel Dias Carvalho 112,50

21702106854 José Luis Magalhães Bento

140,0021702106858 Luis Filipe Alves Ferreira 140,00

159,0121702106862 A Parque Escolar Epe 159,01

1.746,0021702106907 Cabovisão - Televisão Por Cabo, SA 1.746,00

21702106923 Joaquim Augusto Lourenco Fernandes

22.286,0021702106944 Bascol II - Promoção Imobiliária, S.A. 22.286,00

1.000,0021702107027 Hugo Renato Correia Rocha 1.000,00

21702107028 Bastos Mota Investimentos Imobiliários, Lda

4.615,2321702107032 Calado & Marques - Construções, Lda 4.615,23

19.448,0021702107035 Telmo Simão Marques 19.448,00

1.271,2821702107085 Construtora Leiricoimbra, Lda 1.271,28

270,0021702107094 Lusopascal - Construções Lda 270,00

170,8821702107333 Paulo José de Jesus Henriques 1.708,84 1.537,96

1.222,8721702107367 Fernando José Antunes Pires 1.222,87

2.110,7521702107389 Óscar da Cunha Dias - Construções, Lda 2.110,75

21702107424 Fernando & Esmeralda - Sociedade de Compra e Venda

237,3021702107444 Fundo de Investimento Imobiliário Fechado -  Eurof 237,30

13.356,9121702107460 Vasco Manuel de Mascarenhas Mexia Santos 13.356,91

669,0021702107461 Adão Manuel Ferreira Cardoso 669,00
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SALDO
GERÊNCIA ANTERIOR MOVIMENTO ANUALCONTAS

Operações de Tesouraria

(unidade: EUR)
(designação da autarquia local)

SALDO
GERÊNCIA SEGUINTE

Código Designação Devedor Credor Devedor Credor Devedor Credor

Município de Coimbra Ano: 2016

5.938,0021702107467 Pneus do Oceano - Pneus e Acessórios, Lda 5.938,00

21702107481 Aida dos Santos Amado

983,0021702107536 Cafasori - Empreendimentos Imobiliários, Lda 983,00

1.438,0021702107571 Pereira Costa & Gameiras, Lda 1.438,00

21702107579 Luis Manuel Marques Simões

21702107593 Elisabete de Fátima Alves 293,20 293,20

21702107609 Ideal Tower, Lda

144,0021702107664 Catarina Isabel Carvalho Sequeira 144,00

1.260,0021702107694 Dalila João Correia dos Santos 1.260,00

224,4721702107720 Mem Manuel Carmona Mendonça 224,47

3.495,7921702107721 Arnaldo Afonso Campos Paredes 3.495,79

1.475,6021702107722 José Carlos Batista Gomes 1.475,60

21702107756 Parconelas Construções, Lda

300,0021702107757 Nuno Rafael Gomes Estanqueiro 300,00

21702107769 Wildgalaxy - Organização de Eventos, Lda

9.328,0221702107807 Lidia Maria Rodrigues Guedes 9.328,02

147,0021702107811 Ana Paula Lourenço Ribeiro Ferreira 147,00

21702107816 Edgar Daniel Nunes 4.177,57 4.177,57

480,0021702107817 Predicentro - Predial do Centro, Lda 480,00

2.061,8621702107845 Vaz e Almeida Unipessoal, Lda 2.061,86

228,0621702107866 Nova Gama - Actividades Imobiliárias, Lda 228,06

202,5021702107867 Linear - Investimentos Imobiliarios, Lda 202,50

231,0021702107872 Nogueira, Ventura & Almeida - Construções Lda 231,00

56,0021702107884 Repsol Gás Portugal, SA 56,00

253,6421702107891 Ana Maria Almeida Martins 253,64

385,0021702107896 Cme Const M Electromecanica Sa 385,00

382,8121702107904 Gonçalo José Dinis Ferreira 3.828,04 3.445,23

53,2521702107906 Marta Maria Paredes Leite de Campos e Santos Andra 53,25
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SALDO
GERÊNCIA ANTERIOR MOVIMENTO ANUALCONTAS

Operações de Tesouraria

(unidade: EUR)
(designação da autarquia local)

SALDO
GERÊNCIA SEGUINTE

Código Designação Devedor Credor Devedor Credor Devedor Credor

Município de Coimbra Ano: 2016

135,0021702107926 Armindo da Cunha Costa, Construções, Lda 135,00

135,0021702107935 Condomínio da Urb Casal da Eira Lote 18 135,00

21702107936 Idealmed - Unidade Hospitalar de Coimbra, S.A.

650,0021702107946 Belarmino Borges - Unipessoal , Lda 650,00

353,8021702107947 Jorge Miguel da Silva Oliveira                 353,80

21702107970 Hievila, Empreendimentos Imobiliários, Lda

1.010,0021702107973 José Manuel Claro da Silva 1.010,00

28,0021702107978 António Miguel Simões Patrício 28,00

315,0021702108031 Fundo Especial Invest. Imobiliário Fechado em Reab. 315,00

105,0021702108033 Joaquim da Silva Ferreira dos Santos 105,00

103,7521702108040 Refer Telecom- Serviços de Telecomunicações, S.A. 103,75

380,0021702108096 Carla Manuela de Assunção Fernandes 380,00

21702108313 ARTIFEL SOCIEDADE DE ELECTRONICA E ELECTROMECANICA

1.767,4221702108336 Patricia Alexandra Mendes Moreira 1.767,42

5.602,0021702108380 Daniel da Silva Vicente 5.602,00

525,0021702108411 M.J. Santo Antão - Actividades Hoteleiras, Lda. 525,00

530,0021702108482 Arsénio Jorge Rosado Correia 530,00

585,4021702108500 Vitobra - Construção Civil, Lda 585,40

87,5021702108506 Valspil - Construções Lda 87,50

129,0021702108615 Muralhas do Nabão - Construções, Lda 129,00

21702108653 Lurdes & Santos, Lda

30.322,5021702108656 Jorge Anjinho - Construções e Promoção Imobiliária 30.322,50

2.513,0021702108673 Eduardo Marques Carvalho 2.513,00

21702108708 Utilinacacio, Unipessoal, Lda

1.001,1521702108746 Construções Mário das Neves Almeida & Anabela Rosa 1.001,15

3.514,2621702108758 Onitelecom - Infocomunicações, S.A. 3.514,26

21702108780 Barraca's Unipessoal, Lda 1.495,70 1.495,70

2.850,0021702108801 Luís Miguel Pereira das Neves Oliveira 2.850,00
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SALDO
GERÊNCIA ANTERIOR MOVIMENTO ANUALCONTAS

Operações de Tesouraria

(unidade: EUR)
(designação da autarquia local)

SALDO
GERÊNCIA SEGUINTE

Código Designação Devedor Credor Devedor Credor Devedor Credor

Município de Coimbra Ano: 2016

17.340,3621702108802 Óscar da Cunha Dias 17.340,36

252,9021702108821 Graciete Martins das Neves da Silva 252,90

720,0021702108825 Luis Manuel Durão Dinis dos Santos 720,00

102,0021702108834 Bluepharma - Industria Farmaceutica, Sa 102,00

21702108891 Paula Ribeiro  Maduro

77,6021702108935 CISL - Construções e Imobiliária, Lda. 77,60

1.776,3621702108972 Carlos Alberto Moreira Freire 1.776,36

21702108991 Aida Barreiros Penedo Vilas 3.190,00 3.190,00

457,0021702109034 Construções Carrasqueira & Freire, Lda 457,00

21702109276 Victor Manuel Ferreira Franco Correia da Costa

21702109285 Maria Julia Ferreira L. Borges

21702109299 IPTV Telecom - Telecomunicações, S.A

296,1021702109315 Condomínio Rua Daniel Rodrigues 193 296,10

6.407,8321702109338 Imoadquir - Compra e Venda de Bens Imóveis, Lda 6.407,83

589,8021702109371 Propriedades Solum, Lda 589,80

319,0321702109377 Anselmo Rita da Palma 3.190,30 2.871,27

21702109470 Ilabeli - Empreendimentos Imobiliarios, Lda

600,0021702109484 Polomondego - Sociedade de Investimentos Imobiliar 600,00

22,5021702109517 Condomínio do Edifício 'Prédio Filipe' sito na AV. 22,50

21702109570 Pensar Futuro, Lda

11.187,7121702109576 NOS Comunicações, SA 2.960,38 8.227,33

1.336,6121702109633 Pedro Miguel dos Santos Martins 1.336,61

2.883,1221702109641 Gonksys, S.A. 2.883,12

21702109643 Pascoal & Pascoal, Construções Lda 25.824,75 25.824,75

700,0021702109672 Luis Manuel Amado Domingues 700,00

1.513,3021702109699 Ricardo Batista de Oliveira 2.896,60 1.383,30

66,5021702109703 Pedro Miguel Coutinho Salgado 66,50

431,4321702109704 ITEN Solutions - Sistemas de Informação, SA 431,43
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GERÊNCIA ANTERIOR MOVIMENTO ANUALCONTAS

Operações de Tesouraria

(unidade: EUR)
(designação da autarquia local)

SALDO
GERÊNCIA SEGUINTE

Código Designação Devedor Credor Devedor Credor Devedor Credor

Município de Coimbra Ano: 2016

26,2521702109707 Marta Sofia Almeida Figueiredo 26,25

2.172,0021702109737 Retail Properties - Fundo de Investimento Imobiliá 22.620,00 20.448,00

1.667,6621702109740 Ana Margarida Nobre Marques 1.667,66

31.003,5021702109742 Manuel Carpalhoso da Costa Malicia 31.003,50

105,0021702109762 Deolinda Maria Gonçalves Simões da Costa 105,00

500,0021702109800 Condomínio Paulo Quintela, nº 221 500,00

490,0021702109813 Luis Guilherme Borges da Silva Mateus Ferreira 490,00

631,6121702109815 José Miranda da Costa Ribeiro 631,61

21702109825 Monovenda - Promoção Imobiliária, S.A.

595,0021702109886 Paulo César Dias Lucas 595,00

42,0021702109895 Paulo Jacinto Fernandes Pimentel Fonseca 420,00 378,00

11.988,0021702109920 PT Portugal, SGPS, S.A. 11.988,00

210,0021702109927 Radical Pleasure, SA 210,00

112,5021702109929 Luís Filipe Oliveira Morais 112,50

54.986,1221702109930 Apicula - Investimentos, SA 54.986,12

86,7521702109941 José Joaquim Marques de Almeida 780,75 867,50

21702109950 Sysnovare, Innovative Solutions, S.A. 1.900,50 1.900,50

4.559,9821702109953 Victor Manuel Alves Gameiro 4.559,98

29.485,6021702109958 Midohabita- Construção e Habitação, CRL 29.485,60

875,0021702109959 Food4kings,S.A. 875,00

42,0021702109982 Dulce Maria Gomes Martins 378,00 420,00

420,0021702109991 Micael Santos Couceiro 420,00

21702109996 Alberto José Teixeira

86,4521702110054 Lugrade - Bacalhau de Coimbra, S.A 778,05 864,50

560,0021702110063 Fernanda Maria da Cunha Pires Rios Soares 560,00

63,0021702110064 Agostinho Branco Cardoso 567,00 630,00

4.136,8021702110088 António da Fonseca Rodrigues 4.136,80

2.434,0021702110119 Plural - Cooperativa Farmacêutica, CRL 2.434,00
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Operações de Tesouraria

(unidade: EUR)
(designação da autarquia local)

SALDO
GERÊNCIA SEGUINTE

Código Designação Devedor Credor Devedor Credor Devedor Credor

Município de Coimbra Ano: 2016

15.993,3121702110131 Joana Filipa dos Santos Pires 15.993,31

245,0021702110138 Nuno António Carvalho Vilão da Silva Campos 245,00

350,0021702110147 Fernando Gomes de Sousa 350,00

700,0021702110165 Catarina Isabel Retros Almeida 700,00

560,0021702110169 Ramos Catarino Dois - Arquitectura de Interiores e 560,00

1.050,0021702110176 Esmeralda Carnim 1.050,00

28.578,0021702110190 José Ferreira Lopes 28.578,00

21702110196 António Augusto Ferreira de Figueiredo

432,0021702110248 Fernando Lopes Simões Miguel 432,00

175,0021702110260 Francisco Arzileiro de Carvalho 175,00

90,0021702110275 António José Gonçalves Castanheira Jorge 90,00

315,0021702110278 Círculo dos Amigos do Centro de Cirurgia Cardiotorácica-Coimbra 315,00

17,5021702110290 Joana Rita de Sousa Bandeiras Damas 157,50 175,00

432,0021702110300 Banco Popular Portugal, S.A. 432,00

700,0021702110303 Maria Imelda Freire dos Santos 700,00

288,0021702110304 Séverine Machado Costa 288,00

80.507,25217029 Cauções Diversas anteriores a 31.01.2005 80.507,25

21703 Empreiteiros Diversos - Dep. Garantia Ant.31-12-06

21704 Empréstimos

187.875,002421 Trabalho dependente 193.843,22 2.445.041,22 2.439.073,00

3.184,482422 Trabalho independente 960,08 27.690,95 29.915,35

2423 Capitais

4.036,4024241 Pessoas Singulares 4.141,35 50.264,08 50.159,13

24242 Pessoas Colectivas

4.135,002425 Sobretaxa Extraordinária 12.889,00 61.085,00 52.331,00

44,00242901 Pensões 813,00 11.125,00 10.356,00

242902 IRC

242903 Categoria G - incrementos patrimoniais
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Operações de Tesouraria

(unidade: EUR)
(designação da autarquia local)

SALDO
GERÊNCIA SEGUINTE

Código Designação Devedor Credor Devedor Credor Devedor Credor

Município de Coimbra Ano: 2016

244101 Verba 01 - Aquisição de Bens

244102 Verba 02 - Arrendamento e subarrendamento

244103 Verba 04 - Cheques

183,51244104 Verba 10 - Garantias das obrigações 335,55 2.037,37 1.885,33

244105 Verba 11 - Jogo

24,59244106 Verba 17 - Operações Financeiras 4,84 51,70 71,45

244107 Verba 18 - Precatório

244108 Verba 21 - Reporte-sobre o valor do contrato

244109 Verba 22 - Seguros

244110 Verba 23 - Titulos de crédito

244111 Verba 27 - Transf. onerosa de actividades 

244112 Verba 28 - Propriedade,usuf. ou direito superfície

6.692,75244301 AT - Retenção a fornecedores 1.081,77 5.610,98

34.822,8524511 Descontos do funcionário - Seg. Social 37.297,58 463.027,62 460.552,89

22.389,4224514 Retenção a fornecedores, empreit, outras entidades 1.039,06 6.378,80 27.729,16

144.112,9424521 Desconto do funcionário - CGA 147.652,49 1.602.993,68 1.599.454,13

0,4924524 Contagem de tempo 0,49

24525 Retenção a fornecedores, empreit, outras entidades

24526 Contrib. Extraordinária de Solidariedade

24527 Contrib. Extraord. Solidariedade-Sub. Natal/Férias

120,5924531 ADSE / Op. Tesouraria 120,59 573.529,95 573.529,95

24533 ADSE Águas do Mondego / OT

245401 Cofre de Previdência das Forças Armadas

40,59245402 Cofre Previdência Funcionários e Agentes do Estado 40,59 487,08 487,08

184,71245403 SAD/PSP 203,70 2.397,62 2.378,63

245404 Ministério da Justiça

245405 IASFA/ADM - Assist.Doença Militares Forças Armadas

245406 SAMS - Desconto funcionário
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21,1224911 Emolumentos - Desc. funcionários 21,12

24912 Emolumentos - Entidade patronal

70,062491301 Emolumentos ao notário privativo 70,06

120.350,992491302 Funcionário - 75% 93.802,65 25,50 26.573,84

2626100005 C.M.C. - Departamento Financeiro

2626105257 Ana Maria Nobre Cipriano                       

52,552626105774 Maria Manuela Ferreira Leal                    52,55

2626105780 Maria da Graça Henriques da Fonseca Pereira    

2626106507 Gonçalo Miguel da Cruz Mendes

50,4426269 Cauções do pessoal - anteriores a 31.12.2005 50,44

5.436,72262901 Desconto Judicial 4.921,68 67.386,91 67.901,95

262902 Abono de família, crianças e jovens

180,99262903 Sentença Judicial 180,99 2.171,88 2.171,88

2.834,2826301 STAL 2.832,32 34.074,34 34.076,30

915,8326302 SINTAP 972,94 11.303,55 11.246,44

21,2026303 Sind. Trab. Função Pública da Zona Centro 32,21 266,23 255,22

29,0026304 Sindicato Prof. Região Centro 27,29 338,61 340,32

5,0026305 Assoc. Sindical Oficiais de Polícia Seg. Pública 5,00 60,00 60,00

26306 Sindicato dos Professores da Zona Centro

19,0026307 Sindicato dos Quadros Técnicos do Estado 9,50 114,00 123,50

26308 Associação Sindical Profissionais de Polícia

223,4626309 Sindicato Nacional das Polícias Municipais 225,49 2.646,90 2.644,87

48,5426310 Sindicato dos Bancários do Centro 45,58 609,67 612,63

1,372643102 Juros de mora de dívidas 1,37

8.183,3626470101 Dívidas cobradas coercivamente 8.187,37 136.252,23 136.248,22

2.398,9826470102 Juro de mora de dívidas 1.177,71 19.732,36 20.953,63

120,13264801 ATAM 143,87 1.649,82 1.626,08

8.383,93264802 Casa do Pessoal da CMC e dos SMC 8.646,82 101.707,76 101.444,87
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38,00264803 Associação Técnicos Arquitectura  e Engenharia 47,50 570,00 560,50

848,27264804 Associação Nacional dos Bombeiros Profissionais 930,33 10.806,92 10.724,86

264805 Assoc. Diplomados c/ Curso de Admin. Autárquica

101,00264807 Centro de Cultura e Desporto do Pessoal da CBS 104,00 1.227,00 1.224,00

264808 IPA - Intern. Police Association

26490110309 Município de Cascais

2685100005 C.M.C. - Departamento Financeiro

2685100198 Instituto Pedro Nunes

24.676,692685100222 A. Baptista de Almeida, SA 24.676,69

2685100248 Asfabeira - Soc. Asfaltagem e Britagem das Beiras,

2685100252 Auto Sueco (Coimbra), Lda

2685100255 Barata & Marcelino - Instalações Eléctricas, Lda

1.876,262685100262 Carlos Caldeira Marques & Filhos, Ldª. 2.268,08 391,82

55.239,242685100291 Ferreira de Sousa - Construções Civis e Obras Públ 52.812,08 2.427,16

18.752,502685100299 José A. Guardado Carvalho & Filhos, Lda. 18.752,50

13.820,672685100300 José Maria Meneses Relvão & Filhos, Lda 15.252,00 1.431,33

109,272685100305 Lourenço, Simões & Reis, Lda 109,27

5.362,762685100308 M.T. - Instalações Eléctricas, Águas e Saneamento, 5.362,76

1.530,132685100334 Pinto & Brás, Lda 6.120,53 4.590,40

32.444,542685100338 Prioridade - Construção de Vias de Comunicação, Ld 11.735,73 18.773,99 39.482,80

3.788,732685100340 Quimlena - Construções, Lda 3.788,73

705,152685100354 Teixeira Duarte - Engenharia e Construções, SA 705,15

2685100443 Aquino Construções, S.A.

1.375,852685100454 Domus - Construções, Lda 1.965,50 589,65

2685100512 Pinto & Cruz, Ldª.

2685100533 Sinalarte - Indústria de Sinalização, Lda.

2685100612 FCJ - Obras Públicas, S.A.

2685100615 Irmãos Lopes & Cardoso, Lda
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2685100637 Ramos Catarino, SA

56.936,422685100638 Redevias - Soc. de Construções e Vias, SA 56.936,42

39.367,632685100652 A. M. Cacho & Brás, Lda 39.367,63

806,202685100678 OndiConstroi - Edificações de Const. Civil e Obras 806,20

2685100758 Sociedade Construções Soares da Costa, S.A.

29.537,212685100777 Bento & Bento, Ldª. 29.537,21

2685100845 Coimbrobra - Emp. de Construções Civis e Industria

2685100946 Veríssimo & Irmão, Ldª.

2685101065 Fabrigimno - Fabricação de Material de Desporto, L

2685101239 Álvaro Mariano Cortez & Filho, Ldª.

4.409,582685101342 Viamarca - Pinturas de Vias Rodoviárias, S.A. 4.409,58

2685101581 Empresa de Construções Quinteiro & Simões, Ldª.

2.329,512685101937 CONTEC - Construção e Engenharia, SA 2.329,51

724,142685102057 Oliveiras, S.A. 724,14

44.656,462685102286 MRG-Manuel Rodrigues Gouveia, S.A. 44.656,46

2685102349 A. Seabra, Lda.

2.414,672685102393 Cadimarte - Construções, Ldª. 2.414,67

2685102585 Construções Jacob Ferreira, Lda.

2685102622 Sotecnisol, S.A.

2685102773 Pontave Construções, SA

4.342,172685102924 Construdémia- Construções, Lda 4.342,17

2685103036 Marsilop - Sociedade de Empreitadas SA

316,542685103132 Isidoro Correia da Silva, Ldª. 7.363,01 7.363,01 316,54

15.664,852685103285 Simões Pereira & Cª, Ldª. 15.664,85

24.112,302685103298 Vibeiras - Sociedade Comercial de Plantas, SA 24.112,30

7.611,152685103554 Canas-Engenharia e Construção, S.A. 10.421,12 2.809,97

2685103565 Isidovias- Sinalização Rodoviária, Ldª. 9.638,67 9.638,67

26.261,452685103714 Construções Castanheira & Joaquim, Lda 21.687,01 4.574,44
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2685103718 Mota-Engil, Engenharia e Construção, S.A.

2.716,142685103756 Civilvias - Construção e Vias, Ldª. 2.868,73 152,59

13.013,362685103778 Marques & Filipe, Lda 23.414,31 10.400,95

2685103779 BEL- Engenharia e Reabilitação de Estruturas, SA

1.037,182685103828 BH Construção Civil e Obras Públicas, LDA 1.633,50 596,32

2685103853 Gabimarão - Construções S.A

47,502685103983 Valtilaje - Construções , Ldª. 47,50

2685104037 Vidal, Pereira & Gomes, Ldª.

2685104278 IMO Serra - Investimentos Imobiliários, Lda.

28.797,962685104326 Rosete Construções, Ldª. 25.790,19 3.007,77

620,352685104458 Monumenta, Conservação e Restauro do Património Ar 620,35

101,052685104686 Geocontrole - Geotécnia e Estruturas de Fundação, 101,05

8.613,872685104776 Centroplana-Emp. de Terraplanagens e Construções d 8.613,87

5.163,832685104784 IlhAugusto - Construções, Ldª. 289,60 4.874,23

2685104917 Lusosicó Construções, Ldª.

47.206,862685104964 Coimbraferrus - Const. Civil, Obras Públicas e Tra 34.920,16 7.858,51 20.145,21

2685105027 Euroténis- Equipamentos Desportivos, Lda.

4.817,142685105189 Briopul - Sociedade de Obras Públicas e Privadas, 4.817,14

2685105191 Encobarra - Engenharia e Construções, S. A.

8.275,112685105390 Costeira Empreiteiros, Sociedade de Construções, S 8.275,11

2685105541 Nogueira & Matias,Ldª

102,562685105552 Armando Ferreira 102,56

28.752,192685105616 Renovalar, Renovação, Manut. Imobiliário Unipessoa 24.870,00 3.882,19

2.624,052685105660 Paulo & Filhos, Lda. 10.496,19 7.872,14

1.790,392685105784 Socertima - Sociedade de Construções do Certima, L 3.522,89 1.732,50

2685105816 Obrecol Coimbra - Urbanização e Promoção Imobiliár

119,052685105975 Betonit- Engenharia e Construções, Ldª. 119,05

1.171,232685105991 Construções Armindo Oliveira Unipessoal, Lda 1.171,23
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2685106014 Construções Areguense, Lda

1.190,002685106024 António Alves Quelhas, S.A 1.190,00

75.845,662685106030 SOTEOL, Sociedade de Terraplanagens do Oeste, Lda 103.881,33 28.597,27 561,60

2685106047 Haparalela - Construcoes, Lda

295,652685106106 Mundotel - Equipamentos Hoteleiros, S.A. 1.594,10 1.298,45

9.290,102685106160 Eusébios & Filhos, S.A. 9.290,10

13.844,032685106192 Construtora Pinheirense, Lda 13.844,03

445,872685106462 João Fernandes da Silva, S.A. 445,87

13.942,452685106505 Santana & CA., S.A. 13.942,45

2685106652 Stanley Security Portugal - Unipessoal, Lda

1.750,352685106805 Amadeu Gonçalves Cura & Filhos, Ldª. 1.747,12 10.853,68 10.856,91

53,682685106828 Acessorigas - Instalações Técnicas, Lda 53,68

2685106858 Luis Filipe Alves Ferreira

1.441,122685106950 ETC - Estudos e Trabalhos de Construção, Lda. 1.441,12

3.295,752685107062 Soltráfego-Soluções de Trânsito, Estacion.e Comuni 3.295,75

1.199,972685107142 Helenos, S.A. 1.199,97

2685107214 Manuel da Costa Sacramento, Lda

4.358,262685107245 JAG POWER, SA 9.161,06 4.802,80

2685107288 Carlos Manuel Estima de Oliveira

4.194,172685107306 Antonino Madeira Gouveia & Filhos, Lda 4.194,17

5.357,982685107308 Construções Alviela, Lda 5.357,98

2685107332 Enfoz, Construções e Obras Públicas, SA

13.379,072685107470 ZUCOTEC Sociedade de Construções, Lda 28.864,24 15.485,17

2685107482 Openline Portugal - Tecnologias de reabilitação de

2.291,042685107547 Construcentro - Construções Civis do Centro, Lda 2.785,73 494,69

15.936,682685107828 Jobipiso - Construção Civil e Obras Públicas, Lda 15.278,70 657,98

19.538,352685107877 Construções António & João Bento, Lda 16.502,83 3.035,52

2.152,592685108406 Carlos Gil - Obras Públicas, Construção Civil e Mo 2.152,59
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6.876,402685108408 Delfim de Jesus Martins & Irmão, Lda 18.857,79 12.180,39 199,00

4.980,972685108424 Imopázere -  Compra e Venda de Imóveis, Lda 4.980,97

1.197,742685108463 AÇORGEO - Sociedade de Estudos Geotécnicos, Lda 1.197,74

1.971,232685108490 Acalino, Lda 1.971,23

48.716,912685108692 Lusocol - Sociedade Lusa de Construções, Lda 48.253,55 463,36

1.491,802685108874 Valter Gonçalves - Serralharia Civil e Mecânica, L 1.491,80

2.093,772685108886 Sondalis - Captações de Água, Ldª. 2.093,77

82.895,142685108951 Veiga Lopes, SA 30.439,60 52.455,54

2.631,792685108957 Marcelino & Filhos, Lda 2.184,62 447,17

2685108968 Maximiano Pedro Dias, Lda. 8.418,33 8.418,33

2685109075 Electro Laranjeira – Instalações Eléctricas, Lda 5.134,23 5.134,23

620,002685109076 Centro Cerro Emp. Const. Civil Obras Publicas 620,00

103,302685109165 Hélder Lourenço Raínho 103,30

625,152685109374 MRG - Construction, SA 11.231,97 62.769,99 52.163,17

23.706,752685109379 Irmãos Almeida Cabral, Lda 23.706,75

3.498,752685109534 Matertorres - Materiais De Construção, Lda 3.498,75

1.449,902685109555 Construções Palaio, Lda 1.449,90

17.209,802685109692 Álvaro Aires Construções, Lda. 15.675,64 1.534,16

146.696,812685109726 Ferreira - Construção, S.A. 61.886,14 84.810,67

2.567,152685109748 Tecnasol - FGE - Fundações e Geotecnia, S.A 2.567,15

280,002685109787 DisDis - Materiais de Construção, Lda 280,00

2685109913 Versus Construção Civil e Obras Públicas, Sa 1.214,53 1.214,53

2685110193 Mescla Eixo Criativo Unipessoal, Lda

983,752685110194 Ramalpombeiro Construções, Lda 983,75

32.758,312685110329 Patamar Exemplar - Construção Civil e Obras Públicas, Lda 32.758,31

179.821,5426859 Depósitos de garantia anteriores a 31.12.2006 179.821,54

131,532686100528 Secil Prebetão - Prefabricados de Betão, SA 131,53

300,002686103071 BaseDois Informática e Telecomunicações, Lda. 300,00
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319,202686103132 Isidoro Correia da Silva, Ldª. 319,20

1.409,352686104564 WoodOne - Mobiliário, S.A. 1.409,35

66,002686108613 Grupo Vendap SA 66,00

793,842686108809 Gonçalo Byrne, Arquitectos, Lda 793,84

1.694,072686110174 GL - Coordenação e Gestão de Projectos, Lda. 1.694,07

268901 Cofre dos Conservad., Notários e Func. de Justiça

225,95268902 Autuantes 225,95

208,00268903 Editorial Sofoto, Ldª. 208,00

2.073,7826890401 Delegado de Saúde 2.073,78

106,9626890402 Transporte de peritos 106,96

40.274,20268905 Cheques anulados p/ dívidas não reclamadas 40.274,20

268906 Autoridade Nacional de Protecção Civil

52.789,50268907 Trib. emolumentar de actos de regis. e  Notariado 52.789,50

268908 Produções Paralelo Dois

268909 Casa Hilda

268910 Associação Académica Coimbra

213,41268911 Império Bonança - Companhia de Seguros, S.A. 224,58 2.606,57 2.595,40

268912 Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Cruz

8,68268913 Serviços Sociais da P.S.P. 8,68 104,16 104,16

0,09268914 Cofre da Previdência da P.S.P. 0,09 1,08 1,08

268915 Fundo de Fardamento da P.S.P.

268916 Companhia de Seguros Tranquilidade

268917 Companhia de Seguros Mundial Confiança

710,39268918 Donativos 710,39

268919 Companhia de Seguros Vitória

268920 Polícia Municipal

268921 Cruz Vermelha Portuguesa

268922 Gráfica de Coimbra
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268923 Jardim Botânico

268924 Coimbra Editora

268925 Guia Knorr de Coimbra

268926 Obras Coercivas 217,87 3.078,44 2.860,57

268927 Oficinas gerais de fardamento e equipamento

268928 Instituto de Apoio Social das Forças Armadas

186,03268929 Mediaprimer 186,03

268930 Coimas de Contra-Ordenações

503,69268931 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 396,46 7.611,57 7.718,80

182,11268932 Livraria Minerva - José Alberto Garcia, Lda 182,11

1.961,66268933 Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária 2.516,35 27.980,29 27.425,60

10.636,19268934 Créditos nas contas DO não identificados 10.459,19 177,00

268935 Revista da PSP

268936 Quota do Montepio da PSP

6.865,71268937 Estado - 35% das Coimas da Polícia Municipal 8.807,15 97.902,39 95.960,95

268938 Censos 2011

2689391 DGCI

2689392 Segurança Social

268939305163 Lina Mendes Duarte

268939309278 Carla Quintas

26899501192 Luís de Matos Produções, Ldª. 25.365,00 25.365,00

442,0026899503825 Jazz ao Centro Clube 442,00

2.280,0026899510043 Teatro Circo de Braga, EM, S.A. 2.280,00

27.266,0026899510067 Bairro da Música, Lda. 27.266,00

112,0026899510210 Lemon Iberia Ldª 28.026,00 28.138,00

2.822,4126899610013 Silverio Dinis Correia dos Santos 2.822,41

422,8026899610017 Henrique Miguel Martins dos Santos 422,80

2.230,4826899610073 Maria do Céu Espirito Santo de Oliveira 2.230,48
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26899709878 Manuel Augusto Ramos  Martins

26899709879 Maria Vitalina Coelho Sampaiao Pinto de Abreu 29,70 29,70

35,1626899709882 Carina Sofia  Ezequiel 35,16

26899709924 José Pedro de Oliveira Coimbra do Amaral 17,38 17,38

40,3926899709928 Maria de Lurdes Duarte Pereira Reis 40,39

70,3226899710057 Manuel Joao Cordeiro  Magrinho 70,32

20,4826899710158 Ana Sofia Perdigão Costa Betencourt de Ávila 20,48

26899710253 Filipe Manuel Paulino Carvalho 49,64 49,64

2.329,64268999 Outros devedores e credores de Op. de Tesouraria 1.768,03 10.812,25 11.373,86

TOTAL 0,00 2.566.065,81 6.144.396,38 6.492.061,25 0,00 2.913.730,68
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12602  Diário da República, 2.ª série — N.º 92 — 14 de maio de 2014 

 MUNICÍPIO DE COIMBRA

Despacho n.º 6321/2014
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 10.º do 

Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, tornam -se públicas as 
Estruturas Nucleares da Câmara Municipal de Coimbra e dos Serviços 
Municipalizados dos Transportes Urbanos de Coimbra, aprovados na 
segunda sessão ordinária da Assembleia Municipal, de 29 de abril de 
2014, com a sua continuação em 7 de maio, sob proposta da deliberação 
da Câmara Municipal datada de 21 de abril de 2014, tal como a seguir 
se publicita.

I — Organização dos Serviços Municipais
da Câmara Municipal de Coimbra

1 — Modelo de Estrutura Orgânica — Estrutura Hierarquizada.
2 — Estrutura Orgânica Nuclear:
2.1 — Nove (9) Unidades Orgânicas Nucleares:
2.2 — Seis (6) Departamentos Municipais;
i) Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística (DPGU);
ii) Departamento de Obras Municipais (DOM);
iii) Departamento de Cultura, Turismo e Desporto (DCTD);
iv) Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente (DDSA);
v) Departamento de Administração Geral (DAG);
vi) Departamento Financeiro e de Inovação Organizacional (DFIO);

2.3 — Serviço de Polícia Municipal (SPM);
2.4 — Companhia de Bombeiros Sapadores (CBS);
2.5 — Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC).
3 — Definição das Competências das Unidades Orgânicas Nucleares:
3.1 — Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística:
Ao Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística compete:
No domínio do planeamento territorial:
3.1.1 — Coordenar e assegurar o planeamento urbano integrado do 

Município, nomeadamente, através da elaboração e revisão dos ins-
trumentos de gestão territorial, unidades operativas ou de execução, 
coordenando a participação e contributos dos serviços municipais;

3.1.2 — Assegurar a realização de estudos, divulgação, dinamização 
e execução do plano estratégico do Município;

3.1.3 — Assegurar o ordenamento do território municipal, nome-
adamente através da elaboração, aprovação, monitorização e revisão 
do Plano Diretor Municipal, Planos de Urbanização e Planos de Por-
menor;

3.1.4 — Assegurar o planeamento do espaço público, das redes de 
mobilidade e transportes, bem como o planeamento das redes de subsolo 
e demais vertentes de atuação dos serviços municipais, com vista ao 
planeamento e conceção integrados do Município;

3.1.5 — Promover a monitorização urbana, através do acompanha-
mento da execução dos instrumentos de gestão territorial e elaborar 
propostas de atualização ou correção de desvios;

3.1.6 — Assegurar a elaboração, monitorização da aplicação e revisão 
dos regulamentos municipais com impacte direto na administração do 
território;

3.1.7 — Configurar e propor o modelo de desenvolvimento urbano 
no que concerne às políticas municipais de uso de solos, de acordo 
com as orientações do executivo e em articulação com os serviços 
municipais;

No domínio da gestão urbanística e reabilitação urbana:
3.1.8 — Apoiar o executivo na conceção e implementação da política 

municipal de gestão urbanística e reabilitação urbana, nomeadamente 
na recuperação e utilização de edifícios reabilitados, degradados e ou 
devolutos;

3.1.9 — Elaborar, propor e divulgar regras de intervenção urbanística 
nas zonas urbanas consolidadas;

3.1.10 — Definir e assegurar a aplicação de normas e critérios uni-
formes para os procedimentos de informação prévia, licenciamento, 
comunicação prévia e autorização de utilização das operações urbanís-
ticas e conexas, promovendo a desmaterialização e simplificação dos 
procedimentos;

3.1.11 — Emitir parecer prévio nas operações urbanísticas isentas de 
controlo prévio, quando a lei o imponha;

3.1.12 — Assegurar a eficaz e eficiente execução dos instrumentos 
de gestão territorial, nomeadamente, através da informação prévia, 
licenciamento, comunicação prévia e autorização de utilização de ope-
rações urbanísticas e conexas ou outras com impacte urbanístico e ou 
paisagístico;

3.1.13 — Assegurar a fiscalização no âmbito de operações urbanísti-
cas e conexas, para controlo de legalidade e monitorização do controle 
prévio das operações urbanísticas;

3.1.14 — Assegurar as ações de vistoria necessárias no âmbito da 
execução de operações urbanísticas licenciadas, comunicadas ou au-
torizadas;

3.1.15 — Assegurar as vistorias previstas na lei, designadamente para 
a emissão de autorização de utilização e constituição da propriedade 
horizontal;

3.1.16 — Promover a dinamização e a gestão da participação muni-
cipal nas áreas de reabilitação urbana, em que seja entidade gestora o 
Município (em articulação com a sociedade de reabilitação urbana) e 
nos centros históricos;

3.1.17 — Promover a execução e acompanhar as obras de recupe-
ração e reabilitação do edificado e espaço público das áreas referidas 
no ponto anterior;

3.1.18 — Promover a dinamização e a gestão da participação muni-
cipal (componentes física e social) nas áreas de reabilitação urbana em 
que o Município seja a entidade gestora e nos centros históricos;

3.1.19 — Analisar candidaturas e propor comparticipações a atribuir 
no âmbito de programas especiais de recuperação e reabilitação de 
edifícios degradados de propriedade municipal e dos privados, acompa-
nhando os procedimentos pré -contratuais de empreitada e fiscalizando 
a execução destas candidaturas e empreitadas, em articulação com as 
unidades orgânicas competentes sobre as matérias;

3.1.20 — Assegurar a eficaz e eficiente execução dos instrumentos 
de gestão territorial, nomeadamente, através da informação prévia, 
licenciamento, comunicação prévia ou autorização de utilização de 
operações urbanísticas e conexas, nas áreas de reabilitação urbana em 
que o Município seja a entidade gestora e centros históricos;

3.1.21 — Analisar, informar e dar parecer em todos os assuntos re-
lacionados com o edificado no Município, nomeadamente, direitos de 
preferência, benefícios fiscais e atos avulsos resultantes de operações 
urbanísticas, ou de programas de reabilitação nas áreas de reabilitação 
urbana em que o Município seja a entidade gestora e centros históricos.

3.2 — Departamento de Obras Municipais:

Ao Departamento de Obras Municipais compete:
No domínio das obras, infraestruturas e gestão de espaços públicos 

municipais:
3.2.1 — Assegurar, através da elaboração de projetos, da coordena-

ção e fiscalização de obras ou da execução por administração direta, a 
construção, conservação, reabilitação e manutenção de:

i) Edifícios e equipamentos municipais de interesse público, nomeada-
mente, escolares, desportivos, culturais, de saúde e apoio social, entre ou-
tros, sem prejuízo das competências atribuídas a outros serviços municipais;

ii) Infraestruturas e rede viária de iniciativa municipal e espaços 
públicos;

iii) Sinalização (horizontal, vertical e direcional);
iv) Equipamento urbano, nomeadamente, quiosques, instalações sani-

tárias, abrigos de espera de passageiros de transportes públicos, sistemas 
de iluminação pública, bancos e mesas de jardim, papeleiras, entre outros;

3.2.2 — Definir as regras e assegurar a preparação, abertura e acompa-
nhamento integral de procedimentos pré -contratuais de empreitadas, de 
acordo com a legislação aplicável em vigor, acompanhando a execução 
dos contratos celebrados;

3.2.3 — Assegurar a apreciação e coordenação dos projetos de in-
fraestruturas de subsolo e espaço público, bem como o licenciamento e 
fiscalização das obras de iniciativa de empresas concessionárias;

3.2.4 — Garantir o desenvolvimento e conservação da rede de sina-
lização luminosa automática de tráfego do município;

3.2.5 — Coordenar a circulação de transportes públicos coletivos 
e táxis;

3.2.6 — Programar, projetar e fiscalizar instalações eletromecânicas, 
elétricas e de telecomunicações;

3.2.7 — Coordenar a gestão do funcionamento da rede de iluminação 
pública do município;

3.2.8 — Promover estudos de gestão energética conducentes à uti-
lização eficiente de energia, nomeadamente, na utilização de energias 
renováveis nos edifícios e espaços municipais;

No domínio da informação geográfica, cadastro, solos e património 
imobiliário municipal:

3.2.9 — Instruir e acompanhar os processos de expropriação, em 
articulação com a unidade orgânica de apoio jurídico;

3.2.10 — Promover a execução e atualização da cartografia e cadastro 
do território municipal, garantindo também a informação geográfica 
do Município;
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3.2.11 — Propor e avaliar as operações imobiliárias municipais, asse-
gurando o registo predial e fiscal do património imobiliário do Município, 
em articulação com a unidade orgânica de apoio jurídico;

3.2.12 — Proceder à elaboração e atualização do cadastro dos imóveis 
do domínio público e privado municipal, bem como efetuar os estudos 
e levantamentos topográficos necessários ao planeamento, gestão ur-
banística e delimitação administrativa das freguesias, bem como emitir 
as competentes certidões e documentos que respeitem a estas matérias;

3.2.13 — Instruir os processos no âmbito da toponímia e numeração 
de polícia, em articulação com as unidades orgânicas municipais com-
petentes, para indicação dos dados ao Departamento de Planeamento 
e Gestão Urbanística;

3.2.14 — Instruir e acompanhar os processos respeitantes à integração 
ou desafetação de imóveis no domínio público ou privado municipal, 
em articulação com a unidade orgânica de apoio jurídico.

3.3 — Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente:

Ao Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente compete:
No domínio do desenvolvimento social:
3.3.1 — Apoiar o executivo na conceção e implementação de políticas 

e estratégias de habitação, visando a revitalização e repovoamento do 
município, a melhoria da qualidade de vida da população e promovendo 
a coesão social;

3.3.2 — Colaborar com o Departamento de Planeamento e Gestão 
Urbanística na elaboração, desenvolvimento, implementação e avaliação 
dos instrumentos de planeamento, na vertente de habitação, nomeada-
mente, na definição de locais e condições para implantação de habitação 
social e conformação de ações de requalificação habitacional;

3.3.3 — Contribuir para o equilíbrio entre oferta e procura de habita-
ção no município, estimulando a dinamização do mercado habitacional, 
nomeadamente através da concertação da iniciativa pública e privada, 
bem como apoio ao movimento cooperativo e arrendamento ou habitação 
a preços controlados;

3.3.4 — Promover ou colaborar nas negociações e processos de re-
alização de contratos de desenvolvimento de habitação e outros ins-
trumentos de financiamento à construção e reabilitação de habitação 
social e realojamento;

3.3.5 — Assegurar a atribuição e arrendamento de fogos de habitação 
social do Município, para fins de habitação social, de acordo com as 
normas em vigor;

3.3.6 — Promover o realojamento de famílias carenciadas ou em re-
sultado de programas de urbanização e renovação urbana, em articulação 
com as unidades orgânicas municipais competentes;

3.3.7 — Informar os pedidos que envolvam a execução de obras 
necessárias para corrigir más condições de salubridade e solidez ou 
segurança em edifícios de habitação, efetuando, nomeadamente, as 
vistorias legalmente previstas;

3.3.8 — Desencadear e acompanhar os processos de obras coercivas 
de edifícios de habitação, executando e fiscalizando os seus procedi-
mentos até final;

3.3.9 — Assegurar informação e dados relativos às carências ha-
bitacionais do município, bem como dos fogos de habitação social e 
respetiva ocupação;

3.3.10 — Contribuir para a execução da política de reabilitação 
urbana, em articulação com Departamento de Planeamento e Gestão 
Urbanística;

3.3.11 — Apoiar o executivo na conceção e implementação de políti-
cas e estratégias no domínio da educação, do desenvolvimento social e 
família (incluindo a habitação social), no âmbito das atribuições muni-
cipais, bem como, na avaliação dos respetivos meios e programas;

3.3.12 — Assegurar a elaboração, desenvolvimento, implementação e 
avaliação dos instrumentos de planeamento, nomeadamente as carências 
de habitação e as cartas de equipamentos educativos, sociais e de saúde, 
em articulação com os serviços municipais;

3.3.13 — Promover a construção e qualificação de habitação social 
e de equipamentos de educação, saúde e desenvolvimento social, em 
articulação com os serviços municipais, em resposta às necessidades 
do Município;

3.3.14 — Promover, coordenar e apoiar projetos e iniciativas de com-
bate à pobreza e exclusão, de desenvolvimento e inovação social, de 
economia social e solidária, de promoção da habitação, da saúde e da 
cidadania;

3.3.15 — Articular com os serviços municipais, entidades externas ou 
da rede social, a conceção e implementação de iniciativas de desenvolvi-
mento social, nomeadamente, para resposta a necessidades de munícipes 
em situação de risco ou carência, designadamente habitacional;

3.3.16 — Assegurar as atribuições do município na ação social es-
colar, transportes e refeitórios, bem como outras modalidades de apoio 
à atividade escolar;

3.3.17 — Assegurar o apoio à gestão escolar no parque escolar da sua 
responsabilidade, nomeadamente gestão de meios humanos (pessoal 
não docente) e materiais;

3.3.18 — Apoiar planos de atividade das escolas no âmbito de ações 
socioeducativas, projetos educacionais e de intercâmbio escolar;

3.3.19 — Organizar a informação relativa a beneficiários de apoios 
sociais e escolares concedidos pelo município;

3.3.20 — Promover o Projeto Educativo Municipal;

No domínio do ambiente:
3.3.21 — Apoiar no desenvolvimento e implementação de planos e 

medidas de proteção ambiental, salubridade e saúde pública;
3.3.22 — Promover a conceção e implementação de planos e medidas 

de sustentabilidade ambiental enquadrados nas estratégias municipais, 
intermunicipais, nacionais e comunitárias;

3.3.23 — Colaborar e acompanhar estudos de impacte ambiental;
3.3.24 — Promover o planeamento, conceção e construção de espaços 

verdes municipais;
3.3.25 — Conceber, propor e implementar planos e medidas de plan-

tação e conservação do património arbóreo do Município;
3.3.26 — Definir orientações e regras de utilização e preservação de 

parques, jardins e património arbóreo, promovendo a fiscalização da 
sua aplicação, nomeadamente nos espaços municipais concessionados 
ou geridos por outras entidades;

3.3.27 — Assegurar a gestão, conservação, manutenção e limpeza 
dos espaços verdes, de recreio e lazer, nomeadamente, parques e jardins 
municipais;

3.3.28 — Colaborar com entidades internas ou externas, na definição 
e implementação de medidas de promoção e controlo da qualidade do 
ar ambiente, nomeadamente poluição atmosférica e sonora;

3.3.29 — Promover estratégias e ações de informação, educação e 
sensibilização ambiental;

3.3.30 — Assegurar a gestão e monitorização dos serviços de limpeza 
urbana, a recolha e transporte de resíduos e respetiva valorização, depo-
sição e eliminação, em articulação com entidades públicas ou privadas 
com intervenção neste domínio;

3.3.31 — Assegurar a gestão dos cemitérios municipais;
3.3.32 — Promover a gestão e manutenção do parque municipal de 

viaturas e máquinas.
3.4 — Departamento de Cultura, Turismo e Desporto:

Ao Departamento de Cultura, Turismo e Desporto compete:
No domínio do desenvolvimento artístico e cultural:
3.4.1 — Apoiar o executivo na conceção e implementação de políticas 

e estratégias no domínio cultural e artístico, nomeadamente, patrimó-
nio, artes visuais e do espetáculo, cinema e audiovisual, bibliotecas e 
museus;

3.4.2 — Salvaguardar e promover o património cultural imóvel, móvel 
e imaterial do Município;

3.4.3 — Promover e coordenar programas e projetos de salvaguarda 
e valorização do património cultural, incentivo à criação artística e 
difusão cultural, bem como de promoção, nacional e internacional, da 
cultura do Município;

3.4.4 — Apoiar os agentes culturais e artísticos do Município, as-
segurando a monitorização e avaliação da execução dos programas e 
projetos propostos;

3.4.5 — Promover o relacionamento e cooperação com entidades e 
agentes nos domínios culturais e artísticos, nacionais ou internacionais, 
com vista à dinamização e difusão da cultura e artes em todas as suas 
formas;

3.4.6 — Promover a gestão, valorização e monitorização dos equipa-
mentos culturais municipais, nomeadamente bibliotecas e museus, em 
exploração direta ou indireta;

3.4.7 — Promover o estudo e investigação histórica e científica do 
município, em articulação com a rede científica nacional e internacional;

3.4.8 — Gerir o arquivo municipal e o arquivo histórico do Municí-
pio, promovendo a proteção, conservação e divulgação do património 
arquivístico;

3.4.9 — Promover e dinamizar a divulgação cultural no município, 
em função dos segmentos de público fruidor;

No domínio do turismo:
3.4.10 — Conceber e desenvolver a política de turismo do Município, 

nomeadamente os programas de promoção e valorização turística;
3.4.11 — Estudar e promover medidas de estímulo aos operadores 

turísticos, dos empreendimentos turísticos e de alojamento local, da 
restauração e de eventos que contribuam para a animação turística do 
Município e a sua inserção nos circuitos turísticos nacionais e inter-
nacionais;
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3.4.12 — Proceder a estudos de potencialidades turísticas do Mu-
nicípio, encetando parcerias com entidades públicas ou privadas que 
dinamizem o turismo local;

No domínio da juventude:
3.4.13 — Apoiar o funcionamento do Conselho Municipal de Ju-

ventude;
3.4.14 — Desenvolver e promover iniciativas de apoio à juventude 

e ao intercâmbio juvenil e ao desenvolvimento de atividades nas áreas 
ambiental, cultural, económica, educativa, desportiva, de promoção 
da saúde e habitação jovem, em articulação com as restantes unidades 
orgânicas municipais, organismos oficiais, entidades, organizações e 
grupos informais;

3.4.15 — Promover e fomentar o acesso a programas (nacionais, 
comunitários e internacionais) relacionados com a área da juventude 
e políticas de cooperação, nomeadamente, com os estabelecimentos 
do ensino superior da cidade que permitam e potenciem a inclusão dos 
jovens estudantes na cidade e a sua inserção no mercado de trabalho;

No domínio da atividade física e do desporto:
3.4.16 — Apoiar o Executivo na conceção e implementação de polí-

ticas e estratégias no domínio da atividade física e desportiva;
3.4.17 — Assegurar a elaboração, desenvolvimento, implementação 

e avaliação dos instrumentos de planeamento e diagnóstico, nomeada-
mente o plano estratégico de desenvolvimento desportivo e carta de 
equipamentos desportivos, em articulação com as unidades orgânicas 
municipais competentes;

3.4.18 — Promover o desenvolvimento e a disponibilização de espa-
ços destinados ao desporto e atividade física, articulando com as uni-
dades orgânicas municipais competentes o seu planeamento, conceção, 
construção e fiscalização;

3.4.19 — Promover a gestão, valorização e monitorização e fiscaliza-
ção de infraestruturas e equipamentos desportivos e de atividade física, 
em exploração direta ou indireta;

3.4.20 — Elaborar, executar e monitorizar o cumprimento de contratos-
-programa e protocolos de desenvolvimento desportivo;

3.4.21 — Apoiar a atividade e agentes de desenvolvimento desportivo, 
assegurando a monitorização e avaliação da execução dos programas 
e projetos propostos;

3.4.22 — Promover e desenvolver a prática desportiva e atividade 
física, enquanto instrumentos de melhoria da qualidade de vida e pro-
moção da saúde e bem -estar;

3.4.23 — Propor, executar e apoiar iniciativas ou eventos desportivos 
de interesse municipal.

3.5 — Departamento de Administração Geral:

Ao Departamento de Administração Geral compete:
Na área jurídica:
3.5.1 — Assegurar o suporte jurídico e a legalidade na atuação do 

Município, de modo a promover a uniformidade de aplicação de normas 
legais e regulamentares pelos serviços municipais;

3.5.2 — Assegurar a representação forense do Município, dos seus 
trabalhadores quando em exercício de funções públicas e dos órgãos 
municipais;

3.5.3 — Assegurar a cobrança coerciva de débitos ao Município e a 
instrução dos processos de contraordenação, executando e monitorizando 
a respetiva cobrança pelos serviços municipais;

3.5.4 — Assegurar as demais funções jurídicas e intervir nos atos 
jurídicos com vista a conferir especiais garantias de certeza jurídica e 
legalidade;

3.5.5 — Coordenar a elaboração da regulamentação municipal e de 
posturas, em articulação com os serviços municipais;

3.5.6 — Divulgar, junto dos serviços municipais, a publicação de 
normas legais e regulamentares, bem como de entendimentos jurídicos 
a adotar;

3.5.7 — A área jurídica integra ainda um Gabinete de Contratos que 
não é unidade orgânica, para apoiar a formalização e realização, bem 
como o registo documental, de contratos e contratos interadministrativos, 
protocolos, contratos -programa, acordos de execução, instrumentos jurí-
dico institucionais ou quaisquer outras designações em que o município 
seja parte, assegurando o envio da documentação legalmente prevista a 
remeter para o Tribunal de Contas ou a outras entidades oficiais, quando 
tal não seja incumbência específica de outra unidade orgânica;

Na área do atendimento aos cidadãos e de apoio aos órgãos muni-
cipais:

3.5.8 — Assegurar o atendimento e o relacionamento com os cida-
dãos, empresas e entidades da sociedade em geral e, em particular, com 

os munícipes, como catalisador da melhoria contínua da prestação de 
serviços municipais;

3.5.9 — Assegurar a articulação permanente entre os órgãos e os 
serviços municipais;

3.5.10 — Prestar apoio aos órgãos municipais e seus representantes 
na prossecução das respetivas atribuições, assegurando o apoio técnico, 
administrativo e de secretariado, articulando -se para esse efeito com os 
restantes serviços municipais;

3.5.11 — Assegurar todos os procedimentos relativos a agenda, convo-
catórias, acompanhamento das reuniões, atas, expediente, apoio logístico 
e demais atos para o normal funcionamento dos órgãos municipais;

3.5.12 — Organizar todos os processos de deliberação a submeter 
aos órgãos municipais e de resposta a requerimentos dos seus membros;

3.5.13 — Assegurar o processo de marcação e divulgação das reu-
niões dos órgãos municipais, bem como a publicitação das suas deli-
berações;

3.5.14 — Promover o encaminhamento dos processos, após delibe-
ração dos órgãos municipais, para os serviços responsáveis pela sua 
execução;

3.5.15 — Manter atualizados os registos, devidamente classifica-
dos, das matérias que tenham sido objeto de deliberação dos órgãos 
municipais;

3.5.16 — Emitir certidões relativas a matérias objeto de deliberação 
dos órgãos municipais;

3.5.17 — Proceder à publicitação e publicação das deliberações emi-
tidas pelos órgãos municipais e efetuar a sua divulgação pelos serviços 
municipais das ordens, diretivas, regulamentos e demais deliberações;

3.5.18 — Assegurar o exercício das competências cometidas por lei 
ao Município relativas aos atos eleitorais e referendos;

3.5.19 — Coordenar a ocupação e utilização dos espaços comuns aos 
órgãos e serviços municipais, de modo a garantir uma articulação eficaz 
de utilização, em condições de conforto, arrumação e higiene;

No domínio do planeamento, desenvolvimento e gestão operacional 
de recursos humanos:

3.5.20 — Desenvolver e implementar políticas, programas e projetos 
de recursos humanos, promovendo o desenvolvimento e valorização 
do capital humano, com vista à melhoria contínua do desempenho 
organizacional;

3.5.21 — Assegurar o planeamento, gestão e desenvolvimento dos 
recursos humanos do município de modo integrado, em articulação com 
os serviços municipais, com vista à gestão do talento e inovação, pro-
movendo a motivação, a participação, a responsabilização por objetivos 
individuais e coletivos, a avaliação e diferenciação do desempenho, bem 
como a partilha de conhecimento;

3.5.22 — Promover e colaborar em iniciativas de modernização, ra-
cionalização e otimização de processos, com vista à eficácia e eficiência 
dos serviços municipais;

3.5.23 — Gerir a informação de recursos humanos do município, 
promovendo a sua disponibilização e assegurando o suporte à gestão;

3.5.24 — Assegurar o planeamento de necessidades e afetação de 
recursos humanos, em articulação com os serviços municipais, promo-
vendo a transversalidade, bem como a gestão de percursos profissionais 
e talento, na perspetiva de identificação de potencial e valorização do 
capital humano;

3.5.25 — Efetuar o diagnóstico de necessidades em matéria de forma-
ção e aperfeiçoamento profissional dos trabalhadores e elaborar propostas 
de programas adequados à valorização profissional dos trabalhadores;

3.5.26 — Programar, desenvolver e avaliar ações de formação;
3.5.27 — Avaliar o impacto das formações ministradas ao nível in-

dividual, sectorial e organizacional;
3.5.28 — Garantir os serviços de segurança, higiene, medicina e 

saúde no trabalho;
3.5.29 — Organizar e acompanhar os processos relativos a acidentes 

de serviço, bem como de doenças profissionais, assegurando as verifi-
cações domiciliárias e juntas médicas por motivo de doença;

3.5.30 — Planear a prevenção através da identificação e avaliação 
dos riscos para a segurança e saúde nos locais de trabalho;

3.5.31 — Promover o recrutamento, seleção e contratação de recursos 
humanos da Câmara Municipal, bem como assegurar os demais atos de 
mobilidade, gestão de carreiras e efetuar a gestão previsional de recursos 
humanos, processamento de remunerações, abonos e descontos, assim 
como as operações necessárias ao cumprimento das obrigações fiscais e 
a instrução dos processos relativos a benefícios sociais dos trabalhadores 
e seus familiares e preparar toda a informação estatística legalmente 
exigida em matéria de recursos humanos e respetiva comunicação às 
entidades oficiais;

3.5.32 — Assegurar a gestão integrada da assiduidade;
3.5.33 — Assegurar a coordenação dos diferentes tipos de estágio 

no Município;
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3.5.34 — Organizar, dinamizar e assegurar a avaliação do desempenho 
dos trabalhadores, apoiando todos os intervenientes no processo.

3.6 — Departamento Financeiro e de Inovação Organizacional:

Ao Departamento Financeiro e de Inovação Organizacional compete:
No domínio da contabilidade e gestão financeira:
3.6.1 — Apoiar o executivo na conceção e implementação de políticas 

e estratégias de gestão financeira;
3.6.2 — Contribuir para a elaboração dos instrumentos previsionais e 

de gestão financeira da autarquia, designadamente o orçamento;
3.6.3 — Promover a elaboração de estudos e projetos económicos e 

financeiros de suporte à atividade municipal;
3.6.4 — Contribuir para a elaboração do relatório de gestão e pres-

tação de contas;
3.6.5 — Monitorizar a atividade económica e financeira do setor 

empresarial municipal;
3.6.6 — Acompanhar e monitorizar protocolos, contratos -programa 

e instrumentos afins, entre a autarquia e outras entidades;
3.6.7 — Assegurar a gestão de tesouraria para o adequado funciona-

mento dos serviços municipais;

No domínio do património mobiliário e aprovisionamento:
3.6.8 — Apoiar o executivo na conceção e implementação de aprovi-

sionamento e na administração do património municipal;
3.6.9 — Assegurar o aprovisionamento de bens e serviços centrali-

zados necessários à atividade do Município;
3.6.10 — Promover e assegurar a inventariação e cadastro dos bens 

móveis do Município, em articulação com os serviços municipais;

No domínio do planeamento e controlo:
3.6.11 — Assegurar a elaboração e revisão dos documentos previsio-

nais, nomeadamente as Grandes Opções do Plano e Orçamento, bem 
como os respetivos relatórios de execução;

3.6.12 — Coordenar, em articulação com os serviços municipais, a 
elaboração do Relatório de Gestão do Município;

3.6.13 — Monitorizar os indicadores globais de desempenho do mu-
nicípio para avaliação de execução e suporte à tomada de decisão;

3.6.14 — Identificar e apoiar os serviços na procura e enquadramento 
de fontes de financiamento à atividade municipal;

3.6.15 — Apoiar a elaboração e acompanhar a execução de can-
didaturas a programas de financiamento da atividade municipal, em 
articulação com os serviços municipais, coordenando a elaboração dos 
relatórios de execução;

3.6.16 — Promover a difusão de informação relativa ao planeamento 
e atividade dos serviços municipais, em articulação como os serviços 
responsáveis pela comunicação;

No domínio dos sistemas de informação:
3.6.17 — Promover a otimização de processos, de tecnologias e sis-

temas de informação, com vista à melhoria da eficácia e eficiência dos 
serviços municipais;

3.6.18 — Conceber, promover e monitorizar programas e iniciativas 
de operacionalização e alinhamento de tecnologias e sistemas de infor-
mação aos objetivos e necessidades dos serviços;

3.6.19 — Conceber e implementar sistema de informação geográfica, 
assegurando a sua disponibilização aos serviços municipais para suporte 
à gestão e tomada de decisão.

3.7 — Serviço de Polícia Municipal:

Ao Serviço de Polícia Municipal compete:
3.7.1 — Fiscalizar a observância de posturas e regulamentos munici-

pais, com eficácia externa, bem como da legislação aplicável em vigor, 
designadamente nos domínios da edificação e urbanização, atividades 
económicas, ambiente, circulação e trânsito, exceto nas competências 
técnicas e fiscalizadoras atribuídas a outros serviços municipais;

3.7.2 — Fiscalizar infrações de natureza rodoviária e de estaciona-
mento no âmbito da legislação em vigor;

3.7.3 — Assegurar a execução coerciva, nos termos da lei, dos atos 
administrativos da competência dos órgãos municipais;

3.7.4 — Remeter aos serviços municipais os autos de notícia ou 
participações e relatórios respeitantes a infrações de normas legais, 
posturas e regulamentos;

3.7.5 — Proceder ao controlo regular e preventivo nos diversos do-
mínios de utilização, ocupação e uso do território municipal, de forma 
a detetar situações irregulares e infrações;

3.7.6 — Proceder à execução de mandatos;
3.7.7 — Detetar e informar sobre anomalias e situações que careçam de 

intervenção pelos serviços municipais, nomeadamente no espaço público;

3.7.8 — Assegurar a abertura, encerramento e vigilância do edifício 
dos Paços do Município.

3.8 — Companhia de Bombeiros Sapadores:

À Companhia de Bombeiros Sapadores compete:
3.8.1 — Prevenir e combater incêndios;
3.8.2 — Prestar socorro às populações em caso de incêndios, inunda-

ções, desabamentos, abalroamentos e em todos os acidentes, catástrofes 
ou calamidades;

3.8.3 — Prestar socorro a náufragos e fazer buscas subaquáticas;
3.8.4 — Exercer atividades de socorro e transporte de sinistrados, 

incluindo urgência pré -hospitalar;
3.8.5 — Fazer a proteção contra incêndios em edifícios públicos, casas 

de espetáculos e divertimento público e outros recintos, mediante soli-
citação e de acordo com as normas em vigor, nomeadamente prestando 
serviço de vigilância durante a realização de eventos públicos;

3.8.6 — Colaborar em atividades de proteção civil, no âmbito das 
missões específicas que lhe forem cometidas ou em conjugação com o 
Serviço Municipal de Proteção Civil;

3.8.7 — Assegurar a articulação operacional com as corporações de 
bombeiros voluntários de Coimbra e de Brasfemes;

3.8.8 — Emitir, nos termos da lei, pareceres técnicos em matéria de 
proteção contra incêndios e outros sinistros;

3.8.9 — Exercer atividades de formação cívica, com especial inci-
dência nos domínios da prevenção contra o risco de incêndio e outros 
acidentes domésticos;

3.8.10 — Participar noutras ações, para as quais os bombeiros sapa-
dores estejam tecnicamente preparados e se enquadrem nos seus fins 
específicos;

3.8.11 — Inventariar e atualizar permanentemente registo dos recursos 
materiais e humanos adstritos à Companhia de Bombeiros Sapadores 
de Coimbra;

3.8.12 — Manter a informação atualizada sobre os meios de socorro 
envolvidos nas ocorrências do município, bem como o ponto da situação 
das mesmas;

3.8.13 — Sempre que as circunstancias o justifiquem a Companhia, 
desde que autorizada, pode intervir em ações de proteção e socorro 
fora do Município de acordo com os mecanismos de colaboração ou de 
intervenção operacional.

3.9 — Serviço Municipal de Proteção Civil:

Ao Serviço Municipal de Proteção Civil compete:
No domínio da proteção civil:
3.9.1 — Assegurar o desenvolvimento dos instrumentos de planea-

mento municipal no âmbito da proteção civil, nomeadamente, o plano 
municipal de emergência e planos especiais;

3.9.2 — Assegurar o levantamento, previsão, avaliação e prevenção 
dos riscos municipais, bem como a análise permanente das vulnerabi-
lidades do município;

3.9.3 — Colaborar e articular a gestão de emergência pós -catástrofe 
e apoio às populações;

3.9.4 — Assegurar mecanismos de articulação e colaboração com as 
entidades públicas e privadas que concorrem para a proteção civil;

3.9.5 — Elaborar planos prévios de intervenção e preparar exercícios 
e simulacros que contribuam para a atuação eficaz dos intervenientes 
nas ações de proteção civil;

3.9.6 — Promover, em articulação com outros serviços, ações de 
informação, formação e sensibilização das populações neste domínio;

3.9.7 — Inventariar e atualizar permanentemente o registo dos meios 
e recursos de proteção civil existentes no município;

3.9.8 — Manter informação atualizada sobre acidentes graves e ca-
tástrofes ocorridas no município, bem como condições de ocorrência, 
medidas adotadas e conclusões sobre êxito ou insucesso em cada caso;

3.9.9 — Promover vistorias em situações de risco para pessoas e bens, 
no âmbito da proteção civil;

3.9.10 — Promover a execução de obras com caráter de urgência, 
para minimizar o risco de acidente grave ou catástrofe que respeitem 
por excelência à sua área de intervenção ou, quando assim não seja, 
articular -se com a unidade orgânica municipal competente;

3.9.11 — Apoiar o Presidente da Câmara na declaração da situação de 
alerta de âmbito municipal, justificando a adoção de medidas preventivas 
e ou medidas especiais de reação;

3.9.12 — Prestar apoio técnico e administrativo à Comissão Municipal 
de Proteção Civil;

No domínio florestal:
3.9.13 — O Serviço Municipal de Proteção Civil integra, ainda, o 

Gabinete Técnico Florestal, não constituindo unidade orgânica, que 
tem por missão o acompanhamento, a aplicação e a atualização do 
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Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios do Município 
de Coimbra, bem como:

3.9.14 — Prestar o apoio técnico e administrativo à Comissão Mu-
nicipal de Defesa da Floresta;

3.9.15 — Promover o cumprimento do estabelecido no Sistema Na-
cional de Defesa da Floresta Contra Incêndios, relativamente às com-
petências aí atribuídas aos municípios;

3.9.16 — Coordenar e acompanhar as ações de gestão de combustíveis 
de proteção a aglomerados urbanos;

3.9.17 — Operacionalizar e acompanhar os projetos e financiamentos 
nacionais e comunitários da sua área de intervenção, em articulação com 
a unidade orgânica municipal competente;

3.9.18 — Emitir propostas e pareceres no âmbito das medidas e ações 
de Defesa da Floresta Contra Incêndios;

3.9.19 — Acompanhar e emitir pareceres sobre as ações de silvi-
cultura e emitir pareceres de ações de florestação e reflorestação no 
Município;

3.9.20 — Planear e dinamizar e ações de sensibilização e elucidação 
da população sobre medidas de prevenção e combate aos incêndios 
florestais.

II — Orgânica dos Serviços Municipalizados de Transportes 
Urbanos de Coimbra

1 — Modelo de Estrutura Orgânica — Estrutura Hierarquizada.
2 — Estrutura Orgânica Nuclear:
2.1 — (1) Uma unidade orgânica nuclear — Diretor Delegado.
2.2 — A estrutura orgânica nuclear dos Serviços Municipalizados 

de Transportes Urbanos de Coimbra é constituída pelo cargo de diretor 
delegado, equiparado a cargo de diretor de departamento municipal, 
para efeitos de estatuto remuneratório, sendo as suas competências as 
previstas no artigo 15.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto.

8 de maio de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
Augusto Soares Machado.

207809951 

 MUNICÍPIO DE CORUCHE

Aviso n.º 6047/2014
Faz -se público que o Município de Coruche — Câmara Municipal 

pretende recrutar trabalhadores, mediante mobilidade interna na categoria 
entre serviços, nos termos dos artigos 59.º e 63.º das Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, nos seguintes termos:

1 — Número e identificação dos postos de trabalho, carreira e ca-
tegoria:

1.1 — 2 -DOE -7 — categoria de Assistente Operacional, da carreira 
de Assistente Operacional;

1.2 — 1 -DOE -11 — categoria de Assistente Operacional, da carreira 
de Assistente Operacional;

1.3 — 6 -DSUAZV -33 — categoria de Assistente Operacional, da 
carreira de Assistente Operacional;

1.4 — 2 -DASCD -13 — categoria de Assistente Operacional, da car-
reira de Assistente Operacional;

1.5 — 1 -DASCD -48 — categoria de Assistente Operacional, da car-
reira de Assistente Operacional.

2 — Remuneração: pela posição remuneratória correspondente à 
situação jurídico -funcional de origem, nos termos da alínea d) do n.º 2 
do artigo 24.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, mantido em 
vigor pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 dezembro, até à 2.ª posição.

3 — Caracterização dos postos de trabalho:
3.1 — Posto(s) de trabalho DOE -7 — Conduz máquinas pesadas de 

movimentação de terras, manobrando também sistemas hidráulicos ou 
mecânicos complementares das viaturas; zela pela conservação e limpeza 
das viaturas; verifica diariamente os níveis de óleo e água e comunica 
as ocorrências anormais detetadas nas viaturas; pode conduzir outras 
viaturas ligeiras ou pesadas.

3.2 — Posto(s) de trabalho DOE -11 — Conduz autocarros de trans-
porte de passageiros, segundo percurso pré -estabelecido, atendendo 
designadamente à segurança e comodidade daqueles; preenche e en-
trega diariamente no setor de transportes o boletim diário de viatura, 
mencionando o tipo de serviço, quilómetros efetuados e combustível 
introduzido; toma as providências necessárias com vista à reparação do 
veiculo em caso de avaria ou acidente; assegura o bom funcionamento 
do veiculo junto do setor dos transportes.

3.3 — Posto(s) de trabalho DSUAZV -33 — Promove a limpeza e 
higienização dos espaços públicos, com vista à melhoria da qualidade 
ambiental e saúde pública, designadamente. Varredura manual. Varredura 
mecânica. Recolha e desinfeção das papeleiras. Aplicação de herbicida 

nas vias públicas. Apoio aos serviços de desinfestações. Remoção de 
areias das vias públicas. Limpeza de sarjetas. Promove a recolha de 
resíduos e indiferenciados. Recolha à superfície e enterrados. Recolha 
de fluxos de resíduos específicos, como monos e recolha multimaterial. 
Limpeza e desinfeção dos contentores de resíduos.

3.4 — Posto(s) de trabalho DASCD -13 — Exerce trabalho direto com 
as crianças e sob orientação e enquadramento do educador, dinamiza 
as atividades; assegura a integridade física das crianças e salvaguarda 
o cumprimento das normas de segurança em vigor, vigia o espaço de 
recreio; auxilia nas tarefas de alimentação; orienta as crianças nos cui-
dados de higiene; incentiva a relação entre a família e o estabelecimento; 
Procede à limpeza das instalações do estabelecimento, à lavagem e ao 
tratamento da roupa, gere o stock de produtos e materiais necessários 
para a realização das funções; procede ao transporte das crianças. Con-
feciona, no horário estabelecido, as refeições definidas nas respetivas 
ementas e as eventuais dietas especiais medicamente transcritas; orienta 
e coordena o pessoal auxiliar durante a preparação e apresentação das 
refeições; gere a aquisição dos alimentos necessários à realização das 
refeições, zelando pela sua qualidade e garantindo o seu armazenamento 
em condições adequadas. As funções indicadas, podem ser exercidas 
em qualquer estabelecimento de ensino na área do Município, incluindo 
as creches municipais.

3.5 — Posto(s) de trabalho DASCD -48 — Faz a vigilância às ins-
talações.

4 — Local de trabalho: Área do Município de Coruche.
5 — Requisitos exigidos:
5.1 — Gerais: Os previstos no artigo 8.º da LVCR;
5.2 — Relação jurídica: os candidatos devem ser detentores de relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em efetividade de 
funções, com integração na carreira e categoria de Assistente Operacional 
(funções nas áreas descritas em 1.1 a 1.5, respetivamente);

5.3 — Experiência comprovada nas funções nas áreas descritas em 
1.1 a 1.5, respetivamente);

5.4 — Escolaridade Obrigatória (funções nas áreas descritas em 1.1 
a 1.5, respetivamente);

5.5 — Carta de condução adequada para os postos de trabalho con-
forme 1.1 e 1.2.

6 — Seleção dos candidatos: será feita com base no curriculum vitae, 
complementada com entrevista (Sendo apenas convocados para a re-
alização de entrevista os candidatos que preencham os requisitos de 
admissão e selecionados na avaliação curricular).

7 — Prazo para a apresentação de candidatura: 10 dias úteis a contar 
da data da publicitação do presente aviso no Diário da República.

8 — Forma de apresentação da candidatura: Mediante requerimento, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Coruche, o qual, bem 
como a documentação que o deva acompanhar, deverá ser entregue 
pessoalmente nesta Câmara Municipal ou remetido pelo correio, com 
registo e aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado, para 
a Praça da Liberdade, 2100 — 121 CORUCHE, requerimento no qual 
deverão constar os seguintes elementos:

8.1 — Identificação (nome, estado civil, profissão e residência);
8.2 — Habilitações literárias;
8.3 — Identificação do aviso do procedimento de mobilidade, do 

posto de trabalho a que se candidata e do local em que o aviso foi 
publicitado.

9 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados da 
seguinte documentação:

9.1 — Documento comprovativo da posse das habilitações literárias 
exigidas;

9.2 — Documento comprovativo da habilitação para a condução 
(postos de trabalho DOE -7 e DOE -11);

9.3 — Curriculum Vitae, atualizado, detalhado, datado e assinado;
9.4 — Fotocópia do Bilhete de Identidade ou do cartão de cidadão 

(frente e verso);
9.5 — Declaração, emitida pelo serviço em que o candidato se encon-

tra a exercer funções públicas, devidamente autenticada e atualizada, 
da qual conste, de forma inequívoca, a modalidade de relação jurídica 
de emprego público que detém, da categoria/carreira de que é titular e 
descrição da funções que exerce, a posição e o nível remuneratório e o 
correspondente montante pecuniário.

10 — Publicitação: A presente oferta será publicitada em www.bep.
gov.pt, bem como em jornal de expansão nacional (Diário de Notícias) 
e na 2.ª série do Diário da República.

21 de abril de 2014. — O Presidente da Câmara, Francisco Silvestre 
de Oliveira.

307793119 
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valorização e atualização profissionais, participação na discussão dos 
problemas, sentido crítico e motivações e interesses.

9 — Constituição do júri:
Presidente: Diretor do Departamento de Obras Municipais: Norberto 

de Almeida Santos Monteiro; 1.º vogal efetivo: Chefe da Divisão de Arru-
amentos, Iluminação Pública e Espaços Verdes: Manuel António Amado 
Gonçalves, que substituirá o Presidente do júri nas suas faltas e impedimen-
tos; 2.º vogal efetivo: Técnico Superior: José Manuel Mata da Encarnação 
Duarte; 1.ª vogal suplente: Técnica Superior: Paula Maria Baltazar Martins 
2.ª vogal suplente: Técnica Superior: Fernanda Maria Antunes Ramalhoto.

10 — Quaisquer esclarecimentos sobre o presente procedimento serão 
fornecidos pela Divisão de Gestão de Recursos Humanos, através do 
telefone 214369023.

16 de maio de 2014. — Por delegação do Presidente da Câmara, a 
Vereadora Responsável pela Área de Recursos Humanos, Rita Madeira.

307843955 

 MUNICÍPIO DE CASCAIS

Aviso n.º 6714/2014
Para efeitos do disposto no n.º 4, do artigo 43.º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro torna -se público que, conforme despacho do Sr. Pre-
sidente da Câmara, Dr. Carlos Carreiras, de 24 de abril, foi exonerado 
do cargo de Chefe do Gabinete de Apoio à Presidência, Miguel Maria 
Horta Costa Arrobas Silva, com efeitos a 28 de abril de 2014.

Mais se torna público que, em conformidade com o artigo 12.º, do 
Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, conjugado com a alínea c), do 
n.º 1, do artigo 42.º e n.os 4 e 5 do artigo 43.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sequência do despacho do Sr. Presidente da Câmara, Dr. Carlos 
Carreiras, de 24 de abril de 2014, foi designado Chefe do Gabinete de 
Apoio à Presidência, Rui Ribeiro Rei, com efeitos a 28 de abril de 2014.

13 de maio de 2014. — A Vereadora, no uso das competências de-
legadas conforme despacho n.º 110/2013, de 30 de outubro, Paula 
Gomes da Silva.

ANEXO

Nota curricular
Dados pessoais:
Nome — Rui Ribeiro Rei
Data nascimento — 20 de novembro de 1972
Nacionalidade — Portuguesa

Habilitações académicas:
Setembro de 1991 — Engenharia de Sistemas Eletrónicos e Maríti-

mos — Escola Náutica Infante D. Henrique;
Dezembro de 2008 — Licenciatura em Ciência Política e Relações 

Internacionais — Universidade Internacional;
Setembro de 2012 — Mestrado Sistemas Eletrónicos Marítimos.

Habilitações complementares:
Julho de 2012 — Pós Graduação Urbanismo — Universidade Católica 

Portuguesa;
Mini MBA — ISCTE — Business School — Instituto Universitário 

de Lisboa;
Gestão da Inovação e Desenvolvimento de Novos Produtos e Servi-

ços — Universidade Católica Portuguesa;
Marketing — Criação de Valor para o Cliente — Universidade Ca-

tólica Portuguesa.

Experiência profissional:
Empresa Multinacional Alcatel -Lucent
Desde 01/12/2012 — Sales Manager Angola;
Desde 01/01/2010 — Account Manager of Public Setor;
Desde 01/01/2008 — Account Manager of Public Setor, Verticals 

and Enterprise;
Desde 01/02/2007 — Bids & Proposals.
Empresa Multinacional Lucent Technologies
Desde 01/07/2006 — Capture and Manager Portugal;
Desde 01/11/2004 — Bids & Proposals Manager Portugal;
De 20/09/2000 a 31/01/2001 — Project Scheduling & Controls Co-

ordinator;
Desde 01/02/2000 — TMN Project Implementation Manager.
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 MUNICÍPIO DE COIMBRA

Deliberação n.º 1199/2014
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 10.º do 

Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, da Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, e da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, tornam -se públicas as estruturas flexíveis da Câmara 
Municipal de Coimbra e dos Serviços Municipalizados dos Transportes 
Urbanos de Coimbra, aprovadas em reunião da Câmara Municipal de 
26 de maio de 2014, tal como a seguir se publicita:

I — Estrutura Flexível da Câmara Municipal de Coimbra (CMC)
1 — Unidades Orgânicas Flexíveis não Integradas em Unidades Or-

gânicas Nucleares:
1.1 — Serviço Médico Veterinário (SMV), que corresponde a Divisão 

Municipal, cargo de direção intermédia de 2.º grau;
1.2 — Gabinete de Protocolo e Comunicação (GPC), que corresponde 

a cargo de direção intermédia de 3.º grau;
1.3 — Gabinete de Apoio ao Investidor (GAI), que corresponde a 

cargo de direção intermédia de 3.º grau;
1.4 — Gabinete de Apoio às Freguesias (GAF), que corresponde a 

cargo de direção intermédia de 3.º grau;
1.5 — Gabinete de Auditoria Interna e Qualidade (GAIQ), que cor-

responde a cargo de direção intermédia de 3.º grau.
2 — Unidades Orgânicas Flexíveis de direção intermédia de 2.º e 

3.º grau integradas em Unidades Orgânicas Nucleares:
2.1 — Integradas no Departamento de Planeamento e Gestão Urba-

nística (DPGU):
2.1.1 — Divisão de Planeamento (DP);
2.1.2 — Divisão de Gestão Urbanística (DGU);
2.1.3 — Divisão de Fiscalização (DF);
2.1.4 — Divisão de Reabilitação Urbana (DRU);
2.2 — Integradas no Departamento de Obras Municipais (DOM):
2.2.1 — Divisão de Estudos e Projetos (DEP);
2.2.2 — Divisão de Infraestruturas, Espaço Público e Trânsito (DIEPT), 

que integra o Gabinete de Serviços Especiais, que corresponde a cargo 
de direção intermédia de 3.º grau (GSE);

2.2.3 — Divisão de Edifícios e Equipamentos Municipais (DEEM);
2.2.4 — Divisão de Cadastro, Solos, Património Imobiliário e Infor-

mação Geográfica (DCSPIIG);
2.3 — Integradas no Departamento de Desenvolvimento Social e 

Ambiente (DDSA):
2.3.1 — Divisão de Promoção da Habitabilidade (DPH);
2.3.2 — Divisão de Habitação Social (DHS);
2.3.3 — Divisão de Educação e Ação Social (DEAS);
2.3.4 — Divisão de Ambiente (DA);
2.3.5 — Divisão de Espaços Verdes e Jardins (DEVJ);
2.4 — Integradas no Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 

(DCTD):
2.4.1 — Divisão de Bibliotecas, Arquivos e Museologia (DBAM);
2.4.2 — Divisão de Cultura e Turismo (DCT);
2.4.3 — Divisão de Desporto e Juventude (DDJ);
2.5 — Integradas no Departamento de Administração Geral (DAG):
2.5.1 — Divisão de Atendimento e Apoio aos Órgãos Municipais 

(DAAOM);
2.5.2 — Divisão de Recursos Humanos (DRH);
2.5.3 — Divisão de Apoio Jurídico (DAJ), que integra o Gabinete 

de Contraordenações e Execuções Fiscais, que corresponde a cargo de 
direção intermédia de 3.º grau (GCEF);

2.6 — Integradas no Departamento Financeiro e de Inovação Orga-
nizacional (DFIO):

2.6.1 — Divisão de Contabilidade e Finanças (DCF);
2.6.2 — Divisão de Património e Aprovisionamento (DPA);
2.6.3 — Divisão de Planeamento e Controlo (DPC);
2.6.4 — Divisão de Sistemas de Informação (DSI).
3 — Competências das Unidades Orgânicas Flexíveis de direção 

intermédia de 2.º e 3.º grau:
3.1 — Serviço Médico Veterinário (SMV) — 2.º grau. — Ao Serviço 

Médico Veterinário compete, sob orientação do presidente da Câmara, 
designadamente:

a) Assegurar o cumprimento do exercício das funções específicas 
do médico veterinário municipal como autoridade sanitária veterinária 
concelhia, na salvaguarda da saúde, sanidade e bem -estar animal e 
garantir a salubridade, higiene e segurança alimentar dos produtos de 
origem animal e seus derivados ao longo de toda a cadeia alimentar 
no Município;

b) Gerir e coordenar o Centro Municipal de Recolha Oficial de Ani-
mais de Companhia de Coimbra e promover a recolha, captura ou remo-
ção e alojamento de animais de companhia, errantes, abandonados ou 
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vadios que deambulam na via e espaços públicos, bem como promover 
todas as situações que evitem a subsistência destes animais em espaço 
público, no intuito da salvaguarda da saúde, segurança e tranquilidade 
pública e proteção do meio ambiente;

c) Assegurar as tarefas de inspeção sanitária e controlo hígio -sanitário 
de todos os locais e instalações destinados ao alojamento de animais, dos 
produtos de origem animal dos locais e estabelecimentos comerciais ou 
industriais, onde se abatam, preparem, produzem, transformem, fabri-
quem, conservem armazenem ou comercializem animais ou produtos de 
origem animal e seus derivados, exercendo as competências previstas 
na legislação específica aplicável;

d) Emitir parecer, nos termos da legislação vigente, sobre as instala-
ções, locais e estabelecimentos referidos na alínea anterior;

e) Assegurar o controlo e fiscalização de feiras e mercados que respeite 
à saúde, sanidade e bem -estar animal, garantindo a salubridade, higiene 
e segurança alimentar dos produtos de origem animal e seus derivados 
ao longo de toda a cadeia alimentar;

f) Assegurar o cumprimento das campanhas de saneamento ou de 
profilaxia sanitária determinadas oficialmente pela autoridade sanitá-
ria veterinária nacional, nomeadamente, a identificação eletrónica de 
animais e a vacinação de animais, nos termos da legislação específica 
aplicável;

g) Colaborar, com todas as autoridades administrativas, policiais e sa-
nitárias, nacionais, regionais ou locais, sobretudo, com as autoridades 
sanitárias veterinárias e com as autoridades de saúde pública, no diagnóstico 
da situação sanitária da comunidade do Município, adotando medidas 
relacionadas com doenças de caráter epizoótico ou de declaração obriga-
tória e em todas as ações em que esteja em causa a salvaguarda da saúde e 
bem -estar e a salvaguarda da higiene e segurança alimentar dos produtos 
de origem animal e seus derivados ao longo de toda a cadeia alimentar;

3.2 — Gabinete de Protocolo e Comunicação (GPC) — 3.º grau. — Ao 
Gabinete de Protocolo e Comunicação compete, sob orientação do pre-
sidente da Câmara, nomeadamente:

a) Assegurar as funções de protocolo nas cerimónias e atos oficiais 
do Município;

b) Apoiar o executivo na representação e nas atividades de cooperação 
externa do Município no âmbito de organizações nacionais ou inter-
nacionais, bem como no desenvolvimento de relações institucionais, 
designadamente no âmbito das geminações com outros Municípios;

c) Garantir, em articulação com as competentes unidades orgânicas 
municipais, o apoio a eventos no âmbito das funções previstas nas 
alíneas anteriores;

d) Assegurar a conceção e implementação do plano de comunica-
ção global do Município, em articulação com os serviços e empresas 
municipais;

e) Promover e gerir a identidade corporativa e marca do Município, 
bem como as suas submarcas, assegurando a coerência e consistência 
de normas, canais e recursos;

f) Assegurar a comunicação institucional e relações públicas do Muni-
cípio, nomeadamente com entidades externas e órgãos de comunicação 
social;

g) Promover, atualizar e coordenar, em articulação com as unida-
des orgânicas, a publicação e divulgação de informação municipal;

h) Garantir a atualização dos conteúdos noticiosos da página de In-
ternet e Facebook do Município;

i) Assegurar o serviço de seleção de notícias, permitindo obter de 
forma imediata e abrangente um registo da presença do Município na 
comunicação social;

j) Promover registos audiovisuais regulares dos principais eventos 
ocorridos no Município ou que tenham relação com a atividade autár-
quica, procedendo ao respetivo tratamento em função das utilizações;

k) Proceder à gestão corrente da inserção da publicidade do Município 
nos diversos meios de comunicação, bem como dar execução aos planos 
de ocupação de espaços publicitários que sejam propriedade municipal 
ou que lhe estejam, a qualquer título, cedidos;

3.3 — Gabinete de Apoio ao Investidor (GAI) — 3.º grau. — Ao 
Gabinete de Apoio ao Investidor compete, sob orientação do presidente 
da Câmara, nomeadamente:

a) Implementar e estruturar programas e estratégias de desenvolvi-
mento económico e empresarial;

b) Promover e acompanhar projetos estratégicos e estruturantes para 
o tecido empresarial do concelho;

c) Estimular a inovação e desenvolvimento económico do Município;
d) Atrair, promover e acompanhar atividades ou iniciativas de base 

tecnológica e de base criativa;
e) Implementar estratégias municipais de empreendedorismo;
f) Incentivar políticas de inovação municipal;
g) Promover estratégias de captação e dinamização de investimento;

h) Apoiar programas, projetos ou agentes investidores e empreende-
dores no Município;

i) Dinamizar e apoiar polos de inovação tecnológica, incubadoras 
de empresas, aceleradoras de empresas e outras iniciativas associa-
das ao desenvolvimento económico, empreendedorismo, inovação e 
investigação;

j) Assegurar o relacionamento com as instituições de ensino superior, 
enquanto incubadoras de talentos e promotoras da inovação e desen-
volvimento económico;

k) Atuar na área da energia e eficiência energética para a promoção 
da sustentabilidade urbana e coesão social, enquanto fator de promoção 
económico;

l) Coordenar e monitorizar a gestão das zonas e áreas empresariais 
do Município;

m) Assegurar o relacionamento com empresas municipais, sociedades 
ou associações de atividade económica participadas pelo Município, 
bem como propor e acompanhar as orientações estratégicas relativas 
ao exercício dos direitos societários do Município e da celebração de 
contratos -programa;

n) Assegurar a organização, ocupação, funcionamento e exploração 
dos mercados municipais;

o) Promover a qualidade dos produtos locais e respetivas fileiras e 
colaborar na sua promoção;

p) Proceder à gestão de elementos estatísticos socioeconómicos de 
interesse para projetos de investimento;

q) Elaborar mecanismos informativos a ter em conta para a criação 
de empresas;

r) Gerir a informação sobre instrumentos financeiros nacionais e 
comunitários de apoio aos investimentos empresariais;

s) Promover a participação dos serviços e dos munícipes no processo 
de planeamento e desenvolvimento económico do território;

t) Conceber instrumentos definidores da visão estratégica do concelho, 
no âmbito do apoio aos investimentos municipais e ao desenvolvimento 
socioeconómico, em articulação com as demais unidades orgânicas e a 
estratégia política municipal;

u) Colaborar com as unidades orgânicas de Planeamento e Gestão 
Urbanística na conceção de novas técnicas e métodos de planeamento 
e ordenamento do território que digam respeito a captação e dinami-
zação de investimento empresarial, bem como na adoção de critérios 
procedimentais destinados a orientar a preparação de decisões que visem 
promover e acompanhar projetos estratégicos e estruturantes para a 
inovação e desenvolvimento económico do Município;

v) Assegurar o relacionamento com a Comunidade Intermunicipal da 
Região de Coimbra, articulando os investimentos municipais de interesse 
intermunicipal, nomeadamente na participação de gestão de programas 
de apoio de desenvolvimento regional, em conjugação com a unidade 
orgânica de planeamento e controlo, bem como propor e acompanhar 
contratos, contratos programa, delegação de competências e ou orien-
tações estratégicas relativas ao exercício dos direitos do Município;

3.4 — Gabinete de Apoio às Freguesias (GAF) — 3.º grau. — Ao 
Gabinete de Apoio às Freguesias compete, sob orientação do presidente 
da Câmara, nomeadamente:

a) Assegurar o apoio institucional na relação do Município com as 
freguesias;

b) Colaborar na política de descentralização e delegação de compe-
tências para as freguesias, assegurando a articulação com as unidades 
orgânicas municipais;

c) Preparar, acompanhar e avaliar a execução dos contratos interadmi-
nistrativos e dos acordos de execução estabelecidos com as freguesias, 
em articulação com as restantes unidades orgânicas;

d) Apoiar técnica e logisticamente as freguesias nas obras a executar 
por estas, em que seja o dono de obra o Município, em articulação com 
os diversos serviços municipais;

e) Apoiar as coletividades do Município em colaboração com as 
freguesias;

f) Organizar e manter atualizada a informação que reflita a colaboração 
institucional entre o Município e as freguesias, nos domínios patrimonial 
e financeiro, de recursos humanos, e outros;

g) Dar seguimento, no plano operacional, às orientações e delibera-
ções da Câmara Municipal relativas à sua atuação e intervenção com 
as freguesias;

3.5 — Gabinete de Auditoria Interna e Qualidade (GAIQ) — 3.º grau. — Ao 
Gabinete de Auditoria Interna e Qualidade compete, sob orientação do 
presidente da Câmara, designadamente:

a) Elaborar, implementar e acompanhar o plano anual de auditoria 
que contemple as vertentes de realização de despesa, arrecadação de 
receita e gestão patrimonial, na componente financeira, operacional e 
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de sistemas de informação do universo municipal (serviços municipais, 
municipalizados e empresas municipais);

b) Executar o plano de auditoria ou outras ações que lhe sejam atribuí-
das, segundo critérios de economia, eficácia e eficiência, evidenciando 
desvios e recomendando medidas preventivas e ações corretivas, sempre 
que possível, com recurso à bolsa de auditores internos;

c) Acompanhar auditorias externas e organizar a elaboração de con-
traditórios;

d) Acompanhar a implementação de ações corretivas e melhorias 
identificadas nas auditorias realizadas;

e) Desenvolver, implementar e acompanhar o sistema de controlo 
interno do Município, assegurando a regularidade e legalidade das 
operações e a salvaguarda de ativos;

f) Desenvolver e monitorizar o plano de prevenção de riscos de cor-
rupção e infrações conexas;

g) Sensibilizar os serviços municipais para as melhores práticas em 
matéria de auditoria e controlo interno, promovendo e monitorizando a 
implementação no universo municipal.

h) Proceder à auscultação das necessidades e satisfação dos munícipes, 
e efetuar o tratamento e divulgação dos dados;

i) Planear, implementar, gerir e monitorizar o sistema de gestão da 
qualidade;

j) Implementar sistemas, após aprovação, de modelos organizacionais;
k) Elaborar os relatórios de gestão da qualidade;
l) Propor iniciativas de divulgação dos conceitos e práticas da qua-

lidade e ações e formações de sensibilização junto dos trabalhadores 
do Município;

3.6 — Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística (DPGU):
3.6.1 — Divisão de Planeamento (DP) — 2.º grau. — À Divisão de 

Planeamento compete, nomeadamente:
a) Garantir um correto ordenamento do território municipal, nomea-

damente através da elaboração, revisão e monitorização do Plano Diretor 
Municipal, de planos de urbanização, planos de pormenor, unidades 
operativas ou de execução;

b) Articular a política de ordenamento do território municipal com 
as estratégias de desenvolvimento económico e social de nível inter-
nacional, nacional regional e local, nomeadamente através da elabora-
ção e ou revisão do plano estratégico ou elaboração de outros estudos 
sectoriais;

c) Acompanhar a elaboração de planos ou programas nacionais, sec-
toriais, especiais e regionais de ordenamento do território, bem como 
de outros estudos com impacte territorial no Município, incluindo a 
delimitação de servidões administrativas e de restrições de utilidade 
pública;

d) Promover e ou acompanhar estudos de mobilidade e de acessibi-
lidades, em articulação com a unidade orgânica competente na área da 
mobilidade e respetivos operadores;

e) Acompanhar a política de infraestruturação do Município, em 
articulação com os concessionários de serviços públicos;

f) Promover a elaboração de planos municipais de proteção e valori-
zação de recursos locais;

g) Promover e ou acompanhar a avaliação ambiental estratégica de 
planos ou programas com incidência no Município, bem como os estudos 
de impacte ambiental de empreendimentos que, pela sua envergadura ou 
especiais características, possam gerar potencial perigo para a qualidade 
do território ambiental no Município;

h) Elaborar estudos, em cooperação com outras unidades orgânicas 
competentes, destinados à criação e implementação de programas mu-
nicipais de habitação e de equipamentos;

i) Colaborar na atualização do cadastro, bem como organizar e atualizar 
bases de dados sobre população, alojamento e atividades económicas, em 
articulação com a unidade orgânica competentes na área de informação 
geográfica e cadastro;

j) Elaborar propostas de novas técnicas e métodos de planificação e 
ordenamento do território municipal, bem como a adoção de critérios 
gerais destinados a orientar a preparação de decisões no domínio do 
planeamento urbanístico e a monitorização do estado do ordenamento 
do território;

3.6.2 — Divisão de Gestão Urbanística (DGU) — 2.º grau. — À 
Divisão de Gestão Urbanística, respeitadas as competências da Divisão 
de Reabilitação Urbana, compete, nomeadamente:

a) Acompanhar estudos e emitir pareceres e informações sobre as 
pretensões no domínio do urbanismo e da edificação incluindo, desig-
nadamente, pedidos de informação prévia de obras de edificação, de 
operações de loteamento, obras de urbanização e respetivas prescrições 
a que as mesmas devem obedecer, e ainda processos de edificação de 
obras com impacte relevante ou que pela sua dimensão configurem uma 
intervenção urbanística significativa;

b) Preparar a fundamentação dos atos de deferimento ou de indeferi-
mento dos respetivos pedidos de operações urbanísticas e realizar todos 
os atos decorrentes dos procedimentos em curso na unidade orgânica;

c) Colaborar com a unidade orgânica competente na área de cadastro 
na atualização da cartografia, na execução do cadastro do território 
municipal e nas operações fundiárias do Município;

d) Proceder à atribuição da numeração de polícia dos imóveis a edi-
ficar, em colaboração com a unidade orgânica competente na área de 
cadastro;

e) Coordenar e dinamizar a execução de programas e de projetos 
urbanísticos, nomeadamente estudos, com o objetivo de reconversão de 
construção clandestina e a programação de outras áreas de intervenção 
prioritária;

f) Dinamizar e participar em parcerias urbanísticas;
g) Colaborar em programas e projetos preliminares, relativos a infra-

estruturas, espaços públicos e localização de equipamentos, em conju-
gação com as unidades orgânicas com competências nestas matérias;

h) Colaborar com a unidade orgânica competente na definição de 
critérios de gestão do património imobiliário municipal;

i) Proceder ao acompanhamento e à integração e dinamização de pro-
jetos estruturantes no território municipal, designadamente de projetos de 
acolhimento de unidades empresariais e de investigação, em conjugação 
com a unidade orgânica competente na área do empreendedorismo e 
sector empresarial;

j) Acompanhar e apoiar a execução dos planos municipais de orde-
namento do território e de estudos urbanísticos, em articulação com a 
unidade orgânica de planeamento do território;

k) Informar e instruir os pedidos de publicidade com impacte urba-
nístico e ou paisagístico, no edificado ou no espaço público, não enqua-
dráveis no licenciamento zero, colhido o competente parecer, sempre 
que necessário, às unidades orgânicas municipais ou entidades externas;

l) Proceder à emissão de pareceres, informações prévias, licencia-
mentos, comunicações prévias e autorizações ou concessões de diversa 
natureza conexionadas com a gestão urbanística;

3.6.3 — Divisão de Fiscalização (DF) — 2.º grau. — À Divisão de 
Fiscalização compete, nomeadamente:

a) Acompanhar as condições de efetiva execução dos projetos de obras 
de edificação e fiscalizar as operações urbanísticas (em colaboração 
com o Serviço de Polícia Municipal, quando necessário), garantindo o 
cumprimento das leis, dos regulamentos, dos despachos, deliberações 
e das decisões dos órgãos municipais competentes;

b) Velar pela fidelidade de quaisquer obras às específicas condições 
do seu licenciamento, comunicação prévia ou autorização, desencadeando, 
sempre que necessário, os mecanismos que efetivem a responsabi-
lidade dos técnicos deles encarregados ou propondo a aplicação das 
medidas que, para as respetivas infrações, se encontrem previstas;

c) Efetuar vistorias em edifícios, designadamente para efeitos de 
constituição de propriedade horizontal, de autorização de utilização e de 
verificação e atribuição do estado de conservação do imóvel ou fração, 
salubridade, segurança e utilização das edificações, nos termos legais, 
exceto para a determinação de obras coercivas em edifícios de habitação 
que sejam da competência da unidade orgânica da área da habitação;

d) Fiscalizar a observância de decisões administrativas na área do 
regime jurídico da urbanização e edificação, posturas, regulamentos 
municipais e de legislação aplicável neste âmbito ou de intervenções 
na via pública por motivo de obras, e da publicidade licenciada pelo 
Departamento, caso não seja competência de outra unidade orgânica;

e) Fiscalizar a execução das obras de arruamentos e de tratamento 
paisagístico dos espaços exteriores das urbanizações, em articulação 
com a unidade orgânica competente na área de obras e infraestruturas, 
com as empresas municipais e com as empresas concessionárias de 
serviços públicos;

f) Propor a adoção de todas as medidas de tutela da legalidade ur-
banística;

g) Elaborar, entre outros, os respetivos autos de vistoria, autos de 
notícia ou participações, relatórios, notificações e citações, no âmbito 
das competências precedentes;

3.6.4 — Divisão de Reabilitação Urbana (DRU) — 2.º grau. — À 
Divisão de Reabilitação Urbana compete, nomeadamente:

a) Implementar a política municipal de reabilitação urbana, nomea-
damente a recuperação e utilização de edifícios degradados e ou devo-
lutos no Município, em articulação com a unidade orgânica da área da 
habitação quando respeite a edifícios de habitação;

b) Informar e instruir os pedidos de reabilitação de edifícios ou de 
frações concluídas há pelo menos 30 anos ou localizados nas áreas de 
reabilitação urbana em que o Município seja a entidade gestora, sempre 
que se destinem a ser afetos, total ou predominantemente ao uso habita-
cional e desde que a operação urbanística não origine desconformidades, 
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nem agrave as existentes, ou contribua para a melhoria das condições 
de segurança e salubridade do edifício ou fração;

c) Dinamizar e gerir a participação municipal (componentes física 
e social) nas áreas de reabilitação urbana, nomeadamente nos cen-
tros históricos, em articulação com a sociedade de reabilitação urbana;

d) Promover, divulgar e executar estudos e ações no sentido da sal-
vaguarda dos patrimónios históricos, arquitetónicos e arqueológicos 
existentes na área do Município;

e) Acompanhar os processos de operações urbanísticas a realizar em 
áreas de interesse histórico, patrimonial ou cultural;

f) Divulgar projetos tendentes à defesa e à recuperação do património 
histórico e arquitetónico;

g) Acompanhar o desenvolvimento de todas as iniciativas tendentes 
a manter o objetivo de inscrição de Coimbra como Património da Hu-
manidade e à sua consolidação;

h) Acompanhar as obras em que se preveja a descoberta de vestígios 
históricos, identificando os testemunhos encontrados;

i) Gerir a base de dados arqueológica, com base nos vestígios existen-
tes e a descobrir, possibilitando a inventariação das áreas arqueológicas 
do território municipal;

j) Proceder ao levantamento fotográfico do património relevante que 
esteja relacionado com a identidade do Município, em articulação com 
as unidades orgânicas da área da cultura;

k) Promover a execução e o acompanhamento de projetos de recu-
peração e reabilitação de edifícios e espaços públicos na área inscrita 
como Património da Humanidade e respetiva Zona Especial de Proteção 
(ZEP), em articulação com a unidade orgânica da área da habitação 
quando respeite a edifícios de habitação;

l) No âmbito do Centro Histórico, informar, instruir e propor os 
atos de deferimento/indeferimento e de admissão ou de rejeição de 
operações urbanísticas decorrentes dos procedimentos em curso na 
unidade orgânica;

m) Atuar coordenadamente com outras unidades orgânicas no projeto, 
análise, controlo prévio, e fiscalização de obras a realizar no Centro 
Histórico;

3.7 — Departamento de Obras Municipais (DOM):
3.7.1 — Divisão de Estudos e Projetos (DEP) — 2.º grau. — À Di-

visão de Estudos e Projetos compete, nomeadamente:
a) Elaborar estudos prévios, anteprojetos e projetos de execução 

de edifícios e equipamentos municipais (designadamente, quiosques, 
instalações sanitárias, abrigos de espera de passageiros, candeeiros 
públicos, bancos e mesas de jardim, papeleiras, parques infantis) e de 
interesse público, de infraestruturas, espaços exteriores e tratamento 
paisagístico, rede viária, reabilitação de edifícios e parque habitacio-
nal municipal, em conjugação com as respetivas unidades orgânicas;

b) Propor, na ausência de recursos no Município, a adjudicação de 
projetos, preparando os respetivos cadernos de encargos e especificações 
e, quando solicitado, acompanhar a sua elaboração, bem como organizar 
o «banco de projetos»;

c) Prestar assistência técnica e de coordenação dos projetos, bem 
como o acompanhamento físico das obras respetivas;

3.7.2 — Divisão de Cadastro, Solos, Património Imobiliário e Infor-
mação Geográfica (DCSPIIG) — 2.º grau. — À Divisão de Cadastro, 
Solos, Património Imobiliário e Informação Geográfica compete, no-
meadamente:

a) Criar e gerir a infraestrutura de informação geográfica do Muni-
cípio que garanta a centralização da distribuição e o acesso de todos 
os serviços municipais à mesma informação, espacial e não espacial, 
numa plataforma colaborativa, conjugando -se com a unidade orgânica 
da área dos sistemas de informação sempre que esta lhe tenha que dar 
suporte;

b) Garantir a adequação, validação e interoperabilidade da infra-
estrutura de informação geográfica municipal com as infraestruturas 
nacionais sejam de âmbito público ou privado, mantendo os parâmetros 
oficiais de cartografia temática de suporte à infraestrutura, em harmonia 
com as infraestruturas de dados espaciais portuguesa e internacional;

c) Assegurar a articulação da infraestrutura de informação geográ-
fica municipal com as estações permanentes de geoposicionamento;

d) Acompanhar e instruir os processos de expropriação, em articu-
lação com a unidade orgânica competente na área de apoio jurídico;

e) Promover a execução e a atualização da cartografia e do cadastro 
do território municipal, em articulação com outros serviços municipais;

f) Promover as operações imobiliárias do Município, nomeadamente 
aquisição e venda de bens imóveis (solos e edifícios), e diligenciar pelas 
respetivas avaliações;

g) Gerir e assegurar o registo predial do património imobiliário muni-
cipal em articulação com a unidade orgânica da área jurídica remetendo-

-lhe os dados e documentos necessários às funções do Gabinete de 
Contratos;

h) Proceder ao levantamento e inventário dos imóveis do domínio 
público e privado municipal;

i) Efetuar levantamentos topográficos ou prestar apoio de topografia;
j) Organizar os processos no âmbito da toponímia e numeração de 

polícia;
k) Preparar os processos destinados à elaboração de escrituras res-

peitantes à integração dos domínios públicos e privado do Município, 
de terrenos e edificações, designadamente provenientes de cedências 
de loteamentos e outros;

3.7.3 — Divisão de Infraestruturas, Espaço Público e Trânsito 
(DIEPT) — 2.º grau. — À Divisão de Infraestruturas, Espaço Público 
e Trânsito compete, nomeadamente:

a) Elaborar, acompanhar e fiscalizar os processos de execução de 
vias municipais, bem como as obras complementares implícitas aos 
arruamentos e à sua gestão;

b) Proceder à construção e à beneficiação de arruamentos, estradas 
municipais e de espaços públicos;

c) Proceder à apreciação dos pedidos de empresas concessionárias para 
execução de trabalhos nos espaços públicos (incluindo os do subsolo) 
e à sua fiscalização;

d) Assegurar a gestão da conservação da rede viária municipal, man-
tendo atualizado o respetivo cadastro, incluindo a conservação e manu-
tenção de todas as vias e passeios municipais;

e) Proceder à montagem e conservação de mobiliário urbano a cargo 
do Município;

f) Gerir o parque de máquinas e estaleiro afeto ao Departamento, bem 
como colaborar e apoiar nos diversos transportes a cargo do Município;

g) Colaborar na atividade de Proteção Civil, em articulação com a 
Companhia de Bombeiros Sapadores e com o Serviço Municipal de 
Proteção Civil;

h) Assegurar a existência de materiais necessários à execução das 
obras por administração direta, em colaboração com a unidade orgânica 
competente na área de aprovisionamento;

i) Promover os estudos, bem como definir, coordenar e gerir as redes 
e infraestruturas municipais e de articulação intermunicipal, nomeada-
mente de acessibilidades, transportes e sinalização;

j) Promover estudos de tráfego, transportes e rede viária, com vista 
à sua racionalização;

k) Elaborar estudos de ordenamento, circulação e parqueamento de 
veículos;

l) Promover as ações necessárias no âmbito da conceção da rede de 
transportes públicos, designadamente na localização e funcionamento 
de nós de ligação multi e intermodal;

m) Conceber e executar medidas de segurança e prevenção rodoviárias;
n) Gerir a mobilidade e a promoção das acessibilidades, em articulação 

com a unidade orgânica competente na área de planeamento territorial 
e com os operadores de transportes;

o) Coordenar a circulação de transportes públicos coletivos e de táxis, 
no âmbito das competências municipais;

p) Dar parecer sobre a realização de provas desportivas ou outras 
utilizações da via pública;

q) Promover, em articulação com a unidade orgânica competente na 
área de projetos, a elaboração dos programas e estudos de construção 
de infraestruturas viárias;

r) Definir as especificações dos equipamentos de ordenamento do 
tráfego, designadamente de semaforização, em estreita colaboração 
com a unidade orgânica competente na área de infra -estruturas e ilu-
minação pública;

s) Promover a execução, montagem e conservação de equipamentos 
de sinalização horizontal e vertical na via pública;

t) Garantir o desenvolvimento da rede de sinalização luminosa auto-
mática de tráfego e assegurar a sua manutenção;

u) Garantir a gestão e o desenvolvimento do Aeródromo Municipal 
Bissaya Barreto;

3.7.4 — Gabinete de Serviços Especiais (GSE) — 3.º grau. — Ao 
Gabinete de Serviços Especiais, sob coordenação da Divisão de Infra-
estruturas, Espaço Público e Trânsito, compete:

a) Promover os estudos e assegurar a coordenação na definição e 
gestão das infraestruturas municipais e de articulação intermunicipal, 
nomeadamente de abastecimento de água, saneamento, sistemas ener-
géticos e de telecomunicações;

b) Administrar os meios e prestar os serviços necessários ao funcio-
namento de estruturas, equipamentos e instalações do Município ou a 
seu cargo, designadamente a gestão de eletricidade, infraestruturas de 
telefone e de informática, segurança, redes de rega e de abastecimento 
de água e a drenagem de esgotos;
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c) Garantir o uso eficiente dos recursos naturais e da energia, nomea-
damente introduzindo sistemas de redução de consumos e de utilização 
de recursos renováveis;

d) Efetuar o acompanhamento e fiscalização de obras na área de 
eletricidade, telecomunicações, segurança e eletromecânica, com a 
colaboração de outros serviços municipais;

e) Coordenar as atuações do Município com as entidades concessio-
nárias de fornecimento e distribuição de energia elétrica, em especial 
no que se refere à iluminação pública;

f) Promover a permanente atualização e adequação às necessida-
des gerais do Município de um plano de iluminação do Município;

g) Proceder ao licenciamento de ascensores, monta -cargas, escadas 
mecânicas e tapetes rolantes;

h) Colaborar na fiscalização e acompanhamento das obras munici-
pais que tramitam por outras unidades orgânicas do Município e que 
incluam trabalhos de eletricidade, telecomunicações, segurança e ele-
tromecânica;

3.7.5 — Divisão de Edifícios e Equipamentos Municipais 
(DEEM) — 2.º grau. — À Divisão de Edifícios e Equipamentos Mu-
nicipais compete, nomeadamente:

a) Elaborar e acompanhar os processos de execução de edifícios 
ou equipamentos municipais, em estreita articulação com as demais 
unidades orgânicas;

b) Promover, acompanhar e fiscalizar a construção e beneficiação de 
edifícios do património municipal ou a cargo do Município, com exceção 
do acervo imobiliário afeto à habitação social;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução de todas as obras do Município 
em equipamentos e edifícios em regime de empreitada, até à receção 
definitiva, com exceção do acervo imobiliário afeto a habitação social;

d) Proceder a reparações nos edifícios e equipamentos municipais, 
com exceção do acervo imobiliário afeto a habitação social;

e) Assegurar o apoio logístico a realizações de diversa índole;
f) Gerir as oficinas de carpintaria, serralharia e pintura;
g) Assegurar a existência de materiais necessários à execução das 

obras por administração direta, em colaboração com a unidade orgânica 
competente na área de aprovisionamento;

h) Acompanhar os procedimentos de aquisição de bens e serviços 
para equipamento dos imóveis municipais;

i) Acompanhar e efetuar os procedimentos de empreitadas de obras 
municipais, em articulação com as unidades orgânicas de que precedam 
e a unidade orgânica responsável pela contratação pública;

3.8 — Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente:
3.8.1 — Divisão de Promoção da Habitabilidade (DPH) — 2.º grau. — À 

Divisão de Promoção da Habitabilidade compete, nomeadamente:
a) Elaborar propostas que permitam a definição de políticas municipais 

para o sector da habitação a preços controlados, adequando a eventual 
oferta de novos fogos ao perfil de procura;

b) Elaborar o planeamento e a programação operacional da atividade 
municipal no domínio da habitação social, colaborando com a Divisão 
de Projetos na organização dos procedimentos que visem a adjudicação 
de estudos, projetos e obras e acompanhando a respetiva execução;

c) Analisar processos de candidatura a programas de apoio à recu-
peração e reabilitação de edifícios de habitação, assim como instruir 
processos de apoio técnico e financeiro, em articulação com a unidade 
orgânica de reabilitação urbana;

d) Assegurar uma atividade sistemática de acompanhamento e apoio 
no domínio da conservação do parque habitacional privado, promo-
vendo os procedimentos e os programas de apoio legalmente tipifi-
cados, em articulação com a unidade orgânica de reabilitação urbana;

e) Desenvolver a habitação social e assegurar a gestão, conservação 
e manutenção do parque habitacional do Município;

f) Informar os pedidos que envolvam a execução de obras necessárias 
para corrigir más condições de salubridade e solidez ou segurança em 
edifícios de habitação, nomeadamente efetuando as vistorias legalmente 
previstas, em articulação com as unidades orgânicas do Departamento 
de Planeamento e Gestão Urbanística;

g) Desencadear e implementar o processo de obras coercivas, acom-
panhando e fiscalizando a execução dos edifícios habitacionais e em 
articulação com as unidades orgânicas do departamento referido na 
alínea anterior;

h) Promover a construção, em regime de empreitada, dos empreendi-
mentos destinados a habitação de cariz social, respetivas infraestruturas 
e equipamentos, bem como efetuar as diligências para a contratualização 
da construção de habitação a custos controlados;

i) Apreciar, em colaboração com a Divisão de Projetos e com o Depar-
tamento de Planeamento e Gestão Urbanística, projetos de loteamento, 
de obras de urbanização e de edifícios sujeitos a licenciamento ou 
comunicação prévia no âmbito da habitação social;

j) Vistoriar as condições de efetiva execução dos projetos e velar pela 
fidelidade das obras de construção de habitação social, equipamentos 
ou instalações acessórias às condições específicas a que se sujeitou o 
licenciamento;

k) Efetuar o levantamento do edificado na cidade de Coimbra, em 
articulação com a unidade orgânica competente na área da gestão ur-
banística e reabilitação urbana;

l) Colaborar com a unidade orgânica competente na instrução dos 
processos de expropriação por utilidade pública de terrenos a destinar 
a empreendimentos de habitação de promoção municipal;

3.8.2 — Divisão de Habitação Social (DHS) — 2.º grau. — À Divisão 
de Habitação Social compete, nomeadamente:

a) Proceder ao levantamento permanente das carências de habitação 
no Município;

b) Assegurar a atribuição de fogos de habitação social, construídos 
e ou adquiridos, promovendo o realojamento das famílias carenciadas 
do Município;

c) Promover, em articulação com a Divisão de Planeamento e Con-
trolo, à instrução de processos tendentes à obtenção de novos financia-
mentos, quer no âmbito da habitação, quer ao nível de equipamentos 
coletivos ou outros projetos que visem melhorar as condições de vida 
dos munícipes;

d) Conduzir os procedimentos que visem o arrendamento ou a venda 
de habitações municipais ou provenientes de obras coercivas e, em caso 
de arrendamento, proceder à atualização/reajustamento das rendas dos 
fogos da área do Município;

e) Promover ações visando a dinamização social e a integração 
dos moradores na comunidade em habitações municipais, bem como 
estimular a promoção e autonomia social dos inquilinos municipais;

f) Promover mecanismos e processos de inclusão, através do de-
senvolvimento de ações individualizadas, bem como da mobilização 
de grupos e a implementação e participação em projetos com vista ao 
desenvolvimento comunitário habitacional;

g) Promover a gestão dos apoios inerentes à área da habitação con-
cedidos ou a prorrogar;

3.8.3 — Divisão de Educação e Ação Social (DEAS) — 2.º grau. — À 
Divisão de Educação e Ação Social compete, nomeadamente:

a) Apoiar o Executivo na conceção e implementação de políticas 
e estratégias no domínio da educação, no âmbito das atribuições mu-
nicipais, bem como na avaliação dos respetivos meios e programas;

b) Promover a construção, qualificação, apetrechamento, manutenção 
e funcionamento dos equipamentos de educação legalmente abrangidos 
pela gestão municipal, em articulação com as competentes unidades 
orgânicas;

c) Conceber, planear e promover o sistema educativo municipal, as-
segurando a monitorização e revisão da Carta Educativa do Município 
em articulação com outros serviços municipais, prestar a assessoria ao 
Conselho Municipal de Educação e a definição anual da rede educativa 
local em articulação com a administração central;

d) Proceder ao levantamento das necessidades dos alunos mais caren-
ciados e, em função delas, propor apoios financeiros no âmbito da ação 
social escolar para aquisição de manuais escolares, material escolar e 
didático, refeições e atividades de complemento curricular;

e) Promover medidas que assegurem a igualdade de oportunidade aos 
alunos e procurem minimizar a exclusão social, em contexto escolar;

f) Assegurar o fornecimento de refeições escolares aos alunos dos 
estabelecimentos de ensino legalmente abrangidos pela gestão muni-
cipal, garantindo as condições de higiene e segurança alimentar nos 
refeitórios escolares, bem como a qualidade e o equilíbrio nutricional 
das refeições servidas;

g) Assegurar as atribuições do Município no âmbito dos transportes 
escolares;

h) Promover o Projeto Educativo Municipal;
i) Administrar o pessoal não docente dos jardins de infância e esco-

las legalmente abrangidas pela gestão municipal, em articulação com 
as unidades de gestão responsáveis pela respetiva gestão funcional;

j) Assegurar a execução de atividades de enriquecimento curricular 
e a componente de apoio à família nos estabelecimentos de ensino 
legalmente abrangidos pela gestão municipal;

k) Promover a participação do Município em ações internacionais em 
matéria educativa e promover a implementação dos princípios da Carta 
das Cidades Educadoras;

l) Apoiar planos de atividades das escolas no âmbito de ações socio-
educativas, projetos educacionais e de intercâmbio escolar e preparar as 
decisões de apoio às bibliotecas escolares, em articulação com a unidade 
orgânica competente;

m) Criar e executar medidas de apoio social, designadamente as de 
apoio à infância, aos idosos e aos cidadãos portadores de deficiência, 

206



14508  Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 3 de junho de 2014 

que forem aprovadas pela Câmara Municipal no domínio das suas 
atribuições;

n) Programar, acompanhar e dinamizar a construção de equipamen-
tos de saúde e de ação social de forma a responder às necessidades da 
comunidade da área do Município;

o) Promover ou acompanhar as atividades que visem categorias 
específicas de munícipes carenciados de apoio ou assistência social;

p) Apoiar as instituições privadas de solidariedade social existentes 
na área do Município;

q) Promover e apoiar projetos e ações que visem a inserção ou rein-
serção social dos munícipes;

r) Promover o alargamento de medidas de apoio a famílias numerosas 
e outras medidas ou programas para as famílias que sejam definidas 
pela Câmara Municipal;

s) Dinamizar o programa «Rede Social de Coimbra»;
t) Prestar apoio psicossocial a crianças e jovens sinalizados pela 

Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Coimbra;
u) Dinamizar o Banco Municipal de Voluntariado;
v) Elaborar a Carta Social do Município de Coimbra;
w) Desenvolver o Plano Municipal de Violência e Cidadania, tendo 

em conta o Plano Nacional da Violência, nomeadamente no que respeita 
à prevenção do fenómeno, assim como o levantamento de respostas 
existentes em articulação com as entidades que trabalham esta matéria;

x) Desenvolver o Plano Municipal da Paridade, de acordo com o Plano 
Nacional da Igualdade de Género;

y) Participar em programas e projetos nos domínios de combate à 
pobreza e exclusão social, em articulação com a administração cen-
tral, implementando medidas de emergência social no Município;

z) Promover, planear e executar medidas de prevenção da toxicodepen-
dência, direcionadas para grupos de maior vulnerabilidade, assegurando 
o desenvolvimento de ações de apoio à população afetada, tendo em 
vista a minimização dos fatores de risco associados;

3.8.4 — Divisão de Ambiente (DA) — 2.º grau. — À Divisão de 
Ambiente compete, nomeadamente:

a) Contribuir para a qualidade ambiental do Município, assegurando 
as condições de salubridade dos espaços públicos;

b) Promover ações de educação e sensibilização cívica e ambiental;
c) Realizar estudos, inquéritos e ensaios de campo para a avaliação 

das condições de qualidade de vida no Município;
d) Promover a garantia da sustentabilidade ambiental das intervenções 

no território municipal e desenvolver ações tendentes à integração de 
Coimbra no conceito das cidades saudáveis;

e) Cooperar com organismos externos na adoção de medidas de 
defesa do ambiente;

f) Assegurar o sistema de gestão ambiental e monitorizar o estado do 
ambiente na área do Município;

g) Garantir a execução de estudos de impacte ambiental, estudos de 
avaliação ambiental estratégica, estudos de incidências ambientais e 
diagnósticos ambientais;

h) Gerir o Cemitério Municipal da Conchada e promover e acompa-
nhar a construção de novos cemitérios;

i) Propor a construção de sepulturas, ossários e jazigos municipais 
e a alienação de jazigos prescritos a favor do Município, bem como 
colaborar com outros serviços municipais na apreciação de processos 
de construção de jazigos privados, mantendo atualizado um sistema de 
identificação;

j) Garantir o correto encaminhamento de restos cemiteriais;
k) Colaborar com as autoridades de saúde pública e coordenar a 

fiscalização e intervenção sanitária em espaços públicos municipais;
l) Regular, com a participação de outras unidades orgânicas, os su-

portes de fixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias em 
locais públicos, ou destes percetíveis;

m) Implementar e atualizar o Plano de Ação Municipal de Resíduos 
Sólidos Urbanos, garantindo a articulação com Sistemas Multimu-
nicipais de Tratamento e Valorização de Resíduos Sólidos Urbanos;

n) Assegurar o serviço de recolha e transporte de resíduos urbanos e de 
resíduos equiparados a urbanos e assegurar o serviço de limpeza urbana;

o) Garantir a disponibilização de equipamentos de deposição de 
resíduos nas condições adequadas;

p) Emitir parecer sobre a construção ou a localização de instalações 
destinadas a deposição de resíduos, no âmbito de operações urbanísticas 
ou de obras públicas, em articulação com outras unidades orgânicas;

q) Assegurar a permanência de um serviço de desmatação de terrenos 
do domínio público e privado municipal;

r) Gerir as sentinas públicas e assegurar a sua manutenção e con-
servação.

s) Gerir o parque municipal de máquinas e viaturas, numa ótica de 
sustentabilidade e de otimização de recursos;

t) Propor a aquisição de máquinas e viaturas e outros equipamentos 
motorizados necessários ao normal funcionamento dos serviços mu-
nicipais;

u) Gerir os armazéns do Departamento, bem como as oficinas, estação 
de serviço e serralharia mecânica, assegurando a adequada manutenção 
das máquinas e viaturas municipais;

v) Planear e gerir a utilização de combustíveis e lubrificantes;
w) Promover a utilização de combustíveis alternativos na frota mu-

nicipal;

3.8.5 — Divisão de Espaços Verdes e Jardins (DEVJ) — 2.º grau. —
À Divisão de Espaços Verdes e Jardins compete, nomeadamente:

a) Planear e promover a construção e a manutenção da rede municipal 
de espaços verdes, parques infantis e geriátricos, assegurando, no que 
respeita à respetiva rega, a gestão sustentável dos recursos hídricos;

b) Propor e executar planos de plantação e conservação do património 
arbóreo;

c) Informar sobre o interesse público municipal de áreas com valor 
natural e elaborar o cadastro de exemplares ou de conjuntos de exem-
plares arbóreos a conservar;

d) Gerir o Horto Municipal, potenciando a produção própria de ma-
terial vegetal, e o Centro Municipal de Compostagem de Resíduos 
Verdes;

e) Garantir a boa utilização e a preservação de parques, jardins e do 
património arbóreo municipal, incluindo espaços concessionados ou 
geridos por outras entidades ou privados;

f) Colaborar, em articulação com outros serviços municipais, na fisca-
lização de obras de urbanização que incluam a construção ou alteração 
de espaços verdes;

g) Colaborar com outras entidades da administração central ou pri-
vadas na gestão de áreas protegidas localizadas no território municipal;

h) Assegurar o cumprimento das atribuições do Município em matéria 
de fiscalização dos espaços de jogo e recreio municipais ou privados, 
em colaboração com as unidades orgânicas que detenham competências 
fiscalizadoras;

i) Promover a limpeza de lagos, fontes e fontanários, a conservação 
e manutenção do mobiliário urbano instalado em parques e jardins, 
bem como de elementos escultóricos e outras obras de arte neles lo-
calizados;

3.9 — Departamento de Cultura, Desporto e Turismo (DCDT):
3.9.1 — Divisão de Bibliotecas, Arquivos e Museologia (DBAM) — 2.º grau. — 

À Divisão de Bibliotecas, Arquivos e Museologia compete, nomeadamente:
a) Gerir a rede de bibliotecas municipais, dinamizando -a como ins-

trumento de desenvolvimento cultural e garantir o bom funcionamento 
dos espaços abertos ao público;

b) Promover e colaborar em ações de divulgação e formação cultural;
c) Promover a cooperação com outras bibliotecas, públicas ou priva-

das, e com outros serviços de informação e ou instituições/escolas, que 
visem a promoção da leitura, do livro e de outros suportes, o acesso à 
informação, alfabetização, educação e o desenvolvimento cultural das 
comunidades;

d) Propor, dinamizar e executar programas de dinamização do livro 
e da leitura para adultos, jovens e crianças, que incentivem a população 
e agentes educativos a frequentar e a utilizar os serviços das bibliotecas 
públicas municipais;

e) Organizar e oferecer um vasto leque de recursos de informação, 
conhecimento e um programa de atividades de promoção da literacia 
e da leitura;

f) Dinamizar e valorizar o acervo da Imagoteca, Fonoteca, Ludoteca 
e Biblioteca Infantil Municipais;

g) Garantir e proceder à gestão e desenvolvimento do Arquivo Geral 
Municipal, garantindo as disposições legais aplicáveis ao arquivo de 
documentos;

h) Conservar e gerir o Arquivo Histórico Municipal e promover a 
divulgação do respetivo acervo junto da população;

i) Promover o estudo e investigação histórica e científica do Muni-
cípio, em articulação com a rede científica nacional e internacional;

j) Proceder ao estudo e inventariação do património museológico do 
Município propondo medidas tendentes à sua preservação, divulgação 
e classificação e garantir a segurança dos vários acervos;

k) Implementar o programa museológico definido para o Municí-
pio, contribuindo com outras unidades orgânicas para uma gestão in-
tegrada do património cultural, paisagístico e urbanístico municipal;

l) Promover ações de extensão cultural na área da museologia e 
estabelecer parcerias e redes com outras entidades, particularmente, 
museus, universidades e escolas;

m) Assegurar a gestão do Museu Municipal e dos núcleos e equipa-
mentos que lhe estão afetos;
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n) Planear, coordenar e realizar exposições, artísticas e temáticas, e 
edições que derivem das atividades desenvolvidas no museu municipal 
e respetivos núcleos, designadamente Coleção Telo de Morais/Edifício 
Chiado, Núcleo da Cidade Muralhada/Torre de Almedina e Sala da 
Cidade ou na área de património histórico edificado;

o) Acolher a realização de visitas guiadas e outras atividades de 
educação patrimonial cultural e museológica, através de ações lúdico-
-pedagógicas;

3.9.2 — Divisão de Cultura e Turismo (DCT). — À Divisão de Cul-
tura e Turismo compete, nomeadamente:

a) Apoiar o executivo na conceção e implementação de políticas e 
estratégias no domínio cultural e artístico, nomeadamente, património 
etnográfico, folclórico, artesanato, artes visuais e do espetáculo, teatro, 
dança, música, artes plásticas, cinema e audiovisual;

b) Organizar e coordenar iniciativas de carácter cultural e artístico;
c) Salvaguardar e promover o património cultural imóvel, móvel e 

imaterial do Município, numa perspetiva de ação criativa e artística;
d) Promover e coordenar programas e projetos de salvaguarda e va-

lorização do património cultural, incentivo à criação artística e difusão 
cultural, bem como de promoção, nacional e internacional da cultura 
do Município;

e) Apoiar os agentes culturais e artísticos do Município, assegurando 
a monitorização e avaliação da execução dos programas e projetos 
propostos;

f) Promover o relacionamento e cooperação com entidades e agentes 
nos domínios culturais e artísticos, nacionais ou internacionais, com 
vista à dinamização e difusão da cultura e artes em todas as suas formas;

g) Promover a gestão, valorização e monitorização dos equipamentos 
culturais municipais, nomeadamente, Casa da Cultura, Casa da Escrita, 
Teatro da Cerca de S. Bernardo, Oficina Municipal do Teatro e Centro 
de Artes Visuais, em exploração direta ou indireta;

h) Propor, em articulação com a unidade orgânica de cadastro e solos, 
a toponímia de novos arruamentos, avenidas, praças, e outros espaços 
públicos, tendo em conta a origem e significado cultural, histórico e 
contemporâneo das denominações a atribuir;

i) Desenvolver, em articulação com a unidade orgânica de comunica-
ção e protocolo, iniciativas de intercâmbio artístico e cultural com outras 
cidades e territórios privilegiando as cidades geminadas;

j) Promover e dinamizar a divulgação cultural no Município, em 
função dos segmentos de público fruidor;

k) Proceder a estudos de potencialidades turísticas do Município 
e elaborar e promover o Plano Estratégico Municipal de Turismo;

l) Promover, apoiar e editar materiais gráficos e audiovisuais infor-
mativos e promocionais do Município e dos seus recursos turísticos, 
que informem e orientem os turistas;

m) Elaborar, promover, apoiar e dinamizar projetos, programas e 
ações que visem o desenvolvimento e qualidade da oferta turística aos 
diversos segmentos do mercado;

n) Promover o relacionamento institucional com os operadores 
dos sectores hoteleiro, de restauração e de outros serviços turísticos;

o) Criar uma oferta de circuitos e visitas à cidade incluindo visitas 
temáticas, em articulação com outras unidades orgânicas municipais 
que respeitem às suas áreas e competências funcionais;

p) Desenvolver com outras entidades, nomeadamente as que tutelam 
os locais e equipamentos de interesse turístico, programas de oferta 
integrada;

q) Promover a articulação entre os agentes culturais e promotores de 
iniciativas diversas, de forma a assegurar a coesão e a divulgação da 
programação turística da cidade, em articulação com as restantes uni-
dades orgânicas do Departamento, promovendo a elaboração de planos 
de comunicação, suportes gráficos e eletrónicos a veicular através da 
unidade orgânica da área da comunicação do Município;

r) Organizar e gerir o serviço de atendimento e informação nos prin-
cipais locais de interesse turístico, incluindo a criação da rede de Postos 
de Turismo;

s) Promover o Centro Histórico de Coimbra como Património Mundial 
da Humanidade;

t) Acompanhar e monitorizar a concessão do Parque Municipal de 
Campismo;

u) Instalar uma estrutura de atendimento especializada no apoio a 
iniciativas que tragam visitantes a Coimbra, nomeadamente convenções, 
reuniões, congressos e outros eventos, articulando -se com as unidades 
orgânicas ou equipas de projeto municipais que detenham competências 
nestas áreas;

v) Organizar ou apoiar, em colaboração com as outras unidades orgâ-
nicas municipais, um programa de iniciativas de animação turística de 
promoção municipal, incluindo as Festas da Cidade, feiras temáticas, 
programas de animação em datas relevantes e outros eventos com im-
pacto no turismo de Coimbra;

w) Apoiar iniciativas com capacidade de atração de turistas ao Mu-
nicípio, promovidas por entidades externas, designadamente festivais, 
feiras, desfiles, concertos, festas, comemorações ou encontros temáticos;

x) Gerir os meios (humanos e materiais) e equipamentos municipais 
destinados especificamente à realização de iniciativas de animação 
cultural e turística (palcos, estrados, cadeiras para eventos, mobiliário de 
exterior, material de som e iluminação, tendas, expositores amovíveis, 
baias, vedações) em articulação com as unidades orgânicas a que os 
meios humanos e materiais estejam afetos;

y) Gerir a utilização e a programação da Praça da Canção e zona 
envolvente, incluindo os edifícios de apoio;

3.9.3 — Divisão de Desporto e Juventude (DDJ) — 2.º grau. — À Di-
visão de Desporto e Juventude compete, nomeadamente:

a) Desenvolver, executar e avaliar o Plano Estratégico de Desenvol-
vimento Desportivo nas áreas do Desporto de Rendimento e de Alto 
Rendimento;

b) Desenvolver e executar o Regulamento Desportivo Municipal;
c) Promover a elaboração da Carta de Equipamentos Desportivos;
d) Promover a construção ou remodelação de equipamentos despor-

tivos, em conjugação com as respetivas unidades orgânicas municipais 
competentes;

e) Gerir as infraestruturas e equipamentos desportivos sob gestão 
municipal, promovendo a elaboração e aplicação de regulamentos e 
normas de utilização, bem como acompanhar a concessão das Piscinas 
do Mondego;

f) Elaborar, executar e fiscalizar o cumprimento dos contratos -programa 
de desenvolvimento desportivo e protocolos;

g) Propor e promover ações, programas e projetos de promoção do 
desporto;

h) Propor iniciativas ou eventos desportivos de relevante interesse 
municipal;

i) Promover ações de incentivo ao comportamento não violento, ao 
espírito desportivo, à antidopagem e à ética desportiva;

j) Prestar apoio técnico e logístico na organização de atividades des-
portivas;

k) Apoiar o movimento associativo desportivo do Município na sua 
constituição e no desenvolvimento da sua atividade;

l) Planear, promover e avaliar os instrumentos e programas aplicados 
ao desporto na escola, em especial no âmbito dos estabelecimentos do 1.º ciclo 
do ensino básico e do pré -escolar, em articulação com as entidades 
diretamente relacionadas;

m) Promover e apoiar ações de divulgação da atividade lúdica e 
desportiva junto da população escolar, em articulação com os estabele-
cimentos de ensino, unidade orgânica municipal da área da educação e 
entidades diretamente relacionadas;

n) Desenvolver, executar e avaliar o Plano Estratégico de Desen-
volvimento Desportivo nas áreas do desporto escolar e de partici-
pação, articulando -se com a unidade orgânica municipal na área da 
educação;

o) Gerir as infraestruturas e equipamentos de atividade física, espaços 
de jogo e recreio propriedade do Município, promovendo a elaboração 
e aplicação de regulamentos e normas de utilização;

p) Em articulação com outros serviços municipais, promover o de-
senvolvimento e a disponibilização de espaços públicos, incluindo os 
de proximidade, para a atividade física e informal, promovendo tam-
bém o desenvolvimento de espaços e meios de mobilidade urbana não 
motorizada;

q) Promover e apoiar iniciativas e eventos de desporto para todos;
r) Propor e promover ações, programas e projetos de promoção da 

atividade física;
s) Dinamizar atividades potenciadoras de estilos de vida saudáveis, 

visando aumentar o número de pessoas que praticam atividade física, 
diminuindo o consumo de tabaco e melhorando os hábitos alimentares;

t) Promover a eliminação de barreiras físicas para facilitar o acesso 
a pessoas com mobilidade reduzida, em articulação com a respetiva 
unidade orgânica competente nesta matéria;

u) Apoiar o funcionamento do Conselho Municipal de Juventude;
v) Desenvolver e promover iniciativas de apoio à juventude e ao 

intercâmbio juvenil e ao desenvolvimento de atividades nas áreas am-
biental, cultural, económica, educativa, desportiva, de promoção da 
saúde e habitação jovem, em articulação com as restantes unidades 
orgânicas municipais competentes nas respetivas áreas, organismos 
oficiais, entidades públicas ou privadas e organizações;

w) Promover e fomentar o acesso a programas (nacionais, comunitá-
rios e internacionais) relacionados com a área da juventude e políticas de 
cooperação, nomeadamente, com os estabelecimentos do ensino superior 
da cidade que permitam e potenciem a inclusão dos jovens estudantes 
na cidade e a sua inserção no mercado de trabalho;
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3.10 — Departamento de Administração Geral (DAG):
3.10.1 — Divisão de Atendimento e Apoio aos Órgãos Municipais 

(DAAOM) — 2.º grau. — À Divisão de Atendimento e Apoio aos Ór-
gãos Municipais compete, nomeadamente:

a) Proceder ao acolhimento e atendimento dos cidadãos em geral e 
dos agentes económicos em particular e à receção dos pedidos através 
dos canais de comunicação existentes;

b) Assegurar e implementar um atendimento multicanal integrado, 
operacionalizando o atendimento digital, presencial, postal ou telefónico 
e criando e desenvolvendo canais complementares de atendimento não 
presencial, constituindo -se interlocutor principal no contacto com o 
munícipe, empresa ou empresário;

c) Garantir a gestão de todos os postos de atendimento municipal, 
incluindo os que se encontram localizados em entidades externas, neste 
caso em articulação com a entidade gestora do respetivo espaço;

d) Receber, tratar e responder a pedidos de informação, assegurando 
o tratamento das solicitações que possam ser de imediato respondidas;

e) Registar e encaminhar, de acordo com as normas internas ins-
tituídas, todos os documentos e requerimentos apresentados, garan-
tindo sempre o conhecimento atempado e eficaz do seu curso e estado;

f) Definir e articular a sua ação com as diferentes áreas dos serviços 
municipais, com vista à normalização dos processos/procedimentos 
relativos aos requerimentos e solicitações apresentados, bem como os 
requisitos e prazos a observar nas respostas a prestar;

g) Promover a realização de ações tendo em vista o fomento e a uti-
lização de novos canais de relacionamento com o munícipe, empresa 
ou empresário;

h) Centralizar, gerir e acompanhar o processo de receção e encami-
nhamento de elogios, sugestões e reclamações e providenciar que as 
respetivas unidades orgânicas promovam a competente resposta aos 
munícipes;

i) Elaborar relatórios periódicos de análise das reclamações/sugestões 
apresentadas e efetuar as comunicações devidas à administração central;

j) Articular com as unidades orgânicas competentes novas formas 
simplificadas de atendimento, tendo em vista uma relação personalizada 
e qualificada;

k) Rececionar e tratar todas as comunicações efetuadas no âmbito 
do licenciamento zero, com exceção daquelas que digam respeito à 
gestão urbanística;

l) Proceder aos licenciamentos diversos, comunicações prévias e 
demais atos de autorização referentes, designadamente à ocupação de 
espaço público, publicidade, ruído e recintos improvisados ou que não 
estejam cometidos a outras unidades orgânicas, bem como aqueles que 
forem possíveis de efetuar «Na Hora»;

m) Proceder à fiscalização, dos atos licenciados, comunicados, ad-
mitidos ou autorizados no âmbito das competências da Divisão, sem 
prejuízo das competências fiscalizadoras de outras unidades orgânicas 
municipais;

n) Proceder a operações de liquidação, cobrança de taxas e outras 
receitas municipais, no âmbito do atendimento municipal;

o) Assegurar a receção, registo e distribuição pelos órgãos e serviços 
municipais dos documentos entrados no Município, bem como garantir 
a distribuição e expedição de correspondência;

p) Proceder à execução das tarefas de reprografia e de apoio a comu-
nicações, designadamente telefónicas, telecópia ou correio eletrónico, 
a todas as unidades orgânicas municipais;

q) Proceder à publicitação de editais e de publicações no Diário da 
República de atos não cometidos a outras unidades orgânicas;

r) Coordenar a ocupação e utilização dos espaços comuns aos órgãos 
e serviços municipais, de modo a garantir uma articulação eficaz de 
utilização, em condições de conforto, arrumação e higiene;

s) Emitir certidões ou cópias certificadas de documentos que não 
sejam da competência das outras unidades orgânicas;

t) Assegurar a articulação permanente entre os órgãos e os serviços 
municipais;

u) Prestar apoio aos órgãos municipais e seus representantes na 
prossecução das respetivas atribuições, assegurando o apoio técnico, 
administrativo e de secretariado, articulando -se para esse efeito com 
os restantes serviços municipais;

v) Assegurar todos os procedimentos relativos à preparação da agenda, 
convocatórias, acompanhamento das reuniões, atas, expediente, apoio 
logístico e demais atos para o normal funcionamento dos órgãos mu-
nicipais;

w) Organizar todos os processos de deliberação a submeter aos órgãos 
municipais e de resposta a requerimentos dos seus membros;

x) Assegurar o processo de marcação e divulgação das reuniões dos 
órgãos municipais, bem como a publicitação das suas deliberações;

y) Promover o encaminhamento dos processos, após deliberação 
dos órgãos municipais, para os serviços municipais responsáveis pela 
sua execução;

z) Manter atualizados os registos, devidamente classificados, das 
matérias que tenham sido objeto de deliberação dos órgãos municipais;

aa) Emitir certidões relativas a matérias objeto de deliberação dos 
órgãos municipais;

bb) Proceder à divulgação pelos serviços das ordens, diretivas, des-
pachos, regulamentos e demais deliberações emitidas pelos órgãos 
municipais competentes;

cc) Assegurar o exercício das competências cometidas por lei ao 
Município relativas aos atos eleitorais e referendos;

dd) No domínio da defesa do consumidor, deverá a Divisão assegurar 
a articulação com a Associação de Arbitragem de Conflitos do Distrito de 
Coimbra e com o respetivo Centro de Arbitragem, receber e encaminhar 
para esta entidade as queixas e reclamações de litígios de consumo e de 
situações eventualmente lesivas dos direitos dos consumidores e infor-
mar os munícipes das políticas municipais de apoio aos consumidores;

ee) Proceder ao tratamento do arquivo documental gerado pela uni-
dade orgânica;

3.10.2 — Divisão de Recursos Humanos (DRH) — 2.º grau. — À 
Divisão de Recursos Humanos compete, nomeadamente:

a) Desenvolver e implementar políticas, programas e projetos de 
recursos humanos, promovendo o desenvolvimento e valorização do 
capital humano, com vista à melhoria contínua do desempenho orga-
nizacional;

b) Assegurar o planeamento, gestão e desenvolvimento dos recursos 
humanos do Município de modo integrado, em articulação com os servi-
ços municipais, com vista à gestão do talento e inovação, promovendo a 
motivação, a participação, a responsabilização por objetivos individuais 
e coletivos, a avaliação e a diferenciação do desempenho, bem como a 
partilha de conhecimento;

c) Promover e colaborar em iniciativas de modernização, racionali-
zação e otimização de processos, com vista à eficácia e eficiência dos 
serviços municipais;

d) Gerir a informação de recursos humanos do município, promovendo 
a sua disponibilização e assegurando o suporte à gestão;

e) Assegurar o planeamento de necessidades e afetação de recursos 
humanos, em articulação com os serviços municipais, promovendo 
a transversalidade, bem como a gestão de percursos profissionais e 
talento, na perspetiva de identificação de potencial e valorização do 
capital humano;

f) Efetuar o diagnóstico de necessidades em matéria de formação e 
aperfeiçoamento profissional dos trabalhadores e elaborar propostas 
de programas adequados à valorização profissional dos trabalhadores;

g) Programar, desenvolver e avaliar ações de formação;
h) Avaliar o impacto das formações ministradas ao nível individual, 

sectorial e organizacional;
i) Garantir os serviços de segurança, higiene, medicina e saúde no 

trabalho;
j) Organizar e acompanhar os processos relativos a acidentes de ser-

viço, bem como de doenças profissionais, assegurando as verificações 
domiciliárias e juntas médicas por motivo de doença;

k) Planear a prevenção através da identificação e avaliação dos riscos 
para a segurança e saúde nos locais de trabalho;

l) Promover o recrutamento, seleção e contratação de recursos hu-
manos da Câmara Municipal, bem como assegurar os demais atos de 
mobilidade, gestão de carreiras e efetuar a gestão previsional de recursos 
humanos, processamento de remunerações, abonos e descontos, assim 
como as operações necessárias ao cumprimento das obrigações fiscais e 
a instrução dos processos relativos a benefícios sociais dos trabalhadores 
e seus familiares e preparar toda a informação estatística legalmente 
exigida em matéria de recursos humanos e respetiva comunicação às 
entidades oficiais;

m) Assegurar a gestão integrada da assiduidade;
n) Assegurar a coordenação dos diferentes tipos de estágio no Mu-

nicípio;
o) Organizar, dinamizar e assegurar a avaliação do desempenho dos 

trabalhadores, apoiando todos os intervenientes no processo;
p) Coordenar os recursos humanos e a logística a afetar a entidades 

e serviços externos que possuam protocolos, contratos, acordos de 
execução ou delegações de competências com o Município;

q) Proceder ao tratamento do arquivo documental gerado pela uni-
dade orgânica;

3.10.3 — Divisão de Apoio Jurídico — 2.º grau — À Divisão de 
Apoio Jurídico compete, nomeadamente:

a) Assegurar a consultadoria jurídica solicitada pelo dirigente má-
ximo de unidade orgânica municipal ou de membro do órgão executivo 
com pelouro atribuído, aos diversos serviços do Município, bem como 
determinar recursos ou meios jurídicos para a execução de projetos 
determinados;

209



Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 3 de junho de 2014  14511

b) Promover a centralização e registo informático da normal atividade 
de elaboração de pareceres jurídicos no Município;

c) Assegurar e promover a divulgação de pareceres e de entendimen-
tos jurídicos a adotar pelas restantes unidades orgânicas municipais;

d) Efetuar estudos jurídicos e elaborar propostas de regulamentos e 
posturas municipais;

e) Apoiar a atuação do Município na participação em iniciativas 
legislativas ou regulamentares;

f) Acompanhar e assegurar a instrução que respeite à análise jurídica 
ou dos pressupostos da responsabilidade da autarquia nos processos 
extrajudiciais de responsabilidade civil extracontratual;

g) Elaborar participações criminais por atos praticados contra o Mu-
nicípio;

h) Assegurar a instrução de processos de inquérito ou sindicância, 
bem como a instrução de processos disciplinares ou de averiguações 
e sua tramitação;

i) Emitir parecer sobre reclamações ou outros meios graciosos de 
garantia que sejam dirigidos aos órgãos da autarquia, bem como sobre 
petições, representação ou exposições sobre atos ou omissões dos órgãos 
municipais ou sobre procedimentos dos serviços;

j) Assegurar a representação forense do Município, dos seus órgãos 
e titulares e trabalhadores, nos termos legais, por atos legalmente prati-
cados no âmbito das suas competências ou funções e por força destas;

k) Acompanhar os processos de expropriação, em articulação com 
a unidade orgânica com competência na área do cadastro, bem como 
assegurar o seu acompanhamento em juízo;

l) Proceder ao encaminhamento e controlo dos processos em conten-
cioso que sejam remetidos aos advogados do Município;

m) Proceder ao tratamento do arquivo documental gerado pela uni-
dade orgânica;

3.10.4 — Gabinete de Contraordenações e Execuções Fiscais — 3.º grau. — Ao 
Gabinete de Contraordenações e Execuções Fiscais, sob coordenação da 
Divisão de Apoio Jurídico, compete, nomeadamente:

a) Organizar e instruir os processos de contraordenação e assegurar 
o seu acompanhamento em juízo;

b) Contestar e impugnar os processos de contraordenação em que 
seja arguido o Município;

c) Assegurar as ligações funcionais com os serviços responsáveis pela 
elaboração de autos e participações contraordenacionais;

d) Promover a audição das testemunhas arroladas nas defesas apre-
sentadas pelos arguidos nos processos de contraordenação, bem como 
as demais diligências probatórias requeridas pelos mesmos;

e) Dar cumprimento às solicitações de outras entidades competentes, 
nomeadamente autarquias locais, em processos de contraordenação;

f) Efetuar a notificação das decisões e promover a cobrança de coimas 
e custas;

g) Assegurar o cumprimento das atribuições municipais no âmbito 
do processo de execução fiscal, desenvolvendo as ações necessárias à 
instauração, com base nas respetivas certidões de dívida e toda a tra-
mitação até à extinção, dos processos de cobrança coerciva por dívidas 
de caráter fiscal ao Município, ou que sigam esta forma de processo 
na sua cobrança;

h) Analisar a conformidade legal das respetivas certidões de dívida;
i) Proferir decisão com vista à extinção dos processos, nos termos da lei;
j) Assegurar o cumprimento das atribuições municipais no âmbito 

das oposições deduzidas em processo de execução fiscal, procedendo 
ao seu acompanhamento junto dos tribunais respetivos;

k) Assegurar as medidas necessárias à cobrança coerciva de dívidas 
referentes a receitas municipais não pagas no prazo de pagamento vo-
luntário, que devam ser objeto de ação executiva em tribunal comum;

l) Cumprir deprecadas;
m) Emitir mandados de citação e de penhora, bem como proceder 

à penhora e venda dos bens penhorados, em articulação com outras 
unidades orgânicas;

n) Manter atualizada a informação dos débitos ao Município;
o) Certificar matéria decorrente dos processos de contraordenação e 

executivos pendentes e findos;
p) Proceder ao tratamento do arquivo documental gerado pela uni-

dade orgânica;

3.11 — Departamento Financeiro e de Inovação Organizacional (DFIO):
3.11.1 — Divisão de Contabilidade e Finanças (DCF) — 2.º grau. — À 

Divisão de Contabilidade e Finanças compete, nomeadamente:
a) Gerir e otimizar os recursos financeiros do Município, desig-

nadamente através do planeamento mensal dos compromissos e dos 
pagamentos;

b) Colaborar com a Divisão de Planeamento e Controlo na elabora-
ção da proposta de Orçamento e das Grandes Opções do Plano, bem 
como nas modificações que se mostrarem necessárias, designadamente 

através da realização de estudos e previsões financeiras e bem assim na 
elaboração do relatório de gestão;

c) Organizar os processos relativos a empréstimos bancários que 
sejam necessários contrair, bem como os que se refiram às respetivas 
amortizações, mantendo permanentemente atualizado o plano de te-
souraria municipal, assim como o conhecimento em cada momento da 
capacidade de endividamento;

d) Preparar os processos para fiscalização de qualquer entidade com 
poderes para o efeito, em especial para controlo da legalidade da despesa 
pelo Tribunal de Contas;

e) Acompanhar a execução de protocolos, contratos -programa e candi-
daturas no âmbito do quadro comunitário de apoio e assegurar a respetiva 
organização dos dossiers ou processos;

f) Assegurar a gestão das participações financeiras do Município nas 
entidades participadas;

g) Apresentar propostas para a constituição dos fundos de maneio 
dando cumprimento às regras estabelecidas na norma de controlo in-
terno;

h) Criar e manter atualizada a estrutura do plano de contas;
i) Assegurar o funcionamento do sistema de contabilidade respeitando 

as considerações técnicas, os princípios e as regras contabilísticas, 
os documentos previsionais e os documentos de prestação de contas;

j) Proceder à emissão de faturas ou documentos equivalentes e as-
segurar o atempado tratamento contabilístico da receita de acordo com 
as normas legais em vigor;

k) Assegurar o atempado tratamento contabilístico dos processos 
de despesa, e submetê -los a autorização de pagamento, controlando a 
situação contributiva e tributária dos fornecedores, de acordo com as 
normas legais em vigor;

l) Assegurar a constituição, reconstituição e reposição de fundos de 
maneio e verificar a aplicação das respetivas normas;

m) Garantir o enquadramento tributário das operações realizadas, o 
seu apuramento, bem como o cumprimento das obrigações declarativas 
e a organização do dossier fiscal;

n) Assegurar o reporte periódico de informação para organismos do 
Estado e garantir o dever de informação e publicação exigidos pela 
legislação em vigor;

o) Efetuar os lançamentos de final de exercício para encerramento de 
contas individuais e consolidadas;

p) Elaborar e garantir a entrega dos documentos da prestação de 
contas individuais e consolidadas do Município, nos prazos legalmente 
estabelecidos;

q) Coligir todos os elementos necessários à elaboração do orçamento, 
respetivas alterações e revisões, bem como à elaboração do relatório 
de gestão;

3.11.2 — Divisão de Património e Aprovisionamento (DPA) — 2.º grau. —
À Divisão de Património e Aprovisionamento compete, nomeadamente:

a) Organizar e coordenar a área de património e aprovisionamento, 
designadamente no que respeita às operações de aquisição, aliena-
ção e gestão do património, garantindo a sua permanente atualização;

b) Garantir todo o processo concursal relativo à venda de património, 
com exceção do imobiliário;

c) Assegurar a inventariação dos bens móveis, bem como a moni-
torização e acompanhamento da sua localização e efetuar a gestão do 
respetivo cadastro;

d) Elaborar o plano anual de compras e promover a sua execução;
e) Realizar prospeções de mercado e promover a celebração de 

contratos de fornecimento contínuo, sempre que possível, de bens e 
serviços, numa perspetiva de otimização da despesa e gestão eficiente 
dos recursos;

f) Proceder à aquisição de bens, materiais, equipamentos e serviços 
necessários ao funcionamento do Município, incluindo o levantamento 
de necessidades e os procedimentos concursais;

g) Assegurar a celebração e acompanhamento de contratos em arti-
culação com todas as unidades orgânicas, cabendo a estas a gestão dos 
contratos e a verificação dos correspondentes fornecimentos;

h) Definir e aplicar uma metodologia de avaliação contínua de for-
necedores;

i) Gerir os stocks e armazéns, nas perspetivas material, administrativa 
e económica;

j) Criar e manter atualizados catálogos de bens de consumo;
k) Fornecer os bens e materiais destinados ao funcionamento ou 

atuação dos serviços;
l) Colaborar com a unidade orgânica competente na área da contabili-

dade na cabimentação orçamental das despesas relativas a fornecimento 
de bens, materiais, serviços e empreitadas;

m) Assegurar a gestão dos contratos relativos aos serviços de segu-
rança de edifícios e instalações municipais;
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3.11.3 — Divisão de Planeamento e Controlo (DPC) — 2.º grau. — À 
Divisão de Planeamento e Controlo compete, nomeadamente:

a) Assegurar a elaboração e revisão dos documentos previsionais, 
nomeadamente, as Grandes Opções do Plano (GOP’s) e Orçamento 
bem como os respetivos relatórios de execução;

b) Coordenar, em articulação com os serviços municipais, a elaboração 
de relatórios periódicos de execução das GOP’s e do Orçamento e do 
relatório anual de gestão do Município;

c) Conceber, difundir e gerir, um quadro integrado de indicadores 
que permita, à gestão de topo, a avaliação da eficácia, da eficiência e 
da qualidade do desempenho do Município como um todo e de cada 
uma das unidades orgânicas municipais e bem assim das entidades nas 
quais o Município tem influência dominante;

d) Promover a difusão de informação relativa ao planeamento e ati-
vidade dos serviços municipais, em articulação com os serviços respon-
sáveis pela comunicação;

e) Identificar e apoiar os serviços na procura e enquadramento de 
fontes de financiamento à atividade municipal;

f) Planear e controlar os fundos disponíveis;
g) Apoiar a elaboração e acompanhar a execução de candidaturas a 

programas de financiamento da atividade municipal, em articulação 
com os serviços municipais, coordenando a elaboração dos relatórios 
de execução;

3.11.4 — Divisão de Sistemas de Informação (DSI) — 2.º grau. — À 
Divisão de Sistemas de Informação compete, nomeadamente:

a) Colaborar na definição do Plano Estratégico dos Sistemas de In-
formação;

b) Colaborar na definição da estratégia de evolução, planeamento e 
desenvolvimento da infraestrutura tecnológica e de sistemas de infor-
mação no universo municipal, garantindo a escalabilidade e interope-
rabilidade;

c) Definir, planear e implementar redes internas de comunicações, 
equipamentos, sistemas e serviços de comunicações e segurança;

d) Colaborar com os diversos serviços na reengenharia de proces-
sos, com vista à melhoria da qualidade de serviço e dos tempos de 
resposta;

e) Prestar, prioritariamente, apoio tecnológico na Modernização Ad-
ministrativa;

f) Colaborar na elaboração de cadernos de encargos com vista à 
aquisição de bens ou serviços relacionados com as Tecnologias de 
Informação e Comunicações, bem como no necessário apoio à tomada 
de decisão de adjudicação;

g) Colaborar na elaboração dos planos de formação nos domínios da 
utilização de meios informáticos;

h) Propor e implementar uma política de segurança, incluindo o 
controlo do acesso dos utilizadores à rede e aos sistemas, a salvaguarda 
da informação e a definição de um plano de contingência e recuperação 
de falhas;

i) Conceber, implementar, administrar e proceder à manutenção das re-
des de comunicações de dados, designadamente circuitos e equipamentos 
de comunicação do Município ou de operadores de telecomunicações, 
desde as redes locais à rede de área alargada;

j) Conceber, implementar, administrar e proceder à manutenção de 
servidores e infraestruturas de suporte às ferramentas e sistemas de 
negócios;

k) Garantir a manutenção do registo atualizado de todos os equipa-
mentos informáticos, de redes e de comunicações de dados;

l) Gerir o parque informático do Município;
m) Assegurar e gerir a assistência técnica e apoio aos utilizadores;
n) Gerir o controlo de acesso às instalações do Município.

II — Estrutura Flexível dos Serviços Municipalizados 
dos Transportes Urbanos de Coimbra (SMTUC)

1 — Divisão de Serviços de Produção (DSP). — À Divisão de Ser-
viços de Produção compete, nomeadamente:

1.1 — Assegurar a prestação dos serviços de transporte público cole-
tivo urbano na sua zona de atuação, de acordo com padrões predetermi-
nados de qualidade, intensidade e preço, mediante a gestão racionalizada 
da utilização dos meios materiais e humanos que lhe são afetos, visando 
a adequação permanente à evolução das necessidades de transportes, 
bem como promover e divulgar os serviços prestados, vender títulos de 
transporte e gerir o estacionamento pago;

1.2 — Colaborar na definição de estratégias de desenvolvimento 
e de políticas a adotar relacionadas com a exploração e a divulgação 
do transporte, assim como na realização de estudos e no processo de 
planeamento para a melhoria do serviço prestado;

1.3 — Organizar, executar e controlar a prestação de transporte pú-
blico coletivo, procurando maximizar o aproveitamento dos meios afetos, 

no sentido de conseguir a sua melhoria, a racionalização da exploração 
e adequação da oferta à procura com redução dos custos de exploração;

1.4 — Acompanhar a inovação e o desenvolvimento tecnológico 
com incidência na atividade do transporte rodoviário de passageiros, 
determinando a viabilidade, oportunidade e interesse da sua aplicação 
e fomentando a inovação interna, quer no se refere a metodologias, 
técnicas e procedimentos, quer no que se refere aos meios de produção 
e à sua organização;

1.5 — Implementar políticas de qualidade e divulgar o sistema de 
transportes coletivos na área de atuação, assim como gerir o equipamento 
de suporte existente na rede de transportes;

1.6 — Promover, gerir e racionalizar a rede de venda de títulos, os 
serviços prestados e o estacionamento pago;

1.7 — Gerir os meios materiais e tornar operacional o parque de 
viaturas disponíveis, controlando as alterações de situação em função 
do serviço a disponibilizar e gerir os meios humanos necessários ao 
controlo da rede de transportes;

1.8 — Elaborar e divulgar as escalas de serviço de acordo com as 
disponibilidades previamente conhecidas para garantir a presença dos 
recursos humanos necessários à realização dos serviços de controlo 
da rede de transportes e coordenar as ações de controlo da utilização 
de títulos de transporte, registando e tratando os dados obtidos pela 
fiscalização;

1.9 — Efetuar a gestão, em tempo real, da rede de transportes, através 
do Centro de Controlo da Rede e Sistema de Ajuda à Exploração, de 
forma a controlar o cumprimento dos horários em vigor e a apurar as 
causas dos desvios detetados;

1.10 — Efetuar a programação do serviço de transporte especial 
(transporte adaptado a pessoas com mobilidade reduzida) e gerir a 
realização dos Serviços Ocasionais e dos Serviços Regulares Espe-
cializados;

1.11 — Alertar para ajustamentos ou desajustamentos, incorreções 
ou quaisquer necessidades de alteração da programação e fazer suges-
tões, visando a melhoria da organização da prestação dos serviços de 
transporte;

1.12 — Gerir os processos de sinistro e o seu acompanhamento no 
exterior, procedendo às averiguações necessárias ao total esclareci-
mento das ocorrências avaliando as necessidades de participação à 
seguradora;

1.13 — Registar e tratar, incluindo estatisticamente, a informação 
relativa aos processos de sinistro e gerir a correspondência necessária 
com autoridades policiais e outras;

1.14 — Fornecer informação para a realização de estudos, imple-
mentação de novas metodologias, procedimentos e aplicação de novas 
técnicas, no domínio da exploração de transportes;

1.15 — Elaborar e divulgar as escalas de serviço de acordo com as 
disponibilidades previamente conhecidas, para garantir a presença dos 
meios humanos necessários à realização dos serviços programados;

1.16 — Proceder aos ajustamentos e correções necessárias na pro-
gramação preestabelecida para a realização dos serviços de transporte, 
controlando as ocorrências que se verifiquem com implicações nos 
serviços e assegurar o registo e canalização da informação;

1.17 — Fornecer os elementos essenciais à realização de estudos ou 
implementação de novas metodologias, procedimentos ou aplicação de 
novas técnicas, no domínio da exploração de transportes;

1.18 — Estudar e atualizar as formas de prestação do serviço de 
transporte e proceder à recolha e tratamento dos dados resultantes 
da exploração da rede, com vista à obtenção de informação estatís-
tica necessária à avaliação e monitorização, da rede de transportes;

1.19 — Elaborar a distribuição das carreiras pelos serviços do pes-
soal tripulante e viaturas (escalas de serviço), com base no estudo e 
informação prestada;

1.20 — Divulgar o tipo e as características do serviço prestado, 
promovendo -o junto das populações e motivando -as para a utilização 
do mesmo;

1.21 — Proporcionar um conjunto de atividades de âmbito geral, no 
sentido de divulgar o tipo e características do serviço prestado pelos 
SMTUC;

1.22 — Criar meios de recolha de opinião do público, relativamente 
ao seu grau de satisfação, quanto à atividade dos SMTUC, no sentido 
de corrigir eventuais desvios;

1.23 — Disponibilizar aos munícipes toda a informação e apoio 
necessários à utilização dos transportes públicos, assegurando o seu 
adequado atendimento;

1.24 — Elaborar estudos tendentes à racionalização e ordenamento 
do estacionamento, com criação de novas zonas;

1.25 — Garantir a informação e o contacto com a comunicação social 
e clientes, coligindo todos os elementos necessários para divulgação;

1.26 — Analisar a concorrência, em termos de quota de mercado e de 
aceitação de serviços e estudar as tendências que influenciam a provável 
procura dos serviços prestados;
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1.27 — Identificar os clientes e as necessidades de mercado e promo-
ver o conhecimento científico do mercado e do consumidor;

1.28 — Promover a indispensável concertação com os restantes ser-
viços no sentido de serem disponibilizados todos os meios necessários 
e imprescindíveis à prestação, implementação, criação e apresentação 
ao público dos serviços prestados;

1.29 — Gerir os parques de estacionamento e as zonas de estaciona-
mento de duração limitada, designadamente emitir cartões de residente, 
relacionados com as zonas de estacionamento;

1.30 — Propor e colaborar nas campanhas de sensibilização, pro-
movendo a edição de publicações de carácter informativo que visem a 
divulgação dos SMTUC;

1.31 — Promover o estudo e a implementação de medidas de atuação 
que visem a melhoria da imagem dos Serviços no exterior;

1.32 — Promover a cooperação e o bom relacionamento entre os 
serviços e os diversos intervenientes e determinar quais as políticas e 
processos que podem conduzir a uma melhor compreensão dos mesmos;

1.33 — Promover a elaboração de estudos comerciais e estatísticos;
1.34 — Assegurar a gestão da publicidade e a promoção dos serviços 

e de novos produtos;
1.35 — Formular programas e orçamentos anuais de marketing;
1.36 — Conceber trabalhos gráficos, gerir a reprodução e acaba-

mentos e garantir a manutenção do lettring que diz respeito à imagem 
das viaturas;

1.37 — Organizar visitas aos SMTUC e promover o acompanha-
mento das entidades visitantes, colaborar na organização de cerimó-
nias protocolares e assegurar o adequado atendimento dos clientes, 
disponibilizando toda a informação e apoio necessários à utilização 
dos transportes públicos;

1.38 — Efetuar a receção dos colaboradores admitidos e manter 
atualizado o manual de acolhimento;

1.39 — Receber reclamações e sugestões dos clientes, efetuar o res-
petivo encaminhamento e gerir os processos de reclamação;

1.40 — Vender títulos de transporte e gerir os parques de estaciona-
mento e zonas de estacionamento de duração limitada;

1.41 — Requisitar à Tesouraria os suportes dos títulos de transporte 
e títulos pré -comprados de estacionamento;

1.42 — Proceder à venda de títulos de transporte e de todos os ser-
viços prestados;

1.43 — Supervisionar e gerir a venda de títulos de transporte nas lojas 
SMTUC, e noutros locais de venda existentes;

1.44 — Controlar as prestações de contas dos assistentes operacionais;
1.45 — Recolher os valores dos parcómetros e máquinas de paga-

mento automático;
1.46 — Prestar contas e entregar diariamente na Tesouraria todos os 

valores recebidos;
1.47 — Gerir e tratar os achados.
2 — Divisão de Equipamentos e Manutenção (DEM). — À Divisão 

de Equipamentos e Manutenção compete, nomeadamente:
2.1 — Definir as políticas e objetivos definidos superiormente, no-

meadamente a política de manutenção, conservação e recuperação da 
frota, edifícios, instalações, máquinas e equipamentos;

2.2 — Proceder à gestão e conservação dos edifícios e equipamen-
tos, à manutenção e reparação das viaturas, bem como à gestão do 
aprovisionamento e da gestão de stocks dos SMTUC, minimizando a 
imobilização oficinal de viaturas dentro de padrões razoáveis de segu-
rança e custos;

2.3 — Tratar e gerir a informação necessária ao processo de gestão;
2.4 — Gerir os equipamentos e meios ao seu dispor, com a maximi-

zação de ganhos de eficácia e rentabilidade;
2.5 — Colaborar na elaboração da atividade de formação, instrução 

e desenvolvimento dos seus recursos humanos;
2.6 — Coordenar e controlar a execução, bem como definir os parâ-

metros necessários à implantação e funcionamento do custeio oficinal;
2.7 — Colaborar na definição da política de abate, substituição de 

equipamentos, e gestão de resíduos, assegurando a recolha, armazena-
gem e posterior encaminhamento, nos termos da legislação em vigor;

2.8 — Tratar e analisar indicadores de eficiência, eficácia e qualidade 
e adotar medidas tendentes à sua otimização tendo em conta os custos 
correspondentes;

2.9 — Coordenar, preparar e executar procedimentos de aquisição de 
bens e serviços, garantindo o cumprimento de todos os procedimentos 
previamente definidos;

2.10 — Gerir as viaturas e organizar o arquivo e manutenção dos seus 
processos individuais, controlando também as tarefas administrativas 
inerentes ao licenciamento e registo de todos os veículos;

2.11 — Planear e controlar a manutenção periódica (revisões e lubri-
ficações) e a inspeção periódica das viaturas, registar os dados técnicos 
e recolher os dados de abastecimento de combustíveis, emitindo os 
respetivos mapas;

2.12 — Apurar o custeio oficinal, contabilizando a realização das 
operações oficinais quanto aos tempos de execução e aos materiais 
utilizados;

2.13 — Gerir e controlar as ferramentas individuais e coletivas, exe-
cutando todos os procedimentos de controlo metrológico de ferramentas 
e equipamentos;

2.14 — Assegurar os procedimentos administrativos de gestão dos 
meios humanos, garantindo o controlo da assiduidade e o tratamento 
de horas extraordinárias, licenças, férias e faltas dos trabalhadores;

2.15 — Gerir as oficinas dos SMTUC, coordenando e executando 
todos os trabalhos de manutenção, reparação, revisão geral e modificação 
referentes a todo o equipamento móvel (máquinas, viaturas automóveis 
de apoio, autocarros e tróleis) e os trabalhos de metalomecânica requi-
sitados ao serviço por outras áreas funcionais;

2.16 — Manter em condições de operacionalidade as viaturas, má-
quinas e restantes equipamentos eletromecânicos, assegurando o seu 
controlo periódico e manutenção;

2.17 — Coordenar, controlar e executar os trabalhos de montagem, 
reparação e manutenção do Sistema de Bilhética, do Sistema de Ajuda à 
Exploração, equipamentos de zonas de estacionamento, destinos eletró-
nicos das viaturas e de outros equipamentos elétricos e ou eletrónicos, 
bem como gerir todos os equipamentos e processos necessários ao bom 
funcionamento dos sistemas/equipamentos;

2.18 — Assegurar a gestão, manutenção e a segurança dos equipa-
mentos e das infraestruturas informáticas, das redes de dados e de todo 
o software (de sistemas e aplicacional) informático;

2.19 — Executar, atualizar, conservar e disponibilizar desenhos téc-
nicos para os serviços que o solicitarem e sempre que se justifique;

2.20 — Coordenar, controlar e executar os trabalhos de montagem, 
manutenção e reparação nas subestações, na rede aérea, nas redes de 
média tensão e baixa tensão, nas redes de águas e saneamento, nas redes 
e depósitos sob pressão e nos equipamentos elétricos;

2.21 — Realizar projetos da rede aérea de tração e instalações elétricas;
2.22 — Monitorizar o funcionamento das subestações e postos de 

transformação, comandando diversos órgãos através de sistema de te-
legestão;

2.23 — Gerir os stocks e as compras, através de processos de aquisição 
ao exterior, com o cumprimento de todos os procedimentos legais, ou 
por fabrico próprio no caso das peças para stock;

2.24 — Elaborar a inventariação física trimestral das existências em 
armazém por utilização de amostragem, devendo ao longo do ano ser 
contados todos os bens;

2.25 — Garantir o nível mínimo de stocks, estabelecido de acordo 
com a política de stocks e os critérios preestabelecidos superiormente;

2.26 — Gerir o processo de compras através da contratação eletrónica, 
preparando, organizando e controlando os processos de contratação 
pública de bens e serviços, garantindo o cumprimento de todos os pro-
cedimentos legais.

3 — Divisão Administrativa e Financeira (DAF). — À Divisão Ad-
ministrativa e Financeira compete, nomeadamente:

3.1 — Planear, controlar e gerir os recursos humanos e financeiros 
no âmbito da execução das políticas e estratégias definidas superior-
mente;

3.2 — Apoiar o conselho de administração e a direção na prossecução 
das respetivas atribuições, assegurando o apoio técnico e administrativo;

3.3 — Desenvolver e implementar políticas, programas e projetos 
de recursos humanos, promovendo o desenvolvimento e valorização 
do capital humano, com vista à melhoria contínua do desempenho 
profissional;

3.4 — Planear e gerir o desenvolvimento dos recursos humanos, pro-
movendo a motivação, a participação, a responsabilização por objetivos 
individuais e coletivos, a avaliação e diferenciação do desempenho, bem 
como a partilha de conhecimentos;

3.5 — Apoiar na conceção e implementação de políticas e estratégias 
de gestão financeira;

3.6 — Contribuir para a elaboração dos instrumentos previsionais 
e financeiros;

3.7 — Contribuir para a elaboração do relatório de gestão e docu-
mentos de prestação de contas;

3.8 — Assegurar a gestão de tesouraria para o adequado funciona-
mento dos serviços;

3.9 — Assegurar o suporte jurídico e a legalidade na atuação dos 
SMTUC;

3.10 — Planear, implementar, gerir e monitorizar o sistema de gestão 
da qualidade e executar o plano de auditorias ou ações que lhe sejam 
atribuídas segundo critérios de economia, eficácia e eficiência, eviden-
ciando desvios e recomendando medidas preventivas e ações corretivas;

3.11 — Assegurar todos os procedimentos relativos a agenda, atas, 
expediente, apoio logístico e administrativo e demais atos para o normal 
funcionamento dos SMTUC;
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3.12 — Promover o encaminhamento dos processos para os servi-
ços responsáveis pela sua execução, após deliberação do conselho de 
administração;

3.13 — Administrar a aplicação informática de gestão documental de 
forma a permitir o registo e arquivo eletrónico (digitalização), por parte 
dos vários serviços produtores de informações, avisos, anúncios, proto-
colos, acordos, contratos -programa, ordens de serviço, comunicações 
internas, circulares deliberações e despachos genéricos, devidamente 
numerados, bem como a respetiva base dados;

3.14 — Controlar o registo e arquivo eletrónico (digitalização) dos 
documentos referidos na alínea anterior, com vista a uma constante 
disponibilização dos mesmos para consulta interna ou fornecimento de 
informação aos cidadãos;

3.15 — Proceder à gestão integrada do sistema de arquivo dos 
SMTUC (corrente e definitivo) em articulação com as unidades or-
gânicas, e propor a adoção de medidas adequadas para o seu melhor 
funcionamento;

3.16 — Propor a inutilização de documentos, nos termos definidos 
na lei;

3.17 — Elaborar e manter atualizado o plano de classificação de 
documentos;

3.18 — Promover o recrutamento, seleção e contratação de recursos 
humanos, bem como assegurar os demais atos de mobilidade, gestão de 
carreiras e efetuar a gestão previsional de recursos humanos, processando 
remunerações, subsídios, abonos e descontos, assim como as operações 
necessárias ao cumprimento das obrigações fiscais e a instrução dos pro-
cessos relativos a benefícios sociais dos trabalhadores e seus familiares 
e preparar toda a informação estatística legalmente exigida em matéria 
de recursos humanos e respetiva comunicação às entidades oficiais;

3.19 — Efetuar o registo do cadastro de todos os trabalhadores;
3.20 — Efetuar o diagnóstico de necessidades de formação e aperfei-

çoamento profissional dos trabalhadores e elaborar programas adequados 
à valorização profissional dos mesmos;

3.21 — Programar, desenvolver e avaliar as ações de formação, bem 
como o impacto das ações ministradas ao nível individual, sectorial e 
organizacional;

3.22 — Garantir os serviços de segurança, higiene, medicina e saúde 
no trabalho e o apoio social aos trabalhadores;

3.23 — Planear a prevenção através da identificação e avaliação dos 
riscos para a segurança e saúde nos locais de trabalho;

3.24 — Organizar e acompanhar os processos relativos a acidentes 
em serviço/trabalho, bem como de doenças profissionais, assegurando 
as verificações domiciliárias e juntas médicas por motivo de doença;

3.25 — Assegurar a gestão integrada da assiduidade;
3.26 — Assegurar a coordenação dos diferentes tipos de estágios;
3.27 — Organizar, dinamizar e assegurar a avaliação do desempe-

nho dos trabalhadores, apoiando todos os intervenientes no processo;
3.28 — Gerir o atendimento telefónico, a vigilância à portaria e a 

limpeza das instalações;
3.29 — Assegurar o tratamento contabilístico da receita e da despesa, 

respeitando as considerações técnicas, os princípios, regras contabilís-
ticas e os documentos previsionais;

3.30 — Proceder à emissão de faturas e documentos equivalentes;
3.31 — Garantir o enquadramento tributário das operações realizadas, 

o seu apuramento, bem como o cumprimento das obrigações declarativas 
e organização do dossier fiscal;

3.32 — Proceder à liquidação dos processos de despesa, submetê -los 
a autorização de pagamento em articulação com a tesouraria;

3.33 — Efetuar a cabimentação prévia da despesa, registar os compro-
missos e emitir as requisições externas de aquisição de bens e serviços;

3.34 — Enviar para a entidade competente os autos de notícia refe-
rentes a multas;

3.35 — Efetuar lançamentos de final de exercício para encerramento 
de contas e apuramento de resultados com elaboração dos respetivos 
mapas;

3.36 — Gerir, controlar e conferir todas as apólices de seguro em 
vigor;

3.37 — Identificar e caracterizar todos os bens pertencentes aos SMTUC, 
marcar os bens com a codificação interna atribuída e manter atualizado 
ficheiro do património dos SMTUC;

3.38 — Organizar inventários periódicos do património com a cola-
boração de todos os serviços, inventariando a existência, localização e 
estado dos bens;

3.39 — Elaborar o boletim diário de tesouraria, com base na receita 
cobrada e na despesa liquidada, refletindo o saldo anterior, os movi-
mentos efetuados e o saldo disponível discriminado por caixa, bancos 
e valores à sua responsabilidade;

3.40 — Gerir a atividade dos agentes autorizados dos SMTUC, nome-
adamente, controlando a prestação de contas, o apuramento das vendas 
e as respetivas comissões;

3.41 — Receber, conferir e registar as prestações de contas dos tra-
balhadores que exercem funções de bilheteiros, dos agentes -únicos e 
dos prestadores de serviços e agentes autorizados.

O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

27 de maio de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
Augusto Soares Machado.

207858284 

 MUNICÍPIO DE GONDOMAR

Aviso n.º 6715/2014

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um 
posto de trabalho na categoria/carreira de técnico superior, do mapa 

de pessoal — Aviso n.º 4470/2013 — Procedimento A, B, C, D
Para os devidos efeitos se informa que os resultados obtidos no método 

de seleção — prova de conhecimentos — relativo ao procedimento con-
cursal publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 63, de 1 de abril 
de 2013, aviso n.º 4470/2013 — procedimento A, B, C e D se encontram 
afixados em local visível e público no edifício dos Paços do Município 
e na sua página eletrónica, nos termos do n.º 1 do artigo 33.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

Nos termos do n.º 1 e da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, ficam os candi-
datos que efetuaram o método de seleção — prova de conhecimentos, 
notificados para, no prazo de 10 dias úteis, contados nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 31.º e n.º 1 do artigo 36.º do mesmo diploma, 
conjugados com o artigo 101.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, dizer por escrito, querendo, o que se lhes oferecer. As alegações a 
proferir devem ser feitas através do formulário tipo, disponível no sítio 
do serviço em www.cm-gondomar.pt, dirigido ao presidente do Júri e 
remetido para Câmara Municipal de Gondomar, Praça do Município, 
4420-193 Gondomar.

22 de maio de 2014. — Por delegação do Presidente da Câmara, a 
Vereadora, Dr.ª Sandra Eunice Ramos de Almeida Brandão.

307847187 

 MUNICÍPIO DE MAFRA

Aviso n.º 6716/2014
Hélder António Guerra de Sousa Silva, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Mafra, torna público que a Câmara Municipal de Mafra, em 
reunião de 16 de maio de 2014, deliberou que é sua intenção, atentas as 
razões de facto e de direito constantes da informação Interno/2014/5747, 
elaborada pela Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbanística, 
cujos fundamentos fazem parte integrante da deliberação, revogar a 
deliberação Camarária de dia 21 de setembro de 2007, que determinou 
a elaboração do Plano de Pormenor da “Vila Nova de Mafra”, e estabe-
lecer que os elementos do Plano, já elaborados, constituam orientações 
de apoio à Gestão Urbanística a efetuar por esta Câmara Municipal, na 
área de intervenção do Plano.

Mais deliberou, de acordo com o previsto nos artigos 100.º e seguintes 
do Código de Procedimento Administrativo, fixar o prazo de 15 dias 
para audiência prévia dos interessados, sob a forma escrita.

Os interessados poderão consultar os elementos referentes ao processo 
no sítio da internet http://www.cm -mafra.pt/OrgaosAutarquicos/Camara-
Municipal/apreciacaoconsulta ou na Área de Atendimento Geral, sita no 
piso 0 do Edifício dos Paços do Município, em Mafra, durante o horário 
normal de atendimento (de segunda a sexta -feira, das 09:00 às 17:00 
horas), e exercer pronúncia, em requerimento dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal, conforme o disposto no artigo 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo.

21 de maio de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder 
António Guerra de Sousa Silva.

207849755 

 MUNICÍPIO DA MAIA

Edital n.º 483/2014
Torna -se público, no uso da competência que me é conferida pelas 

alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
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8.2. Notas ao Balanço e à Demonstração de Resultados 
            (conforme notas técnicas do POCAL) 

 
8.2.1. Indicação e justificação das disposições do POCAL que, em casos excecionais 

devidamente fundamentados e sem prejuízo do legalmente estabelecido, tenham sido 

derrogadas e dos respetivos efeitos no Balanço e Demonstrações de Resultados, tendo em 

vista a necessidade de estes darem uma imagem verdadeira e apropriada do ativo, do 

passivo e dos resultados da Autarquia Local. 

Sobre o conteúdo desta alínea nada há a assinalar. 
 
 
8.2.2. Indicação e comentário das contas do Balanço e da Demonstração de Resultados 

cujos conteúdos não sejam comparáveis com os do exercício anterior. 

Sobre o conteúdo desta alínea nada há a assinalar. 

 

8.2.3. Critérios valorimétricos utilizados relativamente às várias rubricas do Balanço e da 

Demonstração de Resultados, bem como métodos de cálculo respeitantes aos 

ajustamentos de valor, designadamente amortizações e provisões. 

Os critérios valorimétricos utilizados relativamente às várias rubricas do Balanço e da Demonstração de 
Resultados obedecem ao estabelecido nesta matéria no POCAL, sendo os seguintes: 
 
a) Imobilizado: 

De um modo genérico, o ativo imobilizado e aumentos patrimoniais contabilizados no exercício de 2016 
foram valorizadas ao custo de aquisição, de acordo com o previsto no ponto 4.1.1. – Imobilizações, do 
POCAL.  

Relativamente aos bens em que se desconhecia o valor de aquisição ou de produção, considerou-se 
como valor de aquisição o valor resultante de avaliação e, nalguns casos o valor atribuído pela 
Autoridade Tributária e Aduaneira. 

Para os bens obtidos a título gratuito, foi também considerado o valor da avaliação. 

Os “Trabalhos para a própria Entidade” foram contabilizados com base nos dados apurados pela 
Contabilidade de Custos. 

As amortizações do exercício foram calculadas pelo método das quotas constantes, em regime de 
duodécimos. As respetivas taxas anuais são as definidas no CIBE-Cadastro e Inventário dos Bens do 
Estado (Portaria nº 671/2000 de 17 de Abril). 
 

b) Existências: 

As existências encontram-se valorizadas ao custo de aquisição, de acordo com o estabelecido no ponto 
4.2. – Existências, do POCAL. 
O método de custeio das saídas de armazém é o do custo médio. 

c) Dívidas de e a Terceiros: 

As dívidas de e a terceiros são expressas pelas importâncias constantes nos documentos que as titulam, 
conforme estabelecido no ponto 4.3.1. do POCAL. 
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d) Provisões: 

As provisões para cobranças duvidosas, destinadas à cobertura de dívidas de terceiros que se encontram 
em mora há mais de seis meses, foram calculadas de acordo com as percentagens indicadas no ponto 
2.7.1. – Provisões, do POCAL. 
 

e) Disponibilidades: 
 
As disponibilidades de Caixa e Depósitos em instituições financeiras são expressas pelos montantes dos 
meios de pagamento e dos saldos de todas as contas de depósito, respetivamente. 

Não existem disponibilidades em moeda estrangeira. 

 

 
8.2.4. Cotações utilizadas para conversão em moeda portuguesa das operações registadas 

em contas incluídas no Balanço e na Demonstração de Resultados originariamente 

expressas em moeda estrangeira. 

Não se verificaram situações desta natureza. 
 
 

8.2.5. Situações em que o resultado do exercício foi afetado: 

    -Por valorimetrias diferentes das previstas no capítulo 4 “Critérios de valorimetria” 
            Não se verificaram situações desta natureza. 

         -Por amortizações do ativo imobilizado superiores às adequadas 
            Não se verificaram situações desta natureza. 

         -Por provisões extraordinárias respeitantes ao ativo 
            Não se verificaram situações desta natureza. 
 
 
8.2.6. Comentário às contas 431 – “Despesas de instalação” e 432 – “Despesas de 

investigação e de desenvolvimento”. 

Sobre o conteúdo desta alínea nada há a assinalar. 

 

8.2.7. e 8.2.8. Movimentos ocorridos nas rubricas do ativo imobilizado constantes do 

balanço e nas respetivas amortizações e provisões, de acordo com os quadros do ACTIVO 

BRUTO e das AMORTIZAÇÕES E PROVISÕES. 

Quadros apresentados em anexo. 

No Mapa do Ativo Bruto, os montantes inscritos na coluna “Reaval./Ajustamentos” dizem respeito a 
avaliações decorrentes do processo de inventariação do património do Município e não a reavaliações. 
De acordo com a Nota Explicativa ao “Quadro do Ativo Imobilizado Bruto” do SATAPOCAL, de 
Março de 2015, “as regularizações relativas a elementos patrimoniais que não foram em devido tempo 
inventariados, devem ser registadas na coluna de reavaliações/ajustamentos”. 
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8.2.9. Indicação dos custos incorridos no exercício e respeitantes a empréstimos obtidos 

para financiar imobilizações, durante a construção, que tenham sido capitalizados nesse 

período. 

 
Neste exercício, os juros suportados referentes a empréstimos destinados à compra ou produção de bens 
do imobilizado, não foram imputados contabilisticamente a esse imobilizado. 
 
 
8.2.10. Indicação dos diplomas legais nos termos dos quais se baseou a reavaliação dos 

bens do imobilizado. 

Não foram efetuadas reavaliações de bens do imobilizado. 

 

8.2.11. Quadro discriminativo das reavaliações. 

Nesta data não se verificam situações desta natureza. 
 
 

8.2.12. Relativamente às imobilizações corpóreas e em curso deve indicar-se o valor 

global, para cada uma das contas, de: 

• Imobilizações em poder de terceiros, incluindo bens de domínio público cedidos 
por contrato de concessão, em conformidade com o estabelecido no presente 
diploma; 

 

Imobilizações Corpóreas:

Descrição Valor de Aquisição

Concessão da exploração do Parque de Campismo 3.528.580,33 €

Infra-estruturas de redes de abastecimento água e drenagem de águas residuais e pluviais 8.385.920,45 €

Concessão da exploração da piscina descoberta                 1.972.308,79 € 

Concessão da exploração de estabelecimentos no Parque Verde                    799.202,28 € 

Total …………………………………………… 14.686.011,85 €

Imobilizações em Curso:

Descrição Valor de Aquisição

Infra-estruturas de redes de abastecimento água e drenagem de águas residuais e pluviais                 4.532.461,97 € 

Total ……………………………………………                 4.532.461,97 €  
 

 
• Imobilizações implantadas em propriedade alheia; 

Valor global das imobilizações implantadas em propriedade alheia: 3.297.586,01€, referente 
ao Estádio Municipal de Taveiro e 6.451.655,17€ referente a infraestruturas construídas no 
Parque Verde do Mondego (margem esquerda e entrada poente). 
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• Imobilizações reversíveis; 

Valor global das imobilizações reversíveis: 16.709.434,38€, cedidos em direito de superfície 
às seguintes entidades: 

 

9091 AFSD - Associação de Famílias Solidárias com a Deficiência 175.830,00 € Escritura de 16/04/2009

1032 APCC - Associação de Paralesia Cerebral de Coimbra 17.208,53 € Escritura de 18/03/2009

1732 Associação Académica de Coimbra – Organismo Aut. Futebol 56.751,29 € Escritura de 28/04/2004

2191 Associação Cultural e Recreativa de Coimbra 86.200,00 € Escritura de 27/11/2007

129 Associação Cultural e Recreativa Tricanas de São Silvestre 19.401,24 € Escritura de 26/07/2012

7691 Associação Moradores do Bairro do Loreto 46.170,00 € Escritura de 23/06/2009

304 Associação Ornitológica de Coimbra 2.575,22 € Escritura de 01/07/2008

7533 Associação Sócio-Cultural de São Bento - Casais do Campo 22.098,74 € Escritura de 27/11/2007

9362 BP Portugal - Comércio de Combustíveis e Lubrificantes, SA 14.365,05 € Escritura de 17/11/2015

9708 BP Portugal - Comércio de Combustíveis e Lubrificantes, SA 14.982,74 € Escritura de 17/11/2015

1330 Cáritas Diocesana de Coimbra 4.389,42 € Escritura de 12/07/2001

1649 Cáritas Diocesana de Coimbra 23.151,20 € Escritura de 15/05/2003

2140 Casa do Pai - Centro de Apoio Social 10.253,65 € Escritura de 07/02/2007

7534 Celium - Instituição Particular de Solidariedade Social 59.251,51 € Escritura de 18/10/2007

2144 Centro de Bem Estar Social de Brasfemes 41.918,00 € Escritura de 28/09/2012

42 Centro de Solidariedade Social da Adémia 14.259,71 € Escritura de 8/7/2001

1575 Centro Operário Católico 18.677,00 € Protocolo Cedência de 12/05/2002

272 Centro Paroquial de Solidariedade Social de Ribeira de Frades 3.429,14 € Protocolo Cedência de 20/01/1996

467 Centro Sócio-Cultural Polivalente de São Martinho 3.724,52 € Escritura de 20/12/2001

7578 CEPSA- Portuguesa Petróleos, SA 832,61 € Escritura de 30/09/2015

342 Clube de Tempos Livres de Santa Clara 1.995,19 € Escritura de 19/02/2010 e de 19/05/2014

4854 Companhia Portuguesa de Hipermercados, SA 118.370,24 € Escritura de 14/07/2008

1155 Comunidade Juvenil Francisco de Assis 3.770,91 € Escritura de 08/07/2016

2138 Cooperativa de Habitação e Construção T ricana Conimbricense 5.806,06 € Escritura de 12/10/2006

1744 Cooperativa de Habitação Económica Tricana Conimbricense 5.387,83 € Escritura de 08/08/1985

1745 Cooperativa de Habitação Económica Tricana Conimbricense 5.673,51 € Escritura de 08/08/1985

9398 Craques da Roda Pedaleira - Associação Ciclistas do Centro 44.370,00 € Escritura de 20/05/2016

658 Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Pedrulha   33.864,89 € Escritura de 30/09/2001

9587 Fundação ADFP - Assistência, Desenv. e formação profissional 138.973,60 € Escritura de 17/10/2013

928 Fundo de Fomento do Desporto 95.844,02 € Escritura de 13/04/2001

9728 Futebol Clube de S. Silvestre 234.530,00 € Escritura de 22/06/2016

4856 Grupo Sócio-Cultural e Desportivo de S. Martinho de Árvore 6.742,28 € Escritura de 27/11/2007

7540 Igreja de Nossa Senhora de Fátima 7.474,11 € Escritura de 01/07/2007

9376 IMO 505 - Mediação Imobiliária e Administ. de Imóveis, Ldª 336,69 € Escritura de 23/12/2013

9377 Imo Auto Lavagens, SA 161,69 € Escritura de 28/01/2015

75 Lordemão Futebol Clube 5.153,58 € Escritura de 06/05/2011

539 Loucomotiva - Grupo de Teatro de Taveiro 2,38 € Escritura de 21/10/2010

7541 Lusitâniagás - Companhia do Gás do Centro, Ldª 448,92 € Escritura de 22/11/2007

7545 Lusitâniagás - Companhia do Gás do Centro, Ldª 49,23 € Escritura de 23/11/2007

2139 Ordem dos Engenheiros 66.240,83 € Escritura de 27/06/2006

39 Sanjoanense At lético Clube 7.232,57 € Escritura de 02/06/2016

1747 Sociedade Aplicação Urbana VI - Investimento Imobiliário, S.A. 574.138,98 € Escritura de 15/06/2004

9159 Sociedade Aplicação Urbana VI - Investimento Imobiliário, S.A. 2.072.169,11 € Escrituras de 15/06/2004 e 04/10/2007

9160 Sociedade Aplicação Urbana VI - Investimento Imobiliário, S.A. 72.429,18 € Escrituras de 15/06/2004 e 04/10/2007

9161 Sociedade Aplicação Urbana VI - Investimento Imobiliário, S.A. 166.190,24 € Escrituras de 15/06/2004 e 04/10/2007

9162 Sociedade Aplicação Urbana VI - Investimento Imobiliário, S.A. 1.604.852,07 € Escrituras de 15/06/2004 e 04/10/2007

9163 Sociedade Aplicação Urbana VI - Investimento Imobiliário, S.A. 1.559.707,85 € Escrituras de 15/06/2004 e 04/10/2007

9164 Sociedade Aplicação Urbana VI - Investimento Imobiliário, S.A. 1.492.735,66 € Escrituras de 15/06/2004 e 04/10/2007

9165 Sociedade Aplicação Urbana VI - Investimento Imobiliário, S.A. 7.696.375,19 € Escrituras de 15/06/2004 e 04/10/2007

1758 Sol-Eiras – Associação de Solidariedade Cultural 52.938,00 € Escritura de 25/07/2008

Total …………………………………………… 16.709.434,38 €

Nº Ficha 
Inventário

Entidade Valor de Aquisição Observações

 
 
 

• Discriminação dos custos financeiros nelas capitalizados, respeitantes ao exercício 
e acumulados; 

                Nesta data não se verificam situações desta natureza. 
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8.2.13. Indicação dos bens utilizados em regime de locação financeira, com menção dos 

respetivos valores contabilísticos; 

Nesta data não se verificam situações desta natureza. 

 

 
8.2.14. Relação dos bens do imobilizado que não foi possível valorizar, com indicação das 

razões dessa impossibilidade. 

Nº de Bens Móveis não valorizados: 2.655    

1. Telemóveis antigos - Foram cedidos ao Município, encontrando-se registados apenas para 
controlo interno 

2. Peças de artesanato - São peças feitas durante as Feiras de Artesanato revertendo para o 
Município, à guarda da Casa Municipal da Cultura, desconhecendo-se o seu valor 

3. Obras de arte - Algumas que, pela sua complexidade artística e inexistência de documentação 
também não foram valorizadas 

4. Bens incluídos em contratos de empreitada e, consequentemente, integrados no custo da 
empreitada (ex: Recipientes para papéis, caixas para papel higiénico, porta toalhetes e 
doseadores de sabonetes) 

5. Um desmatador e uma máquina de soldar, devido à inexistência de documentação 

6. Mobiliário e equipamento já totalmente amortizado, mas que ainda não se encontrava 
inventariado 

 
 
Nº de Bens Imóveis e de Domínio Público não valorizados: 411 
 
Relativamente aos bens mais antigos, ficou a dever-se à falta de elementos.  
Na aquisição de terrenos com base no alvará de loteamento, os bens não eram avaliados. 
Foram ainda inventariados bens não valorizados, pelo facto de a sua vida útil exceder 20 anos e já se 
encontrarem totalmente amortizados, de acordo com a aliena f) do nº 1 do artigo 22º do CIBE – Portaria 
nº 671/2000 (2ª Série) de 17 de Abril. 

 

 
8.2.15. Identificação dos bens de domínio público que não são objeto de amortização e 

indicação das respetivas razões. 

Bens de domínio público não amortizáveis:  
• Terrenos  

Em conformidade com o disposto na alínea g), nº 1, do artigo 36º da Portaria nº 671/2000, publicada na 
II Série do Diário da República do dia 17 de Abril de 2000, que regulamenta o Cadastro e Inventário de 
Bens do Estado (CIBE), os terrenos não estão sujeitos ao regime de amortizações, pelo que não são 
objeto de amortização. 
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8.2.16. Designação e sede das entidades participadas, com indicação da parcela detida 

bem como dos capitais próprios ou equivalente e do resultado do último exercício em cada 

uma dessas entidades, com menção desse exercício. 

Quadro das Participações Financeiras apresentado em anexo. 
 
 
 
8.2.17. Relativamente aos elementos incluídos nas contas “Títulos Negociáveis” e “Outras 

Aplicações de Tesouraria”, indicação, quando aplicável, da natureza, entidades, 

quantidades e valores de balanço. 

Nesta data não se verificam situações desta natureza. 

 

 

8.2.18. Discriminação da conta “Outras Aplicações Financeiras” com indicação, quando 

aplicável, da natureza, entidades, quantidades e valores de Balanço. 

Nesta data não se verificam situações desta natureza. 

 

 
8.2.19. Indicação global, por categorias de bens, das diferenças, materialmente relevantes, 

entre os custos de elementos do ativo circulante, calculados de acordo com os critérios 

valorimétricos adaptados, e as quantias correspondentes aos respetivos preços de 

mercado. 

Nesta data não se verificam situações desta natureza. 
 

 

8.2.20. Fundamentação das circunstâncias especiais que justificam a atribuição a 

elementos do ativo circulante de um valor inferior ao mais baixo do custo ou do mercado. 

Nesta data não se verificam situações desta natureza. 

 
 

8.2.21. Indicação e justificação das provisões extraordinárias respeitantes a elementos do 

ativo circulante relativamente aos quais, face a uma análise comercial razoável, se 

prevejam descidas estáveis provenientes de flutuações de valor. 

Nesta data não se verificam situações desta natureza. 
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8.2.22. Valor global das dívidas de cobrança duvidosa incluídas em cada uma das 

rubricas de dívidas de terceiros constantes do Balanço. 

Quadro apresentado em anexo. 
 
 
 
 

8.2.23. Valor global das dívidas ativas e passivas respeitantes ao pessoal da Autarquia 

Local. 

Nesta data não se verificam situações desta natureza. 
 
 
 
 

8.2.24. Quantidade e valor nominal de obrigações e de outros títulos emitidos pela 

entidade, com indicação dos direitos que conferem. 

Nesta data não se verificam situações desta natureza. 
 
 
 
 

8.2.25. Discriminação das dívidas incluídas na conta “Estado e Outros Entes Públicos” em 

situação de mora. 

Nesta data não se verificam situações desta natureza. 
 
 
 
 

8.2.26. Descrição desagregada das responsabilidades, por garantias e cauções prestadas e 

recibos para cobrança de acordo com o mapa das CONTAS DE ORDEM. 

Quadro apresentado em anexo. 
 
 
 
 

8.2.27. Desdobramento das contas de provisões acumuladas explicitando os movimentos 

ocorridos no exercício, de acordo com o mapa das PROVISÕES. 

Quadro apresentado em anexo. 

A provisão para riscos e encargos de processos judiciais em curso, foi constituída sobre o montante da 
indemnização ou encargo que a Autarquia prevê suportar.  
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8.2.28. Explicitação e justificação dos movimentos ocorridos no exercício de cada uma das 
contas da classe 5 – “Fundo Patrimonial”, constantes do balanço. 
 

Débito Crédito

511 - Património Inicial 98.919.267,85 € 98.919.267,85 €

512 - Património - SMASC 59.887,41 € 59.887,41 €

513 - Património - IGAPHE 2.089.069,53 € 2.089.069,53 €

514 - Prot. com AC Águas de Coimbra, EM 8.385.920,45 € 8.385.920,45 €

515 - Património Adquirido 7.198.020,29 € 7.198.020,29 €

516 - Correcções ao Património Inicial 227.239.710,72 € 2.448.251,68 € 229.687.962,40 €

517 - Património - CoimbraPolis 9.731.368,49 € 9.731.368,49 €

518 - Património - Turismo de Coimbra, EM -64.748,79 € -64.748,79 €

553 - Outras variações Capitais Próprios 4.829,76 € 4.829,76 €

571001 - Reservas Legais de 2002 14.084.670,65 € 14.084.670,65 €

571002 - Reservas Legais de 2004 555.120,00 € 555.120,00 €

571003 - Reservas Legais de 2006 400.196,28 € 400.196,28 €

571004 - Reservas Legais de 2007 314.081,02 € 314.081,02 €

571005 - Reservas Legais de 2008 169.761,04 € 169.761,04 €

571006 - Reservas Legais de 2009 127.696,09 € 127.696,09 €

571007 - Reservas Legais de 2010 131.683,36 € 131.683,36 €

571008 - Reservas Legais de 2011 230.208,69 € 230.208,69 €

571009 - Reservas Legais de 2012 276.588,50 € 276.588,50 €

571010 - Reservas Legais de 2013 92.421,92 € 92.421,92 €

571011 - Reservas Legais de 2014 165.384,57 € 165.384,57 €

571012 - Reservas Legais de 2015 0,00 € 62.505,41 € 62.505,41 €

575 - Subsídios 6.158.616,78 € 37.023,77 € 6.195.640,55 €

576 - Doações 35.328.484,90 € 746.396,48 € 693.140,94 € 35.275.229,36 €

577 - Reservas decorrentes transf. ativos 39.144.176,44 € 39.144.176,44 €

59001 - Res. Transitados de 2002 -232.288,19 € -232.288,19 €

59002 - Res. Transitados de 2003 242.150,90 € 242.150,90 €

59003 - Res. Transitados de 2004 192.150,90 € 192.150,90 €

59004 - Res. Transitados de 2005 -1.885.613,95 € -1.885.613,95 €

59005 - Res. Transitados de 2006 6.620.143,04 € 6.620.143,04 €

59006 - Res. Transitados de 2007 6.609.664,37 € 6.609.664,37 €

59007 - Res. Transitados de 2008 2.339.445,84 € 2.339.445,84 €

59008 - Res. Transitados de 2009 -167.063,86 € -167.063,86 €

59009 - Res. Transitados de 2010 2.334.889,98 € 2.334.889,98 €

59010 - Res. Transitados de 2011 1.538.306,52 € 1.538.306,52 €

59011 - Res. Transitados de 2012 6.688.117,71 € 6.688.117,71 €

59012 - Res. Transitados de 2013 2.514.301,82 € 2.514.301,82 €

59013 - Res. Transitados de 2014 3.122.306,91 € 3.122.306,91 €

59014 - Res. Transitados de 2015 0,00 € 62.505,41 € 1.250.108,20 € 1.187.602,79 €

            Total .................................. 480.658.927,94 € 808.901,89 € 4.491.030,00 € 484.341.056,05 €

Contas da Classe 5 Saldo inicial
Movimentos no exercício

Saldo final
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- Terrenos (no âmbito de Alvarás de Loteamento):  82.828,80€
- Infraestruturas em alvarás de loteamento (Protocolo com AC): 94.605€
- Doação de equipamentos: 15.148,76€
- Cedência gratuita de terreno: 28.728€
- Doação de obras de arte e peças de artesanato: 471.830,38€

·        Conta 516 – Correcções ao Património Inicial

Os valores movimentados acrédito no montante de2.448.251,68€, dizem respeito ao arrolamento do Património
Imóvel entretanto inventariado.

·        Conta 571012 – Reservas legais/Ano de 2015

O valor movimentado acrédito, no montante de62.505,41€, diz respeito à aplicação do resultado líquido apurado em 2015,
conforme deliberado em reunião da Câmara do dia 21/04/2016.

·       Conta 576 – Doações

Os valores movimentados a crédito,  no  montante de 693.140,94€ dizem respeito à doação de:

·       Conta 59014 – Resultado Líquido do Exercício de 2015

O valor movimentado acrédito, no montante de1.250.108,20€, diz respeito à aplicação do resultado líquido do exercíciode
2015, conforme deliberado em Reunião da Câmara do dia 21/04/2016.

O valor movimentado adébito, no montante de62.505,41€dizem respeito à transferência para a conta 571012 - Reservas
legais/Ano de 2015, do montante correspondente a 5% do resultado líquido do exercício de 2015, conforme deliberado em

reunião da Câmara de 21/04/2016.                                              

·        Conta 575 – Subsídios

O valor movimentado acrédito, no montante de37.023,77€, diz respeito à regularização da contabilização de
comparticipações destinadas a investimentos não amortizáveis.

O valor movimentado adébito, no montante de746.396,48€, diz respeito à regularização do valor contabilizado em 2008,
referente à cedência de três parcelas de terreno no âmbito doalvará de loteamento nº 608, uma vez que, por deliberação da
Câmara de 10/10/2011, foi declarada a caducidade do referido alvará.

 

 

8.2.29. Demonstração do Custo da Mercadorias Vendidas e das Matérias Consumidas. 

Quadro apresentado em anexo. 
 
 
 

8.2.30. Demonstração da Variação da Produção. 

Nesta data não se verificam situações desta natureza. 

 

 

8.2.31. Demonstração de Resultados Financeiros. 

Quadro apresentado em anexo. 
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8.2.32. Demonstração de Resultados Extraordinários. 

Quadro apresentado em anexo.    

                         

 

 

Outras informações consideradas relevantes. 

 
1. Inscrevemos na rubrica do Balanço “Dívidas de Terceiros – M/L Prazo”  

 
O valor correspondente à Dívida de M/L prazo do empréstimo dos SMTUC – “Novo sistema de 
bilhética”, incluído no saldo da conta 28202 – Empréstimos concedidos/SMTUC. 

O valor correspondente à Dívida de M/L prazo das cedências onerosas de direito de superfície, 
contabilizadas na conta 2688013 – Outros devedores. 
 

 
2. Relativamente à rubrica do Balanço “Dívidas a Terceiros – Curto Prazo”  

 
Procedemos à separação dos valores da conta 2312 – Empréstimos de M/L Prazo, incluindo o 
valor exigível a curto prazo (amortização de 2017) na rubrica “Dívidas a Terceiros - Curto 
Prazo”. 

 

 
3. Relativamente à rubrica do Balanço “Dívidas a Terceiros – M/L Prazo” 

Procedemos à separação dos valores da conta 268126 – Fundo de Apoio Municipal, incluindo 
na rubrica “Dívidas a Terceiros – M/L Prazo” o valor exigível a longo prazo. 

 
4. Faturas em receção e conferência 

O valor das faturas em receção e conferência em 31/12/2016 é de 6.224 mil euros, dos quais 
1.747 mil euros foram regularizados e transferidos para conta corrente nos primeiros 3 meses de 
2017. Permanecem nessa situação (em conferência com datas até 31/12/2016) faturas no valor 
de 4.477 mil euros.  

Deste montante, cerca de 2.724 mil euros correspondem a faturas das “Infraestruturas de 
Portugal, SA” que só poderão ser transferidas para conta corrente e pagas após a transferência 
de propriedade inerente à operação, nos termos previstos no nº 2 da cláusula sétima do 2º 
aditamento ao Protocolo celebrado entre a REFER e o Município de Coimbra (processo visado 
pelo Tribunal de Contas em 07/03/2014). 

As restantes faturas, no montante de 1.753 mil euros, mantêm-se em conferência por motivos 
relacionados com a conferência do processo de despesa. 

 

 

 

 

297



Ano: 2016

Rubricas Saldo Inicial Reaval./Ajustam. Aumentos Alienações Transferências Abates
Doações e Tranf. p/ 
Outras Entidades

Saldo Final

De Bens de domínio público
  Terrenos e recursos naturais 234.893.572,65 € -70.679,99 € -264.015,60 € 76.348,80 € 234.635.225,86 €
  Edifícios
  Outras construções e infra-estruturas 101.926.654,08 € 62.750,00 € 1.008.349,23 € 102.997.753,31 €
  Bens do património histórico, artístico e cultural 663.177,06 € 5.990,74 € 455.610,88 € 1.124.778,68 €
  Outros bens de domínio público
  Imobilizações em curso 17.777.149,46 € 2.051.424,88 € -877.506,47 € 94.605,00 € 19.045.672,87 €
  Adiantamentos por conta de bens de domínio público

Sub-Total 355.260.553,25 € 62.750,00 € 2.051.424,88 € 66.153,51 € -264.015,60 € 626.564,68 € 357.803.430,72 €
De Imobilizações incorpóreas
  Despesas de instalação
  Despesas de investigação e desenvolvimento
  Propriedade industrial e outros direitos 11.809.470,00 € 11.809.470,00 €
  Imobilizações em curso 2.803,62 € 2.803,62 €
  Adiantamentos por conta de imobilizações incorpóreas

Sub-Total 11.812.273,62 € 0,00 € 0,00 € 11.812.273,62 €
De Imobilizações Corpóreas
  Terrenos e recursos naturais 28.942.206,52 € 1.854.083,50 € 4.937,73 € -482.380,88 € 258.661,80 € 30.577.508,67 €
  Edifícios e outras construções 168.737.881,03 € 521.880,00 € 28.467.418,55 € 197.727.179,58 €
  Equipamento básico 35.777.311,12 € 3.500,00 € 305.045,71 € 1.462.293,99 € -7.529,80 € 31.368,26 € 37.571.989,28 €
  Equipamento de transporte 8.616.161,49 € 65.641,07 € -286.865,30 € 8.394.937,26 €
  Ferramentas e utensílios 160.805,87 € 1.513,44 € -92,26 € 162.227,05 €
  Equipamento administrativo 3.847.364,34 € 2.573,81 € 1.729.190,19 € -5.298,75 € 5.573.829,59 €
  Taras e vasilhame 0,00 €
  Outras imobilizações corpóreas 148.049,80 € -952,19 € 147.097,61 €
  Imobilizações em curso 58.000.563,66 € 5.607.230,30 € -31.849.368,43 € 31.758.425,53 €
  Adiantamentos por conta de imobilizações corpóreas

Sub-Total 304.230.343,83 € 2.379.463,50 € 5.986.942,06 € -190.465,70 € -783.119,18 € 290.030,06 € 311.913.194,57 €
De Investimentos Financeiros
  Partes de capital 50.475.038,71 € 50.475.038,71 €
  Obrigações e títulos de participação 6.139.086,34 € 6.139.086,34 €
  Investimentos em imóveis
    Terrenos e recursos naturais
    Edifícios e outras construções
  Outras aplicações financeiras
    Depósitos em instituições financeiras
    Títulos de dívida pública
    Outros títulos
  Imobilizações em curso
  Adiantamentos por conta de investimentos financeiros

Sub-Total 56.614.125,05 € 56.614.125,05 €

Município de Coimbra

             Activo Bruto ( Imobilizado Bruto ) Unidade: Euros
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Ano:   2016    Unidade:   Euros

Rubricas Saldo Inicial Reforço Regularizações Saldo Final

Alienações e Abates
De Bens de domínio público
  Terrenos e recursos naturais
  Edifícios
  Outras construções e infra-estruturas 27.214.113,22 € 4.043.791,52 € -277,94 € 31.257.626,80 €
  Bens do património histórico, artístico e cultural 13.065,24 € 4.190,61 € 17.255,85 €
  Outros bens de domínio público

Sub-Total 27.227.178,46 € 4.047.982,13 € -277,94 € 31.274.882,65 €
De Imobilizações incorpóreas
  Despesas de instalação
  Despesas de investigação e desenvolvimento
  Propriedade industrial e outros direitos 1.837.836,10 € 167.130,68 € 2.004.966,78 €

Sub-Total 1.837.836,10 € 167.130,68 € 2.004.966,78 €
De Imobilizações Corpóreas
  Terrenos e recursos naturais
  Edifícios e outras construções

    Edifícios 26.148.341,64 € 2.530.028,39 € 28.678.370,03 €
    Outras construções 607.932,61 € 72.097,96 € 680.030,57 €
  Equipamento básico 12.541.961,88 € 850.659,03 € -7.529,80 € 13.385.091,11 €
  Equipamento de transporte 7.729.000,84 € 141.780,06 € -286.865,30 € 7.583.915,60 €
  Ferramentas e utensílios 160.132,42 € 814,91 € -92,26 € 160.855,07 €
  Equipamento administrativo 3.781.455,99 € 458.468,93 € -5.298,75 € 4.234.626,17 €
  Taras e vasilhame
  Outras imobilizações corpóreas 132.752,72 € 1.264,38 € -952,19 € 133.064,91 €

Sub-Total 51.101.578,10 € 4.055.113,66 € -300.738,30 € 54.855.953,46 €
De Investimentos em imóveis
  Terrenos e recursos naturais
  Edifícios e outras construções
    Edifícios
    Outras construções

Sub-Total
De Investimentos Financeiros
  Partes de capital
  Obrigações e títulos de participação
  Outras aplicações financeiras 

Sub-Total

Município de Coimbra

Amortizações e Provisões
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       Ano:    2010 2016                Unidade:    Euros

Conta Descrição Saldo Inicial Aumento Redução Saldo Final

218 Clientes, contribuintes e utentes de cobrança duvidosa
2181     Cobranças em atraso 1.942.924,45 € 328.774,76 € 68.830,91 € 2.202.868,30 €
2182     Cobranças em litígio 394.816,18 € 0,00 € 0,00 € 394.816,18 €

2.337.740,63 € 328.774,76 € 68.830,91 € 2.597.684,48 €

Desdobramento das contas de Clientes, Contribuintes e Utentes de Cobrança Duvidosa

Município de Coimbra
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Município de Coimbra

Unidade: Euros

Contas

8.2.26 - Contas de Ordem

SALDO
GERÊNCIA  ANTERIOR

MOVIMENTO ANUAL SALDO
GERÊNCIA  SEGUINTE

Código Designacão Devedor Credor Devedor CredorCredorDevedor

2016Ano:

Garantias e Cauções

Garantias e Cauções de Terceiros093

Garantias e Cauções de Terceiros, Prestadas0932 10.079.062,06 36.309.873,6126.230.811,55

Prestadas por Fornecedores de c/c09321 102.314,56 1.635.287,011.532.972,45

Prestadas por Fornecedores de Imobilizado09322 321.334,40 10.886.486,1910.565.151,79

Prestadas por Outros Credores09323 9.655.413,10 23.788.100,4114.132.687,31

Garantias e Cauções de Terceiros, Devolvidas0933 3.305.120,22 3.305.120,22

Devolvidas a Fornecedores de c/c09331 23.254,24 23.254,24

Devolvidas a Fornecedores de Imobilizado09332 2.775.210,13 2.775.210,13

Devolvidas a Outros Credores09333 506.655,85 506.655,85

Garantias e Cauções de Terceiros, Acionadas0934

Acionadas a Fornecedores de c/c09341

Acionadas a Fornecedores de Imobilizado09342

Acionadas a Outros Credores09343

33.004.753,3910.079.062,0626.230.811,55 3.305.120,22Total de Garantias e Cauções

Recibos para Cobrança

Recibos para Cobrança (Receita virtual)092

À responsabilidade do Tesoureiro0921

À responsabilidade de Outros Agentes0922

0,00Total de Recibos para Cobrança

26.230.811,55 33.004.753,393.305.120,2210.079.062,06Total
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       Ano:    20102016                Unidade:    Euros

Conta Descrição Saldo Inicial Aumento Redução Saldo Final

19 Provisões para aplicações de tesouraria
291 Provisões para cobranças duvidosas 2.337.740,63 € 328.774,76 € 68.830,91 € 2.597.684,48 €
292 Provisões para riscos e encargos
2921    Processos judiciais em curso 26.028.953,73 € 8.069.719,39 € 34.098.673,12 €
2928    Outros riscos e encargos 30.662,29 € 17.835,00 € 48.497,29 €
39 Provisões para depreciação de existências
49 Provisões para investimentos financeiros

28.397.356,65 € 8.416.329,15 € 68.830,91 € 36.744.854,89 €

Desdobramento das contas de Provisões Acumuladas

Município de Coimbra
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Demonstração do Custo das Mercadorias Vendidas e da s Matérias Consumidas

Mercadorias Matérias-primas subsidiárias e de consumoMovimentos

(unidade: EUR)

2016Ano:Município de Coimbra
(designação da autarquia local)

Existências Iniciais 0,00 507.936,50
Compras 0,00 977.807,06
Regularizações de Existências 0,00 -134,60
Existências Finais 0,00 467.860,69

Custos no Exercício 1.017.748,27
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2015 2016 2015

ExercíciosCustos e Perdas

2016

Demonstração de resultados financeiros

Código
das

Contas

Código
das

Contas

Proveitos e Ganhos Exercícios

Município de Coimbra

Ano: 2016

515.651,07Juros suportados Juros obtidos681 781 20.964,2123.537,90583.870,87

0,00Perdas em entidades participadas Ganhos em entidades participadas682 782 827.329,96407.497,940,00

0,00Amortizações de investimentos em imóveis Rendimentos de imóveis683 783 4.403.421,494.505.072,370,00

0,00Provisões para aplicações financeiras Rendimentos de participações de capital684 784 0,000,000,00

0,00Diferenças de câmbio desfavoráveis Diferenças de câmbio favoráveis685 785 0,000,000,00

0,00Perdas na alienação de aplicações de tesouraria Descontos de pronto pagamento obtidos687 786 0,000,000,00

18.934,24Outros custos e perdas financeiros Ganhos na alienação de aplicações de tesouraria688 787 0,000,0013.302,02

Outros proveitos e ganhos financeiros788 0,000,00

4.401.522,90Resultados Financeiros Anulação de proveitos e ganhos financeiros789 0,000,004.654.542,77

4.936.108,21 5.251.715,66 4.936.108,21 5.251.715,66
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Demonstração dos Resultados Extraordinários

2015 2016 2015

ExercíciosCustos e Perdas

2016

Código
das

Contas

Código
das

Contas

Proveitos e Ganhos Exercícios

Município de Coimbra

Ano: 2016

Transferências de capital concedidas691 Restituições de impostos7913.255.240,843.235.659,42 0,00 0,00

Dívidas incobráveis692 Recuperação de dívidas7920,000,00 0,00 0,00

Perdas em existências693 Ganhos em existências7930,000,00 0,00 0,00

Perdas em imobilizações694 Ganhos em imobilizações7940,000,00 0,00 234.254,82

Multas e Penalidades695 Benefícios de penalidades contratuais79523.142,92313.478,81 409.784,96 433.938,37

Aumentos de amortizações e de provisões696 Reduções de amortizações e de provisões7960,000,00 803.833,15 1.913.448,25

Correções relativas a exercícios anteriores697 Correções relativas a exercícios anteriores7971.070.191,921.206.900,89 617.630,09 333.184,00

Outros custos e perdas extraordinárias698 Outros proveitos e ganhos extraordinários798168,290,00 2.079.306,58 1.999.094,66

Transf. Capital - PRAUD699 0,00612,32

Resultados extraordinários 565.176,13-846.096,66

3.910.554,78 4.913.920,10 3.910.554,78 4.913.920,10
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Município de Coimbra

RESUMO DAS MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA RECEITA DE 2016

ALTERAÇÃO Nº 1 DE 11/01/2016
Cód. da Classif.

Económica
Designação da
Classificação

Previsão
Inicial

Previsão
Atual

Previsão Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Previsão
Corrigida

RECEITAS CORRENTES 78.549.195,00 78.549.195,00 0,00 0,00 78.549.195,00

07        Venda de bens e serviços correntes 5.455.612,00 5.455.612,00 0,00 0,00 5.455.612,00

0702      Serviços 4.993.702,00 4.993.702,00 0,00 0,00 4.993.702,00

070209    Serviços específicos das autarquias 1.512.692,00 1.512.692,00 97.500,00 1.610.192,00

07020905  Cemitérios 0,00 0,00 97.500,00 97.500,00

070299    Outros 175.010,00 175.010,00 -97.500,00 77.510,00

07029999  Outros 175.000,00 175.000,00 -97.500,00 77.500,00

Totais das receitas correntes: 175.000,00 175.000,00 97.500,00 -97.500,00 175.000,00

Totais da Alteração nº 1 175.000,00 175.000,00 97.500,00 -97.500,00 175.000,00

REVISÃO Nº 1 DE 29/04/2016
Cód. da Classif.

Económica
Designação da
Classificação

Previsão
Inicial

Previsão
Atual

Previsão Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Previsão
Corrigida

RECEITAS CORRENTES 78.549.195,00 78.549.195,00 -70.826,47 78.478.368,53

06        Transferências correntes 18.467.581,00 18.467.581,00 -70.826,47 18.396.754,53

0603      Administração central 18.467.421,00 18.467.421,00 -70.826,47 18.396.594,53

060301    Estado 18.178.083,00 18.178.083,00 -2.000,00 18.176.083,00

06030199  Outras 1.576.289,00 1.576.289,00 -2.000,00 1.574.289,00

0603019914 Feira de Artesanato de Coimbra - IEFP 2.000,00 2.000,00 -2.000,00 0,00

060306    Estado-Particip.comunit.projectos co-financiados 260.487,00 260.487,00 -68.826,47 191.660,53

06030602  FEDER - Fundo Europeu Des. Regional (QREN 07-14) 260.277,00 260.277,00 -68.826,47 191.450,53

0603060203 URBACT II - Citylogo II 10.221,00 10.221,00 -9.103,00 1.118,00

0603060221 QREN-POC-Coimbra Segura - P.E.E. Centro Urbano 9.727,00 9.727,00 -2.695,47 7.031,53

0603060233 QREN-POCompete - Município acessível 150.056,00 150.056,00 -57.028,00 93.028,00

Totais das receitas correntes: 172.004,00 172.004,00 0,00 -70.826,47 101.177,53

RECEITAS DE CAPITAL 12.140.067,00 12.140.067,00 -2.058.197,00 10.081.870,00

10        Transferências de capital 8.557.400,00 8.557.400,00 -1.621.135,00 6.936.265,00

1003      Administração central 8.543.975,00 8.543.975,00 -1.621.135,00 6.922.840,00

100307    Estado-Particip.comunitária project.co-financiados 5.900.953,00 5.900.953,00 -1.621.135,00 4.279.818,00

10030701  FEDER - Fundo Europeu Desenv.Regional (QREN 07-14) 5.900.753,00 5.900.753,00 -3.050.375,00 2.850.378,00

1003070136 QREN-POC-Cidade Univ.- Repav./Rem. Couraça Apost. 22.336,00 22.336,00 -22.336,00 0,00

1003070150 QREN-POC-Da Baixa à Alta pelo Botânico 506.048,00 506.048,00 -238.783,00 267.265,00

1003070157 QREN-POVT - C.Conv. e Esp. Cult. Conv.S. Francisco 3.956.388,00 3.956.388,00 -2.789.256,00 1.167.132,00

10030708  Portugal 2020 - PO Regional do Centro(Centro 2020) 10,00 10,00 1.429.240,00 1.429.250,00

1003070801 Centro Escolar do Loreto 0,00 0,00 929.240,00 929.240,00

1003070802 Igreja do Convento São Francisco 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

12        Passivos financeiros 2.907.165,00 2.907.165,00 -437.062,00 2.470.103,00

1206      Empréstimos a médio e longo prazos 2.907.165,00 2.907.165,00 -437.062,00 2.470.103,00

120602    Sociedades financeiras 2.907.165,00 2.907.165,00 -437.062,00 2.470.103,00

12060201  IHRU - Reabilitar Coimbra XXI 2.907.165,00 2.907.165,00 -437.062,00 2.470.103,00

Totais das receitas de capital: 7.391.937,00 7.391.937,00 1.429.240,00 -3.487.437,00 5.333.740,00

OUTRAS RECEITAS 110.000,00 110.000,00 19.899.842,47 20.009.842,47

16        Saldo da gerência anterior 0,00 0,00 19.899.842,47 19.899.842,47

1601      Saldo orçamental 0,00 0,00 19.899.842,47 19.899.842,47

160101    Na posse do serviço 0,00 0,00 19.899.842,47 19.899.842,47

Totais das outras receitas: 0,00 0,00 19.899.842,47 0,00 19.899.842,47

Totais da Revisão nº 1 7.563.941,00 7.563.941,00 21.329.082,47 -3.558.263,47 25.334.760,00

ALTERAÇÃO Nº 10 DE 22/06/2016
Cód. da Classif.

Económica
Designação da
Classificação

Previsão
Inicial

Previsão
Atual

Previsão Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Previsão
Corrigida

RECEITAS CORRENTES 78.549.195,00 78.478.368,53 715.735,00 79.194.103,53

08        Outras receitas correntes 2.221.412,00 2.221.412,00 715.735,00 2.937.147,00

0801      Outras 2.221.412,00 2.221.412,00 715.735,00 2.937.147,00
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Município de Coimbra

RESUMO DAS MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA RECEITA DE 2016

ALTERAÇÃO Nº 10 DE 22/06/2016
Cód. da Classif.

Económica
Designação da
Classificação

Previsão
Inicial

Previsão
Atual

Previsão Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Previsão
Corrigida

080199    Outras 2.221.412,00 2.221.412,00 715.735,00 2.937.147,00

08019903  IVA reembolsado 170.000,00 170.000,00 490.735,00 660.735,00

08019999  Diversas 339.436,00 339.436,00 225.000,00 564.436,00

Totais das receitas correntes: 509.436,00 509.436,00 715.735,00 0,00 1.225.171,00

RECEITAS DE CAPITAL 12.140.067,00 10.081.870,00 -715.735,00 9.366.135,00

10        Transferências de capital 8.557.400,00 6.936.265,00 -715.735,00 6.220.530,00

1003      Administração central 8.543.975,00 6.922.840,00 -715.735,00 6.207.105,00

100307    Estado-Particip.comunitária project.co-financiados 5.900.953,00 4.279.818,00 -715.735,00 3.564.083,00

10030701  FEDER - Fundo Europeu Desenv.Regional (QREN 07-14) 5.900.753,00 2.850.378,00 -715.735,00 2.134.643,00

1003070157 QREN-POVT - C.Conv. e Esp. Cult. Conv.S. Francisco 3.956.388,00 1.167.132,00 -715.735,00 451.397,00

Totais das receitas de capital: 3.956.388,00 1.167.132,00 0,00 -715.735,00 451.397,00

Totais da Alteração nº 10 4.465.824,00 1.676.568,00 715.735,00 -715.735,00 1.676.568,00

ALTERAÇÃO Nº 20 DE 11/11/2016
Cód. da Classif.

Económica
Designação da
Classificação

Previsão
Inicial

Previsão
Atual

Previsão Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Previsão
Corrigida

RECEITAS DE CAPITAL 12.140.067,00 9.366.135,00 3.556.264,00 12.922.399,00

12        Passivos financeiros 2.907.165,00 2.470.103,00 3.556.264,00 6.026.367,00

1206      Empréstimos a médio e longo prazos 2.907.165,00 2.470.103,00 3.556.264,00 6.026.367,00

120602    Sociedades financeiras 2.907.165,00 2.470.103,00 3.556.264,00 6.026.367,00

12060299  Outros 0,00 0,00 3.556.264,00 3.556.264,00

Totais das receitas de capital: 0,00 0,00 3.556.264,00 0,00 3.556.264,00

Totais da Alteração nº 20 0,00 0,00 3.556.264,00 0,00 3.556.264,00

Totais do resumo: 12.204.765,00 9.415.509,00 25.698.581,47 -4.371.498,47 30.742.592,00

309



 
CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA Prestação de Contas 2016 

 

 

Modificações do Orçamento - Despesa  
 

 

310



Município de Coimbra

RESUMO DAS MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA DESPESA DE 2016

ALTERAÇÃO Nº 1 DE 11/01/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 22.349.307,00 -1.365.675,61 20.983.631,39

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 19.305.289,00 -1.401.949,94 17.903.339,06

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 13.441.623,00 -1.405.273,94 12.036.349,06

010202        Aquisição de bens e serviços 1.768.341,00 1.768.341,00 -19.970,47 1.748.370,53

01020201      Aquisição de bens 133.957,00 133.957,00 -6.515,48 127.441,52

0102020117    Ferramentas e utensílios 5.924,00 5.924,00 -4.000,00 1.924,00

0102020121    Outros bens 112.206,00 112.206,00 -2.515,48 109.690,52

01020202      Aquisição de serviços 1.634.384,00 1.634.384,00 -13.454,99 1.620.929,01

0102020203    Conservação de bens 18.750,00 18.750,00 345,01 19.095,01

010202020302  Conservação de equipamento básico 1.010,00 1.010,00 345,01 1.355,01

0102020213    Deslocações e estadas 6.010,00 6.010,00 -1.000,00 5.010,00

0102020225    Outros serviços 732.416,00 732.416,00 -12.800,00 719.616,00

010202022599  Outros 586.487,00 586.487,00 -12.800,00 573.687,00

010204        Transferências correntes 2.282.777,00 2.282.777,00 23.090,00 2.305.867,00

01020405      Administração local 1.939.735,00 1.939.735,00 90,00 1.939.825,00

0102040501    Continente 1.939.735,00 1.939.735,00 90,00 1.939.825,00

010204050102  Freguesias 1.910.399,00 1.910.399,00 90,00 1.910.489,00

01020405010299 Outras transferências 1.910.399,00 1.910.399,00 90,00 1.910.489,00

01020407      Instituições sem fins lucrativos 339.982,00 339.982,00 23.000,00 362.982,00

0102040701    Instituições sem fins lucrativos 339.982,00 339.982,00 23.000,00 362.982,00

010206        Outras despesas correntes 1.658.316,00 1.658.316,00 -1.408.393,47 249.922,53

01020602      Diversas 1.658.316,00 1.658.316,00 -1.408.393,47 249.922,53

0102060203    Outras 1.658.316,00 1.658.316,00 -1.408.393,47 249.922,53

010206020399  Outras 1.658.316,00 1.658.316,00 -1.408.393,47 249.922,53

Totais das despesas correntes : 4.620.334,00 4.620.334,00 23.435,01 -1.428.708,95 3.215.060,06

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 5.863.666,00 3.324,00 5.866.990,00

010208        Transferências de capital 5.043.358,00 5.043.358,00 3.324,00 5.046.682,00

01020805      Administração local 4.734.726,00 4.734.726,00 3.324,00 4.738.050,00

0102080501    Continente 4.734.726,00 4.734.726,00 3.324,00 4.738.050,00

010208050102  Freguesias 3.034.656,00 3.034.656,00 3.324,00 3.037.980,00

01020805010201 Contratos Interadministrativos Delegação de Comp. 2.804.374,00 2.804.374,00 3.324,00 2.807.698,00

Totais das despesas de capital : 2.804.374,00 2.804.374,00 3.324,00 2.807.698,00

0103 Operações Financeiras 3.006.818,00 3.006.818,00 36.274,33 3.043.092,33

0103 DESPESAS CORRENTES 854.722,00 854.722,00 36.274,33 890.996,33

010303        Juros e outros encargos 854.722,00 854.722,00 36.274,33 890.996,33

01030301      Juros da dívida pública 604.722,00 604.722,00 2,00 604.724,00

0103030103    Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 604.722,00 604.722,00 2,00 604.724,00

010303010302  Empréstimos de médio e longo prazos 604.722,00 604.722,00 2,00 604.724,00

01030301030217 IHRU - Reabilitar Coimbra XXI 71.406,00 71.406,00 2,00 71.408,00

01030306      Outros encargos financeiros 250.000,00 250.000,00 36.272,33 286.272,33

0103030601    Outros encargos financeiros 250.000,00 250.000,00 36.272,33 286.272,33

Totais das despesas correntes : 321.406,00 321.406,00 36.274,33 357.680,33

02  Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística 1.438.199,00 1.438.199,00 97,72 1.438.296,72

02  DESPESAS DE CAPITAL 1.094.941,00 1.094.941,00 97,72 1.095.038,72

02  07        Aquisição de bens de capital 1.094.861,00 1.094.861,00 97,72 1.094.958,72

02  0701      Investimentos 994.031,00 994.031,00 97,72 994.128,72

02  070103    Edifícios 64.154,00 64.154,00 97,72 64.251,72

02  07010307  Outros  64.134,00 64.134,00 97,72 64.231,72

Totais das despesas de capital : 64.134,00 64.134,00 97,72 64.231,72

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 17.555.759,00 1.623.020,91 19.178.779,91

03  DESPESAS CORRENTES 4.107.848,00 4.107.848,00 438.963,17 4.546.811,17

03  02        Aquisição de bens e serviços 4.102.968,00 4.102.968,00 438.963,17 4.541.931,17

03  0201      Aquisição de bens 837.745,00 837.745,00 157.653,10 995.398,10

03  020102    Combustíveis e lubrificantes 650.030,00 650.030,00 153.981,89 804.011,89

03  02010299  Gás natural e outros 650.000,00 650.000,00 153.981,89 803.981,89

03  020117    Ferramentas e utensílios 1.097,00 1.097,00 3.671,21 4.768,21

03  0202      Aquisição de serviços 3.265.223,00 3.265.223,00 281.310,07 3.546.533,07

03  020201    Encargos das instalações 2.755.020,00 2.755.020,00 280.703,49 3.035.723,49
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Município de Coimbra

RESUMO DAS MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA DESPESA DE 2016

ALTERAÇÃO Nº 1 DE 11/01/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

03  02020101  Energia elétrica 2.755.020,00 2.755.020,00 280.703,49 3.035.723,49

03  0202010101 Baixa e Média tensão 1.755.000,00 1.755.000,00 280.703,49 2.035.703,49

03  020208    Locação de outros bens 74.491,00 74.491,00 0,28 74.491,28

03  020219    Assistência técnica 329.526,00 329.526,00 606,30 330.132,30

Totais das despesas correntes : 2.810.114,00 2.810.114,00 438.963,17 3.249.077,17

03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 13.447.911,00 1.184.057,74 14.631.968,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 13.447.911,00 1.184.057,74 14.631.968,74

03  0701      Investimentos 10.221.168,00 10.221.168,00 1.110.404,19 11.331.572,19

03  070101    Terrenos 3.474.365,00 3.474.365,00 -100.000,00 3.374.365,00

03  070103    Edifícios 6.402.605,00 6.402.605,00 1.124.391,36 7.526.996,36

03  07010305  Escolas 1.630.928,00 1.630.928,00 -200.000,00 1.430.928,00

03  07010307  Outros  4.597.889,00 4.597.889,00 1.324.391,36 5.922.280,36

03  070104    Construções diversas 268.761,00 268.761,00 84.982,22 353.743,22

03  07010409  Sinalização e trânsito 113.501,00 113.501,00 84.982,22 198.483,22

03  070111    Ferramentas e utensílios 500,00 500,00 1.030,61 1.530,61

03  0703      Bens de domínio público 3.226.743,00 3.226.743,00 73.653,55 3.300.396,55

03  070303    Outras construções e infraestruturas 3.226.413,00 3.226.413,00 73.653,55 3.300.066,55

03  07030301  Viadutos, arruamentos e obras complementares 3.195.633,00 3.195.633,00 73.653,55 3.269.286,55

Totais das despesas de capital : 13.012.816,00 13.012.816,00 1.484.057,74 -300.000,00 14.196.873,74

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 14.544.349,00 365.086,31 14.909.435,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 11.843.795,00 364.065,75 12.207.860,75

04  02        Aquisição de bens e serviços 10.914.535,00 10.914.535,00 184.065,75 11.098.600,75

04  0201      Aquisição de bens 2.497.476,00 2.497.476,00 -74.960,88 2.422.515,12

04  020102    Combustíveis e lubrificantes 1.493.786,00 1.493.786,00 -126.279,68 1.367.506,32

04  02010202  Gasóleo 1.490.276,00 1.490.276,00 -126.279,68 1.363.996,32

04  020121    Outros bens 135.908,00 135.908,00 51.318,80 187.226,80

04  0202      Aquisição de serviços 8.417.059,00 8.417.059,00 259.026,63 8.676.085,63

04  020210    Transportes 883.894,00 883.894,00 -188.008,89 695.885,11

04  02021001  Aluguer e serviços de transportes 883.894,00 883.894,00 -188.008,89 695.885,11

04  020225    Outros serviços 6.288.353,00 6.288.353,00 447.035,52 6.735.388,52

04  02022501  Recolha, transp. e trat. resíduos sólidos urbanos 2.600.000,00 2.600.000,00 405.067,47 3.005.067,47

04  02022599  Outros 908.889,00 908.889,00 41.968,05 950.857,05

04  04        Transferências correntes 721.249,00 721.249,00 180.000,00 901.249,00

04  0407      Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 441.836,00 180.000,00 621.836,00

04  040701    Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 441.836,00 180.000,00 621.836,00

Totais das despesas correntes : 6.460.803,00 6.460.803,00 678.354,32 -314.288,57 6.824.868,75

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 2.700.554,00 1.020,56 2.701.574,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 2.612.642,00 1.020,56 2.613.662,56

04  0701      Investimentos 2.607.522,00 2.607.522,00 1.020,56 2.608.542,56

04  070110    Equipamento básico 73.432,00 73.432,00 1.020,56 74.452,56

04  07011002  Outro 73.402,00 73.402,00 1.020,56 74.422,56

Totais das despesas de capital : 73.402,00 73.402,00 1.020,56 74.422,56

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 3.370.654,00 -2.774,80 3.367.879,20

05  DESPESAS CORRENTES 2.584.829,00 2.584.829,00 -6.004,94 2.578.824,06

05  02        Aquisição de bens e serviços 830.654,00 830.654,00 4.510,50 835.164,50

05  0201      Aquisição de bens 75.798,00 75.798,00 3.464,30 79.262,30

05  020115    Prémios, condecorações e ofertas 6.424,00 6.424,00 3.329,00 9.753,00

05  020121    Outros bens 66.618,00 66.618,00 135,30 66.753,30

05  0202      Aquisição de serviços 754.856,00 754.856,00 1.046,20 755.902,20

05  020203    Conservação de bens 23.245,00 23.245,00 664,53 23.909,53

05  02020301  Conservação de edifícios e outras construções 16.176,00 16.176,00 664,53 16.840,53

05  020212    Seguros 9.089,00 9.089,00 104,80 9.193,80

05  02021299  Outros 6.645,00 6.645,00 104,80 6.749,80

05  020225    Outros serviços 517.787,00 517.787,00 276,87 518.063,87

05  02022599  Outros 406.435,00 406.435,00 276,87 406.711,87

05  04        Transferências correntes 1.590.925,00 1.590.925,00 -10.515,44 1.580.409,56

05  0407      Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.564.081,00 -10.515,44 1.553.565,56
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05  040701    Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.564.081,00 -10.515,44 1.553.565,56

Totais das despesas correntes : 2.066.379,00 2.066.379,00 4.510,50 -10.515,44 2.060.374,06

05  DESPESAS DE CAPITAL 785.825,00 785.825,00 3.230,14 789.055,14

05  07        Aquisição de bens de capital 99.719,00 99.719,00 3.230,14 102.949,14

05  0701      Investimentos 49.699,00 49.699,00 3.230,14 52.929,14

05  070110    Equipamento básico 28.457,00 28.457,00 3.230,14 31.687,14

05  07011002  Outro 28.457,00 28.457,00 3.230,14 31.687,14

Totais das despesas de capital : 28.457,00 28.457,00 3.230,14 31.687,14

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 25.227.625,00 -432.782,85 24.794.842,15

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 25.219.685,00 -432.782,85 24.786.902,15

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 24.014.123,00 -436.362,05 23.577.760,95

06  0101      Remunerações certas e permanentes 19.820.380,00 19.820.380,00 -436.362,05 19.384.017,95

06  010104    Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho 13.201.101,00 13.201.101,00 -436.362,05 12.764.738,95

06  01010401  Pessoal em funções 13.131.932,00 13.131.932,00 -436.362,05 12.695.569,95

06  02        Aquisição de bens e serviços 581.298,00 581.298,00 3.579,20 584.877,20

06  0201      Aquisição de bens 39.052,00 39.052,00 0,00 0,00 39.052,00

06  020107    Vestuário e artigos pessoais 36.174,00 36.174,00 -79,78 36.094,22

06  020121    Outros bens 1.919,00 1.919,00 79,78 1.998,78

06  0202      Aquisição de serviços 542.246,00 542.246,00 3.579,20 545.825,20

06  020214    Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 1.010,00 1.010,00 3.579,20 4.589,20

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 5.124.132,00 -186.626,67 4.937.505,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 4.459.005,00 7.227,83 4.466.232,83

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 4.133.543,00 43.500,16 4.177.043,16

07  0201      Aquisição de bens 380.521,00 380.521,00 0,00 0,00 380.521,00

07  020102    Combustíveis e lubrificantes 68.112,00 68.112,00 36.656,83 104.768,83

07  02010201  Gasolina 33.013,00 33.013,00 19.416,56 52.429,56

07  02010202  Gasóleo 10.205,00 10.205,00 17.240,27 27.445,27

07  020117    Ferramentas e utensílios 1.465,00 1.465,00 5.342,00 6.807,00

07  020121    Outros bens 213.390,00 213.390,00 -41.998,83 171.391,17

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 3.753.022,00 43.500,16 3.796.522,16

07  020206    Locação de material de transporte 325.465,00 325.465,00 39.981,16 365.446,16

07  020208    Locação de outros bens 30.306,00 30.306,00 3.519,00 33.825,00

07  020209    Comunicações 378.916,00 378.916,00 0,00 0,00 378.916,00

07  02020902  Telefones - rede fixa 193.820,00 193.820,00 -6.469,94 187.350,06

07  02020903  Telefones - rede móvel 54.023,00 54.023,00 6.469,94 60.492,94

07  06        Outras despesas correntes 321.412,00 321.412,00 -36.272,33 285.139,67

07  0602      Diversas 321.412,00 321.412,00 -36.272,33 285.139,67

07  060203    Outras 321.412,00 321.412,00 -36.272,33 285.139,67

07  06020301  Outras restituições 250.000,00 250.000,00 -36.272,33 213.727,67

Totais das despesas correntes : 14.282.722,00 14.282.722,00 95.627,91 -521.182,93 13.857.166,98

07  DESPESAS DE CAPITAL 665.127,00 665.127,00 -193.854,50 471.272,50

07  07        Aquisição de bens de capital 665.127,00 665.127,00 -193.854,50 471.272,50

07  0701      Investimentos 665.127,00 665.127,00 -193.854,50 471.272,50

07  070107    Equipamento de informática 277.516,00 277.516,00 -80.000,00 197.516,00

07  070108    Software informático 110.611,00 110.611,00 6.145,50 116.756,50

07  070109    Equipamento administrativo 26.500,00 26.500,00 -20.000,00 6.500,00

07  070110    Equipamento básico 250.300,00 250.300,00 -100.000,00 150.300,00

07  07011002  Outro 250.300,00 250.300,00 -100.000,00 150.300,00

Totais das despesas de capital : 664.927,00 664.927,00 6.145,50 -200.000,00 471.072,50

09  Companhia de Bombeiros Sapadores 950.666,00 950.666,00 -345,01 950.320,99

09  DESPESAS CORRENTES 894.926,00 894.926,00 14.197,99 909.123,99

09  02        Aquisição de bens e serviços 193.507,00 193.507,00 14.197,99 207.704,99

09  0201      Aquisição de bens 160.762,00 160.762,00 14.197,99 174.959,99

09  020107    Vestuário e artigos pessoais 7.010,00 7.010,00 14.197,99 21.207,99

Totais das despesas correntes : 7.010,00 7.010,00 14.197,99 21.207,99

09  DESPESAS DE CAPITAL 55.740,00 55.740,00 -14.543,00 41.197,00

09  07        Aquisição de bens de capital 55.740,00 55.740,00 -14.543,00 41.197,00

09  0701      Investimentos 55.740,00 55.740,00 -14.543,00 41.197,00
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09  070106    Material de transporte 54.600,00 54.600,00 -14.543,00 40.057,00

09  07010602  Outro 54.600,00 54.600,00 -14.543,00 40.057,00

09  0701060202 Bombeiros 54.600,00 54.600,00 -14.543,00 40.057,00

Totais das despesas de capital : 54.600,00 54.600,00 -14.543,00 40.057,00

Totais da Alteração nº 1 47.271.478,00 47.271.478,00 2.789.238,89 -2.789.238,89 47.271.478,00
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01  Administração Autárquica 22.349.307,00 20.983.631,39 -65.470,00 20.918.161,39

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 17.903.339,06 -49.870,00 17.853.469,06

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 12.036.349,06 -62.628,00 11.973.721,06

010202        Aquisição de bens e serviços 1.768.341,00 1.748.370,53 74.918,00 1.823.288,53

01020201      Aquisição de bens 133.957,00 127.441,52 900,00 128.341,52

0102020121    Outros bens 112.206,00 109.690,52 900,00 110.590,52

01020202      Aquisição de serviços 1.634.384,00 1.620.929,01 74.018,00 1.694.947,01

0102020204    Locação de edifícios 37.801,00 37.801,00 15.600,00 53.401,00

0102020225    Outros serviços 732.416,00 719.616,00 58.418,00 778.034,00

010202022504  Anúncios, publicações e assinaturas 34.188,00 34.188,00 58.418,00 92.606,00

010204        Transferências correntes 2.282.777,00 2.305.867,00 -58.418,00 2.247.449,00

01020407      Instituições sem fins lucrativos 339.982,00 362.982,00 -58.418,00 304.564,00

0102040701    Instituições sem fins lucrativos 339.982,00 362.982,00 -58.418,00 304.564,00

010206        Outras despesas correntes 1.658.316,00 249.922,53 -79.128,00 170.794,53

01020602      Diversas 1.658.316,00 249.922,53 -79.128,00 170.794,53

0102060203    Outras 1.658.316,00 249.922,53 -79.128,00 170.794,53

010206020399  Outras 1.658.316,00 249.922,53 -79.128,00 170.794,53

Totais das despesas correntes : 2.182.493,00 794.584,05 74.918,00 -137.546,00 731.956,05

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 5.866.990,00 12.758,00 5.879.748,00

010207        Aquisição de bens de capital 136.291,00 136.291,00 12.758,00 149.049,00

01020701      Investimentos 56.159,00 56.159,00 9.038,00 65.197,00

0102070110    Equipamento básico 22.769,00 22.769,00 9.038,00 31.807,00

010207011002  Outro 22.769,00 22.769,00 9.038,00 31.807,00

01020703      Bens de domínio público 80.132,00 80.132,00 3.720,00 83.852,00

0102070303    Outras construções e infraestruturas 80.132,00 80.132,00 3.720,00 83.852,00

010207030313  Outros 75.010,00 75.010,00 3.720,00 78.730,00

Totais das despesas de capital : 97.779,00 97.779,00 12.758,00 110.537,00

0103 Operações Financeiras 3.006.818,00 3.043.092,33 -15.600,00 3.027.492,33

0103 DESPESAS CORRENTES 854.722,00 890.996,33 -15.600,00 875.396,33

010303        Juros e outros encargos 854.722,00 890.996,33 -15.600,00 875.396,33

01030301      Juros da dívida pública 604.722,00 604.724,00 -18.100,00 586.624,00

0103030103    Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 604.722,00 604.724,00 -18.100,00 586.624,00

010303010302  Empréstimos de médio e longo prazos 604.722,00 604.724,00 -18.100,00 586.624,00

01030301030213 Dexia Sabadell - CMC - PPI 2007 4.938,00 4.938,00 -2.500,00 2.438,00

01030301030217 IHRU - Reabilitar Coimbra XXI 71.406,00 71.408,00 -15.600,00 55.808,00

01030306      Outros encargos financeiros 250.000,00 286.272,33 2.500,00 288.772,33

0103030601    Outros encargos financeiros 250.000,00 286.272,33 2.500,00 288.772,33

Totais das despesas correntes : 326.344,00 362.618,33 2.500,00 -18.100,00 347.018,33

02  Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística 1.438.199,00 1.438.296,72 -54.531,00 1.383.765,72

02  DESPESAS DE CAPITAL 1.094.941,00 1.095.038,72 -54.531,00 1.040.507,72

02  07        Aquisição de bens de capital 1.094.861,00 1.094.958,72 -54.531,00 1.040.427,72

02  0701      Investimentos 994.031,00 994.128,72 -54.531,00 939.597,72

02  070104    Construções diversas 185.340,00 185.340,00 -54.531,00 130.809,00

02  07010413  Outros 185.330,00 185.330,00 -54.531,00 130.799,00

Totais das despesas de capital : 185.330,00 185.330,00 -54.531,00 130.799,00

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 19.178.779,91 71.201,00 19.249.980,91

03  DESPESAS CORRENTES 4.107.848,00 4.546.811,17 116.380,00 4.663.191,17
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03  02        Aquisição de bens e serviços 4.102.968,00 4.541.931,17 116.380,00 4.658.311,17

03  0201      Aquisição de bens 837.745,00 995.398,10 36.390,00 1.031.788,10

03  020102    Combustíveis e lubrificantes 650.030,00 804.011,89 210,00 804.221,89

03  02010201  Gasolina 30,00 30,00 150,00 180,00

03  02010299  Gás natural e outros 650.000,00 803.981,89 60,00 804.041,89

03  020121    Outros bens 186.618,00 186.618,00 36.180,00 222.798,00

03  0202      Aquisição de serviços 3.265.223,00 3.546.533,07 79.990,00 3.626.523,07

03  020203    Conservação de bens 48.262,00 48.262,00 9.990,00 58.252,00

03  02020301  Conservação de edifícios e outras construções 47.504,00 47.504,00 9.990,00 57.494,00

03  020225    Outros serviços 57.874,00 57.874,00 70.000,00 127.874,00

03  02022599  Outros 51.142,00 51.142,00 70.000,00 121.142,00

Totais das despesas correntes : 935.294,00 1.089.275,89 116.380,00 1.205.655,89

03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 14.631.968,74 -45.179,00 14.586.789,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 14.631.968,74 -45.179,00 14.586.789,74

03  0701      Investimentos 10.221.168,00 11.331.572,19 184.821,00 11.516.393,19

03  070102    Habitações 50.040,00 50.040,00 -26.000,00 24.040,00

03  07010203  Reparação e beneficiação 50.030,00 50.030,00 -26.000,00 24.030,00

03  070103    Edifícios 6.402.605,00 7.526.996,36 51.300,00 7.578.296,36

03  07010302  Instalações desportivas e recreativas 40,00 40,00 16.000,00 16.040,00

03  07010305  Escolas 1.630.928,00 1.430.928,00 3.992,00 1.434.920,00

03  07010307  Outros  4.597.889,00 5.922.280,36 31.308,00 5.953.588,36

03  070104    Construções diversas 268.761,00 353.743,22 129.541,00 483.284,22

03  07010404  Iluminação pública 5.050,00 5.050,00 25.000,00 30.050,00

03  07010413  Outros 150.130,00 150.130,00 104.541,00 254.671,00

03  070110    Equipamento básico 24.377,00 24.377,00 29.980,00 54.357,00

03  07011002  Outro 24.377,00 24.377,00 29.980,00 54.357,00

03  0703      Bens de domínio público 3.226.743,00 3.300.396,55 -230.000,00 3.070.396,55

03  070303    Outras construções e infraestruturas 3.226.413,00 3.300.066,55 -230.000,00 3.070.066,55

03  07030301  Viadutos, arruamentos e obras complementares 3.195.633,00 3.269.286,55 -230.000,00 3.039.286,55

Totais das despesas de capital : 9.654.077,00 10.852.121,91 210.821,00 -256.000,00 10.806.942,91

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 14.909.435,31 -6.200,00 14.903.235,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 12.207.860,75 29.002,00 12.236.862,75

04  02        Aquisição de bens e serviços 10.914.535,00 11.098.600,75 110.602,00 11.209.202,75

04  0201      Aquisição de bens 2.497.476,00 2.422.515,12 -4.198,00 2.418.317,12

04  020107    Vestuário e artigos pessoais 10,00 10,00 3.202,00 3.212,00

04  020112    Material de transporte-Peças 633.744,00 633.744,00 1.500,00 635.244,00

04  020114    Outro material-Peças 181.432,00 181.432,00 1.500,00 182.932,00

04  020120    Material de educação, cultura e recreio 51.030,00 51.030,00 -14.000,00 37.030,00

04  020121    Outros bens 135.908,00 187.226,80 3.600,00 190.826,80

04  0202      Aquisição de serviços 8.417.059,00 8.676.085,63 114.800,00 8.790.885,63

04  020220    Outros trabalhos especializados 118.099,00 118.099,00 -2.400,00 115.699,00

04  020225    Outros serviços 6.288.353,00 6.735.388,52 117.200,00 6.852.588,52

04  02022503  Serviços de natureza social e educativa 2.778.613,00 2.778.613,00 88.000,00 2.866.613,00

04  02022599  Outros 908.889,00 950.857,05 29.200,00 980.057,05

04  04        Transferências correntes 721.249,00 901.249,00 -81.600,00 819.649,00

04  0407      Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 621.836,00 -81.600,00 540.236,00

04  040701    Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 621.836,00 -81.600,00 540.236,00

Totais das despesas correntes : 5.249.561,00 5.522.847,85 127.002,00 -98.000,00 5.551.849,85

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 2.701.574,56 -35.202,00 2.666.372,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 2.613.662,56 14.798,00 2.628.460,56

04  0701      Investimentos 2.607.522,00 2.608.542,56 14.798,00 2.623.340,56

04  070110    Equipamento básico 73.432,00 74.452,56 14.798,00 89.250,56

04  07011002  Outro 73.402,00 74.422,56 14.798,00 89.220,56

04  08        Transferências de capital 50.020,00 50.020,00 -50.000,00 20,00

04  0807      Instituições sem fins lucrativos 50.010,00 50.010,00 -50.000,00 10,00

04  080701    Instituições sem fins lucrativos 50.010,00 50.010,00 -50.000,00 10,00

Totais das despesas de capital : 123.412,00 124.432,56 14.798,00 -50.000,00 89.230,56

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 3.367.879,20 0,00 0,00 3.367.879,20
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05  DESPESAS CORRENTES 2.584.829,00 2.578.824,06 -950,00 2.577.874,06

05  02        Aquisição de bens e serviços 830.654,00 835.164,50 -950,00 834.214,50

05  0202      Aquisição de serviços 754.856,00 755.902,20 -950,00 754.952,20

05  020208    Locação de outros bens 100.517,00 100.517,00 20,00 100.537,00

05  020210    Transportes 16.188,00 16.188,00 -200,00 15.988,00

05  02021001  Aluguer e serviços de transportes 16.188,00 16.188,00 -200,00 15.988,00

05  020225    Outros serviços 517.787,00 518.063,87 -770,00 517.293,87

05  02022599  Outros 406.435,00 406.711,87 -770,00 405.941,87

Totais das despesas correntes : 523.140,00 523.416,87 20,00 -970,00 522.466,87

05  DESPESAS DE CAPITAL 785.825,00 789.055,14 950,00 790.005,14

05  07        Aquisição de bens de capital 99.719,00 102.949,14 950,00 103.899,14

05  0701      Investimentos 49.699,00 52.929,14 950,00 53.879,14

05  070110    Equipamento básico 28.457,00 31.687,14 950,00 32.637,14

05  07011002  Outro 28.457,00 31.687,14 950,00 32.637,14

Totais das despesas de capital : 28.457,00 31.687,14 950,00 32.637,14

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 24.794.842,15 0,00 0,00 24.794.842,15

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 24.786.902,15 -2.100,00 24.784.802,15

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 23.577.760,95 -45.490,00 23.532.270,95

06  0101      Remunerações certas e permanentes 19.820.380,00 19.384.017,95 -48.490,00 19.335.527,95

06  010109    Pessoal em qualquer outra situação 2.044.396,00 2.044.396,00 -74.990,00 1.969.406,00

06  01010903  Estágios Profissionais 87.156,00 87.156,00 -74.990,00 12.166,00

06  010113    Subsidio de refeição 1.252.808,00 1.252.808,00 -6.500,00 1.246.308,00

06  01011309  Pessoal em qualquer outra situação 173.710,00 173.710,00 -6.500,00 167.210,00

06  0101130903 Estágios Profissionais 11.555,00 11.555,00 -6.500,00 5.055,00

06  010114    Subsídio de férias e de Natal 2.487.298,00 2.487.298,00 33.000,00 2.520.298,00

06  01011401  Titulares órgãos soberania e memb. órgãos autárq. 2.835,00 2.835,00 33.000,00 35.835,00

06  0103      Segurança social 4.124.433,00 4.124.433,00 3.000,00 4.127.433,00

06  010305    Contribuições para a segurança social 3.178.949,00 3.178.949,00 3.000,00 3.181.949,00

06  01030502  Pessoal regime cont.trabalho funções públicasRCTFP 3.178.939,00 3.178.939,00 3.000,00 3.181.939,00

06  0103050299 Outros 522,00 522,00 3.000,00 3.522,00

06  02        Aquisição de bens e serviços 581.298,00 584.877,20 43.390,00 628.267,20

06  0201      Aquisição de bens 39.052,00 39.052,00 20.000,00 59.052,00

06  020107    Vestuário e artigos pessoais 36.174,00 36.094,22 20.000,00 56.094,22

06  0202      Aquisição de serviços 542.246,00 545.825,20 23.390,00 569.215,20

06  020209    Comunicações 211.376,00 211.376,00 2.490,00 213.866,00

06  02020906  Transmissão de dados 10,00 10,00 2.490,00 2.500,00

06  020225    Outros serviços 145.668,00 145.668,00 20.900,00 166.568,00

06  02022504  Anúncios, publicações e assinaturas 3.295,00 3.295,00 -600,00 2.695,00

06  02022599  Outros 80.618,00 80.618,00 21.500,00 102.118,00

Totais das despesas correntes : 222.165,00 222.085,22 79.990,00 -82.090,00 219.985,22

06  DESPESAS DE CAPITAL 7.940,00 7.940,00 2.100,00 10.040,00

06  07        Aquisição de bens de capital 7.940,00 7.940,00 2.100,00 10.040,00

06  0701      Investimentos 7.940,00 7.940,00 2.100,00 10.040,00

06  070109    Equipamento administrativo 550,00 550,00 1.000,00 1.550,00

06  070110    Equipamento básico 7.280,00 7.280,00 1.100,00 8.380,00

06  07011002  Outro 7.280,00 7.280,00 1.100,00 8.380,00

Totais das despesas de capital : 7.830,00 7.830,00 2.100,00 9.930,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 4.937.505,33 50.500,00 4.988.005,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 4.466.232,83 50.500,00 4.516.732,83

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 4.177.043,16 50.500,00 4.227.543,16

07  0201      Aquisição de bens 380.521,00 380.521,00 50.500,00 431.021,00

07  020121    Outros bens 213.390,00 171.391,17 50.500,00 221.891,17

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 3.796.522,16 0,00 0,00 3.796.522,16

07  020202    Limpeza e higiene 1.092.140,00 1.092.140,00 -19.000,00 1.073.140,00

07  020208    Locação de outros bens 30.306,00 33.825,00 8.000,00 41.825,00

07  020212    Seguros 222.498,00 222.498,00 30.000,00 252.498,00

07  02021203  Incêndio 83.859,00 83.859,00 30.000,00 113.859,00

07  020218    Vigilância e segurança 497.267,00 497.267,00 -30.000,00 467.267,00
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07  020220    Outros trabalhos especializados 44.034,00 44.034,00 11.000,00 55.034,00

09  Companhia de Bombeiros Sapadores 950.666,00 950.320,99 0,00 0,00 950.320,99

09  DESPESAS CORRENTES 894.926,00 909.123,99 3.400,00 912.523,99

09  02        Aquisição de bens e serviços 193.507,00 207.704,99 3.400,00 211.104,99

09  0201      Aquisição de bens 160.762,00 174.959,99 3.400,00 178.359,99

09  020107    Vestuário e artigos pessoais 7.010,00 21.207,99 3.400,00 24.607,99

Totais das despesas correntes : 1.968.006,00 1.943.724,16 102.900,00 -49.000,00 1.997.624,16

09  DESPESAS DE CAPITAL 55.740,00 41.197,00 -3.400,00 37.797,00

09  07        Aquisição de bens de capital 55.740,00 41.197,00 -3.400,00 37.797,00

09  0701      Investimentos 55.740,00 41.197,00 -3.400,00 37.797,00

09  070106    Material de transporte 54.600,00 40.057,00 -3.400,00 36.657,00

09  07010602  Outro 54.600,00 40.057,00 -3.400,00 36.657,00

09  0701060202 Bombeiros 54.600,00 40.057,00 -3.400,00 36.657,00

Totais das despesas de capital : 54.600,00 40.057,00 -3.400,00 36.657,00

10  Serviço Municipal de Proteção Civil 53.734,00 53.734,00 4.500,00 58.234,00

10  DESPESAS CORRENTES 4.311,00 4.311,00 4.500,00 8.811,00

10  02        Aquisição de bens e serviços 3.211,00 3.211,00 4.500,00 7.711,00

10  0201      Aquisição de bens 380,00 380,00 3.750,00 4.130,00

10  020121    Outros bens 360,00 360,00 3.750,00 4.110,00

10  0202      Aquisição de serviços 2.831,00 2.831,00 750,00 3.581,00

10  020225    Outros serviços 2.811,00 2.811,00 750,00 3.561,00

10  02022599  Outros 2.711,00 2.711,00 750,00 3.461,00

Totais das despesas correntes : 3.071,00 3.071,00 4.500,00 7.571,00

Totais da Alteração nº 2 21.561.559,00 21.800.860,98 749.637,00 -749.637,00 21.800.860,98

ALTERAÇÃO Nº 3 DE 24/02/2016
Cód. da Classif.
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01  Administração Autárquica 22.349.307,00 20.918.161,39 6.000,00 20.924.161,39

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 17.853.469,06 6.000,00 17.859.469,06

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 11.973.721,06 -33.878,00 11.939.843,06

010202        Aquisição de bens e serviços 1.768.341,00 1.823.288,53 29.990,00 1.853.278,53

01020201      Aquisição de bens 133.957,00 128.341,52 -84.990,00 43.351,52

0102020121    Outros bens 112.206,00 110.590,52 -84.990,00 25.600,52

01020202      Aquisição de serviços 1.634.384,00 1.694.947,01 114.980,00 1.809.927,01

0102020214    Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 120.054,00 120.054,00 -74.990,00 45.064,00

0102020217    Publicidade 65.483,00 65.483,00 -40.000,00 25.483,00

0102020220    Outros trabalhos especializados 52.510,00 52.510,00 -48.883,00 3.627,00

0102020225    Outros serviços 732.416,00 778.034,00 278.853,00 1.056.887,00

010202022599  Outros 586.487,00 573.687,00 278.853,00 852.540,00

010204        Transferências correntes 2.282.777,00 2.247.449,00 -63.868,00 2.183.581,00

01020405      Administração local 1.939.735,00 1.939.825,00 -19.878,00 1.919.947,00

0102040501    Continente 1.939.735,00 1.939.825,00 -19.878,00 1.919.947,00

010204050102  Freguesias 1.910.399,00 1.910.489,00 -19.878,00 1.890.611,00

01020405010299 Outras transferências 1.910.399,00 1.910.489,00 -19.878,00 1.890.611,00

01020407      Instituições sem fins lucrativos 339.982,00 304.564,00 -43.990,00 260.574,00

0102040701    Instituições sem fins lucrativos 339.982,00 304.564,00 -43.990,00 260.574,00

Totais das despesas correntes : 3.187.121,00 3.137.377,52 278.853,00 -312.731,00 3.103.499,52

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 5.879.748,00 39.878,00 5.919.626,00

010207        Aquisição de bens de capital 136.291,00 149.049,00 50.000,00 199.049,00

01020701      Investimentos 56.159,00 65.197,00 50.000,00 115.197,00

0102070106    Material de transporte 10,00 10,00 50.000,00 50.010,00

010207010602  Outro 10,00 10,00 50.000,00 50.010,00

01020701060299 Outros 10,00 10,00 50.000,00 50.010,00

010208        Transferências de capital 5.043.358,00 5.046.682,00 -10.122,00 5.036.560,00

01020805      Administração local 4.734.726,00 4.738.050,00 19.878,00 4.757.928,00
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0102080501    Continente 4.734.726,00 4.738.050,00 19.878,00 4.757.928,00

010208050102  Freguesias 3.034.656,00 3.037.980,00 19.878,00 3.057.858,00

01020805010201 Contratos Interadministrativos Delegação de Comp. 2.804.374,00 2.807.698,00 19.878,00 2.827.576,00

01020807      Instituições sem fins lucrativos 158.542,00 158.542,00 -30.000,00 128.542,00

0102080701    Instituições sem fins lucrativos 158.542,00 158.542,00 -30.000,00 128.542,00

Totais das despesas de capital : 2.962.926,00 2.966.250,00 69.878,00 -30.000,00 3.006.128,00

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 14.903.235,31 0,00 0,00 14.903.235,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 12.236.862,75 -88.500,00 12.148.362,75

04  02        Aquisição de bens e serviços 10.914.535,00 11.209.202,75 -134.500,00 11.074.702,75

04  0201      Aquisição de bens 2.497.476,00 2.418.317,12 21.500,00 2.439.817,12

04  020121    Outros bens 135.908,00 190.826,80 21.500,00 212.326,80

04  0202      Aquisição de serviços 8.417.059,00 8.790.885,63 -156.000,00 8.634.885,63

04  020203    Conservação de bens 277.720,00 277.720,00 -107.000,00 170.720,00

04  02020301  Conservação de edifícios e outras construções 80.501,00 80.501,00 -7.000,00 73.501,00

04  02020303  Conservação de equipamento de transporte 190.654,00 190.654,00 -100.000,00 90.654,00

04  020204    Locação de edifícios 810.040,00 810.040,00 -10.000,00 800.040,00

04  020220    Outros trabalhos especializados 118.099,00 115.699,00 -39.500,00 76.199,00

04  020225    Outros serviços 6.288.353,00 6.852.588,52 500,00 6.853.088,52

04  02022599  Outros 908.889,00 980.057,05 500,00 980.557,05

04  04        Transferências correntes 721.249,00 819.649,00 46.000,00 865.649,00

04  0403      Administração central 279.403,00 279.403,00 24.500,00 303.903,00

04  040301    Estado 279.403,00 279.403,00 24.500,00 303.903,00

04  0407      Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 540.236,00 21.500,00 561.736,00

04  040701    Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 540.236,00 21.500,00 561.736,00

Totais das despesas correntes : 2.965.330,00 3.187.416,85 68.000,00 -156.500,00 3.098.916,85

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 2.666.372,56 88.500,00 2.754.872,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 2.628.460,56 88.500,00 2.716.960,56

04  0701      Investimentos 2.607.522,00 2.623.340,56 88.500,00 2.711.840,56

04  070102    Habitações 2.464.290,00 2.464.290,00 17.000,00 2.481.290,00

04  07010201  Construção 896.290,00 896.290,00 -10.000,00 886.290,00

04  07010203  Reparação e beneficiação 1.567.990,00 1.567.990,00 27.000,00 1.594.990,00

04  070104    Construções diversas 18.102,00 18.102,00 38.000,00 56.102,00

04  07010406  Instalações desportivas e recreativas 18.062,00 18.062,00 38.000,00 56.062,00

04  070106    Material de transporte 30.078,00 30.078,00 23.000,00 53.078,00

04  07010601  Recolha de resíduos 30.068,00 30.068,00 23.000,00 53.068,00

04  070110    Equipamento básico 73.432,00 89.250,56 10.500,00 99.750,56

04  07011002  Outro 73.402,00 89.220,56 10.500,00 99.720,56

Totais das despesas de capital : 2.585.812,00 2.601.630,56 98.500,00 -10.000,00 2.690.130,56

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 3.367.879,20 0,00 0,00 3.367.879,20

05  DESPESAS CORRENTES 2.584.829,00 2.577.874,06 111,00 2.577.985,06

05  02        Aquisição de bens e serviços 830.654,00 834.214,50 111,00 834.325,50

05  0202      Aquisição de serviços 754.856,00 754.952,20 111,00 755.063,20

05  020203    Conservação de bens 23.245,00 23.909,53 111,00 24.020,53

05  02020301  Conservação de edifícios e outras construções 16.176,00 16.840,53 111,00 16.951,53

05  020225    Outros serviços 517.787,00 517.293,87 0,00 0,00 517.293,87

05  02022502  Serviços natureza cultural, desportiva e turismo 111.352,00 111.352,00 -350,00 111.002,00

05  02022599  Outros 406.435,00 405.941,87 350,00 406.291,87

Totais das despesas correntes : 533.963,00 534.134,40 461,00 -350,00 534.245,40

05  DESPESAS DE CAPITAL 785.825,00 790.005,14 -111,00 789.894,14

05  07        Aquisição de bens de capital 99.719,00 103.899,14 -111,00 103.788,14

05  0701      Investimentos 49.699,00 53.879,14 -111,00 53.768,14

05  070110    Equipamento básico 28.457,00 32.637,14 -111,00 32.526,14

05  07011002  Outro 28.457,00 32.637,14 -111,00 32.526,14

Totais das despesas de capital : 28.457,00 32.637,14 -111,00 32.526,14

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 4.988.005,33 -6.000,00 4.982.005,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 4.516.732,83 -6.000,00 4.510.732,83

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 4.227.543,16 -6.000,00 4.221.543,16

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 3.796.522,16 -6.000,00 3.790.522,16
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07  020206    Locação de material de transporte 325.465,00 365.446,16 -6.000,00 359.446,16

09  Companhia de Bombeiros Sapadores 950.666,00 950.320,99 0,00 0,00 950.320,99

09  DESPESAS CORRENTES 894.926,00 912.523,99 -14.500,00 898.023,99

09  02        Aquisição de bens e serviços 193.507,00 211.104,99 -14.500,00 196.604,99

09  0202      Aquisição de serviços 32.745,00 32.745,00 -14.500,00 18.245,00

09  020225    Outros serviços 29.235,00 29.235,00 -14.500,00 14.735,00

09  02022599  Outros 29.135,00 29.135,00 -14.500,00 14.635,00

Totais das despesas correntes : 354.600,00 394.581,16 -20.500,00 374.081,16

09  DESPESAS DE CAPITAL 55.740,00 37.797,00 14.500,00 52.297,00

09  07        Aquisição de bens de capital 55.740,00 37.797,00 14.500,00 52.297,00

09  0701      Investimentos 55.740,00 37.797,00 14.500,00 52.297,00

09  070110    Equipamento básico 60,00 60,00 14.500,00 14.560,00

09  07011002  Outro 60,00 60,00 14.500,00 14.560,00

Totais das despesas de capital : 60,00 60,00 14.500,00 14.560,00

Totais da Alteração nº 3 12.618.269,00 12.854.087,63 530.192,00 -530.192,00 12.854.087,63

ALTERAÇÃO Nº 4 DE 10/03/2016
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Org. Económica
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04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 14.903.235,31 858,00 14.904.093,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 12.148.362,75 -9.670,00 12.138.692,75

04  02        Aquisição de bens e serviços 10.914.535,00 11.074.702,75 -6.089,00 11.068.613,75

04  0202      Aquisição de serviços 8.417.059,00 8.634.885,63 -6.089,00 8.628.796,63

04  020225    Outros serviços 6.288.353,00 6.853.088,52 -6.089,00 6.846.999,52

04  02022599  Outros 908.889,00 980.557,05 -6.089,00 974.468,05

04  04        Transferências correntes 721.249,00 865.649,00 -3.581,00 862.068,00

04  0407      Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 561.736,00 -3.581,00 558.155,00

04  040701    Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 561.736,00 -3.581,00 558.155,00

Totais das despesas correntes : 1.350.725,00 1.542.293,05 -9.670,00 1.532.623,05

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 2.754.872,56 10.528,00 2.765.400,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 2.716.960,56 2.390,00 2.719.350,56

04  0701      Investimentos 2.607.522,00 2.711.840,56 2.390,00 2.714.230,56

04  070110    Equipamento básico 73.432,00 99.750,56 2.390,00 102.140,56

04  07011002  Outro 73.402,00 99.720,56 2.390,00 102.110,56

04  08        Transferências de capital 50.020,00 20,00 8.138,00 8.158,00

04  0807      Instituições sem fins lucrativos 50.010,00 10,00 8.138,00 8.148,00

04  080701    Instituições sem fins lucrativos 50.010,00 10,00 8.138,00 8.148,00

Totais das despesas de capital : 123.412,00 99.730,56 10.528,00 110.258,56

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 3.367.879,20 -858,00 3.367.021,20

05  DESPESAS CORRENTES 2.584.829,00 2.577.985,06 -858,00 2.577.127,06

05  04        Transferências correntes 1.590.925,00 1.580.409,56 -858,00 1.579.551,56

05  0407      Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.553.565,56 -858,00 1.552.707,56

05  040701    Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.553.565,56 -858,00 1.552.707,56

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 24.794.842,15 0,00 0,00 24.794.842,15

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 24.784.802,15 -400,00 24.784.402,15

06  02        Aquisição de bens e serviços 581.298,00 628.267,20 -400,00 627.867,20

06  0202      Aquisição de serviços 542.246,00 569.215,20 -400,00 568.815,20

06  020214    Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 1.010,00 4.589,20 -400,00 4.189,20

Totais das despesas correntes : 1.565.091,00 1.558.154,76 -1.258,00 1.556.896,76

06  DESPESAS DE CAPITAL 7.940,00 10.040,00 400,00 10.440,00

06  07        Aquisição de bens de capital 7.940,00 10.040,00 400,00 10.440,00

06  0701      Investimentos 7.940,00 10.040,00 400,00 10.440,00

06  070109    Equipamento administrativo 550,00 1.550,00 400,00 1.950,00

Totais das despesas de capital : 550,00 1.550,00 400,00 1.950,00

Totais da Alteração nº 4 3.039.778,00 3.201.728,37 10.928,00 -10.928,00 3.201.728,37
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02  Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística 1.438.199,00 1.383.765,72 0,00 0,00 1.383.765,72

02  DESPESAS CORRENTES 343.258,00 343.258,00 0,00 0,00 343.258,00

02  02        Aquisição de bens e serviços 175.570,00 175.570,00 0,00 0,00 175.570,00

02  0201      Aquisição de bens 9.745,00 9.745,00 31,00 9.776,00

02  020121    Outros bens 9.545,00 9.545,00 31,00 9.576,00

02  0202      Aquisição de serviços 165.825,00 165.825,00 -31,00 165.794,00

02  020225    Outros serviços 24.308,00 24.308,00 -31,00 24.277,00

02  02022504  Anúncios, publicações e assinaturas 8.027,00 8.027,00 -31,00 7.996,00

Totais das despesas correntes : 17.572,00 17.572,00 31,00 -31,00 17.572,00

02  DESPESAS DE CAPITAL 1.094.941,00 1.040.507,72 0,00 0,00 1.040.507,72

02  07        Aquisição de bens de capital 1.094.861,00 1.040.427,72 0,00 0,00 1.040.427,72

02  0701      Investimentos 994.031,00 939.597,72 0,00 0,00 939.597,72

02  070110    Equipamento básico 120,00 120,00 335,00 455,00

02  07011002  Outro 120,00 120,00 335,00 455,00

02  070111    Ferramentas e utensílios 500,00 500,00 -335,00 165,00

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 19.249.980,91 0,00 0,00 19.249.980,91

03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 14.586.789,74 0,00 0,00 14.586.789,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 14.586.789,74 0,00 0,00 14.586.789,74

03  0701      Investimentos 10.221.168,00 11.516.393,19 0,00 0,00 11.516.393,19

03  070103    Edifícios 6.402.605,00 7.578.296,36 0,00 0,00 7.578.296,36

03  07010305  Escolas 1.630.928,00 1.434.920,00 -50.000,00 1.384.920,00

03  07010307  Outros  4.597.889,00 5.953.588,36 50.000,00 6.003.588,36

Totais das despesas de capital : 6.229.437,00 7.389.128,36 50.335,00 -50.335,00 7.389.128,36

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 24.794.842,15 0,00 0,00 24.794.842,15

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 24.784.402,15 -20.250,00 24.764.152,15

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 23.532.270,95 -62.800,00 23.469.470,95

06  0101      Remunerações certas e permanentes 19.820.380,00 19.335.527,95 -62.800,00 19.272.727,95

06  010109    Pessoal em qualquer outra situação 2.044.396,00 1.969.406,00 -62.800,00 1.906.606,00

06  01010904  Outras Medidas de Apoio ao Emprego 83.381,00 83.381,00 -62.800,00 20.581,00

06  010114    Subsídio de férias e de Natal 2.487.298,00 2.520.298,00 0,00 0,00 2.520.298,00

06  01011409  Pessoal em qualquer outra situação 377.153,00 377.153,00 0,00 0,00 377.153,00

06  0101140901 Pessoal em funções 258.693,00 258.693,00 118.460,00 377.153,00

06  0101140904 Recrutamento 118.460,00 118.460,00 -118.460,00 0,00

06  02        Aquisição de bens e serviços 581.298,00 627.867,20 42.550,00 670.417,20

06  0201      Aquisição de bens 39.052,00 59.052,00 26.500,00 85.552,00

06  020107    Vestuário e artigos pessoais 36.174,00 56.094,22 19.000,00 75.094,22

06  020121    Outros bens 1.919,00 1.998,78 7.500,00 9.498,78

06  0202      Aquisição de serviços 542.246,00 568.815,20 16.050,00 584.865,20

06  020210    Transportes 10.000,00 10.000,00 3.050,00 13.050,00

06  02021003  Transportes de CEI/CEI+ 10.000,00 10.000,00 3.000,00 13.000,00

06  02021004  Transportes de Estagiários 0,00 0,00 50,00 50,00

06  020215    Formação 13.896,00 13.896,00 10.000,00 23.896,00

06  020225    Outros serviços 145.668,00 166.568,00 3.000,00 169.568,00

06  02022504  Anúncios, publicações e assinaturas 3.295,00 2.695,00 3.000,00 5.695,00

Totais das despesas correntes : 525.818,00 545.218,00 161.010,00 -181.260,00 524.968,00

06  DESPESAS DE CAPITAL 7.940,00 10.440,00 20.250,00 30.690,00

06  07        Aquisição de bens de capital 7.940,00 10.440,00 20.250,00 30.690,00

06  0701      Investimentos 7.940,00 10.440,00 20.250,00 30.690,00

06  070107    Equipamento de informática 50,00 50,00 250,00 300,00

06  070110    Equipamento básico 7.280,00 8.380,00 20.000,00 28.380,00

06  07011002  Outro 7.280,00 8.380,00 20.000,00 28.380,00

Totais das despesas de capital : 7.330,00 8.430,00 20.250,00 28.680,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 4.982.005,33 0,00 0,00 4.982.005,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 4.510.732,83 0,00 0,00 4.510.732,83

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 4.221.543,16 0,00 0,00 4.221.543,16

07  0201      Aquisição de bens 380.521,00 431.021,00 -28.000,00 403.021,00

07  020102    Combustíveis e lubrificantes 68.112,00 104.768,83 -28.000,00 76.768,83

07  02010201  Gasolina 33.013,00 52.429,56 -21.000,00 31.429,56
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07  02010202  Gasóleo 10.205,00 27.445,27 -7.000,00 20.445,27

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 3.790.522,16 28.000,00 3.818.522,16

07  020212    Seguros 222.498,00 252.498,00 28.000,00 280.498,00

07  02021203  Incêndio 83.859,00 113.859,00 28.000,00 141.859,00

Totais das despesas correntes : 127.077,00 193.733,83 28.000,00 -28.000,00 193.733,83

Totais da Alteração nº 5 6.907.234,00 8.154.082,19 259.626,00 -259.626,00 8.154.082,19

ALTERAÇÃO Nº 6 DE 08/04/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 20.924.161,39 21.000,00 20.945.161,39

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 17.859.469,06 21.000,00 17.880.469,06

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 11.939.843,06 21.000,00 11.960.843,06

010202        Aquisição de bens e serviços 1.768.341,00 1.853.278,53 33.000,00 1.886.278,53

01020202      Aquisição de serviços 1.634.384,00 1.809.927,01 33.000,00 1.842.927,01

0102020204    Locação de edifícios 37.801,00 53.401,00 8.000,00 61.401,00

0102020225    Outros serviços 732.416,00 1.056.887,00 25.000,00 1.081.887,00

010202022599  Outros 586.487,00 852.540,00 25.000,00 877.540,00

010206        Outras despesas correntes 1.658.316,00 170.794,53 -12.000,00 158.794,53

01020602      Diversas 1.658.316,00 170.794,53 -12.000,00 158.794,53

0102060203    Outras 1.658.316,00 170.794,53 -12.000,00 158.794,53

010206020399  Outras 1.658.316,00 170.794,53 -12.000,00 158.794,53

02  Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística 1.438.199,00 1.383.765,72 70.000,00 1.453.765,72

02  DESPESAS CORRENTES 343.258,00 343.258,00 0,00 0,00 343.258,00

02  02        Aquisição de bens e serviços 175.570,00 175.570,00 0,00 0,00 175.570,00

02  0202      Aquisição de serviços 165.825,00 165.794,00 0,00 0,00 165.794,00

02  020214    Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 141.147,00 141.147,00 -3.075,00 138.072,00

02  020220    Outros trabalhos especializados 130,00 130,00 3.075,00 3.205,00

Totais das despesas correntes : 2.423.881,00 1.218.012,53 36.075,00 -15.075,00 1.239.012,53

02  DESPESAS DE CAPITAL 1.094.941,00 1.040.507,72 70.000,00 1.110.507,72

02  07        Aquisição de bens de capital 1.094.861,00 1.040.427,72 70.000,00 1.110.427,72

02  0701      Investimentos 994.031,00 939.597,72 -30.000,00 909.597,72

02  070104    Construções diversas 185.340,00 130.809,00 -30.000,00 100.809,00

02  07010413  Outros 185.330,00 130.799,00 -30.000,00 100.799,00

02  0703      Bens de domínio público 100.830,00 100.830,00 100.000,00 200.830,00

02  070303    Outras construções e infraestruturas 100.830,00 100.830,00 100.000,00 200.830,00

02  07030301  Viadutos, arruamentos e obras complementares 100.830,00 100.830,00 100.000,00 200.830,00

Totais das despesas de capital : 286.160,00 231.629,00 100.000,00 -30.000,00 301.629,00

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 19.249.980,91 762.001,00 20.011.981,91

03  DESPESAS CORRENTES 4.107.848,00 4.663.191,17 117.990,00 4.781.181,17

03  02        Aquisição de bens e serviços 4.102.968,00 4.658.311,17 117.990,00 4.776.301,17

03  0201      Aquisição de bens 837.745,00 1.031.788,10 50.000,00 1.081.788,10

03  020117    Ferramentas e utensílios 1.097,00 4.768,21 10.000,00 14.768,21

03  020121    Outros bens 186.618,00 222.798,00 40.000,00 262.798,00

03  0202      Aquisição de serviços 3.265.223,00 3.626.523,07 67.990,00 3.694.513,07

03  020208    Locação de outros bens 74.491,00 74.491,28 29.990,00 104.481,28

03  020219    Assistência técnica 329.526,00 330.132,30 20.000,00 350.132,30

03  020225    Outros serviços 57.874,00 127.874,00 18.000,00 145.874,00

03  02022599  Outros 51.142,00 121.142,00 18.000,00 139.142,00

Totais das despesas correntes : 642.874,00 753.331,79 117.990,00 871.321,79

03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 14.586.789,74 644.011,00 15.230.800,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 14.586.789,74 644.011,00 15.230.800,74

03  0701      Investimentos 10.221.168,00 11.516.393,19 384.990,00 11.901.383,19

03  070102    Habitações 50.040,00 24.040,00 -20.000,00 4.040,00

03  07010203  Reparação e beneficiação 50.030,00 24.030,00 -20.000,00 4.030,00

03  070103    Edifícios 6.402.605,00 7.578.296,36 184.990,00 7.763.286,36
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03  07010305  Escolas 1.630.928,00 1.384.920,00 140.000,00 1.524.920,00

03  07010307  Outros  4.597.889,00 6.003.588,36 44.990,00 6.048.578,36

03  070104    Construções diversas 268.761,00 483.284,22 220.000,00 703.284,22

03  07010404  Iluminação pública 5.050,00 30.050,00 100.000,00 130.050,00

03  07010413  Outros 150.130,00 254.671,00 120.000,00 374.671,00

03  0703      Bens de domínio público 3.226.743,00 3.070.396,55 259.021,00 3.329.417,55

03  070303    Outras construções e infraestruturas 3.226.413,00 3.070.066,55 259.021,00 3.329.087,55

03  07030301  Viadutos, arruamentos e obras complementares 3.195.633,00 3.039.286,55 259.021,00 3.298.307,55

Totais das despesas de capital : 9.629.660,00 10.736.545,91 664.011,00 -20.000,00 11.380.556,91

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 14.904.093,31 892.763,00 15.796.856,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 12.138.692,75 889.943,00 13.028.635,75

04  02        Aquisição de bens e serviços 10.914.535,00 11.068.613,75 885.643,00 11.954.256,75

04  0201      Aquisição de bens 2.497.476,00 2.439.817,12 -13.450,00 2.426.367,12

04  020102    Combustíveis e lubrificantes 1.493.786,00 1.367.506,32 -100.000,00 1.267.506,32

04  02010202  Gasóleo 1.490.276,00 1.363.996,32 -100.000,00 1.263.996,32

04  020107    Vestuário e artigos pessoais 10,00 3.212,00 800,00 4.012,00

04  020112    Material de transporte-Peças 633.744,00 635.244,00 20.000,00 655.244,00

04  020114    Outro material-Peças 181.432,00 182.932,00 8.000,00 190.932,00

04  020117    Ferramentas e utensílios 1.010,00 1.010,00 2.500,00 3.510,00

04  020121    Outros bens 135.908,00 212.326,80 55.250,00 267.576,80

04  0202      Aquisição de serviços 8.417.059,00 8.628.796,63 899.093,00 9.527.889,63

04  020203    Conservação de bens 277.720,00 170.720,00 4.900,00 175.620,00

04  02020301  Conservação de edifícios e outras construções 80.501,00 73.501,00 3.900,00 77.401,00

04  02020302  Conservação de equipamento básico 6.555,00 6.555,00 1.000,00 7.555,00

04  020210    Transportes 883.894,00 695.885,11 279.280,00 975.165,11

04  02021001  Aluguer e serviços de transportes 883.894,00 695.885,11 279.280,00 975.165,11

04  020214    Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 27.877,00 27.877,00 1.250,00 29.127,00

04  020225    Outros serviços 6.288.353,00 6.846.999,52 613.663,00 7.460.662,52

04  02022503  Serviços de natureza social e educativa 2.778.613,00 2.866.613,00 616.063,00 3.482.676,00

04  02022504  Anúncios, publicações e assinaturas 831,00 831,00 1.600,00 2.431,00

04  02022599  Outros 908.889,00 974.468,05 -4.000,00 970.468,05

04  04        Transferências correntes 721.249,00 862.068,00 4.300,00 866.368,00

04  0407      Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 558.155,00 4.300,00 562.455,00

04  040701    Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 558.155,00 4.300,00 562.455,00

Totais das despesas correntes : 7.571.376,00 7.602.606,28 993.943,00 -104.000,00 8.492.549,28

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 2.765.400,56 2.820,00 2.768.220,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 2.719.350,56 2.820,00 2.722.170,56

04  0701      Investimentos 2.607.522,00 2.714.230,56 2.820,00 2.717.050,56

04  070102    Habitações 2.464.290,00 2.481.290,00 -14.180,00 2.467.110,00

04  07010203  Reparação e beneficiação 1.567.990,00 1.594.990,00 -14.180,00 1.580.810,00

04  070110    Equipamento básico 73.432,00 102.140,56 17.000,00 119.140,56

04  07011001  Equipamento de recolha de resíduos 30,00 30,00 6.000,00 6.030,00

04  07011002  Outro 73.402,00 102.110,56 11.000,00 113.110,56

Totais das despesas de capital : 1.641.422,00 1.697.130,56 17.000,00 -14.180,00 1.699.950,56

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 3.367.021,20 -25.000,00 3.342.021,20

05  DESPESAS CORRENTES 2.584.829,00 2.577.127,06 -25.000,00 2.552.127,06

05  02        Aquisição de bens e serviços 830.654,00 834.325,50 0,00 0,00 834.325,50

05  0201      Aquisição de bens 75.798,00 79.262,30 -8.500,00 70.762,30

05  020121    Outros bens 66.618,00 66.753,30 -8.500,00 58.253,30

05  0202      Aquisição de serviços 754.856,00 755.063,20 8.500,00 763.563,20

05  020203    Conservação de bens 23.245,00 24.020,53 8.500,00 32.520,53

05  02020301  Conservação de edifícios e outras construções 16.176,00 16.951,53 8.500,00 25.451,53

05  020217    Publicidade 36.407,00 36.407,00 2.000,00 38.407,00

05  020225    Outros serviços 517.787,00 517.293,87 -2.000,00 515.293,87

05  02022502  Serviços natureza cultural, desportiva e turismo 111.352,00 111.002,00 -3.000,00 108.002,00

05  02022599  Outros 406.435,00 406.291,87 1.000,00 407.291,87

05  04        Transferências correntes 1.590.925,00 1.579.551,56 -25.000,00 1.554.551,56

05  0407      Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.552.707,56 -25.000,00 1.527.707,56
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05  040701    Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.552.707,56 -25.000,00 1.527.707,56

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 24.794.842,15 -1.733.144,00 23.061.698,15

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 24.764.152,15 -1.733.144,00 23.031.008,15

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 23.469.470,95 -1.774.144,00 21.695.326,95

06  0101      Remunerações certas e permanentes 19.820.380,00 19.272.727,95 -1.774.144,00 17.498.583,95

06  010104    Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho 13.201.101,00 12.764.738,95 -1.733.144,00 11.031.594,95

06  01010401  Pessoal em funções 13.131.932,00 12.695.569,95 -1.733.144,00 10.962.425,95

06  010109    Pessoal em qualquer outra situação 2.044.396,00 1.906.606,00 -2.000,00 1.904.606,00

06  01010904  Outras Medidas de Apoio ao Emprego 83.381,00 20.581,00 -2.000,00 18.581,00

06  010113    Subsidio de refeição 1.252.808,00 1.246.308,00 -39.000,00 1.207.308,00

06  01011309  Pessoal em qualquer outra situação 173.710,00 167.210,00 -39.000,00 128.210,00

06  0101130904 Outras Medidas de Apoio ao Emprego 39.647,00 39.647,00 -39.000,00 647,00

06  02        Aquisição de bens e serviços 581.298,00 670.417,20 41.000,00 711.417,20

06  0202      Aquisição de serviços 542.246,00 584.865,20 41.000,00 625.865,20

06  020225    Outros serviços 145.668,00 169.568,00 41.000,00 210.568,00

06  02022599  Outros 80.618,00 102.118,00 41.000,00 143.118,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 4.982.005,33 12.380,00 4.994.385,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 4.510.732,83 12.880,00 4.523.612,83

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 4.221.543,16 880,00 4.222.423,16

07  0201      Aquisição de bens 380.521,00 403.021,00 5.200,00 408.221,00

07  020117    Ferramentas e utensílios 1.465,00 6.807,00 5.200,00 12.007,00

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 3.818.522,16 -4.320,00 3.814.202,16

07  020203    Conservação de bens 11.785,00 11.785,00 500,00 12.285,00

07  02020302  Conservação de equipamento básico 11.037,00 11.037,00 500,00 11.537,00

07  020225    Outros serviços 184.336,00 184.336,00 -4.820,00 179.516,00

07  02022504  Anúncios, publicações e assinaturas 6.173,00 6.173,00 380,00 6.553,00

07  02022599  Outros 178.163,00 178.163,00 -5.200,00 172.963,00

07  06        Outras despesas correntes 321.412,00 285.139,67 12.000,00 297.139,67

07  0602      Diversas 321.412,00 285.139,67 12.000,00 297.139,67

07  060203    Outras 321.412,00 285.139,67 12.000,00 297.139,67

07  06020301  Outras restituições 250.000,00 213.727,67 12.000,00 225.727,67

Totais das despesas correntes : 15.983.485,00 15.463.936,88 70.580,00 -1.815.844,00 13.718.672,88

07  DESPESAS DE CAPITAL 665.127,00 471.272,50 -500,00 470.772,50

07  07        Aquisição de bens de capital 665.127,00 471.272,50 -500,00 470.772,50

07  0701      Investimentos 665.127,00 471.272,50 -500,00 470.772,50

07  070107    Equipamento de informática 277.516,00 197.516,00 -500,00 197.016,00

Totais das despesas de capital : 277.516,00 197.516,00 -500,00 197.016,00

Totais da Alteração nº 6 38.456.374,00 37.900.708,95 1.999.599,00 -1.999.599,00 37.900.708,95

REVISÃO Nº 1 DE 29/04/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
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Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 20.945.161,39 6.247.339,53 27.192.500,92

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 17.880.469,06 4.453.655,53 22.334.124,59

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 11.960.843,06 1.043.500,00 13.004.343,06

010202        Aquisição de bens e serviços 1.768.341,00 1.886.278,53 988.500,00 2.874.778,53

01020201      Aquisição de bens 133.957,00 43.351,52 36.700,00 80.051,52

0102020121    Outros bens 112.206,00 25.600,52 36.700,00 62.300,52

01020202      Aquisição de serviços 1.634.384,00 1.842.927,01 951.800,00 2.794.727,01

0102020201    Encargos das instalações 600.000,00 600.000,00 300.000,00 900.000,00

010202020103  Fornecimento de água 600.000,00 600.000,00 300.000,00 900.000,00

0102020217    Publicidade 65.483,00 25.483,00 50.000,00 75.483,00

0102020225    Outros serviços 732.416,00 1.081.887,00 601.800,00 1.683.687,00

010202022507  Manut. e rep. de condutas águas pluviais pela A.C. 109.573,00 109.573,00 200.000,00 309.573,00

010202022599  Outros 586.487,00 877.540,00 401.800,00 1.279.340,00

010204        Transferências correntes 2.282.777,00 2.183.581,00 55.000,00 2.238.581,00

01020407      Instituições sem fins lucrativos 339.982,00 260.574,00 55.000,00 315.574,00

323



Município de Coimbra

RESUMO DAS MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA DESPESA DE 2016

REVISÃO Nº 1 DE 29/04/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

0102040701    Instituições sem fins lucrativos 339.982,00 260.574,00 55.000,00 315.574,00

Totais das despesas correntes : 1.813.731,00 1.898.770,52 1.043.500,00 2.942.270,52

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 5.919.626,00 3.410.155,53 9.329.781,53

010207        Aquisição de bens de capital 136.291,00 199.049,00 140.500,00 339.549,00

01020701      Investimentos 56.159,00 115.197,00 40.500,00 155.697,00

0102070103    Edifícios 130,00 130,00 40.000,00 40.130,00

010207010301  Instalações de serviços 40,00 40,00 40.000,00 40.040,00

0102070110    Equipamento básico 22.769,00 31.807,00 500,00 32.307,00

010207011002  Outro 22.769,00 31.807,00 500,00 32.307,00

01020703      Bens de domínio público 80.132,00 83.852,00 100.000,00 183.852,00

0102070303    Outras construções e infraestruturas 80.132,00 83.852,00 100.000,00 183.852,00

010207030313  Outros 75.010,00 78.730,00 100.000,00 178.730,00

010208        Transferências de capital 5.043.358,00 5.036.560,00 228.600,00 5.265.160,00

01020805      Administração local 4.734.726,00 4.757.928,00 228.600,00 4.986.528,00

0102080501    Continente 4.734.726,00 4.757.928,00 228.600,00 4.986.528,00

010208050103  Serviços autónomos da administração local 1.700.070,00 1.700.070,00 228.600,00 1.928.670,00

01020805010301 SMTUC 1.700.070,00 1.700.070,00 228.600,00 1.928.670,00

010211        Outras despesas de capital 0,00 0,00 3.041.055,53 3.041.055,53

01021102      Diversas 0,00 0,00 3.041.055,53 3.041.055,53

0102110299    Outras 0,00 0,00 3.041.055,53 3.041.055,53

0103 Operações Financeiras 3.006.818,00 3.027.492,33 1.793.684,00 4.821.176,33

0103 DESPESAS DE CAPITAL 2.152.096,00 2.152.096,00 1.793.684,00 3.945.780,00

010310        Passivos financeiros 1.793.744,00 1.793.744,00 1.793.684,00 3.587.428,00

01031006      Empréstimos a médio e longo prazos 1.793.744,00 1.793.744,00 1.793.684,00 3.587.428,00

0103100603    Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 1.793.744,00 1.793.744,00 1.793.684,00 3.587.428,00

010310060301  CGD-CMC PPI 2006 69.489,00 69.489,00 69.489,00 138.978,00

010310060303  INH - CMC - 104 Hab. B.º da Rosa 89.045,00 89.045,00 89.045,00 178.090,00

010310060304  Dexia Credit Local - CMC - Estádio Cidade Coimbra 788.289,00 788.289,00 788.289,00 1.576.578,00

010310060308  BBVA- SMTUC Novo Sistema de Bilhética 34.974,00 34.974,00 34.974,00 69.948,00

010310060310  CGD/PPI 2005 54.914,00 54.914,00 54.914,00 109.828,00

010310060311  BPI/PROHABITA 9.631,00 9.631,00 9.631,00 19.262,00

010310060312  BPI CMC - PPI 2009 327.206,00 327.206,00 327.206,00 654.412,00

010310060313  Dexia Sabadell - PPI 2007 328.948,00 328.948,00 328.948,00 657.896,00

010310060314  BPI -Centro Conv. Esp. Cultural Convento S.Franc. 45.594,00 45.594,00 45.594,00 91.188,00

010310060315  CGD- Centro Conv. Esp. Cultural Convento S.Franc. 45.594,00 45.594,00 45.594,00 91.188,00

Totais das despesas de capital : 3.591.573,00 3.604.331,00 5.203.839,53 8.808.170,53

02  Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística 1.438.199,00 1.453.765,72 226.240,00 1.680.005,72

02  DESPESAS CORRENTES 343.258,00 343.258,00 147.520,00 490.778,00

02  06        Outras despesas correntes 166.838,00 166.838,00 147.520,00 314.358,00

02  0602      Diversas 166.838,00 166.838,00 147.520,00 314.358,00

02  060203    Outras 166.838,00 166.838,00 147.520,00 314.358,00

02  06020301  Outras restituições 166.838,00 166.838,00 147.520,00 314.358,00

Totais das despesas correntes : 166.838,00 166.838,00 147.520,00 314.358,00

02  DESPESAS DE CAPITAL 1.094.941,00 1.110.507,72 78.720,00 1.189.227,72

02  07        Aquisição de bens de capital 1.094.861,00 1.110.427,72 78.720,00 1.189.147,72

02  0701      Investimentos 994.031,00 909.597,72 78.720,00 988.317,72

02  070104    Construções diversas 185.340,00 100.809,00 78.720,00 179.529,00

02  07010413  Outros 185.330,00 100.799,00 78.720,00 179.519,00

Totais das despesas de capital : 185.330,00 100.799,00 78.720,00 179.519,00

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 20.011.981,91 2.601.371,00 22.613.352,91

03  DESPESAS CORRENTES 4.107.848,00 4.781.181,17 2.116.000,00 6.897.181,17

03  02        Aquisição de bens e serviços 4.102.968,00 4.776.301,17 2.116.000,00 6.892.301,17

03  0202      Aquisição de serviços 3.265.223,00 3.694.513,07 2.116.000,00 5.810.513,07

03  020201    Encargos das instalações 2.755.020,00 3.035.723,49 2.116.000,00 5.151.723,49

03  02020101  Energia elétrica 2.755.020,00 3.035.723,49 2.116.000,00 5.151.723,49

03  0202010101 Baixa e Média tensão 1.755.000,00 2.035.703,49 16.000,00 2.051.703,49

03  0202010102 Iluminação pública 1.000.020,00 1.000.020,00 2.100.000,00 3.100.020,00

Totais das despesas correntes : 2.755.020,00 3.035.723,49 2.116.000,00 5.151.723,49
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03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 15.230.800,74 485.371,00 15.716.171,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 15.230.800,74 485.371,00 15.716.171,74

03  0701      Investimentos 10.221.168,00 11.901.383,19 160.371,00 12.061.754,19

03  070103    Edifícios 6.402.605,00 7.763.286,36 60.371,00 7.823.657,36

03  07010302  Instalações desportivas e recreativas 40,00 16.040,00 1.000,00 17.040,00

03  07010307  Outros  4.597.889,00 6.048.578,36 59.371,00 6.107.949,36

03  070104    Construções diversas 268.761,00 703.284,22 100.000,00 803.284,22

03  07010413  Outros 150.130,00 374.671,00 100.000,00 474.671,00

03  0703      Bens de domínio público 3.226.743,00 3.329.417,55 325.000,00 3.654.417,55

03  070303    Outras construções e infraestruturas 3.226.413,00 3.329.087,55 325.000,00 3.654.087,55

03  07030301  Viadutos, arruamentos e obras complementares 3.195.633,00 3.298.307,55 325.000,00 3.623.307,55

Totais das despesas de capital : 7.943.692,00 9.737.596,91 485.371,00 10.222.967,91

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 15.796.856,31 931.900,00 16.728.756,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 13.028.635,75 223.900,00 13.252.535,75

04  02        Aquisição de bens e serviços 10.914.535,00 11.954.256,75 196.150,00 12.150.406,75

04  0201      Aquisição de bens 2.497.476,00 2.426.367,12 7.000,00 2.433.367,12

04  020117    Ferramentas e utensílios 1.010,00 3.510,00 3.000,00 6.510,00

04  020121    Outros bens 135.908,00 267.576,80 4.000,00 271.576,80

04  0202      Aquisição de serviços 8.417.059,00 9.527.889,63 189.150,00 9.717.039,63

04  020203    Conservação de bens 277.720,00 175.620,00 100.000,00 275.620,00

04  02020303  Conservação de equipamento de transporte 190.654,00 90.654,00 100.000,00 190.654,00

04  020210    Transportes 883.894,00 975.165,11 69.150,00 1.044.315,11

04  02021001  Aluguer e serviços de transportes 883.894,00 975.165,11 69.150,00 1.044.315,11

04  020225    Outros serviços 6.288.353,00 7.460.662,52 20.000,00 7.480.662,52

04  02022599  Outros 908.889,00 970.468,05 20.000,00 990.468,05

04  04        Transferências correntes 721.249,00 866.368,00 27.750,00 894.118,00

04  0407      Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 562.455,00 27.750,00 590.205,00

04  040701    Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 562.455,00 27.750,00 590.205,00

Totais das despesas correntes : 2.562.191,00 2.869.828,96 223.900,00 3.093.728,96

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 2.768.220,56 708.000,00 3.476.220,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 2.722.170,56 708.000,00 3.430.170,56

04  0701      Investimentos 2.607.522,00 2.717.050,56 578.000,00 3.295.050,56

04  070102    Habitações 2.464.290,00 2.467.110,00 310.000,00 2.777.110,00

04  07010203  Reparação e beneficiação 1.567.990,00 1.580.810,00 310.000,00 1.890.810,00

04  070103    Edifícios 3.040,00 3.040,00 10.000,00 13.040,00

04  07010301  Instalações de serviços 3.020,00 3.020,00 10.000,00 13.020,00

04  070104    Construções diversas 18.102,00 56.102,00 200.000,00 256.102,00

04  07010406  Instalações desportivas e recreativas 18.062,00 56.062,00 50.000,00 106.062,00

04  07010412  Cemitérios 10,00 10,00 150.000,00 150.010,00

04  070110    Equipamento básico 73.432,00 119.140,56 57.000,00 176.140,56

04  07011001  Equipamento de recolha de resíduos 30,00 6.030,00 32.000,00 38.030,00

04  07011002  Outro 73.402,00 113.110,56 25.000,00 138.110,56

04  070111    Ferramentas e utensílios 20,00 20,00 1.000,00 1.020,00

04  0703      Bens de domínio público 5.120,00 5.120,00 130.000,00 135.120,00

04  070303    Outras construções e infraestruturas 5.110,00 5.110,00 130.000,00 135.110,00

04  07030305  Parques e jardins 5.030,00 5.030,00 130.000,00 135.030,00

Totais das despesas de capital : 1.667.564,00 1.764.092,56 708.000,00 2.472.092,56

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 3.342.021,20 1.073.760,00 4.415.781,20

05  DESPESAS CORRENTES 2.584.829,00 2.552.127,06 923.850,00 3.475.977,06

05  02        Aquisição de bens e serviços 830.654,00 834.325,50 518.850,00 1.353.175,50

05  0201      Aquisição de bens 75.798,00 70.762,30 58.450,00 129.212,30

05  020120    Material de educação, cultura e recreio 2.736,00 2.736,00 1.650,00 4.386,00

05  020121    Outros bens 66.618,00 58.253,30 56.800,00 115.053,30

05  0202      Aquisição de serviços 754.856,00 763.563,20 460.400,00 1.223.963,20

05  020203    Conservação de bens 23.245,00 32.520,53 30.000,00 62.520,53

05  02020301  Conservação de edifícios e outras construções 16.176,00 25.451,53 30.000,00 55.451,53

05  020210    Transportes 16.188,00 15.988,00 3.000,00 18.988,00

05  02021001  Aluguer e serviços de transportes 16.188,00 15.988,00 3.000,00 18.988,00
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05  020212    Seguros 9.089,00 9.193,80 7.200,00 16.393,80

05  02021299  Outros 6.645,00 6.749,80 7.200,00 13.949,80

05  020217    Publicidade 36.407,00 38.407,00 65.000,00 103.407,00

05  020220    Outros trabalhos especializados 50.483,00 50.483,00 38.800,00 89.283,00

05  020225    Outros serviços 517.787,00 515.293,87 316.400,00 831.693,87

05  02022502  Serviços natureza cultural, desportiva e turismo 111.352,00 108.002,00 2.000,00 110.002,00

05  02022599  Outros 406.435,00 407.291,87 314.400,00 721.691,87

05  04        Transferências correntes 1.590.925,00 1.554.551,56 405.000,00 1.959.551,56

05  0407      Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.527.707,56 405.000,00 1.932.707,56

05  040701    Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.527.707,56 405.000,00 1.932.707,56

Totais das despesas correntes : 2.277.121,00 2.241.070,06 923.850,00 3.164.920,06

05  DESPESAS DE CAPITAL 785.825,00 789.894,14 149.910,00 939.804,14

05  07        Aquisição de bens de capital 99.719,00 103.788,14 119.910,00 223.698,14

05  0701      Investimentos 49.699,00 53.768,14 19.900,00 73.668,14

05  070110    Equipamento básico 28.457,00 32.526,14 19.900,00 52.426,14

05  07011002  Outro 28.457,00 32.526,14 19.900,00 52.426,14

05  0703      Bens de domínio público 50.020,00 50.020,00 100.010,00 150.030,00

05  070303    Outras construções e infraestruturas 50.010,00 50.010,00 100.010,00 150.020,00

05  07030301  Viadutos, arruamentos e obras complementares 50.010,00 50.010,00 100.010,00 150.020,00

05  08        Transferências de capital 686.106,00 686.106,00 30.000,00 716.106,00

05  0807      Instituições sem fins lucrativos 686.086,00 686.086,00 30.000,00 716.086,00

05  080701    Instituições sem fins lucrativos 686.086,00 686.086,00 30.000,00 716.086,00

Totais das despesas de capital : 764.553,00 768.622,14 149.910,00 918.532,14

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 23.061.698,15 5.664.008,47 28.725.706,62

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 23.031.008,15 5.664.008,47 28.695.016,62

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 21.695.326,95 5.526.250,47 27.221.577,42

06  0101      Remunerações certas e permanentes 19.820.380,00 17.498.583,95 3.454.704,47 20.953.288,42

06  010101    Titulares órgãos soberania e memb. órgãos autárq. 207.426,00 207.426,00 5.100,00 212.526,00

06  010104    Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho 13.201.101,00 11.031.594,95 2.541.604,47 13.573.199,42

06  01010401  Pessoal em funções 13.131.932,00 10.962.425,95 2.441.604,47 13.404.030,42

06  01010404  Recrutamento pessoal novos postos de trabalho 69.149,00 69.149,00 100.000,00 169.149,00

06  010109    Pessoal em qualquer outra situação 2.044.396,00 1.904.606,00 475.000,00 2.379.606,00

06  01010901  Comissão de serviço 1.408.298,00 1.408.298,00 175.000,00 1.583.298,00

06  0101090101 Pessoal Dirigente - Pessoal em funções 1.003.190,00 1.003.190,00 150.000,00 1.153.190,00

06  0101090103 Pessoal Não Dirigente - Pessoal em funções 273.699,00 273.699,00 25.000,00 298.699,00

06  01010902  Mobilidade e Cedência de interesse público 465.551,00 465.551,00 300.000,00 765.551,00

06  0101090204 Recrutamento pessoal novos postos de trabalho 340.281,00 340.281,00 300.000,00 640.281,00

06  010113    Subsidio de refeição 1.252.808,00 1.207.308,00 200.000,00 1.407.308,00

06  01011304  Pessoal dos quadros - regime contrato ind.trabalho 1.072.887,00 1.072.887,00 200.000,00 1.272.887,00

06  0101130401 Pessoal em funções 1.045.175,00 1.045.175,00 200.000,00 1.245.175,00

06  010114    Subsídio de férias e de Natal 2.487.298,00 2.520.298,00 233.000,00 2.753.298,00

06  01011401  Titulares órgãos soberania e memb. órgãos autárq. 2.835,00 35.835,00 33.000,00 68.835,00

06  01011404  Pessoal dos quadros - Regime contrato ind.trabalho 2.107.300,00 2.107.300,00 200.000,00 2.307.300,00

06  0101140401 Pessoal em funções 2.088.340,00 2.088.340,00 200.000,00 2.288.340,00

06  0102      Abonos variáveis ou eventuais 69.310,00 69.310,00 1.500,00 70.810,00

06  010202    Horas extraordinárias 6.000,00 6.000,00 1.500,00 7.500,00

06  0103      Segurança social 4.124.433,00 4.127.433,00 2.070.046,00 6.197.479,00

06  010301    Encargos com a saúde 700.000,00 700.000,00 500.000,00 1.200.000,00

06  010305    Contribuições para a segurança social 3.178.949,00 3.181.949,00 1.503.000,00 4.684.949,00

06  01030502  Pessoal regime cont.trabalho funções públicasRCTFP 3.178.939,00 3.181.939,00 1.503.000,00 4.684.939,00

06  0103050201 Caixa Geral de Aposent. - Pessoal em funções 2.221.296,00 2.221.296,00 1.400.000,00 3.621.296,00

06  0103050203 Seg.Social Regime Geral - Pessoal em funções 957.121,00 957.121,00 100.000,00 1.057.121,00

06  0103050299 Outros 522,00 3.522,00 3.000,00 6.522,00

06  010309    Seguros 132.964,00 132.964,00 67.046,00 200.010,00

06  01030901  Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 132.954,00 132.954,00 67.046,00 200.000,00

06  02        Aquisição de bens e serviços 581.298,00 711.417,20 137.758,00 849.175,20

06  0201      Aquisição de bens 39.052,00 85.552,00 51.426,00 136.978,00

06  020107    Vestuário e artigos pessoais 36.174,00 75.094,22 51.426,00 126.520,22
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06  0202      Aquisição de serviços 542.246,00 625.865,20 86.332,00 712.197,20

06  020209    Comunicações 211.376,00 213.866,00 2.490,00 216.356,00

06  02020906  Transmissão de dados 10,00 2.500,00 2.490,00 4.990,00

06  020210    Transportes 10.000,00 13.050,00 10.000,00 23.050,00

06  02021003  Transportes de CEI/CEI+ 10.000,00 13.000,00 10.000,00 23.000,00

06  020212    Seguros 15.850,00 15.850,00 7.000,00 22.850,00

06  02021205  Utentes de CEI/CEI+ 10.000,00 10.000,00 7.000,00 17.000,00

06  020214    Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 1.010,00 4.189,20 3.990,00 8.179,20

06  020215    Formação 13.896,00 23.896,00 10.000,00 33.896,00

06  020220    Outros trabalhos especializados 5.778,00 5.778,00 40.452,00 46.230,00

06  020225    Outros serviços 145.668,00 210.568,00 12.400,00 222.968,00

06  02022504  Anúncios, publicações e assinaturas 3.295,00 5.695,00 10.000,00 15.695,00

06  02022599  Outros 80.618,00 143.118,00 2.400,00 145.518,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 4.994.385,33 1.026.200,00 6.020.585,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 4.523.612,83 876.200,00 5.399.812,83

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 4.222.423,16 626.200,00 4.848.623,16

07  0201      Aquisição de bens 380.521,00 408.221,00 5.200,00 413.421,00

07  020117    Ferramentas e utensílios 1.465,00 12.007,00 5.200,00 17.207,00

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 3.814.202,16 621.000,00 4.435.202,16

07  020218    Vigilância e segurança 497.267,00 467.267,00 20.000,00 487.267,00

07  020219    Assistência técnica 70.856,00 70.856,00 1.000,00 71.856,00

07  020224    Encargos de cobrança de receitas 300.000,00 300.000,00 600.000,00 900.000,00

07  06        Outras despesas correntes 321.412,00 297.139,67 250.000,00 547.139,67

07  0602      Diversas 321.412,00 297.139,67 250.000,00 547.139,67

07  060203    Outras 321.412,00 297.139,67 250.000,00 547.139,67

07  06020301  Outras restituições 250.000,00 225.727,67 250.000,00 475.727,67

Totais das despesas correntes : 23.460.289,00 21.405.542,04 6.540.208,47 27.945.750,51

07  DESPESAS DE CAPITAL 665.127,00 470.772,50 150.000,00 620.772,50

07  11        Outras despesas de capital 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

07  1102      Diversas 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

07  110201    Restituições 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

Totais das despesas de capital : 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

Totais da Revisão nº 1 47.187.902,00 47.593.214,68 17.770.819,00 65.364.033,68

ALTERAÇÃO Nº 7 DE 06/05/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 27.192.500,92 -2.050,00 27.190.450,92

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 22.334.124,59 -2.050,00 22.332.074,59

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 13.004.343,06 6.442,00 13.010.785,06

010202        Aquisição de bens e serviços 1.768.341,00 2.874.778,53 6.442,00 2.881.220,53

01020201      Aquisição de bens 133.957,00 80.051,52 6.442,00 86.493,52

0102020119    Artigos honoríficos e de decoração 3.000,00 3.000,00 6.442,00 9.442,00

Totais das despesas correntes : 3.000,00 3.000,00 6.442,00 9.442,00

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 9.329.781,53 -8.492,00 9.321.289,53

010211        Outras despesas de capital 0,00 3.041.055,53 -8.492,00 3.032.563,53

01021102      Diversas 0,00 3.041.055,53 -8.492,00 3.032.563,53

0102110299    Outras 0,00 3.041.055,53 -8.492,00 3.032.563,53

Totais das despesas de capital : 0,00 3.041.055,53 -8.492,00 3.032.563,53

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 22.613.352,91 0,00 0,00 22.613.352,91

03  DESPESAS CORRENTES 4.107.848,00 6.897.181,17 0,00 0,00 6.897.181,17

03  02        Aquisição de bens e serviços 4.102.968,00 6.892.301,17 0,00 0,00 6.892.301,17

03  0202      Aquisição de serviços 3.265.223,00 5.810.513,07 0,00 0,00 5.810.513,07

03  020203    Conservação de bens 48.262,00 58.252,00 10.000,00 68.252,00

03  02020301  Conservação de edifícios e outras construções 47.504,00 57.494,00 10.000,00 67.494,00

03  020219    Assistência técnica 329.526,00 350.132,30 10.000,00 360.132,30
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03  020225    Outros serviços 57.874,00 145.874,00 -20.000,00 125.874,00

03  02022599  Outros 51.142,00 139.142,00 -20.000,00 119.142,00

Totais das despesas correntes : 428.172,00 546.768,30 20.000,00 -20.000,00 546.768,30

03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 15.716.171,74 0,00 0,00 15.716.171,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 15.716.171,74 0,00 0,00 15.716.171,74

03  0701      Investimentos 10.221.168,00 12.061.754,19 0,00 0,00 12.061.754,19

03  070101    Terrenos 3.474.365,00 3.374.365,00 -50.000,00 3.324.365,00

03  070110    Equipamento básico 24.377,00 54.357,00 50.000,00 104.357,00

03  07011002  Outro 24.377,00 54.357,00 50.000,00 104.357,00

Totais das despesas de capital : 3.498.742,00 3.428.722,00 50.000,00 -50.000,00 3.428.722,00

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 16.728.756,31 -4.500,00 16.724.256,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 13.252.535,75 -200,00 13.252.335,75

04  04        Transferências correntes 721.249,00 894.118,00 -200,00 893.918,00

04  0403      Administração central 279.403,00 303.903,00 -200,00 303.703,00

04  040301    Estado 279.403,00 303.903,00 -200,00 303.703,00

Totais das despesas correntes : 279.403,00 303.903,00 -200,00 303.703,00

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 3.476.220,56 -4.300,00 3.471.920,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 3.430.170,56 -4.300,00 3.425.870,56

04  0701      Investimentos 2.607.522,00 3.295.050,56 -4.300,00 3.290.750,56

04  070102    Habitações 2.464.290,00 2.777.110,00 -4.500,00 2.772.610,00

04  07010201  Construção 896.290,00 886.290,00 -4.500,00 881.790,00

04  070110    Equipamento básico 73.432,00 176.140,56 200,00 176.340,56

04  07011002  Outro 73.402,00 138.110,56 200,00 138.310,56

Totais das despesas de capital : 969.692,00 1.024.400,56 200,00 -4.500,00 1.020.100,56

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 4.415.781,20 4.500,00 4.420.281,20

05  DESPESAS CORRENTES 2.584.829,00 3.475.977,06 4.500,00 3.480.477,06

05  02        Aquisição de bens e serviços 830.654,00 1.353.175,50 3.900,00 1.357.075,50

05  0202      Aquisição de serviços 754.856,00 1.223.963,20 3.900,00 1.227.863,20

05  020208    Locação de outros bens 100.517,00 100.537,00 4.000,00 104.537,00

05  020220    Outros trabalhos especializados 50.483,00 89.283,00 5.000,00 94.283,00

05  020225    Outros serviços 517.787,00 831.693,87 -5.100,00 826.593,87

05  02022599  Outros 406.435,00 721.691,87 -5.100,00 716.591,87

05  04        Transferências correntes 1.590.925,00 1.959.551,56 600,00 1.960.151,56

05  0407      Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.932.707,56 600,00 1.933.307,56

05  040701    Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.932.707,56 600,00 1.933.307,56

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 6.020.585,33 0,00 0,00 6.020.585,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 5.399.812,83 0,00 0,00 5.399.812,83

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 4.848.623,16 -24.000,00 4.824.623,16

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 4.435.202,16 -24.000,00 4.411.202,16

07  020224    Encargos de cobrança de receitas 300.000,00 900.000,00 -24.000,00 876.000,00

07  06        Outras despesas correntes 321.412,00 547.139,67 24.000,00 571.139,67

07  0602      Diversas 321.412,00 547.139,67 24.000,00 571.139,67

07  060203    Outras 321.412,00 547.139,67 24.000,00 571.139,67

07  06020305  Outras  1.000,00 1.000,00 24.000,00 25.000,00

10  Serviço Municipal de Proteção Civil 53.734,00 58.234,00 2.050,00 60.284,00

10  DESPESAS CORRENTES 4.311,00 8.811,00 2.050,00 10.861,00

10  02        Aquisição de bens e serviços 3.211,00 7.711,00 2.050,00 9.761,00

10  0202      Aquisição de serviços 2.831,00 3.581,00 2.050,00 5.631,00

10  020225    Outros serviços 2.811,00 3.561,00 2.050,00 5.611,00

10  02022599  Outros 2.711,00 3.461,00 2.050,00 5.511,00

Totais das despesas correntes : 2.425.227,00 3.748.680,43 35.650,00 -29.100,00 3.755.230,43

Totais da Alteração nº 7 7.604.236,00 12.096.529,82 112.292,00 -112.292,00 12.096.529,82
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01  Administração Autárquica 22.349.307,00 27.190.450,92 -263.611,00 26.926.839,92

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 22.332.074,59 -263.511,00 22.068.563,59

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 13.010.785,06 -1.951,00 13.008.834,06

010202        Aquisição de bens e serviços 1.768.341,00 2.881.220,53 -1.951,00 2.879.269,53

01020201      Aquisição de bens 133.957,00 86.493,52 20,00 86.513,52

0102020121    Outros bens 112.206,00 62.300,52 20,00 62.320,52

01020202      Aquisição de serviços 1.634.384,00 2.794.727,01 -1.971,00 2.792.756,01

0102020213    Deslocações e estadas 6.010,00 5.010,00 -2.500,00 2.510,00

0102020220    Outros trabalhos especializados 52.510,00 3.627,00 12.500,00 16.127,00

0102020225    Outros serviços 732.416,00 1.683.687,00 -11.971,00 1.671.716,00

010202022599  Outros 586.487,00 1.279.340,00 -11.971,00 1.267.369,00

Totais das despesas correntes : 757.213,00 1.350.277,52 12.520,00 -14.471,00 1.348.326,52

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 9.321.289,53 -261.560,00 9.059.729,53

010207        Aquisição de bens de capital 136.291,00 339.549,00 10.000,00 349.549,00

01020701      Investimentos 56.159,00 155.697,00 10.000,00 165.697,00

0102070110    Equipamento básico 22.769,00 32.307,00 10.000,00 42.307,00

010207011002  Outro 22.769,00 32.307,00 10.000,00 42.307,00

010211        Outras despesas de capital 0,00 3.032.563,53 -271.560,00 2.761.003,53

01021102      Diversas 0,00 3.032.563,53 -271.560,00 2.761.003,53

0102110299    Outras 0,00 3.032.563,53 -271.560,00 2.761.003,53

Totais das despesas de capital : 22.769,00 3.064.870,53 10.000,00 -271.560,00 2.803.310,53

0103 Operações Financeiras 3.006.818,00 4.821.176,33 -100,00 4.821.076,33

0103 DESPESAS CORRENTES 854.722,00 875.396,33 -100,00 875.296,33

010303        Juros e outros encargos 854.722,00 875.396,33 -100,00 875.296,33

01030301      Juros da dívida pública 604.722,00 586.624,00 -100,00 586.524,00

0103030103    Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 604.722,00 586.624,00 -100,00 586.524,00

010303010302  Empréstimos de médio e longo prazos 604.722,00 586.624,00 -100,00 586.524,00

01030301030204 Dexia Credit Local - CMC - Estádio Cidade Coimbra 11.933,00 11.933,00 -100,00 11.833,00

02  Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística 1.438.199,00 1.680.005,72 0,00 0,00 1.680.005,72

02  DESPESAS CORRENTES 343.258,00 490.778,00 0,00 0,00 490.778,00

02  02        Aquisição de bens e serviços 175.570,00 175.570,00 0,00 0,00 175.570,00

02  0201      Aquisição de bens 9.745,00 9.776,00 150,00 9.926,00

02  020121    Outros bens 9.545,00 9.576,00 150,00 9.726,00

02  0202      Aquisição de serviços 165.825,00 165.794,00 -150,00 165.644,00

02  020225    Outros serviços 24.308,00 24.277,00 -150,00 24.127,00

02  02022504  Anúncios, publicações e assinaturas 8.027,00 7.996,00 -150,00 7.846,00

Totais das despesas correntes : 29.505,00 29.505,00 150,00 -250,00 29.405,00

02  DESPESAS DE CAPITAL 1.094.941,00 1.189.227,72 0,00 0,00 1.189.227,72

02  07        Aquisição de bens de capital 1.094.861,00 1.189.147,72 0,00 0,00 1.189.147,72

02  0701      Investimentos 994.031,00 988.317,72 0,00 0,00 988.317,72

02  070110    Equipamento básico 120,00 455,00 90,00 545,00

02  07011002  Outro 120,00 455,00 90,00 545,00

02  070111    Ferramentas e utensílios 500,00 165,00 -90,00 75,00

Totais das despesas de capital : 620,00 620,00 90,00 -90,00 620,00

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 22.613.352,91 19.000,00 22.632.352,91

03  DESPESAS CORRENTES 4.107.848,00 6.897.181,17 4.000,00 6.901.181,17

03  02        Aquisição de bens e serviços 4.102.968,00 6.892.301,17 4.000,00 6.896.301,17

03  0202      Aquisição de serviços 3.265.223,00 5.810.513,07 4.000,00 5.814.513,07

03  020203    Conservação de bens 48.262,00 68.252,00 4.000,00 72.252,00

03  02020301  Conservação de edifícios e outras construções 47.504,00 67.494,00 4.000,00 71.494,00

Totais das despesas correntes : 47.504,00 67.494,00 4.000,00 71.494,00

03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 15.716.171,74 15.000,00 15.731.171,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 15.716.171,74 15.000,00 15.731.171,74

03  0701      Investimentos 10.221.168,00 12.061.754,19 15.000,00 12.076.754,19

03  070103    Edifícios 6.402.605,00 7.823.657,36 15.000,00 7.838.657,36

03  07010305  Escolas 1.630.928,00 1.524.920,00 15.000,00 1.539.920,00

Totais das despesas de capital : 1.630.928,00 1.524.920,00 15.000,00 1.539.920,00

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 16.724.256,31 4.741,00 16.728.997,31
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04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 13.252.335,75 2.741,00 13.255.076,75

04  02        Aquisição de bens e serviços 10.914.535,00 12.150.406,75 16.241,00 12.166.647,75

04  0201      Aquisição de bens 2.497.476,00 2.433.367,12 -3.000,00 2.430.367,12

04  020115    Prémios, condecorações e ofertas 10,00 10,00 1.000,00 1.010,00

04  020120    Material de educação, cultura e recreio 51.030,00 37.030,00 -4.000,00 33.030,00

04  0202      Aquisição de serviços 8.417.059,00 9.717.039,63 19.241,00 9.736.280,63

04  020203    Conservação de bens 277.720,00 275.620,00 -3.000,00 272.620,00

04  02020302  Conservação de equipamento básico 6.555,00 7.555,00 3.000,00 10.555,00

04  02020303  Conservação de equipamento de transporte 190.654,00 190.654,00 -6.000,00 184.654,00

04  020220    Outros trabalhos especializados 118.099,00 76.199,00 26.241,00 102.440,00

04  020225    Outros serviços 6.288.353,00 7.480.662,52 -4.000,00 7.476.662,52

04  02022503  Serviços de natureza social e educativa 2.778.613,00 3.482.676,00 -4.000,00 3.478.676,00

04  04        Transferências correntes 721.249,00 893.918,00 -15.000,00 878.918,00

04  0407      Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 590.205,00 -15.000,00 575.205,00

04  040701    Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 590.205,00 -15.000,00 575.205,00

04  06        Outras despesas correntes 5.511,00 5.511,00 1.500,00 7.011,00

04  0602      Diversas 5.511,00 5.511,00 1.500,00 7.011,00

04  060203    Outras 5.511,00 5.511,00 1.500,00 7.011,00

04  06020399  Outras 3.511,00 3.511,00 1.500,00 5.011,00

Totais das despesas correntes : 3.590.308,00 4.387.840,00 31.741,00 -29.000,00 4.390.581,00

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 3.471.920,56 2.000,00 3.473.920,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 3.425.870,56 2.000,00 3.427.870,56

04  0701      Investimentos 2.607.522,00 3.290.750,56 2.000,00 3.292.750,56

04  070106    Material de transporte 30.078,00 53.078,00 2.000,00 55.078,00

04  07010601  Recolha de resíduos 30.068,00 53.068,00 2.000,00 55.068,00

Totais das despesas de capital : 30.068,00 53.068,00 2.000,00 55.068,00

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 4.420.281,20 0,00 0,00 4.420.281,20

05  DESPESAS CORRENTES 2.584.829,00 3.480.477,06 0,00 0,00 3.480.477,06

05  02        Aquisição de bens e serviços 830.654,00 1.357.075,50 5.600,00 1.362.675,50

05  0201      Aquisição de bens 75.798,00 129.212,30 5.600,00 134.812,30

05  020115    Prémios, condecorações e ofertas 6.424,00 9.753,00 5.600,00 15.353,00

05  04        Transferências correntes 1.590.925,00 1.960.151,56 -5.600,00 1.954.551,56

05  0407      Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.933.307,56 -5.600,00 1.927.707,56

05  040701    Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.933.307,56 -5.600,00 1.927.707,56

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 28.725.706,62 20,00 28.725.726,62

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 28.695.016,62 20,00 28.695.036,62

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 27.221.577,42 20,00 27.221.597,42

06  0101      Remunerações certas e permanentes 19.820.380,00 20.953.288,42 -700.980,00 20.252.308,42

06  010104    Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho 13.201.101,00 13.573.199,42 -174.980,00 13.398.219,42

06  01010401  Pessoal em funções 13.131.932,00 13.404.030,42 -74.980,00 13.329.050,42

06  01010404  Recrutamento pessoal novos postos de trabalho 69.149,00 169.149,00 -100.000,00 69.149,00

06  010109    Pessoal em qualquer outra situação 2.044.396,00 2.379.606,00 -300.000,00 2.079.606,00

06  01010902  Mobilidade e Cedência de interesse público 465.551,00 765.551,00 -300.000,00 465.551,00

06  0101090204 Recrutamento pessoal novos postos de trabalho 340.281,00 640.281,00 -300.000,00 340.281,00

06  010114    Subsídio de férias e de Natal 2.487.298,00 2.753.298,00 -226.000,00 2.527.298,00

06  01011404  Pessoal dos quadros - Regime contrato ind.trabalho 2.107.300,00 2.307.300,00 -150.000,00 2.157.300,00

06  0101140401 Pessoal em funções 2.088.340,00 2.288.340,00 -150.000,00 2.138.340,00

06  01011409  Pessoal em qualquer outra situação 377.153,00 377.153,00 -76.000,00 301.153,00

06  0101140901 Pessoal em funções 258.693,00 377.153,00 -76.000,00 301.153,00

06  0103      Segurança social 4.124.433,00 6.197.479,00 701.000,00 6.898.479,00

06  010301    Encargos com a saúde 700.000,00 1.200.000,00 900.000,00 2.100.000,00

06  010303    Subsídio familiar a criança e jovens 80.000,00 80.000,00 1.000,00 81.000,00

06  010305    Contribuições para a segurança social 3.178.949,00 4.684.949,00 -200.000,00 4.484.949,00

06  01030502  Pessoal regime cont.trabalho funções públicasRCTFP 3.178.939,00 4.684.939,00 -200.000,00 4.484.939,00

06  0103050201 Caixa Geral de Aposent. - Pessoal em funções 2.221.296,00 3.621.296,00 -100.000,00 3.521.296,00

06  0103050203 Seg.Social Regime Geral - Pessoal em funções 957.121,00 1.057.121,00 -100.000,00 957.121,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 6.020.585,33 239.850,00 6.260.435,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 5.399.812,83 154.850,00 5.554.662,83
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ALTERAÇÃO Nº 8 DE 27/05/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

07  01        Despesas com o pessoal 4.050,00 4.050,00 100,00 4.150,00

07  0102      Abonos variáveis ou eventuais 4.050,00 4.050,00 100,00 4.150,00

07  010204    Ajudas de custo 250,00 250,00 100,00 350,00

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 4.824.623,16 154.750,00 4.979.373,16

07  0201      Aquisição de bens 380.521,00 413.421,00 16.000,00 429.421,00

07  020121    Outros bens 213.390,00 221.891,17 16.000,00 237.891,17

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 4.411.202,16 138.750,00 4.549.952,16

07  020202    Limpeza e higiene 1.092.140,00 1.073.140,00 -15.000,00 1.058.140,00

07  020208    Locação de outros bens 30.306,00 41.825,00 153.750,00 195.575,00

Totais das despesas correntes : 22.753.403,00 26.117.537,15 1.076.450,00 -921.580,00 26.272.407,15

07  DESPESAS DE CAPITAL 665.127,00 620.772,50 85.000,00 705.772,50

07  07        Aquisição de bens de capital 665.127,00 470.772,50 85.000,00 555.772,50

07  0701      Investimentos 665.127,00 470.772,50 85.000,00 555.772,50

07  070107    Equipamento de informática 277.516,00 197.016,00 85.000,00 282.016,00

Totais das despesas de capital : 277.516,00 197.016,00 85.000,00 282.016,00

Totais da Alteração nº 8 29.139.834,00 36.793.148,20 1.236.951,00 -1.236.951,00 36.793.148,20

ALTERAÇÃO Nº 9 DE 01/06/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 26.926.839,92 -372.300,00 26.554.539,92

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 22.068.563,59 -372.300,00 21.696.263,59

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 9.059.729,53 -372.300,00 8.687.429,53

010211        Outras despesas de capital 0,00 2.761.003,53 -372.300,00 2.388.703,53

01021102      Diversas 0,00 2.761.003,53 -372.300,00 2.388.703,53

0102110299    Outras 0,00 2.761.003,53 -372.300,00 2.388.703,53

02  Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística 1.438.199,00 1.680.005,72 -5.900,00 1.674.105,72

02  DESPESAS DE CAPITAL 1.094.941,00 1.189.227,72 -5.900,00 1.183.327,72

02  07        Aquisição de bens de capital 1.094.861,00 1.189.147,72 -5.900,00 1.183.247,72

02  0701      Investimentos 994.031,00 988.317,72 -5.900,00 982.417,72

02  070104    Construções diversas 185.340,00 179.529,00 -5.900,00 173.629,00

02  07010413  Outros 185.330,00 179.519,00 -5.900,00 173.619,00

Totais das despesas de capital : 185.330,00 2.940.522,53 -378.200,00 2.562.322,53

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 22.632.352,91 365.900,00 22.998.252,91

03  DESPESAS CORRENTES 4.107.848,00 6.901.181,17 60.000,00 6.961.181,17

03  02        Aquisição de bens e serviços 4.102.968,00 6.896.301,17 60.000,00 6.956.301,17

03  0201      Aquisição de bens 837.745,00 1.081.788,10 60.000,00 1.141.788,10

03  020121    Outros bens 186.618,00 262.798,00 60.000,00 322.798,00

Totais das despesas correntes : 186.618,00 262.798,00 60.000,00 322.798,00

03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 15.731.171,74 305.900,00 16.037.071,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 15.731.171,74 305.900,00 16.037.071,74

03  0701      Investimentos 10.221.168,00 12.076.754,19 365.900,00 12.442.654,19

03  070103    Edifícios 6.402.605,00 7.838.657,36 305.900,00 8.144.557,36

03  07010301  Instalações de serviços 173.748,00 173.748,00 300.000,00 473.748,00

03  07010307  Outros  4.597.889,00 6.107.949,36 5.900,00 6.113.849,36

03  070104    Construções diversas 268.761,00 803.284,22 60.000,00 863.284,22

03  07010409  Sinalização e trânsito 113.501,00 198.483,22 60.000,00 258.483,22

03  0703      Bens de domínio público 3.226.743,00 3.654.417,55 -60.000,00 3.594.417,55

03  070303    Outras construções e infraestruturas 3.226.413,00 3.654.087,55 -60.000,00 3.594.087,55

03  07030301  Viadutos, arruamentos e obras complementares 3.195.633,00 3.623.307,55 -60.000,00 3.563.307,55

Totais das despesas de capital : 8.080.771,00 10.103.488,13 365.900,00 -60.000,00 10.409.388,13

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 4.420.281,20 12.300,00 4.432.581,20

05  DESPESAS CORRENTES 2.584.829,00 3.480.477,06 12.300,00 3.492.777,06

05  01        Despesas com o pessoal 163.250,00 163.250,00 -535,00 162.715,00

05  0102      Abonos variáveis ou eventuais 163.250,00 163.250,00 -535,00 162.715,00

05  010205    Abono para falhas 30.000,00 30.000,00 -535,00 29.465,00
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ALTERAÇÃO Nº 9 DE 01/06/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

05  02        Aquisição de bens e serviços 830.654,00 1.362.675,50 12.835,00 1.375.510,50

05  0201      Aquisição de bens 75.798,00 134.812,30 1.100,00 135.912,30

05  020121    Outros bens 66.618,00 115.053,30 1.100,00 116.153,30

05  0202      Aquisição de serviços 754.856,00 1.227.863,20 11.735,00 1.239.598,20

05  020208    Locação de outros bens 100.517,00 104.537,00 535,00 105.072,00

05  020217    Publicidade 36.407,00 103.407,00 11.200,00 114.607,00

Totais das despesas correntes : 233.542,00 352.997,30 12.835,00 -535,00 365.297,30

Totais da Alteração nº 9 8.686.261,00 13.659.805,96 438.735,00 -438.735,00 13.659.805,96

ALTERAÇÃO Nº 10 DE 22/06/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 26.554.539,92 -38.018,00 26.516.521,92

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 21.696.263,59 -38.018,00 21.658.245,59

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 13.008.834,06 594.000,00 13.602.834,06

010202        Aquisição de bens e serviços 1.768.341,00 2.879.269,53 44.000,00 2.923.269,53

01020202      Aquisição de serviços 1.634.384,00 2.792.756,01 44.000,00 2.836.756,01

0102020214    Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 120.054,00 45.064,00 44.000,00 89.064,00

010206        Outras despesas correntes 1.658.316,00 158.794,53 550.000,00 708.794,53

01020602      Diversas 1.658.316,00 158.794,53 550.000,00 708.794,53

0102060203    Outras 1.658.316,00 158.794,53 550.000,00 708.794,53

010206020399  Outras 1.658.316,00 158.794,53 550.000,00 708.794,53

Totais das despesas correntes : 1.778.370,00 203.858,53 594.000,00 797.858,53

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 8.687.429,53 -632.018,00 8.055.411,53

010207        Aquisição de bens de capital 136.291,00 349.549,00 2.500,00 352.049,00

01020701      Investimentos 56.159,00 165.697,00 2.500,00 168.197,00

0102070109    Equipamento administrativo 520,00 520,00 2.500,00 3.020,00

010211        Outras despesas de capital 0,00 2.388.703,53 -634.518,00 1.754.185,53

01021102      Diversas 0,00 2.388.703,53 -634.518,00 1.754.185,53

0102110299    Outras 0,00 2.388.703,53 -634.518,00 1.754.185,53

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 22.998.252,91 60.000,00 23.058.252,91

03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 16.037.071,74 60.000,00 16.097.071,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 16.037.071,74 60.000,00 16.097.071,74

03  0703      Bens de domínio público 3.226.743,00 3.594.417,55 60.000,00 3.654.417,55

03  070303    Outras construções e infraestruturas 3.226.413,00 3.594.087,55 60.000,00 3.654.087,55

03  07030301  Viadutos, arruamentos e obras complementares 3.195.633,00 3.563.307,55 60.000,00 3.623.307,55

Totais das despesas de capital : 3.196.153,00 5.952.531,08 62.500,00 -634.518,00 5.380.513,08

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 16.728.997,31 0,00 0,00 16.728.997,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 13.255.076,75 -75.000,00 13.180.076,75

04  04        Transferências correntes 721.249,00 878.918,00 -75.000,00 803.918,00

04  0407      Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 575.205,00 -75.000,00 500.205,00

04  040701    Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 575.205,00 -75.000,00 500.205,00

Totais das despesas correntes : 441.836,00 575.205,00 -75.000,00 500.205,00

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 3.473.920,56 75.000,00 3.548.920,56

04  08        Transferências de capital 50.020,00 8.158,00 75.000,00 83.158,00

04  0807      Instituições sem fins lucrativos 50.010,00 8.148,00 75.000,00 83.148,00

04  080701    Instituições sem fins lucrativos 50.010,00 8.148,00 75.000,00 83.148,00

Totais das despesas de capital : 50.010,00 8.148,00 75.000,00 83.148,00

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 28.725.726,62 15.868,00 28.741.594,62

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 28.695.036,62 15.868,00 28.710.904,62

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 27.221.597,42 -6.150,00 27.215.447,42

06  0101      Remunerações certas e permanentes 19.820.380,00 20.252.308,42 -6.150,00 20.246.158,42

06  010109    Pessoal em qualquer outra situação 2.044.396,00 2.079.606,00 -6.150,00 2.073.456,00

06  01010903  Estágios Profissionais 87.156,00 12.166,00 -6.150,00 6.016,00

06  02        Aquisição de bens e serviços 581.298,00 849.175,20 22.018,00 871.193,20

06  0202      Aquisição de serviços 542.246,00 712.197,20 22.018,00 734.215,20
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ALTERAÇÃO Nº 10 DE 22/06/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

06  020204    Locação de edifícios 40.100,00 40.100,00 22.018,00 62.118,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 6.260.435,33 -37.850,00 6.222.585,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 5.554.662,83 -37.850,00 5.516.812,83

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 4.979.373,16 -43.750,00 4.935.623,16

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 4.549.952,16 -43.750,00 4.506.202,16

07  020202    Limpeza e higiene 1.092.140,00 1.058.140,00 -14.000,00 1.044.140,00

07  020203    Conservação de bens 11.785,00 12.285,00 6.150,00 18.435,00

07  02020302  Conservação de equipamento básico 11.037,00 11.537,00 6.150,00 17.687,00

07  020209    Comunicações 378.916,00 378.916,00 -30.000,00 348.916,00

07  02020902  Telefones - rede fixa 193.820,00 187.350,06 -30.000,00 157.350,06

07  020225    Outros serviços 184.336,00 179.516,00 -5.900,00 173.616,00

07  02022599  Outros 178.163,00 172.963,00 -5.900,00 167.063,00

07  06        Outras despesas correntes 321.412,00 571.139,67 5.900,00 577.039,67

07  0602      Diversas 321.412,00 571.139,67 5.900,00 577.039,67

07  060203    Outras 321.412,00 571.139,67 5.900,00 577.039,67

07  06020399  Outras 5.412,00 5.412,00 5.900,00 11.312,00

09  Companhia de Bombeiros Sapadores 950.666,00 950.320,99 0,00 0,00 950.320,99

09  DESPESAS CORRENTES 894.926,00 898.023,99 -300,00 897.723,99

09  02        Aquisição de bens e serviços 193.507,00 196.604,99 -300,00 196.304,99

09  0201      Aquisição de bens 160.762,00 178.359,99 -300,00 178.059,99

09  020107    Vestuário e artigos pessoais 7.010,00 24.607,99 -300,00 24.307,99

Totais das despesas correntes : 1.614.838,00 1.512.276,05 34.068,00 -56.350,00 1.489.994,05

09  DESPESAS DE CAPITAL 55.740,00 52.297,00 300,00 52.597,00

09  07        Aquisição de bens de capital 55.740,00 52.297,00 300,00 52.597,00

09  0701      Investimentos 55.740,00 52.297,00 300,00 52.597,00

09  070106    Material de transporte 54.600,00 36.657,00 -2.400,00 34.257,00

09  07010602  Outro 54.600,00 36.657,00 -2.400,00 34.257,00

09  0701060202 Bombeiros 54.600,00 36.657,00 -2.400,00 34.257,00

09  070110    Equipamento básico 60,00 14.560,00 2.700,00 17.260,00

09  07011002  Outro 60,00 14.560,00 2.700,00 17.260,00

Totais das despesas de capital : 54.660,00 51.217,00 2.700,00 -2.400,00 51.517,00

Totais da Alteração nº 10 7.135.867,00 8.303.235,66 768.268,00 -768.268,00 8.303.235,66

REVISÃO Nº 2 DE 30/06/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 26.516.521,92 -766.289,42 25.750.232,50

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 21.658.245,59 -766.289,42 20.891.956,17

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 8.055.411,53 -766.289,42 7.289.122,11

010207        Aquisição de bens de capital 136.291,00 352.049,00 99.990,00 452.039,00

01020701      Investimentos 56.159,00 168.197,00 99.990,00 268.187,00

0102070103    Edifícios 130,00 40.130,00 99.990,00 140.120,00

010207010303  Mercados e instalações de fiscalização sanitária 30,00 30,00 99.990,00 100.020,00

010211        Outras despesas de capital 0,00 1.754.185,53 -866.279,42 887.906,11

01021102      Diversas 0,00 1.754.185,53 -866.279,42 887.906,11

0102110299    Outras 0,00 1.754.185,53 -866.279,42 887.906,11

02  Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística 1.438.199,00 1.674.105,72 471.992,00 2.146.097,72

02  DESPESAS DE CAPITAL 1.094.941,00 1.183.327,72 471.992,00 1.655.319,72

02  07        Aquisição de bens de capital 1.094.861,00 1.183.247,72 471.992,00 1.655.239,72

02  0703      Bens de domínio público 100.830,00 200.830,00 471.992,00 672.822,00

02  070303    Outras construções e infraestruturas 100.830,00 200.830,00 471.992,00 672.822,00

02  07030301  Viadutos, arruamentos e obras complementares 100.830,00 200.830,00 471.992,00 672.822,00

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 23.058.252,91 282.745,00 23.340.997,91

03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 16.097.071,74 282.745,00 16.379.816,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 16.097.071,74 282.745,00 16.379.816,74

03  0701      Investimentos 10.221.168,00 12.442.654,19 37.970,00 12.480.624,19

03  070110    Equipamento básico 24.377,00 104.357,00 37.970,00 142.327,00
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REVISÃO Nº 2 DE 30/06/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

03  07011002  Outro 24.377,00 104.357,00 37.970,00 142.327,00

03  0703      Bens de domínio público 3.226.743,00 3.654.417,55 244.775,00 3.899.192,55

03  070303    Outras construções e infraestruturas 3.226.413,00 3.654.087,55 244.775,00 3.898.862,55

03  07030301  Viadutos, arruamentos e obras complementares 3.195.633,00 3.623.307,55 244.775,00 3.868.082,55

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 16.728.997,31 -20,00 16.728.977,31

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 3.548.920,56 -20,00 3.548.900,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 3.427.870,56 -20,00 3.427.850,56

04  0701      Investimentos 2.607.522,00 3.292.750,56 -10.020,00 3.282.730,56

04  070102    Habitações 2.464.290,00 2.772.610,00 -25.000,00 2.747.610,00

04  07010203  Reparação e beneficiação 1.567.990,00 1.890.810,00 -25.000,00 1.865.810,00

04  070103    Edifícios 3.040,00 13.040,00 14.980,00 28.020,00

04  07010307  Outros  20,00 20,00 14.980,00 15.000,00

04  0703      Bens de domínio público 5.120,00 135.120,00 10.000,00 145.120,00

04  070303    Outras construções e infraestruturas 5.110,00 135.110,00 10.000,00 145.110,00

04  07030301  Viadutos, arruamentos e obras complementares 70,00 70,00 10.000,00 10.070,00

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 4.432.581,20 11.572,42 4.444.153,62

05  DESPESAS DE CAPITAL 785.825,00 939.804,14 11.572,42 951.376,56

05  07        Aquisição de bens de capital 99.719,00 223.698,14 11.572,42 235.270,56

05  0703      Bens de domínio público 50.020,00 150.030,00 11.572,42 161.602,42

05  070303    Outras construções e infraestruturas 50.010,00 150.020,00 11.572,42 161.592,42

05  07030301  Viadutos, arruamentos e obras complementares 50.010,00 150.020,00 11.572,42 161.592,42

Totais das despesas de capital : 4.938.960,00 7.723.630,08 891.279,42 -891.279,42 7.723.630,08

Totais da Revisão nº 2 4.938.960,00 7.723.630,08 891.279,42 -891.279,42 7.723.630,08

ALTERAÇÃO Nº 11 DE 15/07/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 25.750.232,50 23,00 25.750.255,50

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 20.891.956,17 23,00 20.891.979,17

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 13.602.834,06 22.823,00 13.625.657,06

010202        Aquisição de bens e serviços 1.768.341,00 2.923.269,53 22.823,00 2.946.092,53

01020202      Aquisição de serviços 1.634.384,00 2.836.756,01 22.823,00 2.859.579,01

0102020204    Locação de edifícios 37.801,00 61.401,00 23,00 61.424,00

0102020220    Outros trabalhos especializados 52.510,00 16.127,00 16.667,00 32.794,00

0102020225    Outros serviços 732.416,00 1.671.716,00 6.133,00 1.677.849,00

010202022599  Outros 586.487,00 1.267.369,00 6.133,00 1.273.502,00

Totais das despesas correntes : 676.798,00 1.344.897,00 22.823,00 1.367.720,00

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 7.289.122,11 -22.800,00 7.266.322,11

010207        Aquisição de bens de capital 136.291,00 452.039,00 6.000,00 458.039,00

01020701      Investimentos 56.159,00 268.187,00 6.000,00 274.187,00

0102070112    Artigos e objetos de valor 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00

010209        Activos financeiros 684.017,00 684.017,00 -22.800,00 661.217,00

01020907      Acções e outras participações 22.800,00 22.800,00 -22.800,00 0,00

0102090702    Socied.e quase socied.não financeiras-Públicas 22.800,00 22.800,00 -22.800,00 0,00

010209070299  Outros 22.800,00 22.800,00 -22.800,00 0,00

010211        Outras despesas de capital 0,00 887.906,11 -6.000,00 881.906,11

01021102      Diversas 0,00 887.906,11 -6.000,00 881.906,11

0102110299    Outras 0,00 887.906,11 -6.000,00 881.906,11

Totais das despesas de capital : 22.800,00 910.706,11 6.000,00 -28.800,00 887.906,11

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 16.728.977,31 -1.023,00 16.727.954,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 13.180.076,75 3.977,00 13.184.053,75

04  02        Aquisição de bens e serviços 10.914.535,00 12.166.647,75 4.000,00 12.170.647,75

04  0201      Aquisição de bens 2.497.476,00 2.430.367,12 82.000,00 2.512.367,12

04  020102    Combustíveis e lubrificantes 1.493.786,00 1.267.506,32 -40.000,00 1.227.506,32

04  02010202  Gasóleo 1.490.276,00 1.263.996,32 -40.000,00 1.223.996,32

04  020112    Material de transporte-Peças 633.744,00 655.244,00 40.000,00 695.244,00

04  020121    Outros bens 135.908,00 271.576,80 82.000,00 353.576,80
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ALTERAÇÃO Nº 11 DE 15/07/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

04  0202      Aquisição de serviços 8.417.059,00 9.736.280,63 -78.000,00 9.658.280,63

04  020225    Outros serviços 6.288.353,00 7.476.662,52 -78.000,00 7.398.662,52

04  02022503  Serviços de natureza social e educativa 2.778.613,00 3.478.676,00 -83.000,00 3.395.676,00

04  02022599  Outros 908.889,00 990.468,05 5.000,00 995.468,05

04  04        Transferências correntes 721.249,00 803.918,00 -23,00 803.895,00

04  0407      Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 500.205,00 -23,00 500.182,00

04  040701    Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 500.205,00 -23,00 500.182,00

Totais das despesas correntes : 6.389.266,00 7.160.166,17 127.000,00 -123.023,00 7.164.143,17

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 3.548.900,56 -5.000,00 3.543.900,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 3.427.850,56 -5.000,00 3.422.850,56

04  0703      Bens de domínio público 5.120,00 145.120,00 -5.000,00 140.120,00

04  070303    Outras construções e infraestruturas 5.110,00 145.110,00 -5.000,00 140.110,00

04  07030305  Parques e jardins 5.030,00 135.030,00 -5.000,00 130.030,00

Totais das despesas de capital : 5.030,00 135.030,00 -5.000,00 130.030,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 6.222.585,33 1.000,00 6.223.585,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 5.516.812,83 1.000,00 5.517.812,83

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 4.935.623,16 1.000,00 4.936.623,16

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 4.506.202,16 1.000,00 4.507.202,16

07  020212    Seguros 222.498,00 280.498,00 1.000,00 281.498,00

07  02021202  Acidentes pessoais 55.364,00 55.364,00 1.000,00 56.364,00

Totais das despesas correntes : 55.364,00 55.364,00 1.000,00 56.364,00

07  DESPESAS DE CAPITAL 665.127,00 705.772,50 0,00 0,00 705.772,50

07  07        Aquisição de bens de capital 665.127,00 555.772,50 0,00 0,00 555.772,50

07  0701      Investimentos 665.127,00 555.772,50 0,00 0,00 555.772,50

07  070108    Software informático 110.611,00 116.756,50 6.000,00 122.756,50

07  070110    Equipamento básico 250.300,00 150.300,00 -6.000,00 144.300,00

07  07011002  Outro 250.300,00 150.300,00 -6.000,00 144.300,00

Totais das despesas de capital : 360.911,00 267.056,50 6.000,00 -6.000,00 267.056,50

08  Serviço de Polícia Municipal 184.837,00 184.837,00 0,00 0,00 184.837,00

08  DESPESAS CORRENTES 184.197,00 184.197,00 0,00 0,00 184.197,00

08  01        Despesas com o pessoal 151.500,00 151.500,00 2.000,00 153.500,00

08  0102      Abonos variáveis ou eventuais 151.500,00 151.500,00 2.000,00 153.500,00

08  010202    Horas extraordinárias 1.500,00 1.500,00 2.000,00 3.500,00

08  02        Aquisição de bens e serviços 32.697,00 32.697,00 -2.000,00 30.697,00

08  0201      Aquisição de bens 9.200,00 9.200,00 -2.000,00 7.200,00

08  020121    Outros bens 3.000,00 3.000,00 -2.000,00 1.000,00

Totais das despesas correntes : 4.500,00 4.500,00 2.000,00 -2.000,00 4.500,00

Totais da Alteração nº 11 7.514.669,00 9.877.719,78 164.823,00 -164.823,00 9.877.719,78

ALTERAÇÃO Nº 12 DE 21/07/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 25.750.255,50 0,00 0,00 25.750.255,50

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 20.891.979,17 0,00 0,00 20.891.979,17

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 13.625.657,06 50.000,00 13.675.657,06

010204        Transferências correntes 2.282.777,00 2.238.581,00 50.000,00 2.288.581,00

01020401      Sociedades e quase sociedades não financeiras 20,00 20,00 50.000,00 50.020,00

0102040101    Públicas 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

010204010102  Outras 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

Totais das despesas correntes : 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 7.266.322,11 -50.000,00 7.216.322,11

010211        Outras despesas de capital 0,00 881.906,11 -50.000,00 831.906,11

01021102      Diversas 0,00 881.906,11 -50.000,00 831.906,11

0102110299    Outras 0,00 881.906,11 -50.000,00 831.906,11

Totais das despesas de capital : 0,00 881.906,11 -50.000,00 831.906,11

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 28.741.594,62 0,00 0,00 28.741.594,62
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ALTERAÇÃO Nº 12 DE 21/07/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 28.710.904,62 0,00 0,00 28.710.904,62

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 27.215.447,42 0,00 0,00 27.215.447,42

06  0101      Remunerações certas e permanentes 19.820.380,00 20.246.158,42 0,00 0,00 20.246.158,42

06  010107    Pessoal em regime de tarefa ou avença 125.000,00 125.000,00 0,00 0,00 125.000,00

06  01010701  Tarefas ou avenças - contratos existentes 100.000,00 100.000,00 -1.000,00 99.000,00

06  01010704  Celebração de novos contratos 25.000,00 25.000,00 1.000,00 26.000,00

06  02        Aquisição de bens e serviços 581.298,00 871.193,20 0,00 0,00 871.193,20

06  0202      Aquisição de serviços 542.246,00 734.215,20 0,00 0,00 734.215,20

06  020214    Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 1.010,00 8.179,20 -2.000,00 6.179,20

06  020225    Outros serviços 145.668,00 222.968,00 2.000,00 224.968,00

06  02022510  Solicitadoria com processos judiciais 1.755,00 1.755,00 2.000,00 3.755,00

Totais das despesas correntes : 127.765,00 134.934,20 3.000,00 -3.000,00 134.934,20

Totais da Alteração nº 12 127.765,00 1.016.840,31 53.000,00 -53.000,00 1.016.840,31

ALTERAÇÃO Nº 13 DE 27/07/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 25.750.255,50 -35.000,00 25.715.255,50

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 20.891.979,17 -625.000,00 20.266.979,17

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 13.675.657,06 -160.429,00 13.515.228,06

010202        Aquisição de bens e serviços 1.768.341,00 2.946.092,53 0,00 0,00 2.946.092,53

01020201      Aquisição de bens 133.957,00 86.513,52 550,00 87.063,52

0102020121    Outros bens 112.206,00 62.320,52 550,00 62.870,52

01020202      Aquisição de serviços 1.634.384,00 2.859.579,01 -550,00 2.859.029,01

0102020203    Conservação de bens 18.750,00 19.095,01 -500,00 18.595,01

010202020301  Conservação de edifícios e outras construções 17.740,00 17.740,00 -500,00 17.240,00

0102020212    Seguros 1.200,00 1.200,00 -50,00 1.150,00

010202021202  Acidentes pessoais 1.200,00 1.200,00 -50,00 1.150,00

010204        Transferências correntes 2.282.777,00 2.288.581,00 -160.429,00 2.128.152,00

01020405      Administração local 1.939.735,00 1.919.947,00 -192.429,00 1.727.518,00

0102040501    Continente 1.939.735,00 1.919.947,00 -192.429,00 1.727.518,00

010204050102  Freguesias 1.910.399,00 1.890.611,00 -192.429,00 1.698.182,00

01020405010299 Outras transferências 1.910.399,00 1.890.611,00 -192.429,00 1.698.182,00

01020407      Instituições sem fins lucrativos 339.982,00 315.574,00 32.000,00 347.574,00

0102040701    Instituições sem fins lucrativos 339.982,00 315.574,00 32.000,00 347.574,00

Totais das despesas correntes : 2.381.527,00 2.287.445,52 32.550,00 -192.979,00 2.127.016,52

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 7.216.322,11 -464.571,00 6.751.751,11

010211        Outras despesas de capital 0,00 831.906,11 -464.571,00 367.335,11

01021102      Diversas 0,00 831.906,11 -464.571,00 367.335,11

0102110299    Outras 0,00 831.906,11 -464.571,00 367.335,11

Totais das despesas de capital : 0,00 831.906,11 -464.571,00 367.335,11

0103 Operações Financeiras 3.006.818,00 4.821.076,33 590.000,00 5.411.076,33

0103 DESPESAS CORRENTES 854.722,00 875.296,33 590.000,00 1.465.296,33

010303        Juros e outros encargos 854.722,00 875.296,33 590.000,00 1.465.296,33

01030306      Outros encargos financeiros 250.000,00 288.772,33 590.000,00 878.772,33

0103030601    Outros encargos financeiros 250.000,00 288.772,33 590.000,00 878.772,33

02  Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística 1.438.199,00 2.146.097,72 0,00 0,00 2.146.097,72

02  DESPESAS CORRENTES 343.258,00 490.778,00 10.000,00 500.778,00

02  02        Aquisição de bens e serviços 175.570,00 175.570,00 10.000,00 185.570,00

02  0201      Aquisição de bens 9.745,00 9.926,00 10.000,00 19.926,00

02  020121    Outros bens 9.545,00 9.726,00 10.000,00 19.726,00

Totais das despesas correntes : 259.545,00 298.498,33 600.000,00 898.498,33

02  DESPESAS DE CAPITAL 1.094.941,00 1.655.319,72 -10.000,00 1.645.319,72

02  07        Aquisição de bens de capital 1.094.861,00 1.655.239,72 -10.000,00 1.645.239,72

02  0701      Investimentos 994.031,00 982.417,72 -10.000,00 972.417,72

02  070103    Edifícios 64.154,00 64.251,72 -10.000,00 54.251,72
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Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial
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Atual

Dotação Modificada
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02  07010307  Outros  64.134,00 64.231,72 -10.000,00 54.231,72

Totais das despesas de capital : 64.134,00 64.231,72 -10.000,00 54.231,72

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 16.727.954,31 -7.510,00 16.720.444,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 13.184.053,75 7.490,00 13.191.543,75

04  04        Transferências correntes 721.249,00 803.895,00 7.490,00 811.385,00

04  0407      Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 500.182,00 7.490,00 507.672,00

04  040701    Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 500.182,00 7.490,00 507.672,00

Totais das despesas correntes : 441.836,00 500.182,00 7.490,00 507.672,00

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 3.543.900,56 -15.000,00 3.528.900,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 3.422.850,56 -15.000,00 3.407.850,56

04  0701      Investimentos 2.607.522,00 3.282.730,56 -15.000,00 3.267.730,56

04  070102    Habitações 2.464.290,00 2.747.610,00 -15.000,00 2.732.610,00

04  07010203  Reparação e beneficiação 1.567.990,00 1.865.810,00 -15.000,00 1.850.810,00

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 4.444.153,62 35.000,00 4.479.153,62

05  DESPESAS DE CAPITAL 785.825,00 951.376,56 35.000,00 986.376,56

05  07        Aquisição de bens de capital 99.719,00 235.270,56 35.000,00 270.270,56

05  0703      Bens de domínio público 50.020,00 161.602,42 35.000,00 196.602,42

05  070305    Bens do património histórico, artístico e cultural 10,00 10,00 35.000,00 35.010,00

Totais das despesas de capital : 1.568.000,00 1.865.820,00 35.000,00 -15.000,00 1.885.820,00

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 28.741.594,62 7.510,00 28.749.104,62

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 28.710.904,62 7.510,00 28.718.414,62

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 27.215.447,42 7.510,00 27.222.957,42

06  0101      Remunerações certas e permanentes 19.820.380,00 20.246.158,42 7.510,00 20.253.668,42

06  010107    Pessoal em regime de tarefa ou avença 125.000,00 125.000,00 7.510,00 132.510,00

06  01010701  Tarefas ou avenças - contratos existentes 100.000,00 99.000,00 7.510,00 106.510,00

06  02        Aquisição de bens e serviços 581.298,00 871.193,20 0,00 0,00 871.193,20

06  0202      Aquisição de serviços 542.246,00 734.215,20 0,00 0,00 734.215,20

06  020203    Conservação de bens 0,00 0,00 4.990,00 4.990,00

06  02020302  Conservação de equipamento básico 0,00 0,00 4.990,00 4.990,00

06  020209    Comunicações 211.376,00 216.356,00 -4.990,00 211.366,00

06  02020906  Transmissão de dados 10,00 4.990,00 -4.990,00 0,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 6.223.585,33 0,00 0,00 6.223.585,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 5.517.812,83 0,00 0,00 5.517.812,83

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 4.936.623,16 0,00 0,00 4.936.623,16

07  0201      Aquisição de bens 380.521,00 429.421,00 2.000,00 431.421,00

07  020102    Combustíveis e lubrificantes 68.112,00 76.768,83 -1.000,00 75.768,83

07  02010299  Gás natural e outros 24.894,00 24.894,00 -1.000,00 23.894,00

07  020121    Outros bens 213.390,00 237.891,17 3.000,00 240.891,17

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 4.507.202,16 -2.000,00 4.505.202,16

07  020202    Limpeza e higiene 1.092.140,00 1.044.140,00 -2.000,00 1.042.140,00

07  020212    Seguros 222.498,00 281.498,00 0,00 0,00 281.498,00

07  02021202  Acidentes pessoais 55.364,00 56.364,00 -3.000,00 53.364,00

07  02021203  Incêndio 83.859,00 141.859,00 3.000,00 144.859,00

Totais das despesas correntes : 1.569.657,00 1.609.138,17 18.500,00 -10.990,00 1.616.648,17

Totais da Alteração nº 13 6.284.699,00 7.457.221,85 693.540,00 -693.540,00 7.457.221,85

ALTERAÇÃO Nº 14 DE 18/08/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 25.715.255,50 -6.500,00 25.708.755,50

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 20.266.979,17 -6.500,00 20.260.479,17

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 6.751.751,11 -6.500,00 6.745.251,11

010211        Outras despesas de capital 0,00 367.335,11 -6.500,00 360.835,11

01021102      Diversas 0,00 367.335,11 -6.500,00 360.835,11

0102110299    Outras 0,00 367.335,11 -6.500,00 360.835,11

02  Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística 1.438.199,00 2.146.097,72 -9.225,00 2.136.872,72
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02  DESPESAS DE CAPITAL 1.094.941,00 1.645.319,72 -9.225,00 1.636.094,72

02  07        Aquisição de bens de capital 1.094.861,00 1.645.239,72 -9.225,00 1.636.014,72

02  0701      Investimentos 994.031,00 972.417,72 -9.225,00 963.192,72

02  070103    Edifícios 64.154,00 54.251,72 -9.225,00 45.026,72

02  07010307  Outros  64.134,00 54.231,72 -9.225,00 45.006,72

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 23.340.997,91 -9.000,00 23.331.997,91

03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 16.379.816,74 -9.000,00 16.370.816,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 16.379.816,74 -9.000,00 16.370.816,74

03  0701      Investimentos 10.221.168,00 12.480.624,19 -9.000,00 12.471.624,19

03  070103    Edifícios 6.402.605,00 8.144.557,36 -9.000,00 8.135.557,36

03  07010305  Escolas 1.630.928,00 1.539.920,00 -9.000,00 1.530.920,00

Totais das despesas de capital : 1.695.062,00 1.961.486,83 -24.725,00 1.936.761,83

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 16.720.444,31 0,00 0,00 16.720.444,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 13.191.543,75 1.500,00 13.193.043,75

04  02        Aquisição de bens e serviços 10.914.535,00 12.170.647,75 -2.000,00 12.168.647,75

04  0201      Aquisição de bens 2.497.476,00 2.512.367,12 -10.000,00 2.502.367,12

04  020120    Material de educação, cultura e recreio 51.030,00 33.030,00 -10.000,00 23.030,00

04  0202      Aquisição de serviços 8.417.059,00 9.658.280,63 8.000,00 9.666.280,63

04  020203    Conservação de bens 277.720,00 272.620,00 0,00 0,00 272.620,00

04  02020302  Conservação de equipamento básico 6.555,00 10.555,00 3.500,00 14.055,00

04  02020303  Conservação de equipamento de transporte 190.654,00 184.654,00 -3.500,00 181.154,00

04  020204    Locação de edifícios 810.040,00 800.040,00 8.000,00 808.040,00

04  06        Outras despesas correntes 5.511,00 7.011,00 3.500,00 10.511,00

04  0602      Diversas 5.511,00 7.011,00 3.500,00 10.511,00

04  060203    Outras 5.511,00 7.011,00 3.500,00 10.511,00

04  06020399  Outras 3.511,00 5.011,00 3.500,00 8.511,00

Totais das despesas correntes : 1.061.790,00 1.033.290,00 15.000,00 -13.500,00 1.034.790,00

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 3.528.900,56 -1.500,00 3.527.400,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 3.407.850,56 -1.500,00 3.406.350,56

04  0701      Investimentos 2.607.522,00 3.267.730,56 -1.500,00 3.266.230,56

04  070110    Equipamento básico 73.432,00 176.340,56 -1.500,00 174.840,56

04  07011002  Outro 73.402,00 138.310,56 -1.500,00 136.810,56

Totais das despesas de capital : 73.402,00 138.310,56 -1.500,00 136.810,56

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 4.479.153,62 0,00 0,00 4.479.153,62

05  DESPESAS CORRENTES 2.584.829,00 3.492.777,06 1.000,00 3.493.777,06

05  02        Aquisição de bens e serviços 830.654,00 1.375.510,50 1.000,00 1.376.510,50

05  0202      Aquisição de serviços 754.856,00 1.239.598,20 1.000,00 1.240.598,20

05  020212    Seguros 9.089,00 16.393,80 -1.000,00 15.393,80

05  02021299  Outros 6.645,00 13.949,80 -1.000,00 12.949,80

05  020217    Publicidade 36.407,00 114.607,00 1.800,00 116.407,00

05  020220    Outros trabalhos especializados 50.483,00 94.283,00 1.000,00 95.283,00

05  020225    Outros serviços 517.787,00 826.593,87 -800,00 825.793,87

05  02022599  Outros 406.435,00 716.591,87 -800,00 715.791,87

05  04        Transferências correntes 1.590.925,00 1.954.551,56 0,00 0,00 1.954.551,56

05  0403      Administração central 25.814,00 25.814,00 -25.000,00 814,00

05  040301    Estado 25.360,00 25.360,00 -25.000,00 360,00

05  0407      Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.927.707,56 25.000,00 1.952.707,56

05  040701    Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.927.707,56 25.000,00 1.952.707,56

Totais das despesas correntes : 2.089.411,00 2.892.499,23 27.800,00 -26.800,00 2.893.499,23

05  DESPESAS DE CAPITAL 785.825,00 986.376,56 -1.000,00 985.376,56

05  07        Aquisição de bens de capital 99.719,00 270.270,56 -1.000,00 269.270,56

05  0701      Investimentos 49.699,00 73.668,14 -1.000,00 72.668,14

05  070110    Equipamento básico 28.457,00 52.426,14 -1.000,00 51.426,14

05  07011002  Outro 28.457,00 52.426,14 -1.000,00 51.426,14

Totais das despesas de capital : 28.457,00 52.426,14 -1.000,00 51.426,14

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 28.749.104,62 9.225,00 28.758.329,62

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 28.718.414,62 9.225,00 28.727.639,62

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 27.222.957,42 9.225,00 27.232.182,42
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06  0101      Remunerações certas e permanentes 19.820.380,00 20.253.668,42 9.225,00 20.262.893,42

06  010107    Pessoal em regime de tarefa ou avença 125.000,00 132.510,00 9.225,00 141.735,00

06  01010704  Celebração de novos contratos 25.000,00 26.000,00 9.225,00 35.225,00

Totais das despesas correntes : 25.000,00 26.000,00 9.225,00 35.225,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 6.223.585,33 15.500,00 6.239.085,33

07  DESPESAS DE CAPITAL 665.127,00 705.772,50 15.500,00 721.272,50

07  07        Aquisição de bens de capital 665.127,00 555.772,50 15.500,00 571.272,50

07  0701      Investimentos 665.127,00 555.772,50 15.500,00 571.272,50

07  070108    Software informático 110.611,00 122.756,50 6.500,00 129.256,50

07  070110    Equipamento básico 250.300,00 144.300,00 9.000,00 153.300,00

07  07011002  Outro 250.300,00 144.300,00 9.000,00 153.300,00

Totais das despesas de capital : 360.911,00 267.056,50 15.500,00 282.556,50

Totais da Alteração nº 14 5.334.033,00 6.371.069,26 67.525,00 -67.525,00 6.371.069,26

ALTERAÇÃO Nº 15 DE 09/09/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 25.708.755,50 -53.500,00 25.655.255,50

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 20.260.479,17 -38.500,00 20.221.979,17

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 13.515.228,06 -863,00 13.514.365,06

010202        Aquisição de bens e serviços 1.768.341,00 2.946.092,53 -863,00 2.945.229,53

01020202      Aquisição de serviços 1.634.384,00 2.859.029,01 -863,00 2.858.166,01

0102020225    Outros serviços 732.416,00 1.677.849,00 -863,00 1.676.986,00

010202022504  Anúncios, publicações e assinaturas 34.188,00 92.606,00 -863,00 91.743,00

Totais das despesas correntes : 34.188,00 92.606,00 -863,00 91.743,00

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 6.745.251,11 -37.637,00 6.707.614,11

010207        Aquisição de bens de capital 136.291,00 458.039,00 863,00 458.902,00

01020701      Investimentos 56.159,00 274.187,00 863,00 275.050,00

0102070110    Equipamento básico 22.769,00 42.307,00 863,00 43.170,00

010207011002  Outro 22.769,00 42.307,00 863,00 43.170,00

010211        Outras despesas de capital 0,00 360.835,11 -38.500,00 322.335,11

01021102      Diversas 0,00 360.835,11 -38.500,00 322.335,11

0102110299    Outras 0,00 360.835,11 -38.500,00 322.335,11

Totais das despesas de capital : 22.769,00 403.142,11 863,00 -38.500,00 365.505,11

0103 Operações Financeiras 3.006.818,00 5.411.076,33 -15.000,00 5.396.076,33

0103 DESPESAS CORRENTES 854.722,00 1.465.296,33 -15.000,00 1.450.296,33

010303        Juros e outros encargos 854.722,00 1.465.296,33 -15.000,00 1.450.296,33

01030306      Outros encargos financeiros 250.000,00 878.772,33 -15.000,00 863.772,33

0103030601    Outros encargos financeiros 250.000,00 878.772,33 -15.000,00 863.772,33

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 23.331.997,91 -5.000,00 23.326.997,91

03  DESPESAS CORRENTES 4.107.848,00 6.961.181,17 18.000,00 6.979.181,17

03  02        Aquisição de bens e serviços 4.102.968,00 6.956.301,17 18.000,00 6.974.301,17

03  0201      Aquisição de bens 837.745,00 1.141.788,10 18.000,00 1.159.788,10

03  020121    Outros bens 186.618,00 322.798,00 18.000,00 340.798,00

Totais das despesas correntes : 436.618,00 1.201.570,33 18.000,00 -15.000,00 1.204.570,33

03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 16.370.816,74 -23.000,00 16.347.816,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 16.370.816,74 -23.000,00 16.347.816,74

03  0701      Investimentos 10.221.168,00 12.471.624,19 -3.000,00 12.468.624,19

03  070103    Edifícios 6.402.605,00 8.135.557,36 -23.000,00 8.112.557,36

03  07010305  Escolas 1.630.928,00 1.530.920,00 -23.000,00 1.507.920,00

03  070110    Equipamento básico 24.377,00 142.327,00 20.000,00 162.327,00

03  07011002  Outro 24.377,00 142.327,00 20.000,00 162.327,00

03  0703      Bens de domínio público 3.226.743,00 3.899.192,55 -20.000,00 3.879.192,55

03  070303    Outras construções e infraestruturas 3.226.413,00 3.898.862,55 -20.000,00 3.878.862,55

03  07030301  Viadutos, arruamentos e obras complementares 3.195.633,00 3.868.082,55 -20.000,00 3.848.082,55

Totais das despesas de capital : 4.850.938,00 5.541.329,55 20.000,00 -43.000,00 5.518.329,55
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04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 16.720.444,31 -150.000,00 16.570.444,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 13.193.043,75 -150.000,00 13.043.043,75

04  02        Aquisição de bens e serviços 10.914.535,00 12.168.647,75 -150.000,00 12.018.647,75

04  0202      Aquisição de serviços 8.417.059,00 9.666.280,63 -150.000,00 9.516.280,63

04  020225    Outros serviços 6.288.353,00 7.398.662,52 -150.000,00 7.248.662,52

04  02022501  Recolha, transp. e trat. resíduos sólidos urbanos 2.600.000,00 3.005.067,47 -150.000,00 2.855.067,47

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 28.758.329,62 0,00 0,00 28.758.329,62

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 28.727.639,62 0,00 0,00 28.727.639,62

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 27.232.182,42 -60.750,00 27.171.432,42

06  0103      Segurança social 4.124.433,00 6.898.479,00 -60.750,00 6.837.729,00

06  010301    Encargos com a saúde 700.000,00 2.100.000,00 -60.750,00 2.039.250,00

06  02        Aquisição de bens e serviços 581.298,00 871.193,20 2.500,00 873.693,20

06  0202      Aquisição de serviços 542.246,00 734.215,20 2.500,00 736.715,20

06  020210    Transportes 10.000,00 23.050,00 2.500,00 25.550,00

06  02021003  Transportes de CEI/CEI+ 10.000,00 23.000,00 2.500,00 25.500,00

06  04        Transferências correntes 623.202,00 623.202,00 58.250,00 681.452,00

06  0408      Famílias 623.202,00 623.202,00 58.250,00 681.452,00

06  040802    Outras 623.202,00 623.202,00 58.250,00 681.452,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 6.239.085,33 208.500,00 6.447.585,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 5.517.812,83 203.500,00 5.721.312,83

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 4.936.623,16 188.500,00 5.125.123,16

07  0201      Aquisição de bens 380.521,00 431.421,00 60.500,00 491.921,00

07  020121    Outros bens 213.390,00 240.891,17 60.500,00 301.391,17

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 4.505.202,16 128.000,00 4.633.202,16

07  020206    Locação de material de transporte 325.465,00 359.446,16 128.000,00 487.446,16

07  06        Outras despesas correntes 321.412,00 577.039,67 15.000,00 592.039,67

07  0602      Diversas 321.412,00 577.039,67 15.000,00 592.039,67

07  060203    Outras 321.412,00 577.039,67 15.000,00 592.039,67

07  06020305  Outras  1.000,00 25.000,00 15.000,00 40.000,00

Totais das despesas correntes : 4.473.057,00 6.376.606,80 264.250,00 -210.750,00 6.430.106,80

07  DESPESAS DE CAPITAL 665.127,00 721.272,50 5.000,00 726.272,50

07  07        Aquisição de bens de capital 665.127,00 571.272,50 5.000,00 576.272,50

07  0701      Investimentos 665.127,00 571.272,50 5.000,00 576.272,50

07  070110    Equipamento básico 250.300,00 153.300,00 5.000,00 158.300,00

07  07011002  Outro 250.300,00 153.300,00 5.000,00 158.300,00

Totais das despesas de capital : 250.300,00 153.300,00 5.000,00 158.300,00

Totais da Alteração nº 15 10.067.870,00 13.768.554,79 308.113,00 -308.113,00 13.768.554,79

ALTERAÇÃO Nº 16 DE 26/09/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 25.655.255,50 50.600,00 25.705.855,50

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 20.221.979,17 50.600,00 20.272.579,17

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 13.514.365,06 5.600,00 13.519.965,06

010201        Despesas com o pessoal 70.250,00 70.250,00 5.600,00 75.850,00

01020102      Abonos variáveis ou eventuais 70.250,00 70.250,00 5.600,00 75.850,00

0102010205    Abono para falhas 0,00 0,00 1.200,00 1.200,00

0102010211    Subsídio de turno 8.250,00 8.250,00 4.400,00 12.650,00

010202        Aquisição de bens e serviços 1.768.341,00 2.945.229,53 25.000,00 2.970.229,53

01020201      Aquisição de bens 133.957,00 87.063,52 -25.000,00 62.063,52

0102020121    Outros bens 112.206,00 62.870,52 -25.000,00 37.870,52

01020202      Aquisição de serviços 1.634.384,00 2.858.166,01 50.000,00 2.908.166,01

0102020217    Publicidade 65.483,00 75.483,00 -69.999,00 5.484,00

0102020220    Outros trabalhos especializados 52.510,00 32.794,00 -10.000,00 22.794,00

0102020225    Outros serviços 732.416,00 1.676.986,00 129.999,00 1.806.985,00

010202022599  Outros 586.487,00 1.273.502,00 129.999,00 1.403.501,00

010204        Transferências correntes 2.282.777,00 2.128.152,00 -25.000,00 2.103.152,00
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01020407      Instituições sem fins lucrativos 339.982,00 347.574,00 -25.000,00 322.574,00

0102040701    Instituições sem fins lucrativos 339.982,00 347.574,00 -25.000,00 322.574,00

Totais das despesas correntes : 1.164.918,00 1.800.473,52 135.599,00 -129.999,00 1.806.073,52

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 6.707.614,11 45.000,00 6.752.614,11

010207        Aquisição de bens de capital 136.291,00 458.902,00 45.000,00 503.902,00

01020701      Investimentos 56.159,00 275.050,00 45.000,00 320.050,00

0102070103    Edifícios 130,00 140.120,00 45.000,00 185.120,00

010207010303  Mercados e instalações de fiscalização sanitária 30,00 100.020,00 45.000,00 145.020,00

Totais das despesas de capital : 30,00 100.020,00 45.000,00 145.020,00

02  Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística 1.438.199,00 2.136.872,72 20.000,00 2.156.872,72

02  DESPESAS CORRENTES 343.258,00 500.778,00 20.000,00 520.778,00

02  02        Aquisição de bens e serviços 175.570,00 185.570,00 20.000,00 205.570,00

02  0202      Aquisição de serviços 165.825,00 165.644,00 20.000,00 185.644,00

02  020214    Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 141.147,00 138.072,00 20.000,00 158.072,00

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 23.326.997,91 -121.000,00 23.205.997,91

03  DESPESAS CORRENTES 4.107.848,00 6.979.181,17 -12.000,00 6.967.181,17

03  02        Aquisição de bens e serviços 4.102.968,00 6.974.301,17 -12.000,00 6.962.301,17

03  0202      Aquisição de serviços 3.265.223,00 5.814.513,07 -12.000,00 5.802.513,07

03  020219    Assistência técnica 329.526,00 360.132,30 -70.000,00 290.132,30

03  020225    Outros serviços 57.874,00 125.874,00 58.000,00 183.874,00

03  02022599  Outros 51.142,00 119.142,00 58.000,00 177.142,00

Totais das despesas correntes : 521.815,00 617.346,30 78.000,00 -70.000,00 625.346,30

03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 16.347.816,74 -109.000,00 16.238.816,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 16.347.816,74 -109.000,00 16.238.816,74

03  0701      Investimentos 10.221.168,00 12.468.624,19 -58.000,00 12.410.624,19

03  070110    Equipamento básico 24.377,00 162.327,00 -58.000,00 104.327,00

03  07011002  Outro 24.377,00 162.327,00 -58.000,00 104.327,00

03  0703      Bens de domínio público 3.226.743,00 3.879.192,55 -51.000,00 3.828.192,55

03  070303    Outras construções e infraestruturas 3.226.413,00 3.878.862,55 -51.000,00 3.827.862,55

03  07030301  Viadutos, arruamentos e obras complementares 3.195.633,00 3.848.082,55 -51.000,00 3.797.082,55

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 16.570.444,31 56.000,00 16.626.444,31

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 3.527.400,56 56.000,00 3.583.400,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 3.406.350,56 61.300,00 3.467.650,56

04  0701      Investimentos 2.607.522,00 3.266.230,56 61.300,00 3.327.530,56

04  070102    Habitações 2.464.290,00 2.732.610,00 5.300,00 2.737.910,00

04  07010201  Construção 896.290,00 881.790,00 5.300,00 887.090,00

04  070106    Material de transporte 30.078,00 55.078,00 56.000,00 111.078,00

04  07010601  Recolha de resíduos 30.068,00 55.068,00 56.000,00 111.068,00

04  09        Activos financeiros 37.892,00 37.892,00 -5.300,00 32.592,00

04  0909      Outros activos financeiros 37.892,00 37.892,00 -5.300,00 32.592,00

04  090913    Famílias-Outras 37.892,00 37.892,00 -5.300,00 32.592,00

04  09091301  Obras Coercivas 37.892,00 37.892,00 -5.300,00 32.592,00

Totais das despesas de capital : 4.184.260,00 4.985.159,55 61.300,00 -114.300,00 4.932.159,55

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 4.479.153,62 0,00 0,00 4.479.153,62

05  DESPESAS CORRENTES 2.584.829,00 3.493.777,06 0,00 0,00 3.493.777,06

05  02        Aquisição de bens e serviços 830.654,00 1.376.510,50 15.000,00 1.391.510,50

05  0202      Aquisição de serviços 754.856,00 1.240.598,20 15.000,00 1.255.598,20

05  020225    Outros serviços 517.787,00 825.793,87 15.000,00 840.793,87

05  02022502  Serviços natureza cultural, desportiva e turismo 111.352,00 110.002,00 -3.100,00 106.902,00

05  02022599  Outros 406.435,00 715.791,87 18.100,00 733.891,87

05  04        Transferências correntes 1.590.925,00 1.954.551,56 -15.000,00 1.939.551,56

05  0407      Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.952.707,56 -15.000,00 1.937.707,56

05  040701    Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.952.707,56 -15.000,00 1.937.707,56

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 28.758.329,62 -205.600,00 28.552.729,62

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 28.727.639,62 -205.600,00 28.522.039,62

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 27.171.432,42 -205.600,00 26.965.832,42

06  0101      Remunerações certas e permanentes 19.820.380,00 20.262.893,42 -5.600,00 20.257.293,42

06  010109    Pessoal em qualquer outra situação 2.044.396,00 2.073.456,00 -5.600,00 2.067.856,00
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06  01010904  Outras Medidas de Apoio ao Emprego 83.381,00 18.581,00 -5.600,00 12.981,00

06  0103      Segurança social 4.124.433,00 6.837.729,00 -200.000,00 6.637.729,00

06  010301    Encargos com a saúde 700.000,00 2.039.250,00 -200.000,00 1.839.250,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 6.447.585,33 200.000,00 6.647.585,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 5.721.312,83 200.000,00 5.921.312,83

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 5.125.123,16 0,00 0,00 5.125.123,16

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 4.633.202,16 0,00 0,00 4.633.202,16

07  020206    Locação de material de transporte 325.465,00 487.446,16 -10.000,00 477.446,16

07  020218    Vigilância e segurança 497.267,00 487.267,00 10.000,00 497.267,00

07  06        Outras despesas correntes 321.412,00 592.039,67 200.000,00 792.039,67

07  0602      Diversas 321.412,00 592.039,67 200.000,00 792.039,67

07  060203    Outras 321.412,00 592.039,67 200.000,00 792.039,67

07  06020301  Outras restituições 250.000,00 475.727,67 200.000,00 675.727,67

Totais das despesas correntes : 3.937.981,00 6.286.773,26 228.100,00 -233.700,00 6.281.173,26

Totais da Alteração nº 16 9.809.004,00 13.789.772,63 547.999,00 -547.999,00 13.789.772,63

ALTERAÇÃO Nº 17 DE 03/10/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 25.705.855,50 -108.500,00 25.597.355,50

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 20.272.579,17 -108.500,00 20.164.079,17

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 6.752.614,11 -108.500,00 6.644.114,11

010211        Outras despesas de capital 0,00 322.335,11 -108.500,00 213.835,11

01021102      Diversas 0,00 322.335,11 -108.500,00 213.835,11

0102110299    Outras 0,00 322.335,11 -108.500,00 213.835,11

Totais das despesas de capital : 0,00 322.335,11 -108.500,00 213.835,11

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 23.205.997,91 70.000,00 23.275.997,91

03  DESPESAS CORRENTES 4.107.848,00 6.967.181,17 50.000,00 7.017.181,17

03  02        Aquisição de bens e serviços 4.102.968,00 6.962.301,17 50.000,00 7.012.301,17

03  0202      Aquisição de serviços 3.265.223,00 5.802.513,07 50.000,00 5.852.513,07

03  020225    Outros serviços 57.874,00 183.874,00 50.000,00 233.874,00

03  02022599  Outros 51.142,00 177.142,00 50.000,00 227.142,00

Totais das despesas correntes : 51.142,00 177.142,00 50.000,00 227.142,00

03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 16.238.816,74 20.000,00 16.258.816,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 16.238.816,74 20.000,00 16.258.816,74

03  0701      Investimentos 10.221.168,00 12.410.624,19 70.000,00 12.480.624,19

03  070104    Construções diversas 268.761,00 863.284,22 70.000,00 933.284,22

03  07010404  Iluminação pública 5.050,00 130.050,00 70.000,00 200.050,00

03  0703      Bens de domínio público 3.226.743,00 3.828.192,55 -50.000,00 3.778.192,55

03  070303    Outras construções e infraestruturas 3.226.413,00 3.827.862,55 -50.000,00 3.777.862,55

03  07030301  Viadutos, arruamentos e obras complementares 3.195.633,00 3.797.082,55 -50.000,00 3.747.082,55

Totais das despesas de capital : 3.200.683,00 3.927.132,55 70.000,00 -50.000,00 3.947.132,55

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 16.626.444,31 38.500,00 16.664.944,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 13.043.043,75 140.500,00 13.183.543,75

04  02        Aquisição de bens e serviços 10.914.535,00 12.018.647,75 140.500,00 12.159.147,75

04  0202      Aquisição de serviços 8.417.059,00 9.516.280,63 140.500,00 9.656.780,63

04  020203    Conservação de bens 277.720,00 272.620,00 4.285,00 276.905,00

04  02020302  Conservação de equipamento básico 6.555,00 14.055,00 4.285,00 18.340,00

04  020220    Outros trabalhos especializados 118.099,00 102.440,00 97.715,00 200.155,00

04  020225    Outros serviços 6.288.353,00 7.248.662,52 38.500,00 7.287.162,52

04  02022599  Outros 908.889,00 995.468,05 38.500,00 1.033.968,05

Totais das despesas correntes : 1.033.543,00 1.111.963,05 140.500,00 1.252.463,05

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 3.583.400,56 -102.000,00 3.481.400,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 3.467.650,56 -102.000,00 3.365.650,56

04  0701      Investimentos 2.607.522,00 3.327.530,56 -2.000,00 3.325.530,56

04  070103    Edifícios 3.040,00 28.020,00 -2.000,00 26.020,00
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04  07010301  Instalações de serviços 3.020,00 13.020,00 -2.000,00 11.020,00

04  0703      Bens de domínio público 5.120,00 140.120,00 -100.000,00 40.120,00

04  070303    Outras construções e infraestruturas 5.110,00 140.110,00 -100.000,00 40.110,00

04  07030305  Parques e jardins 5.030,00 130.030,00 -100.000,00 30.030,00

Totais das despesas de capital : 8.050,00 143.050,00 -102.000,00 41.050,00

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 4.479.153,62 0,00 0,00 4.479.153,62

05  DESPESAS CORRENTES 2.584.829,00 3.493.777,06 -16.070,00 3.477.707,06

05  02        Aquisição de bens e serviços 830.654,00 1.391.510,50 13.000,00 1.404.510,50

05  0201      Aquisição de bens 75.798,00 135.912,30 -20.000,00 115.912,30

05  020121    Outros bens 66.618,00 116.153,30 -20.000,00 96.153,30

05  0202      Aquisição de serviços 754.856,00 1.255.598,20 33.000,00 1.288.598,20

05  020203    Conservação de bens 23.245,00 62.520,53 20.000,00 82.520,53

05  02020301  Conservação de edifícios e outras construções 16.176,00 55.451,53 20.000,00 75.451,53

05  020225    Outros serviços 517.787,00 840.793,87 13.000,00 853.793,87

05  02022599  Outros 406.435,00 733.891,87 13.000,00 746.891,87

05  04        Transferências correntes 1.590.925,00 1.939.551,56 -29.070,00 1.910.481,56

05  0407      Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.937.707,56 -29.070,00 1.908.637,56

05  040701    Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.937.707,56 -29.070,00 1.908.637,56

Totais das despesas correntes : 2.053.310,00 2.843.204,26 33.000,00 -49.070,00 2.827.134,26

05  DESPESAS DE CAPITAL 785.825,00 985.376,56 16.070,00 1.001.446,56

05  08        Transferências de capital 686.106,00 716.106,00 16.070,00 732.176,00

05  0807      Instituições sem fins lucrativos 686.086,00 716.086,00 16.070,00 732.156,00

05  080701    Instituições sem fins lucrativos 686.086,00 716.086,00 16.070,00 732.156,00

Totais das despesas de capital : 686.086,00 716.086,00 16.070,00 732.156,00

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 28.552.729,62 0,00 0,00 28.552.729,62

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 28.522.039,62 0,00 0,00 28.522.039,62

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 26.965.832,42 -450,00 26.965.382,42

06  0101      Remunerações certas e permanentes 19.820.380,00 20.257.293,42 -12.450,00 20.244.843,42

06  010109    Pessoal em qualquer outra situação 2.044.396,00 2.067.856,00 -13.015,00 2.054.841,00

06  01010903  Estágios Profissionais 87.156,00 6.016,00 -6.000,00 16,00

06  01010904  Outras Medidas de Apoio ao Emprego 83.381,00 12.981,00 -7.015,00 5.966,00

06  010113    Subsidio de refeição 1.252.808,00 1.407.308,00 565,00 1.407.873,00

06  01011301  Titulares órgãos soberania e mem. órgãos autárq. 6.201,00 6.201,00 565,00 6.766,00

06  0103      Segurança social 4.124.433,00 6.637.729,00 12.000,00 6.649.729,00

06  010304    Outras prestações familiares 30.000,00 30.000,00 12.000,00 42.000,00

06  02        Aquisição de bens e serviços 581.298,00 873.693,20 450,00 874.143,20

06  0202      Aquisição de serviços 542.246,00 736.715,20 450,00 737.165,20

06  020225    Outros serviços 145.668,00 224.968,00 450,00 225.418,00

06  02022599  Outros 80.618,00 145.518,00 450,00 145.968,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 6.647.585,33 0,00 0,00 6.647.585,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 5.921.312,83 0,00 0,00 5.921.312,83

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 5.125.123,16 0,00 0,00 5.125.123,16

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 4.633.202,16 0,00 0,00 4.633.202,16

07  020206    Locação de material de transporte 325.465,00 477.446,16 -8.500,00 468.946,16

07  020212    Seguros 222.498,00 281.498,00 6.000,00 287.498,00

07  02021201  Ramo automóvel 45.800,00 45.800,00 6.000,00 51.800,00

07  020225    Outros serviços 184.336,00 173.616,00 2.500,00 176.116,00

07  02022504  Anúncios, publicações e assinaturas 6.173,00 6.553,00 2.500,00 9.053,00

Totais das despesas correntes : 664.794,00 730.515,16 21.515,00 -21.515,00 730.515,16

Totais da Alteração nº 17 7.697.608,00 9.971.428,13 331.085,00 -331.085,00 9.971.428,13

ALTERAÇÃO Nº 18 DE 19/10/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 25.597.355,50 -23.678,00 25.573.677,50

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 20.164.079,17 -23.678,00 20.140.401,17
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0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 13.519.965,06 -13.678,00 13.506.287,06

010202        Aquisição de bens e serviços 1.768.341,00 2.970.229,53 -13.678,00 2.956.551,53

01020201      Aquisição de bens 133.957,00 62.063,52 -2.000,00 60.063,52

0102020117    Ferramentas e utensílios 5.924,00 1.924,00 -1.000,00 924,00

0102020121    Outros bens 112.206,00 37.870,52 -1.000,00 36.870,52

01020202      Aquisição de serviços 1.634.384,00 2.908.166,01 -11.678,00 2.896.488,01

0102020213    Deslocações e estadas 6.010,00 2.510,00 -1.990,00 520,00

0102020214    Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 120.054,00 89.064,00 2.918,00 91.982,00

0102020220    Outros trabalhos especializados 52.510,00 22.794,00 -6.000,00 16.794,00

0102020225    Outros serviços 732.416,00 1.806.985,00 -6.606,00 1.800.379,00

010202022599  Outros 586.487,00 1.403.501,00 -6.606,00 1.396.895,00

Totais das despesas correntes : 883.191,00 1.557.663,52 2.918,00 -16.596,00 1.543.985,52

0102 DESPESAS DE CAPITAL 5.863.666,00 6.644.114,11 -10.000,00 6.634.114,11

010207        Aquisição de bens de capital 136.291,00 503.902,00 -7.000,00 496.902,00

01020701      Investimentos 56.159,00 320.050,00 -7.000,00 313.050,00

0102070109    Equipamento administrativo 520,00 3.020,00 3.000,00 6.020,00

0102070110    Equipamento básico 22.769,00 43.170,00 -10.000,00 33.170,00

010207011002  Outro 22.769,00 43.170,00 -10.000,00 33.170,00

010211        Outras despesas de capital 0,00 213.835,11 -3.000,00 210.835,11

01021102      Diversas 0,00 213.835,11 -3.000,00 210.835,11

0102110299    Outras 0,00 213.835,11 -3.000,00 210.835,11

Totais das despesas de capital : 23.289,00 260.025,11 3.000,00 -13.000,00 250.025,11

0103 Operações Financeiras 3.006.818,00 5.396.076,33 0,00 0,00 5.396.076,33

0103 DESPESAS CORRENTES 854.722,00 1.450.296,33 -460,00 1.449.836,33

010303        Juros e outros encargos 854.722,00 1.450.296,33 -460,00 1.449.836,33

01030301      Juros da dívida pública 604.722,00 586.524,00 -460,00 586.064,00

0103030103    Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 604.722,00 586.524,00 -460,00 586.064,00

010303010302  Empréstimos de médio e longo prazos 604.722,00 586.524,00 -460,00 586.064,00

01030301030211 BPI - CMC - PROHABITA 658,00 658,00 -460,00 198,00

Totais das despesas correntes : 658,00 658,00 -460,00 198,00

0103 DESPESAS DE CAPITAL 2.152.096,00 3.945.780,00 460,00 3.946.240,00

010310        Passivos financeiros 1.793.744,00 3.587.428,00 460,00 3.587.888,00

01031006      Empréstimos a médio e longo prazos 1.793.744,00 3.587.428,00 460,00 3.587.888,00

0103100603    Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 1.793.744,00 3.587.428,00 460,00 3.587.888,00

010310060303  INH - CMC - 104 Hab. B.º da Rosa 89.045,00 178.090,00 175,00 178.265,00

010310060311  BPI/PROHABITA 9.631,00 19.262,00 285,00 19.547,00

Totais das despesas de capital : 98.676,00 197.352,00 460,00 197.812,00

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 23.275.997,91 3.000,00 23.278.997,91

03  DESPESAS CORRENTES 4.107.848,00 7.017.181,17 20.000,00 7.037.181,17

03  02        Aquisição de bens e serviços 4.102.968,00 7.012.301,17 20.000,00 7.032.301,17

03  0202      Aquisição de serviços 3.265.223,00 5.852.513,07 20.000,00 5.872.513,07

03  020203    Conservação de bens 48.262,00 72.252,00 20.000,00 92.252,00

03  02020301  Conservação de edifícios e outras construções 47.504,00 71.494,00 20.000,00 91.494,00

Totais das despesas correntes : 47.504,00 71.494,00 20.000,00 91.494,00

03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 16.258.816,74 -17.000,00 16.241.816,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 16.258.816,74 -17.000,00 16.241.816,74

03  0701      Investimentos 10.221.168,00 12.480.624,19 -17.000,00 12.463.624,19

03  070103    Edifícios 6.402.605,00 8.112.557,36 -17.000,00 8.095.557,36

03  07010305  Escolas 1.630.928,00 1.507.920,00 -17.000,00 1.490.920,00

Totais das despesas de capital : 1.630.928,00 1.507.920,00 -17.000,00 1.490.920,00

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 16.664.944,31 17.000,00 16.681.944,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 13.183.543,75 9.970,00 13.193.513,75

04  02        Aquisição de bens e serviços 10.914.535,00 12.159.147,75 -164.496,00 11.994.651,75

04  0202      Aquisição de serviços 8.417.059,00 9.656.780,63 -164.496,00 9.492.284,63

04  020204    Locação de edifícios 810.040,00 808.040,00 -8.000,00 800.040,00

04  020225    Outros serviços 6.288.353,00 7.287.162,52 -156.496,00 7.130.666,52

04  02022503  Serviços de natureza social e educativa 2.778.613,00 3.395.676,00 -156.496,00 3.239.180,00

04  04        Transferências correntes 721.249,00 811.385,00 174.466,00 985.851,00
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04  0403      Administração central 279.403,00 303.703,00 174.466,00 478.169,00

04  040301    Estado 279.403,00 303.703,00 174.466,00 478.169,00

Totais das despesas correntes : 3.868.056,00 4.507.419,00 174.466,00 -164.496,00 4.517.389,00

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 3.481.400,56 7.030,00 3.488.430,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 3.365.650,56 7.030,00 3.372.680,56

04  0701      Investimentos 2.607.522,00 3.325.530,56 7.030,00 3.332.560,56

04  070110    Equipamento básico 73.432,00 174.840,56 7.030,00 181.870,56

04  07011002  Outro 73.402,00 136.810,56 7.030,00 143.840,56

Totais das despesas de capital : 73.402,00 136.810,56 7.030,00 143.840,56

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 4.479.153,62 0,00 0,00 4.479.153,62

05  DESPESAS CORRENTES 2.584.829,00 3.477.707,06 13.320,00 3.491.027,06

05  02        Aquisição de bens e serviços 830.654,00 1.404.510,50 18.320,00 1.422.830,50

05  0201      Aquisição de bens 75.798,00 115.912,30 -3.000,00 112.912,30

05  020121    Outros bens 66.618,00 96.153,30 -3.000,00 93.153,30

05  0202      Aquisição de serviços 754.856,00 1.288.598,20 21.320,00 1.309.918,20

05  020203    Conservação de bens 23.245,00 82.520,53 34.500,00 117.020,53

05  02020301  Conservação de edifícios e outras construções 16.176,00 75.451,53 32.000,00 107.451,53

05  02020302  Conservação de equipamento básico 6.019,00 6.019,00 2.500,00 8.519,00

05  020217    Publicidade 36.407,00 116.407,00 -1.810,00 114.597,00

05  020220    Outros trabalhos especializados 50.483,00 95.283,00 -2.000,00 93.283,00

05  020225    Outros serviços 517.787,00 853.793,87 -9.370,00 844.423,87

05  02022599  Outros 406.435,00 746.891,87 -9.370,00 737.521,87

05  04        Transferências correntes 1.590.925,00 1.910.481,56 -5.000,00 1.905.481,56

05  0407      Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.908.637,56 -5.000,00 1.903.637,56

05  040701    Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.908.637,56 -5.000,00 1.903.637,56

Totais das despesas correntes : 2.146.219,00 3.044.843,26 34.500,00 -21.180,00 3.058.163,26

05  DESPESAS DE CAPITAL 785.825,00 1.001.446,56 -13.320,00 988.126,56

05  07        Aquisição de bens de capital 99.719,00 269.270,56 3.500,00 272.770,56

05  0701      Investimentos 49.699,00 72.668,14 3.500,00 76.168,14

05  070110    Equipamento básico 28.457,00 51.426,14 3.500,00 54.926,14

05  07011002  Outro 28.457,00 51.426,14 3.500,00 54.926,14

05  08        Transferências de capital 686.106,00 732.176,00 -16.820,00 715.356,00

05  0807      Instituições sem fins lucrativos 686.086,00 732.156,00 -16.820,00 715.336,00

05  080701    Instituições sem fins lucrativos 686.086,00 732.156,00 -16.820,00 715.336,00

Totais das despesas de capital : 714.543,00 783.582,14 3.500,00 -16.820,00 770.262,14

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 28.552.729,62 -27.822,00 28.524.907,62

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 28.522.039,62 -27.822,00 28.494.217,62

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 26.965.382,42 -27.822,00 26.937.560,42

06  0103      Segurança social 4.124.433,00 6.649.729,00 -27.822,00 6.621.907,00

06  010301    Encargos com a saúde 700.000,00 1.839.250,00 -27.822,00 1.811.428,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 6.647.585,33 31.500,00 6.679.085,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 5.921.312,83 31.500,00 5.952.812,83

07  06        Outras despesas correntes 321.412,00 792.039,67 31.500,00 823.539,67

07  0602      Diversas 321.412,00 792.039,67 31.500,00 823.539,67

07  060203    Outras 321.412,00 792.039,67 31.500,00 823.539,67

07  06020301  Outras restituições 250.000,00 675.727,67 31.500,00 707.227,67

09  Companhia de Bombeiros Sapadores 950.666,00 950.320,99 0,00 0,00 950.320,99

09  DESPESAS CORRENTES 894.926,00 897.723,99 0,00 0,00 897.723,99

09  02        Aquisição de bens e serviços 193.507,00 196.304,99 0,00 0,00 196.304,99

09  0201      Aquisição de bens 160.762,00 178.059,99 1.300,00 179.359,99

09  020107    Vestuário e artigos pessoais 7.010,00 24.307,99 13.000,00 37.307,99

09  020121    Outros bens 32.772,00 32.772,00 -11.700,00 21.072,00

09  0202      Aquisição de serviços 32.745,00 18.245,00 -1.300,00 16.945,00

09  020225    Outros serviços 29.235,00 14.735,00 -1.300,00 13.435,00
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09  02022599  Outros 29.135,00 14.635,00 -1.300,00 13.335,00

Totais das despesas correntes : 1.018.917,00 2.586.692,66 44.500,00 -40.822,00 2.590.370,66

Totais da Alteração nº 18 10.505.383,00 14.654.460,25 290.374,00 -290.374,00 14.654.460,25

ALTERAÇÃO Nº 19 DE 03/11/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
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Dotação
Inicial
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Dotação Modificada
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01  Administração Autárquica 22.349.307,00 25.573.677,50 -5.500,00 25.568.177,50

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 20.140.401,17 15.000,00 20.155.401,17

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 13.506.287,06 15.000,00 13.521.287,06

010201        Despesas com o pessoal 70.250,00 75.850,00 15.000,00 90.850,00

01020102      Abonos variáveis ou eventuais 70.250,00 75.850,00 15.000,00 90.850,00

0102010202    Horas extraordinárias 40.000,00 40.000,00 15.000,00 55.000,00

0103 Operações Financeiras 3.006.818,00 5.396.076,33 -20.500,00 5.375.576,33

0103 DESPESAS CORRENTES 854.722,00 1.449.836,33 -20.500,00 1.429.336,33

010303        Juros e outros encargos 854.722,00 1.449.836,33 -20.500,00 1.429.336,33

01030301      Juros da dívida pública 604.722,00 586.064,00 -20.500,00 565.564,00

0103030103    Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 604.722,00 586.064,00 -20.500,00 565.564,00

010303010302  Empréstimos de médio e longo prazos 604.722,00 586.064,00 -20.500,00 565.564,00

01030301030204 Dexia Credit Local - CMC - Estádio Cidade Coimbra 11.933,00 11.833,00 -11.800,00 33,00

01030301030210 CGD - CMC - PPI 2005 3.067,00 3.067,00 -1.500,00 1.567,00

01030301030212 BPI - CMC - PPI 2009 123.999,00 123.999,00 -2.200,00 121.799,00

01030301030215 CGD -Centro Conv. Esp. Cultural Convento S.Franc. 90.461,00 90.461,00 -5.000,00 85.461,00

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 23.278.997,91 5.500,00 23.284.497,91

03  DESPESAS CORRENTES 4.107.848,00 7.037.181,17 5.500,00 7.042.681,17

03  01        Despesas com o pessoal 4.300,00 4.300,00 5.500,00 9.800,00

03  0102      Abonos variáveis ou eventuais 4.300,00 4.300,00 5.500,00 9.800,00

03  010204    Ajudas de custo 300,00 300,00 5.500,00 5.800,00

Totais das despesas correntes : 269.760,00 269.660,00 20.500,00 -20.500,00 269.660,00

03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 16.241.816,74 0,00 0,00 16.241.816,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 16.241.816,74 0,00 0,00 16.241.816,74

03  0701      Investimentos 10.221.168,00 12.463.624,19 0,00 0,00 12.463.624,19

03  070103    Edifícios 6.402.605,00 8.095.557,36 0,00 0,00 8.095.557,36

03  07010301  Instalações de serviços 173.748,00 473.748,00 -4.000,00 469.748,00

03  07010307  Outros  4.597.889,00 6.113.849,36 4.000,00 6.117.849,36

Totais das despesas de capital : 4.771.637,00 6.587.597,36 4.000,00 -4.000,00 6.587.597,36

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 4.479.153,62 5.000,00 4.484.153,62

05  DESPESAS CORRENTES 2.584.829,00 3.491.027,06 7.500,00 3.498.527,06

05  02        Aquisição de bens e serviços 830.654,00 1.422.830,50 -3.500,00 1.419.330,50

05  0202      Aquisição de serviços 754.856,00 1.309.918,20 -3.500,00 1.306.418,20

05  020212    Seguros 9.089,00 15.393,80 -3.500,00 11.893,80

05  02021299  Outros 6.645,00 12.949,80 -3.500,00 9.449,80

05  04        Transferências correntes 1.590.925,00 1.905.481,56 11.000,00 1.916.481,56

05  0401      Sociedades e quase sociedades não financeiras 10,00 10,00 5.000,00 5.010,00

05  040102    Privadas 10,00 10,00 5.000,00 5.010,00

05  0407      Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.903.637,56 6.000,00 1.909.637,56

05  040701    Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.903.637,56 6.000,00 1.909.637,56

Totais das despesas correntes : 1.570.736,00 1.916.597,36 11.000,00 -3.500,00 1.924.097,36

05  DESPESAS DE CAPITAL 785.825,00 988.126,56 -2.500,00 985.626,56

05  07        Aquisição de bens de capital 99.719,00 272.770,56 -2.500,00 270.270,56

05  0701      Investimentos 49.699,00 76.168,14 -2.500,00 73.668,14

05  070110    Equipamento básico 28.457,00 54.926,14 -2.500,00 52.426,14

05  07011002  Outro 28.457,00 54.926,14 -2.500,00 52.426,14

Totais das despesas de capital : 28.457,00 54.926,14 -2.500,00 52.426,14

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 28.524.907,62 -20.500,00 28.504.407,62

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 28.494.217,62 -20.500,00 28.473.717,62
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06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 26.937.560,42 -20.500,00 26.917.060,42

06  0101      Remunerações certas e permanentes 19.820.380,00 20.244.843,42 -10.800,00 20.234.043,42

06  010107    Pessoal em regime de tarefa ou avença 125.000,00 141.735,00 4.200,00 145.935,00

06  01010704  Celebração de novos contratos 25.000,00 35.225,00 4.200,00 39.425,00

06  010108    Pessoal aguardando aposentação 80.000,00 80.000,00 -5.000,00 75.000,00

06  010109    Pessoal em qualquer outra situação 2.044.396,00 2.054.841,00 -5.000,00 2.049.841,00

06  01010904  Outras Medidas de Apoio ao Emprego 83.381,00 5.966,00 -5.000,00 966,00

06  010113    Subsidio de refeição 1.252.808,00 1.407.873,00 -5.000,00 1.402.873,00

06  01011309  Pessoal em qualquer outra situação 173.710,00 128.210,00 -5.000,00 123.210,00

06  0101130903 Estágios Profissionais 11.555,00 5.055,00 -5.000,00 55,00

06  0103      Segurança social 4.124.433,00 6.621.907,00 -9.700,00 6.612.207,00

06  010301    Encargos com a saúde 700.000,00 1.811.428,00 -4.200,00 1.807.228,00

06  010305    Contribuições para a segurança social 3.178.949,00 4.484.949,00 -5.500,00 4.479.449,00

06  01030502  Pessoal regime cont.trabalho funções públicasRCTFP 3.178.939,00 4.484.939,00 -5.500,00 4.479.439,00

06  0103050201 Caixa Geral de Aposent. - Pessoal em funções 2.221.296,00 3.521.296,00 -5.500,00 3.515.796,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 6.679.085,33 15.500,00 6.694.585,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 5.952.812,83 15.500,00 5.968.312,83

07  06        Outras despesas correntes 321.412,00 823.539,67 15.500,00 839.039,67

07  0602      Diversas 321.412,00 823.539,67 15.500,00 839.039,67

07  060203    Outras 321.412,00 823.539,67 15.500,00 839.039,67

07  06020304  Serviços bancários 15.000,00 15.000,00 15.500,00 30.500,00

Totais das despesas correntes : 3.136.232,00 5.473.970,00 19.700,00 -24.700,00 5.468.970,00

Totais da Alteração nº 19 9.776.822,00 14.302.750,86 55.200,00 -55.200,00 14.302.750,86

ALTERAÇÃO Nº 20 DE 11/11/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica
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Classificação

Dotação
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01  Administração Autárquica 22.349.307,00 25.568.177,50 3.556.264,00 29.124.441,50

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 20.155.401,17 0,00 0,00 20.155.401,17

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 13.521.287,06 0,00 0,00 13.521.287,06

010202        Aquisição de bens e serviços 1.768.341,00 2.956.551,53 0,00 0,00 2.956.551,53

01020201      Aquisição de bens 133.957,00 60.063,52 21.033,00 81.096,52

0102020121    Outros bens 112.206,00 36.870,52 21.033,00 57.903,52

01020202      Aquisição de serviços 1.634.384,00 2.896.488,01 -21.033,00 2.875.455,01

0102020225    Outros serviços 732.416,00 1.800.379,00 -21.033,00 1.779.346,00

010202022599  Outros 586.487,00 1.396.895,00 -21.033,00 1.375.862,00

Totais das despesas correntes : 698.693,00 1.433.765,52 21.033,00 -21.033,00 1.433.765,52

0103 Operações Financeiras 3.006.818,00 5.375.576,33 3.556.264,00 8.931.840,33

0103 DESPESAS DE CAPITAL 2.152.096,00 3.946.240,00 3.556.264,00 7.502.504,00

010310        Passivos financeiros 1.793.744,00 3.587.888,00 3.556.264,00 7.144.152,00

01031006      Empréstimos a médio e longo prazos 1.793.744,00 3.587.888,00 3.556.264,00 7.144.152,00

0103100603    Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 1.793.744,00 3.587.888,00 3.556.264,00 7.144.152,00

010310060314  BPI -Centro Conv. Esp. Cultural Convento S.Franc. 45.594,00 91.188,00 1.778.132,00 1.869.320,00

010310060315  CGD- Centro Conv. Esp. Cultural Convento S.Franc. 45.594,00 91.188,00 1.778.132,00 1.869.320,00

02  Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística 1.438.199,00 2.156.872,72 -6.400,00 2.150.472,72

02  DESPESAS DE CAPITAL 1.094.941,00 1.636.094,72 -6.400,00 1.629.694,72

02  07        Aquisição de bens de capital 1.094.861,00 1.636.014,72 -6.400,00 1.629.614,72

02  0701      Investimentos 994.031,00 963.192,72 -6.400,00 956.792,72

02  070104    Construções diversas 185.340,00 173.629,00 -6.400,00 167.229,00

02  07010413  Outros 185.330,00 173.619,00 -6.400,00 167.219,00

Totais das despesas de capital : 276.518,00 355.995,00 3.556.264,00 -6.400,00 3.905.859,00

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 23.284.497,91 6.400,00 23.290.897,91

03  DESPESAS CORRENTES 4.107.848,00 7.042.681,17 2.000,00 7.044.681,17

03  02        Aquisição de bens e serviços 4.102.968,00 7.032.301,17 2.000,00 7.034.301,17

03  0202      Aquisição de serviços 3.265.223,00 5.872.513,07 2.000,00 5.874.513,07

03  020203    Conservação de bens 48.262,00 92.252,00 2.000,00 94.252,00
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03  02020301  Conservação de edifícios e outras construções 47.504,00 91.494,00 2.000,00 93.494,00

Totais das despesas correntes : 47.504,00 91.494,00 2.000,00 93.494,00

03  DESPESAS DE CAPITAL 13.447.911,00 16.241.816,74 4.400,00 16.246.216,74

03  07        Aquisição de bens de capital 13.447.911,00 16.241.816,74 4.400,00 16.246.216,74

03  0701      Investimentos 10.221.168,00 12.463.624,19 4.400,00 12.468.024,19

03  070103    Edifícios 6.402.605,00 8.095.557,36 4.400,00 8.099.957,36

03  07010305  Escolas 1.630.928,00 1.490.920,00 -45.600,00 1.445.320,00

03  07010307  Outros  4.597.889,00 6.117.849,36 50.000,00 6.167.849,36

Totais das despesas de capital : 6.228.817,00 7.608.769,36 50.000,00 -45.600,00 7.613.169,36

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 16.681.944,31 0,00 0,00 16.681.944,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 13.193.513,75 0,00 0,00 13.193.513,75

04  01        Despesas com o pessoal 202.500,00 202.500,00 -20.000,00 182.500,00

04  0102      Abonos variáveis ou eventuais 202.500,00 202.500,00 -20.000,00 182.500,00

04  010211    Subsídio de turno 185.000,00 185.000,00 -20.000,00 165.000,00

04  02        Aquisição de bens e serviços 10.914.535,00 11.994.651,75 -19.000,00 11.975.651,75

04  0202      Aquisição de serviços 8.417.059,00 9.492.284,63 -19.000,00 9.473.284,63

04  020225    Outros serviços 6.288.353,00 7.130.666,52 -19.000,00 7.111.666,52

04  02022503  Serviços de natureza social e educativa 2.778.613,00 3.239.180,00 -5.000,00 3.234.180,00

04  02022599  Outros 908.889,00 1.033.968,05 -14.000,00 1.019.968,05

04  04        Transferências correntes 721.249,00 985.851,00 39.000,00 1.024.851,00

04  0403      Administração central 279.403,00 478.169,00 -3.610,00 474.559,00

04  040301    Estado 279.403,00 478.169,00 -3.610,00 474.559,00

04  0407      Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 507.672,00 28.610,00 536.282,00

04  040701    Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 507.672,00 28.610,00 536.282,00

04  0408      Famílias 10,00 10,00 14.000,00 14.010,00

04  040802    Outras 10,00 10,00 14.000,00 14.010,00

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 4.484.153,62 0,00 0,00 4.484.153,62

05  DESPESAS CORRENTES 2.584.829,00 3.498.527,06 0,00 0,00 3.498.527,06

05  02        Aquisição de bens e serviços 830.654,00 1.419.330,50 85.377,00 1.504.707,50

05  0202      Aquisição de serviços 754.856,00 1.306.418,20 85.377,00 1.391.795,20

05  020225    Outros serviços 517.787,00 844.423,87 85.377,00 929.800,87

05  02022599  Outros 406.435,00 737.521,87 85.377,00 822.898,87

05  04        Transferências correntes 1.590.925,00 1.916.481,56 -85.377,00 1.831.104,56

05  0407      Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.909.637,56 -85.377,00 1.824.260,56

05  040701    Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.909.637,56 -85.377,00 1.824.260,56

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 28.504.407,62 -115.000,00 28.389.407,62

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 28.473.717,62 -115.000,00 28.358.717,62

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 26.917.060,42 -115.000,00 26.802.060,42

06  0103      Segurança social 4.124.433,00 6.612.207,00 -115.000,00 6.497.207,00

06  010301    Encargos com a saúde 700.000,00 1.807.228,00 -115.000,00 1.692.228,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 6.694.585,33 0,00 0,00 6.694.585,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 5.968.312,83 3.680,00 5.971.992,83

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 5.125.123,16 3.680,00 5.128.803,16

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 4.633.202,16 3.680,00 4.636.882,16

07  020202    Limpeza e higiene 1.092.140,00 1.042.140,00 -2.500,00 1.039.640,00

07  020218    Vigilância e segurança 497.267,00 497.267,00 2.500,00 499.767,00

07  020219    Assistência técnica 70.856,00 71.856,00 3.680,00 75.536,00

Totais das despesas correntes : 8.924.530,00 11.509.649,48 134.167,00 -245.487,00 11.398.329,48

07  DESPESAS DE CAPITAL 665.127,00 726.272,50 -3.680,00 722.592,50

07  07        Aquisição de bens de capital 665.127,00 576.272,50 -3.680,00 572.592,50

07  0701      Investimentos 665.127,00 576.272,50 -3.680,00 572.592,50

07  070107    Equipamento de informática 277.516,00 282.016,00 -3.680,00 278.336,00

Totais das despesas de capital : 277.516,00 282.016,00 -3.680,00 278.336,00

09  Companhia de Bombeiros Sapadores 950.666,00 950.320,99 45.000,00 995.320,99

09  DESPESAS CORRENTES 894.926,00 897.723,99 0,00 0,00 897.723,99

09  02        Aquisição de bens e serviços 193.507,00 196.304,99 0,00 0,00 196.304,99

09  0201      Aquisição de bens 160.762,00 179.359,99 0,00 0,00 179.359,99

09  020110    Produtos vendidos nas farmácias 120,00 120,00 50,00 170,00
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ALTERAÇÃO Nº 20 DE 11/11/2016
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09  020111    Material de consumo clínico 4.313,00 4.313,00 3.200,00 7.513,00

09  020121    Outros bens 32.772,00 21.072,00 -3.250,00 17.822,00

Totais das despesas correntes : 37.205,00 25.505,00 3.250,00 -3.250,00 25.505,00

09  DESPESAS DE CAPITAL 55.740,00 52.597,00 45.000,00 97.597,00

09  07        Aquisição de bens de capital 55.740,00 52.597,00 45.000,00 97.597,00

09  0701      Investimentos 55.740,00 52.597,00 45.000,00 97.597,00

09  070106    Material de transporte 54.600,00 34.257,00 45.000,00 79.257,00

09  07010602  Outro 54.600,00 34.257,00 45.000,00 79.257,00

09  0701060202 Bombeiros 54.600,00 34.257,00 45.000,00 79.257,00

10  Serviço Municipal de Proteção Civil 53.734,00 60.284,00 70.000,00 130.284,00

10  DESPESAS DE CAPITAL 49.423,00 49.423,00 70.000,00 119.423,00

10  07        Aquisição de bens de capital 49.423,00 49.423,00 70.000,00 119.423,00

10  0701      Investimentos 100,00 100,00 70.000,00 70.100,00

10  070111    Ferramentas e utensílios 10,00 10,00 70.000,00 70.010,00

Totais das despesas de capital : 54.610,00 34.267,00 115.000,00 149.267,00

Totais da Alteração nº 20 16.545.393,00 21.341.461,36 3.881.714,00 -325.450,00 24.897.725,36

ALTERAÇÃO Nº 21 DE 17/11/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 29.124.441,50 -235.000,00 28.889.441,50

0103 Operações Financeiras 3.006.818,00 8.931.840,33 -235.000,00 8.696.840,33

0103 DESPESAS CORRENTES 854.722,00 1.429.336,33 -235.000,00 1.194.336,33

010303        Juros e outros encargos 854.722,00 1.429.336,33 -235.000,00 1.194.336,33

01030301      Juros da dívida pública 604.722,00 565.564,00 -14.500,00 551.064,00

0103030103    Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 604.722,00 565.564,00 -14.500,00 551.064,00

010303010302  Empréstimos de médio e longo prazos 604.722,00 565.564,00 -14.500,00 551.064,00

01030301030212 BPI - CMC - PPI 2009 123.999,00 121.799,00 -2.400,00 119.399,00

01030301030213 Dexia Sabadell - CMC - PPI 2007 4.938,00 2.438,00 -2.400,00 38,00

01030301030214 BPI-Centro Conv. Esp. Cultural Convento S. Franc. 90.349,00 90.349,00 -7.200,00 83.149,00

01030301030215 CGD -Centro Conv. Esp. Cultural Convento S.Franc. 90.461,00 85.461,00 -2.500,00 82.961,00

01030306      Outros encargos financeiros 250.000,00 863.772,33 -220.500,00 643.272,33

0103030601    Outros encargos financeiros 250.000,00 863.772,33 -220.500,00 643.272,33

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 16.681.944,31 0,00 0,00 16.681.944,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 13.193.513,75 -4.207,00 13.189.306,75

04  02        Aquisição de bens e serviços 10.914.535,00 11.975.651,75 -4.207,00 11.971.444,75

04  0202      Aquisição de serviços 8.417.059,00 9.473.284,63 -4.207,00 9.469.077,63

04  020225    Outros serviços 6.288.353,00 7.111.666,52 -4.207,00 7.107.459,52

04  02022599  Outros 908.889,00 1.019.968,05 -4.207,00 1.015.761,05

Totais das despesas correntes : 1.468.636,00 2.183.787,38 -239.207,00 1.944.580,38

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 3.488.430,56 4.207,00 3.492.637,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 3.372.680,56 4.207,00 3.376.887,56

04  0701      Investimentos 2.607.522,00 3.332.560,56 4.207,00 3.336.767,56

04  070102    Habitações 2.464.290,00 2.737.910,00 4.207,00 2.742.117,00

04  07010203  Reparação e beneficiação 1.567.990,00 1.850.810,00 4.207,00 1.855.017,00

Totais das despesas de capital : 1.567.990,00 1.850.810,00 4.207,00 1.855.017,00

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 28.389.407,62 0,00 0,00 28.389.407,62

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 28.358.717,62 0,00 0,00 28.358.717,62

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 26.802.060,42 0,00 0,00 26.802.060,42

06  0101      Remunerações certas e permanentes 19.820.380,00 20.234.043,42 110.000,00 20.344.043,42

06  010114    Subsídio de férias e de Natal 2.487.298,00 2.527.298,00 110.000,00 2.637.298,00

06  01011404  Pessoal dos quadros - Regime contrato ind.trabalho 2.107.300,00 2.157.300,00 110.000,00 2.267.300,00

06  0101140401 Pessoal em funções 2.088.340,00 2.138.340,00 110.000,00 2.248.340,00

06  0103      Segurança social 4.124.433,00 6.497.207,00 -110.000,00 6.387.207,00

06  010301    Encargos com a saúde 700.000,00 1.692.228,00 -140.000,00 1.552.228,00

06  010305    Contribuições para a segurança social 3.178.949,00 4.479.449,00 30.000,00 4.509.449,00
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ALTERAÇÃO Nº 21 DE 17/11/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica
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Atual

Dotação Modificada
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06  01030502  Pessoal regime cont.trabalho funções públicasRCTFP 3.178.939,00 4.479.439,00 30.000,00 4.509.439,00

06  0103050203 Seg.Social Regime Geral - Pessoal em funções 957.121,00 957.121,00 30.000,00 987.121,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 6.694.585,33 235.000,00 6.929.585,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 5.971.992,83 235.000,00 6.206.992,83

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 5.128.803,16 180.000,00 5.308.803,16

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 4.636.882,16 180.000,00 4.816.882,16

07  020224    Encargos de cobrança de receitas 300.000,00 876.000,00 180.000,00 1.056.000,00

07  06        Outras despesas correntes 321.412,00 839.039,67 55.000,00 894.039,67

07  0602      Diversas 321.412,00 839.039,67 55.000,00 894.039,67

07  060203    Outras 321.412,00 839.039,67 55.000,00 894.039,67

07  06020305  Outras  1.000,00 40.000,00 55.000,00 95.000,00

Totais das despesas correntes : 4.046.461,00 5.703.689,00 375.000,00 -140.000,00 5.938.689,00

Totais da Alteração nº 21 7.083.087,00 9.738.286,38 379.207,00 -379.207,00 9.738.286,38

ALTERAÇÃO Nº 22 DE 21/11/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 16.681.944,31 0,00 0,00 16.681.944,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 13.189.306,75 -10.000,00 13.179.306,75

04  02        Aquisição de bens e serviços 10.914.535,00 11.971.444,75 -10.000,00 11.961.444,75

04  0201      Aquisição de bens 2.497.476,00 2.502.367,12 -16.000,00 2.486.367,12

04  020114    Outro material-Peças 181.432,00 190.932,00 -19.000,00 171.932,00

04  020121    Outros bens 135.908,00 353.576,80 3.000,00 356.576,80

04  0202      Aquisição de serviços 8.417.059,00 9.469.077,63 6.000,00 9.475.077,63

04  020203    Conservação de bens 277.720,00 276.905,00 6.000,00 282.905,00

04  02020302  Conservação de equipamento básico 6.555,00 18.340,00 6.000,00 24.340,00

Totais das despesas correntes : 323.895,00 562.848,80 9.000,00 -19.000,00 552.848,80

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 3.492.637,56 10.000,00 3.502.637,56

04  07        Aquisição de bens de capital 2.612.642,00 3.376.887,56 10.000,00 3.386.887,56

04  0701      Investimentos 2.607.522,00 3.336.767,56 10.000,00 3.346.767,56

04  070106    Material de transporte 30.078,00 111.078,00 10.000,00 121.078,00

04  07010601  Recolha de resíduos 30.068,00 111.068,00 10.000,00 121.068,00

Totais das despesas de capital : 30.068,00 111.068,00 10.000,00 121.068,00

08  Serviço de Polícia Municipal 184.837,00 184.837,00 0,00 0,00 184.837,00

08  DESPESAS CORRENTES 184.197,00 184.197,00 0,00 0,00 184.197,00

08  01        Despesas com o pessoal 151.500,00 153.500,00 2.000,00 155.500,00

08  0102      Abonos variáveis ou eventuais 151.500,00 153.500,00 2.000,00 155.500,00

08  010202    Horas extraordinárias 1.500,00 3.500,00 2.000,00 5.500,00

08  02        Aquisição de bens e serviços 32.697,00 30.697,00 -2.000,00 28.697,00

08  0202      Aquisição de serviços 23.497,00 23.497,00 -2.000,00 21.497,00

08  020225    Outros serviços 23.497,00 23.497,00 -2.000,00 21.497,00

08  02022599  Outros 22.497,00 22.497,00 -2.000,00 20.497,00

Totais das despesas correntes : 23.997,00 25.997,00 2.000,00 -2.000,00 25.997,00

Totais da Alteração nº 22 377.960,00 699.913,80 21.000,00 -21.000,00 699.913,80

ALTERAÇÃO Nº 23 DE 30/11/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 28.889.441,50 185.233,00 29.074.674,50

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 20.155.401,17 185.233,00 20.340.634,17

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 13.521.287,06 185.233,00 13.706.520,06

010204        Transferências correntes 2.282.777,00 2.103.152,00 3.000,00 2.106.152,00

01020407      Instituições sem fins lucrativos 339.982,00 322.574,00 3.000,00 325.574,00

0102040701    Instituições sem fins lucrativos 339.982,00 322.574,00 3.000,00 325.574,00

010206        Outras despesas correntes 1.658.316,00 708.794,53 182.233,00 891.027,53
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01020602      Diversas 1.658.316,00 708.794,53 182.233,00 891.027,53

0102060203    Outras 1.658.316,00 708.794,53 182.233,00 891.027,53

010206020399  Outras 1.658.316,00 708.794,53 182.233,00 891.027,53

05  Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 3.370.654,00 4.484.153,62 -4.317,00 4.479.836,62

05  DESPESAS CORRENTES 2.584.829,00 3.498.527,06 -4.317,00 3.494.210,06

05  04        Transferências correntes 1.590.925,00 1.831.104,56 -4.317,00 1.826.787,56

05  0407      Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.824.260,56 -4.317,00 1.819.943,56

05  040701    Instituições sem fins lucrativos 1.564.081,00 1.824.260,56 -4.317,00 1.819.943,56

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 28.389.407,62 -182.233,00 28.207.174,62

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 28.358.717,62 -182.233,00 28.176.484,62

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 26.802.060,42 -182.233,00 26.619.827,42

06  0103      Segurança social 4.124.433,00 6.387.207,00 -182.233,00 6.204.974,00

06  010301    Encargos com a saúde 700.000,00 1.552.228,00 -182.233,00 1.369.995,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 6.929.585,33 1.317,00 6.930.902,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 6.206.992,83 1.317,00 6.208.309,83

07  06        Outras despesas correntes 321.412,00 894.039,67 1.317,00 895.356,67

07  0602      Diversas 321.412,00 894.039,67 1.317,00 895.356,67

07  060203    Outras 321.412,00 894.039,67 1.317,00 895.356,67

07  06020301  Outras restituições 250.000,00 707.227,67 1.317,00 708.544,67

Totais das despesas correntes : 4.512.379,00 5.115.084,76 186.550,00 -186.550,00 5.115.084,76

Totais da Alteração nº 23 4.512.379,00 5.115.084,76 186.550,00 -186.550,00 5.115.084,76

ALTERAÇÃO Nº 24 DE 15/12/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

01  Administração Autárquica 22.349.307,00 29.074.674,50 240.000,00 29.314.674,50

0102 Câmara Municipal 19.305.289,00 20.340.634,17 240.000,00 20.580.634,17

0102 DESPESAS CORRENTES 13.441.623,00 13.706.520,06 240.000,00 13.946.520,06

010202        Aquisição de bens e serviços 1.768.341,00 2.956.551,53 240.000,00 3.196.551,53

01020202      Aquisição de serviços 1.634.384,00 2.875.455,01 240.000,00 3.115.455,01

0102020201    Encargos das instalações 600.000,00 900.000,00 240.000,00 1.140.000,00

010202020103  Fornecimento de água 600.000,00 900.000,00 240.000,00 1.140.000,00

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 23.290.897,91 300.000,00 23.590.897,91

03  DESPESAS CORRENTES 4.107.848,00 7.044.681,17 300.000,00 7.344.681,17

03  02        Aquisição de bens e serviços 4.102.968,00 7.034.301,17 300.000,00 7.334.301,17

03  0202      Aquisição de serviços 3.265.223,00 5.874.513,07 300.000,00 6.174.513,07

03  020201    Encargos das instalações 2.755.020,00 5.151.723,49 300.000,00 5.451.723,49

03  02020101  Energia elétrica 2.755.020,00 5.151.723,49 300.000,00 5.451.723,49

03  0202010102 Iluminação pública 1.000.020,00 3.100.020,00 300.000,00 3.400.020,00

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 16.681.944,31 0,00 0,00 16.681.944,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 13.179.306,75 20.000,00 13.199.306,75

04  04        Transferências correntes 721.249,00 1.024.851,00 20.000,00 1.044.851,00

04  0403      Administração central 279.403,00 474.559,00 -50.000,00 424.559,00

04  040301    Estado 279.403,00 474.559,00 -50.000,00 424.559,00

04  0407      Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 536.282,00 20.000,00 556.282,00

04  040701    Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 536.282,00 20.000,00 556.282,00

04  0408      Famílias 10,00 14.010,00 50.000,00 64.010,00

04  040802    Outras 10,00 14.010,00 50.000,00 64.010,00

Totais das despesas correntes : 2.321.269,00 5.024.871,00 610.000,00 -50.000,00 5.584.871,00

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 3.502.637,56 -20.000,00 3.482.637,56

04  08        Transferências de capital 50.020,00 83.158,00 -20.000,00 63.158,00

04  0807      Instituições sem fins lucrativos 50.010,00 83.148,00 -20.000,00 63.148,00

04  080701    Instituições sem fins lucrativos 50.010,00 83.148,00 -20.000,00 63.148,00

Totais das despesas de capital : 50.010,00 83.148,00 -20.000,00 63.148,00

06  Departamento de Administração Geral 25.227.625,00 28.207.174,62 -540.000,00 27.667.174,62

06  DESPESAS CORRENTES 25.219.685,00 28.176.484,62 -540.000,00 27.636.484,62

06  01        Despesas com o pessoal 24.014.123,00 26.619.827,42 -540.000,00 26.079.827,42
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ALTERAÇÃO Nº 24 DE 15/12/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

06  0101      Remunerações certas e permanentes 19.820.380,00 20.344.043,42 -477.000,00 19.867.043,42

06  010104    Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho 13.201.101,00 13.398.219,42 -177.000,00 13.221.219,42

06  01010401  Pessoal em funções 13.131.932,00 13.329.050,42 -177.000,00 13.152.050,42

06  010108    Pessoal aguardando aposentação 80.000,00 75.000,00 -50.000,00 25.000,00

06  010109    Pessoal em qualquer outra situação 2.044.396,00 2.049.841,00 -100.000,00 1.949.841,00

06  01010902  Mobilidade e Cedência de interesse público 465.551,00 465.551,00 -100.000,00 365.551,00

06  0101090201 Pessoal em funções 125.270,00 125.270,00 -50.000,00 75.270,00

06  0101090204 Recrutamento pessoal novos postos de trabalho 340.281,00 340.281,00 -50.000,00 290.281,00

06  010113    Subsidio de refeição 1.252.808,00 1.402.873,00 -150.000,00 1.252.873,00

06  01011304  Pessoal dos quadros - regime contrato ind.trabalho 1.072.887,00 1.272.887,00 -150.000,00 1.122.887,00

06  0101130401 Pessoal em funções 1.045.175,00 1.245.175,00 -150.000,00 1.095.175,00

06  0102      Abonos variáveis ou eventuais 69.310,00 70.810,00 27.000,00 97.810,00

06  010212    Indemnizações por cessação de funções 100,00 100,00 27.000,00 27.100,00

06  0103      Segurança social 4.124.433,00 6.204.974,00 -90.000,00 6.114.974,00

06  010301    Encargos com a saúde 700.000,00 1.369.995,00 -90.000,00 1.279.995,00

07  Departamento Financeiro Inovação Organizacional 5.124.132,00 6.930.902,33 0,00 0,00 6.930.902,33

07  DESPESAS CORRENTES 4.459.005,00 6.208.309,83 0,00 0,00 6.208.309,83

07  02        Aquisição de bens e serviços 4.133.543,00 5.308.803,16 0,00 0,00 5.308.803,16

07  0202      Aquisição de serviços 3.753.022,00 4.816.882,16 0,00 0,00 4.816.882,16

07  020218    Vigilância e segurança 497.267,00 499.767,00 8.000,00 507.767,00

07  020225    Outros serviços 184.336,00 176.116,00 -8.000,00 168.116,00

07  02022599  Outros 178.163,00 167.063,00 -8.000,00 159.063,00

Totais das despesas correntes : 16.098.188,00 17.151.701,42 35.000,00 -575.000,00 16.611.701,42

Totais da Alteração nº 24 18.469.467,00 22.259.720,42 645.000,00 -645.000,00 22.259.720,42

ALTERAÇÃO Nº 25 DE 30/12/2016
Cód. da Classif.
Org. Económica

Designação da
Classificação

Dotação
Inicial

Dotação
Atual

Dotação Modificada
Inscr./Reforço Dimin./Anulação

Dotação
Corrigida

03  Departamento de Obras Municipais 17.555.759,00 23.590.897,91 0,00 0,00 23.590.897,91

03  DESPESAS CORRENTES 4.107.848,00 7.344.681,17 0,00 0,00 7.344.681,17

03  02        Aquisição de bens e serviços 4.102.968,00 7.334.301,17 0,00 0,00 7.334.301,17

03  0202      Aquisição de serviços 3.265.223,00 6.174.513,07 0,00 0,00 6.174.513,07

03  020201    Encargos das instalações 2.755.020,00 5.451.723,49 0,00 0,00 5.451.723,49

03  02020101  Energia elétrica 2.755.020,00 5.451.723,49 0,00 0,00 5.451.723,49

03  0202010101 Baixa e Média tensão 1.755.000,00 2.051.703,49 100.000,00 2.151.703,49

03  0202010102 Iluminação pública 1.000.020,00 3.400.020,00 -100.000,00 3.300.020,00

04  Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 14.544.349,00 16.681.944,31 0,00 0,00 16.681.944,31

04  DESPESAS CORRENTES 11.843.795,00 13.199.306,75 -11.905,00 13.187.401,75

04  04        Transferências correntes 721.249,00 1.044.851,00 -11.905,00 1.032.946,00

04  0407      Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 556.282,00 -11.905,00 544.377,00

04  040701    Instituições sem fins lucrativos 441.836,00 556.282,00 -11.905,00 544.377,00

Totais das despesas correntes : 3.196.856,00 6.008.005,49 100.000,00 -111.905,00 5.996.100,49

04  DESPESAS DE CAPITAL 2.700.554,00 3.482.637,56 11.905,00 3.494.542,56

04  08        Transferências de capital 50.020,00 63.158,00 11.905,00 75.063,00

04  0807      Instituições sem fins lucrativos 50.010,00 63.148,00 11.905,00 75.053,00

04  080701    Instituições sem fins lucrativos 50.010,00 63.148,00 11.905,00 75.053,00

Totais das despesas de capital : 50.010,00 63.148,00 11.905,00 75.053,00

Totais da Alteração nº 25 3.246.866,00 6.071.153,49 111.905,00 -111.905,00 6.071.153,49

Totais do resumo: 351.900.757,00 413.787.948,59 35.294.600,31 -13.967.517,31 435.115.031,59
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Município de Coimbra

RESUMO DAS MODIFICAÇÕES ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (G.O.P.) DE 2016

ALTERAÇÃO Nº 1 DE 11/01/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 17.385.756,00 506.243,12 17.891.999,12

01 002 Ações de Desenvolvimento e Qualificação Urbana 4.525.431,00 4.525.431,00 -100.000,00 4.425.431,00

01 002 2002 328 Aquisição e exprop. de terrenos e edifícios 3.491.796,00 3.491.796,00 -100.000,00 3.391.796,00

01 002 2002 328 1 Terrenos 03 070101 750.000,00 750.000,00 -100.000,00 650.000,00

01 004 Reabilitação Urbana 3.377.363,00 3.377.363,00 97,72 3.377.460,72

01 004 2009 61 Redes dos Castelos e Muralhas Medievais do Mondego
(Cofinan. Prog. Reg. Centro/QREN)

8.904,00 8.904,00 97,72 9.001,72

01 004 2009 61 1 Reabilitação Torre do Anto para inst. da casa Museu da
Guitarra e do fado

02 07010307 10,00 10,00 97,72 107,72

01 006 Infraestruturas Sanitárias e Higiene Pública 3.564.077,00 3.564.077,00 490.911,34 4.054.988,34

01 006 2002 106 Recolha e tratamento de resíduos sólidos (ERSUC) 2.600.010,00 2.600.010,00 405.067,47 3.005.077,47

01 006 2002 106 2 Contratos Resíduos Sólidos Urbanos -  Tratamento 04 02022501 2.000.000,00 2.000.000,00 317.928,33 2.317.928,33

01 006 2002 106 3 Contratos Resíduos Sólidos Urbanos -  Recolha zona Norte 04 02022501 600.000,00 600.000,00 87.139,14 687.139,14

01 006 2002 109 Equipamento de deposição de resíduos 19.485,00 19.485,00 50.864,15 70.349,15

01 006 2002 109 5 Aquisição de equipamento diverso 04 020121 5.000,00 5.000,00 50.864,15 55.864,15

01 006 2013 18 Aquisição de serviços de limpeza urbana e recolha de resíduos
urbanos

788.265,00 788.265,00 34.979,72 823.244,72

01 006 2013 18 2 Recolha e transporte de resíduos urbanos e limpeza urbana
no Centro da Cidade

04 02022599 788.265,00 788.265,00 34.979,72 823.244,72

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 1.595.789,00 115.579,07 1.711.368,07

01 009 2010 39 Instalação de AVAC, eletromecânica e transporte vertical 245.071,00 245.071,00 78.086,30 323.157,30

01 009 2010 39 4 Manutenção de equipamento eletromecânicos de
ascensores e escadas rolantes

03 020219 636,00 636,00 606,30 1.242,30

01 009 2010 39 7 Elevador exterior do mercado - grandes intervenções 03 07010307 10,00 10,00 77.480,00 77.490,00

01 009 2012 43 TIC nos edifícios e serviços municipais 125.050,00 125.050,00 -3.519,00 121.531,00

01 009 2012 43 1 Aquisição de licenças de utilização de software 07 070108 60.000,00 60.000,00 -3.519,00 56.481,00

01 009 2015 4 Departamento de Obras Municipais 3.795,00 3.795,00 1.030,61 4.825,61

01 009 2015 4 3 Ferramentas e utensílios 03 070111 500,00 500,00 1.030,61 1.530,61

01 009 2015 8 Departamento Financeiro e de Inovação Organizacional 224.763,00 224.763,00 39.981,16 264.744,16

01 009 2015 8 6 Aluguer operacional de veículos - contratos de 2014 07 020206 54.530,00 54.530,00 39.981,16 94.511,16

01 010 Protecção Civil 407.161,00 407.161,00 -345,01 406.815,99

01 010 2002 213 Aquisição e manut. maq., viat. e mat. individ. 61.640,00 61.640,00 -345,01 61.294,99

01 010 2002 213 1 Aquisição de viaturas e grandes rep. 54.600,00 54.600,00 -14.543,00 40.057,00

01 010 2002 213 1 3 Viaturas e grandes reparações 09 0701060202 54.600,00 54.600,00 -14.543,00 40.057,00

01 010 2002 213 2 Vestuário e fardamento 09 020107 7.000,00 7.000,00 14.197,99 21.197,99

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 9.148.453,00 1.216.411,63 10.364.864,63
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Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

02 001 Desenv. Económico Apoio Act. Empresarial 1.159.768,00 1.159.768,00 4.326,50 1.164.094,50

02 001 2002 319 Participações e quotas diversas 1.081.787,00 1.081.787,00 1.200,00 1.082.987,00

02 001 2002 319 31 Associação Rota da Bairrada 0102 02022599 1.200,00 1.200,00 1.200,00 2.400,00

02 001 2012 92 Gestão de Parques Empresariais 30,00 30,00 3.126,50 3.156,50

02 001 2012 92 1 Conservação e manutenção 0102 02022599 10,00 10,00 3.126,50 3.136,50

02 002 Fomento Actividade Sócioeconómica 185.099,00 185.099,00 -3.126,50 181.972,50

02 002 2015 52 Promoção do Empreendedorismo e Internacionalização 29.500,00 29.500,00 -23.000,00 6.500,00

02 002 2015 52 1 Semana do emprego e do empreendedorismo 0102 02022599 10.000,00 10.000,00 -8.000,00 2.000,00

02 002 2015 52 2 Apoio à internacionalização 0102 02022599 3.000,00 3.000,00 -2.000,00 1.000,00

02 002 2015 52 3 Promoção e atração do investimento 0102 02022599 5.000,00 5.000,00 -4.000,00 1.000,00

02 002 2015 52 4 Ações de emprego e captação 0102 020121 5.000,00 5.000,00 -4.000,00 1.000,00

02 002 2015 52 5 Publicidade e promoção 0102 020117 5.000,00 5.000,00 -4.000,00 1.000,00

02 002 2015 52 6 Viagens e alojamento 0102 020213 1.500,00 1.500,00 -1.000,00 500,00

02 002 2015 58 Cowork - Empresas culturais e recreativas 19.000,00 19.000,00 -3.126,50 15.873,50

02 002 2015 58 2 Aquisição de serviços 0102 02022599 5.000,00 5.000,00 -3.126,50 1.873,50

02 002 2016 11 Apoios à dinamização economica 60.000,00 60.000,00 35.000,00 95.000,00

02 002 2016 11 1 Transferências correntes 0102 040701 60.000,00 60.000,00 35.000,00 95.000,00

02 002 2016 14 Sistema de apoio a ações coletivas - SIAAC 20.000,00 20.000,00 -12.000,00 8.000,00

02 002 2016 14 2 Apoios 0102 040701 15.000,00 15.000,00 -12.000,00 3.000,00

02 003 Dinamização e Promoção do Turismo 269.489,00 269.489,00 0,00 269.489,00

02 003 2013 38 Animação e Promoção Turística 38.682,00 38.682,00 -2.000,00 36.682,00

02 003 2013 38 1 Aquisição de serviços 05 02022599 38.552,00 38.552,00 -2.000,00 36.552,00

02 003 2013 50 Publicações de caráter turístico (Mapa da Cidade, agenda de
atividades, edições quadrilingue, etc.)

3.830,00 3.830,00 2.000,00 5.830,00

02 003 2013 50 1 Aquisição de serviços 05 02022599 3.810,00 3.810,00 2.000,00 5.810,00

02 006 Ordenamento de Tráfego e Circulação 527.596,00 527.596,00 208.635,77 736.231,77

02 006 2002 51 Alterações viárias e de circulação 108.403,00 108.403,00 123.653,55 232.056,55

02 006 2002 51 10 Outras intervenções 03 07030301 10,00 10,00 123.653,55 123.663,55

02 006 2003 50 Sinalização 44.501,00 44.501,00 84.982,22 129.483,22

02 006 2003 50 1 Pintura de marcas rodoviárias 03 07010409 44.501,00 44.501,00 84.982,22 129.483,22

02 007 Conservação e Manutenção de Vias 1.204.423,00 1.204.423,00 -50.000,00 1.154.423,00

02 007 2003 106 Pav. e manut. vias e passeios 1.204.423,00 1.204.423,00 -50.000,00 1.154.423,00

02 007 2003 106 16 Construção e conservação de passeios e calçadas por
empreitada

03 07030301 110.589,00 110.589,00 -50.000,00 60.589,00
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02 009 Equipamento e Infraestruturas Estruturantes (outros) 5.208.086,00 5.208.086,00 1.056.575,86 6.264.661,86

02 009 2002 151 Centro de Convenções e Espaço Cultural/Convento de
S.Francisco (QREN/POVT)

5.067.091,00 5.067.091,00 1.056.575,86 6.123.666,86

02 009 2002 151 5 Centro Convenções e Espaço Cultural-obra 830.000,00 830.000,00 1.365.107,39 2.195.107,39

02 009 2002 151 5 1 Empreitada/conclusão 03 07010307 800.000,00 800.000,00 1.329.477,82 2.129.477,82

02 009 2002 151 5 2 Obras e anomalias urgentes 03 07010307 30.000,00 30.000,00 35.629,57 65.629,57

02 009 2002 151 7 Centro Convenções e Espaço Cultural - Mobiliário e
equipamento

479.292,00 479.292,00 -190.335,50 288.956,50

02 009 2002 151 7 1 Equipamento básico 07 07011002 250.000,00 250.000,00 -100.000,00 150.000,00

02 009 2002 151 7 2 Equipamento Administrativo 07 070109 25.000,00 25.000,00 -20.000,00 5.000,00

02 009 2002 151 7 3 Equipamento Informático 07 070107 150.000,00 150.000,00 -80.000,00 70.000,00

02 009 2002 151 7 4 Software 07 070108 42.426,00 42.426,00 9.664,50 52.090,50

02 009 2002 151 8 Igreja S. Francisco/Centro de Convenções e Espaço Cultural 03 07010307 1.600.000,00 1.600.000,00 31.803,97 1.631.803,97

02 009 2002 151 13 Parque de estacionamento - obra, concessão exploração e
execução (projeto e obra)

03 07010307 1.700.000,00 1.700.000,00 -150.000,00 1.550.000,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.186.290,00 190.903,81 15.377.193,81

03 001 Descentralização e Apoio às Uniões e Juntas Freguesia 5.005.055,00 5.005.055,00 3.324,00 5.008.379,00

03 001 2016 47 Contratos Interadministrativos / Transferências 2.804.374,00 2.804.374,00 3.324,00 2.807.698,00

03 001 2016 47 18 União das Freguesias de Taveiro, Ameal e Arzila 134.068,00 134.068,00 3.324,00 137.392,00

03 001 2016 47 18 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0805010201 65.372,00 65.372,00 3.324,00 68.696,00

03 003 Ação Social e Família 359.512,00 359.512,00 187.579,81 547.091,81

03 003 2002 203 Parcerias e ações diversas 159.908,00 159.908,00 180.579,03 340.487,03

03 003 2002 203 1 Apoio a instituições - transf. correntes 04 040701 109.458,00 109.458,00 175.000,00 284.458,00

03 003 2002 203 3 Aquisição de serviços de transporte 04 02021001 10,00 10,00 591,48 601,48

03 003 2002 203 6 Pagamento de quotas 04 02022599 430,00 430,00 4.987,55 5.417,55

03 003 2007 57 Apoios diversos 52.914,00 52.914,00 5.000,00 57.914,00

03 003 2007 57 30 Apoio à Associação das Cozinhas Económicas - Protocolo 04 040701 5.000,00 5.000,00 5.000,00 10.000,00

03 003 2015 17 População Sem-Abrigo 3.020,00 3.020,00 990,00 4.010,00

03 003 2015 17 3 Plano Municipal de Contingência para as vagas de frio 04 02022599 10,00 10,00 990,00 1.000,00

03 003 2015 23 Programa Municipal para os Idosos 50,00 50,00 1.010,78 1.060,78

03 003 2015 23 3 CIM/Serviço de Teleassistência para idosos isolados 04 02022599 10,00 10,00 1.010,78 1.020,78

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.060.802,00 -2.684,80 2.058.117,20

04 003 Difusão do Livro e da Leitura 178.191,00 178.191,00 4.315,09 182.506,09

04 003 2001 16 Rede anexa da Biblioteca Municipal 6.730,00 6.730,00 90,00 6.820,00

04 003 2001 16 3 Apoio Juntas de Freguesia  com polos de leitura 0102 0405010299 10,00 10,00 90,00 100,00
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04 003 2002 29 Prémio Literário Miguel Torga/Cidade Coimbra (bienal) 848,00 848,00 3.329,00 4.177,00

04 003 2002 29 6 Aquisição de livros premiados 05 020115 10,00 10,00 3.329,00 3.339,00

04 003 2008 131 Biblioteca e Arquivo 8.969,00 8.969,00 760,79 9.729,79

04 003 2008 131 4 Aquisição de material audiovisual 05 07011002 1.105,00 1.105,00 96,26 1.201,26

04 003 2008 131 9 Conservação e reparação 05 02020301 10,00 10,00 664,53 674,53

04 003 2015 36 Feira Cultural de Coimbra 143.310,00 143.310,00 135,30 143.445,30

04 003 2015 36 10 Aquiisção de bens 05 020121 0,00 0,00 135,30 135,30

04 005 Animação 22.973,00 22.973,00 104,80 23.077,80

04 005 2002 37 Museu Municipal - exposições temporárias 508,00 508,00 104,80 612,80

04 005 2002 37 2 Seguros 05 02021299 163,00 163,00 104,80 267,80

04 007 Apoio ao Associativismo Cultural 794.130,00 794.130,00 -7.104,69 787.025,31

04 007 2002 69 Apoio às ativ. cult., music., teatrais e recreativas 773.200,00 773.200,00 -7.104,69 766.095,31

04 007 2002 69 1 Apoios correntes 05 040701 403.000,00 403.000,00 -7.104,69 395.895,31

05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 7.224.374,00 -387.579,81 6.836.794,19

05 001 Igualdade de Oportunidades para a Educação 3.949.132,00 3.949.132,00 -188.600,37 3.760.531,63

05 001 2002 3 Plano de Transportes Subvencionados 904.387,00 904.387,00 -188.600,37 715.786,63

05 001 2002 3 1 Serviços de transportes 04 02021001 877.570,00 877.570,00 -188.600,37 688.969,63

05 002 Educação Pré-Escolar 16.578,00 16.578,00 1.020,56 17.598,56

05 002 2004 173 Ações de requalificação da rede de Jardins de Infância 16.518,00 16.518,00 1.020,56 17.538,56

05 002 2004 173 2 Mobiliário e equipamento escolar 04 07011002 13.358,00 13.358,00 1.020,56 14.378,56

05 003 Ensino Básico e Secundário 1.759.649,00 1.759.649,00 -200.000,00 1.559.649,00

05 003 2002 24 Ações de requalificação da rede de escolas Ensino Básico 143.727,00 143.727,00 -50.000,00 93.727,00

05 003 2002 24 7 Projetos, construção, beneficiação e conservação diversa 03 07010305 139.300,00 139.300,00 -50.000,00 89.300,00

05 003 2010 34 Centro Escolar do Loreto (Eiras) - Ampliação (Cofinanciamento
ao POCentro/QREN)

1.545.408,00 1.545.408,00 -150.000,00 1.395.408,00

05 003 2010 34 2 Construção 03 07010305 1.419.472,00 1.419.472,00 -150.000,00 1.269.472,00

05 005 Instalações e Equipamentos Desportivos 805.860,00 805.860,00 3.133,88 808.993,88

05 005 2013 35 Piscinas de Celas 1.264,00 1.264,00 3.133,88 4.397,88

05 005 2013 35 1 Equipamento e mobiliário 05 07011002 10,00 10,00 3.133,88 3.143,88

05 006 Fomento e Formação Desportivos 668.210,00 668.210,00 -3.133,88 665.076,12

05 006 2004 142 Iniciativas e eventos municipais 21.332,00 21.332,00 276,87 21.608,87

05 006 2004 142 10 Aquisição de serviços 05 02022599 3.300,00 3.300,00 276,87 3.576,87

05 006 2004 147 Contratos-Programa Formação Desportiva 233.420,00 233.420,00 -62.834,89 170.585,11

05 006 2004 147 1 Apoio a agentes desportivos de Coimbra 05 040701 233.420,00 233.420,00 -62.834,89 170.585,11
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05 006 2011 40 Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto 277.290,00 277.290,00 59.424,14 336.714,14

05 006 2011 40 4 Participação em eventos desportivos não regulares 05 040701 10.000,00 10.000,00 3.774,14 13.774,14

05 006 2011 40 7 Reconhecimento da formação desportiva 05 040701 40.620,00 40.620,00 24.500,00 65.120,00

05 006 2011 40 8 Confirmação da prestação desportiva 05 040701 16.130,00 16.130,00 26.150,00 42.280,00

05 006 2011 40 9 Apoio ao Alto Rendimento 05 040701 10,00 10,00 5.000,00 5.010,00

Totais da Alteração nº 1 12.563.927,00 12.563.927,00 1.523.293,95 14.087.220,95

ALTERAÇÃO Nº 2 DE 29/01/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 17.891.999,12 -31.912,00 17.860.087,12

01 001 Ordenamento Territorial e Planeamento 151.497,00 151.497,00 0,00 151.497,00

01 001 2002 325 Acomp. de Planos, Estudos e Intervenções 36.910,00 36.910,00 -990,00 35.920,00

01 001 2002 325 6 Estudos e Planos (PEDU e Outros) 02 020214 36.900,00 36.900,00 -990,00 35.910,00

01 001 2007 1 Estudo Urbanístico Área Central de Ceira 20,00 20,00 990,00 1.010,00

01 001 2007 1 1 Elaboração do reparcelamento (projeto de arquitetura) 02 020214 10,00 10,00 990,00 1.000,00

01 002 Ações de Desenvolvimento e Qualificação Urbana 4.525.431,00 4.425.431,00 25.000,00 4.450.431,00

01 002 2003 63 Construção e manutenção de infraestruturas 17.103,00 17.103,00 25.000,00 42.103,00

01 002 2003 63 2 Ampliação e reformulação da rede de ilum. públic. 03 07010404 5.000,00 5.000,00 25.000,00 30.000,00

01 004 Reabilitação Urbana 3.377.363,00 3.377.460,72 -169.531,00 3.207.929,72

01 004 2013 7 Área de Reabilitação Urbana - A.R.U. - Coimbra Alta - Ações
complementares

319.635,00 319.635,00 -54.531,00 265.104,00

01 004 2013 7 5 Da Baixa à Alta pelo Botânico 02 07010413 119.505,00 119.505,00 -54.531,00 64.974,00

01 004 2014 15 Reabilitar para Arrendar (Coimbra XXI) - Empréstimos com IHRU 2.693.244,00 2.693.244,00 -115.000,00 2.578.244,00

01 004 2014 15 2 Sabedoria e Património - Requalificação da Rua da Sofia 286.396,00 286.396,00 -115.000,00 171.396,00

01 004 2014 15 2 1 Construção 03 07030301 286.396,00 286.396,00 -115.000,00 171.396,00

01 007 Espaços Verdes e Jardins 451.670,00 451.670,00 -26.000,00 425.670,00

01 007 2002 123 Construção/manut. outros espaços verdes 114.373,00 114.373,00 -23.600,00 90.773,00

01 007 2002 123 3 Iluminação Pública de Jardins Históricos 03 07010203 50.000,00 50.000,00 -26.000,00 24.000,00

01 007 2002 123 11 Apoio a Instituições sem fins lucrativos 04 040701 10,00 10,00 2.400,00 2.410,00

01 007 2002 125 Património arbóreo 96.750,00 96.750,00 -2.400,00 94.350,00

01 007 2002 125 2 Contratação especializada 04 020220 91.740,00 91.740,00 -2.400,00 89.340,00

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 1.711.368,07 34.078,00 1.745.446,07

01 009 2010 39 Instalação de AVAC, eletromecânica e transporte vertical 245.071,00 323.157,30 0,00 323.157,30
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Inicial Atual Modificado Corrigido

01 009 2010 39 3 Assistência técnica equipamentos eletromecânicos 03 020219 164.772,00 164.772,00 0,00 164.772,00

01 009 2012 43 TIC nos edifícios e serviços municipais 125.050,00 121.531,00 7.490,00 129.021,00

01 009 2012 43 2 Aquisição de equipamento informático (hardware) 07 070107 50.000,00 50.000,00 5.000,00 55.000,00

01 009 2012 43 14 Reparação de terminais de ponto 06 02020302 10,00 10,00 2.490,00 2.500,00

01 009 2012 46 TIC para o Cidadão 20.185,00 20.185,00 -5.000,00 15.185,00

01 009 2012 46 2 Aquisição de equipamento informático (hardware) 07 070107 15.000,00 15.000,00 -5.000,00 10.000,00

01 009 2015 2 Câmara Municipal 2.350,00 2.350,00 9.038,00 11.388,00

01 009 2015 2 1 Equipamento básico 0102 07011002 1.220,00 1.220,00 9.038,00 10.258,00

01 009 2015 6 Departamento de Cultura, Turismo e Desporto 274,00 274,00 450,00 724,00

01 009 2015 6 1 Equipamento básico 05 07011002 214,00 214,00 450,00 664,00

01 009 2015 7 Departamento de Administração Geral 27.780,00 27.780,00 22.100,00 49.880,00

01 009 2015 7 1 Equipamento básico 06 07011002 7.210,00 7.210,00 1.100,00 8.310,00

01 009 2015 7 2 Equipamento administrativo 06 070109 500,00 500,00 1.000,00 1.500,00

01 009 2015 7 4 Aquisição de vestuário e equipamento de proteção
individual

06 020107 10.000,00 10.000,00 20.000,00 30.000,00

01 010 Protecção Civil 407.161,00 406.815,99 104.541,00 511.356,99

01 010 2002 213 Aquisição e manut. maq., viat. e mat. individ. 61.640,00 61.294,99 0,00 61.294,99

01 010 2002 213 1 Aquisição de viaturas e grandes rep. 54.600,00 40.057,00 -3.400,00 36.657,00

01 010 2002 213 1 3 Viaturas e grandes reparações 09 0701060202 54.600,00 40.057,00 -3.400,00 36.657,00

01 010 2002 213 2 Vestuário e fardamento 09 020107 7.000,00 21.197,99 3.400,00 24.597,99

01 010 2004 93 Reconstrução de muros de suporte e outras obras 100.000,00 100.000,00 104.541,00 204.541,00

01 010 2004 93 1 Acompanhamento, projeto e construção 03 07010413 50.000,00 50.000,00 154.541,00 204.541,00

01 010 2004 93 2 Estabilidade das margens do Rio Mondego entre a ponte
açude e a ponte de Sta Clara - projeto e construção

03 07010413 50.000,00 50.000,00 -50.000,00 0,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 10.364.864,63 -45.002,00 10.319.862,63

02 001 Desenv. Económico Apoio Act. Empresarial 1.159.768,00 1.164.094,50 0,00 1.164.094,50

02 001 2002 319 Participações e quotas diversas 1.081.787,00 1.082.987,00 0,00 1.082.987,00

02 001 2002 319 49 Outras quotas em Associações e Entidades 0102 02022599 22.800,00 22.800,00 0,00 22.800,00

02 004 Acessibilidades/Vias Estruturantes 385.598,00 385.598,00 -50.000,00 335.598,00

02 004 2002 145 Anel da Pedrulha (1ª fase) 61.479,00 61.479,00 -50.000,00 11.479,00

02 004 2002 145 1 Projeto 03 07030301 61.459,00 61.459,00 -50.000,00 11.459,00

02 006 Ordenamento de Tráfego e Circulação 527.596,00 736.231,77 -45.010,00 691.221,77

02 006 2002 51 Alterações viárias e de circulação 108.403,00 232.056,55 -50.000,00 182.056,55

02 006 2002 51 7 Alt. do pav. e rect. de acessib pedonais e outras
intervenções

03 07030301 50.010,00 50.010,00 -50.000,00 10,00
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02 006 2004 82 Semaforização/Segurança Rodoviária 32.010,00 32.010,00 4.990,00 37.000,00

02 006 2004 82 4 Sistema de semaforização - Assistência técnica 03 02020301 10,00 10,00 4.990,00 5.000,00

02 007 Conservação e Manutenção de Vias 1.204.423,00 1.154.423,00 -15.000,00 1.139.423,00

02 007 2003 106 Pav. e manut. vias e passeios 1.204.423,00 1.154.423,00 -15.000,00 1.139.423,00

02 007 2003 106 16 Construção e conservação de passeios e calçadas por
empreitada

03 07030301 110.589,00 60.589,00 -15.000,00 45.589,00

02 009 Equipamento e Infraestruturas Estruturantes (outros) 5.208.086,00 6.264.661,86 65.008,00 6.329.669,86

02 009 2002 151 Centro de Convenções e Espaço Cultural/Convento de
S.Francisco (QREN/POVT)

5.067.091,00 6.123.666,86 31.308,00 6.154.974,86

02 009 2002 151 5 Centro Convenções e Espaço Cultural-obra 830.000,00 2.195.107,39 179.780,00 2.374.887,39

02 009 2002 151 5 1 Empreitada/conclusão 03 07010307 800.000,00 2.129.477,82 179.780,00 2.309.257,82

02 009 2002 151 6 Centro Convenções e Espaço Cultural - Fiscalização 03 07010307 300.000,00 300.000,00 -129.772,00 170.228,00

02 009 2002 151 9 Centro de Convenções e Espaço Cultural - assistência
técnica

03 07010307 150.000,00 150.000,00 -58.700,00 91.300,00

02 009 2002 151 10 Outros estudos, projetos e empreitadas 03 07010307 7.789,00 7.789,00 40.000,00 47.789,00

02 009 2003 117 Expansão e requalificação do Aeródromo Municipal Bissaya
Barreto

80,00 80,00 29.980,00 30.060,00

02 009 2003 117 4 Conservação de equipamento diverso 03 07011002 10,00 10,00 19.990,00 20.000,00

02 009 2003 117 5 Equipamento básico 03 07011002 10,00 10,00 9.990,00 10.000,00

02 009 2012 42 Estabilização da margem direita do Rio Mondego entre a Ponte
Sta Clara e o Açude-Ponte de Coimbra

75.000,00 75.000,00 3.720,00 78.720,00

02 009 2012 42 1 Projetos Técnicos e construção de infraestruturas 0102 07030313 75.000,00 75.000,00 3.720,00 78.720,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.377.193,81 -47.582,00 15.329.611,81

03 003 Ação Social e Família 359.512,00 547.091,81 -106.000,00 441.091,81

03 003 2002 203 Parcerias e ações diversas 159.908,00 340.487,03 -134.000,00 206.487,03

03 003 2002 203 1 Apoio a instituições - transf. correntes 04 040701 109.458,00 284.458,00 -84.000,00 200.458,00

03 003 2002 203 2 Apoio a instituições - transf. capital 04 080701 50.000,00 50.000,00 -50.000,00 0,00

03 003 2015 23 Programa Municipal para os Idosos 50,00 1.060,78 28.000,00 29.060,78

03 003 2015 23 3 CIM/Serviço de Teleassistência para idosos isolados 04 02022599 10,00 1.020,78 28.000,00 29.020,78

03 005 Ações de Geminação e Cooperação 54.714,00 54.714,00 58.418,00 113.132,00

03 005 2013 31 Comunicação Interna e Externa 34.041,00 34.041,00 58.418,00 92.459,00

03 005 2013 31 1 Publicações de anúncios e editais 0102 02022504 34.021,00 34.021,00 58.418,00 92.439,00

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.058.117,20 -450,00 2.057.667,20

04 003 Difusão do Livro e da Leitura 178.191,00 182.506,09 500,00 183.006,09

04 003 2008 131 Biblioteca e Arquivo 8.969,00 9.729,79 500,00 10.229,79

04 003 2008 131 7 Aquisição de mobiliário, maquinaria e equipamento 05 07011002 10,00 10,00 500,00 510,00
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04 006 Iniciativas Culturais Relevantes 200.603,00 200.603,00 -750,00 199.853,00

04 006 2003 217 Outras iniciativas culturais relevantes 59.034,00 59.034,00 -750,00 58.284,00

04 006 2003 217 2 Aquisição de serviços (cachet,aloj.,refeições) 05 02022599 10.850,00 10.850,00 -750,00 10.100,00

04 007 Apoio ao Associativismo Cultural 794.130,00 787.025,31 -200,00 786.825,31

04 007 2002 69 Apoio às ativ. cult., music., teatrais e recreativas 773.200,00 766.095,31 -200,00 765.895,31

04 007 2002 69 2 Aquisição de serviços de transportes 05 02021001 200,00 200,00 -200,00 0,00

05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 6.836.794,19 111.992,00 6.948.786,19

05 001 Igualdade de Oportunidades para a Educação 3.949.132,00 3.760.531,63 -65.750,00 3.694.781,63

05 001 2002 4 Alimentação Escolar 2.142.061,00 2.142.061,00 -65.750,00 2.076.311,00

05 001 2002 4 3 Serviço de refeições 1º CEB 04 02022503 1.492.464,00 1.492.464,00 -56.750,00 1.435.714,00

05 001 2002 4 6 Regime de Fruta Escolar 1º CEB 04 02022503 60.430,00 60.430,00 -9.000,00 51.430,00

05 002 Educação Pré-Escolar 16.578,00 17.598,56 20.202,00 37.800,56

05 002 2004 173 Ações de requalificação da rede de Jardins de Infância 16.518,00 17.538,56 20.202,00 37.740,56

05 002 2004 173 2 Mobiliário e equipamento escolar 04 07011002 13.358,00 14.378,56 3.000,00 17.378,56

05 002 2004 173 7 Aquisição de vestuário 04 020107 10,00 10,00 3.202,00 3.212,00

05 002 2004 173 12 Aquisição equipamento de exterior 03 07010305 0,00 0,00 14.000,00 14.000,00

05 003 Ensino Básico e Secundário 1.759.649,00 1.559.649,00 -12.210,00 1.547.439,00

05 003 2002 24 Ações de requalificação da rede de escolas Ensino Básico 143.727,00 93.727,00 15.000,00 108.727,00

05 003 2002 24 1 Mobiliário, maquinaria e equipamento escolar 04 07011002 3.777,00 3.777,00 15.000,00 18.777,00

05 003 2010 34 Centro Escolar do Loreto (Eiras) - Ampliação (Cofinanciamento
ao POCentro/QREN)

1.545.408,00 1.395.408,00 -27.210,00 1.368.198,00

05 003 2010 34 2 Construção 03 07010305 1.419.472,00 1.269.472,00 -10.008,00 1.259.464,00

05 003 2010 34 3 Mobiliário, maquinaria e equipa. escolar 04 07011002 53.000,00 53.000,00 -3.202,00 49.798,00

05 003 2010 34 4 Material didático 04 020120 51.000,00 51.000,00 -14.000,00 37.000,00

05 004 Projetos Complementares de Natureza Educativa 11.431,00 11.431,00 153.750,00 165.181,00

05 004 2002 26 Animação sócioeducativa 3.903,00 3.903,00 153.750,00 157.653,00

05 004 2002 26 1 Aquisição de serviços 04 02022503 10,00 10,00 153.750,00 153.760,00

05 005 Instalações e Equipamentos Desportivos 805.860,00 808.993,88 16.000,00 824.993,88

05 005 2012 62 Campo Municipal da Arregaça e Outros Equipamentos
Desportivos Municipais

30,00 30,00 16.000,00 16.030,00

05 005 2012 62 8 Grandes reparações/Investimento 03 07010302 0,00 0,00 16.000,00 16.000,00

Totais da Alteração nº 2 5.875.834,00 7.181.998,15 -12.954,00 7.169.044,15
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01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 17.860.087,12 143.500,00 18.003.587,12

01 003 Prom. Habit.,Reconst. e Renov. Urbana 2.542.893,00 2.542.893,00 10.000,00 2.552.893,00

01 003 2003 600 Bairros da Rosa e Ingote 102.518,00 102.518,00 37.000,00 139.518,00

01 003 2003 600 1 Bairro da Rosa - Reabilitação de outras habitações 04 07010203 70.000,00 70.000,00 62.000,00 132.000,00

01 003 2003 600 8 Outras reparações em espaços comuns 04 07010203 31.067,00 31.067,00 -25.000,00 6.067,00

01 003 2003 609 Urbanização do Bairro da Fonte da Talha 122.310,00 122.310,00 60.000,00 182.310,00

01 003 2003 609 7 Reparação de Habitações Municipais (PROHABITA) 04 07010203 122.300,00 122.300,00 60.000,00 182.300,00

01 003 2003 610 Recup. e reparação de habitações no B.º de Celas 1.270.507,00 1.270.507,00 -60.000,00 1.210.507,00

01 003 2003 610 4 Recup. de habitações (empreitada de recup. de 34
habitações- Celas) (PROHABITA)

04 07010203 1.270.497,00 1.270.497,00 -60.000,00 1.210.497,00

01 003 2003 611 Conserv. diversa, eq.inst. elétricas, águas e esgotos 53.642,00 53.642,00 -17.000,00 36.642,00

01 003 2003 611 2 Conservação diversa 04 07010203 19.559,00 19.559,00 -10.000,00 9.559,00

01 003 2003 611 5 Habitações Municipais - Conservação Diversa 04 02020301 31.107,00 31.107,00 -7.000,00 24.107,00

01 003 2003 627 Bolsa de realojamentos 810.010,00 810.010,00 -10.000,00 800.010,00

01 003 2003 627 2 Arrendamento de habitações (PROHABITA) 04 020204 315.000,00 315.000,00 -10.000,00 305.000,00

01 004 Reabilitação Urbana 3.377.363,00 3.207.929,72 -10.000,00 3.197.929,72

01 004 2014 15 Reabilitar para Arrendar (Coimbra XXI) - Empréstimos com IHRU 2.693.244,00 2.578.244,00 -10.000,00 2.568.244,00

01 004 2014 15 4 Reabilitação de edifício no Terreiro da Erva, 9-11 146.739,00 146.739,00 -6.000,00 140.739,00

01 004 2014 15 4 2 Construção 04 07010201 146.729,00 146.729,00 -6.000,00 140.729,00

01 004 2014 15 12 Reabilitação de edifício na Rua Arco do Ivo, 5-7 122.327,00 122.327,00 -4.000,00 118.327,00

01 004 2014 15 12 2 Construção 04 07010201 122.317,00 122.317,00 -4.000,00 118.317,00

01 006 Infraestruturas Sanitárias e Higiene Pública 3.564.077,00 4.054.988,34 28.500,00 4.083.488,34

01 006 2002 108 Modernização da frota 56.447,00 56.447,00 23.000,00 79.447,00

01 006 2002 108 1 Manutenção e renovação de material de transporte 04 07010601 30.068,00 30.068,00 23.000,00 53.068,00

01 006 2002 109 Equipamento de deposição de resíduos 19.485,00 70.349,15 5.000,00 75.349,15

01 006 2002 109 3 Aq. sacos plásticos p/ depósito res. sól. urbanos 04 020121 2.500,00 2.500,00 5.000,00 7.500,00

01 006 2006 12 Gestão de resíduos não urbanos 1.607,00 1.607,00 500,00 2.107,00

01 006 2006 12 5 Gestão de resíduos de automóveis 04 02022599 1.477,00 1.477,00 500,00 1.977,00

01 007 Espaços Verdes e Jardins 451.670,00 425.670,00 46.000,00 471.670,00

01 007 2002 116 Prot. c/ Instituições Solid. Social (serviços prisionais, outros) 185.731,00 185.731,00 35.100,00 220.831,00

01 007 2002 116 2 Protocolo com a Associação Portuguesa de Paralisia
Cerebral (APPC)

04 040701 55.000,00 55.000,00 10.600,00 65.600,00

01 007 2002 116 5 Protocolo com a Direção Geral de Serviços Prisionais
(Ministério da Justiça)

04 040301 47.481,00 47.481,00 24.500,00 71.981,00

01 007 2002 124 Parques Infantis 18.062,00 18.062,00 38.000,00 56.062,00
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Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 007 2002 124 1 Aq., montagem e adaptação 04 07010406 18.052,00 18.052,00 38.000,00 56.052,00

01 007 2002 125 Património arbóreo 96.750,00 94.350,00 -38.000,00 56.350,00

01 007 2002 125 2 Contratação especializada 04 020220 91.740,00 89.340,00 -39.500,00 49.840,00

01 007 2002 125 3 Aquisição de árvores e outros 04 020121 5.000,00 5.000,00 1.500,00 6.500,00

01 007 2005 71 PERSU 2020 - Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos 32.520,00 32.520,00 10.900,00 43.420,00

01 007 2005 71 11 Protocolo com NRC-APPC (recolha seletiva) 04 040701 32.500,00 32.500,00 10.900,00 43.400,00

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 1.745.446,07 54.500,00 1.799.946,07

01 009 2015 2 Câmara Municipal 2.350,00 11.388,00 50.000,00 61.388,00

01 009 2015 2 7 Aquisição de viaturas 0102 0701060299 10,00 10,00 50.000,00 50.010,00

01 009 2015 5 Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 520,00 520,00 10.500,00 11.020,00

01 009 2015 5 1 Equipamento básico 04 07011002 500,00 500,00 10.500,00 11.000,00

01 009 2015 8 Departamento Financeiro e de Inovação Organizacional 224.763,00 264.744,16 -6.000,00 258.744,16

01 009 2015 8 4 Aluguer operacional de veículos - diversos serviços 07 020206 147.381,00 147.381,00 -6.000,00 141.381,00

01 010 Protecção Civil 407.161,00 511.356,99 14.500,00 525.856,99

01 010 2002 213 Aquisição e manut. maq., viat. e mat. individ. 61.640,00 61.294,99 14.500,00 75.794,99

01 010 2002 213 3 Equipamento básico 09 07011002 10,00 10,00 14.500,00 14.510,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.329.611,81 0,00 15.329.611,81

03 001 Descentralização e Apoio às Uniões e Juntas Freguesia 5.005.055,00 5.008.379,00 0,00 5.008.379,00

03 001 2016 47 Contratos Interadministrativos / Transferências 2.804.374,00 2.807.698,00 19.878,00 2.827.576,00

03 001 2016 47 17 União das Freguesias de Trouxemil e Torre de Vilela 117.990,00 117.990,00 19.878,00 137.868,00

03 001 2016 47 17 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0805010201 58.995,00 58.995,00 19.878,00 78.873,00

03 001 2016 48 Acordos de Execução 1.815.379,00 1.815.379,00 -19.878,00 1.795.501,00

03 001 2016 48 17 União das Freguesias de Trouxemil e Torre de Vilela 93.958,00 93.958,00 -19.878,00 74.080,00

03 001 2016 48 17 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 64.589,00 64.589,00 -19.878,00 44.711,00

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.057.667,20 0,00 2.057.667,20

04 003 Difusão do Livro e da Leitura 178.191,00 183.006,09 0,00 183.006,09

04 003 2008 131 Biblioteca e Arquivo 8.969,00 10.229,79 0,00 10.229,79

04 003 2008 131 7 Aquisição de mobiliário, maquinaria e equipamento 05 07011002 10,00 510,00 -111,00 399,00

04 003 2008 131 9 Conservação e reparação 05 02020301 10,00 674,53 111,00 785,53

04 004 Espaços Culturais 762.620,00 762.620,00 0,00 762.620,00

04 004 2002 34 Oficina Municipal do Teatro 20.530,00 20.530,00 0,00 20.530,00

04 004 2002 34 1 Manutenção, limpeza, energia e água (Transferência para
entidade gestora) - Protocolo

05 040701 20.000,00 20.000,00 0,00 20.000,00
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Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

04 004 2013 54 Centro de Congressos e Espaço Cultural - Convento de São
Francisco - Atividades e funcionamento

700.000,00 700.000,00 0,00 700.000,00

04 004 2013 54 1 Aquisição de serviços diversos 0102 02022599 400.000,00 400.000,00 278.853,00 678.853,00

04 004 2013 54 2 Divulgação/publicação 0102 020217 60.000,00 60.000,00 -40.000,00 20.000,00

04 004 2013 54 3 Aquisição de bens 0102 020121 85.000,00 85.000,00 -84.990,00 10,00

04 004 2013 54 4 Trabalhos especializados 0102 020220 50.000,00 50.000,00 -48.883,00 1.117,00

04 004 2013 54 5 Honorários 0102 020214 75.000,00 75.000,00 -74.990,00 10,00

04 004 2013 54 6 Apoio à criação artística 0102 040701 30.000,00 30.000,00 -29.990,00 10,00

04 005 Animação 22.973,00 23.077,80 0,00 23.077,80

04 005 2007 24 Mercado de Flores 2.110,00 2.110,00 0,00 2.110,00

04 005 2007 24 2 Cachets 05 02022502 1.350,00 1.350,00 -350,00 1.000,00

04 005 2007 24 3 Outras aquisições e serviços 05 02022599 750,00 750,00 350,00 1.100,00

04 007 Apoio ao Associativismo Cultural 794.130,00 786.825,31 0,00 786.825,31

04 007 2002 69 Apoio às ativ. cult., music., teatrais e recreativas 773.200,00 765.895,31 0,00 765.895,31

04 007 2002 69 6 Apoio a entidades com gestão de equipamentos culturais
municipais

05 040701 310.000,00 310.000,00 0,00 310.000,00

Totais da Alteração nº 3 3.715.999,00 3.714.763,53 143.500,00 3.858.263,53

ALTERAÇÃO Nº 4 DE 10/03/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 18.003.587,12 201,00 18.003.788,12

01 004 Reabilitação Urbana 3.377.363,00 3.197.929,72 0,00 3.197.929,72

01 004 2014 15 Reabilitar para Arrendar (Coimbra XXI) - Empréstimos com IHRU 2.693.244,00 2.568.244,00 0,00 2.568.244,00

01 004 2014 15 5 Reabilitação de 3 edifícios no Beco das Canivetes, 4-6-8,
Travessa das Canivetas, 3-4 e Rua das Azeiteiras, 32-34

172.413,00 172.413,00 0,00 172.413,00

01 004 2014 15 5 2 Construção 02 07010201 172.403,00 172.403,00 0,00 172.403,00

01 006 Infraestruturas Sanitárias e Higiene Pública 3.564.077,00 4.083.488,34 -3.899,00 4.079.589,34

01 006 2002 110 Operações desratização e desinfestação 04 02022599 25.777,00 25.777,00 -200,00 25.577,00

01 006 2002 122 Requalificação Cemitério Municipal Conchada 50,00 50,00 2.390,00 2.440,00

01 006 2002 122 2 Maquinaria e equipamento diverso 04 07011002 10,00 10,00 2.390,00 2.400,00

01 006 2006 13 Implementação de um Sistema de Gestão Ambiental 28.483,00 28.483,00 -6.089,00 22.394,00

01 006 2006 13 1 Aquisição de serviços (monotorização e gestão resíduos) 04 02022599 28.453,00 28.453,00 -6.089,00 22.364,00

01 007 Espaços Verdes e Jardins 451.670,00 471.670,00 3.700,00 475.370,00

01 007 2005 91 Projeto Eco Escolas ABAE/CMC 640,00 640,00 3.700,00 4.340,00
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ALTERAÇÃO Nº 4 DE 10/03/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 007 2005 91 1 Transferências 04 040701 630,00 630,00 3.700,00 4.330,00

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 1.799.946,07 400,00 1.800.346,07

01 009 2002 243 Obras nos edifícios da Câmara Municipal 174.559,00 174.559,00 0,00 174.559,00

01 009 2002 243 1 Requalificação do Edifício Paços do Concelho e efeciência
energética

03 07010301 50.000,00 50.000,00 -41.000,00 9.000,00

01 009 2002 243 4 Beneficiação e conservação da Casa da Cultura -
Remodelação da cobertura e espaço da DAC e sistemas de
segurança contra incêndios

03 07010301 41.607,00 41.607,00 41.000,00 82.607,00

01 009 2015 7 Departamento de Administração Geral 27.780,00 49.880,00 400,00 50.280,00

01 009 2015 7 2 Equipamento administrativo 06 070109 500,00 1.500,00 400,00 1.900,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.329.611,81 857,00 15.330.468,81

03 003 Ação Social e Família 359.512,00 441.091,81 857,00 441.948,81

03 003 2002 203 Parcerias e ações diversas 159.908,00 206.487,03 857,00 207.344,03

03 003 2002 203 1 Apoio a instituições - transf. correntes 04 040701 109.458,00 200.458,00 -7.281,00 193.177,00

03 003 2002 203 2 Apoio a instituições - transf. capital 04 080701 50.000,00 0,00 8.138,00 8.138,00

Totais da Alteração nº 4 478.838,00 520.838,00 1.058,00 521.896,00

ALTERAÇÃO Nº 5 DE 21/03/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 18.003.788,12 37.750,00 18.041.538,12

01 003 Prom. Habit.,Reconst. e Renov. Urbana 2.542.893,00 2.552.893,00 0,00 2.552.893,00

01 003 2003 610 Recup. e reparação de habitações no B.º de Celas 1.270.507,00 1.210.507,00 -11.200,00 1.199.307,00

01 003 2003 610 4 Recup. de habitações (empreitada de recup. de 34
habitações- Celas) (PROHABITA)

04 07010203 1.270.497,00 1.210.497,00 -11.200,00 1.199.297,00

01 003 2003 611 Conserv. diversa, eq.inst. elétricas, águas e esgotos 53.642,00 36.642,00 11.200,00 47.842,00

01 003 2003 611 2 Conservação diversa 04 07010203 19.559,00 9.559,00 11.200,00 20.759,00

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 1.800.346,07 37.750,00 1.838.096,07

01 009 2007 33 Participações Individuais em Formação 10.990,00 10.990,00 10.000,00 20.990,00

01 009 2007 33 2 Formação 06 020215 10.990,00 10.990,00 10.000,00 20.990,00

01 009 2012 44 Segurança e Acessibilidades 20,00 20,00 7.500,00 7.520,00

01 009 2012 44 3 Sinalética nos Edificios Municipais 06 020121 0,00 0,00 7.500,00 7.500,00

01 009 2015 3 Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística 1.010,00 1.010,00 0,00 1.010,00

01 009 2015 3 1 Equipamento básico 02 07011002 10,00 10,00 335,00 345,00

01 009 2015 3 3 Ferramentas e utensílios 02 070111 500,00 500,00 -335,00 165,00
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ALTERAÇÃO Nº 5 DE 21/03/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 009 2015 7 Departamento de Administração Geral 27.780,00 50.280,00 20.000,00 70.280,00

01 009 2015 7 1 Equipamento básico 06 07011002 7.210,00 8.310,00 20.000,00 28.310,00

01 009 2015 42 Implementação do atendimento online e atendimento online em
tempo real

30,00 30,00 250,00 280,00

01 009 2015 42 1 Aquisição de equipamento informático (Hardware e Sofware) 06 070107 10,00 10,00 250,00 260,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 10.319.862,63 50.000,00 10.369.862,63

02 009 Equipamento e Infraestruturas Estruturantes (outros) 5.208.086,00 6.329.669,86 50.000,00 6.379.669,86

02 009 2002 151 Centro de Convenções e Espaço Cultural/Convento de
S.Francisco (QREN/POVT)

5.067.091,00 6.154.974,86 50.000,00 6.204.974,86

02 009 2002 151 5 Centro Convenções e Espaço Cultural-obra 830.000,00 2.374.887,39 50.000,00 2.424.887,39

02 009 2002 151 5 1 Empreitada/conclusão 03 07010307 800.000,00 2.309.257,82 50.000,00 2.359.257,82

05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 6.948.786,19 -50.000,00 6.898.786,19

05 003 Ensino Básico e Secundário 1.759.649,00 1.547.439,00 -50.000,00 1.497.439,00

05 003 2010 34 Centro Escolar do Loreto (Eiras) - Ampliação (Cofinanciamento
ao POCentro/QREN)

1.545.408,00 1.368.198,00 -50.000,00 1.318.198,00

05 003 2010 34 2 Construção 03 07010305 1.419.472,00 1.259.464,00 -50.000,00 1.209.464,00

Totais da Alteração nº 5 3.528.248,00 4.808.597,82 37.750,00 4.846.347,82

ALTERAÇÃO Nº 6 DE 08/04/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 18.041.538,12 568.040,00 18.609.578,12

01 001 Ordenamento Territorial e Planeamento 151.497,00 151.497,00 0,00 151.497,00

01 001 2008 1 Diagnósticos, estudos e ensaios laboratoriais, certificação
energética de fogos e cursos de formação (Protocolo de
Colaboração com o ITeCons)

3.095,00 3.095,00 0,00 3.095,00

01 001 2008 1 1 Estudos e consultadoria 02 020214 3.075,00 3.075,00 -3.075,00 0,00

01 001 2008 1 2 Ensaios laboratoriais 02 020220 10,00 10,00 3.075,00 3.085,00

01 002 Ações de Desenvolvimento e Qualificação Urbana 4.525.431,00 4.450.431,00 133.000,00 4.583.431,00

01 002 2002 328 Aquisição e exprop. de terrenos e edifícios 3.491.796,00 3.391.796,00 18.000,00 3.409.796,00

01 002 2002 328 5 Aquisição de serviços 03 02022599 17.521,00 17.521,00 18.000,00 35.521,00

01 002 2003 63 Construção e manutenção de infraestruturas 17.103,00 42.103,00 115.000,00 157.103,00

01 002 2003 63 2 Ampliação e reformulação da rede de ilum. públic. 03 07010404 5.000,00 30.000,00 100.000,00 130.000,00

01 002 2003 63 5 Renov. e manut. espaços públicos - outros 03 07030301 12.043,00 12.043,00 15.000,00 27.043,00

01 003 Prom. Habit.,Reconst. e Renov. Urbana 2.542.893,00 2.552.893,00 -2.980,00 2.549.913,00
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Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 003 2003 610 Recup. e reparação de habitações no B.º de Celas 1.270.507,00 1.199.307,00 -14.180,00 1.185.127,00

01 003 2003 610 4 Recup. de habitações (empreitada de recup. de 34
habitações- Celas) (PROHABITA)

04 07010203 1.270.497,00 1.199.297,00 -14.180,00 1.185.117,00

01 003 2003 611 Conserv. diversa, eq.inst. elétricas, águas e esgotos 53.642,00 47.842,00 3.900,00 51.742,00

01 003 2003 611 5 Habitações Municipais - Conservação Diversa 04 02020301 31.107,00 24.107,00 3.900,00 28.007,00

01 003 2003 631 Integ. social pop. residente bairros municipais 33.829,00 33.829,00 7.300,00 41.129,00

01 003 2003 631 3 Aquisição de serviços de transporte 04 02021001 1.799,00 1.799,00 3.000,00 4.799,00

01 003 2003 631 6 Transf. de 50 % rendas de 28 habitações para a Santa Casa
da Miser. de Coimbra (protocolo de 15.11.90)

04 040701 6.000,00 6.000,00 4.300,00 10.300,00

01 004 Reabilitação Urbana 3.377.363,00 3.197.929,72 249.020,00 3.446.949,72

01 004 2013 7 Área de Reabilitação Urbana - A.R.U. - Coimbra Alta - Ações
complementares

319.635,00 265.104,00 40.000,00 305.104,00

01 004 2013 7 5 Da Baixa à Alta pelo Botânico 02 07010413 119.505,00 64.974,00 -30.000,00 34.974,00

01 004 2013 7 16 Construção de Praça na rua da Alegria e requalificação do
percurso ao Parque Manuel Braga

03 07030301 50.000,00 50.000,00 70.000,00 120.000,00

01 004 2014 15 Reabilitar para Arrendar (Coimbra XXI) - Empréstimos com IHRU 2.693.244,00 2.568.244,00 -90.980,00 2.477.264,00

01 004 2014 15 2 Sabedoria e Património - Requalificação da Rua da Sofia 286.396,00 171.396,00 -90.980,00 80.416,00

01 004 2014 15 2 1 Construção 03 07030301 286.396,00 171.396,00 -90.980,00 80.416,00

01 004 2015 49 Encosta da Sofia - Requalificação das ruas Pedro Rocha,
Encosta Montarroio, Ladeira do Carmo, Ligação rua de Aveiro
(PEDU)

50.010,00 50.010,00 200.000,00 250.010,00

01 004 2015 49 1 Requalificação - Estudos, projeto e execução 03 07030301 50.000,00 50.000,00 200.000,00 250.000,00

01 004 2016 17 Requalificação da Praça das Cortes de Coimbra e
estacionamento

100.000,00 100.000,00 100.000,00 200.000,00

01 004 2016 17 1 Contrução 02 07030301 100.000,00 100.000,00 100.000,00 200.000,00

01 006 Infraestruturas Sanitárias e Higiene Pública 3.564.077,00 4.079.589,34 64.250,00 4.143.839,34

01 006 2001 27 Arranjo das instalações municipais do Algar 20,00 20,00 3.500,00 3.520,00

01 006 2001 27 3 Mobiliário, maquinaria e equipamento 04 07011002 10,00 10,00 3.500,00 3.510,00

01 006 2002 108 Modernização da frota 56.447,00 79.447,00 3.000,00 82.447,00

01 006 2002 108 2 Manutenção e renovação do equipamento básico 04 07011001 10,00 10,00 2.000,00 2.010,00

01 006 2002 108 8 Manutenção e renovação do equipamento básico - pequenas
reparações

04 02020302 10,00 10,00 1.000,00 1.010,00

01 006 2002 109 Equipamento de deposição de resíduos 19.485,00 75.349,15 55.250,00 130.599,15

01 006 2002 109 5 Aquisição de equipamento diverso 04 020121 5.000,00 55.864,15 45.250,00 101.114,15

01 006 2002 109 6 Instalações para contentores de 800 L 04 020121 11.975,00 11.975,00 10.000,00 21.975,00

01 006 2002 110 Operações desratização e desinfestação 04 02022599 25.777,00 25.577,00 -5.000,00 20.577,00

01 006 2002 113 Obras de remod. da Div.Man. Maq. e Viaturas 4.500,00 4.500,00 6.500,00 11.000,00
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Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 006 2002 113 2 Eq. de apoio para Oficinas, Estação de Serviço e Serralharia
Mecânica

04 07011002 1.500,00 1.500,00 6.500,00 8.000,00

01 006 2002 122 Requalificação Cemitério Municipal Conchada 50,00 2.440,00 1.000,00 3.440,00

01 006 2002 122 2 Maquinaria e equipamento diverso 04 07011002 10,00 2.400,00 1.000,00 3.400,00

01 007 Espaços Verdes e Jardins 451.670,00 475.370,00 -14.750,00 460.620,00

01 007 2002 123 Construção/manut. outros espaços verdes 114.373,00 90.773,00 -20.000,00 70.773,00

01 007 2002 123 3 Iluminação Pública de Jardins Históricos 03 07010203 50.000,00 24.000,00 -20.000,00 4.000,00

01 007 2005 71 PERSU 2020 - Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos 32.520,00 43.420,00 5.250,00 48.670,00

01 007 2005 71 5 Aquisição de oleões para a recolha de óleos alimentares -
produção de Biodiesel

04 07011001 10,00 10,00 4.000,00 4.010,00

01 007 2005 71 15 Protocolo com QUERCUS (Associação Nacional de
conservação da Natureza)

04 020214 10,00 10,00 1.250,00 1.260,00

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 1.838.096,07 19.500,00 1.857.596,07

01 009 2010 39 Instalação de AVAC, eletromecânica e transporte vertical 245.071,00 323.157,30 20.000,00 343.157,30

01 009 2010 39 3 Assistência técnica equipamentos eletromecânicos 03 020219 164.772,00 164.772,00 20.000,00 184.772,00

01 009 2012 46 TIC para o Cidadão 20.185,00 15.185,00 -500,00 14.685,00

01 009 2012 46 2 Aquisição de equipamento informático (hardware) 07 070107 15.000,00 10.000,00 -500,00 9.500,00

01 010 Protecção Civil 407.161,00 525.856,99 120.000,00 645.856,99

01 010 2004 93 Reconstrução de muros de suporte e outras obras 100.000,00 204.541,00 120.000,00 324.541,00

01 010 2004 93 1 Acompanhamento, projeto e construção 03 07010413 50.000,00 204.541,00 120.000,00 324.541,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 10.369.862,63 179.981,00 10.549.843,63

02 003 Dinamização e Promoção do Turismo 269.489,00 269.489,00 0,00 269.489,00

02 003 2013 38 Animação e Promoção Turística 38.682,00 36.682,00 -7.051,00 29.631,00

02 003 2013 38 1 Aquisição de serviços 05 02022599 38.552,00 36.552,00 -7.051,00 29.501,00

02 003 2013 49 Comemorações Relevantes (Festas da Cidade, Dia Mundial do
Turismo, Fim de Ano, Dias Internacionais, etc.)

226.887,00 226.887,00 7.051,00 233.938,00

02 003 2013 49 6 Iluminação - aquisição de serviços 05 02022599 30.000,00 30.000,00 7.051,00 37.051,00

02 004 Acessibilidades/Vias Estruturantes 385.598,00 335.598,00 -35.000,00 300.598,00

02 004 2002 136 Variante Av. João das Regras 21.762,00 21.762,00 -20.000,00 1.762,00

02 004 2002 136 3 Construção 03 07030301 21.762,00 21.762,00 -20.000,00 1.762,00

02 004 2006 33 Via estruturante S. Clara S. Martinho do Bispo - troço Vale da
Escola Agrária

11.627,00 11.627,00 -5.000,00 6.627,00

02 004 2006 33 2 Projeto 03 07030301 11.607,00 11.607,00 -5.000,00 6.607,00

02 004 2006 35 Infraestrutura de acesso ao Coimbra Inovação Parque 15.000,00 15.000,00 -10.000,00 5.000,00

02 004 2006 35 1 Projeto e construção 03 07030301 15.000,00 15.000,00 -10.000,00 5.000,00
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02 004 2015 51 Requalificação do Largo do Arnado e Rua Simões de Castro
(PEDU)

200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

02 004 2015 51 1  Projeto e construção 03 07030301 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

02 005 Acessibilidades/Vias Complementares 208.364,00 208.364,00 0,00 208.364,00

02 005 2002 347 Acessibilidades em Santo António dos Olivais 50.030,00 50.030,00 0,00 50.030,00

02 005 2002 347 3 Requalificação da Rua da Casa Branca 03 07030301 50.000,00 50.000,00 0,00 50.000,00

02 007 Conservação e Manutenção de Vias 1.204.423,00 1.139.423,00 169.991,00 1.309.414,00

02 007 2003 106 Pav. e manut. vias e passeios 1.204.423,00 1.139.423,00 169.991,00 1.309.414,00

02 007 2003 106 4 Locação de máquinas e viaturas 03 020208 10,00 10,00 29.990,00 30.000,00

02 007 2003 106 7 Const./conserv. passeios e calçadas por empreitada 03 07030301 50.000,00 50.000,00 100.001,00 150.001,00

02 007 2003 106 9 Aquisição de materiais para manutenção de vias 03 020121 74.137,00 74.137,00 40.000,00 114.137,00

02 009 Equipamento e Infraestruturas Estruturantes (outros) 5.208.086,00 6.379.669,86 44.990,00 6.424.659,86

02 009 2002 151 Centro de Convenções e Espaço Cultural/Convento de
S.Francisco (QREN/POVT)

5.067.091,00 6.204.974,86 10.000,00 6.214.974,86

02 009 2002 151 5 Centro Convenções e Espaço Cultural-obra 830.000,00 2.424.887,39 10.000,00 2.434.887,39

02 009 2002 151 5 1 Empreitada/conclusão 03 07010307 800.000,00 2.359.257,82 10.000,00 2.369.257,82

02 009 2003 117 Expansão e requalificação do Aeródromo Municipal Bissaya
Barreto

80,00 30.060,00 34.990,00 65.050,00

02 009 2003 117 6 Manut. geral do edifício do aeródromo 03 07010307 10,00 10,00 34.990,00 35.000,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.330.468,81 0,00 15.330.468,81

03 003 Ação Social e Família 359.512,00 441.948,81 0,00 441.948,81

03 003 2015 23 Programa Municipal para os Idosos 50,00 29.060,78 0,00 29.060,78

03 003 2015 23 3 CIM/Serviço de Teleassistência para idosos isolados 04 02022599 10,00 29.020,78 -26.000,00 3.020,78

03 003 2015 23 6 Serviço de Teleassistência para Idosos 04 02022599 0,00 0,00 26.000,00 26.000,00

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.057.667,20 25.000,00 2.082.667,20

04 003 Difusão do Livro e da Leitura 178.191,00 183.006,09 0,00 183.006,09

04 003 2015 36 Feira Cultural de Coimbra 143.310,00 143.445,30 0,00 143.445,30

04 003 2015 36 3 Publicidade 05 020217 4.000,00 4.000,00 2.000,00 6.000,00

04 003 2015 36 4 Segurança 05 02022599 5.500,00 5.500,00 1.000,00 6.500,00

04 003 2015 36 5 Limpeza 05 02022599 2.500,00 2.500,00 -1.000,00 1.500,00

04 003 2015 36 6 Aquisição de serviços/cachets 05 02022502 20.000,00 20.000,00 -3.000,00 17.000,00

04 003 2015 36 7 Alojamento e refeições 05 02022599 7.500,00 7.500,00 1.000,00 8.500,00

04 004 Espaços Culturais 762.620,00 762.620,00 25.000,00 787.620,00

04 004 2013 54 Centro de Congressos e Espaço Cultural - Convento de São
Francisco - Atividades e funcionamento

700.000,00 700.000,00 25.000,00 725.000,00
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04 004 2013 54 1 Aquisição de serviços diversos 0102 02022599 400.000,00 678.853,00 25.000,00 703.853,00

05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 6.898.786,19 1.033.143,00 7.931.929,19

05 001 Igualdade de Oportunidades para a Educação 3.949.132,00 3.694.781,63 892.343,00 4.587.124,63

05 001 2002 3 Plano de Transportes Subvencionados 904.387,00 715.786,63 276.280,00 992.066,63

05 001 2002 3 1 Serviços de transportes 04 02021001 877.570,00 688.969,63 276.280,00 965.249,63

05 001 2002 4 Alimentação Escolar 2.142.061,00 2.076.311,00 559.686,00 2.635.997,00

05 001 2002 4 3 Serviço de refeições 1º CEB 04 02022503 1.492.464,00 1.435.714,00 514.297,00 1.950.011,00

05 001 2002 4 7 Lanche Escolar 04 02022503 589.167,00 589.167,00 45.389,00 634.556,00

05 001 2002 5 Atividades de apoio à Família (ed.pré-escolar) 610.772,00 610.772,00 56.377,00 667.149,00

05 001 2002 5 2 Serviço de refeições 04 02022503 593.372,00 593.372,00 57.177,00 650.549,00

05 001 2002 5 5 Fruta Pré-Escolar 04 02022503 17.380,00 17.380,00 -800,00 16.580,00

05 002 Educação Pré-Escolar 16.578,00 37.800,56 800,00 38.600,56

05 002 2004 173 Ações de requalificação da rede de Jardins de Infância 16.518,00 37.740,56 800,00 38.540,56

05 002 2004 173 7 Aquisição de vestuário 04 020107 10,00 3.212,00 800,00 4.012,00

05 003 Ensino Básico e Secundário 1.759.649,00 1.497.439,00 140.000,00 1.637.439,00

05 003 2002 24 Ações de requalificação da rede de escolas Ensino Básico 143.727,00 108.727,00 150.000,00 258.727,00

05 003 2002 24 7 Projetos, construção, beneficiação e conservação diversa 03 07010305 139.300,00 89.300,00 150.000,00 239.300,00

05 003 2010 34 Centro Escolar do Loreto (Eiras) - Ampliação (Cofinanciamento
ao POCentro/QREN)

1.545.408,00 1.318.198,00 -10.000,00 1.308.198,00

05 003 2010 34 2 Construção 03 07010305 1.419.472,00 1.209.464,00 -10.000,00 1.199.464,00

05 005 Instalações e Equipamentos Desportivos 805.860,00 824.993,88 0,00 824.993,88

05 005 2011 60 Unidade de Gestão Técnica 95.217,00 95.217,00 0,00 95.217,00

05 005 2011 60 4 Material para manutenção de complexos desportivos 05 020121 49.657,00 49.657,00 -8.500,00 41.157,00

05 005 2011 60 11 Conservação de complexos desportivos 05 02020301 14.478,00 14.478,00 8.500,00 22.978,00

Totais da Alteração nº 6 9.200.495,00 10.517.324,38 1.806.164,00 12.323.488,38

REVISÃO Nº 1 DE 29/04/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 18.609.578,12 3.591.840,00 22.201.418,12

01 002 Ações de Desenvolvimento e Qualificação Urbana 4.525.431,00 4.583.431,00 2.100.000,00 6.683.431,00

01 002 2012 35 Iluminação Pública 1.000.010,00 1.000.010,00 2.100.000,00 3.100.010,00

01 002 2012 35 2 Iluminação Pública - contrato com EDP 03 0202010102 1.000.000,00 1.000.000,00 2.100.000,00 3.100.000,00

01 003 Prom. Habit.,Reconst. e Renov. Urbana 2.542.893,00 2.549.913,00 310.000,00 2.859.913,00
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01 003 2003 600 Bairros da Rosa e Ingote 102.518,00 139.518,00 80.000,00 219.518,00

01 003 2003 600 1 Bairro da Rosa - Reabilitação de outras habitações 04 07010203 70.000,00 132.000,00 10.000,00 142.000,00

01 003 2003 600 3 Bairro do Ingote - conservação e reparação de habitações
(PROHABITA)

04 07010203 428,00 428,00 40.000,00 40.428,00

01 003 2003 600 8 Outras reparações em espaços comuns 04 07010203 31.067,00 6.067,00 15.000,00 21.067,00

01 003 2003 600 11 Recuperação de hab. Ex.-IGAPHE 04 07010203 10,00 10,00 15.000,00 15.010,00

01 003 2003 609 Urbanização do Bairro da Fonte da Talha 122.310,00 182.310,00 180.000,00 362.310,00

01 003 2003 609 7 Reparação de Habitações Municipais (PROHABITA) 04 07010203 122.300,00 182.300,00 180.000,00 362.300,00

01 003 2003 611 Conserv. diversa, eq.inst. elétricas, águas e esgotos 53.642,00 51.742,00 50.000,00 101.742,00

01 003 2003 611 1 Recup. hab. municipal Rua Verde Pinho - Blocos  D e C e
outros

04 07010203 2.966,00 2.966,00 50.000,00 52.966,00

01 004 Reabilitação Urbana 3.377.363,00 3.446.949,72 0,00 3.446.949,72

01 004 2014 15 Reabilitar para Arrendar (Coimbra XXI) - Empréstimos com IHRU 2.693.244,00 2.477.264,00 0,00 2.477.264,00

01 004 2014 15 7 Reabilitação de edifício no Largo do Romal, 26 100.010,00 100.010,00 0,00 100.010,00

01 004 2014 15 7 2 Construção 04 07010201 100.000,00 100.000,00 0,00 100.000,00

01 004 2014 15 8 Reabilitação no edifício na Rua Direita, 80 a 82 A e Rua Nova,
44-46

150.010,00 150.010,00 0,00 150.010,00

01 004 2014 15 8 2 Construção 04 07010201 150.000,00 150.000,00 0,00 150.000,00

01 004 2014 15 9 Reabilitação de edifício na Rua Corpo de Deus, 70-80 257.920,00 257.920,00 0,00 257.920,00

01 004 2014 15 9 2 Construção 04 07010201 253.000,00 253.000,00 0,00 253.000,00

01 005 Abastecimento de Água e Saneamento 709.835,00 709.835,00 500.000,00 1.209.835,00

01 005 2004 86 Fornecimento de água pela A.C.- Águas de Coimbra, E.M. 600.000,00 600.000,00 300.000,00 900.000,00

01 005 2004 86 1 Ano 2015/2016 0102 02020103 600.000,00 600.000,00 300.000,00 900.000,00

01 005 2004 87 Manutenção e reparação de condutas de águas pluviais/tarifa de
águas pluviais

109.573,00 109.573,00 200.000,00 309.573,00

01 005 2004 87 1 Tarifa 0102 02022507 109.573,00 109.573,00 200.000,00 309.573,00

01 006 Infraestruturas Sanitárias e Higiene Pública 3.564.077,00 4.143.839,34 254.800,00 4.398.639,34

01 006 2002 109 Equipamento de deposição de resíduos 19.485,00 130.599,15 32.000,00 162.599,15

01 006 2002 109 4 Aquisição de Multibennes/Contentores Molok 04 07011001 10,00 10,00 32.000,00 32.010,00

01 006 2002 112 Serviço Médico - Veterinário 11.753,00 11.753,00 52.800,00 64.553,00

01 006 2002 112 2 Equipamento especifico do SMV 0102 07011002 1.449,00 1.449,00 500,00 1.949,00

01 006 2002 112 6 Projeto e obras de amp., rem. e reest. do CMROACC - 2ª
Fase

0102 07010301 10,00 10,00 40.000,00 40.010,00

01 006 2002 112 17 Aquisição de medicamentos (méd. e profiláticos) p/ animais
e outros consumíveis veterinários

0102 020121 4.268,00 4.268,00 3.000,00 7.268,00

01 006 2002 112 27 Aquisição de serviços diversos 0102 02022599 501,00 501,00 300,00 801,00

371



Município de Coimbra

RESUMO DAS MODIFICAÇÕES ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (G.O.P.) DE 2016

REVISÃO Nº 1 DE 29/04/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 006 2002 112 29 Recolha de resíduos hospitalares e cadáveres de animais de
companhia e outros resíduos

0102 02022599 592,00 592,00 300,00 892,00

01 006 2002 112 33 Esterilização de animais adotados do canil e gatil municipal
de Coimbra

0102 020121 1.282,00 1.282,00 6.000,00 7.282,00

01 006 2002 112 38 Vacinação e identificação eletrónica de animais restituidos
ou adotados atráves de taxas municipais

0102 020121 10,00 10,00 2.700,00 2.710,00

01 006 2002 122 Requalificação Cemitério Municipal Conchada 50,00 3.440,00 150.000,00 153.440,00

01 006 2002 122 7 Aquisição de forno incinerador para resíduos cemiteriais 04 07010412 10,00 10,00 150.000,00 150.010,00

01 006 2006 12 Gestão de resíduos não urbanos 1.607,00 2.107,00 20.000,00 22.107,00

01 006 2006 12 6 Garantir o encaminhamento dos Resíduos de construção e
demolição

04 02022599 10,00 10,00 20.000,00 20.010,00

01 007 Espaços Verdes e Jardins 451.670,00 460.620,00 250.750,00 711.370,00

01 007 2002 116 Prot. c/ Instituições Solid. Social (serviços prisionais, outros) 185.731,00 220.831,00 27.750,00 248.581,00

01 007 2002 116 3 Protocolo com a Associação Portuguesa de Pais e Amigos
do Cidadão Deficiente Mental (APPACDM)

04 040701 83.250,00 83.250,00 27.750,00 111.000,00

01 007 2002 123 Construção/manut. outros espaços verdes 114.373,00 70.773,00 130.000,00 200.773,00

01 007 2002 123 1 Projetos e construção de espaços verdes 04 07030305 5.000,00 5.000,00 130.000,00 135.000,00

01 007 2002 124 Parques Infantis 18.062,00 56.062,00 50.000,00 106.062,00

01 007 2002 124 1 Aq., montagem e adaptação 04 07010406 18.052,00 56.052,00 50.000,00 106.052,00

01 007 2002 125 Património arbóreo 96.750,00 56.350,00 1.000,00 57.350,00

01 007 2002 125 1 Aquisição de equipamento e acessórios 04 070111 10,00 10,00 1.000,00 1.010,00

01 007 2002 126 Horto Municipal 1.521,00 1.521,00 17.000,00 18.521,00

01 007 2002 126 1 Instalações 04 07010301 10,00 10,00 10.000,00 10.010,00

01 007 2002 126 2 Vasos e outro material acessório 04 020117 10,00 10,00 3.000,00 3.010,00

01 007 2002 126 4 Aquisição de arbustos, flores sementes e outro material 04 020121 1.501,00 1.501,00 4.000,00 5.501,00

01 007 2002 129 Ferramentas, máquinas e viaturas 273,00 273,00 25.000,00 25.273,00

01 007 2002 129 2 Equipamento básico 04 07011002 273,00 273,00 25.000,00 25.273,00

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 1.857.596,07 51.290,00 1.908.886,07

01 009 2007 33 Participações Individuais em Formação 10.990,00 20.990,00 10.000,00 30.990,00

01 009 2007 33 2 Formação 06 020215 10.990,00 20.990,00 10.000,00 30.990,00

01 009 2012 43 TIC nos edifícios e serviços municipais 125.050,00 129.021,00 2.490,00 131.511,00

01 009 2012 43 14 Reparação de terminais de ponto 06 02020302 10,00 2.500,00 2.490,00 4.990,00

01 009 2015 7 Departamento de Administração Geral 27.780,00 70.280,00 38.800,00 109.080,00

01 009 2015 7 4 Aquisição de vestuário e equipamento de proteção
individual

06 020107 10.000,00 30.000,00 38.800,00 68.800,00

01 010 Protecção Civil 407.161,00 645.856,99 125.000,00 770.856,99
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01 010 2004 181 Ações de Recuperação/Calamidades 40.010,00 40.010,00 100.000,00 140.010,00

01 010 2004 181 1 Vias, viadutos, arruamentos e obras complementares 03 07030301 10,00 10,00 100.000,00 100.010,00

01 010 2008 3 Caminhos de Fátima 25.000,00 25.000,00 25.000,00 50.000,00

01 010 2008 3 1 Projeto e construção 03 07030301 25.000,00 25.000,00 25.000,00 50.000,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 10.549.843,63 929.501,00 11.479.344,63

02 001 Desenv. Económico Apoio Act. Empresarial 1.159.768,00 1.164.094,50 1.200,00 1.165.294,50

02 001 2002 319 Participações e quotas diversas 1.081.787,00 1.082.987,00 1.200,00 1.084.187,00

02 001 2002 319 31 Associação Rota da Bairrada 0102 02022599 1.200,00 2.400,00 1.200,00 3.600,00

02 003 Dinamização e Promoção do Turismo 269.489,00 269.489,00 290.200,00 559.689,00

02 003 2013 38 Animação e Promoção Turística 38.682,00 29.631,00 15.000,00 44.631,00

02 003 2013 38 15 Merchandising 05 020217 10,00 10,00 15.000,00 15.010,00

02 003 2013 49 Comemorações Relevantes (Festas da Cidade, Dia Mundial do
Turismo, Fim de Ano, Dias Internacionais, etc.)

226.887,00 233.938,00 252.200,00 486.138,00

02 003 2013 49 1 Aquisição de serviços 05 02022599 55.000,00 55.000,00 53.000,00 108.000,00

02 003 2013 49 3 Cachets/Grupos Culturais e outros 05 02022599 80.000,00 80.000,00 80.000,00 160.000,00

02 003 2013 49 4 Aquisição de serviços de divulgação e publicidade 05 020217 23.032,00 23.032,00 45.000,00 68.032,00

02 003 2013 49 6 Iluminação - aquisição de serviços 05 02022599 30.000,00 37.051,00 63.100,00 100.151,00

02 003 2013 49 7 Pirotécnia - aquisição de serviços 05 02022599 38.795,00 38.795,00 11.100,00 49.895,00

02 003 2013 50 Publicações de caráter turístico (Mapa da Cidade, agenda de
atividades, edições quadrilingue, etc.)

3.830,00 5.830,00 18.000,00 23.830,00

02 003 2013 50 1 Aquisição de serviços 05 02022599 3.810,00 5.810,00 18.000,00 23.810,00

02 003 2016 2 Quotas em associações e entidades 10,00 10,00 5.000,00 5.010,00

02 003 2016 2 1 Quotas 05 02022599 10,00 10,00 5.000,00 5.010,00

02 006 Ordenamento de Tráfego e Circulação 527.596,00 691.221,77 300.010,00 991.231,77

02 006 2004 134 Ciclovias 203.522,00 203.522,00 300.010,00 503.532,00

02 006 2004 134 2 Ciclovia de Coimbra - estação Coimbra B/Vale das
Flores/Portela

05 07030301 50.000,00 50.000,00 100.000,00 150.000,00

02 006 2004 134 3 Ponte pedonal sobre o rio Modego a montante da ponte
açude/ciclovia e caminhos de Fátima e Santiago -
construção (PEDU)

03 07030301 100.000,00 100.000,00 100.000,00 200.000,00

02 006 2004 134 4 Ciclovia de Coimbra - extensão à Sólum e Vale das Flores
(PEDU)

03 07030301 10,00 10,00 50.000,00 50.010,00

02 006 2004 134 5 Ciclovia de Coimbra - ligação Sólum/Av. Urbano Duarte
(PEDU)

03 07030301 10,00 10,00 50.000,00 50.010,00

02 006 2004 134 7 Ciclovia do Mondego (obra) 05 07030301 0,00 0,00 10,00 10,00

02 009 Equipamento e Infraestruturas Estruturantes (outros) 5.208.086,00 6.424.659,86 338.091,00 6.762.750,86

373



Município de Coimbra

RESUMO DAS MODIFICAÇÕES ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (G.O.P.) DE 2016

REVISÃO Nº 1 DE 29/04/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

02 009 2002 151 Centro de Convenções e Espaço Cultural/Convento de
S.Francisco (QREN/POVT)

5.067.091,00 6.214.974,86 59.371,00 6.274.345,86

02 009 2002 151 8 Igreja S. Francisco/Centro de Convenções e Espaço Cultural 03 07010307 1.600.000,00 1.631.803,97 59.371,00 1.691.174,97

02 009 2012 42 Estabilização da margem direita do Rio Mondego entre a Ponte
Sta Clara e o Açude-Ponte de Coimbra

75.000,00 78.720,00 100.000,00 178.720,00

02 009 2012 42 1 Projetos Técnicos e construção de infraestruturas 0102 07030313 75.000,00 78.720,00 100.000,00 178.720,00

02 009 2014 42 Desassoreamento da Albufeira Açude-Ponte de Coimbra 65.815,00 65.815,00 178.720,00 244.535,00

02 009 2014 42 1 Estudos e projetos 02 07010413 65.805,00 65.805,00 78.720,00 144.525,00

02 009 2014 42 2 Obras 03 07010413 10,00 10,00 100.000,00 100.010,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.330.468,81 228.600,00 15.559.068,81

03 002 Função Social do Transporte Público 9.761.999,00 9.761.999,00 228.600,00 9.990.599,00

03 002 2002 197 Apoio ao investimento dos SMTUC 1.700.070,00 1.700.070,00 228.600,00 1.928.670,00

03 002 2002 197 1 Aquisição/renocação de frota e outros apoios 0102 0805010301 1.700.000,00 1.700.000,00 228.600,00 1.928.600,00

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.082.667,20 624.950,00 2.707.617,20

04 001 Valorização do Património Histórico e Cultural 56.390,00 56.390,00 5.600,00 61.990,00

04 001 2000 3 Museu Municipal Edifício Chiado - Coleção Telo de Morais 39.055,00 39.055,00 5.600,00 44.655,00

04 001 2000 3 2 Equipamentos 05 07011002 2.500,00 2.500,00 200,00 2.700,00

04 001 2000 3 5 Aquisição de serviços, intervenções no acervo, restauro e
limpeza

05 02022599 3.850,00 3.850,00 3.000,00 6.850,00

04 001 2000 3 8 Contrato de doação da coleção 06 02022599 32.195,00 32.195,00 2.400,00 34.595,00

04 003 Difusão do Livro e da Leitura 178.191,00 183.006,09 20.750,00 203.756,09

04 003 2002 30 Imagoteca de Coimbra 1.555,00 1.555,00 700,00 2.255,00

04 003 2002 30 3 Aq. molduras e outros materiais 05 020121 600,00 600,00 700,00 1.300,00

04 003 2002 32 Fonoteca de Coimbra 1.020,00 1.020,00 800,00 1.820,00

04 003 2002 32 1 Aquisição de mobiliário e equipamento 05 07011002 10,00 10,00 800,00 810,00

04 003 2008 131 Biblioteca e Arquivo 8.969,00 10.229,79 4.750,00 14.979,79

04 003 2008 131 1 Renovação dos fundos bibliográficos 05 07011002 1.500,00 1.500,00 1.000,00 2.500,00

04 003 2008 131 5 Aquisição de material para encadernação e
acondicionamento

05 020121 1.500,00 1.500,00 2.100,00 3.600,00

04 003 2008 131 8 Aquisição de publicações periódicas 05 020120 2.736,00 2.736,00 1.650,00 4.386,00

04 003 2013 36 O Mundo em Várias Escalas: Mapas do Século XVIII da Coleção
de cartografia da CMC (cofinanc. Fundação Maphre)

3.030,00 3.030,00 14.500,00 17.530,00

04 003 2013 36 4 Edição de catálogo 05 020220 10,00 10,00 10.600,00 10.610,00

04 003 2013 36 7 Equipamentos básicos/painéis 05 07011002 10,00 10,00 1.900,00 1.910,00

04 003 2013 36 8 Produção gráfica 05 020220 3.000,00 3.000,00 2.000,00 5.000,00

04 004 Espaços Culturais 762.620,00 787.620,00 524.500,00 1.312.120,00
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04 004 2007 20 Casa da Cultura - Galerias 20,00 20,00 22.500,00 22.520,00

04 004 2007 20 3 Aquisição de serviços para restauro de obras de arte 05 020220 0,00 0,00 22.500,00 22.500,00

04 004 2008 26 Casa-Museu Miguel Torga 1.530,00 1.530,00 2.000,00 3.530,00

04 004 2008 26 6 Atividades culturais 05 02022502 10,00 10,00 2.000,00 2.010,00

04 004 2013 54 Centro de Congressos e Espaço Cultural - Convento de São
Francisco - Atividades e funcionamento

700.000,00 725.000,00 500.000,00 1.225.000,00

04 004 2013 54 1 Aquisição de serviços diversos 0102 02022599 400.000,00 703.853,00 400.000,00 1.103.853,00

04 004 2013 54 2 Divulgação/publicação 0102 020217 60.000,00 20.000,00 50.000,00 70.000,00

04 004 2013 54 3 Aquisição de bens 0102 020121 85.000,00 10,00 25.000,00 25.010,00

04 004 2013 54 6 Apoio à criação artística 0102 040701 30.000,00 10,00 25.000,00 25.010,00

04 005 Animação 22.973,00 23.077,80 12.000,00 35.077,80

04 005 2002 37 Museu Municipal - exposições temporárias 508,00 612,80 500,00 1.112,80

04 005 2002 37 2 Seguros 05 02021299 163,00 267,80 500,00 767,80

04 005 2010 60 Casa da Escrita 14.710,00 14.710,00 11.500,00 26.210,00

04 005 2010 60 1 Aquisição de equipamento 05 07011002 10,00 10,00 1.500,00 1.510,00

04 005 2010 60 2 Aquisição de serviços 05 02022599 11.070,00 11.070,00 1.500,00 12.570,00

04 005 2010 60 3 Edições 05 020220 3.500,00 3.500,00 2.000,00 5.500,00

04 005 2010 60 5 Caches, alojamentos e refeições 05 02022599 10,00 10,00 1.500,00 1.510,00

04 005 2010 60 9 Seguros 05 02021299 100,00 100,00 3.000,00 3.100,00

04 005 2010 60 10 Direiros de Autor 05 02022599 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00

04 006 Iniciativas Culturais Relevantes 200.603,00 199.853,00 62.100,00 261.953,00

04 006 2003 217 Outras iniciativas culturais relevantes 59.034,00 58.284,00 28.000,00 86.284,00

04 006 2003 217 1 Transferências correntes - instituições 05 040701 21.500,00 21.500,00 20.000,00 41.500,00

04 006 2003 217 2 Aquisição de serviços (cachet,aloj.,refeições) 05 02022599 10.850,00 10.100,00 3.000,00 13.100,00

04 006 2003 217 5 Publicidade 05 020217 1.500,00 1.500,00 5.000,00 6.500,00

04 006 2005 32 Fundação Inês de Castro 20.000,00 20.000,00 30.000,00 50.000,00

04 006 2005 32 10 Apoio Fundação Inês de Castro 0102 040701 20.000,00 20.000,00 30.000,00 50.000,00

04 006 2015 39 Feira Medieval de Coimbra 10.342,00 10.342,00 3.000,00 13.342,00

04 006 2015 39 1 Aquisição de serviços 05 02022599 10.312,00 10.312,00 2.000,00 12.312,00

04 006 2015 39 3 Material gráfico 05 020220 10,00 10,00 1.000,00 1.010,00

04 006 2016 7 Comemorações dos 500 anos do Foral Manuelino 30,00 30,00 1.100,00 1.130,00

04 006 2016 7 1 Aquisição de serviços 05 02022599 10,00 10,00 200,00 210,00

04 006 2016 7 2 Material gráfico 05 020220 10,00 10,00 700,00 710,00

04 006 2016 7 3 Seguros 05 02021299 10,00 10,00 200,00 210,00
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05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 7.931.929,19 661.150,00 8.593.079,19

05 001 Igualdade de Oportunidades para a Educação 3.949.132,00 4.587.124,63 69.150,00 4.656.274,63

05 001 2002 3 Plano de Transportes Subvencionados 904.387,00 992.066,63 69.150,00 1.061.216,63

05 001 2002 3 1 Serviços de transportes 04 02021001 877.570,00 965.249,63 69.150,00 1.034.399,63

05 005 Instalações e Equipamentos Desportivos 805.860,00 824.993,88 177.000,00 1.001.993,88

05 005 2010 42 Construção e requalificação de Pavilhões Desportivos e Salas
de Desporto

38.020,00 38.020,00 1.500,00 39.520,00

05 005 2010 42 3 Aquisição de material 05 07011002 10,00 10,00 1.500,00 1.510,00

05 005 2011 55 Estádio Municipal de Taveiro 13.075,00 13.075,00 4.000,00 17.075,00

05 005 2011 55 5 Aquisição de serviços 05 02022599 6.500,00 6.500,00 2.000,00 8.500,00

05 005 2011 55 7 Aquisição de produtos para relvado 05 020121 6.340,00 6.340,00 2.000,00 8.340,00

05 005 2011 56 Pavilhão Municipal Multidesportos Dr. Mário Mexia 26.085,00 26.085,00 3.500,00 29.585,00

05 005 2011 56 4 Aquisição de serviços 05 02022599 12.578,00 12.578,00 3.500,00 16.078,00

05 005 2011 57 Complexo Olímpico Municipal de Piscinas 6.877,00 6.877,00 10.000,00 16.877,00

05 005 2011 57 2 Equipamento e mobiliário 05 07011002 10,00 10,00 4.000,00 4.010,00

05 005 2011 57 4 Aquisição de serviços 05 02022599 2.753,00 2.753,00 6.000,00 8.753,00

05 005 2011 58 Piscinas Municipais Luis Lopes da Conceição 1.927,00 1.927,00 3.500,00 5.427,00

05 005 2011 58 6 Aquisição de serviços 05 02021299 10,00 10,00 3.500,00 3.510,00

05 005 2011 59 Piscinas Municipais Rui Abreu 1.520,00 1.520,00 3.500,00 5.020,00

05 005 2011 59 3 Aquisição de serviços 05 02022599 1.000,00 1.000,00 3.500,00 4.500,00

05 005 2011 60 Unidade de Gestão Técnica 95.217,00 95.217,00 128.500,00 223.717,00

05 005 2011 60 4 Material para manutenção de complexos desportivos 05 020121 49.657,00 41.157,00 52.000,00 93.157,00

05 005 2011 60 5 Aquisição de serviços técnicos especializados 05 02022599 17.874,00 17.874,00 40.000,00 57.874,00

05 005 2011 60 9 Aquisição de equipamento básico para complexos
desportivos

05 07011002 5.419,00 5.419,00 6.500,00 11.919,00

05 005 2011 60 11 Conservação de complexos desportivos 05 02020301 14.478,00 22.978,00 30.000,00 52.978,00

05 005 2013 35 Piscinas de Celas 1.264,00 4.397,88 4.500,00 8.897,88

05 005 2013 35 1 Equipamento e mobiliário 05 07011002 10,00 3.143,88 2.500,00 5.643,88

05 005 2013 35 2 Aquisição de serviços 05 02022599 1.234,00 1.234,00 1.000,00 2.234,00

05 005 2013 35 9 Investimentos complementares 03 07010302 10,00 10,00 1.000,00 1.010,00

05 005 2015 47 Atividades Complementares 530,00 530,00 18.000,00 18.530,00

05 005 2015 47 1 Serviços 05 02022599 500,00 500,00 15.000,00 15.500,00

05 005 2015 47 2 Transportes 05 02021001 10,00 10,00 3.000,00 3.010,00

05 006 Fomento e Formação Desportivos 668.210,00 665.076,12 415.000,00 1.080.076,12
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05 006 2004 147 Contratos-Programa Formação Desportiva 233.420,00 170.585,11 115.000,00 285.585,11

05 006 2004 147 1 Apoio a agentes desportivos de Coimbra 05 040701 233.420,00 170.585,11 115.000,00 285.585,11

05 006 2011 40 Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto 277.290,00 336.714,14 300.000,00 636.714,14

05 006 2011 40 1 Instalações Desportivas 05 080701 11.156,00 11.156,00 20.000,00 31.156,00

05 006 2011 40 2 Aquisição de material desportivo estrutural 05 080701 14.000,00 14.000,00 10.000,00 24.000,00

05 006 2011 40 3 Fornecimento de material desportivo de desgaste 05 040701 25.000,00 25.000,00 15.000,00 40.000,00

05 006 2011 40 4 Participação em eventos desportivos não regulares 05 040701 10.000,00 13.774,14 7.500,00 21.274,14

05 006 2011 40 5 Organização de eventos desportivos internacionais ou
nacionais de relevo

05 040701 20.536,00 20.536,00 10.000,00 30.536,00

05 006 2011 40 6 Apoio a transportes 05 040701 12.302,00 12.302,00 10.000,00 22.302,00

05 006 2011 40 7 Reconhecimento da formação desportiva 05 040701 40.620,00 65.120,00 120.000,00 185.120,00

05 006 2011 40 8 Confirmação da prestação desportiva 05 040701 16.130,00 42.280,00 100.000,00 142.280,00

05 006 2011 40 9 Apoio ao Alto Rendimento 05 040701 10,00 5.010,00 7.500,00 12.510,00

Totais da Revisão nº 1 8.505.407,00 8.954.302,53 6.036.041,00 14.990.343,53

ALTERAÇÃO Nº 7 DE 06/05/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 22.201.418,12 -5.500,00 22.195.918,12

01 002 Ações de Desenvolvimento e Qualificação Urbana 4.525.431,00 6.683.431,00 0,00 6.683.431,00

01 002 2002 326 Modernização dos meios de cartografia/ Cartografia Digital 16.482,00 16.482,00 50.000,00 66.482,00

01 002 2002 326 1 Actualiz. e expansão cartográfica do município 03 07011002 15.972,00 15.972,00 50.000,00 65.972,00

01 002 2002 328 Aquisição e exprop. de terrenos e edifícios 3.491.796,00 3.409.796,00 -50.000,00 3.359.796,00

01 002 2002 328 1 Terrenos 03 070101 750.000,00 650.000,00 -50.000,00 600.000,00

01 003 Prom. Habit.,Reconst. e Renov. Urbana 2.542.893,00 2.859.913,00 -4.500,00 2.855.413,00

01 003 2003 601 Const. Centro Cívico B.º Rosa/Ingote/M.Formoso (PEDU) 12.891,00 12.891,00 -4.500,00 8.391,00

01 003 2003 601 1 Concurso de ideias, projeto e sondagens 04 07010201 12.871,00 12.871,00 -4.500,00 8.371,00

01 007 Espaços Verdes e Jardins 451.670,00 711.370,00 -200,00 711.170,00

01 007 2002 116 Prot. c/ Instituições Solid. Social (serviços prisionais, outros) 185.731,00 248.581,00 -200,00 248.381,00

01 007 2002 116 5 Protocolo com a Direção Geral de Serviços Prisionais
(Ministério da Justiça)

04 040301 47.481,00 71.981,00 -200,00 71.781,00

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 1.908.886,07 200,00 1.909.086,07

01 009 2015 5 Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente 520,00 11.020,00 200,00 11.220,00

01 009 2015 5 1 Equipamento básico 04 07011002 500,00 11.000,00 200,00 11.200,00
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01 010 Protecção Civil 407.161,00 770.856,99 -1.000,00 769.856,99

01 010 2007 31 Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios 2.020,00 2.020,00 -1.000,00 1.020,00

01 010 2007 31 7 Plano de Recuperação de Áreas Ardidas 10 02022599 1.000,00 1.000,00 -1.000,00 0,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 11.479.344,63 -5.000,00 11.474.344,63

02 003 Dinamização e Promoção do Turismo 269.489,00 559.689,00 -5.000,00 554.689,00

02 003 2013 49 Comemorações Relevantes (Festas da Cidade, Dia Mundial do
Turismo, Fim de Ano, Dias Internacionais, etc.)

226.887,00 486.138,00 -5.000,00 481.138,00

02 003 2013 49 1 Aquisição de serviços 05 02022599 55.000,00 108.000,00 -5.000,00 103.000,00

02 006 Ordenamento de Tráfego e Circulação 527.596,00 991.231,77 0,00 991.231,77

02 006 2002 51 Alterações viárias e de circulação 108.403,00 182.056,55 0,00 182.056,55

02 006 2002 51 6 Alteração da geometria dos diversos cruzamentos 03 07030301 58.383,00 58.383,00 -58.383,00 0,00

02 006 2002 51 10 Outras intervenções 03 07030301 10,00 123.663,55 58.383,00 182.046,55

02 009 Equipamento e Infraestruturas Estruturantes (outros) 5.208.086,00 6.762.750,86 0,00 6.762.750,86

02 009 2002 151 Centro de Convenções e Espaço Cultural/Convento de
S.Francisco (QREN/POVT)

5.067.091,00 6.274.345,86 0,00 6.274.345,86

02 009 2002 151 5 Centro Convenções e Espaço Cultural-obra 830.000,00 2.434.887,39 -65.629,57 2.369.257,82

02 009 2002 151 5 2 Obras e anomalias urgentes 03 07010307 30.000,00 65.629,57 -65.629,57 0,00

02 009 2002 151 8 Igreja S. Francisco/Centro de Convenções e Espaço Cultural 03 07010307 1.600.000,00 1.691.174,97 65.629,57 1.756.804,54

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.559.068,81 6.442,00 15.565.510,81

03 003 Ação Social e Família 359.512,00 441.948,81 0,00 441.948,81

03 003 2002 203 Parcerias e ações diversas 159.908,00 207.344,03 -5.000,00 202.344,03

03 003 2002 203 1 Apoio a instituições - transf. correntes 04 040701 109.458,00 193.177,00 -5.000,00 188.177,00

03 003 2007 57 Apoios diversos 52.914,00 57.914,00 5.000,00 62.914,00

03 003 2007 57 30 Apoio à Associação das Cozinhas Económicas - Protocolo 04 040701 5.000,00 10.000,00 5.000,00 15.000,00

03 005 Ações de Geminação e Cooperação 54.714,00 113.132,00 6.442,00 119.574,00

03 005 2013 30 Cerimónias Protocolares, Geminações e Congressos 20.673,00 20.673,00 6.442,00 27.115,00

03 005 2013 30 6 Aquisição de material honorífico e heráldico 0102 020119 3.000,00 3.000,00 6.442,00 9.442,00

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.707.617,20 9.500,00 2.717.117,20

04 001 Valorização do Património Histórico e Cultural 56.390,00 61.990,00 5.000,00 66.990,00

04 001 2013 8 Museu Municipal - Refeitório de Santa Cruz - Sala da Cidade 4.070,00 4.070,00 5.000,00 9.070,00

04 001 2013 8 1 Edições/Catálogos/Textos/registos fotográficos/outros 05 020220 10,00 10,00 5.000,00 5.010,00

04 003 Difusão do Livro e da Leitura 178.191,00 203.756,09 4.500,00 208.256,09

04 003 2001 16 Rede anexa da Biblioteca Municipal 6.730,00 6.820,00 0,00 6.820,00

04 003 2001 16 4 Serviço Itinerante de Biblioteca - aq. serviços 05 02022599 3.000,00 3.000,00 -600,00 2.400,00

04 003 2001 16 10 Apoio a Associações Culturais com polos leitura 05 040701 1.200,00 1.200,00 600,00 1.800,00
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04 003 2015 36 Feira Cultural de Coimbra 143.310,00 143.445,30 4.500,00 147.945,30

04 003 2015 36 1 Aluguer de equipamento 05 020208 100.000,00 100.000,00 4.000,00 104.000,00

04 003 2015 36 4 Segurança 05 02022599 5.500,00 6.500,00 500,00 7.000,00

Totais da Alteração nº 7 2.798.385,00 3.126.562,09 5.442,00 3.132.004,09

ALTERAÇÃO Nº 8 DE 27/05/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 22.195.918,12 89.500,00 22.285.418,12

01 006 Infraestruturas Sanitárias e Higiene Pública 3.564.077,00 4.398.639,34 4.500,00 4.403.139,34

01 006 2002 108 Modernização da frota 56.447,00 82.447,00 4.500,00 86.947,00

01 006 2002 108 1 Manutenção e renovação de material de transporte 04 07010601 30.068,00 53.068,00 2.000,00 55.068,00

01 006 2002 108 4 Trabalhos especializados em outros equipamentos 04 020220 0,00 0,00 2.500,00 2.500,00

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 1.909.086,07 85.000,00 1.994.086,07

01 009 2012 43 TIC nos edifícios e serviços municipais 125.050,00 131.511,00 85.000,00 216.511,00

01 009 2012 43 2 Aquisição de equipamento informático (hardware) 07 070107 50.000,00 55.000,00 85.000,00 140.000,00

01 009 2015 3 Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística 1.010,00 1.010,00 0,00 1.010,00

01 009 2015 3 1 Equipamento básico 02 07011002 10,00 345,00 90,00 435,00

01 009 2015 3 3 Ferramentas e utensílios 02 070111 500,00 165,00 -90,00 75,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 11.474.344,63 8.069,00 11.482.413,63

02 001 Desenv. Económico Apoio Act. Empresarial 1.159.768,00 1.165.294,50 -18.621,00 1.146.673,50

02 001 2002 319 Participações e quotas diversas 1.081.787,00 1.084.187,00 -18.621,00 1.065.566,00

02 001 2002 319 49 Outras quotas em Associações e Entidades 0102 02022599 22.800,00 22.800,00 -18.621,00 4.179,00

02 002 Fomento Actividade Sócioeconómica 185.099,00 181.972,50 26.690,00 208.662,50

02 002 2016 15 Projetos europeus 5.000,00 5.000,00 26.690,00 31.690,00

02 002 2016 15 1 Aquisição de serviço 0102 02022599 2.500,00 2.500,00 -2.500,00 0,00

02 002 2016 15 2 Viagens e alojamento 0102 020213 2.500,00 2.500,00 -2.500,00 0,00

02 002 2016 15 3 URBACT III - GEN-Y-CITY 0,00 0,00 14.720,00 14.720,00

02 002 2016 15 3 1 Pessoal interno (orçamento) 06 01010401 0,00 0,00 10,00 10,00

02 002 2016 15 3 2 Encargos administrativos (orçamento) 0102 020121 0,00 0,00 10,00 10,00

02 002 2016 15 3 3 Aquisição de serviços para viagens e alojamento 0102 02022599 0,00 0,00 5.200,00 5.200,00

02 002 2016 15 3 4 Aquisição de serviços com peritos externos 0102 020220 0,00 0,00 5.500,00 5.500,00

02 002 2016 15 3 5 Aquisição de serviços para a realização da reunião
transnacional

0102 02022599 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00
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ALTERAÇÃO Nº 8 DE 27/05/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

02 002 2016 15 3 6 Aquisição de serviços para produção de material
promocional (filmes, comunicados, notícias, etc.)

0102 020220 0,00 0,00 500,00 500,00

02 002 2016 15 3 7 Aquisição de serviços para viagens e alojamento de peritos
ou outros elementos fora da equipa

0102 02022599 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00

02 002 2016 15 3 8 Aquisição de serviços para Revisor Oficial de Contas (ROC) 0102 020220 0,00 0,00 500,00 500,00

02 002 2016 15 4 INTERREG SUDOE V - HELED4CITIES 0,00 0,00 16.970,00 16.970,00

02 002 2016 15 4 1 Pessoal interno (orçamento) 06 01010401 0,00 0,00 10,00 10,00

02 002 2016 15 4 2 Gastos administrativos (orçamento) 0102 020121 0,00 0,00 10,00 10,00

02 002 2016 15 4 3 Aquisição de serviços com deslocações e alojamento 0102 02022599 0,00 0,00 950,00 950,00

02 002 2016 15 4 4 Aquisição de serviços com peritos e serviços externos 0102 020220 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00

02 002 2016 15 4 5 Aquisição de bens (mobiliário urbano) 0102 07011002 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

02 002 2016 15 4 6 Aquisição de serviços (obras e infraestruturas de pequena
envergadura)

0102 07010413 0,00 0,00 0,00 0,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.565.510,81 -15.000,00 15.550.510,81

03 003 Ação Social e Família 359.512,00 441.948,81 -15.000,00 426.948,81

03 003 2002 203 Parcerias e ações diversas 159.908,00 202.344,03 -15.000,00 187.344,03

03 003 2002 203 1 Apoio a instituições - transf. correntes 04 040701 109.458,00 188.177,00 -15.000,00 173.177,00

05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 8.593.079,19 37.741,00 8.630.820,19

05 001 Igualdade de Oportunidades para a Educação 3.949.132,00 4.656.274,63 -4.000,00 4.652.274,63

05 001 2002 4 Alimentação Escolar 2.142.061,00 2.635.997,00 -2.000,00 2.633.997,00

05 001 2002 4 6 Regime de Fruta Escolar 1º CEB 04 02022503 60.430,00 51.430,00 -2.000,00 49.430,00

05 001 2002 5 Atividades de apoio à Família (ed.pré-escolar) 610.772,00 667.149,00 -2.000,00 665.149,00

05 001 2002 5 5 Fruta Pré-Escolar 04 02022503 17.380,00 16.580,00 -2.000,00 14.580,00

05 002 Educação Pré-Escolar 16.578,00 38.600,56 15.000,00 53.600,56

05 002 2004 173 Ações de requalificação da rede de Jardins de Infância 16.518,00 38.540,56 15.000,00 53.540,56

05 002 2004 173 12 Aquisição equipamento de exterior 03 07010305 0,00 14.000,00 15.000,00 29.000,00

05 003 Ensino Básico e Secundário 1.759.649,00 1.637.439,00 3.000,00 1.640.439,00

05 003 2002 24 Ações de requalificação da rede de escolas Ensino Básico 143.727,00 258.727,00 7.000,00 265.727,00

05 003 2002 24 9 Obras de benef. e conservação - Aq. serviços 03 02020301 250,00 250,00 4.000,00 4.250,00

05 003 2002 24 15 Conservação e manutenção de equipamento básico nos
refeitórios - aquisição de serviços

04 02020302 10,00 10,00 3.000,00 3.010,00

05 003 2010 34 Centro Escolar do Loreto (Eiras) - Ampliação (Cofinanciamento
ao POCentro/QREN)

1.545.408,00 1.308.198,00 -4.000,00 1.304.198,00

05 003 2010 34 4 Material didático 04 020120 51.000,00 37.000,00 -4.000,00 33.000,00

05 004 Projetos Complementares de Natureza Educativa 11.431,00 165.181,00 23.741,00 188.922,00

05 004 2008 30 Tecnologias de informação e comunicação da educação 20,00 20,00 23.741,00 23.761,00
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ALTERAÇÃO Nº 8 DE 27/05/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

05 004 2008 30 1 Plataforma de Gestão Educativa 04 020220 0,00 0,00 23.741,00 23.741,00

05 005 Instalações e Equipamentos Desportivos 805.860,00 1.001.993,88 5.600,00 1.007.593,88

05 005 2012 64 Prémios e galardões 10,00 10,00 5.600,00 5.610,00

05 005 2012 64 1 Prémios e galardões 05 020115 10,00 10,00 5.600,00 5.610,00

05 006 Fomento e Formação Desportivos 668.210,00 1.080.076,12 -5.600,00 1.074.476,12

05 006 2004 148 Contratos-Programa Competição Desportiva Não Profissional 40.539,00 40.539,00 -5.600,00 34.939,00

05 006 2004 148 1 Apoio a agentes desportivos de Coimbra 05 040701 40.539,00 40.539,00 -5.600,00 34.939,00

Totais da Alteração nº 8 387.455,00 484.374,00 120.310,00 604.684,00

ALTERAÇÃO Nº 9 DE 01/06/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 22.285.418,12 294.100,00 22.579.518,12

01 004 Reabilitação Urbana 3.377.363,00 3.446.949,72 -5.900,00 3.441.049,72

01 004 2013 7 Área de Reabilitação Urbana - A.R.U. - Coimbra Alta - Ações
complementares

319.635,00 305.104,00 -5.900,00 299.204,00

01 004 2013 7 5 Da Baixa à Alta pelo Botânico 02 07010413 119.505,00 34.974,00 -5.900,00 29.074,00

01 004 2016 17 Requalificação da Praça das Cortes de Coimbra e
estacionamento

100.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

01 004 2016 17 1 Contrução 02 07030301 100.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 1.994.086,07 300.000,00 2.294.086,07

01 009 2002 243 Obras nos edifícios da Câmara Municipal 174.559,00 174.559,00 150.000,00 324.559,00

01 009 2002 243 3 Beneficiação e conservação de outros edifícios municipais 03 07010301 82.081,00 82.081,00 150.000,00 232.081,00

01 009 2009 46 Instalação para o DOM/Estaleiro 10,00 10,00 150.000,00 150.010,00

01 009 2009 46 1 Construção e manutenção 03 07010301 10,00 10,00 150.000,00 150.010,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 11.482.413,63 65.900,00 11.548.313,63

02 003 Dinamização e Promoção do Turismo 269.489,00 554.689,00 0,00 554.689,00

02 003 2013 38 Animação e Promoção Turística 38.682,00 44.631,00 1.100,00 45.731,00

02 003 2013 38 3 Aquisição de bens 05 020121 10,00 10,00 1.100,00 1.110,00

02 003 2013 49 Comemorações Relevantes (Festas da Cidade, Dia Mundial do
Turismo, Fim de Ano, Dias Internacionais, etc.)

226.887,00 481.138,00 -1.100,00 480.038,00

02 003 2013 49 4 Aquisição de serviços de divulgação e publicidade 05 020217 23.032,00 68.032,00 -1.100,00 66.932,00

02 006 Ordenamento de Tráfego e Circulação 527.596,00 991.231,77 120.000,00 1.111.231,77

02 006 2004 182 Sinalização Direcional 135.010,00 135.010,00 60.000,00 195.010,00

02 006 2004 182 2 Aquisição e instalação 03 07010409 35.000,00 35.000,00 60.000,00 95.000,00

381



Município de Coimbra

RESUMO DAS MODIFICAÇÕES ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (G.O.P.) DE 2016

ALTERAÇÃO Nº 9 DE 01/06/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

02 006 2016 29 Fornecimento de postes de sinalização direcional, abrigos e
outros equipamentos e mobiliário urbano

10,00 10,00 60.000,00 60.010,00

02 006 2016 29 1 Aquisição 03 020121 10,00 10,00 60.000,00 60.010,00

02 007 Conservação e Manutenção de Vias 1.204.423,00 1.309.414,00 -60.000,00 1.249.414,00

02 007 2003 106 Pav. e manut. vias e passeios 1.204.423,00 1.309.414,00 -60.000,00 1.249.414,00

02 007 2003 106 7 Const./conserv. passeios e calçadas por empreitada 03 07030301 50.000,00 150.001,00 -60.000,00 90.001,00

02 009 Equipamento e Infraestruturas Estruturantes (outros) 5.208.086,00 6.762.750,86 5.900,00 6.768.650,86

02 009 2002 151 Centro de Convenções e Espaço Cultural/Convento de
S.Francisco (QREN/POVT)

5.067.091,00 6.274.345,86 5.900,00 6.280.245,86

02 009 2002 151 5 Centro Convenções e Espaço Cultural-obra 830.000,00 2.369.257,82 -4.500,00 2.364.757,82

02 009 2002 151 5 1 Empreitada/conclusão 03 07010307 800.000,00 2.369.257,82 -4.500,00 2.364.757,82

02 009 2002 151 13 Parque de estacionamento - obra, concessão exploração e
execução (projeto e obra)

03 07010307 1.700.000,00 1.550.000,00 10.400,00 1.560.400,00

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.717.117,20 12.300,00 2.729.417,20

04 003 Difusão do Livro e da Leitura 178.191,00 208.256,09 12.300,00 220.556,09

04 003 2015 36 Feira Cultural de Coimbra 143.310,00 147.945,30 12.300,00 160.245,30

04 003 2015 36 3 Publicidade 05 020217 4.000,00 6.000,00 12.300,00 18.300,00

Totais da Alteração nº 9 2.913.648,00 4.495.375,82 372.300,00 4.867.675,82

ALTERAÇÃO Nº 10 DE 22/06/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 22.579.518,12 2.500,00 22.582.018,12

01 003 Prom. Habit.,Reconst. e Renov. Urbana 2.542.893,00 2.855.413,00 0,00 2.855.413,00

01 003 2003 631 Integ. social pop. residente bairros municipais 33.829,00 41.129,00 0,00 41.129,00

01 003 2003 631 4 Animarte - Apoio a inst. - tranf. correntes 04 040701 26.000,00 26.000,00 0,00 26.000,00

01 006 Infraestruturas Sanitárias e Higiene Pública 3.564.077,00 4.403.139,34 0,00 4.403.139,34

01 006 2002 110 Operações desratização e desinfestação 04 02022599 25.777,00 20.577,00 0,00 20.577,00

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 2.294.086,07 2.500,00 2.296.586,07

01 009 2015 2 Câmara Municipal 2.350,00 61.388,00 2.500,00 63.888,00

01 009 2015 2 2 Equipamento administrativo 0102 070109 500,00 500,00 2.500,00 3.000,00

01 010 Protecção Civil 407.161,00 769.856,99 0,00 769.856,99

01 010 2002 213 Aquisição e manut. maq., viat. e mat. individ. 61.640,00 75.794,99 0,00 75.794,99

01 010 2002 213 1 Aquisição de viaturas e grandes rep. 54.600,00 36.657,00 -2.400,00 34.257,00

01 010 2002 213 1 3 Viaturas e grandes reparações 09 0701060202 54.600,00 36.657,00 -2.400,00 34.257,00
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ALTERAÇÃO Nº 10 DE 22/06/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 010 2002 213 2 Vestuário e fardamento 09 020107 7.000,00 24.597,99 -300,00 24.297,99

01 010 2002 213 3 Equipamento básico 09 07011002 10,00 14.510,00 2.700,00 17.210,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 11.548.313,63 60.000,00 11.608.313,63

02 004 Acessibilidades/Vias Estruturantes 385.598,00 300.598,00 -10.000,00 290.598,00

02 004 2002 60 Circular Externa 50.000,00 50.000,00 -10.000,00 40.000,00

02 004 2002 60 3 Construção do troço início ao km 1+525 - reparações 03 07030301 50.000,00 50.000,00 -10.000,00 40.000,00

02 004 2015 51 Requalificação do Largo do Arnado e Rua Simões de Castro
(PEDU)

200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

02 004 2015 51 1  Projeto e construção 03 07030301 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

02 006 Ordenamento de Tráfego e Circulação 527.596,00 1.111.231,77 10.000,00 1.121.231,77

02 006 2002 51 Alterações viárias e de circulação 108.403,00 182.056,55 10.000,00 192.056,55

02 006 2002 51 10 Outras intervenções 03 07030301 10,00 182.046,55 10.000,00 192.046,55

02 007 Conservação e Manutenção de Vias 1.204.423,00 1.249.414,00 60.000,00 1.309.414,00

02 007 2003 106 Pav. e manut. vias e passeios 1.204.423,00 1.249.414,00 60.000,00 1.309.414,00

02 007 2003 106 7 Const./conserv. passeios e calçadas por empreitada 03 07030301 50.000,00 90.001,00 60.000,00 150.001,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.550.510,81 0,00 15.550.510,81

03 003 Ação Social e Família 359.512,00 426.948,81 0,00 426.948,81

03 003 2002 203 Parcerias e ações diversas 159.908,00 187.344,03 0,00 187.344,03

03 003 2002 203 1 Apoio a instituições - transf. correntes 04 040701 109.458,00 173.177,00 -75.000,00 98.177,00

03 003 2002 203 2 Apoio a instituições - transf. capital 04 080701 50.000,00 8.138,00 75.000,00 83.138,00

03 003 2015 23 Programa Municipal para os Idosos 50,00 29.060,78 0,00 29.060,78

03 003 2015 23 6 Serviço de Teleassistência para Idosos 04 02022599 0,00 26.000,00 0,00 26.000,00

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.729.417,20 0,00 2.729.417,20

04 003 Difusão do Livro e da Leitura 178.191,00 220.556,09 1.850,00 222.406,09

04 003 2015 36 Feira Cultural de Coimbra 143.310,00 160.245,30 1.850,00 162.095,30

04 003 2015 36 9 Direitos de autor 05 02022599 1.100,00 1.100,00 1.850,00 2.950,00

04 006 Iniciativas Culturais Relevantes 200.603,00 261.953,00 -1.850,00 260.103,00

04 006 2003 217 Outras iniciativas culturais relevantes 59.034,00 86.284,00 -1.850,00 84.434,00

04 006 2003 217 2 Aquisição de serviços (cachet,aloj.,refeições) 05 02022599 10.850,00 13.100,00 -1.850,00 11.250,00

05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 8.630.820,19 0,00 8.630.820,19

05 005 Instalações e Equipamentos Desportivos 805.860,00 1.007.593,88 2.000,00 1.009.593,88

05 005 2011 56 Pavilhão Municipal Multidesportos Dr. Mário Mexia 26.085,00 29.585,00 2.000,00 31.585,00

05 005 2011 56 7 Apoios a entidades parceiras na realização de eventos 05 040701 10.000,00 10.000,00 2.000,00 12.000,00

05 006 Fomento e Formação Desportivos 668.210,00 1.074.476,12 -2.000,00 1.072.476,12
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ALTERAÇÃO Nº 10 DE 22/06/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

05 006 2010 43 Coimbra Elite 10.000,00 10.000,00 -2.000,00 8.000,00

05 006 2010 43 3 Judo - apoios 05 040701 10.000,00 10.000,00 -2.000,00 8.000,00

Totais da Alteração nº 10 605.305,00 886.404,54 62.500,00 948.904,54

REVISÃO Nº 2 DE 30/06/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 22.582.018,12 512.002,00 23.094.020,12

01 003 Prom. Habit.,Reconst. e Renov. Urbana 2.542.893,00 2.855.413,00 -15.000,00 2.840.413,00

01 003 2003 609 Urbanização do Bairro da Fonte da Talha 122.310,00 362.310,00 -35.000,00 327.310,00

01 003 2003 609 7 Reparação de Habitações Municipais (PROHABITA) 04 07010203 122.300,00 362.300,00 -35.000,00 327.300,00

01 003 2016 63 Reabilitação do edificado de carater social dos Bairros do Ingote
e ex-IGAPHE (IHRU) - 1ª fase

0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

01 003 2016 63 1 Estudos, projeto e execução 04 07010203 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

01 003 2016 64 Requalificação do espaço público dos Bairros da Rosa, do Ingote
e ex-IGAPHE (PEDU)

0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

01 003 2016 64 1 Estudos, projeto e execução 04 07030301 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

01 004 Reabilitação Urbana 3.377.363,00 3.441.049,72 527.002,00 3.968.051,72

01 004 2013 7 Área de Reabilitação Urbana - A.R.U. - Coimbra Alta - Ações
complementares

319.635,00 299.204,00 -30,00 299.174,00

01 004 2013 7 2 Valorização do percurso Universidade/Arco de Almedina 02 07030301 10,00 10,00 -10,00 0,00

01 004 2013 7 9 Largo da Sé Velha - valorização do espaço público (PEDU) 02 07030301 10,00 10,00 -10,00 0,00

01 004 2013 7 11 Rua para todos 02 07030301 10,00 10,00 -10,00 0,00

01 004 2014 15 Reabilitar para Arrendar (Coimbra XXI) - Empréstimos com IHRU 2.693.244,00 2.477.264,00 0,00 2.477.264,00

01 004 2014 15 1 Nova Mobilidade na Baixa - Espaço público Av. Fernão de
Magalhães/Rua da Sofia (PEDU)

250.000,00 250.000,00 0,00 250.000,00

01 004 2014 15 1 1 Construção 03 07030301 250.000,00 250.000,00 0,00 250.000,00

01 004 2014 38 Área de Reabilitação Urbana - A.R.U. - Coimbra Rio -
Investimentos associados

160,00 160,00 249.990,00 250.150,00

01 004 2014 38 5 Parque Ribeirinho do Mondego - troço Baixa - Rio 30,00 30,00 249.990,00 250.020,00

01 004 2014 38 5 3 Requalificação do Parque Manuel Braga - Estudos, projeto e
execução (PEDU)

02 07030301 10,00 10,00 249.990,00 250.000,00

01 004 2015 49 Encosta da Sofia - Requalificação das ruas Pedro Rocha,
Encosta Montarroio, Ladeira do Carmo, Ligação rua de Aveiro
(PEDU)

50.010,00 250.010,00 20.000,00 270.010,00

01 004 2015 49 1 Requalificação - Estudos, projeto e execução 03 07030301 50.000,00 250.000,00 20.000,00 270.000,00
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01 004 2016 53 Valorização da Imagem da Cidade e Qualidade do Espaço
Público (PEDU)

0,00 0,00 0,00 0,00

01 004 2016 53 1 Estudos, projeto e execução - A.R.U. Coimbra Alta 03 07030301 0,00 0,00 0,00 0,00

01 004 2016 53 2 Estudos, projeto e execução - A.R.U. Coimbra Baixa 03 07030301 0,00 0,00 0,00 0,00

01 004 2016 53 3 Estudos, projeto e execução - A.R.U. Coimbra Rio 03 07030301 0,00 0,00 0,00 0,00

01 004 2016 55 Circular na Alta (PEDU) 0,00 0,00 35.010,00 35.010,00

01 004 2016 55 1 Estudos, projeto e execução 03 07030301 0,00 0,00 35.000,00 35.000,00

01 004 2016 55 2 Ações Imateriais 03 02022599 0,00 0,00 10,00 10,00

01 004 2016 60 Rua para Todos Alta (PEDU) 0,00 0,00 222.012,00 222.012,00

01 004 2016 60 1 Estudos, projeto e execução 02 07030301 0,00 0,00 222.012,00 222.012,00

01 004 2016 61 Largo da Sé Velha - valorização do espaço público (PEDU) 0,00 0,00 10,00 10,00

01 004 2016 61 1 Estudos, projeto e execução 02 07030301 0,00 0,00 10,00 10,00

01 004 2016 62 Valorização do percurso Universidade/Arco da Almedina (PEDU) 0,00 0,00 10,00 10,00

01 004 2016 62 1 Estudos, projeto e execução 02 07030301 0,00 0,00 10,00 10,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 11.608.313,63 339.297,42 11.947.611,05

02 002 Fomento Actividade Sócioeconómica 185.099,00 208.662,50 99.990,00 308.652,50

02 002 2012 53 Mercado Municipal D. Pedro V 38.909,00 38.909,00 -10,00 38.899,00

02 002 2012 53 2 Refuncionalização do Mercado D. Pedro V 0102 07010303 10,00 10,00 -10,00 0,00

02 002 2016 59 Refuncionalização do Mercado D.Pedro V (PEDU) 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00

02 002 2016 59 1 Estudos, projeto e execução 0102 07010303 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00

02 004 Acessibilidades/Vias Estruturantes 385.598,00 290.598,00 139.795,00 430.393,00

02 004 2016 54 Fundo de Emergência Municipal (FEM) - Danos provocados nas
infraestruturas do Município de Coimbra (eventos
meteorológicos excecionais verificados em janeiro e fevereiro de
2016)

0,00 0,00 139.795,00 139.795,00

02 004 2016 54 1 Viadutos, arruamentos e obras complementares 03 07030301 0,00 0,00 32.542,00 32.542,00

02 004 2016 54 2 Viação rural 03 07030301 0,00 0,00 107.253,00 107.253,00

02 006 Ordenamento de Tráfego e Circulação 527.596,00 1.121.231,77 99.522,42 1.220.754,19

02 006 2004 134 Ciclovias 203.522,00 503.532,00 -138.437,58 365.094,42

02 006 2004 134 2 Ciclovia de Coimbra - estação Coimbra B/Vale das
Flores/Portela

05 07030301 50.000,00 150.000,00 -138.427,58 11.572,42

02 006 2004 134 6 Postos de parquemento de bicicletas 05 07030301 10,00 10,00 -10,00 0,00

02 006 2011 31 Implementação de sistema de gestão de tráfego 30,00 30,00 -30,00 0,00

02 006 2011 31 1 Estudos e projetos 03 07011002 10,00 10,00 -10,00 0,00

02 006 2011 31 2 Execução 03 07011002 10,00 10,00 -10,00 0,00
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02 006 2011 31 3 Aquisição de serviços 03 02022599 10,00 10,00 -10,00 0,00

02 006 2016 36 Mobilidade Digital (PEDU) 20,00 20,00 49.980,00 50.000,00

02 006 2016 36 1 Estudos e projetos 03 07011002 10,00 10,00 -10,00 0,00

02 006 2016 36 2 Aquisição de serviços 03 02022599 10,00 10,00 -10,00 0,00

02 006 2016 36 3 Estudos, projeto e execução 03 07030301 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

02 006 2016 38 Caminhos pedonais de Cruz de Celas/Baixa, Santa Clara,
Arregaça e Loios (PEDU)

20,00 20,00 -10,00 10,00

02 006 2016 38 1 Estudos, projetos e execução 03 07030301 10,00 10,00 0,00 10,00

02 006 2016 38 2 Execução 03 07030301 10,00 10,00 -10,00 0,00

02 006 2016 56 Ciclovia de Coimbra - Coimbra B/Vale das Flores/Portela (PEDU) 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

02 006 2016 56 1 Estudos, projeto e execução 05 07030301 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

02 006 2016 57 Implementação de sistema de gestão de tráfego (PEDU) 0,00 0,00 38.010,00 38.010,00

02 006 2016 57 1 Estudos, projeto e execução 03 07030301 0,00 0,00 38.000,00 38.000,00

02 006 2016 57 2 Aquisição de serviços 03 02022599 0,00 0,00 10,00 10,00

02 006 2016 58 Postos de parqueamento de bicicletas (PEDU) 0,00 0,00 10,00 10,00

02 006 2016 58 1 Estudos, projeto e execução 05 07030301 0,00 0,00 10,00 10,00

02 009 Equipamento e Infraestruturas Estruturantes (outros) 5.208.086,00 6.768.650,86 -10,00 6.768.640,86

02 009 2012 42 Estabilização da margem direita do Rio Mondego entre a Ponte
Sta Clara e o Açude-Ponte de Coimbra

75.000,00 178.720,00 0,00 178.720,00

02 009 2012 42 1 Projetos Técnicos e construção de infraestruturas 0102 07030313 75.000,00 178.720,00 0,00 178.720,00

02 009 2016 39 Interface Intermodal Coimbra Norte (PEDU) 20,00 20,00 -10,00 10,00

02 009 2016 39 1 Estudos, projeto e execução 03 07030301 10,00 10,00 0,00 10,00

02 009 2016 39 2 Execução 03 07030301 10,00 10,00 -10,00 0,00

05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 8.630.820,19 14.980,00 8.645.800,19

05 004 Projetos Complementares de Natureza Educativa 11.431,00 188.922,00 14.980,00 203.902,00

05 004 2016 44 Residencial "Ganhar Autonomia" (PEDU) 30,00 30,00 14.980,00 15.010,00

05 004 2016 44 1 Requalificação do edifício - Estudos, projeto e execução 04 07010307 10,00 10,00 14.990,00 15.000,00

05 004 2016 44 2 Requalificação do edifício 04 07010307 10,00 10,00 -10,00 0,00

05 004 2016 44 3 Medidas de combate ao insucesso e abandono escolar 04 02022599 10,00 10,00 0,00 10,00

Totais da Revisão nº 2 547.480,00 1.191.200,00 866.279,42 2.057.479,42
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01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 23.094.020,12 6.000,00 23.100.020,12

01 007 Espaços Verdes e Jardins 451.670,00 711.170,00 0,00 711.170,00

01 007 2002 123 Construção/manut. outros espaços verdes 114.373,00 200.773,00 0,00 200.773,00

01 007 2002 123 1 Projetos e construção de espaços verdes 04 07030305 5.000,00 135.000,00 -5.000,00 130.000,00

01 007 2002 123 7 Contratação especializada 04 02022599 49.423,00 49.423,00 5.000,00 54.423,00

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 2.296.586,07 6.000,00 2.302.586,07

01 009 2012 43 TIC nos edifícios e serviços municipais 125.050,00 216.511,00 6.000,00 222.511,00

01 009 2012 43 1 Aquisição de licenças de utilização de software 07 070108 60.000,00 56.481,00 6.000,00 62.481,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 11.947.611,05 0,00 11.947.611,05

02 003 Dinamização e Promoção do Turismo 269.489,00 554.689,00 6.000,00 560.689,00

02 003 2013 49 Comemorações Relevantes (Festas da Cidade, Dia Mundial do
Turismo, Fim de Ano, Dias Internacionais, etc.)

226.887,00 480.038,00 6.000,00 486.038,00

02 003 2013 49 13 Artigos e objetos de valor (bustos e outras obras de arte) 0102 070112 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00

02 009 Equipamento e Infraestruturas Estruturantes (outros) 5.208.086,00 6.768.640,86 -6.000,00 6.762.640,86

02 009 2002 151 Centro de Convenções e Espaço Cultural/Convento de
S.Francisco (QREN/POVT)

5.067.091,00 6.280.245,86 -6.000,00 6.274.245,86

02 009 2002 151 7 Centro Convenções e Espaço Cultural - Mobiliário e
equipamento

479.292,00 288.956,50 -6.000,00 282.956,50

02 009 2002 151 7 1 Equipamento básico 07 07011002 250.000,00 150.000,00 -6.000,00 144.000,00

02 009 2014 42 Desassoreamento da Albufeira Açude-Ponte de Coimbra 65.815,00 244.535,00 0,00 244.535,00

02 009 2014 42 2 Obras 03 07010413 10,00 100.010,00 0,00 100.010,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.550.510,81 0,00 15.550.510,81

03 003 Ação Social e Família 359.512,00 426.948,81 0,00 426.948,81

03 003 2002 203 Parcerias e ações diversas 159.908,00 187.344,03 -23,00 187.321,03

03 003 2002 203 1 Apoio a instituições - transf. correntes 04 040701 109.458,00 98.177,00 -23,00 98.154,00

03 003 2007 57 Apoios diversos 52.914,00 62.914,00 23,00 62.937,00

03 003 2007 57 22 Apoio à ANAI 0102 020204 33.091,00 33.091,00 23,00 33.114,00

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.729.417,20 0,00 2.729.417,20

04 004 Espaços Culturais 762.620,00 1.312.120,00 0,00 1.312.120,00

04 004 2007 20 Casa da Cultura - Galerias 20,00 22.520,00 0,00 22.520,00

04 004 2007 20 3 Aquisição de serviços para restauro de obras de arte 05 020220 0,00 22.500,00 0,00 22.500,00

04 004 2013 54 Centro de Congressos e Espaço Cultural - Convento de São
Francisco - Atividades e funcionamento

700.000,00 1.225.000,00 0,00 1.225.000,00

04 004 2013 54 1 Aquisição de serviços diversos 0102 02022599 400.000,00 1.103.853,00 -16.667,00 1.087.186,00

04 004 2013 54 4 Trabalhos especializados 0102 020220 50.000,00 1.117,00 16.667,00 17.784,00
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05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 8.645.800,19 -1.000,00 8.644.800,19

05 001 Igualdade de Oportunidades para a Educação 3.949.132,00 4.652.274,63 -1.000,00 4.651.274,63

05 001 2002 2 Ação Social Escolar (ASE) 176.912,00 176.912,00 82.000,00 258.912,00

05 001 2002 2 2 Aquisição de Manuais Escolares 04 020121 60.000,00 60.000,00 56.000,00 116.000,00

05 001 2002 2 3 Aquisição de material escolar 04 020121 0,00 0,00 26.000,00 26.000,00

05 001 2002 4 Alimentação Escolar 2.142.061,00 2.633.997,00 -83.000,00 2.550.997,00

05 001 2002 4 3 Serviço de refeições 1º CEB 04 02022503 1.492.464,00 1.950.011,00 -33.000,00 1.917.011,00

05 001 2002 4 7 Lanche Escolar 04 02022503 589.167,00 634.556,00 -50.000,00 584.556,00

05 005 Instalações e Equipamentos Desportivos 805.860,00 1.009.593,88 0,00 1.009.593,88

05 005 2011 60 Unidade de Gestão Técnica 95.217,00 223.717,00 0,00 223.717,00

05 005 2011 60 4 Material para manutenção de complexos desportivos 05 020121 49.657,00 93.157,00 0,00 93.157,00

Totais da Alteração nº 11 3.148.270,00 4.487.376,00 5.000,00 4.492.376,00

ALTERAÇÃO Nº 12 DE 21/07/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 11.947.611,05 50.000,00 11.997.611,05

02 001 Desenv. Económico Apoio Act. Empresarial 1.159.768,00 1.146.673,50 50.000,00 1.196.673,50

02 001 2005 99 Sociedade de Reabilitação Urbana (SRU) - Coimbra Viva 30,00 30,00 50.000,00 50.030,00

02 001 2005 99 3 Transferências correntes 0102 04010102 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

Totais da Alteração nº 12 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

ALTERAÇÃO Nº 13 DE 27/07/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 23.100.020,12 0,00 23.100.020,12

01 003 Prom. Habit.,Reconst. e Renov. Urbana 2.542.893,00 2.840.413,00 0,00 2.840.413,00

01 003 2003 609 Urbanização do Bairro da Fonte da Talha 122.310,00 327.310,00 -15.000,00 312.310,00

01 003 2003 609 7 Reparação de Habitações Municipais (PROHABITA) 04 07010203 122.300,00 327.300,00 -15.000,00 312.300,00

01 003 2003 631 Integ. social pop. residente bairros municipais 33.829,00 41.129,00 15.000,00 56.129,00

01 003 2003 631 6 Transf. de 50 % rendas de 28 habitações para a Santa Casa
da Miser. de Coimbra (protocolo de 15.11.90)

04 040701 6.000,00 10.300,00 15.000,00 25.300,00

01 004 Reabilitação Urbana 3.377.363,00 3.968.051,72 0,00 3.968.051,72

01 004 2002 100 Programa "Coimbra com Mais Encanto" 02 020121 9.535,00 9.535,00 10.000,00 19.535,00
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Inicial Atual Modificado Corrigido

01 004 2009 4 Cidade Univer(sc)idade - Regenerar e Revitalizar o Centro
Histórico de Coimbra - QREN/P.O.Centro

59.282,00 59.282,00 -10.000,00 49.282,00

01 004 2009 4 6 Aquisição e reabilitação de imóvel para instalação de
estrutura de apoio técnico e adaptação evolutiva para futuro
berçário, infantário e creche

02 07010307 57.762,00 57.762,00 -10.000,00 47.762,00

01 006 Infraestruturas Sanitárias e Higiene Pública 3.564.077,00 4.403.139,34 0,00 4.403.139,34

01 006 2002 112 Serviço Médico - Veterinário 11.753,00 64.553,00 0,00 64.553,00

01 006 2002 112 16 Aquisição de rações e outros alimentos p/ animais 0102 020121 506,00 506,00 550,00 1.056,00

01 006 2002 112 23 Conservação e manutenção de instalações 0102 02020301 500,00 500,00 -500,00 0,00

01 006 2002 112 31 Seguros de acidentes pessoais 0102 02021202 200,00 200,00 -50,00 150,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 11.997.611,05 32.000,00 12.029.611,05

02 002 Fomento Actividade Sócioeconómica 185.099,00 308.652,50 32.000,00 340.652,50

02 002 2016 11 Apoios à dinamização economica 60.000,00 95.000,00 32.000,00 127.000,00

02 002 2016 11 1 Transferências correntes 0102 040701 60.000,00 95.000,00 32.000,00 127.000,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.550.510,81 -199.939,00 15.350.571,81

03 001 Descentralização e Apoio às Uniões e Juntas Freguesia 5.005.055,00 5.008.379,00 -192.429,00 4.815.950,00

03 001 2016 48 Acordos de Execução 1.815.379,00 1.795.501,00 -460.521,00 1.334.980,00

03 001 2016 48 1 Freguesia de Almalaguês 78.436,00 78.436,00 -12.872,00 65.564,00

03 001 2016 48 1 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 26.334,00 26.334,00 -12.872,00 13.462,00

03 001 2016 48 2 Freguesia de Brasfemes 57.761,00 57.761,00 -24.301,00 33.460,00

03 001 2016 48 2 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 24.301,00 24.301,00 -24.301,00 0,00

03 001 2016 48 3 Freguesia de Ceira 61.022,00 61.022,00 -15.991,00 45.031,00

03 001 2016 48 3 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 15.991,00 15.991,00 -15.991,00 0,00

03 001 2016 48 4 Freguesia de Cernache 79.335,00 79.335,00 -25.936,00 53.399,00

03 001 2016 48 4 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 25.936,00 25.936,00 -25.936,00 0,00

03 001 2016 48 5 Freguesia de S. João do Campo 54.063,00 54.063,00 -18.022,00 36.041,00

03 001 2016 48 5 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 18.022,00 18.022,00 -18.022,00 0,00

03 001 2016 48 6 Freguesia S. Silvestre 57.847,00 57.847,00 -19.182,00 38.665,00

03 001 2016 48 6 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 19.182,00 19.182,00 -19.182,00 0,00

03 001 2016 48 7 Freguesia de St.º António dos Olivais 220.936,00 220.936,00 -41.226,00 179.710,00

03 001 2016 48 7 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 41.226,00 41.226,00 -41.226,00 0,00

03 001 2016 48 8 Freguesia de Torres do Mondego 49.499,00 49.499,00 -9.763,00 39.736,00

03 001 2016 48 8 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 9.763,00 9.763,00 -9.763,00 0,00

03 001 2016 48 10 União das Freguesias Assafarge e Antanhol 104.308,00 104.308,00 -32.684,00 71.624,00

03 001 2016 48 10 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 32.684,00 32.684,00 -32.684,00 0,00
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03 001 2016 48 11 União das Freguesias de Coimbra (Almedina, São Bartolomeu,
Sé Nova e Sta Cruz)

99.759,00 99.759,00 -38.238,00 61.521,00

03 001 2016 48 11 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 38.718,00 38.718,00 -38.238,00 480,00

03 001 2016 48 12 União das Freguesias de Eiras e S. Paulo de Frades 195.653,00 195.653,00 -33.972,00 161.681,00

03 001 2016 48 12 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 66.420,00 66.420,00 -33.972,00 32.448,00

03 001 2016 48 13 União das Freguesias de Lamarosa e S. Martinho de Árvore 88.207,00 88.207,00 -24.246,00 63.961,00

03 001 2016 48 13 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 24.246,00 24.246,00 -24.246,00 0,00

03 001 2016 48 14 União das Freguesias de S.Martinho do Bispo e Ribeira de
Frades

144.527,00 144.527,00 -20.058,00 124.469,00

03 001 2016 48 14 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 20.058,00 20.058,00 -20.058,00 0,00

03 001 2016 48 15 União das Freguesia de St.ª Clara e Castelo Viegas 130.868,00 130.868,00 -38.409,00 92.459,00

03 001 2016 48 15 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 38.409,00 38.409,00 -38.409,00 0,00

03 001 2016 48 16 União das Freguesias de Souselas e Botão 101.195,00 101.195,00 -16.379,00 84.816,00

03 001 2016 48 16 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 21.379,00 21.379,00 -16.379,00 5.000,00

03 001 2016 48 17 União das Freguesias de Trouxemil e Torre de Vilela 93.958,00 74.080,00 -44.711,00 29.369,00

03 001 2016 48 17 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 64.589,00 44.711,00 -44.711,00 0,00

03 001 2016 48 18 União das Fregiesias de Taveiro, Ameal e Arzila 131.404,00 131.404,00 -44.531,00 86.873,00

03 001 2016 48 18 1 Ações transitadas de anos anteriores 0102 0405010299 44.531,00 44.531,00 -44.531,00 0,00

03 001 2016 49 Apoio a investimento a ações diversas das Uniões e Juntas de
Freguesia

290.302,00 290.302,00 268.092,00 558.394,00

03 001 2016 49 2 Transferências correntes diversas 0102 0405010299 10,00 10,00 268.092,00 268.102,00

03 003 Ação Social e Família 359.512,00 426.948,81 -7.510,00 419.438,81

03 003 2002 203 Parcerias e ações diversas 159.908,00 187.321,03 -7.510,00 179.811,03

03 003 2002 203 1 Apoio a instituições - transf. correntes 04 040701 109.458,00 98.154,00 -7.510,00 90.644,00

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.729.417,20 35.000,00 2.764.417,20

04 001 Valorização do Património Histórico e Cultural 56.390,00 66.990,00 35.000,00 101.990,00

04 001 2003 89 Factos da Cidade 1.030,00 1.030,00 35.000,00 36.030,00

04 001 2003 89 3 Aquisição de bustos e estátuas 05 070305 10,00 10,00 35.000,00 35.010,00

Totais da Alteração nº 13 898.070,00 1.111.188,00 -132.939,00 978.249,00

ALTERAÇÃO Nº 14 DE 18/08/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 23.100.020,12 -14.725,00 23.085.295,12

01 004 Reabilitação Urbana 3.377.363,00 3.968.051,72 -21.225,00 3.946.826,72
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ALTERAÇÃO Nº 14 DE 18/08/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 004 2009 4 Cidade Univer(sc)idade - Regenerar e Revitalizar o Centro
Histórico de Coimbra - QREN/P.O.Centro

59.282,00 49.282,00 -9.225,00 40.057,00

01 004 2009 4 6 Aquisição e reabilitação de imóvel para instalação de
estrutura de apoio técnico e adaptação evolutiva para futuro
berçário, infantário e creche

02 07010307 57.762,00 47.762,00 -9.225,00 38.537,00

01 004 2014 15 Reabilitar para Arrendar (Coimbra XXI) - Empréstimos com IHRU 2.693.244,00 2.477.264,00 -12.000,00 2.465.264,00

01 004 2014 15 2 Sabedoria e Património - Requalificação da Rua da Sofia 286.396,00 80.416,00 -12.000,00 68.416,00

01 004 2014 15 2 1 Construção 03 07030301 286.396,00 80.416,00 -12.000,00 68.416,00

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 2.302.586,07 6.500,00 2.309.086,07

01 009 2012 45 TIC na Educação 8.000,00 8.000,00 6.500,00 14.500,00

01 009 2012 45 1 Aquisição de licenças de utilização do software 07 070108 4.000,00 4.000,00 6.500,00 10.500,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 12.029.611,05 21.000,00 12.050.611,05

02 004 Acessibilidades/Vias Estruturantes 385.598,00 430.393,00 12.000,00 442.393,00

02 004 2015 51 Requalificação do Largo do Arnado e Rua Simões de Castro
(PEDU)

200.000,00 200.000,00 12.000,00 212.000,00

02 004 2015 51 1  Projeto e construção 03 07030301 200.000,00 200.000,00 12.000,00 212.000,00

02 009 Equipamento e Infraestruturas Estruturantes (outros) 5.208.086,00 6.762.640,86 9.000,00 6.771.640,86

02 009 2002 151 Centro de Convenções e Espaço Cultural/Convento de
S.Francisco (QREN/POVT)

5.067.091,00 6.274.245,86 9.000,00 6.283.245,86

02 009 2002 151 7 Centro Convenções e Espaço Cultural - Mobiliário e
equipamento

479.292,00 282.956,50 9.000,00 291.956,50

02 009 2002 151 7 1 Equipamento básico 07 07011002 250.000,00 144.000,00 9.000,00 153.000,00

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.764.417,20 0,00 2.764.417,20

04 001 Valorização do Património Histórico e Cultural 56.390,00 101.990,00 0,00 101.990,00

04 001 2003 89 Factos da Cidade 1.030,00 36.030,00 0,00 36.030,00

04 001 2003 89 3 Aquisição de bustos e estátuas 05 070305 10,00 35.010,00 0,00 35.010,00

04 002 Promoção dos Produtos Culturais de Coimbra 45.895,00 45.895,00 0,00 45.895,00

04 002 2009 23 Projeto Qualifica - Feira de Doçaria Conventual e Regional 10.355,00 10.355,00 0,00 10.355,00

04 002 2009 23 2 Alojamento e refeições 05 02022599 3.942,00 3.942,00 -2.800,00 1.142,00

04 002 2009 23 4 Edição de cartazes e folhetos 05 020220 4.193,00 4.193,00 1.000,00 5.193,00

04 002 2009 23 5 Publicidade 05 020217 10,00 10,00 1.800,00 1.810,00

04 005 Animação 22.973,00 35.077,80 0,00 35.077,80

04 005 2010 60 Casa da Escrita 14.710,00 26.210,00 0,00 26.210,00

04 005 2010 60 1 Aquisição de equipamento 05 07011002 10,00 1.510,00 -1.000,00 510,00

04 005 2010 60 2 Aquisição de serviços 05 02022599 11.070,00 12.570,00 2.000,00 14.570,00

04 005 2010 60 9 Seguros 05 02021299 100,00 3.100,00 -1.000,00 2.100,00
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ALTERAÇÃO Nº 14 DE 18/08/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

04 006 Iniciativas Culturais Relevantes 200.603,00 260.103,00 -15.000,00 245.103,00

04 006 2003 217 Outras iniciativas culturais relevantes 59.034,00 84.434,00 -15.000,00 69.434,00

04 006 2003 217 1 Transferências correntes - instituições 05 040701 21.500,00 41.500,00 10.000,00 51.500,00

04 006 2003 217 8 Transferências correntes - Adm Central 05 040301 25.000,00 25.000,00 -25.000,00 0,00

04 007 Apoio ao Associativismo Cultural 794.130,00 786.825,31 15.000,00 801.825,31

04 007 2002 69 Apoio às ativ. cult., music., teatrais e recreativas 773.200,00 765.895,31 15.000,00 780.895,31

04 007 2002 69 1 Apoios correntes 05 040701 403.000,00 395.895,31 15.000,00 410.895,31

05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 8.644.800,19 -9.000,00 8.635.800,19

05 002 Educação Pré-Escolar 16.578,00 53.600,56 2.000,00 55.600,56

05 002 2004 173 Ações de requalificação da rede de Jardins de Infância 16.518,00 53.540,56 2.000,00 55.540,56

05 002 2004 173 2 Mobiliário e equipamento escolar 04 07011002 13.358,00 17.378,56 2.000,00 19.378,56

05 003 Ensino Básico e Secundário 1.759.649,00 1.640.439,00 -11.000,00 1.629.439,00

05 003 2002 24 Ações de requalificação da rede de escolas Ensino Básico 143.727,00 265.727,00 7.000,00 272.727,00

05 003 2002 24 1 Mobiliário, maquinaria e equipamento escolar 04 07011002 3.777,00 18.777,00 4.500,00 23.277,00

05 003 2002 24 7 Projetos, construção, beneficiação e conservação diversa 03 07010305 139.300,00 239.300,00 -9.000,00 230.300,00

05 003 2002 24 15 Conservação e manutenção de equipamento básico nos
refeitórios - aquisição de serviços

04 02020302 10,00 3.010,00 3.500,00 6.510,00

05 003 2002 24 19 Locação de edificios 04 020204 0,00 0,00 8.000,00 8.000,00

05 003 2010 34 Centro Escolar do Loreto (Eiras) - Ampliação (Cofinanciamento
ao POCentro/QREN)

1.545.408,00 1.304.198,00 -18.000,00 1.286.198,00

05 003 2010 34 3 Mobiliário, maquinaria e equipa. escolar 04 07011002 53.000,00 49.798,00 -8.000,00 41.798,00

05 003 2010 34 4 Material didático 04 020120 51.000,00 33.000,00 -10.000,00 23.000,00

Totais da Alteração nº 14 1.527.438,00 1.360.171,87 -2.725,00 1.357.446,87

ALTERAÇÃO Nº 15 DE 09/09/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 23.085.295,12 39.113,00 23.124.408,12

01 004 Reabilitação Urbana 3.377.363,00 3.946.826,72 -28.000,00 3.918.826,72

01 004 2014 15 Reabilitar para Arrendar (Coimbra XXI) - Empréstimos com IHRU 2.693.244,00 2.465.264,00 -43.000,00 2.422.264,00

01 004 2014 15 2 Sabedoria e Património - Requalificação da Rua da Sofia 286.396,00 68.416,00 -43.000,00 25.416,00

01 004 2014 15 2 1 Construção 03 07030301 286.396,00 68.416,00 -43.000,00 25.416,00

01 004 2016 55 Circular na Alta (PEDU) 0,00 35.010,00 15.000,00 50.010,00

01 004 2016 55 1 Estudos, projeto e execução 03 07030301 0,00 35.000,00 15.000,00 50.000,00
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ALTERAÇÃO Nº 15 DE 09/09/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 006 Infraestruturas Sanitárias e Higiene Pública 3.564.077,00 4.403.139,34 -150.000,00 4.253.139,34

01 006 2002 106 Recolha e tratamento de resíduos sólidos (ERSUC) 2.600.010,00 3.005.077,47 -150.000,00 2.855.077,47

01 006 2002 106 2 Contratos Resíduos Sólidos Urbanos -  Tratamento 04 02022501 2.000.000,00 2.317.928,33 -150.000,00 2.167.928,33

01 007 Espaços Verdes e Jardins 451.670,00 711.170,00 0,00 711.170,00

01 007 2002 123 Construção/manut. outros espaços verdes 114.373,00 200.773,00 0,00 200.773,00

01 007 2002 123 7 Contratação especializada 04 02022599 49.423,00 54.423,00 0,00 54.423,00

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 2.309.086,07 217.113,00 2.526.199,07

01 009 2015 2 Câmara Municipal 2.350,00 63.888,00 863,00 64.751,00

01 009 2015 2 1 Equipamento básico 0102 07011002 1.220,00 10.258,00 863,00 11.121,00

01 009 2015 8 Departamento Financeiro e de Inovação Organizacional 224.763,00 258.744,16 158.000,00 416.744,16

01 009 2015 8 4 Aluguer operacional de veículos - diversos serviços 07 020206 147.381,00 141.381,00 65.000,00 206.381,00

01 009 2015 8 6 Aluguer operacional de veículos - contratos de 2014 07 020206 54.530,00 94.511,16 93.000,00 187.511,16

01 009 2016 8 Medidas de Apoio ao Emprego (portugal 2020- POISE) 623.202,00 623.202,00 58.250,00 681.452,00

01 009 2016 8 2 Contrato Emprego/Inserção (CEI e CEI +) - Bolsa/subsidio de
refeição/transporte

06 040802 290.000,00 290.000,00 58.250,00 348.250,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 12.050.611,05 33.000,00 12.083.611,05

02 003 Dinamização e Promoção do Turismo 269.489,00 560.689,00 0,00 560.689,00

02 003 2013 49 Comemorações Relevantes (Festas da Cidade, Dia Mundial do
Turismo, Fim de Ano, Dias Internacionais, etc.)

226.887,00 486.038,00 0,00 486.038,00

02 003 2013 49 6 Iluminação - aquisição de serviços 05 02022599 30.000,00 100.151,00 -1.163,00 98.988,00

02 003 2013 49 7 Pirotécnia - aquisição de serviços 05 02022599 38.795,00 49.895,00 1.163,00 51.058,00

02 006 Ordenamento de Tráfego e Circulação 527.596,00 1.220.754,19 28.000,00 1.248.754,19

02 006 2016 36 Mobilidade Digital (PEDU) 20,00 50.000,00 8.000,00 58.000,00

02 006 2016 36 3 Estudos, projeto e execução 03 07030301 0,00 50.000,00 8.000,00 58.000,00

02 006 2016 57 Implementação de sistema de gestão de tráfego (PEDU) 0,00 38.010,00 20.000,00 58.010,00

02 006 2016 57 1 Estudos, projeto e execução 03 07030301 0,00 38.000,00 20.000,00 58.000,00

02 009 Equipamento e Infraestruturas Estruturantes (outros) 5.208.086,00 6.771.640,86 5.000,00 6.776.640,86

02 009 2002 151 Centro de Convenções e Espaço Cultural/Convento de
S.Francisco (QREN/POVT)

5.067.091,00 6.283.245,86 5.000,00 6.288.245,86

02 009 2002 151 7 Centro Convenções e Espaço Cultural - Mobiliário e
equipamento

479.292,00 291.956,50 5.000,00 296.956,50

02 009 2002 151 7 1 Equipamento básico 07 07011002 250.000,00 153.000,00 5.000,00 158.000,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.350.571,81 -863,00 15.349.708,81

03 005 Ações de Geminação e Cooperação 54.714,00 119.574,00 -863,00 118.711,00

03 005 2013 31 Comunicação Interna e Externa 34.041,00 92.459,00 -863,00 91.596,00
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ALTERAÇÃO Nº 15 DE 09/09/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

03 005 2013 31 1 Publicações de anúncios e editais 0102 02022504 34.021,00 92.439,00 -863,00 91.576,00

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.764.417,20 0,00 2.764.417,20

04 004 Espaços Culturais 762.620,00 1.312.120,00 0,00 1.312.120,00

04 004 2013 54 Centro de Congressos e Espaço Cultural - Convento de São
Francisco - Atividades e funcionamento

700.000,00 1.225.000,00 0,00 1.225.000,00

04 004 2013 54 1 Aquisição de serviços diversos 0102 02022599 400.000,00 1.087.186,00 0,00 1.087.186,00

05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 8.635.800,19 -5.000,00 8.630.800,19

05 003 Ensino Básico e Secundário 1.759.649,00 1.629.439,00 -5.000,00 1.624.439,00

05 003 2002 24 Ações de requalificação da rede de escolas Ensino Básico 143.727,00 272.727,00 -5.000,00 267.727,00

05 003 2002 24 7 Projetos, construção, beneficiação e conservação diversa 03 07010305 139.300,00 230.300,00 -23.000,00 207.300,00

05 003 2002 24 8 Obras de benef. e conservação - Aq. de bens 03 020121 300,00 300,00 18.000,00 18.300,00

Totais da Alteração nº 15 3.721.366,00 4.813.188,49 66.250,00 4.879.438,49

ALTERAÇÃO Nº 16 DE 26/09/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 23.124.408,12 6.000,00 23.130.408,12

01 001 Ordenamento Territorial e Planeamento 151.497,00 151.497,00 20.000,00 171.497,00

01 001 2008 1 Diagnósticos, estudos e ensaios laboratoriais, certificação
energética de fogos e cursos de formação (Protocolo de
Colaboração com o ITeCons)

3.095,00 3.095,00 20.000,00 23.095,00

01 001 2008 1 1 Estudos e consultadoria 02 020214 3.075,00 0,00 20.000,00 20.000,00

01 003 Prom. Habit.,Reconst. e Renov. Urbana 2.542.893,00 2.840.413,00 0,00 2.840.413,00

01 003 2003 620 Centro de Realojamento da Baixa 6.455,00 6.455,00 5.300,00 11.755,00

01 003 2003 620 2 Construção (correções) 04 07010201 6.455,00 6.455,00 5.300,00 11.755,00

01 003 2003 622 Obras Coercivas 37.892,00 37.892,00 -5.300,00 32.592,00

01 003 2003 622 1 Obras 04 09091301 37.892,00 37.892,00 -5.300,00 32.592,00

01 006 Infraestruturas Sanitárias e Higiene Pública 3.564.077,00 4.253.139,34 56.000,00 4.309.139,34

01 006 2002 108 Modernização da frota 56.447,00 86.947,00 56.000,00 142.947,00

01 006 2002 108 1 Manutenção e renovação de material de transporte 04 07010601 30.068,00 55.068,00 56.000,00 111.068,00

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 2.526.199,07 -70.000,00 2.456.199,07

01 009 2010 39 Instalação de AVAC, eletromecânica e transporte vertical 245.071,00 343.157,30 -70.000,00 273.157,30

01 009 2010 39 5 Elevadores funicular e vertical do Mercado D. Pedro V -
manutenção

03 020219 76.647,00 76.647,00 -70.000,00 6.647,00

01 009 2012 43 TIC nos edifícios e serviços municipais 125.050,00 222.511,00 6.500,00 229.011,00
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ALTERAÇÃO Nº 16 DE 26/09/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 009 2012 43 1 Aquisição de licenças de utilização de software 07 070108 60.000,00 62.481,00 6.500,00 68.981,00

01 009 2012 45 TIC na Educação 8.000,00 14.500,00 -6.500,00 8.000,00

01 009 2012 45 1 Aquisição de licenças de utilização do software 07 070108 4.000,00 10.500,00 -6.500,00 4.000,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 12.083.611,05 14.000,00 12.097.611,05

02 002 Fomento Actividade Sócioeconómica 185.099,00 340.652,50 45.000,00 385.652,50

02 002 2012 53 Mercado Municipal D. Pedro V 38.909,00 38.899,00 45.000,00 83.899,00

02 002 2012 53 1 Proj. e obras de requalificação 0102 07010303 10,00 10,00 45.000,00 45.010,00

02 003 Dinamização e Promoção do Turismo 269.489,00 560.689,00 20.000,00 580.689,00

02 003 2016 2 Quotas em associações e entidades 10,00 5.010,00 20.000,00 25.010,00

02 003 2016 2 1 Quotas 05 02022599 10,00 5.010,00 20.000,00 25.010,00

02 005 Acessibilidades/Vias Complementares 208.364,00 208.364,00 -20.000,00 188.364,00

02 005 2004 95 Outros projetos e construção de Vias Complementares 20.010,00 20.010,00 -20.000,00 10,00

02 005 2004 95 2 Construção 03 07030301 10.000,00 10.000,00 -10.000,00 0,00

02 005 2004 95 4 Proteções em vias rodoviárias 03 07030301 10.000,00 10.000,00 -10.000,00 0,00

02 006 Ordenamento de Tráfego e Circulação 527.596,00 1.248.754,19 0,00 1.248.754,19

02 006 2016 36 Mobilidade Digital (PEDU) 20,00 58.000,00 0,00 58.000,00

02 006 2016 36 2 Aquisição de serviços 03 02022599 10,00 0,00 58.000,00 58.000,00

02 006 2016 36 3 Estudos, projeto e execução 03 07030301 0,00 58.000,00 -58.000,00 0,00

02 007 Conservação e Manutenção de Vias 1.204.423,00 1.309.414,00 -31.000,00 1.278.414,00

02 007 2003 106 Pav. e manut. vias e passeios 1.204.423,00 1.309.414,00 -31.000,00 1.278.414,00

02 007 2003 106 7 Const./conserv. passeios e calçadas por empreitada 03 07030301 50.000,00 150.001,00 -21.000,00 129.001,00

02 007 2003 106 16 Construção e conservação de passeios e calçadas por
empreitada

03 07030301 110.589,00 45.589,00 -10.000,00 35.589,00

02 009 Equipamento e Infraestruturas Estruturantes (outros) 5.208.086,00 6.776.640,86 0,00 6.776.640,86

02 009 2012 42 Estabilização da margem direita do Rio Mondego entre a Ponte
Sta Clara e o Açude-Ponte de Coimbra

75.000,00 178.720,00 0,00 178.720,00

02 009 2012 42 1 Projetos Técnicos e construção de infraestruturas 0102 07030313 75.000,00 178.720,00 0,00 178.720,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.349.708,81 0,00 15.349.708,81

03 003 Ação Social e Família 359.512,00 419.438,81 0,00 419.438,81

03 003 2002 203 Parcerias e ações diversas 159.908,00 179.811,03 -3.000,00 176.811,03

03 003 2002 203 1 Apoio a instituições - transf. correntes 04 040701 109.458,00 90.644,00 -3.000,00 87.644,00

03 003 2007 57 Apoios diversos 52.914,00 62.937,00 3.000,00 65.937,00

03 003 2007 57 5 Casa dos Pobres - Protocolo 04 040701 6.000,00 6.000,00 3.000,00 9.000,00

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.764.417,20 -20.000,00 2.744.417,20
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ALTERAÇÃO Nº 16 DE 26/09/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

04 003 Difusão do Livro e da Leitura 178.191,00 222.406,09 -3.100,00 219.306,09

04 003 2015 36 Feira Cultural de Coimbra 143.310,00 162.095,30 -3.100,00 158.995,30

04 003 2015 36 6 Aquisição de serviços/cachets 05 02022502 20.000,00 17.000,00 -3.100,00 13.900,00

04 004 Espaços Culturais 762.620,00 1.312.120,00 0,00 1.312.120,00

04 004 2013 54 Centro de Congressos e Espaço Cultural - Convento de São
Francisco - Atividades e funcionamento

700.000,00 1.225.000,00 0,00 1.225.000,00

04 004 2013 54 1 Aquisição de serviços diversos 0102 02022599 400.000,00 1.087.186,00 129.999,00 1.217.185,00

04 004 2013 54 2 Divulgação/publicação 0102 020217 60.000,00 70.000,00 -69.999,00 1,00

04 004 2013 54 3 Aquisição de bens 0102 020121 85.000,00 25.010,00 -25.000,00 10,00

04 004 2013 54 4 Trabalhos especializados 0102 020220 50.000,00 17.784,00 -10.000,00 7.784,00

04 004 2013 54 6 Apoio à criação artística 0102 040701 30.000,00 25.010,00 -25.000,00 10,00

04 006 Iniciativas Culturais Relevantes 200.603,00 245.103,00 -26.900,00 218.203,00

04 006 2002 48 Jazz ao Centro 20.000,00 20.000,00 -20.000,00 0,00

04 006 2002 48 1 Ciclo de concertos - transferências correntes 05 040701 20.000,00 20.000,00 -20.000,00 0,00

04 006 2002 49 Festival de Música de Coimbra 5.000,00 5.000,00 -5.000,00 0,00

04 006 2002 49 1 Transferências correntes 05 040701 5.000,00 5.000,00 -5.000,00 0,00

04 006 2015 39 Feira Medieval de Coimbra 10.342,00 13.342,00 -1.900,00 11.442,00

04 006 2015 39 1 Aquisição de serviços 05 02022599 10.312,00 12.312,00 -1.900,00 10.412,00

04 007 Apoio ao Associativismo Cultural 794.130,00 801.825,31 10.000,00 811.825,31

04 007 2011 17 CAPC - Circulo de Artes Plásticas de Coimbra 10,00 10,00 10.000,00 10.010,00

04 007 2011 17 2 Ano Zero - Encontros de Arte Contemporânea de Coimbra 05 040701 10,00 10,00 10.000,00 10.010,00

Totais da Alteração nº 16 1.269.536,00 2.082.329,00 0,00 2.082.329,00

ALTERAÇÃO Nº 17 DE 03/10/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 23.130.408,12 103.500,00 23.233.908,12

01 002 Ações de Desenvolvimento e Qualificação Urbana 4.525.431,00 6.683.431,00 70.000,00 6.753.431,00

01 002 2003 63 Construção e manutenção de infraestruturas 17.103,00 157.103,00 70.000,00 227.103,00

01 002 2003 63 2 Ampliação e reformulação da rede de ilum. públic. 03 07010404 5.000,00 130.000,00 70.000,00 200.000,00

01 006 Infraestruturas Sanitárias e Higiene Pública 3.564.077,00 4.309.139,34 33.500,00 4.342.639,34

01 006 2002 108 Modernização da frota 56.447,00 142.947,00 -3.000,00 139.947,00

01 006 2002 108 5 Trabalhos especializados em viaturas e máquinas 04 020220 26.329,00 26.329,00 -2.285,00 24.044,00
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Município de Coimbra

RESUMO DAS MODIFICAÇÕES ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (G.O.P.) DE 2016

ALTERAÇÃO Nº 17 DE 03/10/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 006 2002 108 8 Manutenção e renovação do equipamento básico - pequenas
reparações

04 02020302 10,00 1.010,00 -715,00 295,00

01 006 2002 113 Obras de remod. da Div.Man. Maq. e Viaturas 4.500,00 11.000,00 -2.000,00 9.000,00

01 006 2002 113 1 Obras de requalificação e remodelação 04 07010301 3.000,00 3.000,00 -2.000,00 1.000,00

01 006 2013 18 Aquisição de serviços de limpeza urbana e recolha de resíduos
urbanos

788.265,00 823.244,72 38.500,00 861.744,72

01 006 2013 18 2 Recolha e transporte de resíduos urbanos e limpeza urbana
no Centro da Cidade

04 02022599 788.265,00 823.244,72 38.500,00 861.744,72

01 007 Espaços Verdes e Jardins 451.670,00 711.170,00 0,00 711.170,00

01 007 2002 123 Construção/manut. outros espaços verdes 114.373,00 200.773,00 -100.000,00 100.773,00

01 007 2002 123 1 Projetos e construção de espaços verdes 04 07030305 5.000,00 130.000,00 -100.000,00 30.000,00

01 007 2002 125 Património arbóreo 96.750,00 57.350,00 100.000,00 157.350,00

01 007 2002 125 2 Contratação especializada 04 020220 91.740,00 49.840,00 100.000,00 149.840,00

01 008 Programa Polis 60.040,00 60.040,00 50.000,00 110.040,00

01 008 2002 52 Parque Verde do Mondego 10.010,00 10.010,00 50.000,00 60.010,00

01 008 2002 52 4 Manutenção - Infraestruturas (edifícios e pisos) 03 02022599 10,00 10,00 50.000,00 50.010,00

01 010 Protecção Civil 407.161,00 769.856,99 -50.000,00 719.856,99

01 010 2004 181 Ações de Recuperação/Calamidades 40.010,00 140.010,00 -50.000,00 90.010,00

01 010 2004 181 1 Vias, viadutos, arruamentos e obras complementares 03 07030301 10,00 100.010,00 -50.000,00 50.010,00

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.744.417,20 450,00 2.744.867,20

04 001 Valorização do Património Histórico e Cultural 56.390,00 101.990,00 450,00 102.440,00

04 001 2000 3 Museu Municipal Edifício Chiado - Coleção Telo de Morais 39.055,00 44.655,00 450,00 45.105,00

04 001 2000 3 8 Contrato de doação da coleção 06 02022599 32.195,00 34.595,00 450,00 35.045,00

05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 8.630.800,19 0,00 8.630.800,19

05 005 Instalações e Equipamentos Desportivos 805.860,00 1.009.593,88 13.000,00 1.022.593,88

05 005 2011 60 Unidade de Gestão Técnica 95.217,00 223.717,00 0,00 223.717,00

05 005 2011 60 4 Material para manutenção de complexos desportivos 05 020121 49.657,00 93.157,00 -20.000,00 73.157,00

05 005 2011 60 11 Conservação de complexos desportivos 05 02020301 14.478,00 52.978,00 20.000,00 72.978,00

05 005 2015 47 Atividades Complementares 530,00 18.530,00 13.000,00 31.530,00

05 005 2015 47 1 Serviços 05 02022599 500,00 15.500,00 13.000,00 28.500,00

05 006 Fomento e Formação Desportivos 668.210,00 1.072.476,12 -13.000,00 1.059.476,12

05 006 2004 147 Contratos-Programa Formação Desportiva 233.420,00 285.585,11 13.000,00 298.585,11

05 006 2004 147 1 Apoio a agentes desportivos de Coimbra 05 040701 233.420,00 285.585,11 13.000,00 298.585,11

05 006 2011 40 Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto 277.290,00 636.714,14 -26.000,00 610.714,14

05 006 2011 40 1 Instalações Desportivas 05 080701 11.156,00 31.156,00 16.070,00 47.226,00
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Município de Coimbra

RESUMO DAS MODIFICAÇÕES ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (G.O.P.) DE 2016

ALTERAÇÃO Nº 17 DE 03/10/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

05 006 2011 40 12 Formação desportiva 05 040701 51.556,00 51.556,00 -21.070,00 30.486,00

05 006 2011 40 13 Prestação desportiva 05 040701 75.980,00 75.980,00 -21.000,00 54.980,00

Totais da Alteração nº 17 1.388.306,00 1.903.950,83 103.950,00 2.007.900,83

ALTERAÇÃO Nº 18 DE 19/10/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 23.233.908,12 16.000,00 23.249.908,12

01 004 Reabilitação Urbana 3.377.363,00 3.918.826,72 0,00 3.918.826,72

01 004 2016 17 Requalificação da Praça das Cortes de Coimbra e
estacionamento

100.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

01 004 2016 17 1 Contrução 02 07030301 100.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 2.456.199,07 3.000,00 2.459.199,07

01 009 2002 243 Obras nos edifícios da Câmara Municipal 174.559,00 324.559,00 0,00 324.559,00

01 009 2002 243 4 Beneficiação e conservação da Casa da Cultura -
Remodelação da cobertura e espaço da DAC e sistemas de
segurança contra incêndios

03 07010301 41.607,00 82.607,00 0,00 82.607,00

01 009 2012 43 TIC nos edifícios e serviços municipais 125.050,00 229.011,00 8.106,00 237.117,00

01 009 2012 43 1 Aquisição de licenças de utilização de software 07 070108 60.000,00 68.981,00 8.106,00 77.087,00

01 009 2012 45 TIC na Educação 8.000,00 8.000,00 -4.000,00 4.000,00

01 009 2012 45 1 Aquisição de licenças de utilização do software 07 070108 4.000,00 4.000,00 -4.000,00 0,00

01 009 2012 46 TIC para o Cidadão 20.185,00 14.685,00 -4.106,00 10.579,00

01 009 2012 46 1 Aquisição de licenças de utilização do software 07 070108 4.185,00 4.185,00 -4.106,00 79,00

01 009 2015 2 Câmara Municipal 2.350,00 64.751,00 3.000,00 67.751,00

01 009 2015 2 2 Equipamento administrativo 0102 070109 500,00 3.000,00 3.000,00 6.000,00

01 010 Protecção Civil 407.161,00 719.856,99 13.000,00 732.856,99

01 010 2002 213 Aquisição e manut. maq., viat. e mat. individ. 61.640,00 75.794,99 13.000,00 88.794,99

01 010 2002 213 2 Vestuário e fardamento 09 020107 7.000,00 24.297,99 13.000,00 37.297,99

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 12.097.611,05 -10.140,00 12.087.471,05

02 002 Fomento Actividade Sócioeconómica 185.099,00 385.652,50 -31.460,00 354.192,50

02 002 2013 32 Congressos, seminários, encontros, reuniões, espetáculos e
similares

9.500,00 9.500,00 -9.460,00 40,00

02 002 2013 32 1 Aquisição de serviços 0102 02022599 2.500,00 2.500,00 -2.490,00 10,00

02 002 2013 32 2 Deslocações e estadas 0102 020213 2.000,00 2.000,00 -1.990,00 10,00

02 002 2013 32 3 Conceção de posters, roll ups, material de divulgação 0102 02022599 2.500,00 2.500,00 -2.490,00 10,00
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Município de Coimbra

RESUMO DAS MODIFICAÇÕES ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (G.O.P.) DE 2016

ALTERAÇÃO Nº 18 DE 19/10/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

02 002 2013 32 4 Publicidade 0102 02022599 2.500,00 2.500,00 -2.490,00 10,00

02 002 2015 52 Promoção do Empreendedorismo e Internacionalização 29.500,00 6.500,00 -6.000,00 500,00

02 002 2015 52 1 Semana do emprego e do empreendedorismo 0102 02022599 10.000,00 2.000,00 -2.000,00 0,00

02 002 2015 52 2 Apoio à internacionalização 0102 02022599 3.000,00 1.000,00 -1.000,00 0,00

02 002 2015 52 3 Promoção e atração do investimento 0102 02022599 5.000,00 1.000,00 -1.000,00 0,00

02 002 2015 52 4 Ações de emprego e captação 0102 020121 5.000,00 1.000,00 -1.000,00 0,00

02 002 2015 52 5 Publicidade e promoção 0102 020117 5.000,00 1.000,00 -1.000,00 0,00

02 002 2016 15 Projetos europeus 5.000,00 31.690,00 -16.000,00 15.690,00

02 002 2016 15 4 INTERREG SUDOE V - HELED4CITIES 0,00 16.970,00 -16.000,00 970,00

02 002 2016 15 4 4 Aquisição de serviços com peritos e serviços externos 0102 020220 0,00 6.000,00 -6.000,00 0,00

02 002 2016 15 4 5 Aquisição de bens (mobiliário urbano) 0102 07011002 0,00 10.000,00 -10.000,00 0,00

02 003 Dinamização e Promoção do Turismo 269.489,00 580.689,00 21.320,00 602.009,00

02 003 2013 49 Comemorações Relevantes (Festas da Cidade, Dia Mundial do
Turismo, Fim de Ano, Dias Internacionais, etc.)

226.887,00 486.038,00 21.320,00 507.358,00

02 003 2013 49 1 Aquisição de serviços 05 02022599 55.000,00 103.000,00 21.320,00 124.320,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.349.708,81 4.864,00 15.354.572,81

03 005 Ações de Geminação e Cooperação 54.714,00 118.711,00 4.864,00 123.575,00

03 005 2013 30 Cerimónias Protocolares, Geminações e Congressos 20.673,00 27.115,00 4.864,00 31.979,00

03 005 2013 30 1 Refeições 0102 02022599 4.797,00 4.797,00 4.864,00 9.661,00

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.744.867,20 -21.320,00 2.723.547,20

04 002 Promoção dos Produtos Culturais de Coimbra 45.895,00 45.895,00 -3.810,00 42.085,00

04 002 2009 23 Projeto Qualifica - Feira de Doçaria Conventual e Regional 10.355,00 10.355,00 -3.810,00 6.545,00

04 002 2009 23 4 Edição de cartazes e folhetos 05 020220 4.193,00 5.193,00 -2.000,00 3.193,00

04 002 2009 23 5 Publicidade 05 020217 10,00 1.810,00 -1.810,00 0,00

04 004 Espaços Culturais 762.620,00 1.312.120,00 0,00 1.312.120,00

04 004 2013 54 Centro de Congressos e Espaço Cultural - Convento de São
Francisco - Atividades e funcionamento

700.000,00 1.225.000,00 0,00 1.225.000,00

04 004 2013 54 1 Aquisição de serviços diversos 0102 02022599 400.000,00 1.217.185,00 0,00 1.217.185,00

04 006 Iniciativas Culturais Relevantes 200.603,00 218.203,00 -1.190,00 217.013,00

04 006 2003 217 Outras iniciativas culturais relevantes 59.034,00 69.434,00 -1.190,00 68.244,00

04 006 2003 217 1 Transferências correntes - instituições 05 040701 21.500,00 51.500,00 -5.000,00 46.500,00

04 006 2003 217 2 Aquisição de serviços (cachet,aloj.,refeições) 05 02022599 10.850,00 11.250,00 3.810,00 15.060,00

04 007 Apoio ao Associativismo Cultural 794.130,00 811.825,31 -16.320,00 795.505,31

04 007 2002 72 Casa das Cruzes 10,00 10,00 500,00 510,00

04 007 2002 72 1 Aquisição e renovação de equipamento 05 07011002 10,00 10,00 500,00 510,00
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Município de Coimbra

RESUMO DAS MODIFICAÇÕES ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (G.O.P.) DE 2016

ALTERAÇÃO Nº 18 DE 19/10/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

04 007 2003 120 Rede Cultural de Coimbra 20.910,00 20.910,00 -16.820,00 4.090,00

04 007 2003 120 1 Apoio p/ obras e equipamentos e sedes 05 080701 20.910,00 20.910,00 -16.820,00 4.090,00

05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 8.630.800,19 0,00 8.630.800,19

05 001 Igualdade de Oportunidades para a Educação 3.949.132,00 4.651.274,63 -7.030,00 4.644.244,63

05 001 2002 1 Apoio ao funcionamento dos estabelecimentos de educação e
ensino

115.000,00 115.000,00 107.466,00 222.466,00

05 001 2002 1 1 Telecomunicações (telefone/Internet) 04 040301 25.000,00 25.000,00 21.378,00 46.378,00

05 001 2002 1 2 Material didático e de apoio ao funcionamento 04 040301 90.000,00 90.000,00 86.088,00 176.088,00

05 001 2002 2 Ação Social Escolar (ASE) 176.912,00 258.912,00 67.000,00 325.912,00

05 001 2002 2 1 Auxílios económicos 1º CEB 04 040301 116.912,00 116.912,00 67.000,00 183.912,00

05 001 2002 4 Alimentação Escolar 2.142.061,00 2.550.997,00 -120.500,00 2.430.497,00

05 001 2002 4 3 Serviço de refeições 1º CEB 04 02022503 1.492.464,00 1.917.011,00 -98.000,00 1.819.011,00

05 001 2002 4 7 Lanche Escolar 04 02022503 589.167,00 584.556,00 -22.500,00 562.056,00

05 001 2002 5 Atividades de apoio à Família (ed.pré-escolar) 610.772,00 665.149,00 -60.996,00 604.153,00

05 001 2002 5 2 Serviço de refeições 04 02022503 593.372,00 650.549,00 -60.996,00 589.553,00

05 002 Educação Pré-Escolar 16.578,00 55.600,56 7.030,00 62.630,56

05 002 2004 173 Ações de requalificação da rede de Jardins de Infância 16.518,00 55.540,56 7.030,00 62.570,56

05 002 2004 173 2 Mobiliário e equipamento escolar 04 07011002 13.358,00 19.378,56 7.030,00 26.408,56

05 003 Ensino Básico e Secundário 1.759.649,00 1.624.439,00 -25.000,00 1.599.439,00

05 003 2002 24 Ações de requalificação da rede de escolas Ensino Básico 143.727,00 267.727,00 -8.000,00 259.727,00

05 003 2002 24 19 Locação de edificios 04 020204 0,00 8.000,00 -8.000,00 0,00

05 003 2015 30 Escola do 1º CEB do Norton de Matos 12.010,00 12.010,00 -2.500,00 9.510,00

05 003 2015 30 2 Construção 03 07010305 12.000,00 12.000,00 -2.500,00 9.500,00

05 003 2016 26 EB1 da Feteira 12.010,00 12.010,00 -12.000,00 10,00

05 003 2016 26 2 Requalificação 03 07010305 12.000,00 12.000,00 -12.000,00 0,00

05 003 2016 52 Centro Escolar de Almas de Freire 12.010,00 12.010,00 -2.500,00 9.510,00

05 003 2016 52 2 Requalificação 03 07010305 12.000,00 12.000,00 -2.500,00 9.500,00

05 004 Projetos Complementares de Natureza Educativa 11.431,00 203.902,00 25.000,00 228.902,00

05 004 2002 26 Animação sócioeducativa 3.903,00 157.653,00 25.000,00 182.653,00

05 004 2002 26 1 Aquisição de serviços 04 02022503 10,00 153.760,00 25.000,00 178.760,00

05 005 Instalações e Equipamentos Desportivos 805.860,00 1.022.593,88 0,00 1.022.593,88

05 005 2011 60 Unidade de Gestão Técnica 95.217,00 223.717,00 0,00 223.717,00

05 005 2011 60 4 Material para manutenção de complexos desportivos 05 020121 49.657,00 73.157,00 -3.000,00 70.157,00

05 005 2011 60 5 Aquisição de serviços técnicos especializados 05 02022599 17.874,00 57.874,00 -34.500,00 23.374,00

400



Município de Coimbra

RESUMO DAS MODIFICAÇÕES ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (G.O.P.) DE 2016

ALTERAÇÃO Nº 18 DE 19/10/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

05 005 2011 60 9 Aquisição de equipamento básico para complexos
desportivos

05 07011002 5.419,00 11.919,00 3.000,00 14.919,00

05 005 2011 60 11 Conservação de complexos desportivos 05 02020301 14.478,00 72.978,00 32.000,00 104.978,00

05 005 2011 60 12 Manutenção e conservação de equipamento básico 05 02020302 6.009,00 6.009,00 2.500,00 8.509,00

Totais da Alteração nº 18 3.821.782,00 5.657.329,55 -10.596,00 5.646.733,55

ALTERAÇÃO Nº 19 DE 03/11/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 23.249.908,12 -4.000,00 23.245.908,12

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 2.459.199,07 -4.000,00 2.455.199,07

01 009 2002 243 Obras nos edifícios da Câmara Municipal 174.559,00 324.559,00 -4.000,00 320.559,00

01 009 2002 243 3 Beneficiação e conservação de outros edifícios municipais 03 07010301 82.081,00 232.081,00 -4.000,00 228.081,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 12.087.471,05 19.375,00 12.106.846,05

02 003 Dinamização e Promoção do Turismo 269.489,00 602.009,00 15.375,00 617.384,00

02 003 2013 38 Animação e Promoção Turística 38.682,00 45.731,00 15.375,00 61.106,00

02 003 2013 38 1 Aquisição de serviços 05 02022599 38.552,00 29.501,00 15.375,00 44.876,00

02 009 Equipamento e Infraestruturas Estruturantes (outros) 5.208.086,00 6.776.640,86 4.000,00 6.780.640,86

02 009 2002 151 Centro de Convenções e Espaço Cultural/Convento de
S.Francisco (QREN/POVT)

5.067.091,00 6.288.245,86 4.000,00 6.292.245,86

02 009 2002 151 10 Outros estudos, projetos e empreitadas 03 07010307 7.789,00 47.789,00 4.000,00 51.789,00

02 009 2014 42 Desassoreamento da Albufeira Açude-Ponte de Coimbra 65.815,00 244.535,00 0,00 244.535,00

02 009 2014 42 2 Obras 03 07010413 10,00 100.010,00 0,00 100.010,00

05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 8.630.800,19 -10.375,00 8.620.425,19

05 003 Ensino Básico e Secundário 1.759.649,00 1.599.439,00 0,00 1.599.439,00

05 003 2016 52 Centro Escolar de Almas de Freire 12.010,00 9.510,00 0,00 9.510,00

05 003 2016 52 2 Requalificação 03 07010305 12.000,00 9.500,00 0,00 9.500,00

05 005 Instalações e Equipamentos Desportivos 805.860,00 1.022.593,88 -28.375,00 994.218,88

05 005 2011 56 Pavilhão Municipal Multidesportos Dr. Mário Mexia 26.085,00 31.585,00 -7.000,00 24.585,00

05 005 2011 56 7 Apoios a entidades parceiras na realização de eventos 05 040701 10.000,00 12.000,00 -7.000,00 5.000,00

05 005 2011 58 Piscinas Municipais Luis Lopes da Conceição 1.927,00 5.427,00 -3.500,00 1.927,00

05 005 2011 58 6 Aquisição de serviços 05 02021299 10,00 3.510,00 -3.500,00 10,00

05 005 2011 59 Piscinas Municipais Rui Abreu 1.520,00 5.020,00 -3.500,00 1.520,00

05 005 2011 59 3 Aquisição de serviços 05 02022599 1.000,00 4.500,00 -3.500,00 1.000,00
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ALTERAÇÃO Nº 19 DE 03/11/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

05 005 2013 35 Piscinas de Celas 1.264,00 8.897,88 -4.500,00 4.397,88

05 005 2013 35 1 Equipamento e mobiliário 05 07011002 10,00 5.643,88 -2.500,00 3.143,88

05 005 2013 35 2 Aquisição de serviços 05 02022599 1.234,00 2.234,00 -2.000,00 234,00

05 005 2015 47 Atividades Complementares 530,00 31.530,00 -9.875,00 21.655,00

05 005 2015 47 1 Serviços 05 02022599 500,00 28.500,00 -9.875,00 18.625,00

05 006 Fomento e Formação Desportivos 668.210,00 1.059.476,12 18.000,00 1.077.476,12

05 006 2004 147 Contratos-Programa Formação Desportiva 233.420,00 298.585,11 13.000,00 311.585,11

05 006 2004 147 1 Apoio a agentes desportivos de Coimbra 05 040701 233.420,00 298.585,11 13.000,00 311.585,11

05 006 2011 39 Eventos e atividades físico-desportivas 8.385,00 8.385,00 5.000,00 13.385,00

05 006 2011 39 10 Apoios diversos 05 040102 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00

Totais da Alteração nº 19 386.606,00 773.853,99 5.000,00 778.853,99

ALTERAÇÃO Nº 20 DE 11/11/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 23.245.908,12 108.600,00 23.354.508,12

01 004 Reabilitação Urbana 3.377.363,00 3.918.826,72 -6.400,00 3.912.426,72

01 004 2013 7 Área de Reabilitação Urbana - A.R.U. - Coimbra Alta - Ações
complementares

319.635,00 299.174,00 -6.400,00 292.774,00

01 004 2013 7 5 Da Baixa à Alta pelo Botânico 02 07010413 119.505,00 29.074,00 -6.400,00 22.674,00

01 007 Espaços Verdes e Jardins 451.670,00 711.170,00 0,00 711.170,00

01 007 2002 116 Prot. c/ Instituições Solid. Social (serviços prisionais, outros) 185.731,00 248.381,00 -3.610,00 244.771,00

01 007 2002 116 5 Protocolo com a Direção Geral de Serviços Prisionais
(Ministério da Justiça)

04 040301 47.481,00 71.781,00 -3.610,00 68.171,00

01 007 2005 71 PERSU 2020 - Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos 32.520,00 48.670,00 3.610,00 52.280,00

01 007 2005 71 11 Protocolo com NRC-APPC (recolha seletiva) 04 040701 32.500,00 43.400,00 3.610,00 47.010,00

01 009 Organização e Modernização Administrativa 1.595.789,00 2.455.199,07 0,00 2.455.199,07

01 009 2012 43 TIC nos edifícios e serviços municipais 125.050,00 237.117,00 3.680,00 240.797,00

01 009 2012 43 3 Contratos de assistência 07 020219 15.000,00 15.000,00 3.680,00 18.680,00

01 009 2012 46 TIC para o Cidadão 20.185,00 10.579,00 -3.680,00 6.899,00

01 009 2012 46 2 Aquisição de equipamento informático (hardware) 07 070107 15.000,00 9.500,00 -3.680,00 5.820,00

01 010 Protecção Civil 407.161,00 732.856,99 115.000,00 847.856,99

01 010 2002 213 Aquisição e manut. maq., viat. e mat. individ. 61.640,00 88.794,99 45.000,00 133.794,99

01 010 2002 213 1 Aquisição de viaturas e grandes rep. 54.600,00 34.257,00 45.000,00 79.257,00

402



Município de Coimbra

RESUMO DAS MODIFICAÇÕES ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (G.O.P.) DE 2016

ALTERAÇÃO Nº 20 DE 11/11/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 010 2002 213 1 3 Viaturas e grandes reparações 09 0701060202 54.600,00 34.257,00 45.000,00 79.257,00

01 010 2010 24 Equipa de Sapadores florestais (Cofin Aut. Fl. Nac.) 50,00 50,00 70.000,00 70.050,00

01 010 2010 24 4 Ferramentas e utensílios 10 070111 10,00 10,00 70.000,00 70.010,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 12.106.846,05 50.000,00 12.156.846,05

02 009 Equipamento e Infraestruturas Estruturantes (outros) 5.208.086,00 6.780.640,86 50.000,00 6.830.640,86

02 009 2002 151 Centro de Convenções e Espaço Cultural/Convento de
S.Francisco (QREN/POVT)

5.067.091,00 6.292.245,86 50.000,00 6.342.245,86

02 009 2002 151 13 Parque de estacionamento - obra, concessão exploração e
execução (projeto e obra)

03 07010307 1.700.000,00 1.560.400,00 50.000,00 1.610.400,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.354.572,81 25.000,00 15.379.572,81

03 003 Ação Social e Família 359.512,00 419.438,81 25.000,00 444.438,81

03 003 2002 203 Parcerias e ações diversas 159.908,00 176.811,03 25.000,00 201.811,03

03 003 2002 203 1 Apoio a instituições - transf. correntes 04 040701 109.458,00 87.644,00 25.000,00 112.644,00

03 003 2015 23 Programa Municipal para os Idosos 50,00 29.060,78 0,00 29.060,78

03 003 2015 23 4 Uma mesa para os avós - apoio domiciliário 04 040802 10,00 10,00 14.000,00 14.010,00

03 003 2015 23 6 Serviço de Teleassistência para Idosos 04 02022599 0,00 26.000,00 -14.000,00 12.000,00

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.723.547,20 0,00 2.723.547,20

04 004 Espaços Culturais 762.620,00 1.312.120,00 0,00 1.312.120,00

04 004 2013 54 Centro de Congressos e Espaço Cultural - Convento de São
Francisco - Atividades e funcionamento

700.000,00 1.225.000,00 0,00 1.225.000,00

04 004 2013 54 1 Aquisição de serviços diversos 0102 02022599 400.000,00 1.217.185,00 -21.033,00 1.196.152,00

04 004 2013 54 3 Aquisição de bens 0102 020121 85.000,00 10,00 21.033,00 21.043,00

05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 8.620.425,19 -48.600,00 8.571.825,19

05 002 Educação Pré-Escolar 16.578,00 62.630,56 2.000,00 64.630,56

05 002 2004 173 Ações de requalificação da rede de Jardins de Infância 16.518,00 62.570,56 2.000,00 64.570,56

05 002 2004 173 9 Obras de beneficiação e conservação - Aq. serviços 03 02020301 2.500,00 2.500,00 2.000,00 4.500,00

05 003 Ensino Básico e Secundário 1.759.649,00 1.599.439,00 -45.600,00 1.553.839,00

05 003 2005 42 Escola do 1º CEB de S. Martinho do Bispo 10.642,00 10.642,00 -10.000,00 642,00

05 003 2005 42 2 Construção da sala de CAF e arrumos e recreio coberto 03 07010305 10.632,00 10.632,00 -10.000,00 632,00

05 003 2010 34 Centro Escolar do Loreto (Eiras) - Ampliação (Cofinanciamento
ao POCentro/QREN)

1.545.408,00 1.286.198,00 -14.250,00 1.271.948,00

05 003 2010 34 2 Construção 03 07010305 1.419.472,00 1.199.464,00 -14.250,00 1.185.214,00

05 003 2015 30 Escola do 1º CEB do Norton de Matos 12.010,00 9.510,00 -9.450,00 60,00

05 003 2015 30 2 Construção 03 07010305 12.000,00 9.500,00 -9.450,00 50,00

05 003 2016 25 EB1 de Casconha 12.020,00 12.020,00 -11.900,00 120,00
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ALTERAÇÃO Nº 20 DE 11/11/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

05 003 2016 25 3 Requalificação 03 07010305 12.000,00 12.000,00 -11.900,00 100,00

05 004 Projetos Complementares de Natureza Educativa 11.431,00 228.902,00 -5.000,00 223.902,00

05 004 2002 26 Animação sócioeducativa 3.903,00 182.653,00 -5.000,00 177.653,00

05 004 2002 26 1 Aquisição de serviços 04 02022503 10,00 178.760,00 -5.000,00 173.760,00

05 005 Instalações e Equipamentos Desportivos 805.860,00 994.218,88 85.377,00 1.079.595,88

05 005 2004 124 Estádio Cidade de Coimbra 18.766,00 18.766,00 85.377,00 104.143,00

05 005 2004 124 10 Encargos com utilização da Pista de Atletismo 05 02022599 10,00 10,00 85.377,00 85.387,00

05 006 Fomento e Formação Desportivos 668.210,00 1.077.476,12 -85.377,00 992.099,12

05 006 2004 147 Contratos-Programa Formação Desportiva 233.420,00 311.585,11 -85.377,00 226.208,11

05 006 2004 147 1 Apoio a agentes desportivos de Coimbra 05 040701 233.420,00 311.585,11 -85.377,00 226.208,11

Totais da Alteração nº 20 4.268.608,00 4.818.722,11 135.000,00 4.953.722,11

ALTERAÇÃO Nº 21 DE 17/11/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 23.354.508,12 0,00 23.354.508,12

01 003 Prom. Habit.,Reconst. e Renov. Urbana 2.542.893,00 2.840.413,00 0,00 2.840.413,00

01 003 2003 611 Conserv. diversa, eq.inst. elétricas, águas e esgotos 53.642,00 101.742,00 0,00 101.742,00

01 003 2003 611 2 Conservação diversa 04 07010203 19.559,00 20.759,00 0,00 20.759,00

01 003 2014 26 CERtuS - Cost Efficient Options and Financing Mechanisms for
nearly Zero Energy Renovations of existing Buildings Stock
(programa IEE - Intelligent Energy Europe - Cofinanc. Europeu)

7.005,00 7.005,00 -4.207,00 2.798,00

01 003 2014 26 2 Viagens e alojamento 04 02022599 6.985,00 6.985,00 -4.207,00 2.778,00

01 003 2016 63 Reabilitação do edificado de carater social dos Bairros do Ingote
e ex-IGAPHE (IHRU) - 1ª fase

0,00 10.000,00 4.207,00 14.207,00

01 003 2016 63 1 Estudos, projeto e execução 04 07010203 0,00 10.000,00 4.207,00 14.207,00

05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 8.571.825,19 0,00 8.571.825,19

05 003 Ensino Básico e Secundário 1.759.649,00 1.553.839,00 0,00 1.553.839,00

05 003 2002 24 Ações de requalificação da rede de escolas Ensino Básico 143.727,00 259.727,00 0,00 259.727,00

05 003 2002 24 8 Obras de benef. e conservação - Aq. de bens 03 020121 300,00 18.300,00 0,00 18.300,00

Totais da Alteração nº 21 26.844,00 56.044,00 0,00 56.044,00
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ALTERAÇÃO Nº 22 DE 21/11/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 23.354.508,12 10.000,00 23.364.508,12

01 006 Infraestruturas Sanitárias e Higiene Pública 3.564.077,00 4.342.639,34 10.000,00 4.352.639,34

01 006 2002 108 Modernização da frota 56.447,00 139.947,00 10.000,00 149.947,00

01 006 2002 108 1 Manutenção e renovação de material de transporte 04 07010601 30.068,00 111.068,00 10.000,00 121.068,00

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 12.156.846,05 0,00 12.156.846,05

02 002 Fomento Actividade Sócioeconómica 185.099,00 354.192,50 0,00 354.192,50

02 002 2012 53 Mercado Municipal D. Pedro V 38.909,00 83.899,00 0,00 83.899,00

02 002 2012 53 1 Proj. e obras de requalificação 0102 07010303 10,00 45.010,00 0,00 45.010,00

Totais da Alteração nº 22 30.078,00 156.078,00 10.000,00 166.078,00

ALTERAÇÃO Nº 23 DE 30/11/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

02 Coesão Territorial e Desenvolv. Sócio-Económico 9.148.453,00 12.156.846,05 0,00 12.156.846,05

02 002 Fomento Actividade Sócioeconómica 185.099,00 354.192,50 0,00 354.192,50

02 002 2016 15 Projetos europeus 5.000,00 15.690,00 0,00 15.690,00

02 002 2016 15 3 URBACT III - GEN-Y-CITY 0,00 14.720,00 0,00 14.720,00

02 002 2016 15 3 3 Aquisição de serviços para viagens e alojamento 0102 02022599 0,00 5.200,00 400,00 5.600,00

02 002 2016 15 3 7 Aquisição de serviços para viagens e alojamento de peritos
ou outros elementos fora da equipa

0102 02022599 0,00 2.000,00 -400,00 1.600,00

02 009 Equipamento e Infraestruturas Estruturantes (outros) 5.208.086,00 6.830.640,86 0,00 6.830.640,86

02 009 2003 117 Expansão e requalificação do Aeródromo Municipal Bissaya
Barreto

80,00 65.050,00 0,00 65.050,00

02 009 2003 117 6 Manut. geral do edifício do aeródromo 03 07010307 10,00 35.000,00 0,00 35.000,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.379.572,81 3.000,00 15.382.572,81

03 003 Ação Social e Família 359.512,00 444.438,81 3.000,00 447.438,81

03 003 2002 210 Transferência para a Casa do Pessoal 0102 040701 25.000,00 25.000,00 3.000,00 28.000,00

05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 8.571.825,19 -1.317,00 8.570.508,19

05 006 Fomento e Formação Desportivos 668.210,00 992.099,12 -1.317,00 990.782,12

05 006 2004 147 Contratos-Programa Formação Desportiva 233.420,00 226.208,11 -1.317,00 224.891,11

05 006 2004 147 1 Apoio a agentes desportivos de Coimbra 05 040701 233.420,00 226.208,11 -1.317,00 224.891,11

Totais da Alteração nº 23 258.430,00 293.408,11 1.683,00 295.091,11
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ALTERAÇÃO Nº 24 DE 15/12/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 23.364.508,12 540.000,00 23.904.508,12

01 002 Ações de Desenvolvimento e Qualificação Urbana 4.525.431,00 6.753.431,00 300.000,00 7.053.431,00

01 002 2012 35 Iluminação Pública 1.000.010,00 3.100.010,00 300.000,00 3.400.010,00

01 002 2012 35 2 Iluminação Pública - contrato com EDP 03 0202010102 1.000.000,00 3.100.000,00 300.000,00 3.400.000,00

01 005 Abastecimento de Água e Saneamento 709.835,00 1.209.835,00 240.000,00 1.449.835,00

01 005 2004 86 Fornecimento de água pela A.C.- Águas de Coimbra, E.M. 600.000,00 900.000,00 240.000,00 1.140.000,00

01 005 2004 86 1 Ano 2015/2016 0102 02020103 600.000,00 900.000,00 240.000,00 1.140.000,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.382.572,81 0,00 15.382.572,81

03 003 Ação Social e Família 359.512,00 447.438,81 0,00 447.438,81

03 003 2002 203 Parcerias e ações diversas 159.908,00 201.811,03 0,00 201.811,03

03 003 2002 203 1 Apoio a instituições - transf. correntes 04 040701 109.458,00 112.644,00 20.000,00 132.644,00

03 003 2002 203 2 Apoio a instituições - transf. capital 04 080701 50.000,00 83.138,00 -20.000,00 63.138,00

04 Valorização e Promoção Cultural 2.060.802,00 2.723.547,20 0,00 2.723.547,20

04 004 Espaços Culturais 762.620,00 1.312.120,00 0,00 1.312.120,00

04 004 2013 54 Centro de Congressos e Espaço Cultural - Convento de São
Francisco - Atividades e funcionamento

700.000,00 1.225.000,00 0,00 1.225.000,00

04 004 2013 54 1 Aquisição de serviços diversos 0102 02022599 400.000,00 1.196.152,00 0,00 1.196.152,00

05 Educação, Desporto, Tempos Livres e Cidadania 7.224.374,00 8.570.508,19 0,00 8.570.508,19

05 001 Igualdade de Oportunidades para a Educação 3.949.132,00 4.644.244,63 0,00 4.644.244,63

05 001 2002 2 Ação Social Escolar (ASE) 176.912,00 325.912,00 0,00 325.912,00

05 001 2002 2 1 Auxílios económicos 1º CEB 04 040301 116.912,00 183.912,00 -50.000,00 133.912,00

05 001 2002 2 4 Auxilios económicos 1.º CEB - transferências para as
familias

04 040802 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

Totais da Alteração nº 24 2.276.370,00 5.575.846,00 540.000,00 6.115.846,00

ALTERAÇÃO Nº 25 DE 30/12/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 Planeamento, Reabilitação e Qualificação Urbana 17.385.756,00 23.904.508,12 0,00 23.904.508,12

01 002 Ações de Desenvolvimento e Qualificação Urbana 4.525.431,00 7.053.431,00 0,00 7.053.431,00

01 002 2012 35 Iluminação Pública 1.000.010,00 3.400.010,00 -100.000,00 3.300.010,00

01 002 2012 35 2 Iluminação Pública - contrato com EDP 03 0202010102 1.000.000,00 3.400.000,00 -100.000,00 3.300.000,00

01 002 2012 36 Produção de energia em edifícios (Parceria/comparticipações
com privados)

20,00 20,00 100.000,00 100.020,00

01 002 2012 36 3 Consumos BTN - Escolas com Microprodução 03 0202010101 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00
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ALTERAÇÃO Nº 25 DE 30/12/2016

Obj. Prog. Projeto

Ano Nº

Ação Sub
aç.

Designação Classif. Orçamental
Org. Económica

Financiamento Definido
Inicial Atual Modificado Corrigido

01 004 Reabilitação Urbana 3.377.363,00 3.912.426,72 0,00 3.912.426,72

01 004 2016 60 Rua para Todos Alta (PEDU) 0,00 222.012,00 0,00 222.012,00

01 004 2016 60 1 Estudos, projeto e execução 02 07030301 0,00 222.012,00 0,00 222.012,00

03 Cidade Solidária e Saudável 15.186.290,00 15.382.572,81 0,00 15.382.572,81

03 003 Ação Social e Família 359.512,00 447.438,81 0,00 447.438,81

03 003 2002 203 Parcerias e ações diversas 159.908,00 201.811,03 0,00 201.811,03

03 003 2002 203 1 Apoio a instituições - transf. correntes 04 040701 109.458,00 132.644,00 -11.905,00 120.739,00

03 003 2002 203 2 Apoio a instituições - transf. capital 04 080701 50.000,00 63.138,00 11.905,00 75.043,00

Totais da Alteração nº 25 1.159.458,00 3.817.794,00 0,00 3.817.794,00

Totais do resumo: 75.302.183,00 95.352.947,81 11.732.307,37 107.085.255,18
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Endividamento - Outras Dívidas a Terceiros

Município de Coimbra

Dívida em 31 de dezembroDívida em 1 de janeiroCaracterização da dívida Observações

2016Ano:

Alvarás21701 8.664,758.664,75

ZON - TV Cabo Portugal, SA21702100208 9.663,019.663,01

Optimus - Comunicações, S.A.21702100209 1.400,001.400,00

Epicentro - Distribuidores de Mobiliário, Lda.21702100287 3.505,003.505,00

Ferreira de Sousa - Construções Civis e Obras Públ21702100291 17,5017,50

Clube de Tempos Livres de Santa Clara21702100388 47.932,8047.932,80

Centro de Bem Estar Social de Brasfemes21702100403 2.511,162.511,16

Fucoli - Somepal - Fundição de Ferro, S.A.21702100474 675,00675,00

Secil Prebetão - Prefabricados de Betão, SA21702100528 190,960,00

Serviços de Acção Social da Universidade de Coimbr21702100530 540,00540,00

Nuno Alexandre Roxo dos Santos21702101041 350,000,00

Abreu & Mota, Lda21702101348 3.381,003.381,00

Pingo Doce - Distribuição Alimentar, SA21702101434 562,50562,50

Arnaldo Seco de Gouveia Lopes21702102135 28.578,000,00

Dia Portugal - Supermercados, SA21702102181 598,50598,50

Lidl & Companhia21702102317 2.870,002.870,00

El Corte Inglês, SA21702102372 12.156,7112.156,71

APPACDM - Assoc. Portuguesa de Pais e Amigos do Cid21702102464 35,000,00

Lena Engenharia e Construções, S.A.21702103122 1.155,001.155,00

Isidoro Correia da Silva, Ldª.21702103132 316,540,00

Delegação Regional da Cultura do Centro21702103140 562,50562,50

Lusa Administradora - Administração de Imoveis, Ld21702103596 140,00140,00

Auto Industrial, SA21702103639 12.347,0712.347,07

Fundação Beatriz Santos21702103746 19.703,2519.703,25

BP Portugal - Comércio de Combustíveis e Lubrifica21702103788 140.005,00140.005,00

Geocontrole - Geotécnia e Estruturas de Fundação, 21702104686 876,00876,00

Rede Ferroviaria Nacional - Refer, E.P.21702104764 157,50157,50

IlhAugusto - Construções, Ldª.21702104784 1.347,871.347,87
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Calado & Ferreira, Construções Lda.21702105448 315,00315,00

Construções Cotrim e Araújo, Lda21702105498 0,002.090,00

Horácio Costa - Sociedade de Repr. e Obras de Const21702105672 4.936,230,00

Rectangular - Construção e Venda de Imobiliário, L21702105710 280,00280,00

Apolino Delgado Marques21702105776 348,75348,75

Ariana da Silva Rodrigues21702105777 100,00100,00

Construções Hilário Mendes, Lda21702105778 6.500,006.500,00

M. Lourenco, Lda.21702105916 245,00245,00

Maria José Sequeira Bizarro21702105964 130,00130,00

Pluricanal Leiria21702105976 2.065,002.065,00

Carlos Madeira & Filhos, Lda.21702106163 525,000,00

Carrega & Aleluia, Lda21702106299 2.148,002.148,00

IMO - Auto Lavagens, SA21702106314 30.730,0031.675,00

Amandio Caracitas dos Santos Parreiral21702106418 353,50353,50

Associação Regional de Coimbra das Testemunhas de 21702106493 1.700,001.700,00

Escola Superior Enfermagem de Coimbra21702106634 1.715,001.715,00

Vodafone Portugal - Comunicações Pessoais S.A.21702106668 41.176,0016.810,00

Fernando Lourenço Lopes21702106740 133,00133,00

Patrícia Miguel Dias Carvalho21702106813 112,500,00

Luis Filipe Alves Ferreira21702106858 140,00140,00

A Parque Escolar Epe21702106862 159,01159,01

Cabovisão - Televisão Por Cabo, SA21702106907 1.746,001.746,00

Bascol II - Promoção Imobiliária, S.A.21702106944 22.286,0022.286,00

Hugo Renato Correia Rocha21702107027 1.000,001.000,00

Calado & Marques - Construções, Lda21702107032 4.615,234.615,23

Telmo Simão Marques21702107035 19.448,0019.448,00

Construtora Leiricoimbra, Lda21702107085 1.271,281.271,28

Lusopascal - Construções Lda21702107094 270,00270,00
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Paulo José de Jesus Henriques21702107333 170,881.708,84

Fernando José Antunes Pires21702107367 1.222,871.222,87

Óscar da Cunha Dias - Construções, Lda21702107389 2.110,752.110,75

Fundo de Investimento Imobiliário Fechado -  Eurof21702107444 237,30237,30

Vasco Manuel de Mascarenhas Mexia Santos21702107460 13.356,9113.356,91

Adão Manuel Ferreira Cardoso21702107461 669,00669,00

Pneus do Oceano - Pneus e Acessórios, Lda21702107467 5.938,005.938,00

Cafasori - Empreendimentos Imobiliários, Lda21702107536 983,00983,00

Pereira Costa & Gameiras, Lda21702107571 1.438,001.438,00

Elisabete de Fátima Alves21702107593 0,00293,20

Catarina Isabel Carvalho Sequeira21702107664 144,00144,00

Dalila João Correia dos Santos21702107694 1.260,001.260,00

Mem Manuel Carmona Mendonça21702107720 224,47224,47

Arnaldo Afonso Campos Paredes21702107721 3.495,793.495,79

José Carlos Batista Gomes21702107722 1.475,601.475,60

Nuno Rafael Gomes Estanqueiro21702107757 300,00300,00

Lidia Maria Rodrigues Guedes21702107807 9.328,029.328,02

Ana Paula Lourenço Ribeiro Ferreira21702107811 147,00147,00

Edgar Daniel Nunes21702107816 0,004.177,57

Predicentro - Predial do Centro, Lda21702107817 480,00480,00

Vaz e Almeida Unipessoal, Lda21702107845 2.061,862.061,86

Nova Gama - Actividades Imobiliárias, Lda21702107866 228,06228,06

Linear - Investimentos Imobiliarios, Lda21702107867 202,50202,50

Nogueira, Ventura & Almeida - Construções Lda21702107872 231,00231,00

Repsol Gás Portugal, SA21702107884 56,0056,00

Ana Maria Almeida Martins21702107891 253,64253,64

Cme Const M Electromecanica Sa21702107896 385,00385,00

Gonçalo José Dinis Ferreira21702107904 382,813.828,04
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Marta Maria Paredes Leite de Campos e Santos Andra21702107906 53,2553,25

Armindo da Cunha Costa, Construções, Lda21702107926 135,00135,00

Condomínio da Urb Casal da Eira Lote 1821702107935 135,00135,00

Belarmino Borges - Unipessoal , Lda21702107946 650,00650,00

Jorge Miguel da Silva Oliveira                 21702107947 353,80353,80

José Manuel Claro da Silva21702107973 1.010,001.010,00

António Miguel Simões Patrício21702107978 28,0028,00

Fundo Especial Invest. Imobiliário Fechado em Reab.21702108031 315,000,00

Joaquim da Silva Ferreira dos Santos21702108033 105,00105,00

Refer Telecom- Serviços de Telecomunicações, S.A.21702108040 103,75103,75

Carla Manuela de Assunção Fernandes21702108096 380,00380,00

Patricia Alexandra Mendes Moreira21702108336 1.767,421.767,42

Daniel da Silva Vicente21702108380 5.602,005.602,00

M.J. Santo Antão - Actividades Hoteleiras, Lda.21702108411 525,00525,00

Arsénio Jorge Rosado Correia21702108482 530,00530,00

Vitobra - Construção Civil, Lda21702108500 585,40585,40

Valspil - Construções Lda21702108506 87,5087,50

Muralhas do Nabão - Construções, Lda21702108615 129,00129,00

Jorge Anjinho - Construções e Promoção Imobiliária21702108656 30.322,5030.322,50

Eduardo Marques Carvalho21702108673 2.513,002.513,00

Construções Mário das Neves Almeida & Anabela Rosa21702108746 1.001,151.001,15

Onitelecom - Infocomunicações, S.A.21702108758 3.514,263.514,26

Luís Miguel Pereira das Neves Oliveira21702108801 2.850,002.850,00

Óscar da Cunha Dias21702108802 17.340,3617.340,36

Graciete Martins das Neves da Silva21702108821 252,90252,90

Luis Manuel Durão Dinis dos Santos21702108825 720,00720,00

Bluepharma - Industria Farmaceutica, Sa21702108834 102,00102,00

CISL - Construções e Imobiliária, Lda.21702108935 77,6077,60
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Carlos Alberto Moreira Freire21702108972 1.776,361.776,36

Aida Barreiros Penedo Vilas21702108991 0,003.190,00

Construções Carrasqueira & Freire, Lda21702109034 457,00457,00

Condomínio Rua Daniel Rodrigues 19321702109315 296,10296,10

Imoadquir - Compra e Venda de Bens Imóveis, Lda21702109338 6.407,836.407,83

Propriedades Solum, Lda21702109371 589,80589,80

Anselmo Rita da Palma21702109377 319,033.190,30

Polomondego - Sociedade de Investimentos Imobiliar21702109484 600,00600,00

Condomínio do Edifício 'Prédio Filipe' sito na AV.21702109517 22,5022,50

NOS Comunicações, SA21702109576 11.187,712.960,38

Pedro Miguel dos Santos Martins21702109633 1.336,611.336,61

Gonksys, S.A.21702109641 2.883,120,00

Pascoal & Pascoal, Construções Lda21702109643 0,0025.824,75

Luis Manuel Amado Domingues21702109672 700,00700,00

Ricardo Batista de Oliveira21702109699 1.513,302.896,60

Pedro Miguel Coutinho Salgado21702109703 66,5066,50

ITEN Solutions - Sistemas de Informação, SA21702109704 431,430,00

Marta Sofia Almeida Figueiredo21702109707 26,2526,25

Retail Properties - Fundo de Investimento Imobiliá21702109737 2.172,0022.620,00

Ana Margarida Nobre Marques21702109740 1.667,661.667,66

Manuel Carpalhoso da Costa Malicia21702109742 31.003,5031.003,50

Deolinda Maria Gonçalves Simões da Costa21702109762 105,00105,00

Condomínio Paulo Quintela, nº 22121702109800 500,00500,00

Luis Guilherme Borges da Silva Mateus Ferreira21702109813 490,00490,00

José Miranda da Costa Ribeiro21702109815 631,61631,61

Paulo César Dias Lucas21702109886 595,00595,00

Paulo Jacinto Fernandes Pimentel Fonseca21702109895 42,00420,00

PT Portugal, SGPS, S.A.21702109920 11.988,0011.988,00
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Radical Pleasure, SA21702109927 210,00210,00

Luís Filipe Oliveira Morais21702109929 112,50112,50

Apicula - Investimentos, SA21702109930 54.986,120,00

José Joaquim Marques de Almeida21702109941 86,750,00

Victor Manuel Alves Gameiro21702109953 4.559,980,00

Midohabita- Construção e Habitação, CRL21702109958 29.485,600,00

Food4kings,S.A.21702109959 875,000,00

Dulce Maria Gomes Martins21702109982 42,000,00

Micael Santos Couceiro21702109991 420,000,00

Lugrade - Bacalhau de Coimbra, S.A21702110054 86,450,00

Fernanda Maria da Cunha Pires Rios Soares21702110063 560,000,00

Agostinho Branco Cardoso21702110064 63,000,00

António da Fonseca Rodrigues21702110088 4.136,800,00

Plural - Cooperativa Farmacêutica, CRL21702110119 2.434,000,00

Joana Filipa dos Santos Pires21702110131 15.993,310,00

Nuno António Carvalho Vilão da Silva Campos21702110138 245,000,00

Fernando Gomes de Sousa21702110147 350,000,00

Catarina Isabel Retros Almeida21702110165 700,000,00

Ramos Catarino Dois - Arquitectura de Interiores e 21702110169 560,000,00

Esmeralda Carnim21702110176 1.050,000,00

José Ferreira Lopes21702110190 28.578,000,00

Fernando Lopes Simões Miguel21702110248 432,000,00

Francisco Arzileiro de Carvalho21702110260 175,000,00

António José Gonçalves Castanheira Jorge21702110275 90,000,00

Círculo dos Amigos do Centro de Cirurgia Cardiotorácica-Coimbra21702110278 315,000,00

Joana Rita de Sousa Bandeiras Damas21702110290 17,500,00

Banco Popular Portugal, S.A.21702110300 432,000,00

Maria Imelda Freire dos Santos21702110303 700,000,00
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Séverine Machado Costa21702110304 288,000,00

Cauções Diversas anteriores a 31.01.2005217029 80.507,2580.507,25

MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, S. A.22100202 1.496,110,00

Fidelidade - Companhia de Seguros, SA22100230 0,00502,08

A.S.F. - Sociedade de Serviços de Vigilância e Ala22100236 33.955,6433.955,64

Agrocoimbra, Ldª.22100237 0,003.103,91

Massa Insolvente de Arrobas & Santos, Lda22100246 1.743,471.743,47

Beltrão Coelho ( Beiras Sul), Lda22100258 4.565,514.565,51

Centrotorneiras, Lda22100266 1.786,970,00

Cimpor - Indústria de Cimentos, S.A.22100270 754,53754,53

Electroclima - Electricidade e Climatização, Lda22100282 0,003.554,70

Emplas - Tintas e Vernizes, Sociedade Unipessoal, 22100284 216,970,00

ETAC - Empresa de Transportes António Cunha, SA22100286 58,550,00

Macobego - Materiais Construção Beira Mondego, Lda22100309 11,0011,00

Moisés Correia de Oliveira - Gestão Inov. Transpor22100320 18.038,900,00

Nova Serviços, Lda.22100324 426,000,00

Rodoviária da Beira Litoral, SA22100347 1.341,854.440,35

Diário de Coimbra, Lda22100453 1.955,000,00

Iberobrita - Produtora de Agregados, SA22100481 0,00536,86

Secil Prebetão - Prefabricados de Betão, SA22100528 217,05192,74

S.I.C. - Sociedade de Incremento Cultural, Lda22100531 3.466,900,00

Petróleos de Portugal - Petrogal, SA22100636 36.884,790,00

Tricivil - Empreiteiros de Obras Públicas e Constr22100643 21.127,0821.127,08

Agrepor Agregados - Extracção de Inertes, SA22100653 0,001.339,37

Imprensa Nacional - Casa da Moeda, S.A.22100684 999,580,00

Eyssa-Tesis - Tecnologia de Sistemas Electrónicos,22100692 0,00383,76

Nortécnica - Representações e Técnica, S.A.22100737 0,00956,43

1ª Conservatória do Registo Predial de Coimbra22100762 250,00250,00
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Gaz Mondego - Distribuidores de Combustíveis, Lda22100928 64,640,00

Soplacas, S.A.22100957 248,53248,53

BookPaper - Artes Gráficas, Lda.22101995 738,000,00

Fundação Bissaya Barreto22101998 0,0014.960,82

ARTE & MEIOS - Publicidade, Lda.22102201 0,004.059,00

DILUFRIO - Técnicas de Tratamento de Ar, Lda.22102537 413,280,00

Centro Social Cultural e Recreativo do Botão22102577 1.703,860,00

GPTECH - Technology Centre, SA22102753 824,100,00

Elpor - Comércio e Indústrias Eléctricas, S.A.22102803 1.598,230,00

AC, Águas de Coimbra, E.M.22102914 48,0271.853,20

Associacão Integrar22103137 1.319,90621,69

EUREST(PORTUGAL)-Sociedade Europeia de Restaurante22103215 1.766,080,00

GRUPEME - Serviços e Sistemas de Segurança, Lda22103391 149,240,00

Árvores & Pessoas - Gestão da Árvore no Espaço Urb22103634 2.275,500,00

Instituto dos Registos e do Notariado, IP22103674 0,001.218,40

TBZ Marketing - Acções Promocionais, S.A.22103684 24.408,0024.408,00

Lusitânia - Companhia de Seguros, SA22103841 0,00250,00

Centro Social de Castelo Viegas22103961 4.638,810,00

Irtel-Instalações de Rádio, Televisão e Electricid22103976 0,00369,00

Forte & Gomes - Serviços de Jardinagem, Lda.22104039 1.469,850,00

Bandague - Soc. de Recauchutagem de Pneus a Frio, 22104102 0,001.060,92

EGEO - Tecnologia e Ambiente, S.A.22104431 329,210,00

Grupnor - Elevadores de Portugal, Ldª.22104779 210,3620,30

Associação Vox Angelis22105700 2.500,000,00

Rentlei - Automóveis e Turismo S.A.22105839 0,003.105,81

LusoQuímica - Produtos Quimicos de Manutenção Indu22106084 0,001.221,88

Mendes & Irmãos, S.A.22106273 0,003.501,33

Comansegur - Segurança Privada, S.A.22106741 1.678,950,00
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Sintimex - Sociedade Internacional de Importações 22107061 356,700,00

Staples Portugal - Equipamento de Escritório, S.A.22107313 4,654.783,49

HR Protecção, S.A.22107340 0,00640,89

Max One - Material de Escritório, Lda.22107561 0,00108,71

Toptoner - Reciclagem e Comercialização de Consumí22107563 0,00312,42

Grafilag - Gráfica Lagarense, Lda22107598 0,00615,00

B. Braun Medical, Lda.22107646 19,290,00

Jofremac - Máquinas Ferramentas e Acessórios, Lda.22107693 0,005.747,31

MCS - Peças e Acessórios para Automóveis e Camiões22107786 0,00460,74

Simopeças - Peças e Componentes para Viaturas de L22107865 0,001.193,10

Mondego Networks - Serviços Multimédia e Eventos, 22107878 0,00135,30

Grupo Vendap SA22108613 1.303,800,00

Strong - Segurança, S.A.22108996 4.185,910,00

Manindustria - Conservação e Manutenção Industrial22109333 0,00782,92

Gondomadeiras - Martins e Filhos, Lda22109394 0,001.865,44

ITS - Industria Transformadora de Subprodutos, S.A22109508 577,700,00

Higienova Higiene Limpeza Industrial, Lda.22109514 104,060,00

NOS Comunicações, SA22109576 9,720,00

Farprotec - Comércio de Uniformes e Equipamentos d22109622 72,270,00

Símbolo de Memória, Lda22109651 1.223,850,00

Sociedade de Acessórios para Escritório, Lda.22109706 0,001.483,69

Luciano Sousa Alves & Companhia, Lda.22109839 0,00799,50

Euromex - Facility Services, Lda.22110132 5.724,460,00

Metalurgica Lima e Martins, Lda.22110205 1.476,000,00

Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de22800168 158.808,0094.270,50

ERSUC - Resíduos Sólidos do Centro, S. A.22800190 532.230,06418.775,21

MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, S. A.22800202 2.808,2410.214,76

MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, S. A.22800203 186,82264,51
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PT Prime - Soluções Empresariais de Telecomunicaçõ22800204 1.168,561.168,56

CTT- Correios de Portugal, SA22800207 6.202,390,00

ZON - TV Cabo Portugal, SA22800208 686,93686,93

NOS Comunicações, SA22800209 18,9910.579,21

A.  Antunes - Comércio Máquinas, Ferram. Miudezas,22800219 0,00140,03

Açoreana Seguros, S.A.22800229 21,8121,81

Fidelidade - Companhia de Seguros, SA22800230 420,243.290,91

A.S.F. - Sociedade de Serviços de Vigilância e Ala22800236 1.367,731.367,73

Massa Insolvente de Arrobas & Santos, Lda22800246 16,9616,96

Automóveis do Mondego, Lda22800254 273,2759,62

Barata & Marcelino - Engenharia Energética, S.A.22800255 6.146,086.146,08

Beltrão Coelho ( Beiras Sul), Lda22800258 3.646,153.646,15

Centrotorneiras, Lda22800266 2.033,210,00

Certoma - Comércio Técnico de Máquinas, Lda22800268 269,370,00

Cimpor - Indústria de Cimentos, S.A.22800270 284,59284,59

Electroclima - Electricidade e Climatização, Lda22800282 0,005.612,35

Eletécnica - Electrónica e Telecomunicações, Lda22800283 0,00537,51

Global Notícias Publicações, S.A.22800285 0,001.230,00

ETAC - Empresa de Transportes António Cunha, SA22800286 15.952,2462.452,84

José A. Guardado Carvalho & Filhos, Lda22800299 3.340,993.340,99

Macobego - Materiais Construção Beira Mondego, Lda22800309 11,000,00

Moisés Correia de Oliveira - Gestão Inov. Transpor22800320 12.000,212.676,26

Nova Serviços, Lda.22800324 96.575,9379.232,91

Otis Elevadores, Lda22800327 1.135,661.236,06

Oxicentro - Máquinas, Lda22800328 2.048,431.143,59

Prioridade - Construção de Vias de Comunicação, S.22800338 863,4612.097,05

Rebelo & Oliveira - Comércio de Tubos Hidráulicos,22800342 336,81272,43

Schmitt - Elevadores, Lda22800345 8.727,891.300,63
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Resopre - Soc. Revendedora de  Aparelhos de Precis22800346 0,00286,22

Rodoviária da Beira Litoral, SA22800347 45.726,9748.703,57

Ferreira Morais & Morais, Lda.22800357 3.547,293.448,69

Sérgio Galvão, Unipessoal, Lda.22800360 6.081,28205,47

Centro Social de São João22800372 4.327,591.973,50

Cáritas Diocesana de Coimbra22800400 7.358,9727.409,02

Centro Apoio Social Pais e Amigos da Escola B. n.º22800402 12.100,2012.100,20

Centro Social Cultural e Recreativo de Quimbres22800405 13.305,2921.294,89

Centro de Solidariedade Social da Adémia22800406 3.954,8922.757,13

Instituto Educativo de Souselas22800409 5.494,605.494,60

Auto Maran Coimbra, SA22800414 0,00751,43

Centro Social Polivalente de Palheira22800417 9.422,9619.205,80

Emerson Network Power, Ldª.22800436 1.845,000,00

Diário de Coimbra, Lda22800453 7.201,5013.154,70

Regivoz - Empresa de Comunicação, Lda22800466 2.275,503.444,00

Linde Portugal, Ldª22800502 758,102.024,98

Polilectrónica - Armazenistas de Material Electrón22800514 246,000,00

Público-Comunicação Social, S.A.22800516 0,001.275,50

Restaurante Nacional,  Lda.22800524 756,00236,00

Serviços de Acção Social da Universidade de Coimbr22800530 244,00244,00

S.I.C. - Sociedade de Incremento Cultural, Lda22800531 17.054,6020.521,50

Sociedade de Rolamentos, SDR, SA22800534 0,00230,87

Stopauto - Acessórios e Reparações, Lda22800545 0,0083,64

Adalberto, Lda22800572 0,00192,63

Repsol Portuguesa, SA22800573 1.199,9044.846,45

Xerox Portugal, Lda22800584 670,401.636,82

Sodicentro - Comércio de Veículos, Lda22800586 999,990,00

Jorge Mendes, Lda22800618 1.600,000,00
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António de Sousa Herdeiros, Lda.22800634 0,00184,50

Petróleos de Portugal - Petrogal, SA22800636 3.319,053.719,45

Redevias - Soc. de Construções e Vias, SA22800638 0,00265.145,25

Roques - Comércio de Veículos e Serviços, Lda22800641 259,68259,68

Volpeças - Comércio de Peças e Ferramentas Auto, L22800649 9.046,412.717,78

A. M. Cacho & Brás, Lda22800652 15.365,5415.365,54

Agrepor Agregados - Extracção de Inertes, SA22800653 1.722,66251,55

Dinis Manuel Pedro Alves22800665 0,001.471,08

FeirExpo - Logística para Feiras e Exposições22800697 310,02310,02

CIN - Corporação Industrial do Norte, S.A.22800702 1.332,64283,81

Macoimbra - Materiais de Construção, S.A.22800729 0,00999,77

Nortécnica - Representações e Técnica, S.A.22800737 0,00397,99

Datajuris-Direito e Informática, Lda.22800746 644,20644,20

CP - Comboios de Portugal, EPE22800768 87,00364,45

Bento & Bento, Lda.22800777 2.212,952.212,95

Rádio Regional do Centro, Lda.22800852 358,16358,16

Coimbra Editora, SA22800868 26,9326,93

Gaz Mondego - Distribuidores de Combustíveis, Lda22800928 646,360,00

Extincêndios - Equipamentos de Protecção e Seguran22800930 879,450,00

Tracevia-Sinalização, Segurança e Gestão de Tráfeg22800947 31,9831,98

Choupal-Comércio de Acessórios para Automóveis, Ld22800963 0,00159,68

Tuna Académica da Universidade de Coimbra22801007 500,000,00

Sociedade Portuguesa do Ar Líquido, "ArLíquido", L22801017 173,770,00

Luís Cruz & Cruz, Lda22801100 0,00942,00

Coimpack - Embalagens, Lda.22801234 125,610,00

Telescan - Telecomunicações e Sistemas, Lda22801270 0,002.505,42

Via Verde Portugal - Gestão de Sistemas Electrónic22801290 760,054.045,05

Nocamil - Nova Casa Tipográfica, L.da.22801333 223,860,00

469



Endividamento - Outras Dívidas a Terceiros

Município de Coimbra

Dívida em 31 de dezembroDívida em 1 de janeiroCaracterização da dívida Observações

2016Ano:

Viamarca - Pinturas de Vias Rodoviárias, S.A.22801342 1.420,761.420,76

Ordem dos Arquitectos22801420 0,00387,45

Civilinsp - Inspecções Técnicas de Gás, Lda22801684 71,4071,40

Rui dos Leitões - Actividades Hoteleiras, Lda.22801819 1.210,000,00

Navegação Aérea de Portugal - NAV Portugal EPE22801871 8.360,000,00

Fundação Bissaya Barreto22801998 0,00526,14

Biorumo - Produção e Educação Ambiental, Lda.22802012 442,47442,47

ARTE & MEIOS - Publicidade, Lda.22802201 27,906.144,08

Conservatório de Música de Coimbra22802240 0,00434,00

José Aniceto & Irmão, Lda.22802313 0,003.854,10

São Teotónio-Sociedade de Ensino Cultural e Educaç22802314 1.484,611.484,61

Passepartout - Viagens e Turismo, Lda.22802325 0,00817,95

ESRI Portugal - Sistemas e Informação Geográfica, 22802326 33.825,000,00

APPACDM - Assoc. Portuguesa de Pais e Amigos do Ci22802464 0,0013.740,05

DILUFRIO - Técnicas de Tratamento de Ar, Lda.22802537 1.603,523.091,82

Coimbra Aparthotel, S.A.22802574 0,00828,20

Centro Social Cultural e Recreativo do Botão22802577 226,6619.749,68

Celium-Instituição Particular de Solidariedade Soc22802578 2.293,569.286,38

Centro Social de Torres do Mondego22802579 6.072,718.730,91

Centro Paroquial de  Bem Estar Social de Almalaguê22802580 18.144,0212.941,47

TELFOR - C.T., Lda.22802584 0,001.629,75

Tintas Robbialac, S.A.22802587 6,136,13

RTP - Rádio e Televisão de Portugal, S.A.22802682 3.388,810,00

GPTECH - Technology Centre, SA22802753 0,00824,10

Elpor - Comércio e Indústrias Eléctricas, S.A.22802803 39,360,00

AC, Águas de Coimbra, E.M.22802914 901.872,04651.141,59

Universidade de Coimbra22802920 6.050,006.050,00

Medipress - Sociedade Jornalística e Editorial, Ld22803009 0,0013,44
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Instituto Inácio de Loyola - Colégio Imaculada Con22803074 19.488,618.279,39

Associacão Integrar22803137 1.319,920,00

Autoglass - Vidros para Viaturas, Lda.22803206 0,00557,27

EUREST(PORTUGAL)-Sociedade Europeia de Restaurante22803215 0,00113.453,64

SIC - Sociedade Independente de Comunicação, S.A.22803219 4.984,310,00

Intervisa - Agência Viagens de Coimbra, Lda22803284 2.280,000,00

Orona Portugal, Sociedade Unipessoal, Lda.22803324 808,860,00

Securitas - Serviços e Tecnologia de Segurança, S.22803329 19.281,5231.051,18

Chamagás - Central Distribuidora de Gás, Equip. e 22803332 447,90447,90

Campilusa - Artigos Campismo Moveis Jardim22803471 0,00609,70

IMPRIMERI-Tratamento de Imagem, Ldª.22803475 880,00880,00

Árvores & Pessoas - Gestão da Árvore no Espaço Urb22803634 0,00578,10

Instituto dos Registos e do Notariado, IP22803674 886,002.871,10

Associação de Beneficiários da Obra de Fomento Hid22803694 10,26168,84

Civilvias - Construção e Vias, Ldª.22803756 2.425,042.425,04

Controlauto - Controlo Técnico Automóvel, S.A.22803757 938,81747,75

Associação Académica de Coimbra - Organismo Autóno22803774 0,0025.603,51

Instituto Politécnico de Coimbra22803802 1.230,000,00

Allpharm - Material Farmacêutico, Lda.22803837 0,00155,21

Casa Abreu, Instrumentos Musicais, Lda.22803854 922,500,00

Telepac II  - Comunicações  Interactivas, S.A.22803867 80,9280,92

Centro Social de Castelo Viegas22803961 2.593,346.598,41

Irtel-Instalações de Rádio, Televisão e Electricid22803976 0,001.111,74

Nautilus, S.A.22803993 0,008,86

Brumaferro - Serralharia e Automatismos, Lda.22804005 0,001.082,40

Bandague - Soc. de Recauchutagem de Pneus a Frio, 22804102 0,00654,82

Proplano - Gabinete de Estudos e Projectos, Lda.22804166 5.144,025.144,02

Auto Viação Aveirense, S.A.22804208 0,00150,00
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Schindler - Ascensores e Escadas Rolantes, S.A.22804298 1.392,003.256,15

Sotécnica - Sociedade Electrotécnica, S.A.22804368 0,00420,21

Repsol Lubrificantes Y Especialidades, S.A.22804467 4.848,158.217,31

Macolis - Materiais Construção Climatização, SA22804481 79,670,00

WoodOne - Mobiliário, S.A.22804564 87,2987,29

RADIBELI -  Produções Radiofónicas, Lda.22804685 492,000,00

CHAMA - Equipamentos Térmicos, SA22804712 0,0011.078,91

Complexo Verde do Mondego Actividades Hoteleiras, 22804753 201,42201,42

Infraestruturas de Portugal, SA22804764 95.537,9195.537,91

Grupnor - Elevadores de Portugal, Ldª.22804779 150,08169,76

Abreu & Diniz, Lda22804805 0,00297,00

Nogueira & Matias,Ldª22805541 1.304,081.304,08

ITS - Ibérica, Lda.22805553 104,38104,38

SEGMON - Sistemas Globais de Segurança, Lda.22805595 221,401.076,25

Beira Jacto - Equipamentos Industriais e Agrícolas, Lda22805596 1.089,900,00

APCER Associação Portuguesa de Certificação22805664 275,000,00

MBIT - Computadores e Serviços de Informática, S.A.22805737 677,310,00

Lease Plan Portugal - Comércio Aluguer Automóveis 22805743 0,006.803,96

ITAU - Instituto Técnico de Alimentação Humana, S.22805765 231.036,710,00

Hempel (Portugal), Ldª.22805771 0,00391,14

ITeCons - Instituto de Investigação e Desenvolvimento Tecnológico para a Co22805781 382,503.075,00

Socertima - Sociedade de Construções do Certima, L22805784 190,94250,79

EDP - Serviço Universal, S.A.22805806 34.221,8034.221,80

José Lourenço - Pneus e Combustíveis, Ldª22805820 760,37619,13

Carlos Manuel Martins Viegas22805825 385,20385,20

Rentlei - Automóveis e Turismo S.A.22805839 36.022,9239.485,59

Laboratorio Aeminium, Lda.22805859 364,03364,03

JF - Textos Artes Gráficas, Ldª.22805924 30,0030,00

472



Endividamento - Outras Dívidas a Terceiros

Município de Coimbra

Dívida em 31 de dezembroDívida em 1 de janeiroCaracterização da dívida Observações

2016Ano:

SOTEOL, Sociedade de Terraplanagens do Oeste, Lda22806030 23.493,4923.493,49

Latino - Confecções, Lda.22806072 307,40307,40

EXTINCOIMBRA - Produtos de Higiene e Segurança, Ld22806142 0,00529,52

Eusébios & Filhos, S.A.22806160 71.368,9471.368,94

Intersurgical Portugal - Comércio de Produtos Hosp22806162 0,00182,85

Táxis Lucas & Filhos, Ldª22806246 2.190,363.079,38

AMA - Agência para a Modernização Administrativa, 22806252 6.093,1121.704,68

AMPS - Assistência Técnica e Climatização,Lda22806315 0,00279,96

Santana & CA., S.A.22806505 58.593,2458.593,24

Elmecar Comércio de Peças e Acessórios Automóveis,22806527 219,2749,60

Comunidade Intermunicipal Região de Coimbra (CIM-R22806559 225,0018.406,20

Sojormédia Beiras, S.A.22806610 5.781,006.663,20

Stanley Security Portugal - Unipessoal, Lda22806652 610,701.936,42

Finlog - Aluguer e Comércio de Automóveis, S.A22806657 0,00361,09

Vodafone Portugal - Comunicações Pessoais SA22806668 70,270,00

Complexo Verde do Mondego Actividades Hoteleiras, 22806732 51,4551,45

Comansegur - Segurança Privada, S.A.22806741 9.160,4112.632,08

Konica Minolta Business Solutions Portugal Unipess22806763 16.781,2416.363,13

ECOAMBIENTE Consultores de Engenharia,Gestão e Pre22806961 30.309,900,00

Proambiental - Gestão de Recursos Naturais, Lda22806974 11,4411,44

KAOSpro, Lda22807091 184,504.858,50

F. A. Cortez & Filhos, Ldª.22807130 0,0012,60

Humberto Lucas Ribeiro22807133 706,02494,46

Luís Miguel Correia Martins22807134 0,00373,92

OLMAR - Artigos de Papelaria, Ldª22807156 565,900,00

Vecorent-Aluguer Veículos Sem Condutor Comer. Equi22807211 0,004.499,59

Logowear -  Artigos Promocionais, LDA22807244 1.225,081.225,08

Staples Portugal - Equipamento de Escritório, S.A.22807313 744,071.401,81
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Movex - Produção Venda e Aluguer de Módulos Pré-Fa22807318 0,00400,37

HR Protecção, S.A.22807340 17,06514,17

Masitrave, Comércio Montagem R. M.e Projectos de S22807387 583,06583,06

Brakes & Clutches, Recondicionamento de Travões e Embraiagens, Lda22807437 116,240,00

Scalea-Combustíveis, S.A.22807449 1.263,161.263,16

Quimitécnica.Com - Comércio e Indústria Química, S22807499 1.712,572.279,48

Max One - Material de Escritório, Lda.22807561 0,001.093,56

Toptoner - Reciclagem e Comercialização de Consumí22807563 8,218,21

Joalplás - Indústria de Plásticos, Lda.22807577 0,00627,79

B. Braun Medical, Lda.22807646 0,005,51

Tractogricola - Comércio  de Máquinas Unipessoal, 22807661 0,002.171,26

Centro Desenvolvimento Educativo de Cantanhede22807668 0,00395,66

Azenha & Irmão, Ldª.22807679 922,509.182,13

Jofremac - Máquinas Ferramentas e Acessórios, Lda.22807693 229,892.027,96

Fundação ADFP - Assistência Desenvolvimento e Form22807696 0,001.400,00

Trignamó - Moagem de Cereais e Alimentos Simples p22807699 24,8824,88

ThyssenKrupp Elevadores, SA22807825 0,00473,25

Simopeças - Peças e Componentes para Viaturas de L22807865 1.220,409.860,68

Construções António & João Bento, Lda22807877 5.359,465.359,46

António Saraiva, Lda22807943 0,002.561,33

Mercedes-Benz - Aluguer de Veículos, Unipessoal, L22807968 6.748,622.077,44

Auro Rent - Aluguer de Veículos Automóveis Ldª22808002 24,6024,60

ICCI - Importação e Comercialização de Componentes22808009 307,38721,14

Entreposto Máquinas - Comércio de Equipamento Agrí22808218 30,7730,77

MicroChem - Ensaios e Análises Técnicas, Lda.22808372 256,580,00

Sinergiae - Engenharia,  Lda22808382 24,9224,92

EDP Comercial - Comercialização de Energia, S.A.22808387 110.032,92119.502,82

José de Almeida Gomes & Filhos, Lda.22808407 84,750,00
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Filipe Pais Fidalgo, Herdeiros, Lda22808486 780,00780,00

Americana - Papelaria, S.A.22808487 234,3238.560,61

Casa Pinheiro Artigos de Higiene, Lda22808502 265,680,00

Fernando António Pereira Peliano22808505 1.609,711.059,03

ASCENDUM Automóveis, Unipessoal, Ldª.22808585 11.187,429.436,24

Grupo Vendap SA22808613 1.953,241.869,60

Galp Gás Natural, SA22808652 0,0048.201,41

LEYA, S.A.22808665 0,003.339,00

Caravelatur Coimbra - Viagens e Turismo, Lda22808693 2.210,562.210,56

Recambicer - Comércio e Representações para e Indú22808694 0,00104,89

Prestibel - Empresa de Segurança SA22808695 504,861.142,87

Sanfil - Casa de Saude de Santa Filomena, S.A.22808701 0,007,38

Gráfica, Lda.22808705 2.398,500,00

Pátio Animado - Associação Cultural22808713 2.500,000,00

Espingardaria Belga, S.A.22808718 3,913,91

Fozglass, Comércio de Vidro, Lda.22808720 646,98130,07

Táxis Cruz & Ferrreira, Lda.22808739 0,009,00

Galp Power, S.A.22808756 47,0347,03

Sanifauna - Produtos Veterinários, Lda.22808775 0,00104,51

Barraca's Unipessoal, Lda22808780 8.351,300,00

Previchama - Prevenção de Incêndios e Material de 22808790 1.908,211.332,67

EQS - Serviços de Engenharia, Qualidade e Seguranç22808859 4.894,1710.532,49

Physio Portugal Sales, Unipessoal, Lda22808885 0,00731,85

Quinta do Barroco - Produção de Fruta, Lda.22808887 0,008.425,73

CESAB - Centro de Serviços do Ambiente22808932 853,62458,92

Corino, Silvas & Melo, Lda.22808936 6.088,500,00

Município de Vila Nova de Poiares22808938 200,40682,16

Gameiros - Material Clínico, Lda22808949 31,8571,55
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Interlimpe - Facility Services, S.A.22808984 0,003.882,45

Strong - Segurança, S.A.22808996 4.302,3412.603,70

Rail - Representações de Acessórios Industriais, L22809016 398,181.643,53

INovmapping, Lda.22809261 0,0017.835,00

Aficicopia -  Equipamentos de Escritório, Lda.22809297 4.861,694.861,69

Agrupamento Complementar de Empresas ICA e Nordiga22809326 155.211,60154.969,97

Manindustria - Conservação e Manutenção Industrial22809333 6.471,971.771,45

Canon Portugal, S. A.22809339 2.203,921.101,96

Carlos Manuel Mendes Pascoal, Unipessoal, Lda.22809343 0,00501,84

Catim Centro de Apoio Tecnológico à Indústria Meta22809347 0,00465,57

Associação de Estudos de Direito Regional e Local 22809398 60,000,00

Simões & Paz, Lda22809421 522,030,00

Landecar - Comércio de Peças e Representações, Lda22809431 0,00289,70

Albuquerque & Associados, Sociedades de Advogados,22809436 8.536,204.268,10

Pneuvita Comércio e Serviços de Automóveis, Lda22809437 206,441.151,37

Pestox - Controle e Defesa do Meio Ambiente, Lda.22809446 2.415,722.782,26

Valor de Fundo - Sistemas de Conhecimento Estratég22809452 0,004.149,20

Mendes & Mendes, Lda22809456 2.952,000,00

Guerilla Design Agency Unipessoal, Lda22809462 0,00419,00

BKN - Breaking News Unipessoal, Lda22809480 0,00369,00

Cannon Hygiene Portugal-Sociedade Produtora de Ser22809504 0,00289,06

ITS - Industria Transformadora de Subprodutos, S.A22809508 1.892,10993,75

Wavecom - Soluções Rádio, SA22809518 0,00410,00

Diário de Viseu, Lda22809522 307,500,00

Diário de Leiria, Lda22809523 307,500,00

NOS Comunicações, SA22809576 6.737,67156,76

Farprotec - Comércio de Uniformes e Equipamentos d22809622 24,580,00

Medialcare- Saúde, Prevenção e Bem Estar, S.A.22809637 181,040,00
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A. Zózimo &  M. Lourenço, SROC, Ldª.22809695 0,003.671,55

Biovia - Engenharia e Gestão Ambiental, SA22809725 80,5664,66

Sérgio Jorge do Carmo Pereira22809730 1.930,000,00

SCSE - Sociedade Comercial de Soluções Energéticas22809749 0,001.447,92

António José Gonçalves de Almeida22809782 433,65351,75

Herança do Passado - Associação22809793 0,00100,00

ZonaPro, Unipessoal, Lda.22809799 0,003.075,00

Pirotecnia Minhota, Lda.22809814 0,008.794,50

Arborlusitania Garden, Lda22809827 0,002.054,10

Caracol Edições, Unipessoal Lda.22809836 0,001.383,75

Suma - Serviços Urbanos e Meio Ambiente, S.A.22809843 45.976,4278.782,85

Wisesoma, Environmental Solutions, Ldª.22809852 0,00478,75

Fernando Araújo Rosado - Pianos, Unipessoal Ldª22809853 1.476,000,00

PURBE - Publicidade Urbana e Gestão, Lda22809893 842,55842,55

Kritertarget - Unipessoal, Lda22809907 0,002.267,51

Fortclima - Instalações Mecânicas, Lda22809908 0,001.074,07

Trustvision - Equipamentos, Sistemas e Telecomunic22809923 0,002.152,50

Luis Bastos - Creative Lighting Solutions, Unipessoal Ldª22809955 18.400,800,00

Esegur - Empresa de Segurança, SA22809969 861,000,00

Brand P - Gestão de Marketing, Lda22810016 2.084,680,00

Safety Águeda - Materiais de Incêndio, S.A.22810021 410,070,00

CAN - Artistas e Eventos, Unipessoal Lda.22810056 18.400,800,00

Agritorres CCACR - Centro Comercial e Agrícola do Canal Retalho Unipessoal,22810062 603,950,00

Polidiagnóstico - Empresas, Lda.22810082 14.902,160,00

Red Devil, Lda22810084 1.599,000,00

Frutas do Bispo, Comércio Produtos Alimentares, Lda22810102 4.547,450,00

Catarina Alarcão Unipessoal, Lda22810105 1.845,000,00

Audioglobo - Mobiliário Luz e Som, Unipessoal, Lda.22810130 4.501,800,00
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Euromex - Facility Services, Lda.22810132 5.371,340,00

Informacion Capital Consulting, Lda.22810149 4.149,200,00

Comunilog Consulting, Lda22810175 1.890,000,00

Edubox, S.A.22810214 9.496,140,00

Metáforas e Vírgulas Unipessoal, Lda.22810224 7.667,000,00

Sondamar - Furos artesianos, Ldª22810233 3.653,100,00

Luís Filipe Tato - Placas Esmaltadas Unipessoal, Lda.22810268 458,790,00

Follow Reference, Lda22810270 184,500,00

Finesource, Lda22810271 5.547,300,00

Road Lights - Efeitos de Iluminação, Lda.22810295 885,600,00

Trabalho dependente2421 187.875,00193.843,22

Trabalho independente2422 3.671,98960,08

Pessoas Singulares24241 4.036,404.141,35

Sobretaxa Extraordinária2425 4.135,0012.889,00

Pensões242901 897,00813,00

Verba 10 - Garantias das obrigações244104 183,51335,55

Verba 17 - Operações Financeiras244106 24,594,84

AT - Retenção a fornecedores244301 6.240,191.081,77

Descontos do funcionário - Seg. Social24511 34.822,8537.297,58

Comp. da entidade patronal - Seg. Social24512 72.344,3577.138,75

Retenção a fornecedores, empreit, outras entidades24514 22.389,421.039,06

Desconto do funcionário - CGA24521 144.112,94147.652,49

Comp. da entidade patronal - CGA24522 268.560,20274.737,79

Contagem de tempo24524 0,490,49

ADSE / Op. Tesouraria24531 120,59120,59

Cofre Previdência Funcionários e Agentes do Estado245402 40,5940,59

SAD/PSP245403 184,71203,70

Emolumentos ao notário privativo2491301 70,0670,06
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Funcionário - 75%2491302 120.372,1193.802,65

ARTE & MEIOS - Publicidade, Lda.2611102201 0,00184,50

MBIT - Computadores e Serviços de Informática, S.A.2611105737 344,400,00

Rui Arménio da Silva Alves2611105982 311,28311,28

Delfim de Jesus Martins & Irmão, Lda2611108408 31.279,410,00

Lado Renovado - Construções, Lda2611110126 11.686,500,00

TBZ Marketing - Acções Promocionais, S.A.2611203684 39,8039,80

Sociveda - Comercialização de Produtos de Arame, S2611209906 0,005.565,75

Aqualogus-  Engenharia e Ambiente, Lda.2611210025 28.154,700,00

Fernando José Pereira Bernarda da Fonseca2611404967 125.751,78125.751,78

Ferreira de Sousa - Construções Civis e Obras Públ261800291 6.323,7526.097,67

Schmitt - Elevadores, Lda261800345 5.234,880,00

Ferreira Morais & Morais, Lda.261800357 0,004.830,35

Fnac Portugal - Activ. Cult., Distrib. Livros,Disc261801134 0,001.097,15

PR Hotel - Equipamentos Hoteleiros, Ldª.261801893 482,160,00

AC, Águas de Coimbra, E.M.261802914 180.808,65180.808,65

JLCG - Arquitectos, Lda261803883 0,009.297,69

Rosete Construções, Ldª.261804326 7.131,220,00

Soinca - Sociedade Industrial de Cucujães, S.A.261804439 0,0013.876,17

Servive Portugal - Equipamento Médico e Assistênci261804450 573,180,00

MVCC - Mercês Vieira e Camilo Cortesão, Arquitectos, Lda261804635 40.774,500,00

Infraestruturas de Portugal, SA261804764 2.638.472,242.638.472,24

Coimbraferrus - Const. Civil, Obras Públicas e Tra261804964 0,0016.046,81

Renovalar Renovação e  Manutenção de Imobiliário U261805616 0,006.780,67

ITeCons - Instituto de Investigação e Desenvolvimento Tecnológico para a Co261805781 1.795,800,00

Rentlei - Automóveis e Turismo S.A.261805839 0,0021.500,01

Elmecar Comércio de Peças e Acessórios Automóveis, Lda261806527 120,000,00

EuroFireSafe - Imp. Exp. de Equipamentos de Segura261806818 9.532,500,00
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Jobipiso - Construção Civil e Obras Públicas, Lda261807828 0,0017.156,73

António Saraiva, Lda261807943 0,001.859,99

Entreposto Máquinas - Comércio de Equipamento Agrí261808218 0,002.255,94

Aero-Topográfica, Lda.261808725 15.971,2415.971,24

Previchama - Prevenção de Incêndios e Material de 261808790 0,00855,77

Marcelino & Filhos, Lda261808957 0,004.739,99

Álvaro Aires-Construções, Lda.261809692 0,0028.411,88

Clickart - Publicidade e Artes Graficas, Lda261809766 0,00116,85

Esinow - Consultoria em Projectos Infotecnológicos261809925 0,0012.602,78

Letratec - Sistemas de Informação Gráfica, Lda.261809979 54.907,200,00

Outros suplementos e prémios262228299 74,1674,16

Maria Manuela Ferreira Leal                    2626105774 52,5552,55

Cauções do pessoal - anteriores a 31.12.200526269 50,4450,44

Desconto Judicial262901 4.583,724.921,68

Sentença Judicial262903 180,99180,99

STAL26301 2.834,282.832,32

SINTAP26302 915,83972,94

Sind. Trab. Função Pública da Zona Centro26303 21,2032,21

Sindicato Prof. Região Centro26304 29,0027,29

Assoc. Sindical Oficiais de Polícia Seg. Pública26305 5,005,00

Sindicato dos Quadros Técnicos do Estado26307 19,009,50

Sindicato Nacional das Polícias Municipais26309 223,46225,49

Sindicato dos Bancários do Centro26310 48,5445,58

Juros de mora de dívidas2643102 1,371,37

Dívidas cobradas coercivamente26470101 9.357,488.187,37

Juro de mora de dívidas26470102 1.224,861.177,71

ATAM264801 120,13143,87

Casa do Pessoal da CMC e dos SMC264802 8.383,938.646,82
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Associação Técnicos Arquitectura  e Engenharia264803 38,0047,50

Associação Nacional dos Bombeiros Profissionais264804 848,27930,33

Centro de Cultura e Desporto do Pessoal da CBS264807 101,00104,00

Associação Desportiva e Cultural da Adémia26500363 17.372,8452.387,80

União Clube Eirense26500379 17.372,8452.387,80

Esperança Atlético Clube26500605 17.372,8452.387,80

Associação Desportiva e Cultural de Almalaguês26502259 52.387,8087.402,76

União Desportiva e Recreativa de Cernache26502705 17.372,8452.387,80

Associação Desportiva de Souselas26505744 17.372,8452.387,80

Real Clube de Brasfemes26506916 17.372,8452.387,80

FAM - Fundo de Apoio Municipal26812609808 3.306.032,343.967.239,34

Freguesia de Assafarge e Antanhol2684109301 100,00100,00

Casa do Povo de S. Martinho do Bispo2684300361 750,000,00

Associação Desportiva e Cultural da Adémia2684300363 35.014,9670.029,92

CEREAC - Centro de Recreio e Animação Cultural2684300366 5.475,364.475,36

Centro Norton de Matos2684300367 13.040,0010.000,00

Olivais Futebol Clube2684300378 2.600,000,00

União Clube Eirense2684300379 218.205,85183.190,89

Clube Náutico Académico2684300381 11.425,850,00

Associação Recreativa da Casa Branca2684300391 300,000,00

Centro Social e Desportivo de Sant' Ana2684300394 0,0038.000,00

Associação Académica de Coimbra2684300415 201.435,000,00

Grupo Recreativo O Vigor da Mocidade2684300418 39.380,5336.380,53

Clube Desportivo de Assafarge2684300563 452,030,00

Associação Académica de Coimbra - Organismo Autóno2684300569 5.882,170,00

Esperança Atlético Clube2684300605 35.014,9635.014,96

Centro Popular de Trabalhadores de Sobral de Ceira2684300606 0,00390,00

Grupo Folclórico e Etnográfico de Arzila2684301104 0,002.250,00
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Centro Social de Marmeleira2684301635 500,000,00

AFERM - Associação de Folclore e Etnografia da Região do Mondego2684301780 0,004.000,00

TEUC - Teatro Estudantes da Universidade de Coimbr2684301921 750,000,00

ACAC - Associação Cultural e Artística de Coimbra2684302239 0,00500,00

Associação Desportiva e Recreativa do Loureiro2684302248 1.250,001.250,00

Centro Desportivo, Recreativo e Popular de Assafar2684302251 0,001.200,00

Associação Desportiva e Cultural de Almalaguês2684302259 35.014,9652.522,44

Associação de Estudantes da Escola Superior Agrari2684302657 5.000,000,00

União Desportiva e Recreativa de Cernache2684302705 35.014,9635.014,96

Associação Académica de Coimbra - Organismo Autóno2684303774 8.814,728.814,72

Centro de Apoio Social de Souselas2684303949 1.500,000,00

Grupo Folclórico Ceifeiros da Corujeira2684304138 1.500,000,00

Associação de Moradores do Bairro do Ingote2684304291 0,00500,00

Casa do Pessoal dos Hospitais da Universidade de C2684304943 0,001.250,00

Associação Desportiva de Souselas2684305744 35.014,9670.029,92

ADVOCAL - Associação Artística do Distrito Judicia2684305945 0,00750,00

Real Clube de Brasfemes2684306916 35.014,9635.014,96

Associação Alma de Coimbra2684308222 0,001.000,00

Fado ao Centro - Associação Cultural e Artística d2684308441 0,001.750,00

A2C2 - Associação de Amigos do Conservatório de Co2684309272 0,001.750,00

Amazing Arts - Companhia de Artes de Coimbra, Asso2684309529 0,00750,00

A. Baptista de Almeida, SA2685100222 24.676,6924.676,69

Carlos Caldeira Marques & Filhos, Ldª.2685100262 1.876,262.268,08

Ferreira de Sousa - Construções Civis e Obras Públ2685100291 55.239,2452.812,08

José A. Guardado Carvalho & Filhos, Lda.2685100299 18.752,5018.752,50

José Maria Meneses Relvão & Filhos, Lda2685100300 13.820,6715.252,00

Lourenço, Simões & Reis, Lda2685100305 109,27109,27

M.T. - Instalações Eléctricas, Águas e Saneamento,2685100308 5.362,765.362,76
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Pinto & Brás, Lda2685100334 1.530,136.120,53

Prioridade - Construção de Vias de Comunicação, Ld2685100338 32.444,5411.735,73

Quimlena - Construções, Lda2685100340 3.788,733.788,73

Teixeira Duarte - Engenharia e Construções, SA2685100354 705,15705,15

Domus - Construções, Lda2685100454 1.375,851.965,50

Redevias - Soc. de Construções e Vias, SA2685100638 56.936,4256.936,42

A. M. Cacho & Brás, Lda2685100652 39.367,6339.367,63

OndiConstroi - Edificações de Const. Civil e Obras2685100678 806,20806,20

Bento & Bento, Ldª.2685100777 29.537,2129.537,21

Viamarca - Pinturas de Vias Rodoviárias, S.A.2685101342 4.409,584.409,58

CONTEC - Construção e Engenharia, SA2685101937 2.329,510,00

Oliveiras, S.A.2685102057 724,14724,14

MRG-Manuel Rodrigues Gouveia, S.A.2685102286 44.656,4644.656,46

Cadimarte - Construções, Ldª.2685102393 2.414,672.414,67

Construdémia- Construções, Lda2685102924 4.342,174.342,17

Isidoro Correia da Silva, Ldª.2685103132 0,007.363,01

Simões Pereira & Cª, Ldª.2685103285 15.664,8515.664,85

Vibeiras - Sociedade Comercial de Plantas, SA2685103298 24.112,300,00

Canas-Engenharia e Construção, S.A.2685103554 7.611,1510.421,12

Isidovias- Sinalização Rodoviária, Ldª.2685103565 0,009.638,67

Construções Castanheira & Joaquim, Lda2685103714 26.261,4521.687,01

Civilvias - Construção e Vias, Ldª.2685103756 2.716,142.868,73

Marques & Filipe, Lda2685103778 13.013,3623.414,31

BH Construção Civil e Obras Públicas, LDA2685103828 1.037,181.633,50

Valtilaje - Construções , Ldª.2685103983 47,5047,50

Rosete Construções, Ldª.2685104326 28.797,9625.790,19

Monumenta, Conservação e Restauro do Património Ar2685104458 620,35620,35

Geocontrole - Geotécnia e Estruturas de Fundação, 2685104686 101,05101,05
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Centroplana-Emp. de Terraplanagens e Construções d2685104776 8.613,878.613,87

IlhAugusto - Construções, Ldª.2685104784 5.163,83289,60

Coimbraferrus - Const. Civil, Obras Públicas e Tra2685104964 47.206,8634.920,16

Briopul - Sociedade de Obras Públicas e Privadas, 2685105189 4.817,144.817,14

Costeira Empreiteiros, Sociedade de Construções, S2685105390 8.275,118.275,11

Armando Ferreira2685105552 102,56102,56

Renovalar, Renovação, Manut. Imobiliário Unipessoa2685105616 28.752,1924.870,00

Paulo & Filhos, Lda.2685105660 2.624,0510.496,19

Socertima - Sociedade de Construções do Certima, L2685105784 1.790,393.522,89

Betonit- Engenharia e Construções, Ldª.2685105975 119,05119,05

Construções Armindo Oliveira Unipessoal, Lda2685105991 1.171,231.171,23

António Alves Quelhas, S.A2685106024 1.190,001.190,00

SOTEOL, Sociedade de Terraplanagens do Oeste, Lda2685106030 75.845,66103.881,33

Mundotel - Equipamentos Hoteleiros, S.A.2685106106 295,651.594,10

Eusébios & Filhos, S.A.2685106160 9.290,109.290,10

Construtora Pinheirense, Lda2685106192 13.844,0313.844,03

João Fernandes da Silva, S.A.2685106462 445,87445,87

Santana & CA., S.A.2685106505 13.942,4513.942,45

Amadeu Gonçalves Cura & Filhos, Ldª.2685106805 1.750,351.747,12

Acessorigas - Instalações Técnicas, Lda2685106828 53,6853,68

ETC - Estudos e Trabalhos de Construção, Lda.2685106950 1.441,121.441,12

Soltráfego-Soluções de Trânsito, Estacion.e Comuni2685107062 3.295,753.295,75

Helenos, S.A.2685107142 1.199,971.199,97

JAG POWER, SA2685107245 4.358,269.161,06

Antonino Madeira Gouveia & Filhos, Lda2685107306 4.194,174.194,17

Construções Alviela, Lda2685107308 5.357,985.357,98

ZUCOTEC Sociedade de Construções, Lda2685107470 13.379,0728.864,24

Construcentro - Construções Civis do Centro, Lda2685107547 2.291,042.785,73
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Jobipiso - Construção Civil e Obras Públicas, Lda2685107828 15.936,6815.278,70

Construções António & João Bento, Lda2685107877 19.538,3516.502,83

Carlos Gil - Obras Públicas, Construção Civil e Mo2685108406 2.152,592.152,59

Delfim de Jesus Martins & Irmão, Lda2685108408 6.876,4018.857,79

Imopázere -  Compra e Venda de Imóveis, Lda2685108424 4.980,974.980,97

AÇORGEO - Sociedade de Estudos Geotécnicos, Lda2685108463 1.197,741.197,74

Acalino, Lda2685108490 1.971,231.971,23

Lusocol - Sociedade Lusa de Construções, Lda2685108692 48.716,9148.253,55

Valter Gonçalves - Serralharia Civil e Mecânica, L2685108874 1.491,801.491,80

Sondalis - Captações de Água, Ldª.2685108886 2.093,772.093,77

Veiga Lopes, SA2685108951 82.895,1430.439,60

Marcelino & Filhos, Lda2685108957 2.631,792.184,62

Maximiano Pedro Dias, Lda.2685108968 0,008.418,33

Electro Laranjeira – Instalações Eléctricas, Lda2685109075 0,005.134,23

Centro Cerro Emp. Const. Civil Obras Publicas2685109076 620,00620,00

Hélder Lourenço Raínho2685109165 103,30103,30

MRG - Construction, SA2685109374 625,1511.231,97

Irmãos Almeida Cabral, Lda2685109379 23.706,7523.706,75

Matertorres - Materiais De Construção, Lda2685109534 3.498,753.498,75

Construções Palaio, Lda2685109555 1.449,901.449,90

Álvaro Aires Construções, Lda.2685109692 17.209,8015.675,64

Ferreira - Construção, S.A.2685109726 146.696,8161.886,14

Tecnasol - FGE - Fundações e Geotecnia, S.A2685109748 2.567,152.567,15

DisDis - Materiais de Construção, Lda2685109787 280,00280,00

Ramalpombeiro Construções, Lda2685110194 983,750,00

Patamar Exemplar - Construção Civil e Obras Públicas, Lda2685110329 32.758,310,00

Depósitos de garantia anteriores a 31.12.200626859 179.821,54179.821,54

Secil Prebetão - Prefabricados de Betão, SA2686100528 146,590,00
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BaseDois Informática e Telecomunicações, Lda.2686103071 300,000,00

Isidoro Correia da Silva, Ldª.2686103132 319,200,00

WoodOne - Mobiliário, S.A.2686104564 1.409,350,00

Grupo Vendap SA2686108613 66,000,00

Gonçalo Byrne, Arquitectos, Lda2686108809 793,840,00

GL - Coordenação e Gestão de Projectos, Lda.2686110174 1.694,070,00

Rosa Maria Afonso26880208966 111,90111,90

Banco Comercial Português, S.A.26889900663 22.396,3022.396,30

Popular Factoring, S.A.26889905646 0,00633,45

Autuantes268902 225,95225,95

Editorial Sofoto, Ldª.268903 208,00208,00

Delegado de Saúde26890401 2.073,782.073,78

Transporte de peritos26890402 106,96106,96

Cheques anulados p/ dívidas não reclamadas268905 40.274,2040.274,20

Trib. emolumentar de actos de regis. e  Notariado268907 52.789,5052.789,50

Império Bonança - Companhia de Seguros, S.A.268911 213,41224,58

Serviços Sociais da P.S.P.268913 8,688,68

Cofre da Previdência da P.S.P.268914 0,090,09

Donativos268918 710,39710,39

Obras Coercivas268926 0,00217,87

Mediaprimer268929 186,03186,03

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras268931 503,69396,46

Livraria Minerva - José Alberto Garcia, Lda268932 182,11182,11

Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária268933 1.961,662.516,35

Créditos nas contas DO não identificados268934 10.636,1910.459,19

Estado - 35% das Coimas da Polícia Municipal268937 6.865,718.807,15

Jazz ao Centro Clube26899503825 442,000,00

Teatro Circo de Braga, EM, S.A.26899510043 2.280,000,00
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Bairro da Música, Lda.26899510067 27.266,000,00

Lemon Iberia Ldª26899510210 112,000,00

Silverio Dinis Correia dos Santos26899610013 2.822,410,00

Henrique Miguel Martins dos Santos26899610017 422,800,00

Maria do Céu Espirito Santo de Oliveira26899610073 2.230,480,00

Maria Vitalina Coelho Sampaiao Pinto de Abreu26899709879 0,0029,70

Carina Sofia  Ezequiel26899709882 35,1635,16

José Pedro de Oliveira Coimbra do Amaral26899709924 0,0017,38

Maria de Lurdes Duarte Pereira Reis26899709928 40,3940,39

Manuel Joao Cordeiro  Magrinho26899710057 70,320,00

Ana Sofia Perdigão Costa Betencourt de Ávila26899710158 20,480,00

Outros devedores e credores de Op. de Tesouraria268999 2.329,641.768,03

Por conta de venda de Imobilizado2692 143.038,17143.038,17

Coimas e penalidades por contra-ordenações2123040204 16,500,00

Loteamentos e obras212304012302 0,00100,00

Outras21220202060399 0,0070,00

14.698.970,96 14.223.832,52
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Norma	de	Controlo	Interno	

Capítulo I - Disposições Gerais 

Artigo 1º - Objeto	

1. A presente Norma de Controlo Interno, a vigorar a partir de 1 de Janeiro de 2016, adiante designada 

abreviadamente por NCI, visa estabelecer um conjunto de regras definidoras de políticas, métodos e 

procedimentos de controlo, na Câmara Municipal de Coimbra, que contribuam para: 

a) Assegurar o desenvolvimento das atividades inerentes à evolução patrimonial e orçamental, de forma 

ordenada, eficaz e eficiente, incluindo a salvaguarda dos ativos, a prevenção e deteção de situações de 

ilegalidade, fraude e erro, a integridade (totalidade, exatidão e validade) dos registos contabilísticos e a 

preparação oportuna de informação financeira e orçamental fiável, conforme a legislação em vigor. 

b) Assegurar a manutenção de um Sistema de Contabilidade Analítica abrangente, compatível e 

integrado, que contribua para a prossecução dos seguintes objetivos específicos, no quadro de um 

sistema de Procedimentos de Controlo Interno que consta de documento anexo mas fazendo parte 

integrante da presente Norma: 

1. Delimitar o custo das funções, atividades e projetos municipais; 

2. Quantificar os custos e os proveitos, quando aplicável, dos serviços prestados e bens 

produzidos pelo Município; 

3. Determinar os custos das intervenções por administração direta; 

4. Quantificar a estrutura de custos das unidades orgânicas; 

5. Quantificar o custo das transferências para entidades terceiras (em numerário/valor e em 

espécie); 

6. Delimitar o custo com máquinas e viaturas (cálculo do custo hora/máquina e custo 

km/viatura). 

 

Artigo 2º - Âmbito de Aplicação 

1. A presente Norma estabelece regras e procedimentos complementares necessários ao cumprimento 

das disposições constantes do D.L. n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, da Lei n.º 73/2013 de 3 de 

setembro, da Lei n-º 8/2012 de 21 de fevereiro e do Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho, com 

as respetivas alterações, constituindo estes diplomas legais, no seu conjunto, o quadro normativo 

aplicável à execução do Orçamento do Município no ano de 2016, considerando os objetivos de rigor 

e contenção orçamental. 
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2. A presente Norma é aplicável a todos os Serviços da Câmara Municipal de Coimbra e no caso do 

Capítulo V, aos Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de Coimbra (SMTUC) e empresas do 

setor local e a qualquer entidade administrativa ou empresarial pública, nos artigos aplicáveis, 

independentemente da forma jurídica que assumam e desde que o município exerça sobre elas direta 

ou indiretamente uma influência dominante, conforme determinado no Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 

de outubro e pela Lei n.º 50/2012 de 31 de agosto.  

 

Artigo 3º - Competências para a implementação e divulgação	

1. A alínea i) do nº 1 do art. 33º da Lei nº 75/2013 atribui competências à Câmara Municipal para 

elaborar e aprovar a norma de controlo interno (NCI). 

 

2. Compete à Câmara Municipal assegurar o acompanhamento e a avaliação permanente da NCI, 

conforme o disposto no ponto 2.9.3. das considerações técnicas do POCAL. 

3. O Presidente da Câmara remeterá à Inspeção-Geral de Finanças cópia da NCI, e de todas as suas 

alterações, no prazo de 30 dias após a sua aprovação, de acordo com o ponto 2.9.9. das considerações 

técnicas do POCAL. 

4. Compete aos Diretores de Departamento, Chefes de Divisão e de Gabinete e outros responsáveis 

pelos Serviços, dentro da respetiva unidade orgânica, implementar o cumprimento das normas 

definidas na presente NCI e nos preceitos legais em vigor, bem como efetuar propostas de melhoria ou 

de alteração. 

5. Cabe ao serviço responsável pela auditoria interna, nos termos do Regulamento da Estrutura Nuclear 

em vigor: 

a) Propor, após audição dos serviços, as revisões e atualizações da NCI que considere necessárias; 

b) Assegurar a difusão e divulgação generalizada da NCI. 

c) Instruir o processo para envio da NCI para as entidades oficiais, após aprovação da mesma. 

 

Capítulo II - Contabilidade Patrimonial / Orçamental 

 

Artigo 4º - Criação e manutenção de plano de contas	

1. A criação de novas contas elementares do plano patrimonial ou orçamental, ou a alteração de 

informação já existente é da responsabilidade do serviço com competência pela contabilidade.  
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Artigo 5º - Lançamentos contabilísticos	

1. Tratamento documental: 

a) Todos os documentos que suportam de forma direta ou auxiliar o lançamento e registo contabilístico, 

deverão ser devidamente rececionados e distribuídos pelos responsáveis pelo tratamento dos mesmos; 

b) Se o serviço responsável pela contabilidade rececionar faturas com mais de uma via, e caso não seja 

visível a identificação do original e do duplicado, deve ser aposto nas cópias, de forma clara e evidente, 

um carimbo “Duplicado”; 

c) O serviço responsável pela contabilidade deve controlar todos os documentos sujeitos a registo 

contabilístico. 

2. Lançamentos manuais: 

a) Os proveitos e os custos deverão ser reconhecidos quando obtidos ou incorridos, devendo ser 

incluídos nas demonstrações financeiras no período a que respeitam; 

b) Os lançamentos manuais efetuados são da responsabilidade do serviço responsável pela 

contabilidade e deverão ser conferidos e validados através de amostragem por colaborador designado 

pelo dirigente do serviço responsável pela contabilidade.  

c) Deve ser garantido o lançamento até ao dia 15 do mês seguinte de todos os documentos 

rececionados no serviço responsável pela contabilidade, depois de devidamente justificados, conferidos 

e aprovados. 

3. Todos os lançamentos automáticos provenientes de outras aplicações deverão ser devidamente: 

 a) Atualizados nos registos contabilísticos; 

b) Controlados quanto à sua totalidade e exatidão em termos de codificação e valor. 

4. A responsabilidade pela reconciliação entre a contabilidade e a informação proveniente de outros 

sistemas de informação independentes é do serviço responsável pela contabilidade.  

5. Os serviços que fornecem a informação contabilística são responsáveis pelo carregamento atempado 

da mesma em sistema, nos respetivos módulos, assegurando a totalidade e exatidão do registo. 

 

Artigo 6º - Contabilização de movimentos de especialização	

1. Deve ser assegurado o cumprimento do principio da especialização dos exercícios – “os proveitos e os 

custos são reconhecidos quando obtidos ou incorridos, independentemente do seu recebimento ou 

pagamento, devendo incluir-se nas demonstrações financeiras a que respeitam”. 
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2. É responsabilidade do serviço responsável pela contabilidade assegurar o diferimento e acréscimo de 

todos os custos e proveitos (subsídios, seguros, rendas, encargos financeiros, ou outros) e o controlo 

dos mesmos. 

3. Deve ser garantido que, no final de cada exercício, todas as transações que dizem respeito ao período 

em questão foram registadas. 

 

Artigo 7º - Apuramento e contabilização de provisões para cobrança 
duvidosa	

1. Os saldos de devedores deverão refletir as perspetivas do Município em termos de cobrança dos 

saldos em dívida, tendo em conta o princípio da prudência. 

2. Os créditos respeitantes a processos que se encontrem em mora há mais de seis meses desde a data 

do respetivo vencimento devem ser enviados para contencioso, pelo serviço que liquidou a receita. 

3. No final do ano todos os saldos de clientes a provisionar devem ser analisados pelo serviço 

responsável pela contabilidade, sendo efetuados os ajustamentos necessários. 

 

Artigo 8º - Regularização de existências	

1. Deve ser assegurado que o conteúdo das contas de existências se encontra conforme as políticas, 

princípios e critérios contabilísticos adotados. 

2. As regularizações efetuadas destinam-se a servir de contrapartida ao registo de quebras, sobras, 

saídas e entradas por ofertas, bem como a quaisquer outras variações nas contas de existências não 

derivadas de compras, vendas ou consumos. 

3. Cabe ao serviço responsável pela contabilidade a responsabilidade pela regularização contabilística de 

existências. Deve ser efetuada uma reconciliação dos mapas rececionados do serviço responsável pelo 

Património e Aprovisionamento com os valores contabilísticos, a qual deve ser validada pelo Diretor do 

Departamento desta área. 

 

Artigo 9º - Trabalhos para o próprio Município	

1. Por trabalhos para o próprio Município entende-se “trabalhos que a entidade realiza para si mesma, 

sob sua administração direta, aplicando meios próprios ou adquiridos para o efeito e que se destinam 

ao seu imobilizado”. 

2. Nos casos de imobilizações em curso efetuadas por administração direta, o montante dos respetivos 

custos, obtidos do Sistema de Contabilidade Analítica, será contabilizado na conta de “Imobilizações em 

curso”, por contrapartida da respetiva subconta de “Trabalhos para a própria entidade”. 
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Artigo 10º - Encerramento de exercício	

1. Os exercícios contabilísticos deverão ser adequada e oportunamente fechados após o encerramento 

contabilístico, de modo a não ocorrerem eventuais lançamentos em períodos errados. 

2. Apenas os colaboradores designados pelo dirigente do serviço responsável pela contabilidade devem 

ter acesso ao Sistema de Contabilidade Autárquica para proceder à abertura e encerramento dos 

exercícios. Sempre que se proceda à abertura ou encerramento dos exercícios no sistema, estes devem 

ser imediatamente reportados ao serviço responsável pela contabilidade.  

 

Artigo 11º - Declarações fiscais e legais	

1. A prestação de contas deve ser efetuada pelo serviço responsável pela contabilidade de acordo com a 

legislação em vigor. Para o efeito, deverá enviar os documentos necessários a essa prestação de contas 

a todas as entidades legalmente previstas, nomeadamente: 

 a) Tribunal de Contas; 

b) Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional; 

c) Direção Geral das Autarquias Locais; 

d) Instituto Nacional de Estatística; 

e) Direção Geral do Orçamento. 

2. O envio periódico das demais informações à Direção Geral das Autarquias Locais, Direção Geral do 

Orçamento e Autoridade Tributária a que por lei o Município está obrigado, deve ser efetuado pelo 

serviço responsável pela contabilidade e gestão financeira, cumprindo os requisitos legais. 

3. A entrega da declaração de Informação Empresarial Simplificada (IES), deve ser efetuada pelo serviço 

responsável pela contabilidade até à data limite definida pelo Ministério das Finanças, devendo cumprir 

os requisitos legais.  

4. O preenchimento e entrega das declarações periódicas de IVA, de retenções de IRS e Imposto de Selo, 

são da responsabilidade do serviço responsável pela contabilidade, e as declarações da Segurança 

Social, Caixa Geral de Aposentações e ADSE são da responsabilidade do serviço responsável pelos 

recursos humanos. Antes do apuramento do valor a pagar ou a receber, o serviço responsável pela 

contabilidade deve assegurar que são efetuadas reconciliações das contas que a elas se referem, com 

vista a determinar com exatidão o respetivo valor. 
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Capítulo III - Contabilidade Analítica 

 

Artigo 12º - Contabilidade Analítica	

1. Devem ser criados e adequadamente mantidos centros de custo, centros de proveitos e critérios 

objetivos de repartição adequados às necessidades e estrutura do Município. 

2. Todos os custos incorridos e proveitos obtidos devem ser corretamente alocados pelos diversos 

centros. 

3. Auditar através do serviço com competência para auditoria, com a periodicidade adequada, a 

conformidade e adequabilidade dos circuitos de informação instituídos, documentos de suporte e 

demais componentes do modelo conceptual de contabilidade analítica. 

 

Capítulo IV - Regras de Execução do Orçamento e das Grandes 
Opções do Plano (GOP) 

 

Artigo 13º - Orçamento	

1. Na elaboração e execução do orçamento da Câmara Municipal de Coimbra devem ser seguidos os 

princípios orçamentais e contabilísticos, regras previsionais e regras de execução orçamental do POCAL, 

e os princípios da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA), bem como os princípios 

consagrados na Lei de Enquadramento Orçamental (Lei n.º 91/2001 e posteriores alterações) e os 

determinados pela Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro (RFALEI). 

2. A aplicação do disposto no número anterior deve conduzir à obtenção de uma imagem verdadeira e 

apropriada da situação financeira, dos resultados e da execução orçamental da Câmara Municipal. 

 

 

Artigo 14º - Execução Orçamental	

1. A execução orçamental compreende a prática de todos os atos que integram a atividade financeira 

desenvolvida pelos serviços municipais na prossecução das suas atribuições.  

2. Os serviços municipais são responsáveis pela gestão do conjunto dos meios financeiros afetos às 

respetivas áreas de atividade e tomarão as medidas necessárias à sua otimização e rigorosa utilização, 

em obediência às medidas de gestão orçamental definidas pelo Órgão Executivo, devendo proceder 

mensalmente e após Modificações orçamentais à análise do respetivo balancete e posição atual do 
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orçamento da despesa. Os serviços deverão reportar superiormente a justificação dos desvios e 

respetivas propostas de correção, através do mecanismo das modificações orçamentais. 

 

Artigo 15º - Execução Orçamental da Receita	

1. Na execução do orçamento da receita devem ser respeitados os seguintes princípios e regras: 

a) Liquidação de receitas: 

i) Todas as receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabilizadas 

pelas correspondentes rubricas do orçamento do ano em que a cobrança se efetuar; 

ii) A faturação é efetuada pelo serviço responsável pela liquidação da receita no prazo de 5 dias 

úteis após a prestação do serviço ou, no caso de faturas globais, até ao 5º dia útil após o termo 

do período a que respeitam. 

b) Cobrança de Receitas: 

i) Os serviços municipais devem remeter ao serviço responsável pela contabilidade, cópia de 

todos os contratos, protocolos, acordos, deliberações, concessões, ou quaisquer outros que 

acarretem receita para o Município; 

ii) O serviço responsável pela contabilidade deve proceder ao registo correto, de toda esta 

informação e proceder mensalmente ao seu controlo; 

iii) As receitas só podem ser liquidadas e arrecadadas se tiverem sido objeto de inscrição 

orçamental adequada; 

iv) A cobrança de receitas pode, no entanto, ser efetuada para além dos valores inscritos no 

orçamento. 

2. Os serviços municipais são responsáveis pela correta arrecadação das receitas, bem como pela sua 

entrega atempada na Tesouraria da Câmara. 

2.1. Sempre que se efetuem acordos de pagamentos em prestações, os mesmos devem ser aprovados 

pelo respetivo Vereador e obter despacho favorável do Presidente da Câmara ou do Vereador com 

competência delegada na área financeira.  

2.2. Excetua-se do referido no ponto anterior os acordos de pagamento em prestações celebrados pelo 

serviço responsável pelas Contra-Ordenações e Execuções Fiscais. 

2.3. Findo o prazo de pagamento voluntário, os acordos de pagamento em prestações de receitas de 

natureza tributária devem ser celebrados pelo serviço de execuções fiscais, após extracção de certidão 

de dívida. 

3. A cobrança de receitas municipais por entidades diversas do Tesoureiro carece da competente 

autorização e é efetuada através da emissão de documentos de receita, com numeração sequencial e 

indicação do serviço de cobrança. 
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3.1. Sob proposta do dirigente responsável pela área de Finanças e Património, o Diretor da área de 

Finanças e Património definirá, por regra, no início de cada ano económico os serviços de cobrança 

supra referidos. Após aprovação, a proposta deve ser disponibilizada na página da Direção Municipal no 

Sistema On-line (SOL). 

4.1. Todos os cheques e vales de correio enviados para o Município por correio devem ser registados em 

SGD e remetidos diretamente à Tesouraria, que procede ao seu registo em livro apropriado e comunica 

a receção do cheque ao serviço emissor a fim de, até ao final do dia, ser emitido o correspondente 

documento de receita. 

4.2. A Tesouraria comunica ao Diretor da área de Finanças e Património os cheques relativamente aos 

quais, no prazo de 5 dias, não foi emitida a correspondente guia de recebimento.  

4.3. Deverá ser efetuado um controlo diário das contas bancárias do Município por forma a serem 

identificadas as transferências recebidas. Caso as transferências não se destinem à liquidação de faturas 

já emitidas, devem os créditos ser comunicados ao serviço emissor a fim de ser emitido o 

correspondente documento de receita. 

4.4. A Contabilidade comunica mensalmente ao Diretor da área de Finanças e Património as 

transferências recebidas relativamente às quais não foi emitido o correspondente documento de 

receita.  

 5. Os documentos de receita previstos nos números anteriores, além de corretamente numerados, 

devem ser: 

a) Emitidos a partir de aplicação informática apropriada e uniforme a instalar pelo serviço responsável 

pela área da Informática. Esta aplicação informática não deve permitir apagar ou editar qualquer registo 

uma vez guardado, sem prejuízo da possibilidade de anular; 

b) Nos casos em que a receita se refira a entradas em espetáculos ou outros eventos, deverão ser 

emitidos bilhetes de ingresso comprovativos do pagamento pré-impressos, com numeração sequencial 

e com o respetivo valor, que deve ser único por documento. Estes documentos devem ser requisitados 

ao serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento.  

Sem prejuízo da entrega diária da receita cobrada na tesouraria prevista no nº 7 do presente artigo, logo 

após a realização do evento, deverá ser elaborada informação a remeter ao serviço responsável pela 

contabilidade onde conste o número total dos bilhetes vendidos e o apuramento da receita total 

cobrada, devendo ser entregues os “canhotos” dos bilhetes vendidos bem como os bilhetes completos 

não vendidos a fim de serem destruídos. 

 

c) Sempre que se verifique uma alteração de preços, os documentos desatualizados devem ser 

devolvidos ao serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento para destruição. 

d) Os documentos de receita devem cumprir os requisitos previstos no art.º 36º do Código do Imposto 

sobre o Valor Acrescentado (CIVA). 

6. Mensalmente o serviço responsável pela contabilidade deve analisar que todos os documentos de 

receita foram registados na aplicação informática de contabilidade – Sistema de Contabilidade 

Autárquica (SCA). 
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7. Todas as receitas cobradas nos termos do presente artigo devem dar entrada na Tesouraria no final 

do próprio dia de cobrança, acompanhada de mapa resumo da receita cobrada extraído da aplicação 

informática, emitido pelo respetivo serviço e assinado pelo responsável.  

Quando se trate de serviços externos, a entrega deve ser efetuada no dia útil seguinte, até às 12 horas. 

Havendo dificuldade no cumprimento destes prazos, e ponderada a fundamentação para a exceção, o 

prazo de entrega das receitas será fixado caso a caso, sem ultrapassar o prazo máximo de uma semana, 

por despacho do Presidente da Câmara ou do Vereador com competência delegada ou do diretor da 

área de Finanças e Património, sob proposta do responsável do Serviço. Independentemente do prazo 

estabelecido, no último dia útil de cada mês e no último dia do ano, todos os serviços devem fazer a 

entrega da receita cobrada até essa data 

8. Os montantes de receita poderão, ainda, ser depositados diariamente pelos serviços municipais na 

agência bancária mais próxima do local da cobrança, sendo o número da conta indicado pela Tesouraria. 

Nestes casos, os serviços municipais devem remeter de imediato à Tesouraria o mapa resumo da receita 

cobrada extraído da aplicação informática referentes às cobranças, acompanhadas de cada um dos 

talões comprovativos do depósito bancário correspondente. 

9. O Serviço de Tesouraria é responsável pela verificação do cumprimento dos prazos previstos nos n.ºs 

7 e 8 do presente artigo. 

9. Os serviços emissores devem apresentar diariamente: 

a) O “Mapa Geral de Guias Emitidas por Situação”, ou mapa equivalente, emitido através da aplicação 

informática referida na al. a) do n.º 4 do presente artigo. O mapa deve ser conferido e assinado pelo 

funcionário responsável pelo serviço emissor, devidamente identificado; 

Deve ainda discriminar os valores totais cobrados por meio de pagamento (numerário, cheques, 

multibanco, etc.). 

b)Quando os documentos de receita forem bilhetes de ingresso uma guia de recebimento 

correspondente à totalidade das receitas cobradas no dia, que deve indicar a numeração e o tipo de 

bilhetes a que se refere; 

c) Os documentos referidos nas alíneas anteriores devem ser entregues na Tesouraria com as receitas 

cobradas; 

d) O mapa referido na alínea a) deve ser assinado pelo Tesoureiro como evidência dos valores 

recebidos. 

10. As guias emitidas e não pagas até ao final do dia devem ser anuladas e extinto o procedimento. 

11. A anulação de documentos de receita deve ser pronta e devidamente justificada e, sempre que 

aplicável, deve-se indicar o número do novo documento e deverá ser autorizada pelo dirigente do 

Serviço Emissor. 

12. As restituições de receita devem ser autorizadas de acordo com as competências previstas nesta 

Norma para a autorização de despesas.  

As restituições efetuadas no mesmo exercício económico em que ocorreu o registo da receita, ou em 

exercício posterior, devem ser tratadas como despesa orçamental, através da emissão de uma ordem de 

pagamento de reembolsos e restituições. 
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13. À anulação de despesa incorreta ou excessivamente processada e paga deve corresponder a 

respetiva reposição, que será considerada como: 

a) Reposição abatida aos pagamentos, quando o pagamento originário tenha ocorrido no mesmo 

exercício orçamental;  

b) Reposição não abatida aos pagamentos, quando o pagamento originário tenha ocorrido em anos 

orçamentais anteriores. 

 

Artigo 16º - Execução Orçamental da Despesa	

1. Na execução do Orçamento da despesa devem ser respeitados os seguintes princípios e regras: 

a) Qualquer despesa apenas pode ser efetuada quando: 

i) O facto gerador da obrigação de despesa respeite as normas legais aplicáveis; 

ii) A despesa em causa disponha de inscrição no orçamento e, se for o caso, nas GOP, tenha 

cabimento e compromisso na respetiva dotação e esteja adequadamente classificada; 

iii) A despesa em causa satisfaça os princípios da economia, da eficiência e da eficácia, 

justificando a sua necessidade, utilidade e oportunidade. 

b) As dotações orçamentais da despesa constituem o limite máximo a utilizar na sua realização, 

incluindo eventuais modificações orçamentais; 

c) O cabimento consiste na cativação de determinada dotação visando a realização de determinada 

despesa e é feito com base no encargo provável a suportar pelo orçamento do ano: 

i) No caso de despesas de funcionamento associadas a contratos (fornecimentos contínuos, 

segurança, limpeza, assistência, ou similares), nas remunerações certas e permanentes 

(classificação económica 0101) o cabimento e o compromisso deve ser efetuado pelo encargo 

total estimado até ao fim do ano ou até ao fim do prazo do contrato (se inferior); 

ii) Relativamente aos abonos variáveis e eventuais (classificação económica 0102 – Abono para 

falhas e horas extraordinárias) o cabimento e compromisso (efetuados pelo valor estimado) 

deverão ser efetuados até ao dia 20 do mês anterior à efetiva realização das despesa. O 

processamento salarial será efetuado até ao valor limite aprovado para esse mês, devendo o 

excedente ser regularizado em meses seguintes, mediante novo cabimento e respetivo 

compromisso, após informação de fundos disponíveis; 

iii) Tendo em conta a execução orçamental, o Presidente da Câmara ou o Vereador com 

competência delegada ou o diretor da área de Finanças e Património pode adotar, a qualquer 

momento, um regime de autorização prévia de cabimentos acima de determinado montante, 

bem como para a autorização prévia de compromissos. 

d) Apenas podem ser assumidos compromissos de despesa após o serviço responsável pela 

contabilidade exararem informação prévia de cabimento no documento de autorização da despesa e 

pré-registo de compromissos após ser verificada a existência de fundos disponíveis para o efeito, 

501



Câmara Municipal de Coimbra  Norma de Controlo Interno para 2016 

 

salvaguardando-se o regime aplicável às despesas urgentes e inadiáveis previsto na legislação em vigor 

(LCPA). O cabimento afere-se pela rubrica de nível mais desagregado da classificação económica 

respeitando, se for o caso, o cabimento nas GOP (as propostas de cabimento deverão claramente 

identificar os encargos prováveis para o ano em curso e para cada um dos anos seguintes, se for o caso); 

e) O compromisso consiste na obrigação de efetuar pagamentos a terceiros em contrapartida do 

fornecimento de bens e serviços ou da satisfação de outras condições. Os compromissos consideram-se 

assumidos quando é executada uma ação formal pela entidade, como seja a emissão de ordem de 

compra, nota de encomenda ou documento equivalente, ou a assinatura de um contrato, acordo, 

protocolo, ou outro instrumento administrativo, podendo também ter um caráter permanente e estar 

associados a pagamentos durante um período indeterminado de tempo, nomeadamente, salários, 

rendas, eletricidade ou pagamento de prestações diversas. Compromissos plurianuais são os que 

constituem obrigação de efetuar pagamentos em mais do que um ano económico; 

f) Não poderão ser assumidos compromissos que excedam os fundos disponíveis (alínea f) do artigo 3º 

da Lei nº8/2012 de 21 de Fevereiro); 

g) O sistema de suporte à execução do orçamento deverá emitir um nº de compromisso válido e 

sequencial que será refletido na ordem de compra, nota de encomenda, ou documento equivalente;       

h) As despesas a realizar com a compensação em receitas legalmente consignadas podem ser 

autorizadas até à concorrência das importâncias arrecadadas; 

i) Os primeiros registos de cabimento e de compromisso, no início de cada ano, devem corresponder à 

dívida e aos compromissos transitados do ano anterior; 

j) Em qualquer altura, durante o exercício económico, e após o registo a que se refere a alínea anterior, 

por despacho do Presidente da Câmara ou o Vereador com competência delegada, poderá fazer-se uma 

cativação extraordinária até 25% do saldo de todas as rubricas elementares das GOP, com exceção das 

despesas com receitas consignadas para entidades diversas (Empresas do setor empresarial local, 

SMTUC, entidades parceiras em projetos cofinanciados, projetos ou ações cofinanciados e os projetos 

ou ações com protocolos/acordos ou outros instrumentos aprovados pela Câmara). Eventuais 

descativações só poderão ser autorizadas pelo Presidente da Câmara ou o Vereador com competência 

delegada ou o diretor da área de Finanças e Património, com base em proposta devidamente 

fundamentada pelos serviços e se necessário, informada pelo serviço responsável pelo orçamento e 

cofinanciamentos. 

No final do exercício, o serviço responsável pela contabilidade a deve efetuar a anulação das cativações 

existentes. 

k) Com base nas atas das respetivas reuniões, o serviço responsável pela contabilidade e gestão 

financeira deve regularizar o pré-registo de compromisso e proceder ao registo regular de 

compromissos resultantes de deliberações do Executivo, de acordo com as datas previstas na 

deliberação para as liquidações da despesa. 

l) Todos os serviços devem remeter ao serviço responsável pela contabilidade cópias de contratos, 

protocolos ou notificações de adjudicações de obras ou de aquisição de bens e serviços, para o registo 

dos respetivos compromissos, sempre que os mesmos incluam responsabilidades financeiras assumidas 

pelo Município (ver n.º 13 do art.º 22º da NCI), devendo ser claramente especificados os encargos 

relativos ao ano em curso e a cada um dos anos seguintes. 
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m) Os Serviços da área de Finanças e Património deverão sempre que se justifique proceder à redução 

remuneratória nos contratos de aquisição de serviços de acordo com os limites legais. 

n) O serviço responsável pela contabilidade deve emitir, trimestralmente, listagens da posição dos 

compromissos por unidade orgânica. No prazo de 5 dias úteis, as unidades orgânicas deverão atualizar 

os valores dos saldos dos compromissos que podem ser anulados; 

o) As ordens de pagamento de despesa caducam em 31 de Dezembro do ano a que respeitam, devendo 

o pagamento dos encargos regularmente assumidos e não pagos até essa data ser processado por conta 

das verbas adequadas do orçamento que estiver em vigor no momento em que se proceda ao seu 

pagamento; 

p) Os credores podem requerer o pagamento dos encargos referidos na alínea n) no prazo 

improrrogável de três anos a contar de 31 de Dezembro do ano a que respeitam os créditos; 

q) Os serviços, no prazo improrrogável definido na alínea anterior, devem tomar a iniciativa de satisfazer 

os encargos, assumidos e não pagos, sempre que não seja imputável ao credor a razão do não 

pagamento. 

2. A competência para dar início ao procedimento de celebração de qualquer contrato, “decisão de 

contratar”, a que se refere o artigo 36º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-

Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, é concedida nos seguintes limites, desde que assegurada a existência 

de dotação disponível na respetiva rubrica orçamental e/ou das GOP’s: 

a) Câmara Municipal – sem limite; 

b) Presidente da Câmara – limite de 149.639,37 € e até ao limite da competência delegada. 

c) Vereadores com competências delegadas e subdelegadas – até ao valor definido no ato de delegação 

/ subdelegação de competências, sem prejuízo do disposto na presente norma. 

d) Diretor da área de Finanças e Património – até ao valor definido no ato de delegação / subdelegação 

de competências, sem prejuízo do disposto na presente norma. 

e) Restantes Diretores de Departamento – até ao valor definido no ato de delegação / subdelegação de 

competências, sem prejuízo do disposto na presente norma. 

 

2.1.A Delegação de competências para a decisão de contratar não implica a delegação das demais 

competências, conforme n.º 3 do art.º 109º do CCP. 

3. A competência para “autorização de despesas” apenas pode ser concedida, após o necessário registo 

de cabimento aposto sobre a requisição interna ou sobre a respetiva proposta de autorização nos 

seguintes limites, incluindo os pontos 5, 6 e 7: 

 a) Câmara Municipal – sem limite; 

b) Presidente da Câmara – 149.639,40 € (competência própria) e até ao limite da competência delegada 

c) Vereadores com competências delegadas e subdelegadas – até ao valor definido no ato de delegação 

/ subdelegação de competências, sem prejuízo do disposto na presente norma.  
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d) Dirigente responsável pela área de Finanças e Património, – até ao valor definido no ato de delegação 

/ subdelegação de competências, sem prejuízo do disposto na presente norma. 

3.1. Esta delegação deve ser publicitada no sítio do Município na Internet e implica, nos termos do n.º 3 

do art.º 109º do CCP, a delegação das seguintes competências: 

a) A escolha do procedimento nos termos do artigo 19º desta NCI, (art.º 38º do CCP); 

b) A aprovação das peças procedimentais (art.º 40º do CCP); 

c) A designação do júri do procedimento, que deve sempre integrar um representante do serviço 

responsável pelo Património e Aprovisionamento no caso de aquisição de bens e serviços (art.º 67º do 

CCP); 

d) A adjudicação (art.º 73º do CCP); 

e) A aprovação da minuta do contrato reduzido a escrito e a representação do Município na outorga do 

contrato (artigo 98º do CCP) mantêm-se na competência do Presidente da Câmara ou do Vereador com 

competência delegada ou subdelegada ou do diretor da área de Finanças e Património, a quem devem 

ser presentes pelo serviço responsável pela área jurídica e contencioso. 

4. No caso dos ajustes diretos enquadráveis no Regime Simplificado previsto no art.º 128º do CCP, 
considera-se que na decisão de adjudicação estão subjacentes a decisão de contratar e a decisão de 
escolha do procedimento, desde que efetuado previamente o respetivo cabimento.  

5. Dependem de autorização do Presidente da Câmara ou do Vereador com competência delegada ou 

subdelegada: 

a) Os encargos com aberturas de concursos para contratação de pessoal ou a celebração de novos 

contratos de pessoal, incluindo contratos de tarefa e avença; 

b) Os encargos com a inscrição de trabalhadores em ações de formação. 

c)A aquisição de material de transporte (classificação económica 070106), de equipamento e software 

informático (classificação económica 070107 e 070108) e de equipamento administrativo (classificação 

económica 070109); 

d) Sem prejuízo do disposto na Lei nº8/2012, de 21 de fevereiro, a assunção de compromissos de 

montante superior a 50.000 € com incidência em exercícios económicos seguintes (contratos, 

protocolos, adjudicações, ou outros); 

e) A contratação de novos serviços de estudos e consultadoria, publicidade e marketing; 

f) A celebração de acordos para pagamento de Juros de Mora de montante superior a 5.000 €;  

6. Em casos excecionais e devidamente fundamentados, o Presidente ou do Vereador com competência 

delegada ou subdelegada pode autorizar a realização de despesas inadiáveis e urgentes que sujeitará 

posteriormente a ratificação da Câmara. 

7. O serviço responsável pela contabilidade deve verificar o cumprimento dos limites de competência 

referidos no presente artigo.  

8. A autorização para a realização de pagamentos é concedida nos seguintes limites e condições: 
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a) Presidente da Câmara - Autorizar o pagamento das despesas orçamentadas e autorizadas de acordo 

com as deliberações da Câmara Municipal e as competências próprias e delegadas (sem limite de valor); 

b) Vereador com competência delegada e subdelegada em matéria financeira - Autorizar o pagamento 

das despesas orçamentadas e autorizadas de acordo com as deliberações da Câmara Municipal, 

despachos do Presidente da Câmara e competências delegadas e subdelegadas; 

c) Diretor da área de Finanças e Património - Autorizar o pagamento das despesas orçamentadas e 

autorizadas de acordo com a subdelegação de competências do Presidente da Câmara ou do vereador 

do pelouro; 

9. O serviço responsável pela contabilidade deve manter atualizada uma lista de todos os dirigentes com 

competências próprias, delegadas ou subdelegadas para a realização de despesas ou para a autorização 

de pagamentos. 

 

Artigo 17º - Concessão de Apoios, Subsídios e Comparticipações	

1. A concessão de apoios, subsídios e comparticipações, a entidades e organismos legalmente 

existentes, que prossigam no Município fins de interesse municipal, deve ser autorizada pela Câmara 

Municipal, nos termos das disposições constantes no regime jurídico das autarquias locais, aprovado 

pela Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, ficando sujeitos a cabimentação prévia e compromisso prévio 

no Orçamento e, se aplicável, nas GOP (Plano Plurianual de Investimentos - PPI e nas Atividades Mais 

Relevantes - AMR), incluindo valores para anos seguintes. 

2. Os pedidos devem ser apresentados até 31 de julho do ano anterior ao da execução, de forma a 

permitir a sua inscrição atempada nas GOP e Orçamento do Município (e em conjugação com o 

Regulamento de Apoio ao Associativismo Cultural). 

3. Excetua-se do disposto no número anterior os pedidos de natureza excecional que podem ser 

apresentados a todo o tempo pelas entidades interessadas. 

4. Todos os apoios, subsídios, ou comparticipações devem ser concedidos mediante a celebração de 

Contratos-programa/Protocolos/Acordos ou outro instrumento, conforme aplicável, quando se 

destinem a apoiar ações de investimento ou revistam carácter regular para a mesma finalidade ou 

quando a lei expressamente o determine. 

5. Exceto nos casos referidos no número anterior, a atribuição dos apoios, subsídios, ou 

comparticipações deve ser formalizada através de protocolo onde fiquem expressas as obrigações das 

partes. 

6. O serviço responsável pelo projeto ou ação das GOP deve proceder à instrução dos processos da 

concessão dos apoios, subsídios e comparticipações referidos, devendo os mesmos ser devidamente 

fundamentados e referir as disposições legais que os enquadram. 

7. A documentação e os requisitos que devem ser observados na constituição de processos de 

concessão de apoios, subsídios e comparticipações, são a seguir indicados e devem ser comprovados 

pelo serviço responsável pelo procedimento e remetidos ao serviço responsável pela contabilidade: 

a) Verificação de que a entidade beneficiária se encontra legalmente constituída por escritura 

pública, nos termos do art.º. 167º e seguintes do Código Civil, e que os atos de constituição e 
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estatutos das associações foram objeto do devido registo e publicados no Diário da República 

ou no Portal da Justiça; 

b) O disposto no número anterior não se aplica às instituições canonicamente eretas, devendo 

verificar-se, nestes casos, que cumprem as disposições da Secção II do Capítulo II do Estatuto 

das Instituições Particulares de Solidariedade Social (decreto-lei n.º 119/83, de 25 de 

Fevereiro); 

c) Apresentação do número de Identificação Fiscal da Entidade, emitido pelo Registo Nacional 

de Pessoas Coletivas, documento inerente ao registo da constituição do organismo; 

d) Apresentação dos documentos de prestação de contas do último exercício, devidamente 

aprovados (designadamente o relatório de atividades e contas, a ata da assembleia geral que 

aprova este relatório e o parecer do conselho fiscal, quando aplicável); 

e) Justificação do pedido, com indicação das propostas ou ações que se pretende desenvolver, 

respetivo orçamento discriminado e respetivas fontes de financiamento; 

f) Documentos comprovativos da regularidade da situação fiscal e contributiva da entidade 

beneficiária ou, em alternativa, documento de autorização para que a CMC possa fazer consulta 

junto das entidades); 

g) Orçamentos dos fornecedores, num mínimo de três, quando os subsídios se ao investimento; 

h) Declaração emitida pela entidade beneficiária sobre a existência, de eventuais pedidos de 

financiamento formulados ou a formular a outras pessoas, individuais ou coletivas, particulares 

ou de direito público e qual o montante do apoio, subsídio ou comparticipação recebida ou a 

receber; 

i) Os apoios, subsídios ou comparticipações poderão ser atribuídos de uma só vez ou de acordo 

com o cronograma financeiro da ação a apoiar, apresentado em conformidade com o disposto 

na alínea e) do ponto 7; 

Sempre que na concessão de apoios, subsídios ou comparticipações se pretenda definir datas 

de pagamento, estas devem obter despacho favorável do Vereador com competência delegada 

na área financeira ou do Diretor da área de Finanças e Património;  

j) Até 30 de março do ano seguinte àquele a que respeita o Contrato-

programa/Acordo/Protocolo ou sempre que solicitado, as entidades beneficiárias devem 

apresentar, ao serviço proponente, o relatório de execução com particular incidência nos 

aspetos de natureza financeira e com explicitação dos objetivos e dos resultados alcançados. 

Este relatório é respeitante aos trabalhos desenvolvidos até essa data, mesmo que não estejam 

concluídos e sem prejuízo da sua necessária apresentação após conclusão dos mesmos e no 

respeito dos termos do protocolo/contrato celebrado. 

k) As entidades beneficiárias devem organizar autonomamente a documentação justificativa da 

correta aplicação do apoio, subsídio ou comparticipação, reservando-se o Município, através do 

serviço proponente ou do Dirigente responsável pela área de Finanças e Património ou do 

Serviço responsável pela auditoria interna, o direito de, a todo o tempo, solicitar a sua 

apresentação para comprovar a sua correta aplicação; 

l) O incumprimento do programa, do plano das contrapartidas ou condições estabelecidas 

constitui justa causa de resolução, podendo, mediante deliberação do Executivo, implicar a 

reposição total ou parcial dos pagamentos já efetuados e condicionar a atribuição de novos 

subsídios ou apoios; 
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m) As ações apoiadas, quando publicitadas ou divulgadas por qualquer forma, devem 

obrigatoriamente fazer referência à comparticipação do Município de Coimbra – “Com apoio 

do Município de Coimbra” e respetivo logótipo. 

 

8. Os processos mencionados no presente artigo ficam igualmente sujeitos a cabimentação prévia no 

Orçamento e, se aplicável, nas GOP (PPI e nas AMR), devendo também ser acompanhados de 

informação sobre o registo do compromisso nos termos da Lei nº8/2012, de 21 de fevereiro, e do 

Decreto-Lei nº 127/2012, de 21 de junho, incluindo valores para anos seguintes.  

9. Caso o processo não tenha sido aprovado pela Câmara Municipal ou caso tenha sido aprovado por 

valor inferior, o serviço propoente da informação deverá dar conhecimento desse facto à contabilidade 

para efeitos de retificação dos registos anteriores.  

10. O Município reserva-se o direito de solicitar às entidades requerentes documentos adicionais, 

quando os considere essenciais para a devida instrução e seguimento do processo. 

11. Todos os valores recebidos a título de donativo a favor de outras entidades, através de iniciativas 

promovidas ou com o apoio do Município de Coimbra, devem ser devidamente registadas como 

recebidas e pagas a favor de terceiros.  

 

Artigo 18º - Descabimentação	

1. Para as propostas de realização de despesas que não venham a ser autorizadas, ou venham apenas a 

ser autorizadas parcialmente, o serviço proponente deve solicitar ao serviço responsável pela 

contabilidade a sua descabimentação no prazo de 2 dias úteis após a decisão de não autorização ou 

descabimentação parcial. 

2. O serviço responsável pela contabilidade deve emitir, trimestralmente, listagens da posição dos 

cabimentos por unidade orgânica. No prazo de 5 dias úteis, as unidades orgânicas deverão atualizar os 

saldos de cabimento que podem ser anulados. 

 

Artigo 19º - Limites para o Tipo de Procedimento	

1. O procedimento prévio a adotar para a formação de contratos de empreitadas de obras públicas, 

locação e aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços será um dos seguintes, conforme previsto 

no CCP: 

a) Ajuste Direto (regime geral e simplificado); 

b) Concurso Público; 

c) Concurso Público urgente; 

d) Concurso limitado por prévia qualificação; 

e) Procedimento de negociação; 
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f) Diálogo Concorrencial. 

 

2. A escolha do ajuste direto (em função do valor) só permite a celebração de contratos de valor inferior 

a: 

a) 75.000 € no caso de locação ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços; 

b) 150.000 € no caso de empreitadas de obras públicas; 

c) 100.000 € no caso de contratos não referidos nas alíneas anteriores, exceto se tratar de 

contratos de concessão de obras públicas, de contratos de concessão de serviços públicos e 

de contratos de sociedade. 

2.1. No ajuste direto em função do valor deverá ser feito o convite ao maior número possível de 

entidades, nunca inferior a três, não podendo ser convidadas a apresentar propostas as entidades às 

quais o Município já tenha adjudicado, no ano económico em curso e nos dois anos económicos 

anteriores, na sequência de ajuste direto (escolhido em função do valor) propostas para a celebração de 

contratos cujo objeto seja constituído por prestações do mesmo tipo ou idênticas às do contrato a 

celebrar e cujo preço contratual acumulado seja igual ou superior aos limites indicados no número 

anterior. Não podem igualmente ser convidadas a apresentar propostas entidades que tenham 

executado obras, fornecido bens ou prestado serviços ao Município de Coimbra, a titulo gratuito, no ano 

económico em curso e nos dois anos económicos anteriores, exceto se o tiverem feito ao abrigo do 

Estatuto do Mecenato, tendo as obras, bens imoveis ou serviços , devidamente aprovados pela Câmara 

Municipal nos termos do regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de 

Setembro, na sua redação atual.  

2.2. No caso de ajuste direto, o serviço emissor de requisições internas ou as unidades orgânicas 

referidas no n.º 2 do art.º 22.º, (na locação ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços) e o 

serviço promotor do procedimento (nas empreitadas de obras públicas) devem controlar os limites 

legais referidos no ponto anterior em aplicação informática disponível ou na página de “intranet” do 

Município. 

2.3. Excetuam-se do número 2.1. do presente artigo (em que é admitido o convite a apenas uma 

entidade) as aquisições ou locações efetuadas nas seguintes condições: 

a) A locação ou a aquisição de bens móveis ou a aquisição de serviços cujo preço contratual não 

seja superior a 1.000 €; 

b) A realização de empreitadas de obras públicas de valor não superior a 5.000 €; 

c) A contratação por recurso a “acordos-quadro” ou “centrais de compras”, 

d) Ou, noutros casos, a autorizar pelo Presidente da Câmara, sobre proposta devidamente 

fundamentada.  

2.4. A competência para autorização do ajuste direto, independente do valor e em função dos critérios 

materiais previstos nos artigos 24º a 27º do CCP pertence à Câmara Municipal ou ao Presidente da 

Câmara Municipal. 

508



Câmara Municipal de Coimbra  Norma de Controlo Interno para 2016 

 

2.5. A celebração de quaisquer contratos na sequência de ajuste direto em função de valor por 

montante superior a 5.000 € ou em função de critérios materiais obriga o serviço emissor de requisições 

externas (na locação ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços) ou o serviço promotor do 

procedimento (nas empreitadas de obras públicas) à publicitação da ficha a que se refere o número 1 do 

artigo 127º do CCP (Anexo III do CCP). A cópia desta ficha deve fazer parte do processo de despesa, não 

podendo ser efetuado qualquer pagamento por conta destes contratos sem que se prove ter sido feita 

esta publicitação. 

2.6. A publicitação a que se refere este número é feita no portal da Internet dedicado aos contratos 

públicos.  

3. A escolha do concurso público ou do concurso limitado por prévia qualificação com publicitação 

nacional e no Jornal Oficial da União Europeia permite a celebração de contratos de qualquer valor. 

4. A escolha do concurso público ou do concurso limitado por prévia qualificação apenas com 

publicitação nacional permite a celebração de contratos de qualquer valor até 207.000 € (na locação ou 

aquisição de bens móveis e aquisição de serviços) ou até 5.186.000 € (nas empreitadas de obras 

públicas). 

5. A escolha dos procedimentos de negociação e de diálogo concorrencial pode ser feita nas condições 

previstas nos artigos 29º e 30º do CCP, respetivamente. 

 

Artigo 20º - Competência para Realização de Obras por Administração 
Direta	

Por deliberação da Câmara Municipal (C.M.) de 16.01.98 e aprovação da Assembleia Municipal (A.M.) 

em 27.01.98 podem ser realizadas obras por administração direta, nos termos do disposto no nº2, do 

art. 18º do D.L. nº 197/99, de 8 de Junho, até ao montante de 498.797,90 €. 

 

Artigo 21º - Publicidade - Publicação de Anúncios ou Procedimentos de 
natureza comunitária e nacional	

1. Os anúncios de abertura dos procedimentos para a formação de contratos referidos no artigo 19º 

(com exclusão do ajuste direto) são publicitados no Diário da República (artigo 130º do CCP) podendo, 

igualmente, ter publicitação complementar em meio considerado conveniente, designadamente na 

plataforma eletrónica a disponibilizar pelo Município. 

2. Os referidos anúncios são igualmente objeto de publicitação no Jornal Oficial da União Europeia 

quando o valor do contrato seja superior aos limiares comunitários definidos na Diretiva nº 2004/18/CE 

do Parlamento Europeu e do Conselho de 31 de Março e que atualmente estão fixados em: 

a) Empreitadas de obras Públicas – acima de 5.186.000 €; 

b) Locação ou aquisição de bens móveis e serviços – acima de 207.000 €; 
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Artigo 22º - Responsabilidade pelo Desenvolvimento dos Processos de 
Aquisição, não Obrigatoriedade e Dispensa de Contrato Escrito 

1. Todas as aquisições de bens e serviços devem ser promovidas pelo dirigente responsável pela área de 

Finanças e Património, através do serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento, com base 

em requisição externa emitida em modelo oficial, em conformidade com o estabelecido na nota técnica 

12.2.4 do POCAL. 

2. Excetuam-se do número anterior as aquisições por ajuste direto com convite a apenas uma entidade 

cujo preço contratual não seja superior a 1.000 €, ou noutros casos devidamente autorizados pelo 

Presidente da Câmara, cujos processos podem ser promovidos pelas unidades orgânicas com 

competências delegadas ou subdelegadas nos termos do n
º
 2 do artigo 16º, sendo aplicável o disposto 

na alínea b) do nº13. 

3. Nas aquisições por ajuste direto, o convite deve indicar que as propostas apresentadas por e-mail 

deverão ser enviadas com conhecimento ao endereço propostasdf@cm-coimbra.pt, sob pena de 

exclusão. Apenas o Diretor da área de Finanças e Património, ou trabalhador por si designado, terão 

acesso ao referido e-mail. 

4. Em casos excecionais, o desenvolvimento de processos de aquisição que, por motivos de urgência, 

acontecimentos imprevisíveis ou contingências inerentes ao processo, não permitam o integral 

cumprimento dos preceitos legais que sujeitam a realização da despesa ou a verificação dos requisitos 

exigidos na presente NCI, deverá ser objeto de fundamentação sobre as razões dessa impossibilidade e 

sujeitos a sancionamento do Presidente da Câmara ou, vereador com competência delegada em matéria 

financeira, nas despesas até ao montante de 500 €, sujeito a prévia verificação da existência de fundos 

disponíveis.  

5. Todos os pedidos de aquisição de bens e serviços (requisições internas ou informações específicas), a 

desenvolver pelo serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento, depois de devidamente 

autorizados pelo responsável da Unidade Orgânica, devem conter os elementos a seguir indicados, 

seguindo preferencialmente a ficha de “pedido de aquisição de bens ou serviços” a disponibilizar pelo 

serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento: 

a) Descrição tão completa quanto possível dos bens ou /serviços (evitando a referência a marcas 

concretas a não ser como indicação das características pretendidas), declarando expressamente que as 

especificações técnicas indicadas permitem a participação dos concorrentes e promovem a 

concorrência; 

b) Local de entrega ou execução; 

c) Prazo de entrega ou execução ou datas concretas se for o caso; 

d) Período do contrato e possibilidade da sua renovação; 

e) Prazo de garantia; 

f) Requisitos e documentos a exigir aos concorrentes; 

g) Elementos que devem instruir as propostas (amostras, certificações de qualidade, ou outros 

considerados relevantes); 
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h) Critério de adjudicação claramente explicito; 

i) Eventuais entidades a consultar e seu endereço eletrónico; 

j) Estimativa do valor do contrato (sem IVA) e a sua eventual distribuição por exercício – note-se que no 

caso de despesas plurianuais apenas deve ser cabimentado o valor do ano económico em curso; 

k) A indicação dos elementos que poderão integrar o júri, no mínimo de três, para despesas de valor 

superior a 5.000 €; 

l) Outros considerados importantes, nomeadamente, aplicação de multas contratuais e exigência de 

caução; 

m) Centro de custo. 

6. Sempre que, para a celebração de contratos de aquisição, seja necessária a obtenção de Parecer 

Prévio Vinculativo da Câmara Municipal, o serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento 

deverá devolver o processo ao serviço requisitante para que este promova a sua remessa para o 

Presidente da Câmara. 

7. Sob proposta devidamente fundamentada do serviço responsável pelo Património e 

Aprovisionamento, as entidades que não respondam a consulta que lhes tenha sido formulada, poderão 

não ser consultadas pelo período de um ano. A proposta deve obter despacho favorável do Diretor da 

área de Finanças e Património e dela ser dado conhecimento ao Vereador com competência delegada 

na área financeira. 

8. Os processos para adjudicação remetidos ao órgão competente para o ato de adjudicação ficam 

sujeitos à verificação da existência de fundos disponíveis para a assunção do compromisso. 

9. A redução a escrito dos contratos de empreitada, locação ou aquisição de bens móveis e serviços e 

outras aquisições patrimoniais celebrados pelo Município serão elaborados pelo serviço responsável 

pela área Jurídica, e estão sujeitos a visto do Tribunal de Contas, de acordo com as regras estabelecidas 

na lei. 

10. Nos procedimentos de locação ou aquisição de bens móveis ou de serviços cujo preço contratual 

seja superior a 10.000 € os respetivos cadernos de encargos devem, por regra, estabelecer um prazo de 

fornecimento do bem ou de prestação do serviço inferior a 20 dias, salvo quando tal seja materialmente 

impossível. 

11. Salvo previsão expressa no programa do procedimento, a redução a escrito do contrato não é 

exigível, nos termos do artigo 95º do CCP, quando se trate de: 

a) Contrato de empreitada de obras públicas de complexidade técnica muito reduzida e cujo preço 

contratual não exceda 15.000 €; 

b) Locar ou adquirir bens móveis ou adquirir serviços ao abrigo de contrato público de fornecimento; 

c) Contrato de locação ou aquisição de bens móveis ou aquisição de serviços cujo preço contratual não 

exceda 10.000 €; 

d) Locar ou adquirir bens móveis ou adquirir serviços nos seguintes termos: 
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i) O fornecimento dos bens ou a prestação dos serviços deva ocorrer integralmente num prazo 

máximo de 20 dias a contar da data em que o adjudicante comprove a prestação da caução ou, 

se esta não for exigida, da data da notificação da adjudicação; 

ii) A relação contratual se extinga com o fornecimento dos bens ou com a prestação do serviço, 

sem prejuízo da manutenção de obrigações acessórias a favor do Município, designadamente 

de sigilo ou de garantia; 

iii) O contrato não estiver sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas nos termos do 

número 9 do presente artigo. 

12. A redução do contrato a escrito pode ser dispensada pelo Presidente da Câmara mediante decisão 

fundamentada quando seja adotado um concurso público urgente ou quando, por motivos de urgência 

imperiosa resultante de acontecimentos imprevisíveis pelo Município, seja necessário dar imediata 

execução ao contrato. 

13. Quando a redução do contrato a escrito não seja exigida ou tenha sido dispensada nos termos do 

disposto dos números anteriores, os serviços promotores do procedimento devem assegurar que: 

a) A conjugação do caderno de encargos com o conteúdo da proposta adjudicada contém as condições 

essenciais ao fornecimento dos bens ou à prestação dos serviços, designadamente do seu objeto, preço, 

condições de pagamento, prazo de entrega ou de execução e garantias; 

b) Os cadernos de encargos devem conter obrigatoriamente uma cláusula de pagamento a 30 dias, salvo 

em situações excecionais, inferiores a 1.000 €, a autorizar pelo Diretor da área de Finanças e Património. 

14. Cada serviço deverá enviar ao serviço responsável pela contabilidade cópia de todos os contratos, 

protocolos, adjudicações, aquisições ou locações, a fim de ser confirmado o respetivo "compromisso" 

para o ano em curso e, se aplicável, efetuar também o registo de compromisso para anos seguintes, 

com indicação: 

a) Número de cabimento; 

b) Nome, morada e NIF da entidade; 

c) Valor da adjudicação; 

d) Repartição dos encargos pelos vários anos, se for o caso; 

e) Comprovativo da verificação prévia da existência de fundos disponíveis. 

A comunicação a que se refere este número deverá ser feita impreterivelmente nos 5 dias úteis 

seguintes à respetiva assinatura. 

15. Quando não seja exigível caução nos termos do n.º 2 do art.º 88º do CCP, os cadernos de encargos 

dos procedimentos que não sejam de ajuste direto deverão incluir uma cláusula de retenção, a título de 

garantia, de 10% do valor dos pagamentos a efetuar, salvo se a sua dispensa tiver sido autorizada pelo 

Presidente da Câmara. 

16. Os programas de procedimentos relativos a todo o tipo de contratações, que impliquem contrato 

escrito, devem referir que as despesas e os encargos inerentes à redução do contrato a escrito serão da 

responsabilidade do adjudicatário (n.º 2 do art.º 94º do CCP). 
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17. Os serviços municipais que organizam processos de despesa que se enquadram no regime dos 

ajustes diretos, devem definir prazos de pagamento não inferiores a 30 dias, salvo em situações 

excecionais, deviamente fundamentadas, e sujeitas a aprovação prévia por parte do Sr. Presidente da 

Câmara, vereador com competência delegada/subdelegada ou do Diretor da área de Finanças e 

Património. 

18. Os processos de aquisição de bens e serviços submetidos ao órgão competente para a decisão final, 

devem ser acompanhados dos questionários “Controlo dos procedimentos de contratação pública”, em 

anexo.  

 

Artigo 23º - Prazos de Envio de Processos de Despesa	

1. Até ao dia 20 de Dezembro, todos os processos de despesa realizada por conta das dotações 

orçamentais do ano económico corrente devem ser remetidos ao dirigente responsável pela área de 

Finanças e Património. 

2. Os serviços municipais devem informar o serviço responsável pela contabilidade nos primeiros 15 dias 

úteis do novo ano económico, por escrito, do interesse em assegurar a continuidade dos compromissos 

por realizar no ano anterior. Não havendo resposta no prazo estabelecido, os documentos mencionados 

serão anulados e arquivados. 

 

Capítulo V - Empresas do setor empresarial local e SMTUC 

 

Artigo 24º - Âmbito	

Os procedimentos previstos nos artigos seguintes deste capítulo são aplicáveis, às empresas do setor 

empresarial local, Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de Coimbra e outras empresas ou 

serviços municipais que se venham a constituir. 

 

Artigo 25º - Financiamento de empresas do setor empresarial local e 
dos Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de Coimbra 

(SMTUC)	

1. Os processos de financiamento das Grandes Opções do Plano (PPI e AMR) do setor empresarial local e 

dos SMTUC, comparticipados por fundos comunitários ou nacionais e empréstimos, devem ser 

devidamente instruídos pelas entidades anteriores, em conformidade com os regulamentos e legislação 

aplicável aos fundos e aos empréstimos, que serão submetidos, no caso de obrigatoriedade legal, à 

aprovação da Câmara Municipal e Assembleia Municipal, se aplicável. 

2. Para instrução dos processos de candidatura referidos no ponto anterior, as empresas do setor 

empresarial local e os SMTUC devem, no caso de obrigatoriedade legal, apresentar à Câmara Municipal 
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cópias devidamente autenticadas dos formulários de candidatura e demais documentos exigidos pelas 

entidades financiadoras. 

3. Para instrução dos processos de pedidos de pagamento das comparticipações, no caso de 

obrigatoriedade legal do seu envio à Câmara Municipal, as empresas do setor empresarial local e os 

SMTUC devem apresentar à Câmara Municipal cópia, devidamente autenticada, dos documentos 

justificativos de despesa para posterior envio às entidades financiadoras, acompanhados dos respetivos 

formulários de pedidos de pagamento e/ou relatórios finais e em conformidade com os regulamentos e 

legislação aplicável. 

4. Os processamentos das transferências de capital e transferências correntes para financiamento do 

PPI e AMR das empresas do setor empresarial local e dos SMTUC, previstas nas GOP (PPI e AMR) da 

Câmara Municipal, deve ser efetuado mediante a apresentação dos processos devidamente 

fundamentados e instruídos por aquelas entidades, que devem ser submetidos à aprovação da Câmara 

Municipal. 

Artigo 26º - Subsídios	

O processamento de todos os subsídios para as empresas do setor empresarial local e para os SMTUC, 

previstos nas GOP (PPI e AMR) da Câmara Municipal, respeitantes à exploração, deve ser efetuado 

mediante o registo de um compromisso global, o qual deverá ser repartido mensalmente em 

conformidade com as dotações orçamentais definidas, ou no período exigido por lei. 

                                                             

Artigo 27º - Empresas do sector empresarial local e os SMTUC – 

Competências 

As competências dos Órgãos de Gestão das empresas do sector empresarial local constam 

expressamente da deliberação que determinou a sua constituição e nos respectivos estatutos. 

Nos SMTUC, as competências do Conselho de Administração são as estabelecidas no art. 13º da Lei nº 

50/2012, sendo que para efeitos de autorização de despesas no âmbito da contratação publica os 

respectivos limites estão estabelecidos no Artigo 18º do Decreto-Lei nº 197/99. Para outras 

modalidades de despesa as competências do Conselho de Administração são determinadas no quadro 

do processo de delegação das mesmas por parte do Senhor Presidente da Câmara. 

O Conselho de Administração poderá subdelegar competências em responsáveis pelas Unidades 

Orgânicas do SMTUC das quais deverá dar conhecimento ao Senhor Presidente da Câmara. 
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Capítulo VI - Acompanhamento da Execução das Grandes Opções 
do Plano / Plano Plurianual de Investimentos 

 

Artigo 28º - Documentos para o serviço responsável pelo planeamento 
e controlo dos documentos previsionais e cofinanciamentos 	

1. Tendo em vista o acompanhamento da execução material, temporal e financeira das GOP/PPI, cada 

serviço deverá apresentar ao serviço responsável pelo planeamento e controlo dos documentos 

previsionais e cofinanciamentos, imediatamente após a sua elaboração e aprovação, uma cópia 

digitalizada dos seguintes documentos: 

a) Protocolos, Contratos-Programa e Acordos, a remeter pelos serviços responsáveis por cada 

projeto/ação das GOP, incluindo posteriores Adendas e visto do Tribunal de Contas (se aplicável); 

b) Contratos escritos das adjudicações das empreitadas, incluindo visto do Tribunal de Contas, se 

aplicável, pelo Gabinete de Contratos do Departamento de Administração Geral; 

c) Cronogramas financeiros, autos de consignação, autos de suspensão, autos de receção provisória e 

definitiva e Conta final, dos processos referidos na alínea b); 

d) Caso estejam abrangidos por cofinanciamentos, contratos escritos das adjudicações de bens e 

serviços e posteriores alterações, incluindo visto do Tribunal de Contas, a remeter pelos serviços 

responsáveis por cada projeto/ação das GOP; 

1.1. Nos projetos comparticipados por fundos estruturais ou nacionais, cada serviço deverá enviar 

fotografias (em suporte informático) da execução dos projetos (ou ações), que evidenciem as situações 

antes do início dos projetos, durante a execução dos projetos e após conclusão dos projetos, e se 

legalmente obrigatório, dos painéis publicitários das comparticipações, incluindo placas definitivas (se 

for o caso); 

2. Os serviços executores de projetos comparticipados por Fundos Comunitários, comparticipações do 

Orçamento do Estado ou outras entidades, devem diligenciar para que os respetivos documentos de 

despesa sejam entregues após devida conferência, o mais célere possível na do serviço responsável pelo 

património e aprovisionamento e/ou serviço responsável pela contabilidade, de modo a serem 

cumpridos os prazos de execução financeira previstos nos regulamentos e contratos dos projetos 

comparticipados/cofinanciados. 
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Capítulo VII - Modificações Orçamentais (Alterações/Revisões 
Orçamentais) 

Artigo 29º - Responsabilidade pelo Acompanhamento da Execução 
Orçamental e Instrução de processos de modificações orçamentais	

1. Os Diretores de Departamento, Chefes de Divisão e de Gabinete e demais chefias (diretamente 

dependentes do Executivo) são responsáveis pelo controlo dos recursos orçamentais disponíveis para as 

respetivas Unidades Orgânicas, de modo a garantir o normal funcionamento dos seus Serviços, bem 

como assegurar os recursos orçamentais indispensáveis à execução dos projetos e ações inscritos nas 

GOP (PPI e AMR) sob a sua responsabilidade de execução.  

2. As dotações orçamentais com as Despesas com Pessoal devem ser controladas pelo Serviço 

responsável pelos Recursos Humanos. A rubrica de Abonos Variáveis ou Eventuais (Classificação 

Económica 0102), a controlar pelo dirigente ou chefia de cada Unidade Orgânica, está sujeita à 

coordenação do serviço responsável pelos Recursos Humanos. As modificações orçamentais aos Abonos 

Variáveis ou Eventuais propostas pelos dirigentes das respetivas unidades orgânicas devem ser objeto 

de informação prévia pelo serviço responsável pelos Recursos Humanos e posteriormente remetidas por 

este para o serviço responsável pelo planeamento e controlo dos documentos previsionais e 

cofinanciamentos. 

3. Para efeitos de controlo dos recursos orçamentais de cada Unidade Orgânica, são disponibilizados 

mensalmente via Intranet pelo serviço responsável pelo planeamento e controlo dos documentos 

previsionais e cofinanciamentos, às unidades orgânicas, os Balancetes das GOP (PPI e AMR) e a Posição 

atual do Orçamento da Despesa, da aplicação SCA e também após a aprovação de Modificações 

Orçamentais (até 5 dias úteis após aprovação). 

4. Sempre que os dirigentes e as chefias responsáveis pela execução do orçamento e das GOP 

verificarem situações de insuficiência (ou ausência) de dotação orçamental definida, quer no orçamento 

quer nas GOP (PPI e AMR), ou inexistência de projeto ou ação nas GOP, devem de imediato e 

independentemente de qualquer solicitação ou aviso de próxima modificação orçamental por parte do 

serviço responsável pelo planeamento e controlo dos documentos previsionais e cofinanciamentos, 

promover proposta de modificação orçamental, conforme as situações aplicáveis e enviar ao serviço 

responsável pelo planeamento e controlo dos documentos previsionais e cofinanciamentos. 

 

5. As propostas de alterações orçamentais das Unidades Orgânicas, a incluir na modificação orçamental 

a propor à aprovação do Presidente da Câmara, devem ser remetidas ao serviço responsável pelo 

planeamento e controlo dos documentos previsionais e cofinanciamentos com antecedência mínima de 

5 dias úteis, para o prazo limite de cabimento dos processos ou agendamento para a reunião de Câmara 

Municipal e instruídas nos modelos aprovados para elaboração das Modificações Orçamentais, 

disponíveis no Sistema On-Line. 

6. As propostas de alterações ou revisões orçamentais só poderão ser apresentadas ao serviço 

responsável pelo planeamento e controlo dos documentos previsionais e cofinanciamentos pelos 

responsáveis das Unidades Orgânicas, após aprovação do respetivo Vereador, ou do Presidente da 

Câmara, e enviadas para o Diretor Financeiro (com cópia por e-mail ao serviço de planeamento e 

controlo), que posteriormente as enviará para o serviço de planeamento e controlo e só poderão ter 

seguimento quando forem devidamente justificadas (designadamente a situação atual de cada projeto e 

ações/sub-ações das GOP quanto a despachos e/ou deliberações, a fase de execução administrativa 
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e/ou física e previsão de faturação no ano e em anos seguintes, se for o caso) e expressarem adequada 

contrapartida em termos de equilíbrio entre reforços e deduções ou anulações. Nos casos em que não 

cumpram o estipulado anterior as mesmas poderão ser devolvidas para retificação ou complemento 

pelo serviço proponente. 

7. No caso da proposta não estar equilibrada entre reforços e deduções ou anulações, o recurso a 

deduções ou anulações de dotações de outras unidades orgânicas, dependerá da aprovação do(s) 

respetivo(s) Vereador(es) ou do Presidente da Câmara. 

 

8. As propostas de alterações orçamentais que impliquem a utilização de dotações das GOP da 

responsabilidade da Câmara Municipal (“CM”) terão de ser, obrigatoriamente aprovadas pelo 

Presidente da Câmara ou do Vereador com competência delegada ou subdelegada.  

9.Nos casos de utilização do saldo apurado na gerência anterior, excesso de cobrança em relação à 

totalidade das receitas previstas no Orçamento, e outras receitas que a autarquia esteja autorizada a 

arrecadar, o dirigente responsável pela área de Finanças e Património proporá, com informação 

fundamentada, ao serviço responsável pelo Orçamento e cofinanciamentos a respetiva Revisão do 

Orçamento, para que este serviço instrua para o Executivo Municipal e Assembleia Municipal a Revisão 

solicitada.  

10.Após aprovação das alterações orçamentais, o serviço responsável pelo Orçamento e 

cofinanciamentos deverá, pelo menos uma vez por mês, coligir a documentação associada às referidas 

alterações, facultando-a ao Presidente da Câmara para que possa dar conhecimento ao Executivo 

Municipal em reunião da Câmara Municipal. 

Capítulo VIII - Financiamento 

Artigo 30º - Financiamento por empréstimos de Curto, Médio e Longo 
Prazo 	

1. A Câmara Municipal poderá recorrer a empréstimos de curto, médio e longo prazos para 

financiamento das GOP (PPI e AMR) e Orçamento, sujeitos ao limite de endividamento previsto no 

Capítulo V – Endividamento, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 

 

2. O serviço responsável pela contabilidade deve efetuar a reconciliação das contas de empréstimos 

bancários com as instituições de crédito, conferindo os respetivos juros e outros encargos daí 

resultantes, sempre que haja lugar a qualquer pagamento por conta desses débitos. 
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Capítulo IX - Disponibilidades 

 

Artigo 31º - Disponibilidades em Caixa	

A importância em numerário existente em caixa no momento do seu encerramento diário não deve 

ultrapassar o valor de 2.500 €, salvo situações devidamente justificadas pelo funcionário a exercer 

funções de Tesoureiro. 

Poderão ser autorizados fundos fixos de caixa a atribuir a funcionários que exerçam funções de 

atendimento ao público e com responsabilidade pela cobrança em numerário de receitas municipais em 

locais distintos da Tesouraria, com vista facilitar os trocos nos recebimentos. 

A constituição dos fundos fixos de caixa deverá ser autorizada pelo Presidente da Câmara ou Vereador 

com responsabilidades na área Financeira, mediante informação devidamente fundamentada da 

unidade Orgânica a que pertence o funcionário e com parecer favorável do Diretor do Departamento 

Financeiro e Inovação Organizacional, não podendo ultrapassar o limite máximo de 50 € por funcionário. 

Os fundos fixos de caixa devem ser repostos até 31 de dezembro de cada ano ou assim que o 

funcionário deixe de exercer as funções que justificaram a sua atribuição. 

 

Artigo 32º - Abertura e Movimentação de Contas Bancárias	

1. A abertura e o encerramento de todas as Contas Bancárias deve ser proposta pelo Diretor do 

Departamento Finanças e Património sujeita a prévia deliberação do órgão executivo, em conformidade 

com o ponto 2.9.10.1.2. – Controlo Interno, do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, 

anexo ao D.L. n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro. 

2. A movimentação das contas bancárias tituladas pela autarquia deve ser feita, simultaneamente, pelo 

Tesoureiro ou seu substituto e pelo Presidente da Câmara ou Vereador ou responsável com 

competência delegada e/ou subdelegada. 

3. Os cheques devem ser emitidos no serviço responsável pela contabilidade e apensos à respetiva 

ordem de pagamento, sendo remetidos à Tesouraria, para pagamento, após serem devidamente 

subscritos, pelo Presidente da Câmara, ou Vereador, ou responsável com competência delegada e/ou 

subdelegada. 

4. Todos os cheques não preenchidos ficam à guarda do Chefe do serviço responsável pela 

contabilidade. 

5. Todos os cheques que venham a ser anulados após a sua emissão serão arquivados sequencialmente 

pelo serviço responsável pela contabilidade. 
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6. Todos os cheques cujo prazo de validade tenha expirado devem ser imediatamente inutilizados 

devendo ser elaborado relatório, com identificação dos cheques inutilizados, os quais deverão ser 

arquivados conjuntamente. 

7. Os ficheiros para pagamentos por transferência bancária devem ser emitidos no serviço responsável 

pela contabilidade e carregados no sistema de “home banking” do banco respetivo. 

8. As transferências bancárias (TB) são numeradas sequencialmente e devem ser identificadas nas 

respetivas ordens de pagamento. 

9. As autorizações de débito em conta devem estar arquivadas juntamente com os respetivos contratos 

no serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento, sendo dado conhecimento das mesmas no 

serviço responsável pela contabilidade; 

 

Artigo 33º - Reconciliação Bancária	

1. A Tesouraria deve manter permanentemente atualizadas as contas correntes referentes a todas as 

instituições bancárias onde se encontrem contas abertas em nome da autarquia. 

2. O serviço responsável pela contabilidade deve efetuar uma reconciliação bancária até ao dia 15 de 

cada mês, por escrito, relativamente ao mês anterior, através de um funcionário designado para o efeito 

pelo respetivo responsável do serviço. 

3. Quando se verifiquem diferenças nas reconciliações bancárias, por período superior a 30 dias, estas 

são averiguadas, prontamente regularizadas e comunicadas ao dirigente responsável pela área de 

Finanças e Património. 

 

Artigo 34º - Responsabilidade do Tesoureiro	

1. O estado de responsabilidade do Tesoureiro pelos fundos, montantes e documentos entregues à sua 

guarda é verificado, na presença daquele ou seu substituto, através de contagem física do numerário 

sob sua responsabilidade, a realizar pelos funcionários que para o efeito forem designados pelo 

dirigente responsável pela área de Finanças e Património, nas seguintes situações: 

a) Trimestralmente, em dia a fixar pelo dirigente responsável pela área de Finanças e Património, e sem 

aviso prévio; 

b) No encerramento das contas de cada exercício económico; 

c) No final e no início do mandato do órgão executivo eleito ou do órgão que o substituiu, no caso de 

aquele ter sido dissolvido; 

d) Quando for substituído o funcionário com funções de Tesoureiro. 

2. São lavrados termos da contagem dos fundos, montantes e documentos sob a responsabilidade do 

Tesoureiro e assinados pelos seus intervenientes. No final e no início do mandato do órgão executivo, os 

519



Câmara Municipal de Coimbra  Norma de Controlo Interno para 2016 

 

termos de contagem devem também ser obrigatoriamente assinados pelo Presidente da Câmara ou 

Vereador do pelouro, pelo dirigente responsável pela área de Finanças e Património. 

3. Em caso de substituição do funcionário com funções Tesoureiro, os termos de contagem serão 

assinados igualmente pelo Tesoureiro cessante. 

4. O funcionário com funções de Tesoureiro responde diretamente perante o órgão executivo pelo 

conjunto dos fundos, montantes e documentos que lhe são confiadas. Os outros funcionários e agentes 

em serviço na Tesouraria respondem perante o Tesoureiro pelos seus atos e omissões que se traduzam 

em situações de alcance, qualquer que seja a sua natureza. 

5. Para efeitos do previsto no número anterior, o Tesoureiro deve estabelecer um sistema de 

apuramento no próprio dia das contas relativas a cada posto de cobrança, transmitindo as ocorrências 

ao Diretor responsável pela área de Finanças e Património. 

Deve ainda, proceder à verificação de cada um dos fundos de caixa atribuídos a funcionários com 

funções de atendimento, uma vez em cada trimestre, sem aviso prévio, evidenciando essa verificação 

com elaboração de termo de contagem, assinado pelos intervenientes. 

6. Havendo lugar à devolução de cheques por falta ou insuficiência de provisão, o funcionário com 

funções de tesoureiro expedirá de imediato, sob registo, oficio ao devedor e ao sacador para, no prazo 

de cinco dias úteis, ser regularizada a situação, mediante pagamento da importância respetiva acrescida 

das despesas de devolução que tenham sido debitadas pela instituição bancária. 

Na falta de cumprimento do prazo previsto no ponto anterior, o funcionário com funções de tesoureiro 

remeterá o cheque para a Divisão de Apoio Jurídico para cobrança coerciva, dando conhecimento ao 

serviço de Contabilidade e Finanças . 

 

 

Artigo 35º - Controlo de Tesouraria e do Limite da Dívida Total	

1. Para efeitos de controlo de Tesouraria e do endividamento bancário, a serviço responsável pela 

contabilidade extrai das aplicações de net-banking, das respetivas instituições financeiras, extratos de 

todas as contas que a autarquia é titular. 

2. Trimestralmente, a serviço responsável pela contabilidade apresenta ao Diretor responsável pela área 

de Finanças e Património o apuramento da divida total de operações orçamentais, com verificação face 

aos limites apurados para o ano, de acordo com o fixado no artigo 52º da lei nº 73/2013, de 3 de 

Setembro e Orçamento de Estado em vigor.  

 

Artigo 36º - Auditoria Externa ou Ações Inspetivas	

1. Os documentos de prestação de contas anuais do Município devem ser verificadas por auditor 

externo, nos termos do, n.º 3 do art.º 76º e art.º 77º do RFALEI com a cooperação dos serviços 

municipais. 
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2. Sempre que, no âmbito das ações inspetivas, se realize a contagem dos montantes sob 

responsabilidade do Tesoureiro, o presidente do órgão executivo ou o responsável com competências 

delegadas, mediante requisição do inspetor ou do inquiridor, deve dar instruções às instituições de 

crédito para que forneçam diretamente àquele todos os elementos de que necessite para o exercício 

das suas funções. 

Capítulo X – CAUÇÃO 

Artigo 37º - Caução 

1. Os serviços municipais devem enviar ao serviço responsável pela contabilidade todos os originais de 
garantias bancárias, depósitos caução e seguros  caução prestadas a favor do Município. 

 
2. Todas as alterações do valor dos documentos referidos no número anterior devem ser previamente 

comunicadas ao serviço responsável pela contabilidade, a qual deve manter permanentemente 
atualizado um registo dos mesmos. 

 
3. Todos os cancelamentos ou reduções de valor dos documentos referidos no número 1 devem ser 

comunicados ao serviço responsável pela contabilidade. A comunicação deve ser acompanhada da 
competente autorização.  

 
4. Para efeitos do cancelamento do valor total das garantias bancárias, depósitos caução e seguros 

caução, prestadas a favor do Município, deve o mesmo ser solicitado à Contabilidade, para que este 
serviço proceda ao competente registo contabilístico e envio do original do documento à entidade 
bancária ou seguradora. 

 Capítulo XI - Contas de Terceiros 

 

Artigo 38º - Circuito de registo e conferência de faturas 	

1. Nos termos do artigo 22º, e salvo nos casos neste previsto, as aquisições de bens e serviços devem ser 

promovidas pelo serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento, com base em requisição 

externa emitida em modelo oficial, em conformidade com o estabelecido na nota técnica 12.2.4 do 

POCAL, após verificação do cumprimento das normas legais aplicáveis, designadamente, em matéria de 

realização de despesas públicas e de contratação de bens móveis e de serviços (CCP) e da Lei nº8/2012, 

de 21 de Fevereiro. 

2. Salvo situações excecionais devidamente autorizadas ou em que a despesa dependa dos consumos 
(eletricidade, telecomunicações, água…) as requisições externas não podem ser emitidas por valores 
globais, devendo sempre discriminar a quantidade, a unidade, a designação e o preço unitário dos bens 
ou dos serviços requisitados.  

 

3. O serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento envia para o serviço responsável pela 

contabilidade, o competente processo de despesa (requisições externas, contratos, despachos e outros 

documentos relevantes).  
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4. A confirmação dos serviços prestados deve ser efetuada pelo serviço indicado no processo de 

aquisição.  

A receção, quantitativa e qualitativa dos bens é da responsabilidade do serviço indicado no processo de 

aquisição que deverá: 

• Receção quantitativa – proceder à identificação, observação do estado de preservação 

do material, verificação da rotulagem, confirmação de quantidades e verificação 

documental (confrontação entre a guia de remessa ou fatura do fornecedor e a 

requisição externa).  

• Receção qualitativa – proceder à verificação da conformidade do material com as 

especificações técnicas previstas nas requisições externas; 

Caso sejam detetadas faltas, trocas ou excessos de artigos ou danos ocorridos no transporte estes 

devem ser imediatamente comunicados ao serviço responsável pela contabilidade que por sua vez 

comunicará o facto aos fornecedores. 

Como evidência do controlo efetuado, é inscrito ou aposto um carimbo de Conferido/Recebido, com 

identificação do funcionário responsável pela conferência, a data da receção dos materiais e o numero 

da guia de entrada, se aplicável. No caso de existirem anomalias ou divergências estas serão 

mencionadas na guia de remessa ou fatura. 

4.1. Nos armazéns do município, a receção de bens é executada pelo fiel de armazém conforme 

estipulado no número anterior. Posteriormente, o responsável pelo armazém regista a entrada/compra 

na aplicação de Gestão de Stocks (GES) e inscreve o número da guia de entrada em armazém na guia de 

remessa ou fatura do fornecedor. 

4.2. No prazo máximo de cinco dias após a receção dos materiais, é envaida a documentação ao serviço 

responsável pela contabilidade que a anexa ao respetivo processo de despesa. Quando o serviço 

responsável pela contabilidade rececionar a fatura, verifica/confirma os preços com a Requisição 

externa e lança-a na conta corrente do fornecedor, reconciliando a conta de existências. 

4.3. O fornecedor/ prestador de serviços/ empreiteiro, deverá ser avaliado de acordo com o estipulado 

no SGQ e de acordo com os documentos aprovados, evidenciando essa avaliação, ao momento da 

conferência da fatura. 

5. Todas as faturas em nome do Município de Coimbra devem ser remetidas para o endereço “Apartado 

1 – 3000-300 Coimbra”, sendo de seguida digitalizadas e enviadas para o serviço responsável pela 

contabilidade em formato pdf e em papel.  

Após a receção das faturas, o serviço responsável pela contabilidade e gestão financeira procede à 

confirmação do valor cabimentado, comprometido e faturado, efetua o seu lançamento em receção e 

conferência, e remete ao serviço requisitante via SGD, exceto armazéns, a digitalização dos citados 

documentos para confirmação da receção dos bens ou serviços. 

6. As faturas devem ser: 

a) Conferidos, de modo bem legível, pelo funcionário que rececionou os bens ou serviços, com as 

respetivas guias de remessa ou de transporte, se existirem, e requisição externa, carimbadas com 

Conferido/Recebido que deverá evidenciar este controlo de modo bem legível. 
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b) Visadas (com a devida identificação) pelo respetivo dirigente ou responsável pelo Serviço 

diretamente dependente da Câmara;  

c) Devolvidas ao serviço responsável pela contabilidade até 5 dias após a sua receção. 

7. Qualquer documento de despesa que não esteja de acordo com o orçamento, caderno de encargos, 

contrato ou requisição externa, conforme o caso, ou contenha alguma situação técnica anormal, deve 

ser imediatamente informado e devolvido ao serviço responsável pela contabilidade. 

8. Nos casos previstos no número anterior, ao serviço responsável pela contabilidade entra em contacto 

com o fornecedor e solicita a respetiva regularização. 

 

Artigo 39º - Responsabilidade do serviço de contabilidade e gestão 
financeira 	

1. O serviço responsável pela contabilidade deve proceder à reconciliação entre os extratos de conta 

corrente dos clientes e fornecedores que devam constar dos anexos à Informação Empresarial 

Simplificada (Decreto-Lei nº 8/2007, de 17 de Janeiro, e Portaria nº 499/2007, de 30 de Abril), com as 

respetivas contas da autarquia. Tal deverá ser efetuado por funcionário designado pelo serviço 

responsável pela contabilidade de modo a assegurar que estes se mantêm atuais e corretos. 

2. Além da reconciliação entre os extratos de conta corrente dos clientes e fornecedores com as 

respetivas contas da autarquia, a que se refere o número anterior, sempre que justifique, pode ser 

efetuada a reconciliação de outros clientes ou fornecedores. 

3. Mensalmente, serão efetuadas reconciliações na conta ”Estado e Outros Entes Públicos”. 

4. Compete ainda ao serviço responsável pela contabilidade recolher elementos conducentes ao 

preenchimento de modelos fiscais, de segurança social e outros, bem como subscrever as 

correspondentes guias e modelos a remeter, por via eletrónica, às diversas entidades. 

Capítulo XII - Existências 

 

Artigo 40º - Sistema de inventário	

1. É utilizado o sistema de inventário permanente para as existências, conhecendo-se a qualquer 

momento o valor e quantidade destas em armazém.  

As entradas ou saídas das existências em armazém devem estar documentadas pela guia de remessa, 

fatura e pela guia de saída de armazém, respetivamente. 

2. O pedido de materiais ao armazém principal (Pedrulha), devidamente autorizado pela chefia das 

diversas Unidades Orgânicas, deve ser efetuado nos primeiros 10 dias de cada mês, salvo situações 

devidamente justificadas e comunicadas ao serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento, 

caso contrário, os pedidos serão considerados nulos. 
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3. As sobras de materiais devem dar entrada em armazém através da competente guia de devolução ou 

reentrada, a qual será assinada por colaboradores de ambos os serviços. 

4. Nos três primeiros trimestres do ano deve ser efetuada a contagem das existências em armazém. As 

existências inventariadas devem ser selecionadas através de amostragem aleatória que deverá, no 

mínimo, incluir 5% das existências e representar, pelo menos, 40% do seu valor total.  

5. Nos últimos 10 dias úteis do ano, deve ser efetuada contagem física de todas as existências em 

armazém. A contagem deve ser registada no mapa “materiais para contagem física”, o qual não deve 

mencionar as quantidades registadas na aplicação informática. 

Das contagens efetuadas, devem ser selecionados aleatoriamente, no mínimo, 2% das existências para 

validação por colaborador do serviço responsável pela contabilidade. 

Após a validação supra referida, as quantidades são registadas na aplicação informática de gestão de 

stocks, e é emitido relatório com as divergências detetadas. 

O serviço responsável pela contabilidade deve confirmar que as quantidades inventariadas foram 

corretamente registadas na aplicação informática de gestão de stocks. 

6. Os funcionários que procedem à contagem física dos bens são indicados pelo respetivo Chefe de 

Divisão / Departamento.  

7. As divergências detetadas devem ser prontamente analisadas e justificadas, sem prejuízo do 

apuramento de responsabilidades. No final do ano será emitida listagem de todas as regularizações de 

existências, visada pelo chefe de ao serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento, e da qual 

deve ser dado conhecimento ao Diretor responsável pela área de Finanças e Património. 

O serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento deve comunicar trimestralmente ao serviço 

responsável pela contabilidade as divergências detetadas, para respetiva regularização.  

8. Todos os fornecimentos relativos a pedidos de bens devem ser registados na aplicação GES. 

9. A entrega de materiais pelo Armazém deve ser conferida pelo requisitante o qual deve assinar a guia 

de saída.  

10. Todos os materiais obsoletos devem ser, numa base semestral, identificados e justificados numa 

listagem específica, de modo a se proceder ao abate do stock em armazém. Este abate deve ser 

autorizado pelo Diretor responsável pela área de Finanças e Património e comunicado antecipadamente 

à Direção de Finanças de Coimbra. 

 

Capítulo XIII - Imobilizado 

Artigo 41º - Bens de imobilizado	

1. Todo o imobilizado, quando aplicável, deve ser identificado fisicamente por etiqueta numerada de 

acordo com o cadastro. 

2. Todo o imobilizado deve estar devidamente registado no Sistema de Inventário e Cadastro. 

3. Todo o imobilizado deve ser periodicamente controlado quanto à sua existência e estado de uso. 

4. O imobilizado deve estar devidamente coberto por seguro. 
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Artigo 42º -Património Móvel	

O inventário patrimonial de todos os bens duradouros e equipamentos propriedade do Município deve 

manter-se permanentemente atualizado, nos termos do Regulamento de Inventário e Cadastro do 

Património Municipal, competindo ao serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento 

assegurar essa manutenção. 

 

Artigo 43º - Abates	

1. Cada responsável de serviço deve informar ao serviço responsável pelo Património e 

Aprovisionamento, por escrito, de todos os bens obsoletos ou desaparecidos, para que nos termos 

previstos no Regulamento de Inventário e Cadastro do Património Municipal se proceda ao abate. 

2. Todos os abates de imobilizado devem ser devidamente documentados e aprovados de acordo com a 

delegação de competências instituída, e registados em cadastro. 

 

Artigo 44º - Património Imobiliário	

1. Sem prejuízo do disposto na alínea i) do n.º 1 do artº 25º e da alínea g) do nº 1 do artº 33º do Regime 

Jurídico das autarquias Locais, aprovado pela Lei nº 75/2013 de 12 de Setembro, a aquisição onerosa do 

direito de propriedade, do direito de superfície ou de outros direitos reais de gozo sobre bens imóveis, 

para a instalação ou funcionamento de serviços do Município ou para a realização de outros fins de 

interesse municipal deve, em regra, ser precedida de consulta ao mercado imobiliário. 

2. O procedimento de consulta ao mercado imobiliário é dispensado sempre que a urgência ou as 

especialidades da necessidade pública a satisfazer o justifiquem. 

3. Compete ao serviço responsável pelo património mobiliário assegurar a tramitação do procedimento 

de consulta ao mercado imobiliário, o qual se efetua através de publicação de anúncio na página 

eletrónica do Município e/ou em quaisquer outros meios de divulgação. 

4. Do anúncio devem constar as características e a localização do imóvel pretendido, bem como os 

aspetos inerentes ao conteúdo e à entrega das propostas. 

5. Se do procedimento de consulta ao mercado resultar uma proposta de aquisição, essa proposta deve 

ser acompanhada da respetiva avaliação do imóvel, a realizar pelo serviço responsável pelo cadastro e 

solos, bem como de comprovativo de existência de fundos disponíveis. 

6. O disposto nos números 1 a 5 são aplicáveis aos arrendamentos e à locação financeira de bens 

imóveis, com as devidas adaptações. 

7. Sempre que, pelo Município, seja adquirido um prédio rústico ou urbano, deve o serviço responsável 

pelo Património e Aprovisionamento, logo após a outorga da escritura, promover a sua inscrição 

matricial e registo em nome da autarquia. 
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8. . Tendo em vista a efetivação do competente registo patrimonial e contabilístico, todos os serviços 
municipais responsáveis por obras ou empreendimentos que se traduzem em imobilizações corpóreas 
ou bens de domínio público devem comunicar, por informação, ao serviço responsável pela 
contabilidade e ao serviço responsável pelo património e aprovisionamento, nos cinco dias seguintes ao 
do respetivo início de utilização efetiva, os seguintes elementos: 

a) Identificação da obra/empreendimento; 

b) Respetiva classificação nas GOP’S (PPI); 

c) Datas de início de execução física e de início de utilização; 

d) Morada completa; 

e) Plantas de localização, a uma escala adequada , com local das obras devidamente assinalado, 
caso se tratem de novos edifícios ou arruamentos. 

f) Fotocópia do auto de receção provisória; 

g) Estimativa discriminada por cada bem dos custos que ainda faltam para concluir o 
empreendimento; 

h) Eventuais questões burocráticas pendentes que obstem ao imediato reconhecimento final 
da propriedade por parte do Município e datas previstas para a sua regularização. 

 9. As chaves dos bens imóveis propriedade do Município ficarão à guarda do serviço de apoio aos 
Órgãos e Serviços Municipais, que fará um registo das mesmas.  

 

Artigo 45º - Participação de Capital	

1. Para efeitos de acompanhamento e controlo, o serviço responsável pela área de Finanças e 

Património, deverá obter das empresas nas quais o Município tenha qualquer tipo de participação e 

ainda dos SMTUC os elementos a que se refere o art. 42º do Regime Jurídico da atividade empresarial 

local e das participações locais (Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto) elaborando relatórios trimestrais das 

participações. No final de cada exercício devem ser reconciliados os valores e as percentagens de 

participação. 

2. Para efeitos de consolidação de contas a que se refere o art.º 75º da RFALEI e também à Lei n.º 

50/2012 de 31 de agosto no art.º 42º, o serviço responsável pela contabilidade deve obter, 

trimestralmente das entidades envolvidas os elementos necessários à mesma e bem assim todas as 

informações e esclarecimentos considerados necessários. 

 

Artigo 46º - Responsabilidade, Gestão e Controlo de Registo do 
Imobilizado	

1. As aquisições de imobilizado efetuam-se de acordo com o Plano Plurianual de Investimentos e com as 

dotações disponíveis no Orçamento aprovado. 

2. Estas aquisições são efetuadas com base em requisições externas ou documentos equivalentes, 

designadamente contratos, emitidos ou celebrados pela entidade competente para autorizar a despesa, 

após verificação do cumprimento das normas legais aplicáveis. 
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3. Cada funcionário é responsável pelos bens e equipamentos inventariáveis que lhe estejam afetos, 

para o que subscreverá documento de posse no momento de entrega, o qual deve ser arquivado pelo 

serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento, dando-se cópia ao colaborador. 

4. Relativamente aos bens e equipamentos coletivos, o dever consignado no número anterior é 

cometido ao responsável do serviço ou sector em que se integram. 

5. Todas as transferências de localização de bens imobilizados devem ser autorizadas pela respetiva 

chefia, devidamente documentadas e comunicadas ao serviço responsável pelo Património e 

Aprovisionamento para atualização de registo no Cadastro.  

6. Cada responsável do serviço ou sector deve informar o serviço responsável pelo Património e 

Aprovisionamento, por escrito, de todos os bens transferidos no prazo máximo de três dias úteis após a 

ocorrência.  

7. O cadastro de imobilizado deve ser atualizado por todas as transferências verificadas. 

 

Artigo 47º - Reconciliações	

1. A realização de reconciliações entre os registos das fichas de cadastro e os registos contabilísticos, 

quanto aos montantes de aquisições e das amortizações acumuladas, deve ser feita semestralmente 

entre o serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento e o serviço responsável pela 

contabilidade e quaisquer diferenças prontamente analisadas e corrigidas. 

2. O serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento fará trimestralmente, por amostragem, a 

verificação física dos bens do ativo imobilizado, conferindo-a com os registos e procedendo 

prontamente às regularizações a que houver lugar. 

3. A verificação será validada, por amostragem, pelo serviço responsável pela contabilidade. 

4. Anualmente, até final de Setembro, a serviço responsável pelo Património e Aprovisionamento 

enviará, a cada Unidade Orgânica ou serviço, a folha de carga de bens móveis da sua responsabilidade, a 

fim de, no prazo de quinze dias, ser devidamente atualizada e subscrita pela respetiva chefia. 

5. Os bens em poder de terceiros devem ser confirmados por certificado emitido pela entidade 

depositária. 

Capítulo XIV – Donativos e Doações  

1. Compete à Câmara Municipal aceitar doações, legados e heranças a benefício de inventário. 

Após aprovação da Câmara Municipal, o processo deverá ser remetido para o serviço 

responsável pelo Património e Aprovisionamento para respetivo registo no cadastro e 

posteriormente para Contabilidade e Finanças para registo contabilístico. 

2. Os donativos efetuados em dinheiro ou em espécie, concedidos, sem contrapartidas ao 

Município e que não estejam abrangidos pelo n.º1 do presente artigo, devem ser objeto de 

constituição de processo pelo Serviço Responsável pela receção do donativo, onde devem 

constar os seguintes elementos: 
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-Descrição detalhada de bens; 

-Valorização dos bens devidamente fundamentada; 

-Descrição da previsível utilização do donativo e enquadramento, se aplicável, em iniciativas de 

natureza social, cultural, ambiental, científica e desportiva; 

 -declaração comprovativa da doação conforme minuta aprovada. 

-Autorização do Presidente da Câmara; 

3.  O processo a que se refere o número anterior deverá ser remetido pelo Serviço Responsável ao 

Património e Aprovisionamento e posteriormente à Contabilidade para análise de eventual 

registo contabilístico. 

 

Capítulo XV - Fundos de Maneio 

 

Artigo 48º - Regulamento Interno de Fundos de Maneio	

Os Fundos de Maneio e respetivo Regulamento, conforme o ponto 2.9.10.01.11 do POCAL, são os 

seguintes:  

Gabinete de Protocolo e Comunicação  300,00 € 

- 0102/020121 – Outros bens 150,00 € 

- 0102/02022599 – Outros serviços  150,00 € 

 

Departamento de Obras Municipais  

 

1.100,00 € 

  - 03/02010201 – Gasolina  30,00 € 

  - 03/02010299 – Gás natural e outros  10,00 € 

  - 03/020121 – Outros bens 1.030,00 € 

  - 03/02022599 – Outros serviços  30,00 € 

 

Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiente  

 

              1.300,00 € 

  - 04/020112 – Material de Transporte - peças  250,00 € 

  - 04/020114 – Outro material - peças  250,00 € 

  - 04/020121 – Outros bens 600,00 € 

  - 04/02022599 – Outros serviços  200,00 € 

 

Divisão de Património e Aprovisionamento  

 

5.000,00 € 

  - 07/02010201 – Gasolina  50,00 € 

  - 07/02010202 – Gasóleo 50,00 € 

  - 07/020104 – Limpeza e higiene  50,00 € 

  - 07/020108 – Material de escritório 200,00 € 

  - 07/020118 – Livros e documentação técnica  50,00 € 

  - 07/020121 – Outros bens 2.000,00 € 

  - 07/02020302 – Conservação equipamento básico 100,00 € 
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  - 07/02021002 - Portagens 50,00 € 

  - 07/02022599 – Outros serviços  2.000,00 € 

  - 07/06020399 – Outras despesas  300,00 € 

  - 07/02020304 – Conservação e Repar. – Equip. Administrativo   100,00 € 

  - 06/01030901 – Seguros acidentes trabalho   50,00 € 

 

Companhia de Bombeiros Sapadores  

 

500,00 € 

  - 09/0201202 – Gasóleo 30,00 € 

  - 09/020110 – Produtos vendidos na farmácia 20,00 € 

  - 09/020121 – Outros bens  350,00 € 

  - 09/02022599 – Outros serviços  75,00 € 

  - 09/020111 – Material de Consumo Clínico 25,00 € 

 

Serviço Municipal de Proteção Civil  

 

500,00 € 

  - 10/020121 – Outros bens  350,00 € 

  - 10/02022599 – Outros serviços 150,00 € 

  

1. Nos termos do ponto 2.9.10.1.11 do POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, com as alterações que lhe foram 

introduzidas pela Lei n.º 162/99, de 14 de Setembro e pelos Decretos-Lei n.º 315/2000, e 2 de 

Dezembro, e n.º 84-A/2002, de 5 de Abril, para efeitos de controlo de fundos de maneio, o órgão 

executivo deve aprovar um regulamento que estabeleça a sua constituição, responsáveis, 

reconstituição mensal e reposição, natureza da despesa a pagar pelo fundo e o seu limite máximo, o 

que a seguir se apresenta. 

 

2. Constituição e responsáveis 

2.1. Anualmente, no início de cada ano, mediante despacho do Presidente da Câmara, no uso da 
competência delegada pelo Executivo, serão constituídos os fundos de maneio julgados necessários 
e convenientes ao bom funcionamento do município. 

2.2. Cada fundo de maneio é constituído por conta de determinada dotação tendo em vista ocorrer a 
pequenas despesas urgentes e inadiáveis, as quais têm de onerar, consoante a sua natureza, as 
correspondentes rubricas orçamentais de classificação económica e patrimonial. 

2.3. O limite máximo mensal de cada fundo de maneio é o correspondente ao valor da sua 
constituição. 

2.4. Serão constituídos fundos de maneio para os serviços e nos valores constantes ao presente 
regulamento. 

2.5. Os responsáveis pelos fundos de maneio são os respetivos dirigentes ou chefias das respetivas 
unidades orgânicas. 

 

3. Âmbito e Requisitos a Observar 

3.1. As despesas realizadas através dos fundos de maneio deverão onerar, segundo a sua natureza, 
as correspondentes rubricas orçamentais de classificação económica e ser devidamente justificadas. 

3.2. Os documentos de despesa realizada (faturas ou documentos equivalentes) através dos fundos 
de maneio deverão ser emitidos em nome da Câmara Municipal de Coimbra e conter todos os 
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elementos obrigatórios constantes do art. 36º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, 
designadamente: 

a) Data e numeração sequencial; 

b) Nome, firma ou denominação social; 

c) Sede ou domicílio do fornecedor de bens ou prestador de serviços e da Câmara Municipal de 

Coimbra e respetivos números de identificação fiscal; 

d) Quantidade e denominação usual dos bens transmitidos ou dos serviços prestados; 

e) Preço líquido de impostos e outros elementos incluídos no valor tributável; 

f) Taxas aplicáveis e o montante do imposto devido; 

g) Motivo justificativo da não aplicação do imposto, se for caso disso; 

h) Conter a expressão «Processado por Computador» se aplicável 

3.3. O serviço responsável pela contabilidade verificará os elementos constantes no ponto 3. 2. 

3.4. As aquisições de bens de consumo administrativo ou de secretaria deverão ser objeto de 
requisição ao armazém, sendo consequentemente vedada a sua aquisição através do Fundo de 
Maneio, salvo quando os mesmos não existam em stock. Cada serviço deverá requisitar 
mensalmente ao armazém, entre os dias 1 e 10, os materiais necessários através de requisição 
interna. 

4. Responsabilidade 

4.1. Os responsáveis pelos fundos de maneio deverão proceder à sua reconstituição mensal contra a 
entrega dos documentos justificativos das despesas efetuadas até ao quinto dia útil do mês seguinte 
aquele em que foram efetivadas, devendo controlar, antes de realizar a despesa, o seu correto 
enquadramento nas naturezas económicas disponíveis. 

4.2. Os processos de reconstituição mensal dos fundos de maneio dos serviços deverão ser 
sancionados pelo Presidente, pelo Vereador ou dirigente com competências delegadas ou 
subdelegadas para autorizar despesas, mediante a entrega dos documentos justificativos das 
despesas, que deverão ser descritos em relação elaborada para o efeito no documento a seguir 
apresentado, a qual deve ser entregue conjuntamente com os documentos no serviço responsável 
pela contabilidade. 

4.3. O serviço responsável pela contabilidade deverá reconstituir os documentos pagos até ao final 
do mês seguinte àquele a que respeitam. 

5. Incumprimento 

Em caso de incumprimento por parte dos responsáveis das regras definidas neste regulamento, pode 
o órgão executivo determinar a aplicação de sanções. 

6. Disposições Complementares 

6.1. As despesas pagas através dos fundos de maneio devem seguir as regras do ajuste direto. 

6.2. As alterações ao presente regulamento serão aprovadas pela Câmara Municipal. 

6.3. Os fundos de maneio serão repostos anualmente até 31 de Dezembro. 

7. Entrada em vigor 

O presente Regulamento Interno de Fundos de Maneio entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2015. 

 

 

530



Câmara Municipal de Coimbra  Norma de Controlo Interno para 2016 

 

Relação de documentos despesa Fundo de Maneio b) 

 

 

 

 

 

 

 

A preencher pela UO 

                                                                    

 

 

Tipo                  
(ex: recibo, venda dinheiro)

Número Data Centro Custo
Classificação 
Orçamental

Valor (€)

0,00 €

Documento de despesa

Total
 

O responsável pelo Fundo de Maneio c) 

_______________________________           Coimbra, ______ de_______________de ______ 

(assinatura e carimbo)                                               

A preencher pela DC   

Unidade Orgânica  

Mês / Ano                                    

Fornecedor  

                                                                                            

                                                                                          

Autorizado a) 
_______________    

            (assinatura e carimbo) 

___ / ____ / ________ 

SGD n.º ______________ 

Ref.: _________________________________ 

Orçamental: ___________________________ 

Patrimonial: ___________________________ 

Ent. Credora:__________________________ 

 CONFERIDO       

  Divisão Contabilidade  

________________________    

O funcionário 

a) De acordo com o n.º 2 do art.º 3 do RIFM 

b) Observar o disposto no art.º 2 do  RIFM 

c) De acordo com o n.º 6 do art.º 1 do do  RIFM 
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Capítulo XV - Gestão Documental 

Artigo 49º - Sistema de Gestão Documental (SGD)	

1. Como medida de controlo e gestão documental, devem ser registados em Sistema de Gestão 

Documental (SGD) todos os documentos recebidos e enviados por cada uma das unidades orgânicas. 

2. Cada funcionário a desempenhar funções em posto de trabalho informatizado, deve: 

a) Registar no SGD os documentos por si rececionados que sejam oriundos do exterior; 

b) Rubricar no SGD (confirmar a receção) os documentos que lhe foram remetidos por esta via; 

c) Registar no SGD a tramitação / envio de documentos para outros funcionários e/ou serviços. 

3. No caso da entrega pessoal de documentos por parte de munícipes, entidades ou empresas, deverá 

ser efetuado o registo em SGD no ato da receção e entregue comprovativo do mesmo. 

4. Mensalmente, cada utilizador de SGD deve verificar se todos os registos ou protocolos que lhe foram 

remetidos foram efetivamente rececionados (confirmar a sua receção). Esta verificação deve ser 

validada pela chefia ou dirigente, ou por colaborador por si nomeado, desde que este não tenha 

participado na mesma. 

5. Devem ser tomadas as diligências necessárias para sanar as divergências detetadas. 

6. O serviço responsável pelos Recursos Humanos, em colaboração com serviço o responsável pela 

Informática, deve organizar ações de formação de SGD, as quais devem ser frequentadas por todos os 

colaboradores e chefias que tenham postos de trabalho informatizados.  

Capítulo XVI - Encargos de Anos Anteriores 

Artigo 50º - Encargos de Anos Anteriores	

Os encargos relativos a anos anteriores serão satisfeitos por conta das verbas adequadas do Orçamento 

que estiver em vigor no momento em que for efetuado o seu pagamento. 

Capítulo XVII - Disposições Finais 

Artigo 51º - Responsabilidade Funcional	

1. Os dirigentes e demais funcionários são responsáveis pela assunção de encargos com infração das 

normas legais aplicáveis à realização das despesas, nos termos da legislação e da presente NCI. 

2. Os dirigentes e funcionários que determinem a execução de serviços em infração às normas ou 

realizarem despesas para as quais não exista dotação orçamental ou, havendo-a, nela não tenha 
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cabimento, são responsáveis pelo pagamento das despesas efetuadas, independentemente do 

procedimento disciplinar a que ficam sujeitos e da eventual responsabilidade criminal. 

3. A violação das regras estabelecidas na presente norma, sempre que indicie infração disciplinar, dará 

lugar à instauração do competente procedimento. 

 

Artigo 52º - Dúvidas de Aplicação e Interpretação	

As dúvidas que se suscitarem na aplicação ou interpretação deste regulamento serão resolvidas por 

despacho do Presidente da Câmara e nos termos da legislação aplicável. 

 

Artigo 53º - Revogação, Entrada em Vigor e Alterações	

1. São revogadas todas as disposições regulamentares (regulamentos, normas internas, ordem de 

serviço ou despachos) na parte em que contrariem as regras e os princípios estabelecidos no presente 

regulamento. 

2. A presente Norma entra em vigor em 1 de Janeiro de 2016. 

3. A presente Norma pode ser objeto de alterações ou esclarecimentos, que serão aprovados pelo 

Presidente da Câmara no âmbito das competências delegadas pela Câmara Municipal, ou pela Câmara 

Municipal. 

 

533



Anexos à Norma de Controlo Interno 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Controlo dos Procedimentos de Contratação Pública 

• Ajuste Direto (Regime Geral); 

• Ajuste Direto Simplificado; 

• Concurso Público; 

• Concurso Público Urgente; 

• Concurso Limitado por Prévia Qualificação; 

• Procedimento de Negociação; 

• Diálogo Concorrencial. 

- Conferência de Processo de Despesa 

• Aquisição de Bens e Serviços; 

• Subsídios, Apoios, Comparticipações financeiras. 

 

 

 

 

Anexos à NCI 
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1– CONTROLO DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA  

 
 

1.1. Componente: Aquisição de bens e serviços  
 

Objeto  

Tipo de procedimento adotado Ajuste direto (regime geral) 

Órgão competente para a decisão  
 

Designação Procedimento adotado Observações / Ref. 

Procedimento     

 Unidade orgânica responsável  designação   

 Preço base do procedimento Valor (€)   

 Prazo máximo de execução dias   

Publicitação do procedimento    

 Jornais  n.º/data   

 Convite  ofº n.º/data   

 Outras refª/data   

Propostas    

 Abertura de propostas data   

 Propostas apresentadas n.º   

      Propostas admitidas n.º   

      Propostas excluídas n.º   

           Motivo de exclusão síntese   

 Reclamações apresentadas n.º   

Análise das propostas    

 Relatório preliminar data   

 Audiência prévia dos interessados data   

 Análise de reclamações apresentadas data   

 Decisão após análise das reclamações data   

 Nova audiência dos interessados data   

Projeto de adjudicação    

 Relatório / informação final data   

 Proposta de adjudicação valor (€) Nome adjudicatário  

 Proposta de adjudicação valor (€) Nome adjudicatário  

 Aprovação da minuta do contrato? Art. CCP   

Aspeto financeiro    

Cabimento prévio RI   

Verificação de fundos disponíveis n. seq.   

Compromisso plurianual? Data autorização   
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2. Questionário CCP – Ajuste direto 
 

Procedimentos 
Resultado 

Data Observ. Refª 
S N NA 

1 
Qual o valor fixado no contrato (preço contratual) (artigo 97.º do 
CCP)?  

(Unidade: €)      

2 
A decisão de contratar cabe ao órgão competente para 
autorizar a despesa (artigo 36.º do CCP e artigos 16.º a 22.º e 
29.º do DL 197/99)? 

      (Indicar data)     

3 
A decisão do órgão competente foi tomada no âmbito de 
competência própria ou delegada (artigo 109.º a 111.º do CCP)? 

            

4 
Qual o limite da competência (própria ou delegada) para 
autorização da despesa? 

(Unidade: €)      

5 A despesa foi devidamente cabimentada?         
(Anexar prova da devida 

cabimentação) 
  

6 
A decisão de escolha do tipo de procedimento foi adotada 
pelo órgão competente e foi devidamente fundamentada (artigo 
38.º do CCP)? 

      (Indicar a data)     

7 
Caso tenha sido estabelecido preço base no caderno de 
encargos, qual o seu montante? 

(Unidade: €)      

8 

Existem contraprestações efetuadas a favor do adjudicatário ou 
vantagens que decorram diretamente para este não 
contempladas no preço contratual?  
(Ex: atribuição de um direito de superfície, a concessão de exploração de 
um bem ou serviço, a isenção ou redução do pagamento determinadas 
taxas, etc.) 

            

9 

O valor do contrato (preço contratual + valor dos benefícios 
económicos obtidos pelo adjudicatário), não supera o menor 
destes valores: preço base estabelecido no caderno de 
encargos/ valor máximo do contrato permitido pela escolha do 
procedimento (arts. 19.º a 21.º do CCP) /valor máximo até o qual 
o órgão competente pode autorizar a despesa. (artigo 47.º, n.º 1 
do CCP)? 

        
(Indicar o valor do contrato, 
caso este seja diferente do 

preço contratual) 
  

10 

Caso a escolha do ajuste direto tenha tido por base um critério 
material, foram respeitados os requisitos estabelecidos nos 
artigos 24.º (aplicável a quaisquer contratos), 26.º (aplicável a 
contratos de locação e aquisição de bens móveis) e 27.º 
(aplicável a contratos de aquisição de serviços), todos do CCP? 

        
(Indicar o critério material 
adoptado e a disposição 
legal que o fundamenta) 

  

11 
O critério material que justificou a escolha do ajuste direto está 
devidamente fundamentado (artigo 38.º do CCP)? 

        
(Indicar o documento 

justificativo) 
  

12 
As prestações contratuais foram objeto de divisão em lotes, 
correspondendo cada um deles a um contrato separado (artigo 
22.º do CCP)? 

            

13 

Em caso afirmativo, e o respetivo anúncio de concurso não 
tenha sido publicado no JOUE, verificaram-se as seguintes 
condições (de cuja verificação depende a possibilidade de 
celebração de um contrato relativo a cada lote): 

  

  

a) Caso formação dos contratos em causa ocorra em 
simultâneo, o somatório dos preços base dos procedimentos de 
formação de todos os contratos a celebrar não excede os limites 
legais estabelecidos no artigo 20.º do CCP (artigo 22.º, n.º 1, 
alínea a) do CCP)? 

        (Justificar)   

  

b) Caso a formação dos contratos em causa não ocorra em 
simultâneo (desenvolvendo-se no período de um ano a contar do 
início do primeiro procedimento) o somatório dos contratos já 
celebrados e dos preços base relativos aos que têm 
procedimento de adjudicação em curso não excede os limites 
legais estabelecidos no artigo 20.º do CCP (vide Anexo A) 
(artigo 22.º, n.º 1, alínea b) do CCP)? 

        (Justificar)   

  

c) Caso os somatórios referidos nas alíneas anteriores sejam 
superiores aos valores estabelecidos no artigo 20.º do CCP) o 
preço base fixado no Caderno de Encargos, é inferior a €80.000 
e o valor cumulado dos preços base dos contratos relativos aos 
diversos lotes não excede 20% dos referidos somatórios 
(artigo 22.º, n.º 3 do CCP)? 

        (Justificar)   

14 
O convite à apresentação de propostas e o caderno de 
encargos foram aprovados pela entidade competente para a 
decisão de contratar (artigo 40.º, n.º 1, alínea a) e n.º 2 do 
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Procedimentos 
Resultado 

Data Observ. Refª 
S N NA 

CCP)? 

15 

As especificações técnicas do caderno de encargos são 
claras, completas e não discriminatórias (designadamente, 
não fazem referência a um fabricante ou uma proveniência 
determinada/ um processo específico de fabrico/ marcas, 
patentes ou modelos/uma origem ou produção específica, que 
tenha por efeito favorecer ou eliminar determinadas entidades ou 
determinados bens) (artigo 49.º, n.º 12 do CCP)? 

            

16 

Caso a contratação em causa seja relevante para o Mercado 
Interno (o que deverá ser avaliado tendo em conta fatores como 
o objeto do contrato, o seu valor, as particularidades do sector 
em questão, a localização geográfica e o lugar de execução), 
considera-se que o procedimento adotado garantiu um grau de 
publicidade adequado para salvaguardar a abertura à 
concorrência desse contrato (vide Comunicação Interpretativa da 
Comissão 2006/C 179/02)? 

            

17 

A entidade convidada encontra-se nas circunstâncias previstas 
no n.º 2 do art.º 113.º do CCP, i.e. ocorreram as seguintes 
circunstâncias, cuja verificação cumulativa impede a 
apresentação de convite a essa entidade: 

  

  
a) A entidade adjudicante já adjudicou, a esta entidade, obras, 
bens ou serviços no ano económico em curso e nos dois 
anos económicos anteriores?  

            

  
b) Essas adjudicações decorreram de ajuste direto adotado nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º? 

            

  
c) As prestações anteriormente adjudicadas são do mesmo tipo 
ou idênticas às do contrato a celebrar? 

            

  

d) O preço contratual acumulado dos contratos já 
celebrados (sem contar com o preço do contrato a celebrar) é 
superior ao valor estabelecido na alínea a) do n.º 1 do artigo 
20.º? 

            

18 

A entidade convidada executou obras, forneceu bens móveis ou 
prestou serviços à entidade adjudicante a título gratuito, no ano 
económico em curso ou nos dois anos económicos anteriores 
(exceto se o tiverem feito ao abrigo do Estatuto do Mecenato) 
(n.º 5 do artigo 113.º do CCP)? 

            

19 

Não foram apresentadas propostas de entidades que 
participaram, direta ou indiretamente, na 
preparação/elaboração das peças do procedimento (artigo 
55.º, alínea j) do CCP)? 

            

20 
Qual o critério de adjudicação adotado (o mais baixo preço ou 
proposta economicamente mais vantajosa) (artigo 74.º do CCP)? 

        
(Indicar o critério de 

adjudicação adoptado) 
  

21 

Caso o critério de adjudicação seja o mais baixo preço, o 
caderno de encargos definiu todos os restantes aspetos da 
execução do contrato a celebrar, submetendo apenas à 
concorrência o preço a pagar pela entidade adjudicante (artigo 
74.º, n.º 2 do CCP)? 

            

22 

Caso o critério de adjudicação seja o da proposta 
economicamente mais vantajosa, os fatores e subfactores que 
densificam este critério não dizem respeito (direta ou 
indiretamente) a situações, qualidades, características ou outros 
elementos de facto relativos aos concorrentes, designadamente, 
a respetiva capacidade económica e financeira assim como os 
conhecimentos e/ou capacidades profissionais e técnicas dos 
mesmos (situação proibida nos termos do artigo 75.º, n.º 1 do 
CCP)? 

            

23 
O júri de procedimento foi designado pelo órgão competente 
para o efeito e com a composição legalmente imposta (artigo 
67.º, n.º 1 do CCP)? 

            

24 
Na composição do júri de procedimento existem indícios de 
eventuais incompatibilidades geradoras de conflitos de 
interesses? 

            

25 
Caso tenham sido prestados esclarecimentos e/ou efetuadas 
retificações das peças concursais: 

  

  

a) Os esclarecimentos e/ou retificações foram disponibilizados 
no portal da Internet dedicado aos contratos públicos ou em 
plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante, tendo 
tal facto sido imediatamente notificado às entidades convidadas 
(artigo 50.º, n.º 4 do CCP)? 

            

  
b) Caso as retificações das peças concursais impliquem 
alterações fundamentais nas mesmas, foi prorrogado o prazo 
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Procedimentos 
Resultado 

Data Observ. Refª 
S N NA 

para a apresentação das propostas, tendo tal facto sido 
notificado às entidades convidadas (artigo 64.º, nºs 2 e 4 do 
CCP)? 

26 

Caso algum interessado tenha apresentado ao órgão 
competente a lista de erros e omissões incidentes sobre os 
aspetos legalmente previstos, foram cumpridas as condições 
estabelecidas no artigo 61.º do CCP? 

            

27 
Todas as propostas aceites pelo júri de procedimento foram 
apresentadas dentro do prazo fixado (artigo 63.º do CCP)? 

            

  NEGOCIAÇÃO  
  (Fase eventual - não aplicável no caso de ter sido apresentada uma única proposta)  

28 
A existência da fase de negociação foi indicada no convite 
(artigo 118.º, n.º 1 do CCP)? 

            

29 
As negociações foram conduzidas pelo júri (artigo 118.º, n.º 1 do 
CCP)? 

            

30 
As negociações incidiram exclusivamente sobre os atributos das 
propostas (artigo 118.º, n.º 2 do CCP)? 

            

31 
Foram lavradas atas das sessões de negociação, com as 
necessárias especificações e assinaturas (artigo 120.º, n.º 3 do 
CCP)? 

            

32 
As referidas atas mantiveram-se sigilosas durante a fase de 
negociação (artigo 120.º, n.º 5 do CCP)?  

            

33 

Da análise das atas, pode concluir-se que foram garantidas 
idênticas oportunidades aos concorrentes de propor, de aceitar e 
de contrapor modificações das mesmas (artigo 120.º, n.º 4 do 
CCP)? 

            

34 
As versões finais das propostas não contêm atributos diferentes 
das respetivas versões iniciais (artigo 121.º, n.º 1 do CCP)? 

        
(Especificar as eventuais 

divergências) 
  

35 
Após a entrega das versões finais das propostas não ocorreram 
modificações das mesmas (artigo 121.º, n.º 2 do CCP)? 

        
(Indicar as modificações 

ocorridas) 
  

36 
A análise das propostas incidiu sobre todos os seus atributos 
(representados pelos fatores e subfactores que densificam o 
critério de adjudicação (artigo 70.º, n.º 1 do CCP)? 

            

37 

Caso o júri tenha pedido esclarecimentos sobre as propostas 
aos concorrentes, os mesmos não contrariam os documentos 
constantes das mesmas, não vão alterar nem completar 
atributos das propostas apresentadas nem visam suprir as 
omissões daquelas (artigo 72.º, n.º 2 do CCP)? 

            

38 
Alguma das propostas evidenciava um preço "anormalmente 
baixo" de acordo com o previsto no artigo 71.º do CCP? 

        (Justificar)   

39 

Em caso de decisão de exclusão (com base no preço 
anormalmente baixo) esta encontra-se devidamente 
fundamentada e foi emitida após análise dos esclarecimentos 
prestados pelo concorrente nos termos estabelecidos no artigo 
71.º, n.º 3 do CCP)? 

            

40 
Foi comunicado aos concorrentes o relatório preliminar 
(audiência prévia)? (artigo 123.º do CCP)? 

      
(Data da 

notificação) 
    

41 

O relatório final de análise das propostas encontra-se 
devidamente fundamentado, contendo, designadamente, a 
ponderação das observações dos concorrentes em sede de 
audiência prévia (artigo 124.º, n.º 1 do CCP)? 

            

42 

Caso no relatório final apresente alterações em relação ao teor e 
conclusões do relatório preliminar (designadamente mediante a 
introdução de propostas de exclusão) ou ocorra a alteração de 
ordenação das propostas, foi efetuada nova audiência prévia 
restrita aos concorrentes interessados (artigo 124.º, n.º 2 do 
CCP)? 

            

43 

A decisão de exclusão de alguma/s proposta/s está 
devidamente fundamentada e resulta da verificação de (pelo 
menos) um dos motivos elencados no artigo 146.º, n.º 2 do 
CCP? 

            

44 

No caso de locação/ aquisição de bens móveis/aquisição de 
serviços, a vigência do contrato é superior a 3 anos (incluindo-
se para este efeito, prorrogações expressas ou tácitas do 
mesmo)?  
Em caso afirmativo o respetivo fundamento é considerado 
relevante como justificativo legal do estabelecimento de um 
prazo de vigência superior (artigos 48.º e 440.º do CCP)? 

        
(Enunciar os fundamentos 

apresentados pela entidade 
adjudicante) 
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1– CONTROLO DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA  
 

1.1 Componente: Aquisição de bens e serviços  
 

Objeto  

Tipo de procedimento adotado Ajuste direto simplificado 

Órgão competente para a decisão  
 

Designação Observações 

Procedimento    

 Unidade orgânica responsável  nome; data  

 Preço base do procedimento Valor (€)  

 Prazo máximo de execução dias  

Publicitação do concurso   

 Convite  data  

 Forma (correio eletrónico/plataforma)   

Propostas   

 Abertura de propostas data  

 Propostas apresentadas n.º  

      Propostas admitidas n.º  

      Propostas excluídas n.º  

      Motivo de exclusão síntese  

Projeto de decisão   

 Proposta de adjudicação Valor (€) entidade 

 Proposta de adjudicação Valor (€) entidade 

Componente financeira 

 Cabimento prévio n.º RI  

 Verificação de fundos disponíveis n.º seq.  

 Compromissos plurianual? Data autorização  

1.2. Questionário CCP – Ajuste direto simplificado 
 

Procedimentos 
Resultado 

Data Observações Refª 
S N NA 

1 

A decisão de contratar cabe ao órgão competente para 
autorizar a despesa (a qual pode ser feita diretamente sobre 
uma fatura ou documento equivalente) (artigo 128.º, n.º 1 do 
CCP)? 

            

 2 Identificação do adjudicatário     

3 
O preço contratual não é superior a €5.000 (artigo 128.º, n.º 
1 do CCP)? 

            

4 
Foi respeitado o requisito de que o contrato celebrado não tem 
um prazo de vigência superior a um ano, a contar da data da 
decisão de adjudicação (artigo 129.º, alínea a) do CCP)? 

            

5 
Foi respeitado o requisito de que o prazo de vigência de um 
ano não pode ser prorrogado (artigo 129.º, alínea a) do CCP)? 

            

6 
O preço contratual não é revisto (art.º 129.º, alínea b) do 
CCP)? 

            

7 

A entidade convidada encontra-se nas circunstâncias previstas 
no n.º 2 do art.º 113.º do CCP, i.e. verificam-se as seguintes 
circunstâncias, cuja verificação cumulativa impede a 
apresentação de convite a essa entidade: 

  

  
a) A entidade adjudicante já adquiriu a esta entidade bens ou 
serviços no ano económico em curso e nos dois anos 
económicos anteriores?  

            

  
b) Essas aquisições de bens e serviços decorreram de ajuste 
direto adotado nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º?  

            

  
c) As prestações anteriormente adjudicadas são do mesmo 
tipo ou idênticas às do contrato a celebrar? 

            

  

d) O preço contratual acumulado dos contratos já 
celebrados (sem contar com o preço do contrato a celebrar) 
não é superior ao valor estabelecido na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 20.º ? 

            

8 

A entidade convidada forneceu bens móveis ou prestou 
serviços à entidade adjudicante a título gratuito, no ano 
económico em curso ou nos dois anos económicos 
anteriores (n.º 5 do artigo 113.º do CCP)? 

            

540



Anexos à Norma de Controlo Interno 

 

541



Anexos à Norma de Controlo Interno 

 

 

1– CONTROLO DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA  

 
 

1.1. Componente: Aquisição de bens e serviços  
 

Objeto  

Tipo de procedimento adotado Concurso público 

Órgão competente para a decisão  
 

 

Designação Procedimento adotado Observações / Ref. 

Procedimento     

 Unidade orgânica responsável  designação   

 Preço base do procedimento Valor (€)   

 Prazo máximo de execução dias   

Publicitação do procedimento    

 Jornal Oficial da União Europeia  n.º/data   

 Diário da República n.º/data   

 Jornais  n.º/data   

Propostas    

 Abertura de propostas data   

 Propostas apresentadas n.º   

      Propostas admitidas n.º   

      Propostas excluídas n.º   

           Motivo de exclusão síntese   

 Reclamações apresentadas n.º   

Análise das propostas    

 Relatório preliminar data   

 Audiência prévia dos interessados data   

 Análise de reclamações apresentadas data   

 Decisão após análise das reclamações data   

 Nova audiência dos interessados data   

Projeto de adjudicação    

 Relatório / informação final data   

 Proposta de adjudicação valor (€) Nome adjudicatário  

 Proposta de adjudicação valor (€) Nome adjudicatário  

 Aprovação da minuta do contrato? art. CCP   

Aspeto financeiro    

Cabimento prévio RI   

Verificação de fundos disponíveis n. seq.   

Compromisso plurianual? data autorização   
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1.2. Questionário CCP – Concurso público 
 

Procedimentos 
Resultado 

Data Observações Refª 
S N NA 

1 
Qual o valor fixado no contrato (preço contratual) (artigo 97.º 
do CCP)?  

(Unidade: €)     

2 
A decisão de contratar cabe ao órgão competente para 
autorizar a despesa (artigo 36.º do CCP e artigos 16.º a 21.º do 
DL 197/99)? 

      
(Indicar a data 
da decisão de 

contratar) 
   

3 
A decisão do órgão foi tomada no âmbito de competência 
própria ou delegada? 

           

4 
Qual o limite da competência (própria ou delegada) para 
autorização da despesa? 

(Unidade: €)     

5 A despesa foi devidamente cabimentada?         
(Anexar prova da devida 

cabimentação) 
 

6 
A decisão de escolha do tipo de procedimento foi adotada 
pelo órgão competente e foi devidamente fundamentada (artigo 
38.º do CCP)? 

      (Indicar a data)    

7 
Caso tenha sido estabelecido preço base no caderno de 
encargos, qual o seu montante? 

(Unidade: €)     

8 

Existem contraprestações efetuadas a favor do adjudicatário 
ou vantagens que decorram diretamente para este não 
contempladas no preço contratual? (Ex: atribuição de um direito de 

superfície, a concessão de exploração de um bem ou serviço, a isenção 

ou redução do pagamento determinadas taxas, etc.) 

           

9 

O valor do contrato (preço contratual + valor dos benefícios 

económicos obtidos pelo adjudicatário), não supera o menor destes 
valores: preço base estabelecido no caderno de encargos/ valor 
máximo do contrato permitido pela escolha do procedimento 
(art.ºs 20.º e 21.º do CCP) /valor máximo até o qual o órgão 
competente pode autorizar a despesa (artigo 47.º, n.º 1 do 
CCP)? 

        

(Indicar o valor do 
contrato, caso este seja 

diferente do preço 
contratual) 

 

10 Qual(ais) o(s) tipo(s) de publicitação e divulgação adotado(s):  

  

a) Anúncio pré-informação no JOUE (nos termos do artigo 34.º 
do CCP, o qual determina que a entidade adjudicante deverá 
enviar esse anúncio ao JOUE quando o preço contratual 
estimado de todos os contratos a celebrar durante os 12 meses 
seguintes, seja superior a €750.000 (aquisição de bens e 
prestação de serviços) e ao valor referido na alínea c) do artigo 
7.º da Diretiva 2004/18/CE 

      
(Indicar a data 
da publicação) 

(Referir se a entidade 
adjudicante estava 

obrigada à publicação do 
anúncio de pré-

informação no JOUE, 
nos termos do artigo 34.º 

do CCP) 

 

  b) Anúncio no JOUE (artigo 131.º do CCP)         
(Indicar a data 
da publicação) 

   

  c) Anúncio no DR (artigo 130.º, n.º 1 do CCP)       
(Indicar a data 
da publicação) 

   

  
d) Publicitação (facultativa) noutro meio considerado 
conveniente (ex. plataforma eletrónica, jornais) (artigo 131.º, n.º 
2 do CCP)? 

      
(Indicar a data 

da publicitação) 
(Indicar o meio utilizado)  

11 
Foi junto ao processo de concurso o documento comprovativo 
da data de envio do anúncio para publicação no JOUE? (artigo 
131.º, n.º 5 do CCP)? 

      
(Indicar a data 

de envio) 
   

12 
O envio para publicação no DR e no JOUE ocorreu em 
simultâneo? (artigo 131.º, n.º 7 do CCP)? 

           

13 
Caso o anúncio não tenha sido publicado no JOUE, o mesmo 
tem justificação legal (vide artigos 28.º e 32.º do CCP)? 

      
(Indicar a 

justificação) 
   

14 
As prestações contratuais foram objeto de divisão em lotes, 
correspondendo cada um deles a um contrato separado (artigo 
22.º do CCP)? 

           

15 

Em caso afirmativo, e o respetivo anúncio de concurso não 
tenha sido publicado no JOUE, verificaram-se as seguintes 
condições (de cuja verificação depende a possibilidade de 
celebração de um contrato relativo a cada lote): 

 

  

a) Caso formação dos contratos em causa ocorra em 
simultâneo, o somatório dos preços base dos procedimentos de 
formação de todos os contratos a celebrar não excede os 
limites legais estabelecidos no artigo 20.º do CCP (artigo 22.º, 
n.º 1, alínea a) do CCP) 

        (Justificar)  

  

b) Caso a formação dos contratos em causa não ocorra em 
simultâneo (desenvolvendo-se no período de um ano a contar 
do início do primeiro procedimento) o somatório dos contratos já 
celebrados e dos preços base relativos aos que têm 
procedimento de adjudicação em curso não excede os limites 
legais estabelecidos no artigo 20.º do CCP (artigo 22.º, n.º 1, 
alínea b) do CCP)? 

        (Justificar)  

  c) Caso os somatórios referidos nas alíneas anteriores sejam         (Justificar)  
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S N NA 

superiores aos valores estabelecidos no artigo 20.º do CCP o 
preço base fixado no Caderno de Encargos, é inferior a 
€100.000 (no caso das empreitadas) e €80.000 (no caso das 
aquisições de bens e serviços) e o valor cumulado dos preços 
base dos contratos relativos aos diversos lotes não excede 
20% dos referidos somatórios (artigo 22.º, n.º 3 do CCP)? 

16 
O programa de concurso e o caderno de encargos foram 
aprovados pelo órgão competente para a decisão de contratar 
(artigo 40.º, n.º 2)? 

           

17 

Caso se trate de um contrato de valor superior a €25.000.000, o 
respetivo caderno de encargos estabelece a obrigação do 
adjudicatário elaborar um ou vários projetos de investigação e 
desenvolvimento, nos termos do artigo 42.º, n.º 7 do CCP? 

           

18 
As especificações técnicas do caderno de encargos cumprem 
as seguintes condições: 

 

  

a) São claras, completas e não discriminatórias 
(designadamente, não fazem referência a um fabricante ou uma 
proveniência determinada/ um processo específico de fabrico/ 
marcas, patentes ou modelos/uma origem ou produção 
específica, que tenha por efeito favorecer ou eliminar 
determinadas entidades ou determinados bens) (artigo 49.º, n.º 
12 do CCP)? 

           

  

b) Não determinam o afastamento de grande parte dos 
potenciais concorrentes, mediante a imposição de condições 
inusuais ou demasiado exigentes e/ou restritivas (artigo 23.º 
da Diretiva 2004/18/CE)? 

            

19 
O programa de concurso fixou um valor a partir do qual o preço 
total resultante de uma proposta é considerado anormalmente 
baixo (artigo 132.º, n.º 2 do CCP)? 

        (Indicar o valor fixado)  

20 

O prazo fixado para apresentação de propostas respeitou os 
limites legais mínimos estabelecidos nos artigos 135.º, i.e. de 9 
dias a contar da data de envio do respetivo anúncio para o DR 
(no caso de concurso sem publicidade internacional) e 136.º, 
i.e. de 47 dias a contar da data do anúncio ao Serviço de 
Publicações Oficiais das Comunidades Europeias (no caso de 
concurso com publicidade internacional)?  

        (Indicar o prazo fixado)   

21 

Caso tenha sido publicado anúncio de pré-informação, e que 
este tenha contemplado as prestações objeto do contrato a 
celebrar, o prazo fixado para apresentação das propostas não 
foi inferior a 36 dias (ou a 22 dias, caso se verifiquem, 
cumulativamente, as circunstâncias previstas nas alíneas a) e 
b) do n.º 2 do artigo 136.º do CCP (artigo 136.º, n.º 2 do CCP)? 

           

22 

Caso o anúncio (a publicar no JOUE) tenha sido preparado e 
enviado por meios eletrónicos, o prazo estabelecido para 
apresentação das propostas não foi inferior a 40 dias (ou a 29 
dias/ 15 dias, caso tenha sido publicado anúncio de pré-
informação)? 

           

23 

O programa de procedimento e o caderno de encargos foram 
disponibilizados no portal da Internet dedicado aos contratos 
públicos ou em plataforma eletrónica utilizada pela entidade 
adjudicante (artigo 133.º, nºs 2 e 6 do CCP)? 

           

24 
Qual o critério de adjudicação adotado (o mais baixo preço ou 
proposta economicamente mais vantajosa) (artigo 74.º do 
CCP)? 

           

25 
Caso o critério de adjudicação seja o mais baixo preço, o 
caderno de encargos definiu os restantes aspetos da execução 
do contrato (artigo 74.º, n.º 2 do CCP)? 

           

26 
Caso o critério de adjudicação seja o da proposta 
economicamente mais vantajosa, verificaram-se as seguintes 
circunstâncias: 

 

  

a) Os fatores e subfactores que densificam este critério não 
dizem respeito (direta ou indiretamente) a situações, 
qualidades, características ou outros elementos de facto 
relativos aos concorrentes, designadamente, a capacidade 
económica e financeira dos concorrentes, assim como os 
conhecimentos ou capacidades profissionais e técnicas dos 
mesmos (situação proibida nos termos do artigo 75.º, n.º 1 do 
CCP e artigo 44.º da Diretiva n.º 2004/18/CE)? 

           

 
b) O modelo de avaliação das propostas fixado no programa 
de concurso cumpre as seguintes condições: 

 

 
i) A pontuação global de cada proposta é expressa 
numericamente e corresponde ao resultado da soma obtida em 
cada fator ou subfactor elementar, multiplicadas pelo respetivo 
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S N NA 

coeficiente de ponderação (artigo 139.º, n.º 2 do CCP)? 

 

ii) As pontuações parciais de cada proposta resultaram da 
aplicação de uma  expressão matemática ou de um juízo de 
comparação nos termos estabelecidos nos nºs 3 e 5 do artigo 
139.º do CCP? 

           

 

c) Caso tenham sido utilizados microcritérios ou subcritérios 
pelo júri de procedimento (os quais facilitam ou viabilizam a 
rigorosa aplicação dos fatores ou subfatores pré-estabelecidos) 
estes cumprem os seguintes requisitos:  

 

 
i) Foram fixados pelo júri do procedimento antes do início da 
avaliação das propostas? 

           

  
ii) Não vão contra nem para além dos fatores ou subfactores 
pré-estabelecidos, limitando-se ao seu desenvolvimento (i.e. 
não consistem em novos fatores ou subfatores de avaliação)? 

           

27 
O júri de procedimento foi designado pelo órgão competente 
para o efeito e com a composição legalmente imposta (artigo 
67.º, n.º 1 do CCP)? 

           

28 
Na composição do júri de procedimento existem indícios de 
eventuais incompatibilidades geradoras de conflitos de 
interesses? 

           

29 

Foram apresentados pedidos de esclarecimento 
relativamente ao programa de concurso e/ou caderno de 
encargos, por eventuais interessados dentro do prazo legal 
estabelecido para o efeito) (artigo 50.º, n.º 1 do CCP)? 

           

30 
Foram efetuadas retificações de erros ou omissões do 
programa de concurso e/ou caderno de encargos, por parte da 
entidade adjudicante (artigo 50.º, n.º 3 do CCP)? 

           

31 
Caso tenham sido prestados esclarecimentos e/ou efetuadas 
retificações das peças concursais: 

 

  

a) Os esclarecimentos e/ou retificações foram disponibilizados 
no portal da Internet dedicado aos contratos públicos ou em 
plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante, tendo 
tal facto sido imediatamente notificado aos interessados (artigo 
50.º, n.º 4 do CCP)? 

           

  

b) Caso as retificações das peças concursais impliquem 
alterações fundamentais nas mesmas, foi prorrogado o prazo 
para apresentação das propostas, tendo tal facto sido notificado 
aos interessados (artigo 64.º, n.º 2 e 4 do CCP)? 

           

32 

Caso algum interessado tenha apresentado ao órgão 
competente a lista de erros e omissões incidentes sobre os 
aspetos legalmente previstos, foram cumpridas as condições 
estabelecidas no artigo 61.º do CCP? 

           

33 
Todas as propostas aceites pelo júri de procedimento foram 
apresentadas dentro do prazo fixado para o efeito no anúncio 
e programa de concurso? 

           

34 
A lista dos concorrentes foi publicitada na plataforma 
eletrónica utilizada pela entidade adjudicante, nos termos 
estabelecidos no artigo 138.º, n.º 1 do CCP? 

           

35 

Não foram apresentadas propostas de entidades que 
participaram, direta ou indiretamente, na preparação/ 
elaboração das peças do procedimento (artigo 55.º, alínea j) 
do CCP)? 

           

36 
Alguma das propostas evidenciava um preço "anormalmente 
baixo", de acordo com o previsto no artigo 71.º do CCP? 

           

37 

Em caso de decisão de exclusão (com base no preço 
anormalmente baixo), esta encontra-se devidamente 
fundamentada, tendo sido emitida após análise dos 
esclarecimentos solicitados ao concorrente nos termos 
estabelecidos no artigo 71.º, n.º 3 do CCP? 

           

38 

A decisão de exclusão, com base no "preço anormalmente 
baixo" foi comunicada à Comissão Europeia (caso o respetivo 
anúncio tenha sido publicado no JOUE) (artigo 70.º, n.º 4 do 
CCP)? 

           

39 
Foram apresentadas e aceites propostas variantes? Em caso 
afirmativo, as mesmas verificaram os seguintes requisitos: 

 

  
a) A possibilidade da sua apresentação está prevista no 
programa de concurso (artigos 132.º, n.º 1, alínea j) e 146.º, n.º 
2, alínea f) do CCP)? 

           

  
b) As propostas variantes apresentam condições contratuais 
alternativas nos termos expressamente admitidos no Caderno 
de Encargos (artigo 59.º, n.º1 do CCP)? 

           

  c) As propostas variantes acompanham a respetiva proposta            
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base (artigos 59.º, n.º 2 e 146.º, n.º 2, alínea g) do CCP)? 

  
d) As propostas foram apresentadas como variantes de uma 
proposta base excluída (artigos 59.º, n.º 6 e 146.º, n.º2, alínea 
h) do CCP)? 

           

40 

A decisão do júri que avaliou as propostas dos concorrentes 
teve por base estritamente os critérios de avaliação 
estabelecidos e resultou da aplicação rigorosa do modelo de 
avaliação fixado no programa de concurso (artigos 75.º e 132.º, 
n.º 1, alínea n) do CCP? 

           

41 

Caso o júri tenha pedido esclarecimentos sobre as propostas 
aos concorrentes, os mesmos não contrariam os documentos 
constantes das mesmas, não vão alterar nem completar 
atributos das propostas apresentadas nem visam suprir as 
omissões daquelas (artigo 72.º, n.º 2 do CCP)? 

           

42 
Foi enviado a todos os concorrentes o relatório preliminar 
(audiência prévia) (artigos 147.º e 123.º, n.º 1 do CCP)? 

      (Indicar a data)    

43 
Após o procedimento de audiência prévia, foi elaborado pelo júri 
um relatório final devidamente fundamentado de análise das 
propostas (artigo 148.º, n.º 1 do CCP)? 

           

44 

Caso o relatório final apresente alterações em relação ao teor e 
conclusões do relatório preliminar mediante a alteração de 
ordenação das propostas ou em resultado da apresentação de 
uma proposta de exclusão de alguma delas, foi efetuada nova 
audiência prévia restrita aos concorrentes interessados (art.º 
148.º, n.º 2 do CCP)? 

           

45 
A decisão de exclusão de alguma/s proposta/s está 
devidamente fundamentada e resulta da verificação de (pelo 
menos) um dos motivos elencados no art.º 146.º, n.º 2 do CCP? 

           

47 

No caso de locação/ aquisição de bens móveis/aquisição 
de serviços, a vigência do contrato é superior a 3 anos 
(incluindo-se para este efeito, prorrogações expressas ou 
tácitas do mesmo)?  
Em caso afirmativo o respetivo fundamento é considerado 
relevante como justificativo legal do estabelecimento de um 
prazo de vigência superior (artigos 48.º e 440.º do CCP)? 

        

(Enunciar os 
fundamentos 

apresentados pela 
unidade orgânica) 
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1– CONTROLO DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA  

 
 

1.1. Componente: Aquisição de bens e serviços  
 

Objeto  

Tipo de procedimento adotado Concurso público urgente 

Órgão competente para a decisão  
 

Designação Procedimento adotado Observações / Ref. 

Procedimento     

 Unidade orgânica responsável  designação   

 Preço base do procedimento Valor (€)   

 Prazo máximo de execução dias   

Publicitação do procedimento    

 Diário da República n.º/data   

 Jornais  n.º/data   

Propostas    

 Abertura de propostas data   

 Propostas apresentadas n.º   

      Propostas admitidas n.º   

      Propostas excluídas n.º   

           Motivo de exclusão síntese   

 Reclamações apresentadas n.º   

Análise das propostas    

 Relatório preliminar data   

 Audiência prévia dos interessados data   

 Análise de reclamações apresentadas data   

 Decisão após análise das reclamações data   

 Nova audiência dos interessados data   

Projeto de adjudicação    

 Relatório / informação final data   

 Proposta de adjudicação valor (€) Nome adjudicatário  

 Proposta de adjudicação valor (€) Nome adjudicatário  

 Aprovação da minuta do contrato? art. CCP   

Aspeto financeiro    

Cabimento prévio RI   

Verificação de fundos disponíveis n. seq.   

Compromisso plurianual? data autorização   

 

548



Anexos à Norma de Controlo Interno 

 

 

1.2. Questionário CCP – Concurso público urgente 
 

Procedimentos 
Resultado 

Data Observações Refª 
S N NA 

1 
Qual o valor fixado no contrato (preço contratual) (artigo 97.º 
do CCP)?  

(Unidade: €)     

2 
A decisão de contratar cabe ao órgão competente para 
autorizar a despesa (artigo 36.º do CCP e artigos 16.º a 21.º do 
DL 197/99)? 

      
(Indicar a data 
da decisão de 

contratar) 
   

3 
A decisão do órgão foi tomada no âmbito de competência 
própria ou delegada? 

           

4 
Qual o limite da competência (própria ou delegada) para 
autorização da despesa? 

(Unidade: €)     

5 A despesa foi devidamente cabimentada?         
(Anexar prova da devida 

cabimentação) 
 

6 
A decisão de escolha do tipo de procedimento foi adotada 
pelo órgão competente e foi devidamente fundamentada (artigo 
38.º do CCP)? 

      (Indicar a data)    

7 
Caso tenha sido estabelecido preço base no caderno de 
encargos, qual o seu montante? 

(Unidade: €)     

8 

Existem contraprestações efetuadas a favor do adjudicatário 
ou vantagens que decorram diretamente para este não 
contempladas no preço contratual? (Ex: atribuição de um direito de 

superfície, a concessão de exploração de um bem ou serviço, a isenção 

ou redução do pagamento determinadas taxas, etc.) 

           

9 

O valor do contrato (preço contratual + valor dos benefícios 

económicos obtidos pelo adjudicatário), não supera o menor destes 
valores: preço base estabelecido no caderno de encargos/ valor 
máximo do contrato permitido pela escolha do procedimento 
(art.ºs 20.º e 21.º do CCP) /valor máximo até o qual o órgão 
competente pode autorizar a despesa (artigo 47.º, n.º 1 do 
CCP)? 

        

(Indicar o valor do 
contrato, caso este seja 

diferente do preço 
contratual) 

 

10 Qual(ais) o(s) tipo(s) de publicitação e divulgação adotado(s):  

  c) Anúncio no DR (artigo 130.º, n.º 1 do CCP)       
(Indicar a data 
da publicação) 

   

  
d) Publicitação (facultativa) noutro meio considerado 
conveniente (ex. plataforma eletrónica, jornais) (artigo 131.º, n.º 
2 do CCP)? 

      
(Indicar a data 

da publicitação) 
(Indicar o meio utilizado)  

11 
As prestações contratuais foram objeto de divisão em lotes, 
correspondendo cada um deles a um contrato separado (artigo 
22.º do CCP)? 

           

12 

Em caso afirmativo, e o respetivo anúncio de concurso não 
tenha sido publicado no JOUE, verificaram-se as seguintes 
condições (de cuja verificação depende a possibilidade de 
celebração de um contrato relativo a cada lote): 

 

  

a) Caso formação dos contratos em causa ocorra em 
simultâneo, o somatório dos preços base dos procedimentos de 
formação de todos os contratos a celebrar não excede os 
limites legais estabelecidos no artigo 20.º do CCP (artigo 22.º, 
n.º 1, alínea a) do CCP) 

        (Justificar)  

  

b) Caso a formação dos contratos em causa não ocorra em 
simultâneo (desenvolvendo-se no período de um ano a contar 
do início do primeiro procedimento) o somatório dos contratos já 
celebrados e dos preços base relativos aos que têm 
procedimento de adjudicação em curso não excede os limites 
legais estabelecidos no artigo 20.º do CCP (artigo 22.º, n.º 1, 
alínea b) do CCP)? 

        (Justificar)  

  

c) Caso os somatórios referidos nas alíneas anteriores sejam 
superiores aos valores estabelecidos no artigo 20.º do CCP o 
preço base fixado no Caderno de Encargos, é inferior a 
€100.000 (no caso das empreitadas) e €80.000 (no caso das 
aquisições de bens e serviços) e o valor cumulado dos preços 
base dos contratos relativos aos diversos lotes não excede 
20% dos referidos somatórios (artigo 22.º, n.º 3 do CCP)? 

        (Justificar)  

13 
O programa de concurso e o caderno de encargos foram 
aprovados pelo órgão competente para a decisão de contratar 
(artigo 40.º, n.º 2)? 

           

14 

Caso se trate de um contrato de valor superior a €25.000.000, o 
respetivo caderno de encargos estabelece a obrigação do 
adjudicatário elaborar um ou vários projetos de investigação e 
desenvolvimento, nos termos do artigo 42.º, n.º 7 do CCP? 

           

15 
As especificações técnicas do caderno de encargos cumprem 
as seguintes condições: 

 

  a) São claras, completas e não discriminatórias            
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(designadamente, não fazem referência a um fabricante ou uma 
proveniência determinada/ um processo específico de fabrico/ 
marcas, patentes ou modelos/uma origem ou produção 
específica, que tenha por efeito favorecer ou eliminar 
determinadas entidades ou determinados bens) (artigo 49.º, n.º 
12 do CCP)? 

  

b) Não determinam o afastamento de grande parte dos 
potenciais concorrentes, mediante a imposição de condições 
inusuais ou demasiado exigentes e/ou restritivas (artigo 23.º 
da Diretiva 2004/18/CE)? 

            

16 
O programa de concurso fixou um valor a partir do qual o preço 
total resultante de uma proposta é considerado anormalmente 
baixo (artigo 132.º, n.º 2 do CCP)? 

        (Indicar o valor fixado)  

17 

O prazo fixado para apresentação de propostas respeitou os 
limites legais mínimos estabelecidos nos artigos 158.º do CCP, 
i.e. de 24 horas, desde que decorram integralmente em dias 
úteis?  

        (Indicar o prazo fixado)   

18 

O programa de procedimento e o caderno de encargos foram 
disponibilizados no portal da Internet dedicado aos contratos 
públicos ou em plataforma eletrónica utilizada pela entidade 
adjudicante (artigo 133.º, nºs 2 e 6 do CCP)? 

           

19 
Foi adotado o critério de adjudicação do mais baixo preço 
(artigo 74.º do CCP)? 

           

20 
Sendo o critério de adjudicação o mais baixo preço, o caderno 
de encargos definiu os restantes aspetos da execução do 
contrato (artigo 74.º, n.º 2 do CCP)? 

           

21 
Todas as propostas aceites foram apresentadas dentro do 
prazo fixado para o efeito no anúncio e programa de concurso? 

           

22 
A lista dos concorrentes foi publicitada na plataforma 
eletrónica utilizada pela entidade adjudicante, nos termos 
estabelecidos no artigo 138.º, n.º 1 do CCP? 

           

23 

Não foram apresentadas propostas de entidades que 
participaram, direta ou indiretamente, na preparação/ 
elaboração das peças do procedimento (artigo 55.º, alínea j) 
do CCP)? 

           

24 
Alguma das propostas evidenciava um preço "anormalmente 
baixo", de acordo com o previsto no artigo 71.º do CCP? 

           

25 

Em caso de decisão de exclusão (com base no preço 
anormalmente baixo), esta encontra-se devidamente 
fundamentada, tendo sido emitida após análise dos 
esclarecimentos solicitados ao concorrente nos termos 
estabelecidos no artigo 71.º, n.º 3 do CCP? 

           

26 
Foram apresentadas e aceites propostas variantes? Em caso 
afirmativo, as mesmas verificaram os seguintes requisitos: 

 

  
a) A possibilidade da sua apresentação está prevista no 
programa de concurso (artigos 132.º, n.º 1, alínea j) e 146.º, n.º 
2, alínea f) do CCP)? 

           

  
b) As propostas variantes apresentam condições contratuais 
alternativas nos termos expressamente admitidos no Caderno 
de Encargos (artigo 59.º, n.º1 do CCP)? 

           

  
c) As propostas variantes acompanham a respetiva proposta 
base (artigos 59.º, n.º 2 e 146.º, n.º 2, alínea g) do CCP)? 

           

  
d) As propostas foram apresentadas como variantes de uma 
proposta base excluída (artigos 59.º, n.º 6 e 146.º, n.º2, alínea 
h) do CCP)? 

           

27 
A informação final que avaliou as propostas dos concorrentes 
teve por base estritamente o critério do mais baixo preço (artigo 
155.º, alínea b), do CCP)? 

           

28 
Foi elaborada informação final devidamente fundamentada de 
análise das propostas (artigo 148.º, n.º 1 do CCP)? 

           

29 

Caso o relatório final apresente alterações em relação ao teor e 
conclusões do relatório preliminar mediante a alteração de 
ordenação das propostas ou em resultado da apresentação de 
uma proposta de exclusão de alguma delas, foi efetuada nova 
audiência prévia restrita aos concorrentes interessados (art.º 
148.º, n.º 2 do CCP)? 

           

30 
A decisão de exclusão de alguma/s proposta/s está 
devidamente fundamentada e resulta da verificação de (pelo 
menos) um dos motivos elencados no art.º 146.º, n.º 2 do CCP? 

           

31 
No caso de locação/ aquisição de bens móveis/aquisição 
de serviços, a vigência do contrato é superior a 3 anos 
(incluindo-se para este efeito, prorrogações expressas ou 

        
(Enunciar os 
fundamentos 

apresentados pela 
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Resultado 
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tácitas do mesmo)?  
Em caso afirmativo o respetivo fundamento é considerado 
relevante como justificativo legal do estabelecimento de um 
prazo de vigência superior (artigos 48.º e 440.º do CCP)? 

unidade orgânica) 
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1– CONTROLO DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA  

 
 

1.1. Componente: Aquisição de bens e serviços  
 

Objeto  

Tipo de procedimento adotado Concurso limitado por prévia qualificação 

Órgão competente para a decisão  
 

Designação Procedimento adotado Observações / Ref. 

Procedimento     

 Unidade orgânica responsável  designação   

 Preço base do procedimento Valor (€)   

 Prazo máximo de execução dias   

Publicitação do procedimento    

 Jornal Oficial da União Europeia  n.º/data   

 Diário da República n.º/data   

 Jornais  n.º/data   

Propostas    

 Abertura de propostas data   

 Propostas apresentadas n.º   

      Propostas admitidas n.º   

      Propostas excluídas n.º   

           Motivo de exclusão síntese   

 Reclamações apresentadas n.º   

Análise das propostas    

 Relatório preliminar data   

 Audiência prévia dos interessados data   

 Análise de reclamações apresentadas data   

 Decisão após análise das reclamações data   

 Nova audiência dos interessados data   

Projeto de adjudicação    

 Relatório / informação final data   

 Proposta de adjudicação valor (€) Nome adjudicatário  

 Proposta de adjudicação valor (€) Nome adjudicatário  

 Aprovação da minuta do contrato Art. CCP   

Aspeto financeiro    

Cabimento prévio RI   

Verificação de fundos disponíveis n. seq.   

Compromisso plurianual? Data autorização   
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1.2. Questionário CCP – Concurso limitado por prévia qualificação 
 

Procedimentos 
Resultado 

Data Observações Refª 
S N NA 

1 
Qual o valor fixado no contrato (preço contratual) (artigo 97.º do 
CCP)?  

(Unidade: €)      

2 
A decisão de contratar cabe ao órgão competente para 
autorizar a despesa (artigo 36.º do CCP e artigos 16.º a 21.º do 
DL 197/99)? 

      (Indicar a data)    

3 
A decisão do órgão foi tomada no âmbito de competência 
própria ou delegada? 

           

4 
Qual o limite da competência (própria ou delegada) para 
autorização da despesa? 

(Unidade: €)      

5 A despesa foi devidamente cabimentada?         
(Anexar prova da devida 

cabimentação) 
  

6 
A decisão de escolha do tipo de procedimento adotado (pelo 
órgão competente para a decisão de contratar) foi devidamente 
fundamentada (artigo 38.º do CCP)? 

      (Indicar a data)     

7 
Caso tenha sido estabelecido preço base no caderno de 
encargos, qual o seu montante? 

(Unidade: €)      

8 

Existem contraprestações efetuadas a favor do adjudicatário ou 
vantagens que decorram diretamente para este não 
contempladas no preço contratual?  
(Ex: atribuição de um direito de superfície, a concessão de exploração de 
um bem ou serviço, a isenção ou redução do pagamento determinadas 
taxas, etc.) 

            

9 

O valor do contrato (preço contratual + valor dos benefícios 
económicos obtidos pelo adjudicatário), não supera o menor 
destes valores: preço base estabelecido no caderno de 
encargos/ valor máximo do contrato permitido pela escolha do 
procedimento (art.ºs 20.º e 21.º do CCP) /valor máximo até o 
qual o órgão competente pode autorizar a despesa (artigo 47.º, 
n.º 1 do CCP)? 

        
(Indicar o valor do contrato, 
caso este seja diferente do 

preço contratual) 
  

10 Qual(ais) o(s) tipo(s) de publicitação e divulgação adotado(s):   

  

a) Anúncio pré-informação no JOUE (nos termos do artigo 34.º do 

CCP, o qual determina que a entidade adjudicante deverá enviar esse 
anúncio ao JOUE quando o preço contratual estimado de todos os 
contratos a celebrar durante os 12 meses seguintes, seja superior a 
€750.000 (aquisição de bens e prestação de serviços) e ao valor referido 
na alínea c) do artigo 7.º da Diretiva 2004/18/CE  

      
(Indicar a data 
da publicação) 

(Referir se a entidade 
adjudicante estava obrigada 
à publicação do anúncio de 
pré-informação no JOUE, 

nos termos do artigo 34.º do 
CCP) 

  

  b) Anúncio no JOUE (artigo 131.º do CCP)         
(Indicar a data 
da publicação) 

    

  c) Anúncio no DR (artigo 167.º do CCP)       
(Indicar a data 
da publicação) 

    

  
d) Publicitação (facultativa) noutro meio considerado conveniente 
(ex. plataforma eletrónica, jornais) (artigo 131.º, n.º 2 do CCP) 

      
(Indicar a data 

da publicitação) 
(Indicar o meio utilizado)   

11 
Foi junto ao processo de concurso o documento comprovativo da 
data de envio do anúncio para publicação no JOUE (artigo 131.º, 
n.º 5 do CCP)? 

      
(Indicar a data 

de envio) 
    

12 
O envio para publicação no DR e no JOUE ocorreu em 
simultâneo (artigo 131.º, n.º 7 do CCP)? 

            

13 
Caso o anúncio não tenha sido publicado no JOUE, o mesmo 
tem justificação legal (vide artigos 28.º e 32.º do CCP)? 

      
(Indicar a 

justificação) 
    

14 
As prestações contratuais foram objeto de divisão em lotes, 
correspondendo cada um deles a um contrato separado (artigo 
22.º do CCP)? 

            

15 

Em caso afirmativo, e o respetivo anúncio de concurso não tenha 
sido publicado no JOUE, verificaram-se as seguintes condições 
(de cuja verificação depende a possibilidade de celebração de 
um contrato relativo a cada lote): 

  

  

a) Caso formação dos contratos em causa ocorra em simultâneo, 
o somatório dos preços base dos procedimentos de formação de 
todos os contratos a celebrar não excede os limites legais 
estabelecidos no artigo 20.º do CCP (artigo 22.º, n.º 1, alínea a) 
do CCP)? 

        (Justificar)   

  

b) Caso a formação dos contratos em causa não ocorra em 
simultâneo (desenvolvendo-se no período de um ano a contar do 
início do primeiro procedimento) o somatório dos contratos já 
celebrados e dos preços base relativos aos que têm 
procedimento de adjudicação em curso não excede os limites 
legais estabelecidos no artigo 20.º do CCP (artigo 22.º, n.º 1, 
alínea b) do CCP)? 

        (Justificar)   

  
c) Caso os somatórios referidos nas alíneas anteriores sejam 
superiores aos valores estabelecidos no artigo 20.º do CCP, o 

        (Justificar)   
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Procedimentos 
Resultado 

Data Observações Refª 
S N NA 

preço base fixado no Caderno de Encargos, é inferior a €80.000  
e o valor cumulado dos preços base dos contratos relativos aos 
diversos lotes não excede 20% dos referidos somatórios 
(artigo 22.º, n.º 3 do CCP)? 

16 
O programa de concurso e o caderno de encargos foram 
aprovados pelo órgão competente para a decisão de contratar 
(artigo 40.º, n.º 2 do CCP)? 

            

17 

Os requisitos mínimos de capacidade técnica dos candidatos, 
fixados no programa de concurso, são adequados à natureza 
das prestações, objeto do contrato a celebrar (artigos 164.º, n.º 
1, alínea h) e 165.º, n.º 1 do CCP)? 

            

18 
A capacidade financeira dos candidatos baseia-se, pelo 
menos, no requisito mínimo traduzido na expressão matemática 
constante do Anexo IV do CCP (artigo 165.º, n.º 2 do CCP)? 

            

19 
O programa de concurso fixou um valor a partir do qual o preço 
total resultante de uma proposta é considerado anormalmente 
baixo (artigo 132.º, n.º 2 do CCP)? 

        (Indicar o valor fixado)   

20 

Caso se trate de um contrato de valor superior a €25.000.000, o 
respetivo caderno de encargos estabelece a obrigação do 
adjudicatário elaborar um ou vários projetos de investigação e 
desenvolvimento, nos termos do artigo 42.º, n.º 7 do CCP? 

            

21 

As especificações técnicas do caderno de encargos não fazem 
referência a um fabricante ou uma proveniência determinada/ um 
processo específico de fabrico/ marcas, patentes ou 
modelos/uma origem ou produção específica, que tenha por 
efeito favorecer ou eliminar determinadas entidades ou 
determinados bens (artigo 49.º, n.º 12 do CCP)? 

            

22 
As especificações técnicas do caderno de encargos cumprem 
as seguintes condições: 

  

  

a) São claras, completas e não discriminatórias 
(designadamente, não fazem referência a um fabricante ou uma 
proveniência determinada/ um processo específico de fabrico/ 
marcas, patentes ou modelos/uma origem ou produção 
específica, que tenha por efeito favorecer ou eliminar 
determinadas entidades ou determinados bens) (artigo 49.º, n.º 
12 do CCP)? 

            

  

b) Não determinam o afastamento de grande parte dos 
potenciais concorrentes, mediante a imposição de condições 
inusuais ou demasiado exigentes e/ou restritivas (artigo 23.º 
da Diretiva 2004/18/CE)? 

            

23 

O programa de procedimento e o caderno de encargos foram 
disponibilizados no portal da Internet dedicado aos contratos 
públicos ou em plataforma eletrónica utilizada pela entidade 
adjudicante (artigo 133.º, nºs 2 e 6 do CCP)? 

            

24 
O júri de procedimento foi designado pelo órgão competente 
para o efeito e com a composição legalmente imposta (artigo 
67.º, n.º 1 do CCP)? 

            

25 
Na composição do júri de procedimento existem indícios de 
eventuais incompatibilidades geradoras de conflitos de 
interesses? 

            

FASE DE APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATURAS 

26 

O prazo fixado para apresentação das candidaturas respeitou 
os limites mínimos estabelecidos nos artigos 173.º, i.e. de 9 dias 
a contar da data de envio para publicação no DR do respetivo 
anúncio (no caso de concurso sem publicidade internacional) e 
174.º, i.e. de 37 dias a contar da data de envio do anúncio ao 
Serviço de Publicações Oficiais da Comunidade Europeia (no 
caso de concurso com publicidade internacional), ambos do 
CCP? 

        (Indicar o prazo fixado)   

27 

Caso o anúncio a publicar no JOUE tenha sido preparado e 
enviado por meios eletrónicos, o prazo fixado para 
apresentação das candidaturas não foi inferior a 30 dias (artigo 
174.º, n.º 3 do CCP)? 

            

28 Qual o n.º de entidades que apresentaram candidaturas?         
(Indicar o n.º de entidades 

candidatas) 
  

29 
Todas as candidaturas aceites pelo júri de procedimento foram 
apresentadas dentro do prazo fixado para o efeito no anúncio 
e programa de concurso? 

            

30 

O júri, no dia imediato ao termo do prazo fixado para 
apresentação das candidaturas, procedeu à publicitação da 
lista dos candidatos na plataforma eletrónica utilizada pela 
entidade adjudicante (artigo 177.º, n.º 1 do CCP)? 
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Procedimentos 
Resultado 

Data Observações Refª 
S N NA 

31 

Não foram apresentadas propostas de entidades que 
participaram, direta ou indiretamente, na 
preparação/elaboração das peças do procedimento (artigo 
55.º, alínea j) do CCP)? 

            

32 
Qual o modelo de qualificação adotado: modelo simples de 
qualificação (artigo 179.º do CCP) ou sistema de seleção (artigo 
181.º do CCP)? 

        
(Indicar o modelo de 

qualificação adoptado) 
  

33 

No caso de ter sido adotado o modelo simples de qualificação, 
foram qualificados todos os candidatos que preenchem os 
requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira (artigo 
179.º, n.º 1 do CCP)  

            

34 
No caso de ter sido adotado o modelo complexo de 
qualificação - sistema de seleção 

  

  

a) Os candidatos que preenchem os requisitos mínimos de 
capacidade técnica e financeira foram ordenados de acordo com 
o critério da maior capacidade técnica ou financeira (artigo 181.º, 
nºs 1 e 3 do CCP? 

            

  

b) O critério de qualificação teve por base um modelo de 
avaliação, elaborado de acordo as regras estabelecidas no artigo 
139.º do CCP (com as necessárias adaptações) (artigo 181.º, n.º 
2 do CCP)? 

            

  

c) Os candidatos qualificados correspondem aqueles que ficaram 
ordenados nos lugares correspondentes ao número de 
candidatos a qualificar fixado no programa de concurso (artigo 
181.º, n.º 3 do CCP)? 

            

  
d) Caso o número de candidatos que preenchem os requisitos 
mínimos seja inferior a 5, foram qualificados todos os 
candidatos (artigo 181.º, n.º 4 do CCP)? 

            

35 
O relatório preliminar da fase da qualificação foi elaborado 
nos termos estabelecidos no artigo 184.º do CCP?  

            

36 

A decisão de exclusão de alguma/s das candidaturas/s está 
devidamente fundamentada e resulta da verificação de (pelo 
menos) um dos motivos elencados no artigo 184, n.º 2.º do 
CCP? 

            

37 
Foi enviado a todos os concorrentes o relatório preliminar da fase 
de qualificação (audiência prévia) (artigo 185.º do CCP)? 

      (Indicar a data)     

38 

Após o procedimento de audiência prévia, foi elaborado pelo júri 
um relatório final da fase de qualificação devidamente 
fundamentado relativo à qualificação dos candidatos ou à sua 
ordenação (no caso da qualificação assentar no sistema de 
seleção) (artigo 186.º do CCP)? 

            

FASE DE APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DA ADJUDICAÇÃO 

39 
O encerramento do leilão eletrónico respeitou a data e hora 
previamente fixadas no convite para participação no leilão ou o 
prazo máximo fixado no mesmo (artigo 145.º do CCP)? 

      
(Indicar a data 

de 
encerramento) 

    

40 
Em simultâneo com a notificação da decisão de qualificação foi 
enviado aos candidatos um convite à apresentação de 
propostas (artigo 189.º, n.º 1 do CCP)? 

        (Indicar o prazo fixado)   

41 
O convite à apresentação de propostas inclui todas as indicações 
previstas nos nºs 2 a 4 do artigo 189.º do CCP?  

            

42 Caso o anúncio do concurso não tenha sido publicado no JOUE:   

  
O prazo fixado para apresentação de propostas respeitou os 
limites legais mínimos estabelecidos, i.e., de 9 dias, a contar da 
data de envio do convite (artigo 190.º, n.º 1 do CCP)? 

        (Indicar o prazo fixado)   

43 Caso o anúncio do concurso tenha sido publicado no JOUE:   

  

a) O prazo fixado para apresentação de propostas respeitou 
os limites legais mínimos estabelecidos, i.e., de 35 dias a contar 
da data de envio do convite (caso o anúncio tenha sido publicado 
no JOUE) e de 36 dias (caso tenha sido publicado anúncio de 
pré-informação) (artigo 191.º, n.º 1 e 2 do CCP)? 

        (Indicar o prazo fixado)   

  
b) Caso tenha sido publicado anúncio de pré-informação, a 
eventual redução do prazo estabelecido para 22 dias, cumpre as 
condições e limites fixados no n.º 2 do artigo 191.º do CCP? 

        (Indicar o prazo fixado)   

44 
Todas as propostas aceites pelo júri de procedimento foram 
apresentadas dentro do prazo fixado para o efeito no convite à 
apresentação de propostas? 

            

45 
Qual o critério de adjudicação adotado (o mais baixo preço ou 
proposta economicamente mais vantajosa) (artigo 74.º do CCP)? 

      

46 
Caso o critério de adjudicação seja o mais baixo preço, o 
caderno de encargos definiu os restantes aspetos da execução 
do contrato (artigo 74.º, n.º 2 do CCP)? 

            

47 Caso o critério de adjudicação seja o da proposta             
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Procedimentos 
Resultado 

Data Observações Refª 
S N NA 

economicamente mais vantajosa, verificaram-se as seguintes 
circunstâncias: 

  

a) Os fatores e subfactores que densificam este critério não 
dizem respeito (direta ou indiretamente) a situações, qualidades, 
características ou outros elementos de facto relativos aos 
concorrentes, designadamente, a capacidade económica e 
financeira dos concorrentes, assim como os conhecimentos ou 
capacidades profissionais e técnicas dos mesmos (situação 
proibida nos termos do artigo 75.º, n.º 1 do CCP e artigo 44.º da 
Directiva n.º 2004/18/CE)? 

            

  
b) O modelo de avaliação das propostas fixado no programa de 
concurso, cumpre as seguintes condições: 

  

  

i) A pontuação global de cada proposta é expressa 
numericamente e corresponde ao resultado da soma obtida em 
cada fator ou subfactor elementar, multiplicadas pelo respetivo 
coeficiente de ponderação (artigo 139.º, n.º 2 do CCP)? 

            

  

ii) As pontuações parciais de cada proposta resultaram da 
aplicação de uma  expressão matemática ou de um juízo de 
comparação nos termos estabelecidos nos nºs 3 e 5 do artigo 
139.º do CCP? 

            

 

c) Caso tenham sido utilizados microcritérios ou subcritérios pelo 
júri de procedimento (os quais facilitam ou viabilizam a rigorosa 
aplicação dos fatores ou subfatores pré-estabelecidos) estes 
cumprem os seguintes requisitos:  

  

  
i) Foram fixados pelo júri do procedimento antes do início da 
avaliação das propostas? 

            

  
ii) Não vão contra nem para além dos fatores ou subfactores pré-
estabelecidos, limitando-se ao seu desenvolvimento (i.e. não 
consistem em novos fatores ou subfatores de avaliação)? 

            

48 
Caso tenham sido prestados esclarecimentos e/ou efetuadas 
retificações das peças concursais: 

            

  

a) Os esclarecimentos e/ou retificações foram disponibilizados no 
portal da Internet dedicado aos contratos públicos ou em 
plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante, tendo 
tal facto sido imediatamente notificado aos interessados (artigo 
50.º, n.º 4 do CCP)? 

            

  

b) Caso as retificações das peças concursais impliquem 
alterações fundamentais nas mesmas, foi prorrogado o prazo 
para a apresentação das propostas, tendo tal facto sido 
notificado aos interessados (artigo 64.º, nºs 2 e 4 do CCP)? 

            

49 

Caso algum interessado tenha apresentado ao órgão 
competente a lista de erros e omissões incidentes sobre os 
aspetos legalmente previstos, foram cumpridas as condições 
estabelecidas no artigo 61.º do CCP? 

            

50 
A lista dos concorrentes foi publicitada na plataforma eletrónica 
utilizada pela entidade adjudicante, nos termos estabelecidos no 
artigo 138.º, n.º 1 do CCP? 

            

51 

Alguma das propostas evidenciava um preço "anormalmente 
baixo", de acordo com os parâmetros estabelecidos no Caderno 
de Encargos, ou em conformidade com o previsto no artigo 71.º 
do CCP? 

            

52 

A decisão de exclusão (com base no preço anormalmente baixo) 
encontra-se devidamente fundamentada, tendo sido emitida após 
análise dos esclarecimentos solicitados ao concorrente nos 
termos estabelecidos no artigo 71.º, nº 3 do CCP? 

            

53 
Foram apresentadas e aceites propostas variantes? Em caso 
afirmativo, as mesmas verificaram os seguintes requisitos: 

  

  
a) A possibilidade da sua apresentação está prevista no 
programa de concurso (artigos 132.º, n.º 1, alínea j) e 146.º, n.º 
2, alínea f) do CCP)? 

            

  
b) As propostas variantes apresentam condições contratuais 
alternativas nos termos expressamente admitidos no Caderno de 
Encargos (artigo 59.º, n.º1 do CCP)? 

            

  
c) As propostas variantes acompanham a respetiva proposta 
base (artigos 59.º, n.º 2 e 146.º, n.º 2, alínea g) do CCP)? 

            

  
d) As propostas foram apresentadas como variantes de uma 
proposta base excluída (artigos 59.º, n.º 6 e 146.º, n.º2, alínea h) 
do CCP)? 

            

54 

A decisão do júri que avaliou as propostas dos concorrentes teve 
por base estritamente os critérios de avaliação estabelecidos e 
resultou da aplicação rigorosa do modelo de avaliação fixado no 
programa de concurso (artigos 75.º e 132.º, n.º 1, alínea n) do 
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CCP? 

55 

Caso o júri tenha pedido esclarecimentos sobre as propostas 
aos concorrentes, os mesmos não contrariam os documentos 
constantes das mesmas, não vão alterar nem completar atributos 
das propostas apresentadas nem visam suprir as omissões 
daquelas (artigo 72.º, n.º 2 do CCP)? 

            

56 
Foi enviado a todos os concorrentes o relatório preliminar 
(audiência prévia) (artigos 147.º e 123.º, n.º 1 do CCP)? 

      (Indicar a data)     

57 
O prazo fixado para os concorrentes se pronunciarem ao abrigo 
da audiência prévia, é igual ou superior a 5 dias úteis (artigos 
147.º e 123.º, n.º 1 do CCP)? 

            

58 
Após o procedimento de audiência prévia, foi elaborado pelo júri 
um relatório final devidamente fundamentado de análise das 
propostas (artigo 148.º, n.º 1 do CCP)? 

            

59 

Caso o relatório final apresente alterações em relação ao teor e 
conclusões do relatório preliminar mediante a alteração de 
ordenação das propostas ou em resultado da apresentação de 
uma proposta de exclusão de alguma delas, foi efetuada nova 
audiência prévia restrita aos concorrentes interessados (artigo 
148.º, n.º 2 do CCP)? 

            

60 
A decisão de exclusão de alguma/s proposta/s está 
devidamente fundamentada e resulta da verificação de (pelo 
menos) um dos motivos elencados no artigo 146.º do CCP? 

            

61 

No caso de locação/ aquisição de bens móveis/aquisição de 
serviços, a vigência do contrato é superior a 3 anos (incluindo-
se para este efeito, prorrogações expressas ou tácitas do 
mesmo)?  
Em caso afirmativo o respetivo fundamento é considerado 
relevante como justificativo legal do estabelecimento de um 
prazo de vigência superior (artigos 48.º e 440.º do CCP)? 

        
(Enunciar os fundamentos 

apresentados pela entidade 
adjudicante) 
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1– CONTROLO DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA  

 
 

1.1. Componente: Aquisição de bens e serviços  
 

Objeto  

Tipo de procedimento adotado Procedimento de negociação 

Órgão competente para a decisão  
 

Designação Procedimento adotado Observações / Ref. 

Procedimento     

 Unidade orgânica responsável  designação   

 Preço base do procedimento Valor (€)   

 Prazo máximo de execução dias   

Publicitação do procedimento    

 Jornal Oficial da União Europeia  n.º/data   

 Diário da República n.º/data   

 Jornais  n.º/data   

Propostas    

 Abertura de propostas data   

 Propostas apresentadas n.º   

      Propostas admitidas n.º   

      Propostas excluídas n.º   

           Motivo de exclusão síntese   

 Reclamações apresentadas n.º   

Análise das propostas    

 Relatório preliminar data   

 Audiência prévia dos interessados data   

 Análise de reclamações apresentadas data   

 Decisão após análise das reclamações data   

 Nova audiência dos interessados data   

Projeto de adjudicação    

 Relatório / informação final data   

 Proposta de adjudicação valor (€) Nome adjudicatário  

 Proposta de adjudicação valor (€) Nome adjudicatário  

 Aprovação da minuta do contrato Sim / não   

Aspeto financeiro    

Cabimento prévio RI   

Verificação de fundos disponíveis n. seq.   

Compromisso plurianual? Data autorização   
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1.2. Questionário CCP – Procedimento de negociação 
 

Procedimentos 
Resultado 

Data Observações Refª 
S N NA 

1 
Qual o valor fixado no contrato (preço contratual) (artigo 97.º do 
CCP)?  

(Unidade: €)      

2 
A decisão de contratar coube ao órgão competente para 
autorizar a despesa (artigo 36.º do CCP e artigos 16.º a 21.º do 
DL 197/99)? 

      (Indicar a data)     

3 
A decisão do órgão foi tomada no âmbito de competência 
própria ou delegada? 

            

4 
Qual o limite da competência (própria ou delegada) para 
autorização da despesa? 

(Unidade: €)      

5 A despesa foi devidamente cabimentada?         
(Anexar prova da devida 

cabimentação) 
  

6 
A decisão de escolha do tipo de procedimento adotado (pelo 
órgão competente para a decisão de contratar) foi devidamente 
fundamentada (artigo 38.º do CCP)? 

      (Indicar a data)     

7 
Caso tenha sido estabelecido preço base no caderno de 
encargos, qual o seu montante? 

(Unidade: €)      

8 

Existem contraprestações efetuadas a favor do adjudicatário ou 
vantagens que decorram diretamente para este não 
contempladas no preço contratual?  
(Ex: atribuição de um direito de superfície, a concessão de exploração de 
um bem ou serviço, a isenção ou redução do pagamento determinadas 
taxas, etc.) 

            

9 
A escolha do procedimento de negociação teve por base a 
seguinte fundamentação:  

            

  

a) Em anterior concurso público ou concurso limitado por prévia 
qualificação cujo anúncio tenha sido publicado em JOUE, ou em 
anterior diálogo concorrencial todas as propostas apresentadas 
tenham sido excluídas com fundamento no n.º 2 do artigo 70.º e 
o caderno de encargos não seja substancialmente alterado em 
relação ao daquele procedimento (artigo 29.º, n.º 1, alínea a) e 
n.º 4 do CCP)? 

      
(Indicar a data 
da decisão de 

exclusão) 
    

  

b) A natureza ou condicionalismos das prestações que 
constituem o objeto do contrato impeçam totalmente a fixação 
prévia e global de um preço base no caderno de encargos (artigo 
29.º, n.º 1, alínea b) do CCP)? 

            

  

c) Contratos de aquisição de serviços, nomeadamente de 
natureza intelectual ou dos serviços financeiros indicados na 
categoria 6 do Anexo II-A da Diretiva 2004/18/CE, nos termos 
mencionados no artigo 29.º, n.º 1, alínea d) do CCP? 

            

  

d) Contratos cuja celebração pode ser adotada ao abrigo do 
artigo 28.º do CCP, o concurso público ou o concurso limitado 
por prévia qualificação (i.e. nos casos em que pode ser adotado 
o ajuste direto ao abrigo de critérios materiais) (artigo 29.º, n.º 1, 
alínea e) do CCP)? 

            

10 

No caso do fundamento justificativo do procedimento ser o 
previsto na alínea a) do artigo 29.º do CCP, foram respeitados 
os seguintes requisitos cumulativos previstos no n.º 2 do artigo 
29.º do CCP:  

  

  
a) A decisão da escolha deste procedimento foi tomada no prazo 
máximo de 6 meses a contar da decisão exclusão de todas as 
propostas apresentadas? 

            

  
b) O respetivo anúncio foi enviado para publicação no DR e 
JOUE dentro do prazo de 6 meses a contar da data de exclusão 
das propostas? 

      
(Indicar a data 

de envio) 
    

11 

No caso do fundamento justificativo do procedimento ser o 
previsto na alínea d) do artigo 29.º do CCP, trata-se de um 
serviço que consista na elaboração de um plano, de um projeto 
ou de qualquer criação conceptual nos domínios artístico, do 
ordenamento do território, do planeamento urbanístico, da 
arquitetura, da engenharia ou do processamento de dados? 
(artigo 29.º, n.º 3 do CCP) 

            

12 Tipo(s) de publicitação e divulgação adotado(s):   
  a) Anúncio no JOUE (artigos 131.º e 197.º, n.º 3 do CCP)?         (Indicar a data)     

  b) Anúncio no DR (artigo 197.º, n.º 1.º do CCP)?       (Indicar a data)     

  
c) Publicitação (facultativa) noutro meio considerado conveniente 
(ex. plataforma eletrónica, jornais) (artigo 131.º, n.º 2 do CCP)? 

      (Indicar a data) (Indicar o meio utilizado)   
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13 
Foi junto ao processo de concurso o documento comprovativo da 
data de envio do anúncio para publicação no JOUE (artigo 131.º, 
n.º 5 do CCP)? 

      
(Indicar a data 

de envio) 
    

14 
O envio para publicação no DR e no JOUE ocorreu em 
simultâneo (artigo 131.º, n.º 7 do CCP)? 

            

15 

Caso o procedimento de negociação tenha sido adotado ao 
abrigo das alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 29.º do CCP, foi 
publicado anúncio no JOUE (independentemente do valor base 
fixado no caderno de encargos) (artigo 197.º, n.º 3 do CCP)? 

            

16 O programa de procedimento inclui, designadamente:             

  
a) O n.º mínimo de entidades a qualificar (não inferior a 3 no 
caso da qualificação assentar no sistema de seleção) (artigo 
196.º, n.º 1, alínea a) do CCP)? 

            

  
b) Aspetos da execução do contrato que a entidade adjudicante 
não está disposta a negociar (artigo 196.º, alínea b) do CCP)? 

            

  
c) Se a negociação decorrerá, parcial ou totalmente, por via 
eletrónica e os respetivos termos (artigo 196.º, alínea b) do 
CCP)? 

            

17 

Os requisitos mínimos de capacidade técnica dos candidatos, 
fixados no programa de concurso, são adequados à natureza 
das prestações, objeto do contrato a celebrar? (artigos 164.º, n.º 
1, alínea h) e 165.º, n.º 1 do CCP)? 

            

18 
A capacidade financeira dos candidatos baseia-se, pelo 
menos, no requisito mínimo traduzido na expressão matemática 
constante do Anexo IV do CCP? (artigo 165.º, n.º 2 do CCP)? 

            

19 

Caso se trate de um contrato de valor superior a €25.000.000, o 
respetivo caderno de encargos estabelece a obrigação do 
adjudicatário elaborar um ou vários projetos de investigação e 
desenvolvimento, nos termos do artigo 42.º, n.º 7 do CCP? 

            

20 
As especificações técnicas do caderno de encargos cumprem 
as seguintes condições: 

  

  

a) São claras, completas e não discriminatórias 
(designadamente, não fazem referência a um fabricante ou uma 
proveniência determinada/ um processo específico de fabrico/ 
marcas, patentes ou modelos/uma origem ou produção 
específica, que tenha por efeito favorecer ou eliminar 
determinadas entidades ou determinados bens) (artigo 49.º, n.º 
12 do CCP)? 

            

  

b) Não determinam o afastamento de grande parte dos 
potenciais concorrentes, mediante a imposição de condições 
inusuais ou demasiado exigentes e/ou restritivas (artigo 23.º 
da Diretiva 2004/18/CE)? 

            

21 

O programa de procedimento e o caderno de encargos foram 
disponibilizados no portal da Internet dedicado aos contratos 
públicos ou em plataforma eletrónica utilizada pela entidade 
adjudicante (artigo 133.º, nºs 2 e 6 do CCP)? 

            

22 
O júri de procedimento foi designado pelo órgão competente 
para o efeito e com a composição legalmente imposta (artigo 
67.º, n.º 1 do CCP)? 

            

23 
Na composição do júri de procedimento existem indícios de 
eventuais incompatibilidades geradoras de conflitos de 
interesses? 

            

FASE DE APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATURAS E QUALIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

24 

O prazo fixado para apresentação das candidaturas respeitou 
os limites mínimos estabelecidos no artigo 198.º do CCP, i.e. de 
37 dias a contar da data de envio do anúncio ao Serviço de 
Publicações Oficiais das Comunidades Europeias? 

        (Indicar o prazo fixado)   

25 

Caso o anúncio a publicar no JOUE tenha sido preparado e 
enviado por meios eletrónicos, o prazo fixado para 
apresentação das candidaturas não foi inferior a 30 dias (artigo 
198.º, n.º 3 do CCP)? 

            

26 Qual o n.º de entidades que apresentaram candidaturas?         (Indicar o n.º de entidades)   

27 
Todas as candidaturas aceites pelo júri de procedimento foram 
apresentadas dentro do prazo fixado para o efeito no anúncio 
e programa de concurso? 

            

28 

O júri, no dia imediato ao termo do prazo fixado para 
apresentação das candidaturas, procedeu à publicitação da 
lista dos candidatos na plataforma eletrónica utilizada pela 
entidade adjudicante (artigo 177.º, n.º 1 do CCP) 

            

29 
Não foram apresentadas propostas de entidades que 
participaram, direta ou indiretamente, na 
preparação/elaboração das peças do procedimento? (artigo 
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55.º, alínea j) do CCP) 

30 
Qual o modelo de qualificação adotado: modelo simples de 
qualificação (artigo 179.º do CCP) ou sistema de seleção (artigo 
181.º do CCP)? 

        
(Indicar o modelo de 

qualificação adoptado) 
  

31 

No caso de ter sido adotado o modelo simples de qualificação, 
foram qualificados todos os candidatos que preenchem os 
requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira? (artigo 
179.º, n.º 1 do CCP) 

            

32 
No caso de ter sido adotado o modelo complexo de 
qualificação - sistema de seleção 

  

  

a) Os candidatos que preenchem os requisitos mínimos de 
capacidade técnica e financeira foram ordenados de acordo com 
o critério da maior capacidade técnica ou financeira (artigo 181.º, 
nºs 1 e 3 do CCP? 

            

  

b) O critério de qualificação teve por base um modelo de 
avaliação, elaborado de acordo as regras estabelecidas no artigo 
139.º do CCP (com as necessárias adaptações) (artigo 181.º, n.º 
2 do CCP)? 

            

  

c) Os candidatos qualificados correspondem aqueles que ficaram 
ordenados nos lugares correspondentes ao número de 
candidatos a qualificar fixado no programa de concurso? (artigo 
181.º, n.º 3 do CCP)? 

            

  
d) O n.º de candidatos qualificados não foi inferior a 3? (artigo 
196.º, n.º 1, alínea a)? 

            

33 
O relatório preliminar da fase da qualificação foi elaborado 
nos termos estabelecidos no artigo 184.º do CCP?  

            

34 

A decisão de exclusão de alguma/s das candidaturas/s está 
devidamente fundamentada e resulta da verificação de (pelo 
menos) um dos motivos elencados no artigo 184, n.º 2.º do 
CCP? 

            

35 
Foi enviado a todos os concorrentes o relatório preliminar da fase 
de qualificação (audiência prévia) (artigo 185.º do CCP)? 

      (Indicar a data)     

36 

Após o procedimento de audiência prévia, foi elaborado pelo júri 
um relatório final da fase de qualificação devidamente 
fundamentado relativo à qualificação dos candidatos ou à sua 
ordenação (no caso da qualificação assentar no sistema de 
seleção) (artigo 186.º do CCP)? 

            

FASE DE APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DAS VERSÕES INICIAIS DAS PROPOSTAS 

37 
Em simultâneo com a notificação da decisão de qualificação foi 
enviado aos candidatos um convite à apresentação de 
propostas (artigo 189.º, n.º 1 do CCP)? 

        (Indicar o prazo fixado)   

38 
O convite à apresentação de propostas inclui todas as indicações 
previstas nos n.ºs 2 a 4 do artigo 189.º do CCP?  

            

39 Caso o anúncio do concurso não tenha sido publicado no JOUE:   

  

a) O prazo fixado para apresentação de propostas respeitou 
os limites legais mínimos estabelecidos, i.e., de 9 dias, ou de 20 
dias (no caso dos contratos de empreitada), a contar da data de 
envio do convite? (artigo 190.º, n.º 1 do CCP)? 

        (Indicar o prazo fixado)   

  
b) Caso se trate de uma empreitada, cujos trabalhos são de 
manifesta simplicidade, o prazo estabelecido não foi inferior a 11 
dias? (artigo 190.º, n.º 2 do CCP)? 

        (Indicar o prazo fixado)   

40 

Caso o anúncio de concurso tenha sido publicado no JOUE, 
o prazo fixado para apresentação de propostas respeitou o 
limite legal mínimo estabelecido, i.e., de 35 dias a contar da data 
de envio do convite (artigo 191.º, n.º 1 do CCP)? 

        (Indicar o prazo fixado)   

41 
Todas as propostas aceites pelo júri de procedimento foram 
apresentadas dentro do prazo fixado para o efeito no convite à 
apresentação de propostas? 

            

42 
O critério de adjudicação adotado foi a da proposta 
economicamente mais vantajosa (artigo 200.º do CCP)? 

            

43 
O critério de adjudicação adotado (proposta economicamente 
mais vantajosa) cumpre os seguintes requisitos: 

            

  

a) Os fatores e subfactores que densificam este critério não 
dizem respeito (direta ou indiretamente) a situações, qualidades, 
características ou outros elementos de facto relativos aos 
concorrentes, designadamente, a capacidade económica e 
financeira dos concorrentes, assim como os conhecimentos ou 
capacidades profissionais e técnicas dos mesmos (situação 
proibida nos termos do artigo 75.º, n.º 1 do CCP e artigo 44.º da 
Directiva n.º 2004/18/CE)? 

            

  
b) O modelo de avaliação das propostas fixado no programa de 
concurso cumpre as seguintes condições: 
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i) A pontuação global de cada proposta é expressa 
numericamente e corresponde ao resultado da soma obtida em 
cada fator ou subfactor elementar, multiplicadas pelo respetivo 
coeficiente de ponderação (artigo 139.º, n.º 2 do CCP)? 

            

  

ii) As pontuações parciais de cada proposta resultaram da 
aplicação de uma  expressão matemática ou de um juízo de 
comparação nos termos estabelecidos nos nºs 3 e 5 do artigo 
139.º do CCP? 

            

  

c) Caso tenham sido utilizados microcritérios ou subcritérios pelo 
júri de procedimento (os quais facilitam ou viabilizam a rigorosa 
aplicação dos fatores ou subfatores pré-estabelecidos) estes 
cumprem os seguintes requisitos:  

  

  
i) Foram fixados pelo júri de procedimento antes do início da 
avaliação das propostas? 

            

  
ii) Não vão contra nem para além dos fatores ou subfactores pré-
estabelecidos, limitando-se ao seu desenvolvimento (i.e. não 
consistem em novos fatores ou subfatores de avaliação)? 

            

44 
Caso tenham sido prestados esclarecimentos e/ou efetuadas 
retificações das peças concursais: 

            

  

a) Os esclarecimentos e/ou retificações foram disponibilizados no 
portal da Internet dedicado aos contratos públicos ou em 
plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante, tendo 
tal facto sido imediatamente notificado aos interessados (artigo 
50.º, n.º 4 do CCP)? 

            

  

b) Caso as retificações das peças concursais impliquem 
alterações fundamentais nas mesmas, foi prorrogado o prazo 
para a apresentação das propostas, tendo tal facto sido 
notificado aos interessados (artigo 64.º, nºs 2 e 4 do CCP)? 

            

45 

Caso algum interessado tenha apresentado ao órgão 
competente a lista de erros e omissões incidentes sobre os 
aspetos legalmente previstos, foram cumpridas as condições 
estabelecidas no artigo 61.º do CCP? 

            

46 
A lista dos concorrentes foi publicitada na plataforma eletrónica 
utilizada pela entidade adjudicante, nos termos estabelecidos no 
artigo 138.º, n.º 1 do CCP? 

            

47 
Foram apresentadas e aceites propostas variantes? Em caso 
afirmativo, as mesmas verificaram os seguintes requisitos: 

  

  
a) A possibilidade da sua apresentação está prevista no 
programa de concurso (artigos 132.º, n.º 1, alínea j) e 146.º, n.º 
2, alínea f) do CCP)? 

            

  
b) As propostas variantes apresentam condições contratuais 
alternativas nos termos expressamente admitidos no Caderno de 
Encargos (artigo 59.º, n.º1 do CCP)? 

            

  
c) As propostas variantes acompanham a respetiva proposta 
base (artigos 59.º, n.º 2 e 146.º, n.º 2, alínea g) do CCP)? 

            

  
d) As propostas foram apresentadas como variantes de uma 
proposta base excluída (artigos 59.º, n.º 6 e 146.º, n.º2, alínea h) 
do CCP)? 

            

48 

A decisão do júri que avaliou as propostas dos concorrentes teve 
por base estritamente os critérios de avaliação estabelecidos e 
resultou da aplicação rigorosa do modelo de avaliação fixado no 
programa de concurso (artigos 75.º e 132.º, n.º 1, alínea n) do 
CCP? 

            

49 

Caso o júri tenha pedido esclarecimentos sobre as propostas 
aos concorrentes, os mesmos não contrariam os documentos 
constantes das mesmas, não vão alterar nem completar atributos 
das propostas apresentadas nem visam suprir as omissões 
daquelas (artigo 72.º, n.º 2 do CCP)? 

            

50 
Foi enviado a todos os concorrentes o relatório preliminar 
(audiência prévia) (artigos 147.º e 123.º, n.º 1 do CCP)?  

      (Indicar a data)     

51 
Após o procedimento de audiência prévia, foi elaborado pelo júri 
um relatório final devidamente fundamentado de análise das 
propostas (artigo 148.º, n.º 1 do CCP)? 

            

52 

Caso o relatório final apresente alterações em relação ao teor e 
conclusões do relatório preliminar mediante a alteração de 
ordenação das propostas ou em resultado da apresentação de 
uma proposta de exclusão de alguma delas, foi efetuada nova 
audiência prévia restrita aos concorrentes interessados (artigo 
148.º, n.º 2 do CCP)? 

            

FASE DE NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

53 
As negociações incidiram exclusivamente sobre os atributos das 
propostas (artigo 118.º, n.º 2 do CCP)? 
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54 
Foram lavradas atas das sessões de negociação, com as 
necessárias especificações e assinaturas (artigo 120.º, n.º 3 do 
CCP)? 

            

55 
As referidas atas mantiveram-se sigilosas durante a fase da 
negociação (artigo 120.º, n.º 3 do CCP)? 

            

56 

Da análise das atas, pode concluir-se que foram garantidas 
idênticas oportunidades aos concorrentes de propor, de aceitar e 
de contrapor modificações das mesmas (artigo 120.º, n.º 4 do 
CCP)? 

            

57 
As versões finais das propostas contêm atributos diferentes das 
respetivas versões iniciais? (artigo 121.º, n.º 1 do CCP) 

        (Especificar as divergências)   

58 
Após a entrega das versões finais das propostas ocorreram 
modificações das mesmas (artigo 121.º, n.º 2 do CCP)? 

        
(Indicar as modificações 

ocorridas) 
  

FASE DE ANÁLISE DAS VERSÕES FINAIS DAS PROPOSTAS E DA ADJUDICAÇÃO 

59 
Após análise das versões finais das propostas o júri elaborou o 
segundo relatório preliminar devidamente fundamentado 
(artigos 203.º e 152.º, n.º 1 do CCP)? 

            

60 
Foi enviado a todos os concorrentes o relatório preliminar 
(audiência prévia)? (artigos 123.º e 153.º do CCP)? 

            

61 
Após o procedimento de audiência prévia, foi elaborado pelo júri 
um segundo relatório final devidamente fundamentado de 
análise das propostas (artigos 154.º e 148.º, n.º 1 do CCP)? 

            

62 

Caso o relatório final apresente alterações em relação ao teor e 
conclusões do relatório preliminar mediante a alteração de 
ordenação das propostas ou em resultado da apresentação de 
uma proposta de exclusão de alguma delas, foi efetuada nova 
audiência prévia restrita aos concorrentes interessados (artigos 
154.º e 148.º, n.º 2 do CCP)? 

            

63 
A decisão de exclusão de alguma/s proposta/s está 
devidamente fundamentada e resulta da verificação de (pelo 
menos) um dos motivos elencados no artigo 146.º do CCP? 

            

64 

No caso de locação/ aquisição de bens móveis/aquisição de 
serviços, a vigência do contrato é superior a 3 anos (incluindo-
se para este efeito, prorrogações expressas ou tácitas do 
mesmo)?  
Em caso afirmativo o respetivo fundamento é considerado 
relevante como justificativo legal do estabelecimento de um 
prazo de vigência superior (artigos 48.º e 440.º do CCP)? 

        
(Enunciar os fundamentos 

apresentados pela entidade 
adjudicante) 
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1– CONTROLO DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA  

 
 

1.1. Componente: Aquisição de bens e serviços  
 

Objeto  

Tipo de procedimento adotado Diálogo concorrencial 

Órgão competente para a decisão  
 

Designação Procedimento adotado Observações / Ref. 

Procedimento     

 Unidade orgânica responsável  designação   

 Preço base do procedimento Valor (€)   

 Prazo máximo de execução dias   

Publicitação do procedimento    

 Jornal Oficial da União Europeia  n.º/data   

 Diário da República n.º/data   

 Jornais  n.º/data   

Propostas    

 Abertura de propostas data   

 Propostas apresentadas n.º   

      Propostas admitidas n.º   

      Propostas excluídas n.º   

           Motivo de exclusão síntese   

 Reclamações apresentadas n.º   

Análise das propostas    

 Relatório preliminar data   

 Audiência prévia dos interessados data   

 Análise de reclamações apresentadas data   

 Decisão após análise das reclamações data   

 Nova audiência dos interessados data   

Projeto de adjudicação    

 Relatório / informação final data   

 Proposta de adjudicação valor (€) Nome adjudicatário  

 Proposta de adjudicação valor (€) Nome adjudicatário  

 Aprovação da minuta do contrato? Art. CCP   

Aspeto financeiro    

Cabimento prévio RI   

Verificação de fundos disponíveis n. seq.   

Compromisso plurianual? Data autorização   
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1.2. Questionário CCP – Diálogo concorrencial 
 

Procedimentos 
Resultado 

Data Observações Refª 
S N NA 

1 
Qual o valor fixado no contrato (preço contratual) (artigo 97.º do 
CCP)?  

(Unidade: €)      

2 
A decisão de contratar coube ao órgão competente para 
autorizar a despesa (artigo 36.º do CCP e artigos 16.º a 21.º do 
DL 197/99)? 

      (Indicar a data)     

3 
A decisão do órgão foi tomada no âmbito de competência 
própria ou delegada? 

            

4 
Qual o limite da competência (própria ou delegada) para 
autorização da despesa? 

(Unidade: €)      

5 A despesa foi devidamente cabimentada?         
(Anexar prova da devida 

cabimentação) 
  

6 
A decisão de escolha do tipo de procedimento adotado (pelo 
órgão competente para a decisão de contratar) foi devidamente 
fundamentada (artigo 38.º do CCP)? 

      (Indicar a data)     

7 
Caso tenha sido estabelecido preço base no caderno de 
encargos, qual o seu montante? 

(Unidade: €)      

8 

Existem contraprestações efetuadas a favor do adjudicatário ou 
vantagens que decorram diretamente para este não 
contempladas no preço contratual?  
(Ex: atribuição de um direito de superfície, a concessão de exploração de 
um bem ou serviço, a isenção ou redução do pagamento determinadas 
taxas, etc.) 

            

9 

A escolha do diálogo concorrencial teve por base a particular 
complexidade do contrato a celebrar, impossibilitando a adoção 
do concurso público ou do concurso limitado por prévia 
qualificação (artigo 30.º, n.º 1 do CCP)? 

            

10 
Em caso afirmativo, a fundamentação do procedimento teve por 
base a impossibilidade de definição de qual (ou quais) dos 
seguintes parâmetros (artigo 30.º, n.º 2 do CCP):  

           

 
a) Da solução técnica mais adequada à satisfação das 
necessidades da entidade adjudicante?  

      

 
b) Dos meios técnicos aptos a concretizar a solução já definida 
pela entidade adjudicante? 

      

 c) Da estrutura jurídica ou financeira do contrato?       

11 

A impossibilidade objetiva de definir os referidos elementos não 
resulta da carência de apoios de ordem técnica, jurídica ou 
financeira que a entidade adjudicante, utilizando a diligência 
devida, possa dispor (artigo 30.º, n.º 3 do CCP)? 

        (Justificar)   

12 Qual(ais) o(s) tipo(s) de publicitação e divulgação adotado(s):   

  a) Anúncio no JOUE (artigos 208.º, n.º 2 e 131.º do CCP)         
(Indicar a data 
da publicação) 

    

  b) Anúncio no DR (artigo 208.º, n.º 1 do CCP)       
(Indicar a data 
da publicação) 

    

  
c) Publicitação (facultativa) noutro meio considerado conveniente 
(ex. plataforma eletrónica, jornais) (artigo 131.º, n.º 2 do CCP) 

      
(Indicar a data 

da publicitação) 
(Indicar o meio utilizado)   

13 
Foi junto ao processo de concurso o documento comprovativo da 
data de envio do anúncio para publicação no JOUE? (artigo 
131.º, n.º 5 do CCP) 

      
(Indicar a data 

de envio) 
    

14 
O envio para publicação no DR e no JOUE ocorreu em 
simultâneo (artigo 131.º, n.º 7 do CCP)? 

            

15 

O órgão competente para a decisão de contratar aprovou uma 
memória descritiva, na qual identifica as necessidades e 
exigências que pretende satisfazer com o contrato a celebrar 
(artigo 207.º, nºs 1 e 2 do CCP)? 

            

16 
O n.º de candidatos a qualificar, indicado no programa de 
procedimento não é inferior a 3 (artigo 206.º, n.º 2)? 

            

17 

Os requisitos mínimos de capacidade técnica dos candidatos, 
fixados no programa de concurso, são adequados à natureza 
das prestações, objeto do contrato a celebrar (artigos 164.º, n.º 
1, alínea h) e 165.º, n.º 1 do CCP)? 

            

18 
A capacidade financeira dos candidatos baseia-se, pelo 
menos, no requisito mínimo traduzido na expressão matemática 
constante do Anexo IV do CCP (artigo 165.º, n.º 2 do CCP)? 

            

19 
As especificações técnicas do caderno de encargos não fazem 
referência a um fabricante ou uma proveniência determinada/ um 
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processo específico de fabrico/ marcas, patentes ou 
modelos/uma origem ou produção específica, que tenha por 
efeito favorecer ou eliminar determinadas entidades ou 
determinados bens (artigo 49.º, n.º 12 do CCP)? 

20 

O programa de procedimento, a memória descritiva e o caderno 
de encargos foram disponibilizados no portal da Internet 
dedicado aos contratos públicos ou em plataforma eletrónica 
utilizada pela entidade adjudicante (artigo 133.º, nºs 2 e 6 e 
artigo 207.º, n.º 2 do CCP)? 

            

21 
O júri de procedimento foi designado pelo órgão competente 
para o efeito e com a composição legalmente imposta (artigo 
67.º, n.º 1 do CCP)? 

            

22 
Na composição do júri de procedimento existem indícios de 
eventuais incompatibilidades geradoras de conflitos de 
interesses? 

            

FASE DE APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATURAS E QUALIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

23 

O prazo fixado para apresentação das candidaturas respeitou 
o limite mínimo legalmente estabelecido, i.e. de 37 dias a contar 
da data de envio do anúncio ao Serviço de Publicações das 
Comunidades Europeias, ou de 30 dias caso o anúncio tenha 
sido preparado e enviado por meios eletrónicos (artigo 174.º, n.º 
1 do CCP)? 

        (Indicar o prazo fixado)   

24 Qual o n.º de entidades que apresentaram candidaturas?         
(Indicar o n.º de entidades 

candidatas) 
  

25 
Todas as candidaturas aceites pelo júri de procedimento foram 
apresentadas dentro do prazo fixado para o efeito no anúncio 
e programa de concurso? 

            

26 

O júri, no dia imediato ao termo do prazo fixado para 
apresentação das candidaturas, procedeu à publicitação da 
lista dos candidatos na plataforma eletrónica utilizada pela 
entidade adjudicante (artigo 177.º, n.º 1 do CCP)? 

            

27 

Não foram apresentadas propostas de entidades que 
participaram, direta ou indiretamente, na 
preparação/elaboração das peças do procedimento (artigo 
55.º, alínea j) do CCP)? 

            

28 
Qual o modelo de qualificação adotado: modelo simples de 
qualificação (artigo 179.º do CCP) ou sistema de seleção (artigo 
181.º do CCP)? 

        
(Indicar o modelo de 

qualificação adoptado) 
  

29 

No caso de ter sido adotado o modelo simples de qualificação, 
foram qualificados todos os candidatos que preenchem os 
requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira (artigo 
179.º, n.º 1 do CCP)? 

            

30 
No caso de ter sido adotado o modelo complexo de 
qualificação – sistema de seleção: 

  

  

a) Os candidatos que preenchem os requisitos mínimos de 
capacidade técnica e financeira foram ordenados de acordo com 
o critério da maior capacidade técnica ou financeira (artigo 181.º, 
nºs 1 e 3 do CCP? 

            

  

b) O critério de qualificação teve por base um modelo de 
avaliação, elaborado de acordo as regras estabelecidas no artigo 
139.º do CCP (com as necessárias adaptações) (artigo 181.º, n.º 
2 do CCP)? 

            

  

c) Os candidatos qualificados correspondem aqueles que ficaram 
ordenados nos lugares correspondentes ao número de 
candidatos a qualificar fixado no programa de concurso (artigo 
181.º, n.º 3 do CCP)? 

            

  
d) O n.º de candidatos qualificados não foi inferior a 3 (salvo se 
os candidatos que preencham os requisitos mínimos sejam 
menos de 3) (artigo 206.º, n.º 2 do CCP)? 

            

31 
O relatório preliminar da fase da qualificação foi elaborado 
nos termos estabelecidos no artigo 184.º do CCP?  

            

32 

A decisão de exclusão de alguma/s das candidaturas/s está 
devidamente fundamentada e resulta da verificação de (pelo 
menos) um dos motivos elencados no artigo 184, n.º 2.º do 
CCP? 

            

33 
Foi enviado a todos os concorrentes o relatório preliminar da fase 
de qualificação (audiência prévia)? (artigo 185.º do CCP)? 

      (Indicar a data)     

34 

Após o procedimento de audiência prévia, foi elaborado pelo júri 
um relatório final da fase de qualificação devidamente 
fundamentado relativo à qualificação dos candidatos ou à sua 
ordenação (no caso da qualificação assentar no sistema de 
seleção) (artigo 186.º do CCP)? 
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FASE DE APRESENTAÇÃO DAS SOLUÇÕES E DIÁLOGO COM OS CANDIDATOS QUALIFICADOS 

35 

Em simultâneo com a notificação da decisão de qualificação foi 
enviado aos candidatos qualificados um convite à apresentação 
de soluções suscetíveis de satisfazer as necessidades e 
exigências identificadas na memória descritiva (artigo 209.º, n.º 1 
do CCP)? 

            

36 
Cada candidato só apresentou uma solução (artigo 210.º, n.º 2 
do CCP)? 

            

37 
Todas as soluções aceites pelo júri de procedimento foram 
apresentadas dentro do prazo fixado para o efeito no convite à 
apresentação das mesmas? 

            

38 
Foi elaborado relatório preliminar fundamentado relativo à 
admissão e exclusão das soluções apresentadas (artigo 212.º do 
CCP)? 

            

39 
O júri procedeu à audiência prévia nos termos no 123.º do CCP 
(artigo 212.º, n.º 3 do CCP)? 

            

40 
Foi elaborado relatório final fundamentado (artigo 212.º, n.º 4 do 
CCP)? 

            

41 
O relatório final foi notificado a todos os candidatos qualificados 
(artigo 212.º, n.º 6 do CCP)? 

            

42 
O júri convidou à participação no diálogo todos candidatos 
qualificados cujas soluções tenham sido admitidas (artigos 213.º 
e 214.º, n.º 1 do CCP)?  

            

43 

Na fase de diálogo o júri garantiu a igualdade de tratamento 
entre todos os candidatos qualificados (designadamente, não 
facultando, de forma discriminatória, informações que possam 
dar vantagens a uns relativamente a outros) (artigo 214.º, n.º 2 
do CCP)? 

            

44 
Foram lavradas atas das sessões de diálogo, com as 
necessárias especificações e assinaturas (artigos 214.º, n.º 4 e 
120.º, n.º 3 do CCP)? 

            

45 
Foi garantida a confidencialidade das soluções apresentadas 
durante a fase de diálogo (artigo 214.º, n.º 2 do CCP)? 

            

46 

Concluída a fase de diálogo, foi elaborado o relatório de 
diálogo fundamentado, no qual se indicou a solução suscetível 
de satisfazer as necessidades da entidade adjudicante (artigo 
215.º do CCP)? 

            

FASE DE APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS E ADJUDICAÇÃO 

47 
Foram enviados convites à apresentação de propostas a todos 
os candidatos qualificados cujas soluções tenham sido admitidas 
(artigo 217.º, n.º 1 do CCP)? 

            

48 
O convite à apresentação de das propostas foi acompanhado do 
Caderno de Encargos (artigo 217.º, n.º 3)? 

            

49 
O prazo fixado para apresentação das propostas não é inferior a 
40 dias a contar da data de envio do convite (artigo 218.º do 
CCP)? 

            

50 
O critério de adjudicação adotado (que só pode ser o da 
proposta economicamente mais vantajosa) cumpre os 
seguintes requisitos? 

  

  

a) Os fatores e subfactores que densificam este critério não 
dizem respeito (direta ou indiretamente) a situações, qualidades, 
características ou outros elementos de facto relativos aos 
concorrentes, designadamente, a capacidade económica e 
financeira dos concorrentes, assim como os conhecimentos ou 
capacidades profissionais e técnicas dos mesmos (situação 
proibida nos termos do artigo 75.º, n.º 1 do CCP e artigo 44.º da 
Diretiva n.º 2004/18/CE)? 

            

 
b) O modelo de avaliação das propostas fixado no programa de 
concurso cumpre as seguintes condições: 

  

  

i) A pontuação global de cada proposta é expressa 
numericamente e corresponde ao resultado da soma obtida em 
cada fator ou subfactor elementar, multiplicadas pelo respetivo 
coeficiente de ponderação (artigo 139.º, n.º 2 do CCP)? 

            

  

ii) As pontuações parciais de cada proposta resultaram da 
aplicação de uma  expressão matemática ou de um juízo de 
comparação nos termos estabelecidos nos nºs 3 e 5 do artigo 
139.º do CCP? 

            

 

c) Caso tenham sido utilizados microcritérios ou subcritérios pelo 
Júri de Procedimento (os quais facilitam ou viabilizam a rigorosa 
aplicação dos fatores ou subfatores pré-estabelecidos) estes 
cumprem os seguintes requisitos:  

  

  i) Foram fixados pelo Júri do Procedimento antes do início da             
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avaliação das propostas? 

  
ii) Não vão contra nem para além dos fatores ou subfactores pré-
estabelecidos, limitando-se ao seu desenvolvimento (i.e. não 
consistem em novos fatores ou subfatores de avaliação)? 

            

51 
Caso tenham sido prestados esclarecimentos e/ou efetuadas 
retificações das peças concursais: 

  

  

a) Os esclarecimentos e/ou retificações foram disponibilizados no 
portal da Internet dedicado aos contratos públicos ou em 
plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante, tendo 
tal facto sido imediatamente notificado aos interessados (artigo 
50.º, n.º 4 do CCP)? 

            

  

b) Caso as retificações das peças concursais impliquem 
alterações fundamentais nas mesmas, foi prorrogado o prazo 
para a apresentação das propostas, tendo tal facto sido 
notificado aos interessados (artigo 64.º, nºs 2 e 4 do CCP)? 

            

52 

Caso algum interessado tenha apresentado ao órgão 
competente a lista de erros e omissões incidentes sobre os 
aspetos legalmente previstos, foram cumpridas as condições 
estabelecidas no artigo 61.º do CCP? 

            

53 
A lista dos concorrentes foi publicitada na plataforma eletrónica 
utilizada pela entidade adjudicante, nos termos estabelecidos no 
artigo 138.º, n.º 1 do CCP? 

            

54 

A decisão do júri que avaliou as propostas dos concorrentes teve 
por base estritamente os critérios de avaliação estabelecidos e 
resultou da aplicação rigorosa do modelo de avaliação fixado no 
programa de concurso (artigos 75.º e 132.º, n.º 1, alínea n) do 
CCP? 

            

55 

Caso o júri tenha pedido esclarecimentos sobre as propostas 
aos concorrentes, os mesmos não contrariam os documentos 
constantes das mesmas, não vão alterar nem completar atributos 
das propostas apresentadas nem visam suprir as omissões 
daquelas (artigo 72.º, n.º 2 do CCP)? 

            

56 
Foi enviado a todos os concorrentes o relatório preliminar 
(audiência prévia) (artigos 147.º e 123.º, n.º 1 do CCP)?  

      (Indicar a data)     

57 
Após o procedimento de audiência prévia, foi elaborado pelo júri 
um relatório final devidamente fundamentado de análise das 
propostas (artigo 148.º, n.º 1 do CCP)? 

            

58 

Caso o relatório final apresente alterações em relação ao teor e 
conclusões do relatório preliminar mediante a alteração de 
ordenação das propostas ou em resultado da apresentação de 
uma proposta de exclusão de alguma delas, foi efetuada nova 
audiência prévia restrita aos concorrentes interessados (artigo 
148.º, n.º 2 do CCP)? 

            

59 
O relatório final foi aprovado pelo órgão competente para 
contratar (artigo 148.º, n.º 4 do CCP)? 

            

60 
A decisão de exclusão de alguma/s proposta/s está 
devidamente fundamentada e resulta da verificação de (pelo 
menos) um dos motivos elencados no artigo 146.º do CCP? 

            

61 

No caso de locação/ aquisição de bens móveis/aquisição de 
serviços, a vigência do contrato é superior a 3 anos (incluindo-
se para este efeito, prorrogações expressas ou tácitas do 
mesmo)? Em caso afirmativo o respetivo fundamento é 
considerado relevante como justificativo legal do estabelecimento 
de um prazo de vigência superior (artigos 48.º e 440.º do CCP)? 

        
(Enunciar os fundamentos 

apresentados pela entidade 
adjudicante) 
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Conferência de Processo Despesa Ano

Entidade  _________________________________________ Código 

1. Emissão de RI                        N.º  __________ Data ____ /____ /____

2. Cabimento Data ____ /____ /____

3. Tipo de Procedimento (valores sem IVA)

   3.1 Contratação excluída

   3.2 Ajuste Direto Simplificado (€ 5.000,00 )

   3.3 Ajuste Direto

     3.3.1 Celebração de contratos de valor inferior a:

       i) € 75.000,00 - locação ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços

       ii) € 150.000,00 - empreitadas de obras públicas

                                 públicos e contratos de sociedade 

   3.4 Concurso Público

     3.4.1 <€200.000,00 - Anúncio só no DR

     3.4.2 Sem Limite - Anúncio no DR e no JOUE

   3.5 Concurso limitado por prévia qualificação

     3.5.1 <€200.000,00 - Anúncio só no DR

     3.5.2 Sem Limite - Anúncio no DR e no JOUE

    3.6 Procedimento de negociação

    3.7 Diálogo concorrencial

4. Despesa devidamente autorizada

    4.1 Fundos disponíveis

    4.2 Autorização de despesa

       i) Câmara Municipal - sem limite

           da competência delegada

       v) Exceções - despesas urgentes e inadiáveis

5. Requisitos

    5.1 Exigibilidade de redução a contrato escrito-valor superior a € 10.000

    5.2 Dispensa de contrato escrito nos termos previstos na Lei

    5.3 Visto do Tribunal de Contas (Valores > € 350.000)

    5.4 Pagamento dos emolumentos por parte da entidade

6. Ficha do Ajuste Direto Imp 169   (Excecionam-se os Ajustes Diretos Simplificados) ____ /____ /____

7. Emissão de Requisição Externa (RE)        N.º  __________ ____ /____ /____

8. O Processo de aquisição cumpre os preceitos legais? Não

9. Se não, explicite a irregularidade e proceda à devolução à DPA

Data ____ / ____ / ____ Rúbrica

Aquisção de Bens e Serviços

       iv) € 100.000,00 - outros não mencionados anteriormente exceto contratos de 

SGD Nº ________   /

I - Processo de Aquisição de Bens e Serviços

                                 aquisição de obras públicas, contratos de concessão de serviços          

Sim

Data

       iii) Vereadores com competências delegadas e subdelegadas - até ao valor definido no ato                       

Data

             de delegação/subdelegação de competências, sem prejuízo do disposto na NCI 

       ii) Presidente da Câmara - até € 149.639,37 (competência própria) e até  ao limite

       iv) Dirigente responsável pela área de Finanças e Património,- até ao valor definido no 

             delegação/subdelegação de competências, sem prejuízo do disposto na NCI
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II Fatura 

 Documento   ________________________      N.º  ____________________ ____ /____ /____

10. Conferência do Documento

    10.1 Cumpre os requisitos constantes do artigo 36º do CIVA Sim Não

    Se  Não, explicite o incumprimento e se houve lugar a devolução do documento ao fornecedor

Sim Não

      Se Não explicite o incumprimento

    10.3 Documento previamente e devidamente confirmado? Sim Não

       i) Se Sim > Lançamento do documento na conta corrente da Ent. Credora

       ii) Se Não >  Lançamento do documento em conferência e envio à SR 

Data ____ / ____ / ____ Rúbrica

     

11. Devolução do documento por parte da SR

      11.1 Documento devidamente confirmado? Sim Não

             i) Se Sim, passar para o ponto 12

            ii) Se Não, explicite dizendo se o facto é imputável à SR

                  ou se é imputável à Entidade Credora e se há lugar a 

                  solicitação de Nota de Crédito

Data ____ / ____ / ____ Rúbrica

12. Processo em condições de ser transferido para a entidade credora

Data ____ / ____ / ____ Rúbrica

N.º Lançº___________

N.º Lançº___________

    10.2 O Documento confere com os elementos constantes da RE?

Data

Aquisição de Bens e Serviços
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Fluxograma Aquisição de bens e serviços 
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Conferência de Processo Despesa 

Entidade  _________________________________________

Valor ______________

Observações

Data ____ / ____ / ____ Rúbrica

Subsídios/Apoios/Comparticipações

SGD Nº ________   / Ano ________

I - Subsídios/Apoios/Comparticipações Financeiras

Código 

9. Publicação de Escritura pública

3. Fundos Disponíveis

5. Compromisso

6. Contrato-Programa devidamente assinado /Protocolo

4. Deliberação

21. Cumpre limites nos termos do DL 13/2011 de 25 de Janeiro (se aplicável)

20. Pagamento Emolumentos relativos ao Visto TC

1. Informação do pedido 

2. Cabimento Prévio 

19. Visto do Tribunal de Contas (>=350.000 €)

16. Comprovativo de regularidade situação  contributiva 

17. Comprovativo Bancário de NIB (não obrigatório)

11. Publicação dos Estatutos

18. Três orçamentos - Aquisição de Equipamento (se aplicável)

15. Comprovativo de regularidade da situação fiscal 

7. Fotocópia de NIF 

12. Documentos de Prestação de Contas

13. Aprovação dos Documentos Prestação de Contas 

14. Parecer do Conselho Fiscal (de acordo com os estatutos)

10. Estatutos

8. Escritura pública 
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Lançamento na entidade 
credora 

5 Contabilidade

Plano pagamentos

6 Dirigente competente

  

Emite a Ordem Pagamento

13 Contabilidade

Analisa situação contributiva

  

Necessária declaração

?

Sim 

Não

Verifica requisitos 

Contabilidade

Sim 

2

Cumpre os requisitos? Não 3

Imp 273

1 Serviço responsável

Processo de Subsídio ,,  Apoio ou 
Comparticipação em valor deliberado 

em Reunião de Câmara 

Reinstrução processual

Serviço responsável 4

14
Contabilidade 

Pagamento 

Declaração válida
?

Sim 

Atualiza a declaração

10 Entidade externa 

Declaração atualizada

? Sim

Retenção 
12 Contabilidade

Não

Não 9

8

11

Fluxograma Subsídios/Apoios/Comparticipações em valor 

578



 
CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA Prestação de Contas 2016 

 

 

Resumo Diário de Tesouraria  
 

 

579



580



581



582



 
CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA Prestação de Contas 2016 

 

 

Síntese das Reconciliações Bancárias  
 

 

583



584



 
CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA Prestação de Contas 2016 

 

 

Mapa dos Fundos de Maneio 
 

 

585



586



587



588



589



590



591



592



593



594



595



596



597



598



599



600



601



602



603



604



605



606



607



608



609



610



611



612



613



614



615



616



617



618



619



620



621



622



623



624



625



 
CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA Prestação de Contas 2016 

 

 

Relação de Emolumentos Notariais e Custas de Execuç ões Fiscais  
 

 

626



627



 
CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA Prestação de Contas 2016 

 

 

Relação de Acumulação de Funções  
 

 

628



629



630



631



632



633



634



635



636



637



638



639



640



641



642



643



644



645



646



647



648



649



650



651



652



653



654



655



656



657



658



659



660



661



662



663



664



665



666



667



668



669



670



671



672



673



674



675



676



677



678



679



680



681



682



683



684



685



686



687



688



689



690



691



692



693



694



695



696



697



698



699



700



701



702



703



704



705



706



707



708



709



710



711



712



713



714



715



716



717



718



719



720



721



722



723



724



725



726



727



728



729



730



731



732



733



734



735



736



737



738



739



740



741



742



743



744



745



746



747



748



749



750



751



752



753



754



755



756



757



758



759



760



761



762



763



764



765



766



767



768



769



770



771



772



773



774



775



776



777



778



779



780



781



782



783



784



785



786



787



788



789



790



791



792



793



794



795



796



797



798



799



800



801



802



803



804



805



806



807



808



809



810



811



812



813



814



815



816



817



818



819



820



821



822



823



824



825



826



827



828



829



830



831



832



833



834



835



836



837



838



839



840



841



842



843



844



845



846



847



848



849



850



851



852



853



854



855



856



857



858



859



860



861



862



863



864



865



866



867



868



869



870



871



872



873



874



875



876



877



878



879



880



881



882



883



884



885



886



887



888



889



890



891



892



893



894



895



896



897



898



899



900



901



902



903



904



905



906



907



908



909



910



911



912



913



914



915



916



917



918



919



920



921



922



923



924



925



926



927



928



929



930



931



932



933



934



935



936



937



938



939



940



941



942



943



944



945



946



947



948



949



950



951



952



953



954



955



956



957



958



959



960



961



962



963



964



965



966



967



968



969



970



971



972



973



974



975



976



977



978



979



980



981



982



983



984



985



986



987



988



989



990



991



992



993



994



995



996



997



998



999



1000



1001



1002



1003



1004



1005



1006



1007



1008



1009



1010



1011



1012



1013



1014



1015



1016



1017



1018



1019



1020



1021



1022



1023



1024



1025



1026



1027



1028



1029



1030



1031



1032



1033



1034



1035



1036



1037



1038



1039



1040



1041



1042



1043



1044



1045



1046



1047



1048



1049



1050



1051



1052



1053



1054



1055



1056



1057



1058



1059



1060



1061



1062



1063



1064



1065



1066



1067



1068



1069



1070



1071



1072



1073



1074



1075



1076



1077



1078



1079



1080



1081



1082



1083



1084



1085



1086



1087



1088



1089



1090



1091



1092



1093



1094



1095



1096



1097



1098



1099



1100



1101



1102



1103



1104



1105



1106



1107



1108



1109



1110



1111



1112



1113



1114



1115



1116



1117



1118



1119



1120



1121



1122



1123



1124



1125



1126



1127



1128



1129



1130



1131



1132



1133



1134



1135



1136



1137



1138



1139



1140



1141



1142



1143



1144



1145



1146



1147



1148



1149



1150



1151



1152



1153



1154



1155



1156



1157



1158



1159



1160



1161



1162



1163



1164



1165



1166



1167



1168



1169



1170



1171



1172



1173



1174



1175



1176



1177



1178



1179



1180



1181



1182



1183



1184



1185



1186



1187



1188



1189



1190



1191



1192



1193



1194



1195



1196



1197



1198



1199



1200



1201



1202



1203



1204



1205



1206



1207



1208



1209



1210



1211



1212



1213



1214



1215



1216



1217



1218



1219



1220



1221



1222



1223



1224



1225



1226



1227



1228



1229



1230



1231



1232



1233



1234



1235



1236



1237



1238



1239



1240



1241



1242



1243



1244



1245



1246



1247



1248



1249



1250



1251



1252



1253



1254



1255



1256



1257



1258



1259



1260



1261



1262



1263



1264



1265



1266



1267



1268



1269



1270



1271



1272



1273



1274



1275



1276



1277



1278



1279



1280



1281



1282



1283



1284



1285



1286



1287



1288



1289



1290



1291



1292



1293



1294



1295



1296



1297



1298



1299



1300



1301



1302



1303



1304



1305



1306



1307



1308



1309



1310



1311



1312



1313



1314



1315



1316



1317



1318



1319



1320



1321



1322



1323



1324



1325



1326



1327



1328



1329



1330



1331



1332



1333



1334



1335



1336



1337



1338



1339



1340



1341



1342



1343



1344



1345



1346



1347



1348



1349



1350



1351



1352



1353



1354



1355



1356



1357



1358



1359



1360



1361



1362



1363



1364



1365



1366



1367



1368



1369



1370



1371



1372



1373



1374



1375



1376



1377



1378



1379



1380



1381



1382



1383



1384



1385



1386



1387



1388



1389



1390



1391



1392



1393



1394



1395



1396



1397



1398



1399



1400



1401



1402



1403



1404



1405



1406



1407



1408



1409



1410



1411



1412



1413



1414



1415



1416



1417



1418



1419



1420



1421



1422



1423



1424



1425



1426



1427



1428



1429



1430



1431



1432



1433



1434



1435



1436



1437



1438



1439



1440



1441



1442



1443



1444



1445



1446



1447



1448



1449



1450



1451



1452



1453



1454



1455



1456



1457



1458



1459



1460



1461



1462



1463



1464



1465



1466



1467



1468



1469



1470



1471



1472



1473



1474



1475



1476



1477



1478



1479



1480



1481



1482



1483



1484



1485



1486



1487



1488



1489



1490



1491



1492



1493



1494



1495



1496



1497



1498



1499



1500



1501



1502



1503



1504



1505



1506



1507



1508



1509



1510



1511



1512



1513



1514



1515



1516



1517



1518



1519



1520



1521



1522



1523



1524



1525



1526



1527



1528



1529



1530



1531



1532



1533



1534



1535



1536



1537



1538



1539



1540



1541



1542



1543



1544



1545



1546



1547



1548



1549



1550



1551



1552



1553



1554



1555



1556



1557



1558



1559



1560



1561



1562



1563



1564



1565



1566



1567



1568



1569



1570



1571



1572



1573



1574



1575



1576



1577



1578



1579



1580



1581



1582



1583



1584



1585



1586



1587



1588



1589



1590



1591



1592



1593



1594



1595



1596



1597



1598



1599



1600



1601



1602



1603



1604



1605



1606



1607



1608



1609



1610



1611



1612



1613



1614



1615



1616



1617



1618



1619



1620



1621



1622



1623



1624



1625



1626



1627



1628



1629



 
CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA Prestação de Contas 2016 

 

 

Relação Nominal de Responsáveis  
 

 

1630



1631


